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55.a Sessão da 4.a Sessão Legislativa da 6.a Legislatura, 

em 16 de junho de. 1970 

PRESIDtNCIA DO SR. J'OAO CLEOFAS 

As 14 horas e 30 minutos, acham
se presentes os Srs. Senadores: 

Milton Trindade - Cattete Pinhei
ro - Lobão da Silveira. - Sebastião 
Archer - Petrônlo Portella - Sige
fredo Pacheco - Waldema.r Alcân
tara. - Duarte Filho - Dinarte Ma
riz - Manoel Villaça - Argemlro 
de Figueiredo - João Cleofas ..:.... 
Pessoa de Queiroz - José Ermirio 
- Leandro Maciel - Júlio Leite -
José Leite - Antônio Fernandes -
Josaphat Marinho - Carlos Linden
berg - Raul Giuberti .:.... Paulo Tor
res - Milton Campos - Benedlcto 
Va.llada.res - José Feliciano - Fer
nando Corrêa - Bezerra Neto -
Mello Braga - Antônio Carlos -
Mem de Sá. 

O SR. PRESIDENTE (.João Cleofas) 
- A lista de presença acusa o compa
recimento de 30 Srs. Senadores. Haven
do número regimental, declaro aberta a 
Sessão. Vai ser lida. a Ata. 

O Sr. 2.o.secretário procede à lei
tura da Ata da Sessão anterior, que 
é aprovada, sem debate. 

o sr. 1.0 -Secretário lê ·o seguinte 

. EXPEDIENTE 
OFtCIO 

DO SR. 1.0-SECRETARIO DA CAMARA 
DOS DEPUTADOS 

Enviando à revisão do Senado autórra
fos do seguinte projeto: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLA'IIVO 

· N.0 38, de 1970 
(N.• 136-B/70, na CAmara dos Deputados) 

Dispõe. sôbre· a fixação do subsidio 
e ajuda de custo dos membros dei 
Conrresso Nacional, para a lerJsla
tura a iniciar-se em 1.0 de fevereiro 
de 1971. 

O Congresso Nacional decreta.: 

Art. 1.0 - Os membros do Congresso 
Nacional perceberão na Legislatura a ini
ciar-se em 1.0 de fevereiro de 1971 o se
guinte subsidio: 

a) a parte fixa de 3. 000,000. (três mil 
cruzeiros) durante tôda a legislatura; 

b) a parte ·variável, .durante as ,duas 
primeiras Sessões Legislativas, de 30 
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(trinta) diárias no valor de Cr$ 
100,00 (cem cruzeiros), e nas duas 
últimas, de Cr$ 150,00 (cento e c!n
qüenta cruzeiros). 

1.0 - o subsidio, tanto na sua parte 
fixa como na sua parte variável, será 
pago mensalmente. 

§ 2.0 - o membro do Congresso Na
cional que não comparecer à Sessão ou, 
comparecendo, não participar da vota
ção, terá a diária descontada. 

§ 3,o - Pelas Sessões Extraordinárias 
em cada Casa, até o máximo de oito, e 
pelas Sessões do Congresso, a que com
parecer, o Deputado ou Senador perce
berá a diária de um trinta avos da parte 
variável do subsídio. 

Art. 2.0 - Os membros do Congresso 
Nacional perceberão a ajuda de custo 
anual de Cr$ 10.000,00 (dez mil cruzei
ros), paga em duas parcelas iguais, uma 
no início e c.utra no encerramento da 
Sessão Legisla ti v a. 

§ t.o - A ajuda de custo é uma com
pensação de despesa, inclusive com 
transporte, para que o congressista com
pareça à Sessão Legislativa. 

§ 2.0 - Será paga também idêntica 
ajuda de custo na Sessão Legislativa Ex
traordinária, convocada na forma do 
§ 1.o do art. 29 da Constituição. 

§ 3.0 - o pagamento da segunda me
tade da ajuda de custo só será feito se 
o congressista houver comparecido a dois 
terços da Sessão Legislativa Ordinária, 
ou da Sessão Legislativa Extraordinária. 

Art. 3.0 - Os efeitos déste Decreto Le
gislativo vigorarão a partir de to de fe
vereiro de 1971. 

Art. · 4.0 - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

(As Comissões de Constituição e Jus
tiça e de Finanças.) 

PARECER 
PARECER 

N.0 353, de 1970 

da. Comissão de Minas e Energia, 
sôbre a Indicação n.o 1, de 1970, do 
Sr. Senador José Ermírio, sugerin
do seja examinada por uma Comis
são Especial, Subcomissão ou por ou
tro qualquer meio julgado conveni
ente pela ilustrada Comissão de Mi
nas e Energia, a verdadeira. situação 
da indústria siderúrgica. do País, 
apresentando, se fôr o caso, as reco
mendações necessárias ao seu desen
volvimento. 

Relator: Sr. José Leite 

Sugere o eminente Senador José Er
mír!o de Moraes, na presente Indicação 
(n.0 1, de 1970), "seja examinada, por 
uma Comissão Especial, Subcomissão ou 
por outro qualquer melo julgado mais 
conveniente pela !lustrada Comissão de 
Minas e Energia, a verdadeira ·situação 
da indústria siderúrgica do País, apre
sentando, se fôr o caso, as recomenda
ções necessárias ao seu desenvolvimen
to·" 

2. Diz, ainda, o !lustre autor, que essa 
Indicação - feita nos térmos dos arti
gos 220 e seguintes do Regimento Inter
no - é uma decorrência dos pronuncia
mentos que tem realizado da tribuna 
desta Casa, através dos quais vem ma
nifestando a sua preocupação - "que é 
também a de todos os brasileiros em
penhados no desenvolvimento e no pro
gresso do Pais - com relação à side
rúrgica hrasileira." 

3. Estamos de inteiro acôrdo com a 
presente Indicação. A situação da in
dústria siderúrgica brasileira, tendo em 
vista o desenvolvimento e o progresso 
nacional, merece tôda a atenção e es
tudo por parte do Legislativo, que po
derá, após acurada observação e exame, 
sugerir, talvez, medidas capazes de con
tribuir para o seu desenvolvimento. 
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4. Parece-nos, contudo, que a manei
ra mais apropriada para se atender à 
presente Indicação será por Intermédio 
de uma Subcomissão, nos exatos têrmos 
do § 2.0 do art. 62 do Regimento Inter~ 
no, assim redigido: 

"Para o desempenho das atlv!dades 
previstas nos parágrafos anteriores, 
as Comissões Permanentes poderão 
constituir Subcomissões, mediante 
proposta de qualquer de seus Inte
grantes ou do respectivo. Presidente, 
aprovada pela Comissão." 

O caput do art. 62 e o § 1.0 do mesmo 
artigo dispõem que às Comissões Per
manentes - ·e, no caso, portanto, às 
Subcomissões - além das suas atribui
ções normais, Incumbe, ainda, "exercer 
no âmbito das respectivas competências, 
a fiscalização dos atos do Poder Exe
cutivo e da administração descentrali
zada", bem como "realizar estudos e le
vantamentos sôbre os problemas de !n
terêsse nacional compreendidos no âm
bito de suas atribuições, acompanhando 
a execução dos planos e programas ad
ministrativos adotados pelo Poder Exe~ 
cutlvo, em todo o território nacional". 

Já para a criação de Comissão Espe
cial Interna seria necessário constar do 
requerimento a matéria a tratar, o nú
mero dos seus membros e o prazo para: 
a realização do trabalho, ·consoante es
tabelece o art. 64 do Regimento Interno. 

5. Diante do exposto, opinamos favo
ràvelmente à sugestão contida na pre
sente Indicação, pela criação de uma 
Subcomissão para examinar a situação 
da Indústria siderúrgica nacional e apre
sentar, se fôr o caso, as recomendações 
necessárias ao seu desenvolvimento. A 
composição e o prazo da Subcomissão 
serão fixados por esta Comissão. 

Sala das Comissões, em 12 de junho 
de 1970. - Josaphat Marinho, Presiden
te - José Leite, Relator - Carlos Lin
denbcrg - Mello Braga - José Ermírio. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
-- O Expediente lido vai à publicação. 
(Pausa.) 

A Presidência, conforme comunicação 
feita na Sessão de lO do corrente, re
cebeu Ofício da Prefeitura do Município 
de São Paulo, solicitando autorização dó 
Senado para contrair empréstimo exter
no no valor de US$ 23.200.000,00 (vinte 
e três mllhões e duzentos mll dólares), 
destinado ao financiamento do projeto 
construtivo da Unha Norte-Sul do Metrô 
de São Paulo. 

O referido pedido ficou aguardando, 
na Secretaria-Geral da Presidência, a 
complementação dos documentos exlgl

. dos no art. 343 do Regimento Interno. 

Tendo a Presidência recebido os do
cumentos necessários e Indispensáveis, 
a matéria será despachada às Comissões 
de Finanças, Constituição e Justiça e 
dos Estados para Alienação e Concessão 
de Terras Públicas e Povoamento. 
(Pausa.) 

Tem a palavra o nobre Senador· José 
Ermírio, primeiro orador Inscrito. · · 

O SR. JOSli: ERM1RIO - Sr. Presi
dente, Srs. Senadores, trago ao Plená
rio desta Casa assunto que julgo de meu 
dever abordar, através de discurso, nas 
condições que vou fazer. 

(Lendo.) 

Um Pais de dimensões continentais 
como o. nosso, que abrange várias lati
tudes, necessita de uma bem estrutura
da organização, sob pulso firme de ho
mens responsáveis e que são os senhores 
Ministros de Estado, na qualidade de 
auxlllares dlretos e verdadeiros assessô
res do Senhor Presidente da República. 
Comumente, registram-se distorções pre
judiciais e que poderiam ser evitadas 
pela previsão, pelos estudos adequados e 
por uma programação bem organizada. 

o Govêrno do Presidente Emillo Gar
rastazu Médici dá~nos bem Intencionada 
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mostra de pretender uma administração 
sobretudo honesta ·e capaz e, para isso, 
se faz imprescindível a criteriosa cola~ 
boração direta dos seus Ministros, prln~ 
clpalmente na seleção dos projetes de 
grande utllldade ao Pais. Os projetes a 
serem enviados ao exame do Poder Le~ 
g1slativo devem vir acompanhados de 
substanciais elementos esclarecedores, 
de molde a evitar que se opine "no es~ 
curo", sem o conhecimento de causa, 
como costumelramente se verifica. 

Trago um exemplo recentissimo. Na 
reunião de quarta~feira última da Co~ 
missão de Finanças, não tivemos alter~ 
nativa senão dar parecer contrário no 
projeto sôbre a "Aços Finos Piratini S.A.", 
que não trouxe informes suficientes para 
um estudo perfeito pelo Congresso, mas 
foi aceito. Aliás, conforme estamos ver1~ 
ficando dlàrlamente nas duas Casas do 
Parlamento, os projetes do Govêrno são 
aprovados sempre e não existe lógica 
capaz de obstar-lhes a caminhada. Nos~ 
so fundamentado parecer encontra-se 
naquela Comissão para quem quiser ve~ 
r!ficar. A Exposição de Motivos que o 
encaminhou ao Congresso foi assinada 
por quatro Ministros de Estado, mas com 
informações Incompletas, sem dar mar
gem a melhor exame da matéria. 

Certamente que multas proposições 
governamentais são justas, mas outras, 
não. E nada fere mais a sensib!l!dade do 
homem público, identificado com a de~ 
fesa dos lnterêsses nacionais, do que a 
tutela dos fatos consumados e das de~ 

cisões irrecorríveis, sem a cobertura da 
razão soberana e justa. 

E, por êste motivo, vimos hoje à trl~ 
buna do Senado. Nossas palavras são es~ 
pec!almente dirigidas a todos os Senha~ 
res Ministros de Estado para que sua 
ação seja a de orientar o Govêrno de 
maneira clara e Irrefutável e evitar as 
dificuldades de serem aprovados proj etos 
inaceitáveis por parte do Congresso. Re~ 
c:onhecemos que os obstáculos da hora 

presente, que atingem mais dlretamente 
às lides p!llrlamentares, cerceiam-nos 
grandemente o domínio das opiniões, 
impedem-nos o juizo imparcial, aferro
lham-nos a expressão e forjam um cêrco 
de aço aos nossos passos, tendo o Con
gresso perdido grande parte de suas fun
ções e poder decisório. 

E, por Isto mesmo, as· atlvldades dos 
Senhores Ministros se revestem de multa 
Importância, suprindo mesmo esta condi
ção do Congresso, até que dias melhores 
apareçam. Recordemo~nos que mesmo 
sendo um homem de bem, o Govêmo do 
Marechal Castello Branco teve erros de
ploráveis, quando aconselhado por ho
mens que hoje são empregados de firmas 
estrangeiras. Nesse período, a imprevi
dência gerou ates nocivos à economia 
nacional, com reflexos na própria sobe
rania, como os da compra de empresas 
deficitárias, entre elas as do grupo 
AMFORP - hoje pesadêlo para a 
ELETROBRAS - os firmados Acôrdos de 
Washington, de Energia Nuclear, de Ga
rantia de Investimentos, de Aerofoto
grametria do nosso território por estran
geiros, além de outros ates Igualmente 
danosos. 

Ocorre, também, multas vêzes, que o 
acúmulo de altas responsab!l1dades, num 
sistema multo centralizado de decisão, 
induz a um governante à prática de ates 
que se revelam prejudiciais com o correr 
do tempo. 

Na mão, pois, dos Ministros, repousa 
a elevada função de um assessoramento 
sadio, esclarecedor e sem temer o juizo 
contrário que possa receber por parte 
da autoridade do Presidente, mas obje
tlvando acima de tudo a verdade dos 
fatos, as soluções mais acertadas, sempre 
na defesa e preservação dos altos inte
rêsses da Pátria. Somos de opinião de 
que um Ministro que não tem a fran
queza de falar com o Presidente da Re
pública não csLá cumprindo o seu dever. 
Cumpre-lhes levar ao Senhor Presidente 
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da República dados positivos, indiscutí
veis, que não possam ·receber criticas 
pela sua dubiedade, assegurando sempre 
a rentabll1dade dos projetas- e também 
dos . empréstimos externos - de forma 
a não onerar e comprometer o futuro do 
Pais. Presentemente,. conforme dissemos 
em nosso pronunciamento· do dia 2 últi
mo, ·registram-se várias concessões des
necessárias em Estados do Norte e Nor
deste, bem como há portarias assinadas 
por Ministros de Estado. que dão Isenções 
de direitos de importação para produtos 
que têm similares nacionais, o que é dis
pensáveL Da mesma forma, falamos que 
em vários Estados e Municípios daquelas 
regiões são concedidas isenções de im
postos e taxas - Inclusive ICM - a in
dústrias ricas, que delas não necessitam 
e prejudicando, assim, profundamente, a 
estrutura económica dêles. Isto, a nosso 
ver constitui deploráveis doações e que ' . 
cabe ao Govêrno Federal - especial-
mente ao Ministro da Fazenda - exigir 
dos· Senhores Governadores dos Estados 
e. seus Secretários de Fazenda, o cancela- · 
merito daquilo que, conforme também 
dissemos, constitui enriquecimento Uícito 
conSentido. Aliás; antevendo tais abusos, 
já consignamos estas providências no 
item 16 do nosso discurso de 28-10-69, 
quando relacionamos as bases essenciais 
de uma · boa administração a ser feita 
pelo nôvo Govêrno·. No Item 35, dizíamos 
que era necessário trazer a paz. à famllia 
brasileira, tão conturbada por fatos ines
peraclos e alarmantes, como os seqüestros. 
Suas repercussões po Exterior são al
tamente desfavoráveis, o que coloca o 
nosso Pais em grandes dificuldades. 
Devemos, por outro lado, compreender 
que tais fatos estão ocorrendo atualmen
te em todo o mundo e até mesmo na_ 
Alemanha. Tenho em meu poder um ·re
corte do Diário de Notícias, do dia 14, 
últimó, com um artigo Intitulado: "Vio
lência' Politica na Alemanha". O .seu au
tor é o Professor Hermann M. Georgen, · 
homem de elevada cultura e meu amigo 
pessoal, responsável pda edição da re-

vista mensal de cultura,. economia· e poli": 
tica, denominada: Cadernos· Germano.~ 
Brasileiros. Diz o eminente articulista: .. 

"Pela primeira vez na Rep,úbllca· Fe
deral da Alemanha, foi libertado um 
prisioneiro por · açãÓ dlreta; · piane~· 
jada e executada minuciosamente 
com a colaboração de várias pessoas 
e o emprêgo de armas de fogo." 

E, ma1s adiante, afirma que: · · 

"Com_eça a ruir a cadela ,de ~gu
mentos falsos que explicam a .. yiQ-

. lência · exclusivamente como . conse
qüência da miséria e da pobreza que, 
sem dúvida; são a causa de violência, 
segundo as circunstâncias. Na reali
dade, certos jornais europeus, que 
costumam dar conselhos a.oS latino
americanos, . analisando com ·arro
gância e segurança farlsaica os mo
tivos do terror, ficam numa. posiÇ§,o 
esquerdista ao ensinar outros povos 
o combate à violência e ao terrol'Ü!.-: 
mo, que .não consegúem abafar em 

. seus própi'!os pal.ses. Os. profetas da 
violência estão agindo muito mais. 
nos países desenvolvidos, onde, ap~ 
sar da poderosa máquina pollcial;, 
munida da técnica. mais moderna,. 
.não raras vêzes, fica impune o crime 
politico." .. 

Nesta parte, somos de.oplnião que não 
basta agir no terreno dos· efeitos sem 
chegar à intimidade das causas. .Como 
bons brasileiros, desejamos ver a nossa 
Pátria livre de Influências externas no· 
clvas dos mundos capitalista e ~omunist~ 
em conflito .e Isto só: será passivei dan-, 
do-se liderança aos ,brasileiros valorosos: 
que lutam por um Brasil lndepende;n)ie· 
e progressista. Nas mãos do Senhor ~
nlstro da Justiça, em· especial, repous,a 
uma Imensa responsab!Udade· ;no mo:
mento: .a de prevenir e evitar a todo: 
custo êstes episóclios constrangedores. .; 

O Govêrno tem, no momento, uma ·res
ponsabll1dade !limitada. Precisa andar 
sempre estribado na verdade e não fazer .. 

r-
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nada condenável, pois sabemos que, en
r;uanto as boas noticias andam a passos 
de tartaruga, as má8 correm como .antí
lope, sempre aumentadas exageradamen
te no Exterior. Quem viajou pelo es-
trangeiro sabe disso. · 

O atual Ministério estâ formado de 
homens competentes, em sua maioria, 
apesar do desequllibrio na distribuição 
equitativa de representantes por Estado, 
conforme nosso discurso de 1.0 de abril 
último. O programa básico do Presidente 
Médlcl é a ação dentro da verdade, o 
que é louvável. Compete aos Ministros 
auxlllã~lo com franqueza, ,sem receio de 
ofender a ninguém, ou a qualquer Es
tado ou Munlciplo, por falar o que é certo 
e organizar um programa de utilidade 
ao Pai.s. l!: preciso ter em mente que nos 
aproximamos de uma era grave, de deci
sões firmes e sábias, apoiadas por um 
trabalho intenso, sem margem a atitudes 
fúteis. O Ministro que receia dar uma 
opinião certa de lnterêsse de algum Es
tado ou do próprio Govêmo não está 
sendo um colaborador dês te. Até um em
pregado se interessa por um programa 
útil, quanto mais êle que representa o 
empregador e deve ter sua consciência 
firmada de maneira clara e eficiente. 
l!: dêste cerne de geração que o Brasil 
precisa. Quantas vêzes discordei, quando 
Ministro da Agricultura, no Govêmo João 
Goulartl Quantas vêzes chamei-lhe a 
atenção para os erros que estavam sendo 
cometidos! Quantas vêzes fui contrário 
às nomeações para a minha Pasta, pre
tendidas pelo ex-Presidente, por politicas 
e outros! Cito apenas· uma: a do Co
mandante Paulo Moreira, hoje Almiran
te, para a SUDEPE, que demorou mais 
de um mês para ser aprovada. Só aceitei 
aquela minha Indicação e que estava 
certa, rejeitando tôdas as demais. Quanta 
pressão de governadores, politicas e pes
soas Interessadas para se nomear de
legados do MlnLstérlo nos Estados! Sem
pre resistimos e só eram aceitos os me
lhores e que mereciam. 

Tomo aqui a liberdade de lembrar aos 
Sra. Ministros alguns pontos que preci
sam ser estudados: 

1. Boa aplicação dos empréstimos ex
temos, de forma a que a ·rentab111-
dade deve dar capacidade de amor
tizá-los, sem buscar o pagamento 
em outra fonte de renda nacional. 
Lembro o México, onde 52% dos 
empréstimos do BID - 198 milhões 
de dólares - desde 1960, que lhes 
foram destinados, empregaram-nos 
para Irrigação, o que permitirão fa
zê-lo em 490.000 hectares. 

2. Saldo no exterior de 1.240,9 mi
lhões de dólares, em 31-12-69, Infor
mações do Banco Central, publi
cadas na Fôlha. de São Paulo, de 
28-5-70. Por que pagar juros quan
do êste saldo no exterior não os 
rende nada? 

3. Verificar qual o saldo devedor do 
Brasil no exterior atua.lmente em 
empréstimos jâ feitos, qual o prazo 
de amortização e quanto resultam 
.anualmente esta amortização e os 
juros dêles. 

4. Projetas bem estudados a serem 
apresentados ao Congresso, já que 
êste perdeu grande parte dos seus 
podêres. 

5. A desnacionalização continua em 
ritmo acelerado e não sabemos 
quanto nos custará no futuro a re
messa de dividendos, ordenados 
elevadíssimos e royalties, nem sem
pre justos, mas que estão sendo 
pagos. 

O Sr. J'osa.phat Marinho - Permite 
V. Ex.a um apa:rte? 

O SR. J'OSl11 ERMtRIO - Com multo 
prazer. 

O Sr. Josaphat Marinho- V. Ex.8 aca
ba de referir-se a assunto mais do seu 
conhecimento do que do meu, mas a res
peito do l(Ual, ainda há poucos dias, cer
to jc·rnal publicava declarações de um 
economista. É o ponto relativo à desna-

' . I 
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clonalização das emprêsas. Confesso a 
V. Ex."' que me causou estranheza ob
servar, pelas declarações referidas, que, 
mesmo na área do Nordeste, se está pro
cessando à desnacionalização das em
prêsas, pois muitas das que se formam ou 
se reorganizam têm preponderância de 
capital estrangell'o, 'ainda. que receben
do subsídios da. SUDENE. 

O SR. JOSI: ERMíRIO - V. Ex."' tem 
tôda razão, Senador Josaphat Marinho. 
Pois, se as grandes emprêsas do Pais e 
que têm maiores lucros já estão em po
der de estrangeiros, o que se pode esperar 
na área da. SUDENE e da SUDAM? É o 
completo envolvimento das emprêsas na
clonais com os Incentivos da Lei n.0 3.418, 
que são cinqüenta por cento do Impôsto 
de Renda. 

(Retomando a leitura. ) 

Lembremo-nos de que, no que toca à 
petroquimica - em sua. grande parte já 
em mãos de estrangeiros - um barril de 
petróleo, nela. empregado, dá uma renda 
de 7 a 9 vêzes superiOr ao que usado como 
combustível. 

6. Verificar com tôda urgência as pa
tentes em uso no Brasil. Ser rigo
rosos nas suas aplicações, a fim de 
evitar abusos dos que manobram 
contra o património nacional. 

"1. Não permitir ou facilitar a implan
tação de indústrias ociosas no País. 

8. Dialogar com todos aquêles que tra
balham para o bem do Pais. 

o trabalho faz milagres. Conforme a 
revista "Banas", de 8 de abril último, 
r1otamos o grande progresso japonês. Eis 
o que estampo. sôbre o aumento de pro
dutividade que espera obter em 1980, to
mando-se 1970 como 100: 

Japão 
França 
Itália 

240 
170 
160 

Alemanha . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1li5 
E.U.A ....................... 135 
Reino Unido .. .. .. .. .. .. . .. .. 130 

Por outro lado, Senhores Senadores, 
sabemos que estamos vivendo situações 
excepcionais, um período politico dlmorfo 
Inexplicável, uma estranha coexistência 
de liberdade e repressão institucionaliza
das. Nestas horas difíceis, cumpre a tôda 
a nacionalidade, mas principalmente ao 
Govêrno, agir com inteligência, planejan
do e executando um programa de ação 
em que se estude em profundidade as 
causas determinantes da situação contes
tadora e da intranqüilldade reinante e o 
definitivo contrôle do desassossêgo na 
parte politica, de forma a normalizar 
gradativamente a vida nacional, no per
feito equ!librio e harmonia dos Podêres, 
sob o primado da lei e da garantia aos 
direitos da pessoa humana. Pois, enquan
to a justiça traz a paz, a lnj ustlça gera 
a lntranqüilidade e a violência. 

Precisamos de coragem, que é a fonte 
da liberdade. E, aqui nos lembramos do 
Presidente Woodrow Wilson, dos EE.UU., 
que, em 1912, em sua notável obra En
cruzilhadas da Liberdade, e que cons
tituiu o marco do grande progresso nor
te-americano, afirmou categórico: 

"A liberdade tem a sua recompensa. 
11: preferivel mil vêzes ser livre do 

que dominado" - (pág. 115). 

Como naquela época os cidadãos ame
ricanos estavam sob dominação de car
téis Internacionais e viviam temerosos 
de extemar suas opiniões, Wilson inda
gava: lmpatrlótlcas ou subversivas? 

"Por que um cidadão americano tem 
rec~lo de falar publicamente suas 
opiniões? Por que um homem livre 
tem mêdo de realizar um pais ]i,. 

vre?" (pág. 180). 

E, continua, Incitando coragem: 
"Mêdo existe no Exterior de um 
EE.UU. livre". E mais: 
"Existem homens que não têm a co
ragem de enfrentar um certo negócio 
porque sabem que serão esmagados. 
Existem homens que não assumem 
ou não falam suas opiniões porque 

1', 
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sabem que serão boicotados nos cír
culos que influenciam no seu · cré
dito e no desenvolvimento dos seus 
negócios" (pág. 351). 

Foi o mesmo Wilson que também asse-· 
gurou que quando o capital estrangeiro 
fica multo forte dentro do país, toma
se intolerável. 

Senhores Senadores: 
É êste receio ou mêdo que atualmente 

tomou conta do Congresso, onde parla
mentares, muitas vêzes cônscios que es
tão errados, não têm a coragem sufi
ciente para extemar suas opiniões sin
ceras sôbre os assuntos em deliberação. 
Por que êste temor? 

· Por que não revestir-se de coragem e 
falar francamente suas idéias, uma vez 
que elas não podem ser tomadas como 
impatriót!cas ou subversivas? 

Por outro lado, é preciso não esquecer 
que nós todos, aqui, estamos lutando por 
um ideal de servir, sem ser servido. 
É nosso dever lutar pelo bem do Pais, 
sem esperar recompensa. Devemos usar 
sempre franqueza e uma ética parla
mentar elevada e não como alguns polí
ticos do passado que se uti11zavam da 
palavra para esconder o pensamento. 
Esta nação não dispensa os que a amam, 
os nacionalistas verde-amarelos, os que 
acreditam nas suas imensas possiblllda
des de ser uma potência mundial no 
futuro, e, por isso, precisamos empregar 
tôda nossa energia e· saber para exem
plificar ao resto do mundo o que pode 
fazer o Brasil. Basta ver que, consoante 
o Décimo Informe Anual, de 1969, do 
Banco .Interamericano de Desenvolvi
mento, o Brasil tem um dos maiores po
tenciais llidrelétricos do mundo, supera
do apenas pelo Congo, União Soviética P. 
China, e equivalente a 150 milhões de 
quilovates, sendo que a nossa produção 
atual representa cêrca de 6% dêle, atin
gindo 12% em 1975, de acôrdo com o~ 
programas estabelecidos e espera-se 
aproveitar pelo menos 36% até o final 
do século. 

O Sr; Josaphat Marinho - V. Ex.a per
mite outro aparte? 

O SR. JOSt ERM!RIO - Com grande 
prazer. 

O Sr. Josaphat Marinho - Ainda ai 
quero corroborar a argumentação de V. 
Ex~a pedindo sua atenção e da Casa par.a 
um outro fato concreto: temos, para 
exemplificar, na Bahia, um enorme po
tencial econômico de cobre. Não. se pro
move, não se promoveu até hoje," a ex
ploração regular e crescente do cobre, 
por efeito de lutas de grupos ecónômicos 
privados. O Poder Político, que pode tu
do contra os direitos individuais e polí
ticos, ainda não se dispôs a enfrentar a 
tenacidade dêsses grupos econômicos. 

O SR. JOSt ERMtRIO - Agradeço o 
aparte de V. Ex.a, nobre Senador Josa
phat Marinho. v. Ex.à tem tôda razão. 
Só o depósito de. Icaraiba é avaliado em 
40 milhões de toneladas de minério de 
cobre, e outros afloramentos existem em 
várias regiões do Estado. Portanto, é um 
Estado que tem êsse potencial, e deixa 
morto. Realmente alguma coisa está er
rada; influências externas estão domi-' 
nando a opinião. 

(Retoma a leitura.) 
Temos inteligência, coragem e condi

ções potenciais, pois, para um rápido e 
efetivo desenvolvimento para alcançar 
esta meta, coiaborando com ·sua própria 
diretriz, desapaixonadà e pacifista,. para 
atenuar os males de um mundo convul
sionado. Isto se obterá, porém, levando
se em conta que a vida de uma nação 
não pode estar em mãos de um só ho
mem, ou de grupos, mas, sim, na de to
dos os qu.e lutam pela melhoria de sua 
civ111zação, do ·seu sistema de vida e seu· 
desenvolvimento, afinal. 

E arrematando êste discurso, lembre
mo-nos t0do dia de que a verdade, o tra
balho, o patriotismo e a justiça a tudo 
vencem e que ainda existem muitos ho
mens neste País, que são bons brasilei
ros e que não hesitam em qualquer sa-
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crificio em favor de uma paz digna. O 
que é preciso é que sejam valorizados. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presiden
te. (Muito bem! Multo bem! Palmas· O 
orador é cumprimentado.) 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Tem a palavra o nobre Senador Manoel 
Vlllaça. 

O SR. MANOEL VILLAÇA - (Não foi 
revisto pelo orador.) Sr. Presidente, de
sapareceu do nosso convívio, na semana 
passada, Vicente do Rêgo Monteiro, per
nambucano dos mais ilustres e brasilei
ro dos mais renomados, não somente 
nome nacional, mas internacional, como 
V. Ex. a, Sr. Presidente, sabe, e como sabe 
também o nobre Senador José Pessoa de 
Queiroz. 

Vicente do Rêgo Monteiro, que se ce
lebrizou como um dos grandes pintores 
de nossa época, levou para o exterior o 
nome da cultura e da arte brasileiras. 

Dispenso-me de maiores comentários. 
Peço, apenas, que V. Ex. a mande trans
crever nos Anais da casa o artigo do 
Sr. Aracy Amaral, publicado no jornal 
O Estado de São Paulo, no suplemento 
literário, a respeito do que foi Vicente 
e da obra que realizou. Desejo destacar 
que o nobre desaparecido foi daqueles 
que prestaram serviço à Nação aqui e 
lá fora. Foi Professor do Ginásio Per
nambu~. Professor da Universidade de 
Recife e ProfesSor da Universidade 
àe Brasília. 

Foi um dos primeiros brasileiros a ex
por sozinho em Paris, com grande êxito, 
desde .os anos de 20. Do artigo do O 
Estado de São Paulo quero apenas des
tacar êste tópico, que revela bem o que 
foi a obra do desaparecido. Diz o arti
culista: 

(Lê.) 

Assim, êste artista brasileiro, pintor, 
poeta, jornalista, professor, editor 
em Paris e Recife, além de ter tido 
a satisfação honrosa de se ver apre-

sentado em sua primeira individual 
em Paris em 1925, com prefácio do 
conhecido critico Maurice Raynal, 
e, na segunda, na Galeria. Bernhein 
Jeune, em 1928, por Amedée Ozen
fant, preocupava-se não apenas em 
dialogar com a escola de Paris, mas 
num esfôrço que deveria ter sido 
considerável naquele então, des
vinculado de entidade e apenas por 
seu prestigio pessoa~. em trazê-la 
para ser apreciada na sua terra. 

Vicente do Rêgo Monteiro foi um ho
mem que honrou o Brasil, a nossa cultu
ra e a nossa arte. 

Era isto que tinha a dizer, Sr. Presi
dente. (Muito bem!) 

Comparecem mais os Senhores Se
nadores: 

José Guiomard - Edmundo Levi 
- José Cândido - Wilson Gonçal
ves - Ruy Carneiro - Domlcio Gon
dim - Eurico Rezende - Vasconce
los Torres - Aurélio Vianna - Gil
berto Marinho - Nogueira da Ga
ma - Lino de Mattos - Filinto 
Müller - Adolpho Franco - Attílio 
Fontana- Guido Mondin. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Não há mais otadores inscritos. (Pausa.) 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item 1 

Votação, em segundo turno (apre
ciação preliminar da constituciona
lidade, nos têrmos do art. 265 do Re
gimento Interno), do Projeto de Lei 
do Senado n.0 7, de 1955, de autoria 
do Sr. Senador Mourão Vieira, que 
cria o Fundo Nacional de Fomento 
à Extração e Plantio da Borracha, 
tendo ,, 

PARECERES sob n.os 447, de 1960, 
121, 122 e 123, de 1970, das Comis
sões 

- de Redação, oferecendo a reda
ção do vencido para o 2.0 turno; 
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- de Constituição e Justiça, pela 
inconstitucionalidade; 

- de Economia, pelo arquivamen
to; e 

- de Finanças, pelo arquivamento. 

A matéria foi aprovada em 1.0 turno, 
na Sessão de 11 de novembro de 1960. 
Com a redação do vencido, foi incluída 
em Ordem do Dia na Sessão de 6 de ju
lho de 1961, para o 2.0 tumo regimental, 
sendo adiada a discussão, a fim de ser 
reexaminada pelas Comissões compe
tentes, a requerimento do Senador Vic
torino Freire. 

Ao reestudar a matéria, a Comissão de 
Constituição e Justiça argüiu a incons
titucionalidade do projeto. A discussão 
do projeto foi encerrada na Sessão an
terior. 

Em votação o projeto. 

Os Srs. Senadores que o aprovam quei
ram permanecer sentados. (Pausa.) 

O projeto foi rejeitado. Vai ao Arquivo. 

É o seguinte o projeto rejeitado: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.0 7, de 1955 

Cri11. o Fundo Nacional de Fomen
to à Extração e Plantio da Borracha. 

Art. 1.0 - Fica criado, sem õnus para 
o Tesouro Nacional, o Fundo Nacional de 
Fomento à Extração e Plantio da Borra
cha, com a finalidade de centralizar a 
ação administrativa federal destinada a 
promover o cabal aproveitamento do 
património gomífero natural existente 
no País e paralelamente com a instala
ção de culturas nacionais e modelares 
da hevea brasiliensís, nas regiões em que 
essa. tem seu habitat. 

Parágrafo único - O Fundo de que 
trata o presente artigo será constituído: 
a) pela arrecadação de uma taxa cor
respondente à diferença de preços en
tre a borracha importada e a borracha 

nacional; b) pela arrecadação de 20% 
dos lucros apurados em cada exercício 
financeiro das emprêsas manufatureiras 
de borracha e das que se utilizam dessa 
matéria-prima no País; c) de 20% dos 
com sede em Belém do Pará; d) de 20% 
dos lucros do Banco de Crédito da Ama
zônia, em tôdas as suas. operações. 

Art. 2.0 
- O Fundo Nacional de Fo

mento à extração da borracha será ad
ministrado por um Superintendente, de 
livre escolha do Presidente da Repúbli
ca, e por um Conselho constituído por 
um representante do Ministério da Fa
zenda, outro do Ministério da Agricultu
ra, outro do Banco de Crédito da Ama
zônia, outro dos seringalistas e outro dos 
extratores de borracha. 

Art. 3.0 - A sede da Superintendência 
do FNFEPB será em Manaus, capital do 
Estado do Amazonas, e estará direta
mente subordinada à Presidência da Re
pública. 

Art. 4.0 
- Fica extinta a Comissão 

Executiva da Defesa da Borracha, pas
sando seus encargos e atribuições para 
a Superintendência do Fundo Nacional 
de Fomento à Extração e Plantio da Bor
racha, criada pela presente Lei. 

Art. 5.0 
- Revogam-se as disposições 

em contrário. 
O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 

-Item 2 
Votação, em primeiro turno (apre

ciação preliminar da juridicidade, 
nos têrmos do art. 265-A, do Regi
mento Interno), do Projeto de Lei 
do Senado n.0 18, de 1969, de autoria 
do Sr. Senador Vasconcelos Torres, 
que estabelece novos valôres para as 
multas por descumprimento, po1· 
parte dos empregadores, das leis 
trabalhistas ,e dá outras prrovldên
cias. 

A discussão do projeto foi encerrada 
em Sessão anterior, sendo adiada a vo
tação por falta de número. 

Em votação. 

• I 
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Os Srs. Senadores que o aprovam quei
ram conservar-se sentados. (Pausa.) 

Rejeitado. 

O projeto vai ao Arquivo. 

l!l o seguinte o projeto rejeitado: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.0 18, de 1969 

Estabelece novos valôres para as 
multas por descumprimento, por 
parte dos empregadores, das leis tra
balhistas, e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - O descumprimento, por par
te dos empregadores, das leis trabalhis
tas, importará em multas de valor variá
vel entre 1 (um) e 5 (cinco) salários 
minimos da região. 

Art. 2.0 - A falta continuada do des
cumprimento, de que trata o artigo 1.0 , 

poderá importar em suspensão de fun
cionamento da emprêsa, por prazo va
riável entre 30 (trinta) e 90 (noventa) 
dias, sem prejuízo para os respectivos 
empregados. 

Art. 3.o - o Poder Executivo regula
mentará a presente lei no prazo de 60 
(sessenta) dias da data de sua publi
cação. 

Art. 4.o - A presente lei entrará em 
vigor na data de sua publ!cação, revo
gadas as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
-Item 3 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 6, de 1970, 
(n.o 2.131-B/70, na Casa de origem), 
de iniciativa do Presidente da Re
pública, que altera n redação do art. 
2.o do Decreto-lei n.o 499, de 17 de 
março de 1969, que instituiu nova 
carteira de identidade para estran-

ge!ros, e dá outras providências, 
tendo 

PARECER FAVORAVEL, sob núme
ro 324, de 1970, da Comissão 

- de Constituição e Justiça. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discuti-lo, 
está encerrada a discussão. 

Em votação. 

Os Senhores Senadores que o aprovam 
queiram conservar-se sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 

o projeto irá à sanção. 

l!l o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 6, de 19'70 

(N.• 2.131-B/70, na Origem) 

Altera a redação do art. 2.0 do De
creto-lei n.0 499, de 1'7 de março de 
1969, que institui nova carteira de 
identidade para estrangeiros, e dá 
outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.o - O art. 2.0 do Decreto-lei 
n.o 499, de 17 de março de 1969, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art· 2.0 - As atuais carteiras de 
identidade "Modêlo 19", de que tra
ta o art. 135 do Decreto n.0 3. 010, de 
20 .de agôsto de 1938, perderão sua 
validade decorrido o prazo de três 
anos da vigência do Decreto-lei n.0 

670, de 3 de julho de 1969, após o que 
deverão ser apreendidas onde forem 
apresentadas e remetidas ao Depar
tamento de Policia Federal." 

Art. 2.0 - Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação. 

Art. 3.0 - Revogam-se as disposições 
em contrário. 
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O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
-Item 4 

Discussão, em turno único, · do 
Projeto de Resolução n.0 39, de 1970,., 
de autoria da Comissão Dlretora, 
que aposenta Stella Mendonça da 
Cunha, Oficial Legislativo, PL-3, do 
Quadro da Secretaria do Senado Fe
deral. 

Em discussão o projeto. 

Se nenhum dos Senhores Senadores 
quiser fazer uso da palavra, encerrarei a 
discussão. ·(Pausa.) 

Está encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam quei

ram permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
O projeto irá à Comissão Dlretora pa

ra a redação final. 

:É o segnlnte o projeto de resolução 
aprovado: 

PROJETO DE RESOLUÇAO 

N •0 39, de 1970 

Aposenta SteUa. Mendonça. da 
Cunha, Oficial Legislativo, PL-3, do 
Quadro da Secretaria do Senado Fe
deral. 

o Senado Federal resolve: 

. Artigo único - J!J aposentada, nos têr
mos dos artigos 101, item III, parágrafo 
único, e 102, item I, letra a, da Consti
tuição da República Federativa do Bra
sU, combinados com os artigos 319, § 4.0 , 

e 349 da Resolução n.0 6, de 1960, e 1.0 da 
Resolução n.0 16, de 1963, no cargo de 
Oficial Legislativo, PL-3, e com a grati
ficação adicional a que faz jus, Stella 
Mendonça da Cunha, do Quadro da Se
cretaria do Senado Federal. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
-Item 5 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Resolução n.o 40, de 1970, de 

autoria da Comissão Diretora, que 
põe à disposição do Govêrno do Es
tado do Rio Grande do Norte, a 
Auxiliar Legislativo, PL-7, do Quadro 
da Secretaria do Senado Federal, 
Genoveva Ayres Ferreira Dias. 

Sôbre a mesa, requerimento que vai 
ser lld·o pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

J!J lido e aprovado o seguinte: · 

REQUERIMENTO 
N.0 106, de 1970 

Nos têrmos dos arts. 212, letra I, e 274, 
letra b, do Regimento Interno, requeiro 
adiamento da discussão do Projeto de 
Resolução n.0 40, de 1970, a fim de ser 
feita na Sessão de 26 do corrente. 

Sala das Sessões, 16 de junho de 1970. 
- Manoel Villaça. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
- Em conseqüência, o projeto será reti
rado da pauta dos nossos trabalhos e 
incluído na Ordem do Dia da Sessão 
posterior. 

Sôbre a mesa, requerimento que vai 
ser lldo pelo Sr. 1.0-Secretário. 

J!J lldo e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N. 0 107, de '1970 

Nos têrmos dos arts. 211, letra p, e 
315 do Regimento Interno, requeiro dis
pensa de publicação, para imediata dis
cussão e votação, da redação final do 
Projeto de Resolução n.0 39, de 1970, que 
aposenta Stella Mendonça da Cunha, 
Oficial Legislativo, PL-3, do Quadro da 
Secretaria do Senado Federal. 

Sala das Sessões, em 16 de junho de 
1970. - Paulo Torres. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Em conseqüência, passa-se à imediata 
apreciação da redação final, que vai ser 
lida pelo Sr. 1.0-Secretário. 
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É lida a seguinte redação final:. 

PARECER 
N.0 354, de 1970 

Redação final do Projeto de Reso
lução n.0 39, de 1970, que aposenta 
Stella Mendonça da Cunha, Oficial 
Legislativo, PL-3, do Quadro da Se-

. cretaria do Senado Federal. 

Aprovado pelo Senado o Projeto de Re
solução n.0 39, de 1970, a Comissão Di
~.:etora apresenta a sua Redação Final nos 
seguintes têrmos: 

RESOLUÇAO 
N.o , de 1970 

Artigo único - É aposentada, nos têr
mos dos artigos 101, item III, parâgra
fo único, e 102, item I, letra a, da Cons
tituição da República Federativa do 
Brasil, combinado com os artigos 319, § 

4.o, e 349 da Rle.solução n.0 6, de 1960, e 
1.0 da Re.solução n.0 16, de 1963, no car
go de Oficial Legislativo, PL-3, e com a 
gratificação adicional a que faz jus, 
Stella Mendonça da Cunha, do Quadro 
da Secretaria do Senado Federal. 

Sala da Comissão Diretora, em 16 de 
junho de 1970- João Cleofas- Wilson 
Gonçalves - Lino de Mattos - Fernan
do Corrêa - Paulo Torres. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Em discussão a redação final. (Pausa.) 

Nenhum Sr. Senador desejando usar 
da palavra, encerro a discussão. 

Em votação. 

Os Senhores Senadores que aprovam a 
redação final queiram permanecer sen
tados. (Pausa.) 

Estâ aprovada. 
O projeto vai à promulgação. (Pausa.) 

A Presidência comunica que, ouvidas 
as Lideranças, resolveu antecipar para 

, o dia 18 de junho, às 10 horas, a Sessão 
anteriormente marcada para às 21 horas 
do dia 23 do c·orrente mês, destinada à 
discussão do Projeto de Lei n.o 6/70, 
(CN) ,que autoriza a ut111zação de chan
cela mecânica para autenticação de 
ações e debêntures das sociedades anô
nlmas de capital aberto. 

Não hã mais oradores inscritos . 
(Pausa.) 

Nada mais havendo que· tratar, vou 
encerrar a Sessão anunciando, antes, pa
ra a Sessão Ordlnârla de amanhã, a se
guinte 

ORDEM DO DIA 

1 

Discussão, em turno único, da re
dação final (oferecida pela Comissão 
de Redação em seu Parecer n.o 346 

' 
de 1970), do Projeto de Lei do Sena-
do n.0 134, de 19&8, de autoria do Sr. 
Senador Paulo Torres, que declara 
de utilidade pública a "Previdência 
Social do Clube Militar (PREVI
MIL)". 

2 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 8, de 1970, 
(n.0 2.135/B70, na Casa de origem), 
de iniciativa do Presidente da Repú
blica, que dâ nova redação à al!nea 
p, do art. 1.0 da Lei n.o 5.376, de 7 
de dezembro de' 1967, que dispõe sô
bre o efetivo do Corpo de Oficiais da 
Ativa da Fôrça Aérea Brasileira em 
tempo de paz, tendo 
PARECER FAVORAVEL, sob n.o 345, 
de 1970, da Comissão 

- de Projetos do Executivo. 

3 

Discussão, em turno único (apre
ciação preliminar da constitucionali
dade e juridlcidade, nos têrmos dos 
arts. 265 e 265-A, do Regimento In
terno), do Projeto de Lei da Câma-

r 
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ra n.0 6, de 1969 (n.O 475-B/67, na 
Casa de origem), que autoriza, em 
decorrência do Tratado de Amizade 
e Consulta, o Poder Executivo a eí:ni
tlr uni sêlo postal, comemorativo do 
Dia da Comunidade Luso-Brasileira, 
e dá outras providências, tenda 

- de Relações Exteriores, favorá
vel; 

- de Finanças, favorável; e 

- de Constituição e Justiça (au-
diência aprovada em Plenário), 
pela inconstitucionalidade e in
juridicldade. 

PARECERES, sob números 13, 14, 15 
e 349, de 1970, das Comissões Está encerrada a Sessão. 

- de Transportes, Comunicações e 
Obras PúbUcas, favorável; 

(Encerra-se a Sessfto cll l5 'lwraa e 
30 minutos.) 
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56.a Sessão da 4.a Sessão Legislativa da 6.a Legislatura, 
ein 17 de junho de 1970 

PRESID~NCIA DO SR • .JOAO CLEOFAS 

As 14 horas e 30 minutos, acham
se presentes os Srs. Senadores: 

José Gulomard - Edmundo Levl 
- Milton Trindade - Cattete PI
nheiro - Wilson Gonçalves 
Duarte Filho - Dlnarte Mariz -
Manoel Vlllaça - João Cleofas -
José Ermírlo - Arnon de Mello -
Leandro Maciel - Júlio Leite -
Antônio Ferandes - Paulo Torres 
- Aurélio Vianna - Benedicto 
Valladares - Nogueira da. Gama. -
Lino de Ma.ttos - José F1elicia.no -
Fernando Corrêa - Bezerra Neto -
Mello Braga - Antônio Carlos -
Guido Mondin- Mem de Sá. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
A lista de presença acusa o compareci

mento de 25 Srs. Senadores. Hayoendo 
número regimental, declaro aberta a 
Sessão. Vai ser lida a Ata. 

O Sr. 2.o-secretár!o procede à 
leitura da Ata da Sessão anterior, 
que é, sem debate, aprovada. 

O Sr. 1.0 -Secretár!o lê o seguinte 

EXPEDIENTE 
PARECERES 

PARECER 
N.o 355, de 1970 

da Comissão de Projetos do Exe
cutivo, sôbre o Projeto de Lei da 
Câmara n.o 16, de 1969 (número 
2.069-B/69, na Câmara), que dis
põe sôbre as honras e prerrogativas 
do Chefe do Estado-Maior das Fôr
ças Annadas. 

Relator: Sr. José Leite 

O presente projeto de lei, que atribui 
ao Chefe do Estado-Maior das Fôrças 

Armadas as honras e prerrogativas de 
Ministro de Estado, retorna ao exame 
desta Comissão face à apresentação, em 
Plenário, de emenda, dando ao art. 1.0 

a seguinte redação: 

"Ao Chefe do Estado-Maior das Fôr
ças Armadas cabem as honras, di
reitos e prerrogativas de Ministro de 
Estado." 

2. Na justificação, o Ilustre Senador 
Filinto Müller, autor da emenda, escla
rece: 

"A emenda visa a incluir a palavra 
"direitos" no texto da futura lei, a 
fim de dar ao Chefe do Estado
Maior das Fôrças ArmadaS a mes
ma situação estabelecida para o 
Chefe do Gabinete Mll!tar da Pre
sidência, através do a.rt. 4.0 do De
creto-lei n.o 348, de 4 de janeiro de 

. 1968." 

3. Indo a matéria à apreciação da Co
missão de Constituição e Justiça, esta 
houve por bem, preliminarmente, soli
citar ao Senhor Ministro Extraordinário 
para Assuntos do Gabinete Civil, no 
Ofício n.0 76-0CJ/70, esclarecimentos 
"sôbre se a finalidade da proposição é 
estender ao Chefe do Estado-Maior das 
Fôrças Armadas as vantagens do cargo 
de Ministro de Estado". 

Posteriormente, o Senhor Presidente 
da República enviou ao Congresso Na
cional a Mensagem n.o 154, de 1970, pe
la qual solicita "que, no artigo 1.o do 
projeto de !e! que dispõe sôbre as hon
ras e prerrogativas do Chefe do Estado
Maior das Fôrças Armadas, seja acres
centada a expressão "direitos". Diante 
disso, a Comissão d•e Constltu!~ão e Jus
tiça opinou pela jur!d!cldade e consti
tucionalidade da matéria e encampou a 
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emenda do ilustre Senador Filinto 
Müller. 

4. Nada temos a acrescentar ao pare
cer anterior, aprovado por esta Comis
são, favorável ao projeto. · · · .. , 

A emenda., como salienta o parecer da 
Comissão de Constituição e Justiça, "tão
somente disciplina melhor" a situação 
funcional do Chefe do Estado-Maior das 
Fôrças Armadas, reconhecendo-lhe tam
bém os mesmos "direitos" conferidos 
aos Ministros de Estado. 

5; Diante do exposto, opinamos pela 
aprovação da emenda. 

Sala das Comissões, em 16 de junho 
de 1970. - Waldemar Alcântara, Pre
sidente - José Leite, Relator - José 
Ermírio - Carlos Lindenberg - Raul 
Giuberti - José Guiomard - Antônio 
Carlos - Mem de Sá. 

PARECER 
N. 0 356, de 1970 

da Comissão de Finanças, sôbre o 
Ofício S/3, de 1970, do Govêmo do 
Estado do Paraná, solicitando au
torização do Senado Federal para 
que o Banco de Desenvolvimento do 
Paraná S.A. possa obter empréstimo 
externo, no montante de ........ . 
US$ 8.000.000,00 (oito milhões de 
dólares), destinados a atender o 
custeio para prosseguimento da im
plantação básica e pavimentação da 
BR-153, trecho Santo Antônio da 
Platina-Alto do Amparo, Subtre
cho Rio Cinza-Rio Tibagi. 

Relator: Sr. Mello Braga 

O Sr. Governador do Estado do Pa
raná, nos têrmos do art. 42, IV, da 
Constituição, solicita ao Senado Federal 
autorização para aquêle Estado, atra
vés do Banco de Desenvolvimento do 
Paraná S.A. - BADEP, Instituição fi
nanceira pública estadual, sob contrôle 
acionárlo do Govêrno do Estado do Pa
raná, obter empréstimo externo, com 

banqueiros diversos, no montante de 
US$ 8.000.000,00 Coito milhões de dóla
res), ou o equivalente em moeda con
versível, destinado a atender o custeio 
para prosseguimento da implantação bá
sica e pavimentação da BR-153, no tre
cho compreendido entre Santo Antônio 
da Platina-Alto do Amparo, Subtrecho 
Rio Cinza-Rio Tibagl. 

2. A operação, segundo se verifica da 
minuta do contrato, anexa, a ser firma
do com o "American Internatlonal Bank 
(Bahamas) Limlted", deverá ser paga 
em cinco anos com dois de carência, em 
sete prestações semestrais, iguais, a par
tir do segundo ano da assinatura do con
trato. Os juros serão de 2,46% (dois e 
qual'enta e seis centésimos .por cento) ao 
ano acima do "Interbank-Rate" de Lon
dres para o Euro-dollar e Bel'ão pagos, 
também, semestralmente e sempre .sôbre 
o saldo devedor. 

3. O Chefe do Executivo do Paraná, sô
bre a operação, esclarece: 

"A garantia a ser oferecida consis
tirá na emissão de Notas Promissó
rias, pelo BADEP, até o valor do em
préstimo, com avais do Banco do Es
tado do Paraná ou do Tesouro do 
Estado, e ainda, como contraparti
da, as quotas do Fundo Rodoviário 
Nacional não comprometidas." 

4. Para instruir o pedido, encontram
se anexos ao processado os documentos 
que, pelo Regimento Interno do Senado 
Cart. 343, letras a e b), são considera
dos indispensáveis para apreCiação de 
medidas desta natureza, a saber: 

a) parecer do órgão incumbido da 
execução da .política econômico-fi
nancelra do Govêrno F e de r a 1 
(através do Ofício CEMPEX (Fir
ce) n.0 70/8, de 9 de março, de 
1970), "autorizando o prossegui
mento das negociações com os fi
nanciadores estrangeiros, ressal
tando que a contratação em aprê-
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ço deverá C·Ondicionar-se à obser
vância da legislação em vigor e às 
normas da politica económico-fi
nanceira do Govêrno Federal" Ofí
cio SmAN - 11-70/154, de 29 de 
maio de 1970 - do Banco central 
do Brasil e o Aviso n.O 356 de 22/69 
do Ministro do Planejamento ao 
Senhor Ministro da Fazenda no 
que se refere ao caráter prioritá
rio da obra; 

b) publicação oficial com o texto da 
autorização do Legislativo Estadual 
para a operação (através da Lei 
Estadual n.O 6. 075, de 24 de feve
reiro de 1970 que alterou disposi
tivos da Lei Estadual n.o 5. 775, de 
17 de maio de 1968) - doe. fô
lhas 4. 

5. cumpre esclarecer que a Lei n.o 
5. 775, de 17-5-68, autorizou o Govêrno 
do Estado do Paraná, através da então 
CODEPAR (atual Banco de Desenvolvi
mento do Paraná S.A.) a dar o seu aval 
em operação de empréstimo externo pa
ra o citado trecho rodoviário (Resolução 
n.o 43/68 - do Senado Federal, publi
cado no DCN - Seção n, de 24 de ju
nho de 1968) e que, pela redação dada 
ao art. 3.o da Lei n.O 6. 075, de 24-2-70, 
fica o Poder Executivo Estadual auto
rizado a contrair empréstimos externos 
até o limite de NCr$ 35.000.000,00 
(trinta e cinco milhões de cruzeiros no
vos), com a finalidade de Impedir o re
tardamento das obras já contratadas. 

6. Consta do processado a receita do 
Fundo Rodoviário Nacional que coube 
ao DER-PR nos últimos cinco anos e 
a estimativa do DNER para o referido 
Fundo, até o ano de 1975, com as par
celas já compromissadas com emprésti
mos anteriores, bem como cópia da mi
nuta do contrato do empréstimo. 

7. Diante do exposto, estando devi
damente explicada a operação e aten
didas, no caso, as exigências legais, a 
Comissão de Finanças opina pela con-

cessão da autorização pleiteada, desde 
que atendidas as exigências dos órgãos 
encarregados da política econômlco-fl
nancelra do Govêrno Federal, nos têr
mos do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
N.0 41, de 1970 

Autoriza o Govêmo do Estado do 
Paraná, artavés do Banco de Desen
volvimento do Paraná S.A., com aval 
do Banco do Estado do Paraná ou do 
Tesouro do Estado, a realizar opera
ção de empréstimo externo, com 
banqueiros diversos, no montante de 
USS 8. 000. 000,00 (oito milhões de 
dólares), destinados a atender o 
custeio para prosseguimento da im
plantação básica e pavimentação da 
BR-153 (trecho Santo Antônio da 
Platina -Alto do Amparo), 

O Senado Federal resolve: 

Art. 1.0 - :S: o Govêrno do Estado do 
Paraná autorizado a realizar, através do 
Banco de Desenvolvimento do Paraná 
S.A., com aval do Banco do Estado do 
Paraná ou do Tesouro do Estado, opera
ção de empréstimo externo junto a ban
queiros internacionais, por intermédio do 
American Internatlonal Bank (Baba
mas) Limited, com sede em Nassau, para 
financiar o prosseguimento da implan
tação básica e pavi.mentação da BR-153, 
no trecho compreendido entre Santo An
tônio da Platina -Alto do Amparo, Sub
trecho Rio Cinza - Rio Tibagi. 

Art. 2.? - O valor da operação a que 
se refere o art. 1.0 é deUS$ 8.000.000,00 
Coito milhões de dólares), a ser pago 
em prestações semestrais, iguais e su
cessivas, no prazo de 5 (cinco) anos, in
cluídos 2 (dois) anos de carência para o 
principal, à taxa de juros de 2,46% (dois 
e quarenta e seis centésimos por cento) 
ao ano acima da interbanlt-Rate de 
Londres para o Euro-dollar, calculada sô
bre os saldos devedores, pagáveis semes
tralmente, a partir da data da assinatu
ra do contrato, desde que atendidas as 
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demais exigências dos órgãos encarre
gados da política econômico-financeira 
do Govêrno Federal. 

Art. 3.0 ~ Esta Resolução entra em ·vi
gor na data de sua publicação. 

Sala das Comissões, em 10 de junho 
de 1970. - Argemiro de Figueiredo, Pre
sidente - MeDo Braga, Relator- Raul 
Giuberti - Carlos Undenberg - Cattete 
Pinheiro - Pessoa de Queiroz - Attilio 
Fontana - José Leite - Clodomir Milet 
- Duarte Filho. 

PARECER 

N.0 357, de 1970 

da Comissão de Constituição e 
Justiça, sôbre o Projeto de Resolução 
n,0 41, de 1970, da Comissão de Fi
nanças, que autoriza o Govêrno do 
Estado do Paraná, através do Banco 
de Desem·olvimento do Paraná ou do 
Tesouro do Estado, a realizar opera
ção de empréstimo externo, com 
banqueiros diversos, no montante de 
US$ 8.000.000,00 (oito milhões de 
dólares), destinados a atender o 
custeio para prosseguimento da im
plantação básica e pavimentçaão da 
BR-153 (trecho Santo Antônio da 
Platina-Alto do Amparo), 

Relator: Sr. Carlos Lindenberg 

O Senhor Governad·o·r do Paraná, no 
Oficio n.0 49/70, solicita ao Senado Fe
deral, tendo em vista o disposto no ar
tigo 42, IV, da Constituição da Repúbli
ca Federativa do Brasil, a competente 
autorização para obter empréstimo ex
temo, com banqueiros diversos, no mon
tante de US$ 8.000.000,00 (oito milhões 
de dólares) ou o equivalente em moeda 
conversível, "destinado a atender o 
custeio para prosseguimento da implan
tação básica e pavimentação da BR-153, 
no trecho compreendido entre Santo An
tônio da Platina-Alto do Amparo, Sub
trecho Rio Cinza-Rio Tibagi". 

2. A Comissão de Finanças, incumbida 
do exame do mérito da matéria, enten
dendo estar "devidamente explicada a 
o~eração e atendidas, no caso, as exi
g~n.cias legais", opinou pela sua aprova
çaol na forma do presente Projeto de Re
solução, que apresentou nos .têrmos re
gimentais. 

3. A Constituição, em seu art .. 42, IV, 
exige, para que sejam autorizados tais 
empréstimos, tenha sido "ouvido o Po
der Executivo Federal". 

O art. 342 do Regimento Interno dis
põe que os pedidos para autorização de 
empréstimo externo deverão ser encami
nhados "ao Senado com documentos que 
o habilitem a conhecer perfeitamente a 
operação, os recursos para satisfazer os 
seus compromissos e a sua finalidade". 

De acôrdo com o disposto no art. 343 
~o. Regimento Interno, deverão obriga
tol'Jamentc acompanhar o pedido de au
torização: 

"a) parecer do órgão incumbido da 
execução da politica financeira do 
Govêmo Federal; 

b) publicação oficial com o texto da 
autorização do Legislativo Estadual 
para a operação." 

4. Examinando-se ·o processo, verifi
ca-se que, realmente, foram atendidas 
tôdas as exigências constitucionais e re
gimentais, uma vez ter sido ouvido o 
Poder Executivo Federal - Banco Cen
tral do Brasil (CEMPEX) e Ministério 
do Planejamento e Coordenação Geral, 
que se manifestaram favoràvelmente à 
operação e a consideram prioritária -
e instruído o pedido com a documentação 
especificada nos arts. 342 e 343 do Regi
mento Interno, perfeitamente esclareci
das no parecer da Comissão de Finan
ças. 

5. Diante do exposto, nada havendo no 
âmbito da competência regimental desta 
Comissão. que possa ser argüido contra 
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o presente Projeto de Resolução, nada 
obsta que o mesmo tenha tramitação 
normal. 

Sala da~ Comissões, em 16 de junho de 
1970. - Petrônio Portella, Presidente -
Carlos Llndenberg, Relator - Dinarte 
Mariz - Argemlro de Figueiredo - Jo
saphat Marinho - Bezerra Neto - An
tônio Carlos. 

PARECER 

N,o 358, de 1970 

da Comissão dos Estados para 
Alienação e Concessão de Terras 
Públicas e Povoamento, sõbre o Pro
jeto de Resolução n. 0 41, de 1970. 

Relator: Sr. Raul Giuberti 

O presente Projeto de Resolução, apre
sentado pela Comissão de Finanças, au
toriza o Govêrno do Estado do Paranâ a 
realizar empréstimo externo, no valor de 
US$ 8.000.000,00 (oito milhões de dóla
res) com o "American Internat!onal 
Bank (Bahamas) Limited", com sede em 
Nassau, Dha das Bahamas, destinado a 
atender o custeio para prosseguimento da 
Implantação bâslca e pavimentação da 
BR-153, no trecho compreendido entre 
Santo Antônio da Platina - Alto do Am
paro, Subtrecho Rio Cinza - Rio Tibagl. 

2. As Comissões de Finanças e de Cons
tituição e Justiça, que já examinaram a 
matéria quanto ao seu mérito e ao seu 
aspecto constitucional e jurídico, opi
naram pela sua aprovação e tramitação, 
atendidas que foram tôdas as exigências 
constitucionais (art. 42, IVl e regimen
tais (arts. 342 e 343 do Regimento In
terno), com a juntada da minuta do 
contrato, da lei estadual autorizativa e 
dos pareceres competentes do Banco 
Centrai do Brasil (CEMPEX:). 

3. O valor total da operação será pago 
em cinco anos, com dois de carência, em 
sete prestações semestrais e sucessivas, 
a começar no segundo ano da assinatura 
do contrato. 

Os juros- 2,46% a.a. acima da Inter
bank - Rate de Londres, para o Euro
dollar - e demais condições, são oo ado
tactos e fixados normal,mente, pelo Ban
co Central do Brasil, para operação des
sa natureza. 

4. o Senhor Governador do Paranâ, no 
Ofício n.0 49/70 que dirigiu ao Senado 
Federal, afirma: 

"1!: do conhecimento de todos, se
nhor Presidente, ser o Paranâ um 
Estado essencialmente agricola, mo
tivo por c;ue o meu Govêrno, desde 
seu inicio, vem dispensando parti
cular atenção ao setor rodovlârlo e 
jâ concluiu mais de 1.000 quilóme
tros de rodovias pavimentadas, por 
entender que o estimulo à produção 
só se complementa com a posslblli
dade de escoamento de suas safras 
por parte dos agricultores para os 
centros consumidores. 

Para conservar o mesmo ritmo de 
trabalho na implantação bâslca e 
pavimentação do trecho da BR-153, 
acima referido, e em face da carên
cia de recursos internos para levar 
a bOm têrmo essa deliberação, é que 
entendeu o meu Govêrno convenien
te recorrer às fontes de financiamen
to externos." 

5. Diante do exposto e tendo em vista 
que tôdas as medidas tendentes a me
lhorar as condições de vida das popu
lações dos Estados, contribuindo para o 
seu progresso e desenvolvimento, só po
dem merecer incentivos de nossa parte, 
opinamos pela aprovação do presente 
projeto de resolução. 

Sala das Comissões, em 16 de junho 
de 1970. - Waldemar Alcàntara, Presi
dente eventual - Raul Giuberti, Relator 
- Milton Trindade - Lobão da Silveira 
- Antônio Carlos - Argemiro de Fi-
gueiredo - José Guiomard. 
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PARECER 

N.0 359, dê 1970 

b) publicação oficial com o texto da 
autorização do Legislativo Estadual 
para a operação. 

~a Comissão de Finanç~s, sôbre o .. 3. Concluímos, então, o nosso parecer, 
Of1clo n.o S-11/68 - da Prefeitura ·solicitando que esta Comissão oficiasse 
Municipal de Estância Velha, Estado à Assembléia Legislativa Estadual do Rio 
do Rio Grande do Sul soUcitando Grande do Sul, para que a mesma, no 
autorização do Senado ~ederal para prazo de trinta dias, se pronunciasse sô-

. bre a operação, nos têrmos do art. 32, 
obter financiamento externo conce- XII da cart E t d 1 i d t , a s a ua , env an o a es a 
dldo pela firma "Siemens Ag. Wer- Comissão a publicação oficial da auto
nerwerk Fuer Medlziniscbe Tecbnik", rização e da Lei Municipal n.o 321, de 
de Erlangen, Alemanha Ocidental, 24 de maio de 1968. 

para aquisição de equipamento mé
dico-hospitalar. 

Relator: Sr. Attüio Fontana 

O Sr. Prefeito Municipal de Estância 
Velha, Estado do Rio Grande do Sul 
nos têrmos do art. 45, inciso II, da Cons~ 
tituição de 1967, solicitou ao Senado Fe
deral a competente autorização para 
realizar operação de financiamento ex
terno, concedido pela firma "Siemens 
Ag. Wernerwerk Fuer Medizinische Tech
nik", de Erlangen, Alemanha Ocidental, 
para fornecimento de equipamentos hos
pitalares para o Hospital "Getúlio Var
gas", de propriedade da Prefeitura Mu
nicipal, no valor de DM 74.530,00 (se
tenta e quatro mll, quinhentos e trinta 
marcos alemães), incluídas a embala
gem, transporte, seguro e outras despe
sas, acrescidas de juros a taxa de 8,5% 
(oito e meio por cento) ao ano. 

2. Ao relatarmos o mesmo projeto, já 
pela terceira ve~. em 23 de abril de 1970, 
constatamos a falta, no processado, de 
documentos que, pelo art. 343, letras a 
e b, do Regimento Interno do Senado, 
se tornam indispensáveis para instruir 
pedidos desta natureza, ou seja: 

a) parecer do órgão incumbido da 
execução da política financeira do 

4. Atendida a nossa soUcitação, já se 
encontram anexos· ao processado, e na 
mais perfeita ordem, os seguintes do
cumentos exigidos pelo citado art. 343 
do Regimento Interno do Senado: 

a) parecer do órgão incumbido da 
execução da política financeira do 
Govêrno Federal (Ofício FIRCE-8, 
de 1968, de 2 de março de 1968 -
do Banco Central do Brasil); 

b) publicação oficial do texto da au
torização do Legislativo Estadual 
para a operação (Processo número 
2. 343/68 - aprovado em sessão ple
nária do dia 12 de fevereiro de 
1970). 

5. É de se ressaltar qu~ a aprovação 
da Assembléia Legislativa Estadual se 
fundamenta, conforme já foi ressaltado, 
no que estabelece a Carta Estadual, art. 
23, XII (atualmente art. 26, XI), pelo 
qual "compete à Assembléia Legislativa 
aprovar as propostas e empréstimos ex
ternos do Estado e opinar sôbre os dos 
Municípios", através do parecer conjun
to das Comissões de Constituição e Jus
tiça e de Finanças e Orçamento. 

6. Diante do exposto, a Comissão de 
Finanças opina pela concessão da auto
rizaçã-o pleiteada, desde que at'llndldas 
as dcmai~ exigências dos órgãos encar
regados da politica ec·onômlco-flnance!ra 
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do Govêmo Federal, nos têrmos do se
guinte: 

PROJETO DE RESOLUÇAO 

N.0 42, de 1970 

Autoriza. a Prefeitura Municipal 

de Estância Velha, Estado do Rio 
Grande do Sul, a reaUzar operação 
de financiamento externo com a fir
ma "Siemens Ag. Wernerwerk Fuer 

Medizinisehe Teehnik", de. Erlangen, 

Alemanha Ocidental, para aquisição 
de equipamentos hospitalares para o 
Hospital Municipal "Getúlio Vargas". 

O Senado Federal resolve: 

Art. 1.0 - É a Prefeitura Municipal de 
Estância Velha, Estado do Rio Grande 
do Sul, autorizada a realizar operação 
de financia;mento externo com a firma 
Siemens AktiengeseUschaft, Wernerwerk 
Fuer M:edizinische Technik, de Erlangen, 
Alemanha Ocidental, no valor de DM 
74.530,00 I setenta e quatro mll, qüinhentos 
e trinta marcos alemães), incluidos se
guro, transporte e acréscimo de juros, 
destinado à compra de equipamentos 
para o Hospital "Getúlio Vargas", desde 
que atendidas as exigências dos órgão.s 
encarregados da politica econômico-fi
nanceira do Oovêrno Federal. 

Art. 2.0 - O valor global da operação 
ne financiamento a que se refere o art. 
1.0 , será pago da seguinte forma: 10% 
(dez por cento) de sinal e o saldo em 
10 (dez) prestações semestrais, iguais e 
~ucessivas, com carência de 12 (doze) 
meses, a juros de 8,5% (oito e meio por 
cento) ao ano, êstes com carência de 6 
(seis) meses, pagáveis semestralmente, 
junto com o capital, e calculados sôbre 
os saldos devedores, a contar da data 
da emissão da primeira licença de im
portação. 

Art. 3.0 - Esta Resolução entra em 
vigor na data de sua publicação. 

Sala das comissões, em 10 de junho 
de 1970. - Argemiro de Figueiredo, Pre
sidente - Attílio Fontana, Relator -
Milton Trindade - José Ermírlo - Da
niel Krieger - MeUo Braga - Júlio 
Leite - Raul Gluberti - Pessoa de Quei
roz - Dlnarte Mariz - José Leite 
José Guiomard. 

·PARECER 
N.0 360, de 19'70 

da Comtssão de Constltulção e 
Justiça, sôbre o Projeto de Resolu
ção n.o 42, de 1968, da Coml5são de 
Finanças, que autoriZa a Prefeitura 
Municipal de Estância Velha, Esta
do do Rio G. do Sul, a realizar ope
ração de financiamento externo com 
a firma "Siemens Aktiengesellschaft 
Wernerwerk Fuer Medizlnische Te
chnik", de Erlangen, Alemanha Oci
dental, para aqulsição de equipa
mento médico-hospitalar para o 
Hospitall\lunicipal "Getúlio Vargas". 

Relator: Sr. Bezerra Neto 

Apresentado pela Comissão de Finan
ças, nos têrmos regimentais, o presente 
Projeto autoriza a Prefeitura Municipal 
de Estância Velha, Estado do Rio Gran
de do Sul, a realizar operação de finan
ciamento externo com a. firma Siemens 
Aktiengesellschaft. Wernerwerk Fuer 
Medizinische Technik, de Erlangem, Ale
manha Ocidental, no valor de DM .... 
74.530 (~etenta e quatro núl, quinhentos 
e trinta marcos alemães), destinado à 
compra de material médico-hospitalar 
para o Hospital Municipal "Getúlio Var
ga.s". 

2. O art. 2.0 do projeto dispõe sôbre 
as condições. de pagamento do emprés
timo, que será efetuado da seguinte for
ma: "10% (dez por cento) a titulo de 
sinal e o saldo restante em 10 prestações 
semestrais iguais e sucessivas, com ca
rência de 12 (doze) meses para o princi-
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pal e de 6 (seis) mes~s para os juros, à do tem decidido esta Comissão, como 
taxa de 8,5% Coito e meio por cento) a·o acontece, por exemplo, em projeto se
ano, pagáveis juntamente com o princl- melhante, do mesm.o Estado, de interês
pal e calculado sôbre o saldo devedor, se do Município de Sapucaia do Sul. 
tudo a contar da data da emissão da pri.: · .... 
meira licença· de importação. 5. 'Diante do expos~, nada havendo, 

3. A matéria, quanto ao seu mérito, já 
foi amplamente examinada pela Comis
são de F·lnanças que opinou pela sua 
aprovação, nos têrmos do Projeto de Re
solução que apresentou, após cumpridas 
tôdas as exigências contidas nos arts. 
342 e 343, do Regimento Interno do Se
nado, ou seja: "cópia do contrato, espe·· 
cificação das condições da operação, pa
recer do órgão incumbido da execução 
do politica econômlco-flnancelra do Go
vêrno Federal (processo FIRCE - 8-68/8 
- do Banco Central do Brasil) e a pu
blicação oficial com o texto da autori
zação do Legislativo Estadual para a 
operação (Processo n,0 2.343/68- apro
vado em Sessão plenária do dia 12 de 
fevereiro de 1970 e publicado no D.O. do 
dia 17-12-68 e ainda cópia da Lei Mu
nicipal n.0 321, de 24 de maio de 1968, 
autorizativa da operação." 

Quanto a êste último documento, cabe 
o seguinte esclan!cimento: 

O Regimento Interno do Senad·c 
<art. 343, letra b) exige o "texto da 
autorização do Legislativo Estadual" 
e a Constituição do Estado do Rio 
Grande do Sul, em seu artigo 26, XI, 
estabelece competir à Assembléia 
"aprovar as propostas e emprésti-· 
mos externos do Estado e opinar sô
bre as dos Municípios". 

Nesse caso, as Comissões de Constitui
ção e Justiça e de Finanças e Orçamen .. 
to da Assembléia reúnem-se conjun
mente e opinam sôbre o pedido. ltsse pa
recer, então, é submetido ao Plenário e, 
posteriormente, publ!cado no Diário Ofi
cial do Estado. 

Essa autorização a nosso ver aten
de à exigência regimental e nesse senti-

quanto ao aspecto jundlco e constitucio
nal, que possa ser oposto ao presente 
Projeto de Resolução, ·a Comissão de 
Constituição e Justiça entende possa o 
mesmo ter seguimento normal. 

Sala das Comissões, em 15 de junho de 
1970. - Petrônio Portella, Presidente -
Bezerra Neto, Relator- Argemiro de Fi
gueiredo - Antônio Carlos - Josaphat 
Marinho - Carlos Lindenberg - Dinar
te Mariz. 

PARECER 

N.0 361, de 1970 

da Comissão de Estados para Alie
nação e Concessão de Terras Públi
cas e Povoamento, sôbre o Projeto 
de Resolução n.0 42, de 1968. 

Relator: Sr. Argemiro de Figueiredo 

De acôrdo com o estabelecido no arti
go 45, n.0 II, da constituição de 1967 
(atual artigo 42, IVl, o Prefeito Munici
pal de Estância Velha, Estado do Rio 
Grande do Sul, em Oficio de 26 de ju
nho de 1961t solicita a competente auto
rização do Senado Federal para firmar 
contrato de financiamento externo com 
a firma Siemens Ag·. Wernerwerk Fuer 
Medizlnische Technik, da Erlangen, Ale
manha Ocidental, para a importação de 
equipamento hospitalar destinado ao 
Hospital Municipal "Getúlio Vargas", no 
valor de DM 74.530,00· (setenta e quatro 
mil, quinhentos e trinta marcos ale
mães). 

2. O valor global da operação será pa
go em 66 (sessenta e seis) meses, Incluí
do 12 (doze) de carência para o capital, 
6 (seis) meses para os juros 8,5% ao ano 
em lO (dez) prestações semestrais Iguais 
e sucessivas, sendo 10% (dez por cento) 
doe sinal. 
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3. Junto ao pecUdo encontram-se os se
guintes documentos: 

a) cópia da Lei Municipal n.o 321, de 
24 de mala de 1968, que ·autorizou 
a operação; 

b) parecer FIRCE 8-68/8, de 12 de 
marça de 1968, do Banco Central do 
Brasil, aprovando o pedido da Pre
feitura, condicionada a emissão do 
certificado à apresentação do be
neplácito do Senado; 

c) parecer da Comissão de Constitui
ção e Justiça e de Flnança:s e Or
çamento da Assembléia Legislativa 
do Estado do Rio Grande do Sul, 
favorável ao peclldo, aprovado em 
Sessão plenária de 12 de dezembro 
de 1968; 

d) comunicação do Prefeito dessa 
aprovação, publicada no Diário Ofi
cial do Estado, a 17 de dezembro 
de 1968; 

e) ofício do Prefeito de Estância Ve
lha, de 3 de janeiro de 1969, ao Se
nhor Presidente da República -
durante o período de ·recesso do 
Congresso Nacional - encami
nhando cópia autêntica do referido 
parecer. 

4. A matéria, quanto ao seu mérito, já 
foi devidamente apreciada pela Comis
são de Finanças, que opinou pela sua 
aprovação na forma do Projeto de Re
solução, ora sob nosso exame, e pela Co
missão de Constituição e Justiça, que 
entendeu terem sido exigidos pela Cons
tltulção (art. 42, IV> e pelo Reg!menb 
Interno do Senado (arts. 342 e 343, le
tras a e b). 

5. Diante do exposto, nada há que pos
sa ser oposto ao Projeto· de Resolução 
especiaLmente quando a operação que 
é autorizada visa a dotar o Hospital Mu
nicipal em questão de aparelhagem ra
diológica das mais modernas, com reais 
e evidentes benefícios a tôda a popula-

ção, razão po1· que opinamos pela sua 
aprovação. 

Sala das Comissões, em 16 de junho 
de 1970. - Waldemar Alcântara, Pre
sidente eventual - Argem!ro de Figuei
redo, Relator - Milton Trindade - Lo
bão da Silveira .:.. Raul Glubertl - José 
Guiomard - Antônio. Carlos. 

PARECER 
N.0 362, de 1970 

da Comissão de Projetos do Exe
cutivo, sôbre o Projeto de Lel da Câ
mara n.o 7, de 1970 (n~0 2.119/70, na 
Câmara dos Deputados), que auto
riza o Poder Executivo a subscrever 
ações do aumento de capital de Aços 
Finos Piratinl •S.A., aitera os arts. 8.0 

e 10 da Lei n.0 3.972, de 13 de ou
tubro de 1961, e dá outras providên
cias. 

Relator: Sr. Eurico Rezende 

1. o Senhor Presidente da República, 
nos têrmos do art. 61 da Constituição, 
suometeu à deliberação do Congress.:l 
Nacional, acompanhado de Éxposição de 
Motivos dos Senhores Ministros da Fa
zenda, das Minas e Energia, da IridúS
trla e do Comércio e do Planejamento e 
Co·ordenação Geral, o presente projeto, 
que autoriza o Poder Executivo a subs
crever ações do aumento de capital da 
emprêsa Aços Finos Piratinl S.A., altera 
os arts. 8.0 e 10 da Lei n.0 3. 972, de 1961, 
e dá outras providências. 

2. O art. 1.0 autoriza o Poder Executi
vo a subscrever ações do aumento de ca
pital da referida emprêsa até o limite de 
cento e vinte e um milhões de cruzeiros 
(Cr$ 121.000.000,00). 

Constituirão parcelas do pagamento 
das ações aludidas as dotações orçamen·· 
tárias já entregues à Aços Finos Piratlni 
S.A. pelo Plano do Carvão Nacional, no 
valor de dezassete milhões, trezentos e 
quatorze mil cruzeiros (Cr$17 .314.000,00), 
assim como o financiamento, no mon-
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tante de seis milhões cento e quarenta e 
sete mil, novecentos e noventa cruzeiros . 
(Cr$ 6.147.990.00), já concedido pelo 
mesmo órgão (art .. 2.0 ). 

o art. 3.0 estabelece q.ue será também 
parcela do aumento de capital a ser subs
crito pelo Tesouro Nacional parte da do
tação consignada no orçamento da União 
para o exercício corrente, relativo ao 
Fundo de Areas Estratégicas, no valor de 
vinte e sete milhões, cento e setenta e 
seis mil cruzeiros (Cr$ 27.176. OOO,OD). 

Essas três últimas parcelas somam a 
pouco menos de cinqüenta e um milhões 
de cruzeiros (Cr$ 5D.637 .990,0()). 

o artigo 4.0 do projeto dá a seguinte 
redação aos artigos 8.0 e 10 da Lei núme
ro 3.972, de 1961, que autoriza o Poder 
Executivo a participar da Sociedade de 
Economia Mista Aços Piratlni S. A., em 
organização pelo Govêrno do Estado do 
Rio Grande do Sul: 

"Art. s.o - A Dlretoria da sociedade 
será composta de cinco membros, 
sendo dois escolhidos pela União, 
dois pelo Estado do Rio Grande do 
Sul e um pelos demais acionistas. 
Parágrafo único - Enquanto a par
ticipação dos demais acionistas não 
atingir 5% (cinco por cento) do ca
pital, o quinto Diretor será indicado 
pelo Estado do . Rio Grande do Sul. 
Art. 10 - o representante da União 
nas Assembléias dos Acionlstas será 
designado pelo Ministro de Estado da 
Indústria e do Comércio." 

3. A aludida Exposição de Motivos as
s~m justifica o projeto ora em exame: 

. "Aços Finos Pira tini S. A. foi cons
tituída em 1961, visando a produzir 
60.000 toneladaspor ano de aços es
peciais, utilizando minério de ferro 
da Cia. Vale do Rio Doce, e carvão 
mineral rio-grandense. O Projeto 
prevê a redução direta de minério, 
por uni dos vários processos cxisten
tes, de comprovada apllcabilldade, r 
refino de ferro-esponja em fôrno 

elétrico convencional e unidades de 
forjaria, fundição e laminação, de 

. .. acôrdo com a mais moderna tecno
logia. 

A usina deverá começar a produzl: 
no segundo semestre de 1973, atin
gindo no quar.to ano de operação 
60.00 toneladas/ano de produtos de 
aços não comuns, distribuídos em 
grupos de forjados e laminados, 
abrangendo tipos os mais · comple
xos. 

Quanto à finalidade do empreendi
mento, ressalta o seu alto significa
do para o desenvolvimento regional, 
tendo em vista as seguintes carac
terísticas do projeto: 

- utilização de redutor local, con
tribuindo para revitalizar a in
dústria carvoeira daquele Estado: 

- produção própria da principal 
matéria-prima, o ferro-esponja -
de grande pureza e tornando in
dependente do mercado de sucata 
a PJrat!ni, além de outras vanta
gens tecnológicas Inerentes; 

- criação ·de 1.600 empregos diretos, 
em sua maior parte mão-de-obra 
qualificada; 

- substituição de importação de al
guns aços ainda não produzidos 
no Brasil; 

- real possibilidade de exportação 
para os mercados latino-ameri
canos; 

- faturamento anual de Cr$ 180 
milhões, trazendo para a renda 
industrial e tributária acréscimos 
significativos; 

- incorporação .de tecnologias no
vas, adequadas aos nossos recur
sos na turals; 

- layout adequado da usina, dis
pondo-a de maneira a poder rece
ber, no futuro, qualquer tipo de 
expansão. 
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Até 31 de dezembro de 1969 já ti
nham sido realizadas, na usina, obras 
civis correspondentes a 25% do total 
projetado. E, na mesma da~a. en
cerrada a fase da escolha e negocia
ção da maior parte dos equipamentos 
a serem importados. A participação 
da União no nôvo Capital Social 
passaria a ser de 57%, contra os 
atuais 75%, elevando-se a participa
ção do Estado em relação ao capital 
inicial, de 20% para 38% .". 

4. Aos n1otivos de conveniência apon
tados na Exposição de Motivos, cumpre 
repetir que não se trata de um projeto 
em estudo, porém de uma obra em rea
lização, visando, sobretudo, ao aprovei
tamento do carvão nacional por processo 
tecnológico nôvo, conforme contrato de 
assistência técnica firmado com a em
prêsa AB BOFORS, de Karlskoga, Suécia. 

Ante o exposto, opinamos pela apro
'lação do presente projeto. 

Sala das Comissões, em 9 de junho de 
1970. - Daniel Krieger, Presidente -
Eurico Rczende, Relator - Raul Giuberti 
- José Leite - Carlos Lindenberg, com 
declaração de voto - José Guiomard -
Petrônio Portella - José Ermirio, contra. 

PARECER 
N.0 363, de 1970 

da Comissão de Finanças, sôbre o 
Projeto de Lei da. Câmara n.o 7, de 
1970 (n.0 2 .119, de 1970, na Câma
ra), que autoriza. o Poder Executivo 
a subscrever ações do aumento de 
capital de Aços Finos Piratini S.A., 
altera os arts. 8.0 e 10 da. Lei número 
3. 972, de 13 de outubro de 1961, e 
dá outras providências. 

Relator: Sr. Waldemar Alcântara 

O projeto, ora sob o nosso exame, ori
ginário do Poder Executivo (Mensagem 
u.o 83, de 1970, na origem), em seu art. 
1.0 , autoriza o Poder Executivo a subs
crever ações do aumento de capital da 

emprêsa "Aços Finos Pl:tatini S.A.", até 
o limite de cento e vinte e um milhões 
de cruzeiros (Cr$ 121.000. 000,00). 

2. A matéria foi, inicialmente, distri
buída, nesta Comissão, ao ilustre Sena
dor José Erlnirio que, em brilhante pa
recer, opinou pela rejeição do projeto. 

Discordamos, no entanto, de S. Ex.a, 
por entender que o Govêrno não pode 
deixar ao desamparo uma emprêsa como 
a "Aços Finos Pira tini S.A.", que pode 
prestar eficiente colaboração ao nosso 
desenvolvimento. 

3. A Exposição de Motivos subscrita 
pelos Ministros da Fazenda, das Minas 
e Energia, da Indústria e do Comércio e . 
do Planejamento e Coordenação-Geral, 
anexa à. mensagem presidencial, escla
rece perfeitamente a matéria, verbis: 

"A emprêsa foi constituída pelo Es
tado do Rio Grande do Sul e o ca
pital inicial foi de NCr$ 2,0 milhões, 
distribuídos· em 65% de ações prefe
renciais e 35% de ações ordinárias, 
das quais um mínimo de 51% esta
rãQ, obrigatOriamente, em qualquer 
tempo, em poder daquele Estado. 
A União participou com 75% do ca
pital inicial. Posteriormente, atra
vés da comissão do Plano de Carvão 
Nacional, aplicou umais NCr$ 17,314 
milhões, a título de reserva para fu
turos aumentos de capital. 

Além disso, concedeu financiamentos 
no valor de NCr$ 147,99 milhões. No 
mesmo período o Govêrno Estadual 
aplicou NCr$ 13,116 milhões. 

No corrente exercício, os orçamentos 
da União e do Estado consignam 
novos recursos, prevista a participa
ção da União através do Fundo de 
Areas Estratégicas, no montante de 
27,176 milhões. 

A Usina deverá começar a produzir 
no segundo semestre de 1973, atin
gindo no quarto ano de operação 
60.000 toneladas/ano de produtos de 
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aços não comuns, distribuídos em 
grupos de forjados e laminados, 
abrangendo tipos dos mais comple~ · ... 
xos. . 

- criação de 1. 600 empregos diretos, 
em sua maior parte mão-de-obra 
qualificada; 

Para assegurar a melhor qualidade 
dos seus produtos, a Piratini celebrou 
contrato de assistência técnica com 
uma das emprêsas estrangeiras de 
maior tradição no campo da fabrica
ção de aços especiais. 

Em moeda constante de março de 
1970, o investimento fixo total está 
orçado em 368,4 milhões, sendo 150,6 
milhões de capital próprio; 157,8 mi
lhões de financiamento do exterior e 
600 milhões de financiamento inter
no. O capital de giro está estimado 

· em 50,0 milhões. 

As condições do financiamento ex
terno foram julgadas favoráveis, 
condicionadas, entretanto, à conces
são do aval e licenças de importação 
até 31) de junho de 1970. 

Quando a operação estiver a plena 
capacidade, o faturamento será da 
ordem de 180,0 milhões, valor da 
moeda em março de 1970; e a ren
tabilidade é compatível com a média 
dos projetos de indústrias de base." 

4. Quanto à finalidade do empreendi
mento, que possui indiscutível significa
ção para o desenvolvimento regional, 
contribuindo, portanto, para o progresso 
de todo o Pais, a referida Exposição de 
Motivos ressalta que o projeto tem as 
seguintes características: 

"utilização de redutor local, contri
buindo para vitalizar a indústria 
carvoeira daquele Estado; 

- produção própria da principal 
matéria-prima, o ferro-esponja -
de grande pureza e tornando in
dependente do mercado de suca
ta a Piratini, além de outras van
tagens tecnológicas inerentes; 

- substituição de importação de 
alguns aços ainda não produzidos 
no Brasil; 

- real possibilidade de exportação 
para os mercados latino-ameri
canos; 

- faturamento anual de 180 mi
lhões, trazendo para a renda in
dustrial e tributária acréscimos 
significativos; 

- incorporação de tecnologias novas 
adequadas aos nossos recursos 
naturais; 

- layout adequado da usina, dis
p'lndo de maneira a poder rece
ber, no futuro, qualquer tipo de 
expansão." 

5. como se vê, torna-se necessário dar 
seguimento à execução do projeto de 
Aços Finos Piratini S.A., cuja praticabi
lidade a alta significação são afirmadas 
pelos cinco Ministros de Estado signatá
rios da Exposição de Motivos acima re
ferida. 

6. Quanto ao aspecto financeiro pro
priamente dito, cumpre ressaltar que a 
proposição, em seus arts. 2.o e s.o, trans
fere recursos orçamentários existentes 
para a Aços Finos Piratini S.A. 

7 . Diante do exposto e concordando 
com os motivos que levaram o aovêrno 
a apresentar o presente projeto, opina
mos por sua aprovação. 

Sala das Comissões, em 17 de junho 
de 1970. - Argemiro de Figueiredo, Pre
sidente - Waldemar Alcântara, Relator 
- Pessoa de Queiroz - José Leite -
Carlos Lindenberg - Cattete Pinheiro -
José Errnirio, contrário - Jidio Leite -
Raul Giuberti - Mello Braga. 
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VOTO VENCIDO 

da Comissão de Finanças, sôbre 
o Projeto de Lei da Câmara n. 0 7, 
de 1970. 

Relator: Sr. José Ermírio 

I - RELATóRIO 

O presente projeto é originário do 
Poder Executivo, que o enviou à Câmara 
dos Deputados através da Mensagem que 
tomou o n.o 83/70, acompanhado de Ex
posição de Motivos dos senhores Ministros 
da Fazenda, Minas e Energia, Indústria e 
do Comércio e Planejamento. Objetiva 
obter autorização do Poder Legislativo ao 

.Executivo para subscrever ações do au-
mento de capital de Aços Finos Piratlni 
S.A., altera os arts. 8.o e 10 da Lei núme
ro 3.972, de 13 de outubro de 1961, e dá 
outras providências. A autorização pre-
tendida estabelece o limite de ....... . 
Cr$ 121.000.000,00 <cento e vinte e um 
milhões de cruzeiros). Segundo a .Expo
sição de Motivos apresentada pelos Se
nhores Ministros ao Senhor Presidente 
da República temos: 

"A participação da União no nôvo 
Capital Social passaria a ser de 5'7 o/o, 
contra os atuais 75%, elevando-se n. 
participação do Estado em relação 
ao capital inicial, de 20% para 38%." 

E os 5o/o restantes, de particulares. 

O inv~stlmento fixo total, segundo a 
Mensagem, em moeda constante de mar
ço de 1970, está orçado em NCr$ 368,4 
milhões, sendo NCr$ 150,6 milhões 
de capital próprio; NCr$ 157,8 milhões de 
financiamento do exterior e NCr$ 60,0 
milhões de financiamento interno. O ca
Pital de giro está estimado em NCr$ 50,0 
milhões. Afirma que "quando a opera
ção estiver a plena capacidade, o fatu
ramento será da ordem de NCr$ 180,00 
milhões, valor da moeda em março de 
1970; e a rentabilidade é compatível com 
a média dos projetas de Indústria de 
base". Diz ainda que até 31 de dezem-

bro de 1969 já tinham sido realizadas, 
na usina, obras civis correspondentes a 
25% do total projetado. 

II - IDSTóRICO DO 
EMPREENDIMENTO 

1958 - Constituída 111 "Aços Finos do 
Bras!l Ltda." (AFIBRAl, emprêsa-p!lôto 
criada por interêsses mineradores locais 
(CADEMl, com a participação da Cia. 
Siderúrgica Nacional (CSN). Após os es
tudos preliminares, a CSN desinteressou
se do projeto. 

1960 - O Govêrno do Rio Grande do 
Sul (Brlzzola) chama a si a iniciativa, 
criando a "Aços Finos Pira tini S . A. " 
pela Lei Estadual n.0 4.072, de 29-12-60. 
O Govêrno Federal começa a apoiar o 
empreend1mento com verba da Comissão 
do Plano de Carvão Nacional (CPCAN>, 
mediante as Leis n.oa 3.860, de 24 de 
dezembro de 1960, e 3. 972, de 13 de 
outubro de 1961, cujos artigos 8.0 e 
10 ora se pretende alterar. 

1963 - A Diretoria do BNDE (presi
dência Leocádio Antunes), em 15-12-63, 
considera o empreendimento enquadrável 
entre os susceptíveis de receber colabo
ração do Banco, apesar da resistência dos 
técnicos do Banco que haviam conside
rado o projeto incompleto e insuficiente 
para uma apreciação definitiva. 

1967 - O Grupo Consultivo da In
dústria Siderúrgica - CONSIDER - sob 
a presidência do Ministro da Indústria e 
do Comércio e emérito siderurgista, o 
General Edmundo de Macedo Soares e 
Silva, elabora o Plano Siderúrgico Nacio
nal para o período 1968/1977, excluído 
dos projetes recomendados a Piratini, 
que a essa altura havia optado por nôvo 
processo produtor e sofrido outras alte
rações fundamentais. 

1969 - O CONSIDER fêz examinar o 
projeto por um Grupo de Trabalho cons
tituído por elementos do MIC, da Fa
zenda, do Planejamento e do BNDE e 
aprova o l'elatórlo do Grupo, que declara 
o projeto Plratlnl como inviável. Esta-
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vam presente nessa decissão as seguintes Entretanto, o Grupo de Trabalho do 
autoridades: · · ... CONSIDER concluiu que, uma vez feita 

--o Presidente do BNDE; 

-o Presidente do. Banco do Brasil; 

- um representante do Planejamento; 

- um representante do Ministério da 
Fazenda; 

- um representante da siderurgia pri
vada; 

- um representante do setor de mine-
ração;e 

- um representante do setor do car
vão (Presidente da CPCAN) . 

O único voto discordante foi o do 
Presidente do Banco do Brasll, à época 
candidato potencial ao Govêrno do Rio 
Grande do Sul. 

Face à decisão do CONSIDER, o Pre
sidente da República devolve o assunto 
para exame pelos Ministros da Indústria 
e do Comércio, da Fazenda e Planeja
mento, que não chegou a ser completado 
antes da doença e substituição do Presi
dente. 

III - CONSIDERAÇOES 
CONTRARIAS AO PROJETO 

O projeto submetido ao CONSIDER 
prevê um investimento global de DM 
244,4 milhões, sendo: 

- em capital fixo . . . . . . . . . DM 201,1 
dos quais, 

- em terrenos, obras e equi-
pamentos ............... DM 184,7 

- em projeto, treinamento 
de pessoal e despresas pre
liminares . . .. . . .. .. . .. .. DM 16,4 

- em capital de giro . . . . . . DM 43,3 

A isto, corresponde no projeto um fa
turamento anual de DM 163,9 milhões, o 
que conduziria a um lucro líquido anual, 
após o quinto ano de operação, de DM 
27,7 milhões, proporcionando uma renta
bilidade de 23,1% sôbre o capital pró-
~•~ de· 

· uma série de correções essenciais nas 
premissas e nos dados básicos elaborados 
pelo projeto, a rentabilldade seria na 
realidade de apenas 2,3% sôbre o capital 
próprio. É evidente que êste valor é to
talmente inaceitável, se lembra~os que 
o próprio Govêrno levanta dinheiro, 
através da emissão de Obrigações Rea
justáveis do Tesouro Nacional - ORTN 
- a cêrca. de 22% ao ano, o que, aliás, 
também o BNDE está cobrando às side
rúrgicas nacionais. Além disso, o resul
tado operacional seria insuficiente para 
manter um fluxo de caixa positivo face 
à necessidade de amortizar o investimen
to or!ginnl. Estimou-se que, com uma 
utilização média de 80% da capacidade 
instalada de produção, a emprêsa acumu
laria, nos dez primeiros anos de opera
ção, um prejuízo de DM 91 milhões. 

Comparando o projeto Piratini com 
outros projetas de expansão ora em con
sideração, ou em curso de execução pelas 
emprêsas existentes, o CONSIDER con
cluiu que: 

- estas emprêsas podem adicionar, a 
curto prazo, cêrca de 380 mil t/ano 
à attxal capacidade de produção; 

- esta expansão __.;_· 5 vêzes maior do 
que a meta da Plratlni - pode ser 
efetuada com um investimento fixo 
médio de US$ 180/t; 

- em contraposição, a Piratini exigiria 
inve~;timento de US$ 503/t de capa
cidade instalada. 

Também p<lr êste lado, o projeto Pira
tini revelou-se indesejável. 

Do ponto de vista regional, o CON
SIDER considerou o projeto igualmente 
negativo. Isto porque, com uma relação 
capital/produto de 5,3 e um investimento 
fixo de US$ 50. ooo por pessoa ocupada, o 
projeto beneficiaria a economia gaúcha 
muito menos do que um investimento 
equivalente em outros setores agrícolas 
ou industriais. 
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Nestas circunstâncias, o CONSIDER 
não viu outra alternativa senão recha
çar o projeto, preferindo recomendar ao 
Govêmo, para acelerar o desenvolvimen
to da economia gaúcha, a conc'entração 
de esforços na produção e distribuição de 
energia elétrica, assim como estudos para 
identificação de outros setores e projetos 
merecedores do apoio federal. 

IV - CONSIDERAÇõES ADICIONAIS 

Acresça-se a. isto o fato de .que a Pira
tini é um empreendimento estatal que 
contraria a política siderúrgica do Go
vêrno Federal, definida no Programa Es
tratégico de Desenvolvimento 1968-1970, 
cujo capitulo siderúrgico estabelece que: 

- a União não deve apoiar a implan
tação de novas unidades antieconô
micas, e 

- as unidades destinadas à produção 
de aços especiais deverão perma
necer sob a responsab111dade do se
tor privado. 

Em obediência a esta orientação, o 
Banco do Brasil, vem, inclusive, efetuan
do a gradativa privatização da ACESITA. 
Nestes circunstâncias, torna-se incon
gruente a instalação de nova usina es
tatal quando as usinas particulares estão 
mais que capacitadas, não só para aten
der a demanda atual de aços especiais, 
como sua expansão no futuro previsível. 
Tal fato, ademais, contraria, a nosso ver, 
o próprio espírito da Constituição da Re
pública que, em seu artigo 170, declara: 

"Art. 170 - As emprêsas privadas 
compete, preferencialmente, com es
tímulo e apoio do Estado, organizar 
e explorar as atividades econômi
cas." 

E, em seu parágrafo primeiro, deter-
mina: 

"§ 1.o - Apenas em caráter suple
mentar da iniciativa privada o Es
tado organizará e explorará direta
mente a atividade econômica." 

A parte constitucional, porém, não se 
encontra sob nosso exame por ser ma
téria da competência da Comissão de 
Constituição e Justiça, o que foi feito 
pela d!!- Câmara dos Deputados. 

li: nossa. opinião, ainda, que, se a Pira
tini fôsse um bom .projeto, as emprêsas 
particulares, inclusive locais - como a 
Siderúrgica. Rio-grandense, emprêsa. bem 
administrada e em grande desenvolvi
mento -, teriam se Interessado por êle 
No entanto, o contrário é o que se veri
fica. 

Outra não poderia ser a reação de em
prêsas preocupadas com sua rentab111-
dade, face a um projeto que: 

- terá minério caro, por sua distân
cia do centro de mineração; 

- pela natureza do processo de redu
çã.o, obterá um ferro-esponja a 
US$ 57/t, ou seja, a cêrca de Cr$ 
270/t, quando a sucata está a Cr$ 
201/t e o ferro gusa, em fornos a 
carvão vegetal, a Cr$ 170/t; 

- está submetido a uma tarifa de 
energia elétrica da ordem de 8 cen
tavos/Kwh, enquanto no Centro-Sul 
o custo é de 5,3-5,6 centa.vos/Kwh; 

- em sua primeira fase, poderá colo
car no máxtmo pouco mais de 30% 
de sua produção no seu mercado 
local, por sua pequenez e que repre
senta cêrca de 12% do consumo na
cional. Isto ainda duvidoso em ra
zão da grande variedade de tipos e 
bitolas que, em virtude do seu pe
queno consumo, poderia tornar-se 
antieconômico. Nesta fase, pois, a 
usina. pode ser obrigada a competir, 
para venda do restante, no mercado 
Centro-Sul a mais de 1.000 qullô
metros de distância dos consumi
dores, que são vizinhos dos seus 
principais concorrentes; 

- est:í. onerado por um elevado custo 
de capital oriundo do excessivo ln-
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vestimenta por tonelada de capaci- · 
dade produtiva. 

Além disso, há um fato. ainda inex
plicado a considerar. 1!: que a versão fi
nai do projeto, que instruiu o pedido d•e 
aprovação de recursos pelo Congresso, 
prevê um investimento global de DM 
350,00 milhões, ou seja, 43% acima do 
previsto no programa apresentado ao 
CONSIDER, sem que se note qualquer 
modificação no empreendimento que 
justifique tal acréscimo. 

Em particular, deve-se chamar a aten
ção para o aumento de 238% nas despe
sas preliminares Une!. treinamento de 
pessoal), que passaram de DM 16,4 a DM 
55,5 milhões. A ida de 88 engenheiroh, 
técnicos e operários para estágios de seis 
meses a um ano na usina de Bofors, na 
Suécia, pGde explicar parcialmente êste 
aumento. A título de comparação, pode
se lembrar que a Aços Anhanguera S.A., 
ao implantar sua usina dei Mogi das 
Cruzes, também com know-how sueco, 
enviou não mais que doze pess·oas, sen
do 6 engenheiros, que posteriormente 
treinaram o pessoal brasileiro no Bra
sil. 

Nesta hora em que o Govêrno afirma 
a necessidade de triplicarmos nossa pro
dução em dez anos, o que exigirá inves
timentos maciços por um país em que o 
fator produção mais escasso é o capital, 
não se justifica qualquer desperdício de 
recursos como o que está nitidamente 
caracterizado na Piratini. O Brasil não 
se pode dar ao luxo de despender US$ 

Siderurgias 

100 milhões em um projeto rechaçado 
pelos técnicos governamentais e pelo ór
gão criado pelo Govêrno para orientar 
a política siderúrgica em têrmos nacio
nais e que, por outro lado, apresenta me
nos benefícios para a economia gaúcha 
que outros projetas mais económicos po
deriam oferecer. 

l!:stes recursos devem sem reservados 
pelo Govêrno para a expansão de suas 
grandes usinas siderúrgicas, cujos pro
gramas estão em atraso justamente por 
falta de ajuda. Sabemos que a implan
tação de uma nova siderurgia, confor
me nosso discurso no Senado no dia 11 
de maio último, fica em média a 400 dó
lares por tonelada, enquanto uma am
pliação fica em 210. Por aí se nota que 
é muito mais económico fazer a amplia
ção das já existentes e que tenham con
dições para tal. Nós sempre fomos favo
ráveis a que o Govêrno auxille naquilo 
que o particular não puder realizar e 
êste é o espírito da própria constituição, 
o que não se verifica no caso presente. 
A indústria de aços especiais está em 
condições de abastecer o Pais de todos os 
tipos de aços especiais exigidos pelo 
mercado interno, nat:uralmente com ex
ceção apenas daqueles que, pelo seu re
duzido consumo, sua produção torna-se 
antleconómica. 

V - COMENTARIOS 

Inicialmente, falemos da rentabilida
de. Compulsando os dados técnicos da 
Revista APEC, do dia 22 de maio últi
mo, verificamos: 

Rcntabllldade 
do pntrlmônlo 
liquido - 1969 

Aços Especiais ACESITA ....................................... . 1,e 
6,3 
7,1 
6,7 

Aços Villares .................................................. . 
Siderúrgica Nacional ........................................... . 
Belga-Mineira .................................................. . 
Produtos de minério: 
Vale do Rio Doce .............................................. . 

'o o o o •••••• o ••••••••••••••• o ••• o •• o ••••••••••••••• 

36,7 
23,1 
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'/ Vamos ver a ACESITA. Esta emprêsa 
:possui o minério na porta, energia elé
itrica própria - h!drelétr!ca """' e plan
~tacão de madeira - eucalipto - do qual · 
:fabricam carvão para o seu consumo, · 
1\u!ás, como é f•e!to em São Paulo, Minas 
~ 1 '.Gerais - caso da Belga-Mine ra - e em 
;todo o País pelas pequenas siderurgias, 
:~ar ser mais econôm!co do que o coque. 
~· com tôdas estas fac!lídades, registrou 

:uma rentabil!dade. de apenas 1,6 no ano 
'l 
:passado. 

') Agora, outra coisa. Entend•emos que 
.1ex!ste atualmente no mundo uma nova 
)concorrência na indústria siderúrgica: a 
'Jdos altos fornos e o processo de redução 
: direta. Sôbre êste último,· temos conhe
'.lcimento do de redução a gás, como a de 
]Monterrey, no México, oe no Canadá. No 
IRras!l, há o gás. natural da Bahía, onde 
,j~ode ser feita a ut111zação de boa quan-
.tt!dade. . 

No que toca ao carvão calorífero, o 
· único que possuímos é o· de Santa. Ca
' tarína, assim mesmo com médio rendi
; menta. O do .Rio Grande do Sul é de 
; baixo poder calorífero em razão de sua 
i impureza de enxôfre e cinzas que possui. 
.. \Pelas análises que temos em mãos, sô
:Jbre o carvão lavado dêsse Estado, verl
-~fica-se que o teor de cinzas é multo 
:elevado: 29o/o. Como podemos ver a se
'Jguir: 

I 

Umidade normal - 13%; 

Cinzas (carvão sêco) - 29%; 

Enxôfre - 4 a 5%; 

Poder calorífero superior por kg. 
(carvão sêco) - 5.450 cais. no mí
nimo; 

Enxôfre (carvão sêco) - 2% no 
máximo. 

No que diz respeito ao carvão que tem 
a denomlnaçã,e> de graúdo, do mesmo 

. Estado, temos a seguinte composição. e 
poder calorífero: 

Umidad-e normal - 11% ; 

Teor de dnzas .. (Carvã.o sêco) 34%; . 
Poder calorífero superior por kg. 
(carvão sêco) - 5.000 cais. no mi-

. nimo; 

Enxôfre (carvã,o sêco) - 4% no má
ximo. 

Por êstes dados .verifica-se, então, .que 
·O teor de cinzas e de enxôfre é. bastante 
elevado, o que, porém, não .impede que 
sejam melhorados através de tratamen
tos adequados, dependend·o porém do seu 
custo. Aqui está mais um· motivo pelo 
qual êste projeto' deve ser estudado de-· 
vidamente, de ·modo a não criar organi
zações que venham a dar prejuízos 'aos 
g.overnos estaduais e · municipais, sem 
vantagem alguma; pois, ·para o desenvol- ·· 
v!mento do Estado. Como dissemos, nas 
regiões de Minas Gerais e São Paulo, as 
pequenas siderurgias utilizam carvão d•e 
madeira, mais econôm!co do que ·o coque 
e com a grande vantagem de não ter im
purezas no combustível, pois não possui 
enxôfre e nem. fósforo. 

Segundo exemplar .. da Com!s.são de Fo-
mento Mineiro, .no México, de dezembro .. 
de 1968, temos a classificação do carvão 
segundo sua. variedade, destinado .à si
derurgia que, conforme sabemos, são o 
betuminoso e· o lignito. l'l:ste último de
manda mais ·complicada operação e não 
entraremos em seu·mérito. O·betumino-·. 
so, por sua vez, tem um poder ·calorifero · 
que varia entre 4. 500 a 8. 500 calorias, · 
com vários grupos de vola t1Udades, .baixa, 
média e alta. O destinado à siderurgia do 
tipo betuminqso contém: 

carbono fixo ... , . . . . . . . . 60 a 67% 
matérias voláteis ......... 33 a 40%, 

... '1' •. · 

Agora, sôbre .a produção,,. Segundo :o .:·::. 
Anuário da revista Mining Journal, · de 
1968, os . maiores produtores de 'carvão 

.,, 
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do mundo, naquele ano, foram os seguin
tes: 

milhões 
de 

tonPla,ln.s 

União Soviética 
Estados Unidos ............ .. 
Comunidade Européia de Car-
vão e Aço .................. . 
Inglaterra .................. . 
China <estimativa) ......... . 
Polôn!a ..................... . 
índia ....................... . 
Austrália ................... . 
e outros menores. 

600 
510 

288 
284 
275 
155 
75 
61 

No que se refere a.o Bras!l, nos vale
mos de informações contidas no relató
. rio de 1968 do Ministério das Minas e 
Energia, pelo qual vemos que a nossa 
produção total de carvão bruto naquele 
ano foi de 4. 827. 590 t::meladas, assim dis
tribuídas: 

Paraná ................ . 
Santa Catarina ....... . 
R!o Grande do Sul .... . 

342.504 
3.489.543 

995.543 

O consumo bras!leiro de carvão meta
lúrgico atingiu nesse ano a 2.487. 768 t, 
tendo sido 792.661 t, de nacional e ... 
1. 605. 246 t, importado. Para carvão a 
vapor houve uma produção nac!o.nal de 
1. 571.654 t, superior ao consumo; que foi 
de 1. 532.714 toneladas. 

A revista 1\<lines Magazine, de outubro 
de 1968, pertencente à Escola de Minas 
de Colorado, EUA, em seu artigo in
titulado "O Nôvo Futuro do Carvão no 
Mundo", diz: 

"0 maior consumidor de carvão é a 
pr·odução de energia elétrlca, que tem 
dobrado o c·onsumo cada lO anos, nos 
Estados Unidos. O segundo consumi
dor, naquele país, é a Indústria do 
aço. 87% das reservas de combus
tíveis nos EUA ainda são de car
vão. O terceiro consumidor de car
vão é a fabricação de vapor para 

aquecimento. Segundo o U.S. Geolo
gical Survey, as reservas estadun!

. ... denses, atualmente, são de mais de 
1,5 trllhão de toneladas, tendo até 
sido estudada a transformação do 
carvão em gas·ollna, havendo estu
dos adiantados, como na usina de 
Cresap, west Virglnla, onde ficou 
provada essa possibilidade." 

Diz ainda a revista que uma outra 
p::~ssibil!dade interessante do nôvo uso 
do ca:rvão é a manufatura de gás trans
portado por gaseodutos, p.o!s, conforme 
j:i tivemos op·ortun!dade de referir em 
discurso nesta Casa, as reservas de gás 
natural nos Estados Unidos estão se 
exaurindo e o carvão poderá suprir esta 
deficiência. Na regiã-o do R!o Ohio, essas 
usinas de vapor sã·o colocadas já logo em 
cima das minas para evita:r o transpor
te de gás. O transporte, por seu turno, 
é feito por estrada de ferr-o, oÜ,. então, 
pela navegação fluvial que, geralmente, 
são os mais baratos. 

VI - CONCLUSAO 

Concluindo, queremos deixar suficien
temente esclarecido que não somos 
contrários à Industrialização do Estado 
do Rio Grande do Sul. Pelo contrário, 
desejamo-la. Um Estado fronteiriço 
não pode ser fraco, deve ser forte e res
peitado. No caso que analisamos, porém, 
não recebemos informes sufici•entes do 
Govêrno no projeto que pudessem nos 
servir de argumentos esclarecedores e 
·opinar favoràvelmente, C·omo é o nosso 
desejo. O proj•eto recebeu parece!es fa
voráveis em tôdas as Comissões Técni
cas da Câmara dos Deputados, a que foi 
submetido: Justiça, Economia e Finan
ças. Porém, também em nenhuma delas, 
houve um estudo aprofundado da sua 
viabil!dade. Par estas razões, e à vista 
da exposição que fizemos no corpo do 
presente parecer, sentimos imensamen
te não termos provas suficientes, !rrefu
távels, lógicas e comovedoras, que nos 
conduzissem a um parecer favorável. 

~ 
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Somos, porém, obrigados, por dever de 
justiça, a agir de conformidade com a 
nossa consciência de homem público e 
sempre objetlvando o supremo bem da 
Naç1io. 

Vale, lembrar, ainda, outro fato Impor
tante. Foi para se ter melhor compre
ensão e análise de Implicações de um 
projeto como êste, que propusemos a 
criação de uma Comissão Especial do 
Senado, que, no caso vartente, poderia 
até sugerir a abertura do capital aos 
particulares, de forma a evitar que o 
Govêrno venha tomar estas providên
cias e que nos parecem não admissíveis 
em tempo algum. Apesar de todos os 
nossos esforços, o nesse projeto de cria
ção dessa Comissão Especial está com 
a sua tramitação sustada, tendo sido tr.i 
estudo transferido para a Comissão de 
Minas e Energia, em forma de subcomis
são, com multo poucas probabilidades de 
funcionamento. Como se trata de maté
ria relevante, julgamos que se faz Im
prescindível que esta subcomissão fun
cione a todo vapor para, dentro de um 
prazo presumível de 30 (trinta) dias, 
fazer um estudo definitivo do assunto. 
Desta forma, evltar-se-á que se cometa 
grave êrro - quando já existem muitos 
outros - principalmente levando-se em 
conta que somos uma nação ainda po
bre, carente de recursos e que, de forma 
alguma, pode cometê-los, nem Iniciar ou 
apoiar Iniciativas não rentáveis e, mul
to em especial, num Estado como o Rio 
Grande do Sul, necessitado do desenvol
Yimento. 

Chegamos, pois, a estas conclusões 
apesar de nossa grande amargura, pois 
desejamos grande progresso para o Esta
do e, êste capital, empregado de outra 
forma, d:trla multo maior rentabilidade 
i economia gaúcha. 

VII- PARECER DO RELATOR 
Contrário. 

Sala das comissões, em 10 de junho de 
1970· - José Ermírio, Relator. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
- Sôbre a mesa, requerimento que vai 
ser lido. 

lt lido o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N. o 108, de 1970 

Requeremos urgência, nos têrmos do 
art. 326, n.o 5-B, do Regimento Interno, 
para o Projeto de Resolução n.0 38/70, 
que considera missão autorizada de ln
terêsse parlamentar a participação dos 
Senadores na campanha eleitoral do ano 
em curso. 

Sala das Sessões, em 17 de junho de 
1970. - Antônio Carlos, Líder. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
- O requerimento lido será votado ao 
fim da Ordem do Dia, de acôrdo com o 
Regimento Interno. 

Há oradores Inscritos. 

Tem a palavra o nobre Senador Llno 
de Mattos. 

O SR. LINO DE MATTOS - Sr. Presi
dente, o Govêrno do Marechal Castello 
Br,anco, através do Decreto-lei n.0 303, 
de 28 de fevereiro de 1967, legislou sôbre 
"Poluição do meio-ambiente, solo, água, 
e ar, causada por qualquer substância 
líquida, gasosa ou em qualquer estado da 
matéria que, direta ou .indiretamente: 

1.0 - seja nociva à saúde e ao bem-es
tar das populações; 

2.0 - crie condições inadequadas para 
fins domésticos agropecu:ir!os, Indus
triais e outros; 

3·0 - ocasione danos à fauna e à flo-
ra." 

Decreto-lei da mais alta oportunidade 
e de necessidade Incontestável está, po
rém, perdido entre a numerosa legisla
ção que dorme o doce sono do esqueci
mento. 

Uso da palavra para reclamar provi
dências governamentais quanto à exe
cução do Decreto-lei n.0 303/67. 
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O Sr. Presidente da.•Repúbllca• deve,•: dustrial e a:utlllzação.do petróleo como·. 
c:om mutr~ ·urgência;., nomear os . com- : .fonte de energia; nasceu :a neblina sôpa.
pollentes do Conselho Nacional de Con- de-ervil~a (peasolip) de, Londres, que. é 
trôle de Poluição Ambiental,- de :que. tra: · uma mistura: de ,neblina e· fumaça. As 
ta o art. 5.0 do mencionado Decreto-lei medidas adotadas em Londres, contra a 
011, se já nomeados, determinar que· en-· poluição, são antigas e, há 650 anos, foi 
trem em ação, que traba:lhem~ ·. · ' " enforcado um. homem por "provocar um 

A matéria é da· mais alta ·seriedade e · vapor sujo ao queimar carvão bruto em· 
r:naior gravidade; ppis·preocupa ·os.sêres · .sua lareira". 
:t1111nanos desde ·antes da·· vinda -de"Cris- · · 
to ao nosso · poluidissimo .. planeta. 

Eipócrates, no,ano 400 antes de Cristo, .. 
dizia: "O ar é o pai da vida humana, 
nas também das enfermidades huma-
ma.s." 

Nos Estados Unidos:. o • problema. as
sume proporções tão · alarmantes que o 
ex-prefeito de. Nova Iorque,:. Robert F. 
Wagner, afirmou: "sempre que um.habi
tante urbano respira: fundo, êle está. jo- . 
gando uma espécie de roleta-russa". Em 
Nova Iorque' .um recém-nascido aspira· o 

O homem pode .resistir à .. fome mais equivalente a;.g cigarros.por dia. :l!l·como· 
ele 20 dias. A morte pela sêde· sobrevém .se nascesse .. fumando. O . perigo da . ex
:após seis dias. Mas sem respirar, 0 ho- pansão da poluição atmosférica em Nova 
nem morre· em poucos minutos. E não Iorque é tão' catastrófico, que. uma· cam
:apenas êle: todos os animais e plantas panha contra ... a' .poluição do ar. naquela 
:11ecessitam de ar para viver. · .. · · '· •: 1 · cidade adotou o: slogan: "Abra. a janela · ... 

A tecnologia:moderna, que tantas.van~ .... e respire êste r ar. matinal: você .se sen-
1a.gens traz para a humanidade, acar- .tirá podre", ·a:..fim·.de despertar. a cons~ . 
:reta, por outro lado, desvantagens que ciência coletlva.para. tão grande ameaça 
J)oderão llquida'l' a .vtda na terra em de~ à vida~ •. . .... 
~ênios, se medidas adequadas não forem 
iomadas. A•poluição do.ar, ·em grande Ricardo Hadad, engenheiro da.Orga- . 

. ]!arte provocada pelo· desenvolvimento nização Mundial. de Saúde, define a .. po-· 
· tecnológico não .programado, é um dos luição ·como."a: presença no,.ar,de .subs- · 

grandes problemas do nosso século XX. tância· oriunda da atividade humana• em : .. 
Provocada pelo homem, · a poluição se qualidade de ., concentração suficiente 
constitui em frontal ameaça à sobrevi- para afetar ,a .. saúde e o bem-estar. dos. 
vência da humanidade, .tão:grave quan-· ·.homens, dos animais e das plantas, ou.· 
io a guerra nuclear ou a explosão de- ... que interfira .. no pleno uso da proprie- · 
m.ográfica. dade". :l!l uma. ·.ameaça,. portanto, a tôda· 

_ .. espécie de vida .. Ferracini . por sua vez 
O combate à poluiçao do ar vem de ·diz: "O ar é um gás constituído de Iii

longa data. No inicio do século XIV,. 0 · trogênio (79%), antigamente chamado 
R.ei Eduardo_.!; da.Inglaterra, prolblu.o azôto, oxlgênio·(21%) e de outros como··· 
uso do carvao. betuminoso em Londres· carbônico e os··gases• nobres que consti-
N' 0 século xn; , . em .1307, foi organizada tuem uma ·pequena pro 0 - c . . 

i - i 1 · i ve tigar · P rçao. om a 
uma com ssao espe~ a. para n s variaç~o quantitativa . dos componentes 
as causas da polulçao do ar, proibind?- · do ar atmosférico · êle passa -
se, também em Londres, o uso do carvao · luído;'. ' a ser po 
do mar, por provocar mais fumaça que 
outros tipos de carvão. Em 1578, a Rai- São dois os principais tipos de polui
nha Ellzabeth ·I ifêz·· aprovar ·leis prol-· ção, ambos chamados smog, palavra de
bindo o uso·de•vários·tipos·de'combus-• · rivada de smolte:• fumaça. e fog: nebll
ti.veis fumacentos. Com"a.-Revolução Jn:- .. · na. A palavra smog foi· consagrada na 
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. . ~ . . ·. :: Conferência· de Saúde Pública de,•Lon- : .. No .. BrasU, os centros' de maior polui
.: dres; em •1905. O.. primeiro tipo é·o• smog ,. ção·: são. a1. Guanabara, o Grande São 

.,.,. 
'··· ~... . 

'-

I. londrino, o: mais· perigoso, encontrado• ·:Paulo; Belo ·Horlzonte,.·Reclfe, Salvador 
.principalmente:: em áreas onde o carvão .: :e::Pôrto Alegre. 
é utilizado .como . principal combustivel. . . . . . . 
caracteriza-se pela alta concentração de. Em dezembro de .. 1968i os moradores ~o 
fumaça e compostos de enxôfre · 0 se- · Parque 'Fernando Jorge, em Cubatao, 

• .:'.' • ... · gundo tipo :é o .. ·smog. de Los Angeles, . apareceram com· sintomas de asfixia e 
resultante .de , ações fotoquimicas: entre . asma porque_ a água estava contamina~a 
óxidos de .nltrogênio e .os hidrocarbone- pela depostçao macii;a::··no Rio Cubatão, 

. tos,. em presença da .luz solar. t a po- de detritos quimlcos de uma Indústria 
luição existente no.Rio de Janeiro, tam- local 
bém. . Em Bauru, num. só dia, 150 pessoa~ 

As fontes. que originam a poluição po
. · dem· ser divididas em fixas e móveis~ 

FIXa.s · são · as instalações Industriais de 
tôda espécie, . das siderúrgicas aos com

tomaram-se asmáticas ·e algumas tive
ram ·morte súblta;·por causa da fumaça 
de uma fábrica de óleo que usava ma 

·mona como··matéria-prima. 

plexos petroquimicos, passando pelas Em·Cajamã.r,·ónde·se'locallza a Com 
cenrtals '•terminaiS e .refinarias, .. até. o .... panhla . Brasileira .. de Cimento Portlan • 

. ·· .aquecimento dos . prédios e as incinera~ - Perus, o pó de cimento provoca doen-
. .... , ..... ções. de.Uxo doméstico: Fontes móveis,. ças. como bronquite -crônlca, bronco 

responsáveis por 60% da poluição, .. são .. pneumonia e tuberculose. Naquela cida 
os veiculas de combustão - do automó- de,. cada habitante absorve dois quilo: 
·vel·ao-avlão .. Já:agora, também, se pode de pó .de cimento por mês. 

' ' Incluir •o transporte estratosferiZado. As indú.strlas de Capuava _ fábrica. 
Não raro, encontramos manchetes··nos·· de·' enxôfre, ·ácido sulfúrico e lâmpadas 

. jornais narrando ·casos de morte .. devida· " uma refinaria e . Ull1a ·laminação de aç, 
à' poluição atmosférica. Alguns ficaram - emitem para a atmosfera, por die 

· fàmosos pela Intensidade e -violência com · · ·15 • ioneladas ·de óiddo de enxôfre . 
. que .se verificaram. Podemos relembrar 

alguns que deixaram marcas profundas 
e não serão esquecidos. ·Em dezembro· de . 
1948, em Donora, na Pensilvânia, o céu 
ficou turvo pela grande quantidade de 

· fuligem e gases, ocasionando num só dia 
20 mortes, e Intoxicando· 6 mil dos seus 

· 1'4 · mn habitantes. Em' 1950, em Poza 
Rica, México, uma inversão de tempe

Os principais e mais nocivos agente 
·poluidores do ar são: 

· 1"-•- Monóxido· de carbono, um gá 
· insipido, inodoro "e ··incolor, que n 
.. Brasil, em: .cada .4 ·horas é lançad 
no total de 4. 000 toneladas. t m 
·gás letal; . I> · ·sua concentração nc 
túneis.:atinge•. niveis assustadores. 

. ratura resultouna ·ocorrência de doenças•: •· · ·' 2 ,_Hidrocarbonetos gasosos e coü• 
respiratórias e nervosas em 320 pessoas postos de benzeno, em número de lf 

·. • · '" '' ·:que precisaram ser hospitalizadas. Des- ·e encontrados na queima de co=-
: .: sas, 22 morreram. Em 1952, dezembi:o,·'a··.: bustivel. 

': :: r; .. cidade de·. Londres vlu-se:durante 5.,dias. . :. 
: . envôlta num véu ,de poluição, com mais 

· · ;• · .. de 4.0oo.mortos e um número incalculá-
, i !; :veL de doentes; Em fevereiro de 1963, 
· '· houve, em Nova Iorque, ·um smog, cujo; 

· · principal· agente poluidor era o dióxido 
de enxôfre,· responsável por 405 mortes. 

3 - óxido de ·nitrogênio que prod1 
zem smog:: aparecem quando a te~~ 
peratura dos cilindros do motor 
elevada. :S:les formam um ozônlo qt 
fecha .parte dos pulmões, obrigan,; 
a pessoa. a gastar mais energia pa• 
respirar. 
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, 4 - Partículas sólidas expelidas pelo 
motor, constituídas no \caso de mo
tores a gasolina, de poeira fina de 
chumbo, altamente tóxica, preveni-. 
ente da adição de chumbo tetraetlla · ·· 
destinada a aumentar a octanagem 
da gasoli11a, evitando a batida dos 
pinos. Nos motores Diesel, os sólidos 
são partículas de c·arvão resultantes 
da combustão Incompleta de óleo. 

5 - Poeira de suspensão. 

6 - Poeira sedimentárla. 

7 - Corrosividade atmosférica. 

8 - Anidridos sulf·orosos. 

9 - Sujeira do ar. 

10 - Fumaça dos Incineradores resi
denciais que envenenam a atmosfera 
e lançam por dia, só em Copacabana, 
quase mela tonelada de detritos: al
deídos, fenóls, anidrido carbônico, 
monóxido sulfúrico. 

11- Fumaça dos coletlvos e dos car
ros que, além de lançar o monóxido 
de carbono, emitem um elemento 
químico misterioso conhecido como 
"substância X". 

12 - Dióxido de enxôfre: 802, gás 
inorgânico, fàcilmente solúvel, um 
dos mais nocivos à saúde do homem. 

13- Areia. 

14 - Gás carbônlco. 

15 - Fuligem. 

22 - Gases sulforosos produzidos 
pela combustão do petróleo que faz 
com que a chuva seja ácida <mais 
encontrados na Europa). 

23 - Amianto. 
24- Chumbo. 

25 - Uso maciço de lnsetlcldas, es
pecialmente do DDT. 

26 - Nitrato e compostos fosf.atados 
que produzem a poluição nas águas e 
seus reservatórios. 

2'7 - Material de suspensão perma
nente encontrado nas cidades afe
tadas: chumbo, cádmio, zinco, ferro, 
cloro, flúor, dióxido de enxôfre, mo
nóxido de carbono, gases ácidos etc. 

28 - Acido fluorídrico. 

29 - Etileno, subproduto da queima 
incompleta de combustíveis orgâni
cos, etc. 

São catastróficos os efeitos da polui
ção. O monóxido de carbono . causa a 
deteriorização dos glóbulos vermelhos, 
principalmente quando desprendidos na 
hora do rush. Os derivados de benzeno, 
mais encontrados nos grandes centros, 
em razão da queima de combustível pro
vocam o câncer. Os óxidos de nitrogé
nio, penetrando nos pulmões, c·ombina
dos com a umidade ai existente, produ
zem o ácido de nitrogénio que provoca 
a destruição dos alvéolos pulmonares. 
Também os compostos de nitrogênio, 
que sob a ação dos ralos solares se com
binam com outras substâncias e formam 
o smog, causam Irritação dos olhos, das 
mucosas e dos pulmões: 16 - Incêndios em florestas. 

17 - Erupções vulcânicas. 

18 - Asperglmento de água do mar. 

19 - Processos de combustão Indus
trial e doméstica. 

20 - Benzo-plreno. 

21 - Mercaptana, substância de 
cheiro desagradável expel!da pelas 
fábricas de papel. 

outras conseqüências •da poluição 
atmosférica podem ser citadas: afecções 
respiratórias e alérgicas; asma brõnqui
ca; surdez, sobretudo Infantil, devido à 
poluição sonora; doenças cárdlo-res
plratórlas; bronquites crónicas bron
co-pneumonia; tuberculose; do e n ç as 
nervosas; agravamento do enfisema e 
das bronquites; irritação da mucosa tra-
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qulal; smcose, doença profissional, con
seqüência da Inalação de amianto; me
sotelloma, um tumor que pode resultar 
na morte, devido também à Inalação das 
fibras de amianto: doença nos cillos, 
congestão, edema e hemorragia do 
pul!não. 

Não só sôbre a saúde do homem age 
a poluição atmosférica. Outras conse
qüências podem aqui ser lembradas. Al
gumas de caráter social e económico: a 
corrosão de monumentos e fachadas de 
prédios; a má vlslbilldade nas estradas; 
prejuízos na limpeza de roupas, cortinas, 
Interior de residências e lojas em ·ruas de 
grande movimento; má vislb111dade das 
estréias que aparecem deformadas nos 
telescópios; diminuição da quantidade de 
ralos germicidas do sol; aparecimento de 
cataclismos biológicos, pelo uso excesSi
vo de adubos nitratados na agricultura; 
diminuição da fertilidade dos peixes e 
desequilíbrio biológico dos animais ma
rinhos devido às experiências nucleares, 
mesmo as de fins pacificas: não utiliza
ção da fauna !etiológica dos rios•, como 
a traíra, o acará, o sarapó, o muçu e 
jundlá, bem como de peixes do mar que 
sobem os cursos Interiores dos rios na 
época da desova, como a curimatã e o 
camarim que constituem uma das prin
cipais fontes de alimentação de popula
ções po.bres, o desaparecimento de crus
táceos; caranguejos, gaulamus, siris, 
unhas-de-velho que ta,mbém alimentam 
essas .populações. 

A tecnologia modema estuda, desde 
muito, o grave problema da poluição 
atmosférica do que é grande responsá
vel buscando as soluções mais conveni
entes para que o mundo não se veja 
dentro em pouco· envoLvido por uma né
voa de poluição que destruiria a huma
nidade. 

Várias soluções têm sido experimenta
das e algumas com resultados satisfató
rios. Outras têm sido recomendadas. 
Fetnand Delcourte, esta semana, o Prin-

clpe Charles, recomendam o lançamen
to de motores elétricos para carros. 

outras recomendações a serem obser
vadas: localização de Indústrias em zo
nas apropriadas, longe dos grandes cen
tros; que estas Indústrias assinem têrmo 
de compromisso de que não Irão poluir o 
ar; utilização por elas de equipamentos 
que minimizem a poluição, através de 
usinas de energia nuclear para processos 
Industriais e nnalidades domésticas; ins
talação de câmaras subterrâneas para 
onde a fumaça é levada antes de ser des
pejada no ar: um sistema de eletro-imãs 
atrai as par.ticulas metálicas - que são 
posteriormente Industrializadas; equipa
mento das indústrias com geradores de 
gases tóxicos; Instalação nas fábricas de 
sistema de filtragem de fumaça; elimi
nação da fumaça negra expelida pelas 
chaminés das fábricas; Instalação de 
equipamentos de contrôle da ;poluição do 
ar nas indústrias; melhoramentos e In
cineradores de fundições e hospitais, etc. 

Pode-se adotar a energia atómica para 
produzir eletricidade barata. Seu em
prêgo, porém, acarretará complicações 
outras, pois pode criar a poluição termal 
pelo calor que tem de dispersar em água. 

Poder-se-ia adotar ainda as seguin
tes medidas: retirada dos ônibus que 
constituem fontes de poluição; dirigir a 
saída dos canos de descarga dos veículos 
para o solo, para facUltar a queda das 
partículas que ficarão junto ao chão; di
minuição das concentrações de compos
tos sulfurosos nos combustíveis de maior 
uso; diminuição das emissões de fuma
ça; melhoria da combustão; ventilação 
positiva do caráter dos veículos, que con
siste em aspirar os gases e lançá-los nos 
cilindros onde são queimados. 

A próxima etapa do homem rumo à 
civ111zação deverá ser a renúncia à ex
ploração sistemática da biosfera e a 
prática de uma ecologia racional e não 
violenta, através da aplicação do con
ceito nítido dos objetlvos humanos e 
sociais. 
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c: ,~ Para evitar ·a poluição ·e~' garantir ao· ierido .meu primeiro discurso, exatamen
.. ·homem a sobrevivência na. terra·pode.-se .... te, ·em· 28 de .setembro de 1967. 

ainda: intensificar o. reflorestamento, · .. Em•São·Paulo;é exercido pela CIOPAA, 
,, pois os vegetais absorvem o gás .. cal'bô~ Comissão Intennunic~pal de Contrôle da 
. nico e libertam o oxigênio; reduzir.a. mé- • Poluição ·das Aguas e do Ar, que, inicial· 
dia mensal de poeira; proibir a queima. mente· apareceu no. ABC - Santo An· 
de .fôlhas em jardins e vias públicas; dré, são Bernardo e São Caetano. Sôbre 
educar melhor as pessoas; proteger mais êsse órgão já .. tive oportUillidade de 
a biosfera; fazer. mais pesquisas e am- · ocupar a tribuna desta Casa. Tem êle 
pllar os podêres dos órgãos de contrôle feito estudos da. maior profundidade e 

· .. da . poluição. ·Em último caso, pode-se ela maior imPortância, estudos que estão 
adotar um sistema de. alarma automá- sendo utilizados por outros órgãos, em 
tico da poluição. Quando os indic:s de várias re~ões .Q..9~P.e.úl.-
polu1ção atingirem ~.JE.J;()lerav:eis.-- "'-·-

.. : -~....:At1'Dn41t• .. ~~"~ 
'< .. , ' ~. 

'~'!~:.. . 

A T E N Ç Ã O 

ll~sen. :1;~ 
temas e 

1'1 ' 

atlca a 
âento, 
l:'.'órgão 

.·J 
lbA por ,._,, 
~qüisas, 

i\iolu-
- _ NÃO EXISTE 

DEFEITO NA ENCADERNAÇAO 
····t 

oAO no 
•• \ir, em 

OUTRO VOLUME. 

_ ,.._ .. ___ .. ___ ... ....... ~v.v.~o\í "'c: ~Jt.u:wçao 

. exlsténtes no Brasil. São apenas !>/, es-

. tações· para estudo de mostrage~s com 
vistas ao contrôle da. poluição ,do ar: 
20 ·na Guanabara'· e 47 ·em Sá() .Paulo .. 
Na Guanabara,· o · contrôle é exercido . 
através do IES, Instituto de Engenharia 

. Sanitária,. órgão do Estado, criàdo 'em 
1967. 

. (Interrompendo a. leitura.) 

:s curioso que ·essas providências tôdas 
datem de 1967, exatamente quando se 
deu inicio a esta campanha, tendo pro-

ãô. do 
niurti
ménto 
táÍ1ca, 

'-''~ : ··~ 

:t&õle 
))~ 

se~de 
.auito

.á'6'de e 
....... ia& aos 

-·--"". n~lcosr:quiriiiêõs:-biológicos, bac- . 
teriológtcos, determinação do grau de 
toxldez. de detergentes, pestlcldas, her
bicidas e outros produtos químicos que 

1 podem' afetar ao homem, animais e pro-)! 
dutos agrícolas, encootrados na água ou 
n·o ar e prestar todo o tlpo de consulto· 
rla envolvendo aspectos de poluição . 

Atendendo dirilta.mente ao . Distrito 
Federal, o Laboratório de Contrôle da · 
Poluição poderá também servir como um : 

· órgão de apoio técnico-científlco do Go- i 
vêrno Federal no encam1nhamento. de • 
soluções pertinentes à poluição, preen- · 
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·. :chendo.uma·lacuna·existente em nosso, cia·:os riscos que 31gora corre a vida em 
País. nosso planêta. 

O conjunto do Laboratório abrangerá Em-todos os' paises e na ONU, o pro-
· uma área construída· de 2.500 m2,-:locali-. ··blema da contam1nação:do ar é objeto 
zado às margens do· Lago do Paranoá e:. de estudo, .. e .. permanente :preocupação, 

1 ··.junto à Universidade, visando ao perfei- - propiciando. a esperança de que venha a 
to contrôle. do .lago e ·a um maior inter~· ·::.ser afastada. a maior. ameaça que paira 
·câmbio. de· conhecimento cientifico,, ·····.sôbre<a humanidade. 

As. inversões de temperatura, respon- No' Brasil, a ·Imprensa tem alerta.do 
sáveis pela maioria dos·sérios incidentes autoridades .e ·opinião pública para o 

I.. · de ·poluições atmosféricas processam~se, ·problema. Notável·o esfôrço realizado pe
. principalmente, no ·inverno, quando os los órgãos da nossa; imprensa das Capi

. · · · poluentes·da; atmosfera são m!nini!zadós, ·tais e do Interior, no sentido de despertar 
• c principalmente quando as camadas de ar· a consciência ·brasileira para a maior 

quente· se· produzem· a· alturas relativa- ·ameaça que pesa sôbre ·a ·vida humana. 
· mente baixas. os-- episódios mais inten~ E essa mesma Imprensa tem, patriot!ca
sos de poluição atmosférica estão· sempre · mente,· demonstrado a gravidade que o 

. associados· ·às • inversões. de temperatura, assunto já assume entre '·nós. Não há 
agravados: pela simultânea queda: da ve- ·quem Ignore ·os efeitos .já alarmantes da 

: . locidade do vento. '-"' 1 .• • ·poluição nos grandes centros. 

Pelas. previsões já feitas, no ano ·2000 ...... (Interrompe a leitura.) 
o volume de arildrido _carbônico ayi~girá ... Nestes últimos .dias,. pràtlcamente to-
a ·taxa de 25o/o', se nao forem tç:madas. . dos os jornais das .Capitais e do Interior 
medidas sérias de contrôle; -Até lá pode- tratam da matéria "poluição do ar". Nes
mos liberar ·-gás carbónico ·para elevar - ta semana, . se· não me falha a memória, 
a temperatura da Terra em 2 graus cen- ou na semana vlndoura;-'e:Stará reunido 
tígrados ·o que ·resultará em efeitos cli- em Belo Horizonte, no Estado de Minas 
máticos e geográficos· bem próximos do Gerais, um .congresso, que Irá tratar es
trágico. p_eclf!camente do .problema poluição do 

1!: preciso a;glr bem, e depressa, para ·"ar, da :água e do solo. 
que não .se tome verdadeira a máxima: . (Lendo;) · 

· "Respirar é morrer um pouco." 
Ao finalizar conclamo a todos para a 

~·:· · , :. , . Desde .m:u!to, já mostramos, adverte-se, luta contl'a a poluição do meio-ambiente, 
grita-se e protesta-se contra os .. perigos .·ar, água,•solo,·po!s essa batalha lnteres

-·, para a• vida decorrente da contaminaç~, .. sa diretamente a· humamida:de. Não cana
do ar. Infelizmente, não. foram, ouvidas, , t!tu! obrigação . somente ·--de governos, 

, .. . como o deveriam ser, essas advertências_. : seja o: Federal,. seja i OS· Estaduais e os 
Daí a .questão- assumir, em., nossos dias, Mun!c!:pals. 'L'odos ·nós; com malares ou 

, . . , aspectos mais alarmantes do que aquê- menores responsab!l!dades na vida pú
' ' ,, ' . les. da explosão demográfica e até mes- bl!ca ou na' vida privada, devemos con-

mo da ameaça.nuclear. E a. cada dia os tribuir com os· nossos esforços em prol de 
.perigos da contaminação do ar se tor- urna melhor compreensão para a gravi
narão maiores e mais presentes: .a. velo- . dade do problema. 
cidade· com que avança a técnica mo-
de:t~na, a· ut!l!zação crescente d·a energia· · ·. O. ·prim1liro ··exemplo ·deve partir do 
nuclear, se não forem adotadas.med!das- '. Gov.êrno:~Federal; .. damdo"lmed!ato cum-

-Imediatas para a defesa da pureza do , prlmento"à legislação sôbre a poluição 
ar; .logo transformarão em insignificân- ' do melo-ambiente. O mesmo··devem fazer 
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os governos estaduais e os prefeitos mu
nicipais. 

(Interrompe a leitura.) 
Com o propósito, Sr; Presidente, de que 

ou em qualquer estado da matéria, que, 
direta ou indiretamente: 

a matéria se tome amplamente conhe
cida, principalmente entre as Prefeitu
ras municipais, Câmaras m.unicLpais · e .. 
Governos estaduais, irei pr.oceder à lei- · ., 
tura, para que conste como parte inte
grante de meu pronun·ciamento, do De
creto-lei n.0 303, de 28 de fevereiro de 
1967, que cria o Conselho Nacional de 
Contrôle da Poluição Ambiental e dá 
outras providências. É legislação - con
forme dissera no início - em boa hora 
baixalda pelo falecido Presidente Mare
chal Castello Branco, a qual, estranha
mente, não está sendo· executada. 

- seja nociva ou ofensiva à saúde, a 
segurança e ao bem-estar das po
'pulações; 

- crie condições inadequadas para 
fins domésticos, agropecuários, in
dustriais e outros; ou ocrusione d·a
nos à ·fauna e à flora. 

Art. 2.0 - Os resíduos líquidos, sólidos 
ou de qualquer estado da matéria, pro
ve.;ientes de atividades industriais, co
merciais, agropecuárias, domiciliares e 
públicas só poderão ser despejados em 
águas receptoras, se estas não se toma
rem poluídas, de acôrdo com o art. 1.0 

dêste Decreto-lei. 
Parágrafo único - Poderão ser ins

tituídos limites de poluição para cada 
caso, estabelecendo-se quer padrões para 
os despejos, quer padrões de qualidade 
para as águas receptoras. 

Minha presença na tribuna, Sr. Pre
sidente, é uma palavra de alerta e, do 
mesmo passo, um apêlo às autoridades, 
para que encarem a questão com mais 
seriedade e maior desejo de realmente 
acudir, enquanto é tempo, ao pro·blema. 

O decreto está concedido nestes têr
mos: 

(Lê.) 

DECRETO-LEI N.0 303, 

DE 28 DE F'EViEREIRO DE 1967 

Cria o Conselho Nacional .de Con
trôle da Poluição Ambiental· e dá 
outras providências. 

O Presidente da República, usando 
das atribuições que lhe confere o § 2.0 do 
art. 9.o do Ato Institucional n.0 4, de 7 
de dezembro de 1966, resolve baixar o 
seguinte Decreto-lei. 

CAPíTULO .I 

Da Poluição 

Art. 1.0 - Para as finalidades dêste 
Decreto-lei denomina-se poluição qual
quer alteração das propriedades físicas, 
químicas ou biológicas do meio-ambien
te (solo, água e ar), causa:da por qual
quer substância sólida, líquida, gasosa 

Art. 3.0 - As substâncias emitidas por 
quaisquer tipos de fontes industriais, 
comerciais, agropecuárias ou correlatas, 
maquinarias, equipamentos, veículos e 
outras não discriminadas, somente po
derão ser lançadas na atmosf·era se esta 
não se tomar poluída, de acôrdo com o 
art. 1.o dêste Decreto-lei. 

Parágrafo único - Poderão ser Insti
tuídos limites de emissão pal.'a a atmos
fera, estabelecendo-se quer padrões de 
emissão, quer padrões de qualidade do 
ar. 

Al1t. 4.0 - O presente Decreto-lei apli
ca-se a todos os tipos de água, quer se
jam públicas, de uso comum, particula
res, superficiais, de subsolo ou outras, 
bem como a quaisquer fontes emissoras 
de poluentes na atmosfera, quer sejam 
de direito público ou privado e, ainda, a 
agentes que venham a poluir os solos. 

CAPíTULO II 
Do órgão de Contrôle 
da Poluição Ambiental 

Art. 5.0 - É criado, junto ao Ministé
rio da Saúde, o Conselho Nacional de 
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Contrôle da Poluição, Ambiental, como 
único órgão de âmbito nacional, com a 
finalidade especifica de promover e coor
denar as atividades de contrôle da po
luição ambiental. O CNCPA será um ór
gão colegiado presidido pelo Ministro da 
Saúde; seus membros integrantes serão, 
obrigatoriamente, técnicos identificados 
com os problemas específicos da enge
nharia de contrôle da poluição ambien
tal, assim distribuídos: 

- um representante do Setor de Ad
ministração encarregado da Coor
denação dos Organismos Regionais; 

- um representante do Ministério da 
Indústria e do Comércio; 

- um representante do Ministério da 
Agricultura; 

- um representante do Ministério das 
Minas e Energia; 

- um representante do Ministério dos 
Transportes; 

- um representante do Setor da Ad
ministração encarregado da Ciên
cia e Tecnologia; 

- um representante do Estado-Maior 
das Fôrças Armadas; 

- três representantes de administra
ções estaduais ou municipais, atu
antes no setor de contrôle da po
luição ambiental, a serem Indica
dos pelas respectivas entidades a 
que pertencem. 

§ 1.0 - Em casos específicos, serão 
ouvidos pelo Conselho representantes 
das Confederações Nacionais da Indús
tria, da Agricultura e do Comércio. 

§ 2.0 - O Conselho poderá, ainda, so
licitar a cooperação de outras entidades, 
estatais ou não, quando assim conside
rado nece,ssário. 

Art. G.0 - O Conselho funcionará co
mo órgão normativo e planejador, agin
do ainda como único coordenador espe-

cíf!co de a,ssunto junto ao Govêrno Fe
deral e aos órgãos executores da politica 
de contrôle da poluição ambiental. 

Parágrafo único- O CNSPA terá as 
seguintes atribuições: 

I - estudar, rever ou aprovar, 
mediante portaria, as nor
mas e llm!tes nece,ssários 
ao contrôle da poluição am
biental em âmbito nacional 
e em âmbito regional, ou
vidos os órgãos competen
tes; 

II - normallzar e uniformizar 
as técnicas de trabalho a 
serem adotadas oficialmen
te no Pais, para contrôle da 
poluição ambiental, em co
laboração com os órgãos 
executores do contrôle da 
poluição ambiental; 

III - fixar normas gerais para o 
contrôle, prevenção e cor
reção da poluição ambien
tal ca usa.cla por estabeleci
mentos Industriais, comer
ciais, apropecuários; Insta
lações de queima de llxo; 
motores de combustão e 
veículos a motor de com
bustão ou qualque11 outro 
dispositivo capaz de poluir 
o ambiente; 

IV - elaborar um sistema de 
normas de apoio, coopera
ção' e estimulo aos Investi
mentos privados em con
trôle da poluição ambien
tal; 

V - coordenar estudos sôbre as 
práticas de coleta, trans
porte e disposição final do 
lixo; 

VI - organizar planos nacionais 
de contrôle da poluição 
ambiental e programar sua 
execução; 
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.,; vu·~ estabelecer o. grau de· reso. ·. va.rá'.a.criaçãó. de·. entidades municipais 
" ·· · '" :·.• '.l ' "'ponsab111dade pela poluição,: : intermunicipals; · estaduais;. ln teres ta~ 
'··'· ,,,_,·, ·'·'no«cil:sO'''de· mais ·de;uma ·duais •ou,reglonais,"de 'preferência estru

..... : .:. ---. J:::entldade ée&tar poluindo' o ... 'turadas por consórcios :ou•convênioa ad
:!:): ·ambiente; · · ··•· ·''' ·">nliíustratlvos:·:sob:lg. torm& de órgãos 

: .. "'' .. :. :· ·lcom!a.·necessária:Oautonomia adminlstra-·."·,:v.m .-·arbitrar e atuar co_mo ,ór- ti .,.té· · -1 · · .. 'fi -1 · · . ,., .... , .... , .. va,• cnca .. e·nancera,· .. 
. 1 '··· . 1!. : .. : :;gão. de recursos, em. ques- . . .. ,, .. · .· ..... : .. , .. · . , 
;;.,:. !! •: :;1tões interestaduais; • -:· ,. , Parárrafo.-.únieo ,~ .. Dêstes convênios 

. ·IX· ' · Is . ··d : ·· · · ·ou comórcioa, poderão. paDtlcipar, tam-
~ promover pesqu as.- ar as- · · · ·· · .. · · · · · · • 

· · .. .- si ·tê 1 té n1 1 bO bém, entidades. •(lu, .. organizaçoes parti-s nca c caecoa- ···· . · :: ·, . culares para a realização tlp, serviM• 
rar com as entldadesde.e:n-.:: :tééili -·-· - o'7.-:;. ... "~" 

. ' sino no treinamento.do·pe$- -ca1 
·soal em assuntos ,de.,!l\lllS. ·.f' 

' ........... atribuições; .· ,. . , . ~lj 

• I , o 1,•X ~- promo!er campanhas de di: ~~1 
....... ; .. _.. . .vulgaçao_ educativa_ e d- ~!1 
..•. · .... . : .. , orientaçao da opinlao pú- lf. 
.. . . . .. . b_!lea, em assuntos de po~ui- tt';' i 
.··· - .... ., .. "80 ambiental; . ·. ot• 

. 'S ' ! 
"' .;i .. , . XI ..;.. orientar outras entidades, 'I! - . - n· ... 

estatais ou nao, em assun- ·p;.: . 
. . ' . tos relativos ao contrôle da t 

. , ..•.... poluição; . .. "·t~~ 
'·' : m.;;... promover a celebração· de· pi: 

..... _._.·;i:: ,., •convênios e acôrdos com h• 
'''"~( ,.., ·. ::entidades públicas. ou Pri-: l;1 
···•<• ,,,,~ .. ,vadas, nacionais, interna- (:.: 

.. ' ''" ·. ' ··clonais ou estrangeiras, pa- ~-
.. , ·· ·: · 'ra· o bom desenvolvimênto · l:.i 

A T E N 

DEFEITO NA EN' 

OUTRO VOLUME • 

. ~· 

•·•. ;, <de seus trabalhos. ' ·"~, 
q I . ·. ·. -~f·,t. 

' -, ~ 

. , .... , cAPiTULO m ·.-' ~ CU\AJ1_....,A»W&ft w•_.......,...__ __ _ 

· :: .. :.na Execução da; 

'Art. s.o .-A' execução da politica de 3 - c.orreçãO da·'paluição existente. 
contrôle da poluição ambiental ·serâ"' ..... medidas.corretivas:•a.serem tomadas 

. exercida em nivel estadual e municipal; visando ·à adaptação· de instalaçõe; 
para 'Isto, 0 ·cNCPA poderâ reconhecer : · capazes de·polulr .. às exigências dês 
organismos lã existentes e delegar-lhes , ... te Decreto-lei. Neste caso, as emprê 
podêres. sas que, por iniciativa própria ou po 

. - Parágrafo único - Quando houver . 
convenlêr..cla o CNCP A, dentro de . suas 
possibilidades, avocarâ a si a execução 
de contrôle da poluição. 

Art. 9.0 - Ainda para a execução do 
contrôle da poluição, o CNCPA lncenti-

···sugestão' de um· órgão· executor, 1P..s 
· •talarem ·equipamentos• para contrôl 

da· poluição ambiental, gozarão do; 
incentivos··fiscais previstos em le' 

Art. 1l - As autoridades incumbida 
da fiscalização ou inspei:ção, para fins d 
contrôle dn. .poluição. ambiental terão 11 
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'' 

re. entrada, em qualquer . .diar e hora:; às. ·_,·. ·:; :: 
nstalações industriais, comerciais; agro~i' ,:,r .. '. · 
ecuárias ou .outras, privadas ou públl· .. 
as, capazes de pol~r: o inel()-ámbiénte ... · · · 

. dos com. Estados;r.uMunicl<:iê·.,, ,,,,.:,,:;;~ 

pios, Escolas e, .Imtitutoa· .'.' -~~·· ''·"'-'' 
especializados, ,órgãos e en- · 
'tidades nacidna.i~;' :tntemâ- -.. ., 

..... ''·' . •' .. . 
Art. 12 - Para a. construção, amplla-

ão, reforma,. rêconstruçãO.~ adâptaÇões 'e • - . • . . ·. 

clonais ,e; eBtraril,~ii#; ··púE' · · ' '· 
bllca's .. ou ptivadas,''pari·o ,. -.L·:< 
'bOm déÍJ~n~olY11Uel1t'o ' de': ' .. ·· 

nstalações iie. éstal:lelecimentos. )nduà-. · _ ~ · .. _ ... 
riais, comerciaiS ou oorreiat.oa;serã. exl- .. ; · ... : ... ---~' 
ido pelas municipalidades um têrnio de . ' m -

seus trabalhos( .--' 1"J':·;:k, :_.:· ' ->:'' .. "'- · 

cOordenar; · ;pótJ 'delegB:Çãoo'i .. :·.~;;,·;.:,•.; 
do CNOPA, atividadea•:com';;: .; .. l" >.; .>. 
o Conselho ... Nacional. ·.de 

fompromlsso ·sujeitando~se· ·o· 'interessado · ... · . · · .·. 
WcAUDllldmftDtp..;rct••wlilla•• n 1 !...U'li'. _:..';; tt:;JJiO._~~ 

ç Ã o 

Trânsito, objetiV'àndO''·.'-' o 
' •• , ....... -.• r'" 

cumprimento do·a.rt:·s:o;'in- · 
. ciso, XVI,.do:,Cód!go.)Nac~o-._. :· .. ::,:, 
• n_al .de Trànslto,,quer,diapõe; ... ,,_,,., 1 •• , 1 
como compe~nciar)li~;eon~' t.-r;·,;_.: , 
selho Nacional de Trânsito: · 

' ui(etermtnar''d·'tiBo'"d'l apli-"' 
ralhos quê''é:ÍiminuaJn.'"<Ju 
impeçam a poluição ;do '~r"; 

• '· i ' . . ' '' .' • , , - I 1 :-1: • 

;ADERNAÇÃO - NÃO EXISTE - exec·utar · ·e -fazer executar·- · 
o presente DecretO~ lei,·' 'iíin 
âmblto :regtonalvt:' :::~m:ce .- .. "' : 

·-.. ·-[-!~"1.1"·'~ :-",;;_·_,_ 'ôl ::.jf.J' 1.J~J::-t: 

-OAP1TULO··IV•r.Jr.''··j. ··,·)~ 
Das Penalidades .'J.tJci 

- Asi:pessoas.~flsicaas(JU) juli-·-· 'l .:~.i. 
ca.usaremi·!póluição-Jidonme1o .:' ... b :1rc::~ 

nos têrmos do art. 1.0 , ou que 
·_ ciuálqUet-' díiipdsttivo'·. dêste·-· '..L 

.lill··•e•. '"'si.ijettB:tn-8e ···.às'· ·seiUfnteà~~'· . ~, --~ : ; · 
.·-' •.• : ... : .. :..:.~ .• .'·,::· ·:' ·,'l•.t;'.•. ·'.).~.- 1_,-~·~~_:.~J_ -, .. . 

• ~.::·"~.1 it'' :• •:; ·; · .... 

. ~o:=::==~·-•u•'JIW"Imltlnmtll.iffia':'i'e"giã'o;.l J: J"m.rJI- .!Jl~lta. .. ~e.J. hl~I:L>,: .. ~,,_100 
, .. · C cem)' vêzes· o··maior·nlá--·-

IV- promov.er; ·por11t•todos \os---- ·.:.':i ·. · · ' ...... ··,, ~·.•~· ·T····w: .:1-·cc··i·"-
meios. ·a seu·:alcance;: aJ 'di"'"''·,.,, , ..... ; rio ·múiimo· vigente·:no··pafs; ----.:: ·.: --- ·.~ 
vulgação .de .. normas .ten- ... ,, .. II - interdição da att:vidade, cau-

• . "' • ·' • \,. " . • . " ' ' ' ' i • • I' , '· , \1 ,. • 

. dentes ,a redUzir .. a .poluição.. - ....... _,.. sa:dora da poluição."" ·• . '-' -- . 
. do sólo,' águBs :e~.ar na...re-. ~- '"§ '·1 o - ô âe811iariie~ió\u8íio~~ ~.( . ·, ·_ .. · . : glão; . ·. t ~ .... ·. . ··_ ·' .. " • ' •· ... ..: . . - ·- .. ',. • ... ,, .... .:- •. ·;::·:~~- .. ~~'·.~:"•' 

. . ·... . . .. bre a aplicaçao das pen!'olldades e.. fixará .. " , ... , , ... 
V - fornecer ao ,CNCPA, perto- .. o .montante das multas ·apllÓáveis em ca~· ..... 

d1camente, tôdâs .. as .infor.~~- .da caSo.. " . . . ~.:. . .:.'' 
mações concernentes~ ã: .po~ ........ .' §.'2.0 - As pená.lldades ~ê.ste:cart1io•:·2.::;c ·.: .: 
luição ambiental na...reglão, ..... serão aplicadas .sem prejulzo da~ que, 
em .tôdas as .. :sua.s, .. fases e -··por fôrça de.le_i, ·possam também ~tlr ,1m-· · 
aspectos; . · . postas por outras autoridades. · • .. · · 

VI- firmar, .por;J.'dele,gação: do,·:.:·:·..\·.§ 3.0 - A aplicação daslpen-a;l1dades.~:·r, :, .,., 
CNCPA, convênio :ou ·acôr· ·'· será ,atribuição exclusiva .oo_s-~órgão.s·:exe- .. ! ., ., •, . 
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cutores definidos nos arts. s.o e 9.0 e 
seus parágrafos únicos. 

Art. 15- J:!J assegurado o direito de. 
recurso, perante o órgão executor com
petente e, em última Instância, ao 
CNCPA contra medida resultante da 
apllcação da presente Lei. 

Parágrafo único - O recurso não t,. 
rã efeito suspensivo. 

CAPíTULO V 
Da Receita 

Art. 16 - Os recursos para a manu
tenção e desenvolvimento dos serviços 
do ONCPA provirão de: 

I - dotações orçamentárias que 
lhe forem atribuídas pela 
União; 

n - créditos especiais abertos 
por lei; 

III - empréstimos, subvenções, 
dotações e outras rendas 
que, eventualmente,: rece
ber. 

Art. 17 - A dotação orç91mentârla 
constará do Orçamento da União. 

§ 1.0 - o orçamento-programa do 
CNCP A para cada exercício financeiro 
será objeto de dellberação plenária de 
seus membros. 

§ 2.0 - Incumbe ao Presidente do 
CNCPA movimentar os dinheiros do 
Conselho. 

§ 3.0 - O Presidente do CNCPA 
prestará, anualmente, contas ao órgão 
competente, da aplicação de recursos ar
recadados em cada exercício. 

CAPiTULO VI 

Disposições Gerais e Transitórias 

Art. 18 - o Conselho Nacional de 
Contrôle da Poluição Ambiental terá 
um prazo de 9(} (noventa) dias, a con
tar da data da publicação da presente 
Lei, para elaborar o projeto ie sua re-

gulamentação a ser aprovado pr:lo Pr::
sidente da República. 

. . Parágrafo único - O Regulamento 
'disporá sôbre a estrutura da CNCPA. 

Art. 19 - O CNOP A terá como órgão 
de apoio de suas atlvidades, os órgãos 
executivos do Ministério da Saúde de
signados pelo Ministro. 

Parágrafo único - Para as ativldades 
definidas no parágrafo único do art. 8.0 , 

o CNCPA poderá celebrar convênios com 
órgãos executores sediados em um Esta
do para exercê-las em outros Estados. 

Art. 20 - Cada membro do ONCP A te
rá um suplente que sublltltulrá nos im
;pedlmentos e completará o período res
tante do mandato do titular, no caso de 
renúncia ou perda de mandato. 

Parágrafo único - O Conselheiro per·· 
derá seu mandato por: 

I- morte; 
II - renúncia: 
m - falta injustificada a 3 (três) 

sessões consecutivas; 
IV - procedimento incompatível 

com a dignidade da função, 
com julgamento do Conse
lho. 

Art. 21 - Os membros do CNCP A se
rão remunerados na forma de jetons por 
reunião a que comparecerem. 

§ 1.0 - O montante de cada jeton 
será estabelecido no Regulamento. 

§ 2.0 - Não será permitido aos 
Conselheiros perceberem mais de: 5 (cin
co) jetons por mês, devidos a seu compa
recimento às reuniões do CNC!? A. 

Art. 22 - Fica autorizada a abertura, 
pelo Ministério da Fazenda, de um cré
dito especial de NCr$ 10(}.000,00 (cem 
mll cruzeiros novos), no presente exer
cício, para a constituição e implanta
ção do CNCPA. . 

Parágrafo único - O crédito especial 
de que trata êste artigo será automàt!-
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camente registrado pelo Tribunal de 
Contas e distribuído ao Tesouro Nacio
nal, que o colocará à disposição do 
CNOPA. 

Art. 23 - Após a Siprovação do Re
gulamento pelo Presidente da Repúbli
ca, será autorizada a abertura de um 
crédito especial para eustear as ativida
des do CNCPA no exercício de 1967. 

Art. 24 - O presente Decreto-lei en
trará em vigor na data de sua publica
ção. 

Art. 25 - Revogam-se as diSposições 
em contrário. 

Brasília, 28 de fevereiro de 1967; 146.0 

da Independência e 79.o da República. 
-H. CASTELLO BRANCO - Carlos Me
deiros Silva - Raymundo de Brjto -
Severo Fagundes Gomes - Ademar de 
QueirOZ! 1- Octávio Bulhões - Mauro 
Thibau - Paulo Egydio Martins - João 
Gonçalves de Souza - ·Roberto Campos. 

Era o que desejava dizer, Sr. Presi
dente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
- Tem a palavra o nobre Senador José 
Ermirio. 

O SR. JOSÉ ER~RIO- Senhor Pre
sidente, Srs. Senadores, analisando o 
projeto de origem do Poder Executivo 
sõbre a Aços Finos Firatini S. A., dei 
parecer, na Comissão de Finanças, na 
quarta-feira passada. 

É meu desejo que êste parecer, pela 
sua grande Importância, seja conhecido 
em todo o Brasil. Não estou certo que 
tenha chegado ao conhecimento das 
nossas autoridades e, por esta razão, pe
ço a V. Ex."' mandar constá-lo nos Anals 
do Senado Federal. Tôda a Casa conhece 
o empenho com que me dedico ao estu
dar os projetas que tenho tido a honm 
de relatar, faço-os com a sinceridade e 
franqueza que me são peculiares. 

O Sr. Guido Mondin - V. Ex. a me per
mite um aparte, nobre Senador? (Assen-

timento do orador.) - Quero dizer ao 
nobre colega e llim!go que as autoridades 
brasileiras, e particularmente as do Rio 
Grande do Sul, têm conhecimento pleno 
do parecer elabOrado por V. Ex."' sobretu
do pela seriedade do estudo a que V. Ex. • 
procedeu para exará-lo. 

O SR. JOSÉ ERMlRIO - Muito obri
gado a V. Ex.a 

O Sr. Guido Mondin - E tanto tt• 
conhecimento, que êste seu humilde co
lega está armadissimo para, na oportu
nidade em que o Projeto vier a Plená
rio, poder debatê-lo. 

O SR. JOSÉ ERMiRIO - O que o Se
nado agradece imensamente. 

Para elabOrar um trabalho correto, pe
di informações do Rio Grande do Sul na 
têrça-felra da semana passada, as quais. 
recebidas, não trouxeram, infelizmente, 
dados novos, que pudessem nos ajuda·· 
no exame da rentab111dade e viab111dade 
do projeto. Sou muito agradecido a V. 
Ex."' pela atenção que puder dispensar a 
êste meu pedido. 

Ao mesmo tempo, Sr. Presidente, quere 
ressaltar um projeto de grande vulto qt~·< 
acabo de receber do Banco Interameri
cano de Desenvolvimento, no seu 10.0 in
forme anual, de 1969. 

É um projeto que merece todo nosso 
aprêço, êsse em que a ELETROBRAS eõ
tá gastando US$' 62.600.000 para a cons
trução de uma usina hidrelétrica de 220 
mil küowats sôbre o Rio Passo Fundo, no 
Estado do Rio Grande do Sul, uma das 
regiões maiS densamente povoadas r!. 
Brasil Situada a 300 quilómetros a no
roeste da Cidade de Pôrto Alegre, Caplt" 
do Estado, a central contribuirá para ele
var a atual capacidade geradora de e:: 
gia elétrica do Rio Grande do Sul, de 
430.000 küowats a 853.000 em 1975. 

Permitam-me dizer, devia passar de 1 
milhão; o Rio Grande do Sul merece 
maiS do que Isso. 
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As obras que serão terminadas efnr três ·: '. e . corporificada nos: Diários e· Emissór:..". 

oos lmpõemn:a. contimção·: de :'lima< re-- ·-': Associados, em::suas:fôlhas, os::ai!Se1os do.: 
1rêsa., um túnel···de ·aduÇão; uma:•eentral ,r povo :foram sempre i eXpostos· com>autên- : 
:eradoQra, a instil.lação• dos. :gera'dores ,, E· :, : tico • patriotismo e a vida social, econô
\as linhas de trànsmissão 'de ·220· kwi com ·;:mica .:e·. a• dâ'· cultura nelas .sempre. encor.. 
llla extensão. de• 360' qullõmetl'os rca:mr.rdtrar!llm expressão e alento ..... ' ....•.. 

·' ' 

, . . . . . Reuniu valôtes importantes e .destaca-
R.ealmente, Sr·. ~resfiient;, é':um,.pro- •· dÔs' dc{Pals e do munào, que como· reda·.

_eto da mais alta significaç~o para o Rio •. ·f:Orei e eolaboradO!l'es oontr1bulram pará 
--rande do Sul. (Muito bem.) a criação de. um:ambiente intelectuaL~··· ·• j '~! ; 

() Slt. PRESIDENTIHJoio .Oleofas) - .. mol!al que se .const1tuiu:.em:.lum1nosa•. tra-.. , 
I"em a palavra:· o ·nobre Senador.Gill>ert::. ,. dição. na história do jornalismo brasi-
\1a:rinh.o. '-.. ,:,: , leiro. .. .. 

t M • • • • 

'l ::' 

() ~R. GILBERTO MARINHO ..u '('S~ma·. · '"Por tudo isso, saudamos no dia de hoje .. 
evisao do ora.dor.) Sr .. Presidente, nin~ ... a ··João Calmon~ Théõplill~ de'J:Andrade;:• .·:r· ... 
~élll. desconhece a relev.ante .contrib~- · Austregésllo .de~1\th"ayde,o Gomes Mara~;,:c:(~. : .. : 
;ao que o o .To~nal vem prestand() ao Pau; nhão, RuberuHFurt'adO\ ·Ary>.óé:Carvalho::: ... ê.,: .: ..... 
u consolidaçao::das,tinstituiç6es _:nacli:L~ ·ê'a'tO'dos os dignos:·.continuadores,;dâ.obra~.·" · · ,., : .. 

11.ais e no debate daslidéias:e soluçoe~ dos·· ·tia 'genial Assts·rotmteaubriand ~que1,1her.n . ,, 
~Çrandes problemas.que:interessam,ao:l:le-.:, ,:iécoilúiram O):exemplQ el asccdi~trizesc.e ' . ' 
se!lvolvlmento".dor•Bras111 e ·00 :be:s:n•:estarn ·4iie' ·m=a:ntêm~~e; acrescem a sua:"Jlreciosa:l- ...... .. 
cio seu p<Jvo · · · :: t:: ·; · herança como:· imperativo: de::sa.grado·. dEI-'·' .:·r,. 

Decorridos 51'· anos, lapso- de tempo 'Ver. ·(Muito bem! . .Multo bem! Palmas.) 
e<>nsiderâvel pará. uma Nação jovem· co~ 
mo a nossa, se é certo que a vida- de um 
j.ornal se confunde com a do povo a ·que 

, Comparecem mais os Senhores·s~· .. ,·<·.; 
nadares: 

' •'· ~ ·. 

s~rve, podemos .efetivamente.·avaliar .. !a.· ·.· .. Lobão da Silvel.ra,.,.,•.Sebastião-Ar .. , :: .. 
roedida em que êle -terá. 1concorrtdo:pela·.·" .,cher,- Petrônio Portella- Sigefre-
sua atuação para. a .criação, e o estimulo .. do .l"acheco .- Waldemar .Alcântara . 
dos grandes mo~mentos .que·:marcam,.a· . .-1 ... ...,.-,. Ruy carneiro_.. Argemiro de .Fi- .. 
uossa evolução política e para as>mocti-· ,, . ,, _gue!redo- Pesáoa de Queiroz_: Jo11é · . 
ficações económicas e sociais nesse pe- Leite - Ant'ônlo Fernandes _: Josa- . 
riodo operadas em·nosse:·Pátria:'"l' ._, ;·,.·1·-. phat Marinho - Carlos Lindénberg · · 

- Eurico Rezeiide - Raul Giubertl 
Doutrinador_ do· aprtmora~ento '.dos·'· .. ·--- Vasconcelos Torres - Gilberto 

nosws costumes.. -politicos,-·ve cada.. vez. - ·. "Màrlhho _Milton campos -"''Filinto ... 
I!la!s acrescida .sua.. fõr.ça. .na .:-opiniã,o es- .. Müller _ A'd'olpho .Franco . ..- Cêlso , . 
clarecida do PaiS, na convicçao de.que só-, , . Ramos_ Attilio.Fontanav :.. '''''"'·' 
o anima. o !deal.de. bem.sen>IJ:.aos . .supre,. ... . ·, ... 
111os objetivos.nacionals.- ,.... ..... O SR. PRESIDENTE {Joãor(Jleofas}:;...:. ·· .,. :: 

seu prestigio decorre da elevação e·d~· .... Sôbre. a mesa, requerimento:que·.:vai: ser •.·:· · · 
.se:renldade que· assina:lam .. sua·'excepc!c·-"· li.dQ pelo Sr. !.O-Secretário:· :-:·:r:' 1 

· " . 

na! trajetória na imprensa:·bras!leira;·err.· ·"· , .... · 11:· lido e aprovado o seguinte: 
<lllja. história.· representa uma·página no- ., ,, .... · .. 
tá. vel de civismo e"devotamento· à ·causa: · ' .. 
']lúblic:a. : ....... 

REQUERIMENTO'•''' ··.·· · .~ ... 
N.0 109, de 1970 'J ' ·' ., ' '" 

i', 

Célula matei'• aà imperecivel ·heran!)a Nos:têrmos dó: art. 211; letra n, ''do Re'-: · .... '· 
legada pelo grande Assis Chateaubrlani:l•<gimento·' InternO;"requeiro·.:dispensa.-de:· ... • ''· 

I· 
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intersticio e prévia distribuição de avul
sos para o Projeto de Lei da Câmara n.o 
7, de 1970, que autoriza o Poder Exe
cutivo a subscrever ações de aumento de 
capital de Aços Finos Piratini, S.A., alte
ra os arts. 8.0 e 10 da Lei n.O 3.972, de 13 
de outubro de 1961, e dá outras provi
dências, a fim de que figure na Ordem 
do Dia da Sessão seguinte. 

Sala das Sessões, em 17 de junho de 
1970.·- Guldo Mondin. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Aprovado o requerimento,· o projeto fi
gurará na Ordem do Dia da Sessão de 
amanhã. 

Sôbre a mesa, requerimento que vai 
ser lido pelo Sr. 1.0-Secretário. 

1'!: lido e aprovado, o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.o 110, de 19'70 

Nos têrmos do art. 211, letra n, do 
Regimento Interno, requeiro dispensa de 
intersticio e prévia distribuição de avul
sos para o Projeto de Lei da Câmara n.0 

16, de 1969, que dispõe sôbre as honras 
e prerrogativas do Chefe do Estado'-Maior 
das Fôrças Armadas, a fim de que figu
re na Ordem do Dia da Sessão següinte. 

Sala das Sessões, em 17 de junho de 
1970. - Filinto Müller .. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Aprovado o . requerimento, o projeto fi
gurará na Ordem do Dia da Sessão de 
amanhã. 

Sôbre a mesa, outro requerimento que 
vai ser lido pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

1'!: lido e· aprovado, o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.o 111, de 19'70 · 

Nos têrmos do art. 211, letra n, do Re
gimento Interno, requeiro dispensa de 
intersticio e prévia distribuição de avul
sos para .o Projeto. de Resolução n.0 41, 
de 1970, que autoriza o Govêrno do Esta
do do Paraná, através ,do Banco de De-

senvolvimento do Paraná SA., eom aval 
do Banco do Estado do Paraná ou do 
Tesouro do Estado, a realizar operação 
de empréstimo externo; a fim de que fl
guere na Ordem do Dia da Sessão se
guinte. 

Sala das Sessões, .em 17 de junho de 
1970. - MeDo Brara. · . 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
o projeto figurará na Ordem do Diá ·da 
Sessão de amanhã. 

. . . . . 
Há ainda outro requerimento que vai 

ser lido pelo Sr. 1.0-Secretário. 
1'!: lido. e aprovado, .o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N,o 112, de 19'70 

Nos têrmos do art. 211, letra n, do Re
gimento Interno, requeiro dispensa de 
intersticio e prévia distribuição de avul
sos para o Projeto de Resolução n.0 . 42, 
de 1970, que autoriza a Prefeitura Muni
cipal de Estância Velha,· Estado do Rio 
.Grande do Sul, a realizar· operação de 
financiamento externo, a fim de que fi
guere na Ordem do Dia da Sessão se
guinte. 

Sala das Sessões, em 17 de junho de 
1970. - GUldo Mondin •. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Aprovado o requerimento, o projeto fi
gurará na Ordem do Dia de amanhã. 
(Pausa.) 

Estão presentes na Casa 46 Srs. Sena
dores. 
. Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item 1 

Discussão, em turno único, da re
dação final (oferecida pela Comissão 
da Redação em seu Parecer n.0 346, 
de 1970), do Projeto de Lei do Sena-

. do n.o 134, de 1908,. de. autoria do Sr. 
Senador Paulo Tôrres, que declara de 
utllidade pública a "Previdência So
cial do Clube Militar (PREVIMILJ ". 

Em discussão. a redação final. (Pausa.) 
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Não havendo quem queira usar da pa
lavra, declaro encerrà.da a discussão. 

Não havendo emendas, nem requeri
.mentos, para que a redaçã0 final séJI!o. 
'submetida a votos, é a mesma dada co- · ., 
mo definitivamente aprovada, indepen
.dÉmte ·de votação, nos· têrmos do artigo 
316-A do Regimento Interno. 

O projeto vai à Câmara dos Deputados 

ll: a. seguinte a redação final a pro
. vada: 

PARECER. 
N,0 346, de 1970 

da Comissão de Redação, apresen
tando a redaçio final do Projeto de 
Lei do Senado n.o 134, de 1968. 

· · Relator: Sr. José Leite 

A ·Comissão apresenta a redação final 
do Projeto de Lei do Senado n.o 134, de 
1968, que declara de utllidade pública a 
"Previdência Social do Clube Militar 
(PREVIMIL) ''. 

Sala das Comissões, em 10 de junho 
de 1970. - Benedicto Valladares, Presi
dente - José Leite, Relator - Antônio 
Carlos - Cattete Pinheiro. 

ANEXO AO PARECER 

N.o 346, de 1970 

Redação final do Projeto de Lei 
do Senado n.0 134, de 1968, que de
clara de utllldade pública a "Previ
dência Social do Clube Militar (PRE
VIMIL)". 

o Congresso Nacional decreta: 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
-Item 2 

Discussão, em tumo único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.o 8, de 1970 
(n.o 2.135-B/70, na Casa de origem), 
de iniciativa do Presidente da Repú-
blica, que dá nova redação à allnea 
p do art. 1,0 da Lei n.o 5.376, de 7 
de dezembro de 1967, que dispõe sô
bre o efetivo do Corpo de Oficiais da 
Ativa da Fôrça Aérea Brasileira em 

. tempo de paz, tendo 

PARECER FAVORAVEL, sob número 
345, de 1970, da Comissão 
- de Projetos do Executivo. 

Em discussão o projeto. 

Se nenhum dos Srs. Senadores dese
jar. fazer uso da palavra, encerrarei a 
discussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 
Em votação. 

Os Srs. Senadores que o aprovam quei
ram permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
O projeto irá à sanção. 

ll: o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N,o 8, de 1970 

(N,o 2 .135-B/70, na Casa de origem) 
(DI :tNlCIATIVA 1>0 IR, PRISIDDftl: DA IIIP'ÓJILICA) 

Dá nova redação à alínea "p" do 
art. 1.o da Lei n.o 5.376, de 7 de de
zembro de 1967, que dispõe sõbre o 
efetivo do Corpo de Oficiais da Ati
va da Fôrça Aérea Brasileira em 
tempo de paz, 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.o -li: declarada de ut111dade pú

blica a "Previdência Social do Clube Mi
litar (PREVIMILl", órgão subsidiário do 
Clube Militar, com sede e fôro no Rio de 
Janeiro, Estado da Guanabara. 

Art. 1.0 - A alinea p do artigo 1.0 da 
Lei n.O 5.376, de 7 de dezembro de 1967, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 2.o -Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publ!cação, revogadas as 
disposições em contrário. 

"p) Quadro de Oficiais de Adminis-
tração 

Capitães . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 
Primeiros-Tenentes . . . . . . . . . . . . 50 
Segundos-Tenentes .... (variável)." 
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Art. 2.0 - Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação. 

Art. 3.0 - Revogam-se . as disposições 
em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
-Item 3. 

Discussão, em turno único (apre
ciação preliminar da constituciona
lidade e juridicidade, nos têrm.os dos 
arts. 265 e 265-A do Regimento In
terno), do Projeto de Lei da Câmara 
n.o 6, de 1969 (n,o 475-B/67, na c.asa 
de origem), que autoriza, em decor
rência do Tratado de Amizade e Con
sulta, o Poder Executivo a emitir um 
sêlo postal, comemorativo do Dia da 
Comunidade Luso-Brasileira, e dá 
outras providências, tendo 

PARECERES, sob números 13, 14, 15 
e 349, de 1970, das Comissões 

- de Transportes, Comunicações 
e Obras PúbUcas, favorável; · 

- de Relações Exteriores, . favorá
vel; 

- de Finanças, favorável; e 

- de Constituição e Justiça · (au-
diência aprovada em Plenário), 
pela inconstitucionalidade e in
juridicidade. 

Discussão do projeto quanto à consti
tucionalidade e juridicidade. 

Em discussão. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discuti-lo, 
vou dar a discussão como encerrada. 
(Pausa.) 

Está encerrada. 

Em votação. 

Os Senhores Senadores que o aprovam 
queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Está rejeitado. 

Vai ao arquivo. 

:1!: o seguinte ·o projeto rejeitado: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 s, de 1969 

(N.• 475-B, na Casa de orl~:em) 

Autoriza, em decorrência do Tra· 
tado de Amizade e Consulta, o Po
der Executivo a emitir um sêlo pos
tal, comemorativo ao Dia da Comu
nidadP. Luso-Brasllelra, e dá outras 
providências, 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 
..;,. Fica o Poder Executivo au

torizado a emitir, anualmente, um sêlo 
postal, com desenhos e dizeres alusivos 
ao Dia da Comunidade Luso-Brasileira. 

Parágrafo único - O sêlo a que se re
fere o artigo anterior somente será eini
tido no caso de o Ministério das Rela
ções Exteriores, em decorrência do Tra
tado de Amizade e Consulta, estapelecer 
acôrdo com a República Portuguêsa, pa
ra sêlo idêntico ser, também, ai emiti· 
do. 

Art. 2.0 
- O sêlo a ser emitido na con

formidade do artigo l.o desta Lei deverá 
ter seu desenho escolhido pela Comissão 
Fllatéllca Nacional, com a anuência do 
Ministério das Relações Exteriores .. · 

Parágrafo único- Os selos, cujos de· 
senhas podem variar a critério da Co
missão Filatélica Nacional, devem con
ter motivos relacionados com os dois pai
ses, e serem, predominantemente, 1m~ 
pressas nas suas côres nacionais. . 

Art. 3.0 - A emissão do sêlo da Co
munidade Luso-Brasileira fará parte da 
programação da Comissão Filatélica Na-: 
cional, dentro de suas dotações orça
mentárias anuais. 

Art. 4.o - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 5,o - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Esgotada a matéria da Ordem do Diu.. 
(Pausa.) 
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. Passa-se à votação do Requerimento 
n.0 108, lido no Expediente, de urgência 
para o Projeto de Resolução n.o 38/70. 

Em votação o requerimento. 

Os Senhores Senadores que o aprovam'· 
.queiram permanecer sentados. (Pausa.) 
. Está. aprovado. 

Em conseqüência, passa-se à aprecia
ção do projeto. 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Resolução n.o 38, de autoria 
dos Lideres F1llnto Müller e Bezerra 
Neto, que considera missão autori
zada e de interêsse parlamentar a 
participação dos Senadores na cam
panha eleitoral do ano em curso. 

Sôbre a mesa, os pareceres das Comis
sões técnicas, que vão ser lidos pelo Sr. 
.1.0-Secretá.rio. 

São lidos os seguintes: 

PARECER 
N, 0 364, de 1970 

da. CoMissão de Constituição e 
Justiça, sôbre o Projeto de Resolu
ção n.0 38, de 1970, que considera 
missão autorizada, de interêsse par
lamentar, a participação dos Sena
dores na campanha eleitoral do ano 
em curso. 

Relator: Sr. Carlos Lindenberg 

Apresentado pelos Ilustres Senadores 
Filinto Müller e Bezerra Neto, Lideres da 
Maioria e da Minoria, respectivamente, o 
presente Projeto de Resolução, em seu 
art. 1. 0 , considera "missão autorizada, de 
interêsse parlamentar, a participação 
dos Senadores na campanha eleitoral do 
ano em curso". 

Para êsse fim, consoante estabelece o 
parágrafo único do art. 1.0 , os Senadores 
deverão "comunicar à Mesa os períodos 
de seu afastamento, até o máximo de 
40 (quarenta) Sessões, obedecida a es
cala organizada pelas respectivas lide
ranças". 

2. De acôrdo com o disposto no ,art. 
35, III, da Constituição, perderá. o man
dato o Deputado ou Senador "que deixar 
de comparecer, em cada Sessão Legisla
tiva anual, à têrça parte das Sessões or
dinárias da Câmara a que pertencer, 
salvo doença comprovada, licença ou 
missão autorizada pela respectiva Casa". 

Assim, os que faltarem a mais da têrça 
parte das Sessões Ordinárias somente 
não perderão o mandato em ·caso de 
"doença comprovada", "licença" ou mis
são autorizada pela Casa a que perten
cer. 

Outra exceção é a contida no § 2.o do 
art. 36, pela qual, com Ucença de sua 
Câmara "poderá o Deputado ou Senador 
desempenhar missões temporárias de 
caráter diplomático ou cultural.'' 

3. O presente projeto versa sôbre a hi
pótese de "missão autorizada" de que 
trata o n.O m do art. 35 da Constitui
ção. 

"Missão", que vem do latim "missio" 
missionem", segundo Laudellno Freire 
("Grande e Novíssimo Dicionário da Lin
gua Portuguêsa", 4.0 vol.), significa "ação 
de enviar. Poder dado a alguém para 
fazer alguma coisa; encargo, incumbên
cia, comissão", além de, também, signifi
car "compromisso, obrigação, dever im
posto ou contraido. Conjunto de pessoas 
enviadas em missão". 

A "missão autorizada" a que se refere 
a Constituição, assim, só pode ser en
tendida como o encargo ou a obrigação, 
autorizado ou decidido pela respectiva 
Casa, conferido a um ou a vários parla
mentares, de interêsse do Poder Legisla
tivo. 

4. Proposição semelhante à presente 
foi, recentemente, apresentada na Câ
mara dos Deputados. 

A Comissão de Constituição e Justiça 
daquela Casa acolheu, à unanimidade, o 
brilhante parecer do Relator da matéria, 
Deputado Erasmo Martins Pedro, pela 

I 
I 
I 

' l 
' i 

' 

1 
1 
I 

' 
I ., 
i 
I 

'j 

J 
i 
~ 
i 

·I 
I 

'J 

! 
J 
l 
I 
J 
l 
I 



-51-

juridicidade e constitucionalidade do 
projeto. 

Dêsse parecer, tomamos a liberdade de 
transcrever o seguinte tópico: 

"É dever constitucional, como já 
acentuamos neste parecer, dos Depu
tados e Senadores, participarem da 
campanha eleitoral de 1970, de cum
prirem suas obrigações partidárias, 
de contribuírem para o fortaleci
mento das instituições e para o apri
moramento do regime democrático. 
O encargo, que se comete aos Depu
tados e Senadores, não decorre de 
uma manifestação de vontade pes
soal, mas lhes e atribuído pela Cons
tituição, eis que visa possibilitar a 
sobrevivência de um dos "podêres", o 
Legislativo. Sem escolha do povo, não 
há Congresso, pois a Câmara dos 
Deputados e o Senado Federal se 
constituem segundo as determina
ções dos arts. 39 e 40 da Constitui
ção." 

No mesmo parecer, o Relator lembra 
que, até o momento, nenhum dos nossos 
tratadistas de Direito Constitucional deu 
maior atenção à matéria, razão por que 
o verdadeiro entendimento deve ser dado 
pelos próprios parlamentares. Nesse sen
tido, Invoca grande número de casos de 
"missão autorizada", requerida por Depu
tados e concedida pela Câmara, nos têr
mos do art. 35, III, da Constituição. 

Afirma ainda em seu parecer tratar-
se na hipótese de missão imposta, pois: 

"A Casa não só autoriza, exige a 
missão por lhe ser essencial e im
prescindivel. Têm os Deputados e 
Senadores a missão de dar efetivi
dade à Lei n.0 5.581, de 26 de maio 
de 1970. Incumbe-lhes a intransfe
rível missão de conduzir seus eleito
res e seus partidos na constituição 
das novas representações para o 
próximo quadriênlo, na Câmara dos 
Deputados, nas Assembléias Legis
lativas, nas Câmaras de Vereadores, 

bem como promover a renovação de 
dois terços do Senado Federal. Cabe 
lhes promover a escolha de chefes 
executivos municipais e atlva parti
cipação no processo das sucessões 
estaduais. E Isto é feito em função do 
mandato recebido, do que resulta ser 
a missão imposta uma forma do 
exercício do mandato, um serviço re
clamado pelos mais altos interêsses 
da Nação." 

5. Concordamos Inteiramente com o 
parecer da Comissão de Constituição e 
Justiça da Câmara dos Deputados, acima 
referido. 

Como se sabe, um dos elementos, que· 
mais caracterizam a existência da verda
deira Democracia, é o voto, universal e 
secreto, cujo I:'Xercício é, pela Constitui
ção (art. 147, § 1.0), obrigatório para 
todos os brasileiros, salvo as exceções ·le
galmente previstas. E para êsse exercício, 
o partido político ·surge como o único 
instrumento efetivo e capaz. Dessa· for
ma, as atividades partidárias, especial
mente as de direção, ressumbram como. 
de alto interêsse cívico e público. Desen
volvida, nos têrmos da Constituição e 
das leis, num sentido construtivo, pode- •. 
se mesmo dizer que a ativa participação 
partidária representa uma tentativa. de 
se colocar a verdadeira soberania nas 
mãos do povo, trazendo à luz a vontade 
geral de todos, pelo voto nas eleições. 

Eis porque a presença dos Senhores 
Senadores na campanha eleitoral do ano 
em curso, tomando parte atuante nas 
ativldades partidárias, SÓ pode ser con
Siderada "de interêsse parlamentar" ou 
do próprio Poder Legislativo. 

6. Diante do exposto, entendemos que· 
a proposição é jurídica e constitucional. 

Sala das Comissões, em 16 dê junho 
de 1970. - Petrônio Portella, Presidente 
- Carlos Llndenberg, Relator - Bezerra·' 
Neto - Dinarte Mariz - Josaphat Ma~ 
rinho - Argemiro de Figueiredo - An
tônio Carlos. 
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PARECER 
N,o 365, "de 1970 

da Comissão Diretora, sôbre o Pro
jeto de Resolução n.o 38, de 1970, que 
considera missão autorizada, de in~ ., 
terêsse parlamentar, a participação 
dos Senadores na campanha eleitoral 
do ano em curso. 

Relator: Sr. Fernando Corrêa 

As Lideranças da Maioria e Minoria 
desta Casa apresentaram o Projeto de 
Resolução que tomou o n.0 38, de 1970, 
que considera, em seu art. 1.0 "missão 
autorizada, de interêsse parlamentar, a 
participação dos Senadores na campa
nha eleitoral do ano em curso". Deverão, 
entretanto, conforme preceitua o pará
grafo único do citado artigo, os Senhores 
Senadores comunicar à Mesa os períodos 
de seu afastamento, até o máximo de 40 
(quarenta) Sessões, obedecida a escala 
organizada pelas respectivas lideranças. 

O projeto atende aos interêsses da 
Casa no que tange ,aos trabalhos legis
lativos. 

Sugerimos, no entanto, emenda, que, 
segundo nos parece, virá - caso aprova
da - esciarecer melhor o seu texto. 

Somos, portanto, pela aprovação do 
Projeto, com a seguinte Emenda: 

Ao art. 1.0 , parágrafo único: 
A~rescente-se a expressão 

"Ordinárias" 
após a frase 

"até o máximo de 40 (quarenta) 
Sessões". 

.. l!: o nosso parecer. 
Sala das Comissões, em . . . . de 1970. 

João Cleofas, Presidente - Fernamlo 
Corrêa, Relator - Paulo Torres - Ed
mundo Levi - Manoel Villaça. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
O parecer da Comissão de Constituição e 
Justiça é favorável. Igualmente, o pare
cer da Comissão Diretora é favorável, 
com a emenda que oferece. 

Em discussão o projeto, juntamente 
com a emenda da Comissão Diretora. 

Se nenhum Sr. Senador desejar fazer 
uso da palavra. encerrarei a discussão. 
(Pausa.) 

Está encerrada. a discussão. 

Passa-se à votação do Projeto de Re
solução, sem prejuízo ela emenda. 

Em votação o Projeto de Resolução. 

Os Srs. Senadores que o aprovam quei
ram permanecer sentados. (Pausa.) 

Está aprovado o projeto. 

É o seguinte o projeto apro,vado: 

PROJETO DE RESOLUÇ.!"\.0 
N.0 38, de 1970 

Considera missão autorizada de 
interêsse parlamentar a participação 
dos Senadores na campanha eleitoral 
do ano em curso. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 1.0 - Considera-se missão autori
zada de interêsse parlamentar a parti
cipação dos Senadores na campanha 
eleitoral do ano em curso. 

Parágrafo único - Para os efeitos do 
disposto nesta Resolução, deverão os Se
nadores comunicar à Mesa os períodos 
de seu afastamento, até o máximo de 40 
(quarenta) Sessões, Ç>bedecida a escala 
organizada pelas respectivas lideranças. 

Art. 2.0 - Esta Resolução entra em vi
gor na data de sua publlcação. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofa.s) -
Passa-se O. votação da emenda da Co
missão Diretora, constante de seu pa
recer. 

Em votação a emenda. 

Os Senhores Senadores que aprovam 
queiram conservar-se sentados (Pausa.) 

Está aprovada. 

O projeto e a emenda vão à Comis
são Diretl)ra, para a redação final. 
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Sôbre a mesa há a redação final do 
Projeto de Resolução n.0 38, que será lida 
pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

É lida a seguinte redação final: 
PARECER 

N. 0 366, de 1970 
da Comissão de Redação, apresen

tando a redação final do Projeto de 
Resolução n.0 38, de 1970. 

Relator: Sr. Nogueira da Gama 
A Comissão apresenta a redação final 

do Projett' de Resolução n.o 38, de 1970, 
que considera missão autorizada de in
terêsse parlamentar a participação dos 
Senadores na campanha eleitoral do ano 
em curso. 

Sala das Sessões, em 17 de junho de 
1970. - Benedicto Valladares, Presiden
te - Nogueira da Gama, Relator - Cat
tete Pinheiro. 

ANEXO AO PARECER 
N.o 366, de 1970 

Redação final do Projeto de Reso
lução n.0 38, de 1970. 

Faço saber que o Senado Federal apro
vou, nos têrmos do art. 42, inciso vm, da 
Constituição, e eu, .................. .. 
Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇAO 
N.O , de 1970 

Co11sidera missão autorizada de in
terêsse parlamentar a participação 
dos Senadores na campanha eleito
ral do ano em curso. 

O Sena.do Federal resolve: 
Art. 1.o- Considera-se missão autori

zada de interêsse parlamentar a parti
cipação dos Senadores na campanha 
eleitoral do ano em curso. 

Parágrafo único - Para os efeitos do 
disposto nesta resolução, deverão os ·Se
nadores comunicar à Mesa os períodos de 
seu afastamento, até o máximo de 40 
(quarenta) Sessões Ordinárias, obedeci
da a escala organizada pelas respectivas 
lideranças. 

Art. 2.0 - Esta resolução entra em vi
gor na data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas: 
Em discussão a redação final. 

Se nenhum dos Srs. Senadores des• 
fazer uso da palavra, vou encerra 
discussão. (Pausa.) 

Em votação. 
Os Senhores Senadores que o apro~ 

queiram conservar-se sentados. (Pau 
Aprovado. O projeto irá à promulga 
Está finda a matéria constante 

Ordem do Dia. 
Não há oradores inscritos. (Pausa. 
Não havendo quem quêira fazer 

da palavra, vou encerrar a Sessão 
signando para a de amanhã a segu 

ORDEM DO DIA 
1 

Votação, em. turno único, do 
jeto de Lei da Câmara n.O 16, 
1969 (n.0 2.069-B/69, na Casa 
origem), de iniciativa do Sr. P.i 
dente da República, que dispõe 
bre as honras e prerrogativas 
Chefe do Estado-Maior das Fô 
Armadas (incluído em Ordem do 
em virtude de dispensa de inters 
concedida na Sessão anterior),. t· 
PARECERES, sob números 139 
1969, 348 e 355, de 1970, das Co 
sões 
- de Projetos do Executivo: 

1.o pronunciamento: favorávo; 
projeto; 
2.o pronunciamento: favoráv 
emenda de Plenário; 

- de Constituição e Justiça: f 
râvel, co'm a emenda que ofe 
de n.O 1-CCJ, reproduz1nd 
emenda de Plenário. 

2 
Discussão, em turno único, 

Projeto de Lei da Câmara n.o · 
1970 (n.o 2.119, de 1970, na Cas 
origem), que autoriza o Poder 
cut!vo a subscrever ações de 
mento de capital de Aços Fino: 
rat!n! S.A., altera os arts. 8.0 

da Lei n.o 3.972, de 13 de outub• 
1961, e dá outras providências 
cluído em Ordem do Dia, em vfc 
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da dispensa de interstício concedida 
na Sessão anter!or), tendo 
PARECERES, sob números 362 e 
363, de 1970, das Comissões 
- de Projetos do ·Executivo, pela 

aprovação; e · · .. , 
- de Finanças, pela aprovação, com 

voto vencido do Sr. Senador José 
Ermirio. 

3 
Discussão, em turno único, do 

·projeto de Resolução n.o 41, de 1970 
(apresentado pela Comissão . de Fi
nanças, como conclusão de seu Pa
recer n.O 356, de 1970), que autoriza 
o Govêrno do Estado do Paraná, 
através do Banco do Desenvolvimen
to do Paraná S.A., com aval' do Ban
co do Estado, a realizar operação de 
empréstimo externo, com banqueiros 
diversos, no montante de US$ ..... . 
8.000.000,00 (oito milhões de dóla
res), destinados a atender o custeio 
para prosseguimento da implanta
ção básica e pavimentação da BR-
153 (trecho Santo Antônio da Pla
tina-Alto do Amparo, incluído em 
Ordem do Dia, em virtude de dispen
sa de interstício concedida na Ses
são anterior), tendo 
PARECERES, sob números 357 e 
358, de 1970, das Comissões 
- de Constituição e. Justiça, pela 

constitucionalidade e j urldiclda
de; e 

- dos · Estados para Alienação e 
Concessão de Terras Públicas e 
Povoamento, pela aprovação. 

4 
Discussão, em turno único, do 

Projeto de Resolução n.o 42, de 1970 
(apresentado pela Comissão de FI
nanças, como conclusão de seu Pa
recer n.0 359, de 1970), que autoriza 
a Prefeitura Municipal de Estância 
Velha, Estado do Rio Grande do Sul, 
a reallzar operação de financiamen
to externo com a firma Slemens Ag 
Wernerweek Fuer Medlzinische Tech
nlk, de Erlangen, Alemanha Oclden-

tal, para aquisição de equipamentos 
hospitalares para o Hospital Muni
cipal "Getúlio Vargas" (incluído em 
Ordem do Dia, em virtude de dis
pensa de interstício concedida na 
Sessão anterior), tendo 
PARECERES, sob números 360 e 
361, de 1970, das Comissões 
- de Constituição e · Justiça, pela 

constitucionalidade e juridicida
de; e 

- de Estados para Alienação .e Con
cessão de Terras Públicas, pela 
aprovação. 

5 
Discussão, em 1.0 turno, do Proje

to de Lei do Senado n.0 47, de 1968, 
de autoria do Sr. Senador Josaphat 
Marinho, que manda reV'Crter em 
favor do empregado não optante pelo 
Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço que fôr aposentado pelo Ins
tituto Nacional de Previdência So
cial, a sua conta indlviduallzada, 
tendo 
PARECERES, sob n.os 224, 225 e 
226, de 1970, das Comissões 
-.de Constituição e Justiça, pela 

constitucionalidade e jurldlcldade; 
- de Legislação Social, pela apro

vação; e 
- de Finanças, declarando escapar 

a matéria ao âmbito de exame 
da Comissão. 

6 
Discussão, em 1.0 turno (apreciação 
pre11mlnar da c·onstituclonalldade) 
do Projéto de I.iel do Senado n.o 7, 
de 1970, de autoria do Sr. Senador 
Sebastião Archer, que inclui na Re
lação Descritiva das Rodovias do 
Plano Nacional de Viação a estrada 
Carolina, MA - Humaitá, AM, tendo 
PARECER, sob n.0 228, de 1970, da 
Comissão 
- de Constituição e Justiça, pela re

jeição, por inconstituclonalldrude. 
Está enc-errada a Sessão. 

(Encerra-se a SessO.o às 15 horas e 45 
minutos.) 

' ',j 

' 
.1 



57.a Sessão da 4.a Sessão Legislativa da 6.a Legislatura, 
em 18 de junho de 1970 

PRESID2NCIA DOS SRS. JOAO CLEOFAS E WILSON GONÇALVES 
,_!. ·:· 

As 14 horas e 30 minutos, acham
se presentes os Srs. Senadores: 

José Guiomard - Edmundo Levi 
- Milton Trindade - Cattete Pi
nheiro - Lobão da Silveira - Pe
trônio Portella - Sigefredo Pacheco 
- Waldemar Alcântara - Wilson 
Gonçalves - Duarte Filho - Dinar
te Mariz - Manoel Vlllaça - Arge
miro de Figueiredo - João Cleofas 
- José Ermirlo - Leandro Maciel 
- Júlio Leite - Jo.sé Leite ~ Antô-
n1o Fernandes - Josaphat Marinho 
- Carlos Lindenberg - Raul Giu
berti- Paulo Torres- Aurélio Vian
na - Benedicto Valladares - No
gueira da Gama - Lino de Mattos 
- José Feliciano - Fernando Corrêa 
- Bezerra Neto - Celso Ramos -
Antônio Carlos - Attilio Fontana 
- Guida Mondin ..,-- Mem de Sá. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
- A lista de .presença acusa o com
parecimento de 35 Srs. Senadores. Ha
vendo número regimental, declaro o.ber
ta a Sessão. Vai ser lida a Ata. 

O Sr. 2.0 -Secretário procede à 
leitura da Ata da Sessão anterior, 
que e, sem debate, aprovada. 

o Sr. 1.0 -Secretárto lê o seguinte 

EXPEDIENTE 
MENSAGENS 

DO SR. PRESIDENTE DA REP'OBLICA 
Restituindo autógrafos de projeto de 

lei sancionado: 

- N.0 801'70 (n.o 168170, na origem), de 
16 do corrente, referente ao Projeto 
de Lei da Câmara n.0 22/69 (n.o 
449/63, na de origem), que altera o 
art. 16 do Dec.-Iei n.0 3 .200, de 
19-4-41, que dispõe sôbre a organiza
ção e proteção da familia (projeto 
que se transformou na Lei n.o 5.582, 
de 16-6-70); 

Agradecimento ~e comunicação referen
te à escolha de nome indicado para 
cargo cujo provimento depende de 
prévia aquiescência do Senado: 

- N.0 81170 (n.O 169/70, na origem), de 
16 do corrente, referente à escolha do 
Senhor Franck Henri Teixeira de 
Mesquita, para exercer, em carâter 
cumulativo com a função de Embai
xador junto ao Govêrno do Quên!a, a 
de Embaixador Extraordinário e Ple
nipotenciário do Brasil junto aos Go
v·ernos das Repúbl!cas de Uganda, 
Zâmbia e Tanzânia; 
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Agradecimento de comunicação, refe
rente a veto presidencial: 

- N.o 82170 (n.0 170/70, n~ origem); de 
17 do co~rente referente à aprovação"'· 
do veto presidencial ao Projeto de 
Lei n.0 2.396-B/64, na Câmara, e n.0 

21/64, no Senado, que dispõe sôbre 
faltas ao serviço do trabalhador es
tudante. 

PARECERES 
PARECER 

N.o 367, de 1970 

da Comissão de Projetas do Exe
cutivo, sôbre Projeto de Lei da Câ
mal'a n.0 9, de 1970 (n.0 2 .132-B/70, 
na Câmara dos Deputados), que es
tende aos servidores das autarquias 
da União, de suas emprêsas públicas 
e de suas sociedades de economia 
mista, que tiverem sido ou vierem a 
ser aposentados com fundamento no 
Ato Institucional n.0 5, de 13 de de
zembro de 1968, disposições do De
creto-lei n.0 290, de 28 de fevereiro 
de 1967. 

Relator: Sr. Carlos Lindenberg 

Com a Mensage-m n.o 89, de 1970, o 
Sr. Presidente da República, nos têr
mos do art. 51 da Constituição, sub
mete ao Congresso Nacional, acompa
nhado de Exposição de Motivos do Sr. 
Ministro de Estado da Justiça, projeto de 
lei que estende aos servidores de autar
quias, emprêsas públicas e sociedades de 
economia mista, que foram ou vierem 
a ser aposentad·os C·Dm fundamento. no 
Ato Institucional n.0 5, disposições do 
Decreto-lei n.0 290, de 28 de fevereiro 
de 1967. 

A referida Exp·osição de Motivos es
clarece que os servidores autárquicos fe
derais e os empregados das sociedades 
de economia mista, aposentados pelos 
Atas Institucionais n.0s 1 e 2, tiveram 
suas situações reguladas pelo Decreto
lei n.0 290, de 1967, o mesmo não ocor-

rendo em relação aos que foram apo
sentados em conseqüência do Ato Ins
titucional n.0 5,. de 1968. Assim, aduz a 
informação ministerial: 

"Com finalidade de solucionar a si
tuação em que ora se encontram 
êsses servidores, de vez que há dúvi
das quanto a forma de remuneração 
que lhes cabe, tenho a honra de sub
meter à elevada consideração de 
Vossa Excelência o anexo projeto de 
lei, o qual, se merecer aprovação de 
Vossa Excelência, deverá ser encami
nhado ao Congresso Nacional." 

Diante do exposto, verificamos a abso
luta procedência da medida consubstan
ciada no projeto sob exame, a qual visa, 
sobretudo, à prática de um tratamento 
igualitário em referência a situações que 
se identificam em seus fundamentos. 

Em conseqüência, damos o nosso apoio 
à proposição, opinando pela sua aprova
ção. 

Sala das Comissões, em 1& de junho 
de 1970. - Waldemar Alcântara, Presi
dente - Carlos Lindenberg, Relator -
José Ermírio - Antônio Carlos - José 
Leite - Raul Giuberti - José Guiomard 
- Mem de Sá. 

PARECER 
N.0 368, d~ 1970 

da Comissão de Finanças, sôbre o 
Pl'Ojeto de Lei da Câmara n.0 9, de 
1970. 

Relator: Sr. Pessoa de Queiroz 

Com a Mensagem n.0 89, de 1970, o 
Senhor Presidente da República, "nos 
têrmos do artigo 51, e para ser apreciado 
nos prazos nêle referidos", submete à de
liberação do Congresso Nacional projeto 
de lei que estende aos servidores de au
tarquias públicas, e s·ociedades de econo
mia mista, que foram ou vierem a ser 
aposentados com fundamento no Ato 
Institucional n.o 5, disposições do Decre
to-lei n.0 290, de 1967. 
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2. o Ministro da Justiça, em Exposição 
de Motivos anexa à mensagem Presiden
cial, esclarece que os servidores de Au
tarquias Federais e os empregados em 
Sociedades de Economia Mista, "quando 
aposentados pelos Ates Institucionais 
números 1 e 2, tiveram suas situações 
devidamente reguladas pelo Decreto-lei 
n.o 290, de 28 de fevereiro de 1967, o que 
não ocorreu com aquêles aposentados 
face ao Ato Institucional número 5". 

Oprojeto de lei tem, no dizer do Se
nhor Ministro da Justiça, "a finalidade 
de solucionar a situação em que ora se 
encontram êsses servidores, de vez que 
há dúvidas quanto à forma doe remune
ração que lhes cabe". 
3. Conforme dispõe o artigo 2.0 do pro
jeto, "o cálculo dos proventos da aposen
tadoria dos servidores referidos no artigo 
anterlor efetuar-se-á na base de 1/35 
(um trinta e cinco avos) por ano de 
serviço ou fração sup•er!or a melo", de
vendo, na aposentadoria das mulheres, 
efetuar-se na base de 1/30 (um trinta 
avos) por ano de serviço ou fração supe
rior a melo (§ l,O), 

Nos casos de exceção, em que lei com
plementar autorizar a redução do tempo 
de serviço para a aposentadoria (art. 
103 da Constituição), "o cálculo dos pro
ventos atenderá à proporcional!dade en
tre o número de anos de serviço prestado 
e o número de anos em que se adquiriria 
o direito à aposentadoria" - § 2.o do 
artigo 1.o 

4. A Comissão de Projetas do Executi
vo, ouvida a respeito, opina pela apro
vação do projeto, lembrando que o mes
mo "visa, sobretudo, à prática de um 
tratamento igualitário em referência a 
situações que se identificam em seus 
fundamentos". 
5. No que compete a esta Comissão 
examinar, nada há que possa ser opos
to ao projeto. Cumpre, tão-somente, 
lembrar que o projeto é oriundo do Po
der Executivo, o qual, propondo a me-

dida, evidentemente, dispõe dos rec 
sos global.~ necessários ao atend!me 
dos novos encargos. 

6. Diante do exposto, a Comissão 
Finanças opina, também, pela apro 
ção do projeto. 

Sala das Comissões, em 18 de junhc 
1970. - Argemiro de Figueiredo, Pro 
dente - Pessoa de Queiroz, Relator 
Carlos Lindenberg - José Ermírio 
Bezerra Neto - José Leite - JúUo . 
te - Raul Giuberti - Waldemar 
cântara - Mem de Sá - Dinarte Mr 

PABIECER 
N.0 369, de 1970 

da Comissão de Finanças, sôb• 
Ofício S-4, de 1970, do Prefeito 
Município de São Paulo solicit 
do autorizaçiW para aquela Prefe 
ra contrair empréstimo externo 
valor de US$ 23.200.000,00 (vin 
três milhões e duzentos mil dóla. 
destinado ao financiamento do · 
jeto construtivo da Linha No 
Sul do Metrô de SiW Paulo. 

Relator: Sr. Mello Braga 

O Senhor. Prefeito do Mun!cipio 
São Paulo, tendo em vista a exigê. 
do artigo 42, IV, da Constituição, so 
ta autorização do Senado para que a• 
la Prefeitura "possa contrair empr> 
mo externo no vàlor deUS$ 23.200.0! 
(vinte e três milhões e duzentos mU 
lares), destinado ao financiamento 
projeto coostrut!vo da. Linha Norte 
do Mctrô. de São Paulo." 

2. O Chefe do Executivo do Muni• 
de São Paulo instrui seu pedido CO! 

a.> farta documentação escla.i 
dora das operações realizadas 
realizar, bem como cópia dos V• 

contratos e aditivos; 

b) Lei Municipal (n.0 7.261, d 
de janeiro de 1969) que autoriza 
operações até o montante de 
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600.000.000,00 (seiscentos milhões de 
cruzeiros) acrescidos dos juros e de
mais encargos; 

c) pareceres dos vários órgãos téc
nicos do Poder Executivo: Ministé
rio do Planejamento e Coordenação 
Geral, Banco Central do Brasil e 
Ministério da Fazenda, favoráveis à 
operação em causa. 

3. Durante o período do recesso par
lamentar, o Prefeito da Cidade de São 
Paulo dirigiu-se ao Senhor Presidente da 
República (Of. 391/69), solicitando para 
realizar o empréstimo externo. 

A titulo de . ilustração e para melhor 
compreensão ·da matéria, convém trans
crever alguns tópicos do referido do
cumento, a saber: 

"a.) Em 7-4-67 firmou o primeiro 
contrato com o consórcio HOCHTIEF 
Aktiengesellschaft fur Hoch-und 
Tlefbauten, vorm. Gebr. Helfmann, 
estabelecido em Essen, República 
Federal da Alemanha - Montreal 
Empreendimentos S.A., com sede no 
Rio de Janeiro, Estado da Guana
bara, Brasil - Deutsche Eisenbahn 
Consultlng Gmbh com sede em 
Frankfurt Main, República Federal 
da Alemanha, para a elaboração do 
Estudo Econômico-financeiro e do 
Pré-Projeto de Engenharia. O valor 
global estimado dêsse contrato foi 

. de DM 12.280.000 (doze milhões e 
duzentos e oitenta mil de Deutsche 
Mark) e foi financiado pelo prazo 
de sete ·anos, dos quais dois de ca
rência, com juros de 7,6% (sete e 
seis décimo por cento) ao ano. -
Certificado de Registro n.0 82/788. 
b) Aditivo do 1.° Contrato 

O desenvolvimento dos estudos ob
jeto do contrato referido mostrou 
a necessidade dç serviços técnicos, 
tais como levantamentos topográfi
cos e cartográficos de precisão, son
dagens Intensivas do subsolo e en-

salas geotécnlcos da linha prioritá
ria. A execução dêsses serviços foi 
autorizada, como tarefas adicionais, 
previstas na Cláusula Décima Se
gunda do Contrato acima citado e, 
para tanto, a Prefeitura de São 
Paulo negociou e obteve condições 
de financiamento idênticas às vi
gentes no contrato anterior, para o 
valor de DM 6. 000. 00 (seis milhões 
de Deutsche Mark.) Contrato fir
mado em 29 de fevereiro de 1968, 
Certificado de Registro n.O 82-1235. 

c) 2.° Contrato 

Paralelamente, à mesma época, a 
Prefeitura tomou as providências pa
ra início dos Projetes Construtivos 
da linha prioritária Norte-Sul. Para 
tanto, a linha prioritária foi dividi
da em "trechos" e "sistemas". Para 
a Coordenação da Unidade Técnica 
dos Projetes Construtivos a Prefei
tura contratou o mesmo consócio 
HOCHTIEF - MONTREAL - DE
CONSULT, autor do Pré-Projeto. Pa
ra a elaboração dos Projetes Cons
trutivos de "trechos" e "sistemas" 
foram contratadas firmas brasilei
ras do Projeto de Engenharia, sele
clonadas pela Prefeitura. Para todos 
êsses serviços técnicos a Prefeitura 
assinou em 29 de feverei-ro de 1968 
com as emprêsas HOCHTIEF Ak 
tiengesellschaft fur Hoch-und Tief
bauten, vorm. Gebr. Helfmann, es
tabelecida em Essen, República Fe
deral da Alemanha. - MONTREAL 
Empreendimentos S. A., com sede no 
Rio de Janeiro, Estado da Guana
bara, Brasil - Deutsche Eisen.
bahn Consulting Gmbh, com se
de em Frankfurt Ma.in, República 
Federal da Alemanha, um nôvo con
trato de fianciamento no valor 
global estimado de DM 42.000.000 
(quarenta e dois milhões de Deuts
che Mark), com prazo de nove anos, 
dos quais dois de carência e os ju-
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ros de 7,6% (sete e seis décimos por
cento) ao ano. Certificado de Re
gistro n.O 82/1236. 

d) Aditivo ao 2.° Contrato 

Para permitir o desenvolvimento 
normal dos projeto.s executivos da 
Linha Norte-Sul, inclusive o paga
mento das firmas detalhistas brasi
leiras, a Companhia do Metrô, em 
27 de março de 1969, negociou e ob
teve a extensão do limite de finan
ciamento de DM 42.000.000, então 
disponível, para DM 57.000.000 (cin
qüenta e sete milhões de neutsche 
Mark) evitando, através dêste adi
tamento, obrigar-se a pagamento 
pronto e remessa imediata de divi
sas previstas na Clásula Sétima dO 
Contrato que foi objeto do Certifi
cado de Registro n.0 82/1235 do 
Banco central. 

e) 3.o Contrato 

Paralelamente, a Companhia do Me
trô tomou providências para iniciar 
o Projeto Básico da Linha Leste
Oeste, segundo em prioridade, cuja 
construção deve ser iniciada nos 
primeiros meses de 1971. Para que 
êste objetivo sejo exeqüível, é pre
viamente necessário detalhar o pro
jeto. Para permitir que as firmas de
trabalhistas possam iniciar seus tt-a
balhos daqui a dez meses, é preci
so começar agora o Projeto Bãsico 
da referida linha Leste-Oeste. Por 
essa razão, a Companhia do Metrô
incumbiu à Associação HOCHTIEF 
- MONTREAL - DECONSULT dês
ses trabalhos, firmando um nôvo 
contrato de prestação de serviços e 
financiamento, em 27 de março de 
1969, no valor de DM 5.000.000 (cin
co milhões de Deutsche Mark). 

f) A Companhia do Metrô já dirigiu, 
em 2 de abril último, ao Excelen
tíssimo Senhor Ministro· da Fazen-

da, ofício solicitando as providên
cias cabíveis para a prestação do 
aval pelo Tesouro Nacional (Do
cumento n.o lli), bem como o re
giStro dos referidos aditivos ao 2.0 

Contrato e 3.° Contrato - no Ban
co Central do Brasil." 

4. O Ministro do Planejamento e Co
ordenação Geral no Aviso n.0 23-A, de 
30-1-1070, entendeu não ser oportuno, 
no momento, o exame da concessão de 
prioridade para o Projeto Básico de En
genharia para construção da Linha 
Leste/Oeste, confinnando essa priorida
da, no entanto, para o Projeto Cons
trutivo da Linha Norte-Sul. Em tal pro
;eto, sej undo . estimativa dêsse Minis
tério, "inclui-se uma previsão de US$ 
23,2 (8,6% do investimento total) para 
o projeto construtivo, fiscalização e ad
mlnlstraçáo, distribuídos no período de 
construção." 

5. O Banco Central do Brasil, no Pa
recer FIRCE-1/70, Processo n.O 55.965, 
atinentes a Contratos de serviços técni
cos, nos valôres de DM 15.000.000,00 e 
DM 5.000.000,00, firmados pela Cia do 
Metropolitano de São Paulo, esclarece: 

"Qu::mto ao aval e tendo em vista 
que o Ministério do Planejamento, 
em Aviso n.0 23-B, de 30-1-71, negou 
prioridade ao projeto coberto pelo 
contrato de DM 5.000.000,00, comu
nicamos, em relação apenas ao con
trato de DM 15.000.000,00, que os 
limites legais estipulados pelo De
creto-lei n.o 1.095, de 20-3-70, admi
tem a concessão de garantia pelo 
Tesouro Nacional." 

6. Os órgãos do Ministério da Fazen
da, igualmente, opinaram pela conces
são do aval pleiteado. 

7. Estudamos cautelosamente o pro
cesso, que é amplo e complexo. 

Os cálculos da operação são todos 
efetuados sôbre a moeda alemã, não 
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obstante o pedido e os pronunciamentos 
dos órgãos do Executivo se referirem ao 
total de US$ 23.200.000,00 (vinte e três 
milhões e duzentos mil dólares). 

Dessa forma, devido à urgência da 
matéria, julgamos de melhor alvitre, 
opinando favoràvelmente à autorização 
requerida, fazer constar do Projeto de 
Resolução que apresentamos tã.o-sàmen
te as partes contratantes, o total da 
operação e o destino do valor do em
préstimo. As demais condições - juros 
prazo da amortização etc. - deverão ser 
realizados nos moldes e têrmos aprova
dos pelos órgãos governamentais no Pro
cesso n.0 55.965/69. 

8. Diante do exposto, opinamos pela 
aprovação da autorização solicitada, nos 
têrmos do seguinte 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
N.o 43, de 1970 

Autoriza. a Prefeitura do Municí
pio de São Paulo a realizar, através 
da Companhia do Metropolitano de 
São Paulo - METRO -, operação de 
empréstimo externo de até US$ ... 
23.200.000,00 (vinte e três milhões 
e .duzentos mll dólares), ou o seu 
equivalente em outra moeda, desti
nado ao financl.uQento do projeto 
construtivo da I.jnha Norte-Sul dG 

Metrô de São Paulo. 

O Senado Federal resolve: 

Art. l,n - É a Prefeitura do Municí
pio de São Paulo autorizada a realizar 
através da Companhia do Metropolita
no de São Paulo - METRO, com aval 
do Tesouro Nacional, operação de em
préstimo externo de até US$ 23.200.000,00 
(vinte e três milhões e duzentos mil dó
lares) ou o seu equivalente em outra mo
eda, com as firmas ROCH.TIEF AKTIEN
GESELLSCHA!FT FUER ROCR - UND 
TmFBAU TEN VORM. GEBR RELF
MANN, com sede em Esscn, República 
Federal da Alemanha, MONTREAL Em
preendimentos S. A., do Rio de Janeiro, 

Estado da Guanabara, e DEUTSCHE BI
SENBAHN CONSULTING GMBR, esta
belecida em Frankfurt Ma!n, República 
Federal da Alemanha., destinado ao fi
nanciamento do Projeto construtivo da 
Linha Norte-Sul do Metrô de São Paulo. 

Art. 2.0 - A operação reallzar-se-á 
de acôrdo com os têrmos aprovados e 
condições fixadas, no Processo n.0 ••. 

55. 965/69, pelo Ministério da Fazenda · 
e Banco Central do Brasil, obedecidas 
as demais prescrições e exigências nor
mais dos órgãos encarregados da politi
ca econômico-financeira do Govêrno. 

Art. 3,0 
- Esta resolução entra. em 

vig·or na data de sua publicação. 

Sala das Comissões, em 18 de junho 
de 1970. - Argemiro de Figueiredo, Pre
sidente - Júlio Leite, Relator - Bezer
ra Neto - José Emúrio - Carlos Lin-
11enberg- Pessoa de Queiroz - José Lei
te - Raul Giuberti - Waldemar Alcân
tara - Mem de Sá - Dlnarte Mariz. 

PARECER 
N.o 370, de 1970 

da CODiilssão de Constituição e 
Justiça, sôbre o Projeto de Resolu
ção da. Ct'mlssão de Finanças, que 
autoriza a Prefeitura do Município 
de São Paulo, através da Compa
nhia do Metropolitano de S. Paulo 
- Metrô -, com aval do Tesouro 
Nacional, a realizar operação de 
empréstimo externo até US$ ..... . 
23.200.000,00 (vinte e três milhões e 
duzentos nill dólares), ou o seu equi
valente em outra moeda, destinado 
ao financiamento do projeto cons
trutivo da Linha Norte-Sul do Me
trô de São Paulo. 

Relator: Sr. Bezerra Neto 

Apresentado pela Comissão de Finan
ças, nos têrmos regimentais, o presente 
·projeto de resolução autoriza a Prefeitu
ra do Município de São Paulo, através 
da Compunhiu. do· Metropolitano de São 

!l 
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Paulo - Mctrà - a realizar, com aval 
do Tesouro Nacional, operação de em
préstimo externo até US$ 23.200.000,00 
<vinte e três m!lhóes e duzentos mil dó
lares) ou o seu equivalente em outra mo
eda, destinado a financiar o projeto 
construtivo da Linha Norte-Sul do Me~ 
trô de São Paulo. 

z. O mérito da proposição já foi de
vidamente examinado e explicado pe
la Comissão de Finanças, que aprovou 
a operação na forma do presente . Pro
jeto de Resolução. 

3. No que compete a eSJta. Comissão 
examinar, nada há que possa ser argüi
do contra a proposição. Ao contrário, en
contra-se na. mais perfeita ordem. 

Assim é que: . 

1.0 ) foi ouvido o Poder Executivo Fe
deral, nos têrmos do a.rt. 42, IV, da 
Constituição: - Banco Central do 
Brasil, Ministério do Planeja.mento c 
Coordenação Geral e Ministério d~: 

Fazenda; 

2.0 ) foram cumpridas as exigências dos 
arts. 342 e 343 do Regimento Interno: 

a) anexada documentação que pos
sibilite o perfeito entendimento 
da operação; 

b) pronunciamento dos órgãos en
carregados da. politica econômico
flnancelra do Govêrno · (aclm::t 
mencionados); 

c) publicação oficial com o texto da 
lei municipal autor!zatlva do em
préstimo: Lei n.0 7.261, de 10 de 
j anelro de 1969. 

Esta Lei Municipal autoriza o Executi
vo "a prestar garantias, fianças e avais, · 
prestação de fianças ou garantias de ter
ceiros, para os débitos que a Companhia 
do Metropolitano de São Paulo- Metrô 
-, vier a contrair ou contratar na fonna 
de empréstimos, financiamentos ou pa
gamentos parcelados para a Implanta
ção, Inclusive, estudos, projetas, forneci--

mentes, à construção do sistema · de 
transporte rá.p!do de passageiros na ci
dade de São Paulo, denominada Metro
politana:" 

A mesma lei estabelece, ainda, no pa
rágrafo único do art. 1.0, o limite •máxi
mo de seiscentos milhões de cruzeiros, 
acrescidos dos respectivos juros e de
mais encargos financeiros para a auto
rização nela contida. 

4. Diante do exposto, atendidas as exi
gências constitucionais e regimentais, a 
Comissão de Constituição e Justiça nada 
tem a opor à tramitação do presente 
projeto, vez que juridlco. e constitucional. 

Sala das Comissões: em 18. de julho 
de 1970. - Petrônio PorteUa, Presidente 
- Bezerra Neto, Relator -· Antônio Car~ 
los- Guido Mondin- Nogueira da C:'.:l
mJ. - .Josaphat Marinho - Milton Cam
p:JS - Carlos Llndenberg •. 

PABECER 
N.o 371, de 1970 

da Comissão . dos Estados para 
Alienação e Concessão de Terras Pú
blicas ·e Povoamento, sôbre o Pro
jeto de Resolução da Comissão de 
Finanças, que autoriza a Prefeitura 
do rdunicípio de :São Paulo a reali
zar, através da Companhia do l\lc
tropolltano de São Paulo - ME'.l1RO 
-, com aval do Tesouro Nacional, 
operação de empréstimo externo aw 
US$ 23 . 200. 000,00 (vinte e três mi
lhões e duzentos mil dólares), ou o 
seu equivalente em outra moeda, 

. destinado ao financiamento do pro
jeto eonstrutlvo da UDha Norte-Sul 
do Metrô de São Paulo. 

Relator: Sr. Milton Trindade 

O presente Projeto de Resolução, de 
autoria da Comissão de Finanças, auto
riza a Prefeitura. do Município de São 
Paulo a realizar, através da. Companhia 
do Metro:polltano ·de. São Paulo - ME
TRO -, e com o aval do Tesouro, Nacio
nal, operação de empréstimo externo até 
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US$ 23.200.000,00 (vinte e três milhões e 
duzentos mil dólares), ou o seu equiva
lente em outra Jnaeda., destinado. ao fi
nanc:iamento do projeto construtivo da 
Linha. Norte-Sul do Metrô de São Paulo. 

2. o Ministério do Planejamento e 
Coordenação Geral, no Aviso n.0 23-A, de 
30 de j anelro de 1970, dirigido a.o Ministé
rio da Fazenda. "com base nas conclu
sões dos estudos realizados pelos órgãos 
técnicos competentes", confirma. "a prio
ridade atribuida ao Projeto Construtivo 
da Linha. Norte-Sul, em seu conjunto, pa
ra efeito de contratação de operação de 
crédito externo e prestação de aval do 
Govêmo Federal". 

3. O Banco Central do Brasil, no Pa
recer FIRCE-1-70, de 9 de abril de 1970, 
declara que "as operações apresentam 
características que habilitam a registro 
para efeito da Lei n.o 4.131, de 3-9-62, 
modificada pela. de n.0 4.390, de 29-8-64". 

4. o Ministério da Fazenda, por sua vez, 
aprovou o parecer da. Procuradoria-Geral 
da Fazenda. Nacional e, na. Exposição de 
Motivos n.0 176, de 29 de abril de 1970, 
submeteu a. matéria. à. apreciação do Se
nhor Presidente da. República. 

5. A Comissão de Finanças encarrega
da do exame do mérito da. matéria, opi
na. pela. concessão de autorização, nos 
têrmos do presente Projeto de Resolução, 
e a. Comissão de Constituição e Justiça 
deu parecer pela juridicldade e consti
tucionalidade do projeto, atendidas que 
foram tôdas as exigências constitucio
nais e regimentais - art. 42, IV, da 
Constituição e arts. 342 e 343 do Regi
mento Interno. 

6. Como se sabe, a Cidade de São Paulo 
é a que possui maior número de habitan
tes no Brasil. Evidentemente, com o seu 
cresc:lmento continuo, o seu sistema de 
transportes também tem que, necessà
riamente, evoluir e adaptar-se às moder
nas técnicas, soluções e sistemn.s como o 
de metrôs, adotado nos grandes países 
e capitais. 

7. Dessa forma, no âmbito da compe
tência regimental desta Comissão, nada 
há que possa ser oposto ao presente Pro
jeto' de Resolução. 

Ao contrário, tôda.s as medidas como a 
presente, que visem a propiciar às popu
lações dos Estados melhores condições de 
vida, só podem merecer a nossa apro
vação. 
8. Diante do exposto, opinamos peia 
aprovação do Projeto ora sob o nosso 
exame. 

Sala das Co·mlssões, em 18 de junho de 
1970. - Argemiro de Figueiredo, Presi
dente eventual - Milton Trindade, Re
lator - Antônio Carlos - Petrônio Por
tella - Guido Mondin - Raul Giuberti. 

PARECER. 
N.0 372, de 1970 

da Comiscio de Constituição e Jus
tiça, sôbre o Projeto de Lei do Se
nado n.0 22, de 1969, que declara ele 
utilldade públlca a Fundação Uni
versitária Sul-FIIUIIÜlense, com sede 
em Vassouras, Estado do Rio. 

Relator: Sr. Bezerra Neto 
Propõe ê.ste Projeto, da inlciativa dr 

eminente Senador Vasconcelos Torres, 
seja declarada de utilidade pública. a 
Fundação Universitária Su!-Flumlnen&e, 
com sede em Vassouras, Estado do Rio d~ 
Janeiro. 
2. Juntou as provas exigidas: Estatutos 
Sociais publicados, constantes de trans
crição no Registro Público e prova de 
gratuldade dos mandatos dlretores. 

Trata-se de Instituição pública e no
toriamente reconhecida como de fina
lidades culturais e cientificas. 

O parecer é pela aprovação. 
Sala das Comissões, em 14 de abril dE 

1970. - Antônio Carlos, Presidente em 
exerciclo - Bezerra Neto, Relator - Clo
domir Milet - Moura Andrade - Arge
miro de Figueiredo - Milton Campos -
Antônio Balbino - Guido Mondin -
Carlos Lindenberg. 

l 
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PARECER 
N.o 373, de 1970 

da Comissão de Educação e Cultu
ra, sôbre o Projeto de Lei do Senado 
n. 0 22, de 1969. 

Relator: Sr. Guldo Mondin 

O presente Projeto, apresentado pelo 
ilustre Senador Vasconcelos Torres, de
clara de "utmdade pública" a Fundação 
Universitária Sul-Fluminense, co·m sede 
em Vassouras, Estado do Rio de Janeiro. 

2. O Autor, em sua justificação,. escla
rece: 

"A Fundação Universitâria Sul-Flu
minense, com sede em Vassouras, Es
tado do Rio de Janeiro, é uma enti
dade de caráter civil, com personali
dade juridica, sem fins lucrativos, 
Instituída para criar a Universidade 
Sul-Fluminense. 

·Esta Fundação é a mantenedora da 
Faculdade de Medicina em Vassou7 
ras, criada pelo Decreto Federal n.0 

63.800, de 13-12-68". 

Já é declarada de ut1lldade pública 
pelos Governos Municipal de Vassou
ras, e do Estado do Rio de Janeiro, 
pela Lei n.0 5.880, de 7 de julho de 
1967". 

3. A COmissão de Constituição e Justi
ça, entendendo terem sido apresentadas 
tôdas "as provas exigidas: estatutos so
ciais publicados, constantes de transcri
ção no Registro Público e prova de gra
tuldade dos mandatos dlretores" e que, 
no caso, "trata-se de instituição públi
ca e notOriamente reconhecida como de 
finalidades culturais e científicas", opi
nou pela aprovação do projeto. 

4. De acôrdo com o art. 1.0 dos Estl!
tutos anexos ao projeto, a Fundação Uni
versitária Sul-Fluminense. Instituída por 
deliberação da Sociedade Universitária 
John F. Kennedy (SUDENY), "tem por 
finalidade criar e manter estabelecimen
tos de ensino superior, a se reunirem, 

posteriormente, na Universidade · Sul
Fluminense, Instituição de estudo, pes
quisa e ensino, de grau superior, em to
dos os ramos do saber" - art. 3.0 Pode, 
ainda, a Fundação, a fim de preparar 
o acesso dos estabelecimentos de ensino 
superior, "criar e manter, por tempo ln
determinado, cursos de nível médio e 
pré-vestibular" (art. 12). 

Quando possível, estabelece o· art. 14 
dos Estatutos, "a Fundação criará uma 
Editóra, para publicação de livros técni7 
cos, científicos de cultura geral e de es~· 
tudo dos problemas brasileiros". 

5. A vista do grande número de pre• 
cedentes Idênticos, aprovados pelo. Con
gresso Nacional do parecer da Comissão 
de Constituição e Ju.stiça, que conside
rou terem sido apresentadas . tôdas as 
provas exigidas, e, ainda, das altas fina
lidades educativas a que se destina a. 
Fundação - já declarada· de utmdade 
pública pelos Governos Municipal de 
Vassouras e do Estado do Rlo de Ja
neiro - a Comissão de Educação e Cul
tura não poderia deixar de concordar 
com a medida sugerida, opinando, tam
bém, pela aprovação do . presente Pro-
jeto. · 

Sala das Comissões, em 3 de junho de 
1970. - Cattete Pinheiro, Presidente em 
exercício - Guido Mondin, Relator -
Benedicto Valladares'- Ney Brap -
Ruy Carneiro. 

PARECER 
. N.0 3'74, de 19'70 

da Comissão de Finanças, sôbre o 
Projeto de Lei do Senado n.0 22, de 
1970. 

Relator: Sr. Dinarte Mariz 

De Iniciativa do ilustre Senador Vas
concelos Torres, o presente Projeto de
clara de "utilidade pública" a Fundação 
Universitária Sul-Fluminense, com sede 
cm Vassouras, Estado do Rio ele Ja
neiro. 



-64-

2. Esclarece a justificação do projeto 
que a Fundação, já declarada de utllida
de pública pelos Governos Municipal de 
Vass,mras e do Estado do Rio de Janei
ro, pela Lei n.0 5.880, de 1967, "é uma 
entidade' de caráter civ!J., com persona
lidade jurídica, sem fins lucrativos, ins
tituída para criar a Universidade Sul
Fluminense". li:, ainda, a Fundação "a 
mantenedora da Faculdade de Medicina, 
em vassouras, criada pelo Decreto Fe
deral n.O 63.800, de 13-12-68." 

3. A Comissão de Constituição e Justi
ça opinou pela aprovação do projeto por 
se tratar de "instituição :pública e notõ
riamente reconhecida como de finalida
des culturais e científicas", tendo sido 
anexadas as "provas exigidas" pela lei. 

4. A Comissão de Educação e Cultura à 
vista do grande número de precedentes 
aprovados pelo Congresso Nacional, e do 
parecer da Comissão de Constituição e 
Justiça, opinou, também, pela aprova-
ção do projeto. · 

5. No âmbito da competência regimen
tal desta Comissão, deve ser ressaltado 
que nenhuma implicação de caráter fi
nanceiro pode ser oposta ao projeto. 

6. Diante do exposto, acompanhando 
os pareceres das Comissões do mérito, 
opinamos, também, pela aprovação do 
projeto. 

Sala das Comissões, em 17 de junho de 
1970. - Argemiro de Figueiredo, Presi
dente- Dinarte Mariz, Relator- Pes
soa de Queiroz - Carlos Lindenberg -
José Ermírlo - Júlio Leite - Raul Giu
bertl - Cattete Pinheiro - Mello Bra
ga - Waldemar Alcântara - José Leite. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
A Presidência recebeu oficio do Gover
nador do Estado de Alagoas, sol!citando 
autorização do Senado Federal para 
contrair empréstimos externos no mon
tante de US$ 4.500.000,00 (quatro mi
lhões e quinhentos mll dólares), destina
dos a atender ao programa de implanta-

ção e pavimentação de rodovias naque
le Estado. 

O referido pedido aguardará, na Se
·cJ::etaria-Geral da Presidência, a com
plementação dos documentos necessá
rios. (Pausa.) 

Sôbre a mesa, requerimento, que vai 
ser lldo pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

li: lldo e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.o 113, de 1970 

Nos têrmos do art. 211, letra n, do Re
gimento Interno, requeiro dispensa de 
interstício e prévia distribuição de avul
sos para o Projeto de Lei da Câmara n.0 

9, de 1970 (n.O 2.132-B/70, na Casa de 
origem), que estende aos servidores das 
autarquias da União, suas emprêsas pú
bllcas e de suas sociedades de economia 
mista, que tiverem sido ou vierem a ser 
aposentados com fundamento ao Ato 
Institucional n.0 5, de 13 de dezembro de 
1968, disposições do Decreto-lei n.0 390, 
de 28 de fevereiro de 1967, a fim de que 
figure na Ordem do Dia da Sessão se
guinte. 

Sala das Sessões, em 18 de junho de 
1970. - Guido Mondin. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Em conseqüência da deliberação do Ple
nário, o projeto figurará na Ordem do 
Dia da Sessão seguinte. (Pausa.) 

Sôbre a mesa, outro requerimento, de 
autoria do Sr. Senador Lino de Mattos, 
que vai ser lido pelo Sr. 1.0~Secretário. 

li: lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N. 0 114, de 1970 

Nos têrmos do art. 211, letra n, do.Re
glmento Interno, requeiro dispensa de 
interstício e prévia distribuição de avul
sos para o Projeto de Resolução n.o 43, 
de 1970, que autoriza a Prefeitura do 
Município de São Paulo a realizar, atra
vés da Companhia do Metropolitano de 
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São Paulo- :METRO -, operação de em
préstimo externo de até US$ 23.200.000,00, 
(vinte e três milhões e duzentos mU dó
lares), ou o seu equivalente em outra 
moeda, destinado ao financiamento da 
Linha Norte-Sul do Metrô de São Paulo, 
a fim de que figure na Ordem do Dia. 
da Sessão seguinte. 

Sala das Sessões, em 18 de junho de 
1970. - Llno de Mattos. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Em conseqüência da deliberação do Ple
nário, o projeto será lncluido na Ordem 
do Dia da próxima Sessão. 

Há oradores Inscritos. 

Tem a palavra. o Sr. Senador Cattete 
Pinheiro, primeiro orador Inscrito. 

O SR. CATTETE PINHEIRO- Senhor 
Presidente, Senhores Senadores, a cons
trução Imediata das Rodovias Transama
:>:ônlca e Cuiabá-Santarém, como pri
meira etapa do Programa de Integração 
Nacional, preconizado pelo Presidente 
Garrastazu Médicl, representa audacioso 
esfôrço do Govêrno para superar os des
níveis econômlcos entre as diferentes re
giões do País. A ação governametal -
que objetiva o estabelecimento de lnfra
estrutra económica nas áreas de atuação 
da SUDENE e da SUDAM - demonstra 
a sensibilidade dos dirigentes do País em 
relação a problemas que exigem deci
são e patriotismo. 

Amazônlda que sou, não poderia fugir 
ao dever de, em nome da minha região, 
agradecer ao Presidente Médlcl e garan
tir à Nação que a Amazônia retribuirá; 
com juros elevados, o Investimento que 
o Pais realizar para recuperá-la econô
micamente. 

Há decênios participo da batalha pe
lo desenvolvimento daquela Imensa área. 
E confesso que me impressionou a sin
geleza com que foi baixado texto legis
lativo de tamanha significação e de ta
manha Importância. Posso mesmo ga
rantir que, em melo às decepções e aos 

desencantos que, de algum tempo, têm 
sido companheiros de minha vida par
lamentar, o ato que estabelece o Pro
grama de Integração Nacional causou
me satisfação. Principalmente porque 
foi · despido de encenação demagógica, 
Isento de arrumação sensacionalista. 

o Nordeste e a Amazônia, é bom que 
se diga, há muito lideram a ··ardem de 
preocupações governamentais, no· que se 
refere a planos e prioridades regionais. 
Vários métodos foram usados; muitos 
planos elaborados, até que .se adotou a 
politica de Incentivos fiscais, que repre
senta passo extraordinário no esfôrço 
nacional de recuperaÇão das áreas me
nos desenvolvidas. 

Os Presidentes castello Branco e Cos
ta e suva procuraram solucionar os pro..: 
blemas amazônlcos e nordestinos, reali
zando aquilo que passou a denominar,. 
se de sistematização de programas. E o 
refôrço aos projetos locais conseguiu di
mensão especial, no sistema nacional de 
planejamento local Integrado, ação es
boçada com razoável precisão nos tra
balhos efetivados conjuntamente com o 
Plano Nacional de Habitação. · 

Para os economistas, o esfôrço dos Go
vernos Revolucionários no sentido de 
mobilizar recursos para as áreas subde
senvolvidas - com hierarquização · se~ 
gundo os pólos de desenvolvimento de - ' cada reg!ao - carecia de resposta cer-
ta, no tocante à maneira de Integrar as 
diferentes economias. 

No entanto, ninguém pode negar os 
resultados positivos alcançados pela 
ação federal, nos últimos anos, quanto 
ao desenvolvimento do Nordeste e da 
Amazônia. 

Para alguns observadores, a politica 
lntegraclonlsta dei Govêrno oferece dile~ 
mas como êste, que a revista "Desenvol
vimento & Conjuntura" (fevereiro de 
1968) propõe: 

"Ao se Integrar a economia nacional 
por sistema de transporte eficlen-



-66-

te ou disponível, limitam-se em boa 
medida as possibil1dades de ativida
des regionais, sobrevivendo · aquelas 
de custos comparativos satisfatórios. 
O acesso ao conjunto industrial 
Centro-Sul, se de um lado abre as 
perspectivas de integração, traz em 
seu bôjo a penetração e a concor
rência de indústrias em geral eco
nôm!camente mais favoráveis. Es
sas condições contraditórias vão se 
ampliando de setor para setor, tra
zendo a necessidade de encontrar 
uma politica de desenvolvimento re
gional e não a regionalização de po
liticas esparsas, no suposto plano de 
integrar mercados." 

. O argumento poderia ter validade, se 
a premissa não fôsse equivoca. Princi
palmente, no que diz respeito à Amazô
nia, que não pode temer, e nem teme, 
dificuldades maiores do que as que es
tão sendo superadas. A construção de 
estradas como a Transamazônica e a 
Cuiab~antarém - dois sonhos que 
vêm do. século passado - constituem 
verdadefros caminhos de progresso, e 
desempenharão papel semelhante ao da 
Belém-Brasilla, que retirou aquela 
imensa área do secular isolamento. 

A Belém-Brasilla criou nôvo horizon
te para o Norte. E a Transamazônica, 
tanto quanto a Cuiabâ-Santarém, am
pliará mais ainda as perspectivas da 
Região que, sem ufanismo, dispõe de re
cursos naturais capazes de impulsionar 
- quando forem aproveitados - a eco
nomia brasUeira. 

O ato legislativo do Presidente Médici 
reafirma a disposição revolucionária de 
Integrar o interior amazônico à econo
mia brasileira. Principalmente porque 
leva frentes pioneiras da Amazônia li
torânea e periférica para fixação de no
va "fronteira econômlca, aberta e origi
nal, calcada nos eixos rodoviários". 11: 
a conquista, a curto prazo, da Amazô
nia Central, mediante audacioso pro
grama de trabalho. 

Qual o resultado das duas importan
tes rodovias? Jâ o podemos antever: 
dentro de alguns anos, a chamada frá
gil e instável atlvidade produtiva da ju
ta, da borracha e outros gêneros flores
tais será substituída por intra-estrutu
ra que permitirá o aproveitamento das 
riquezas naturais e a industrialização de 
matérias-primas lã mesmo produzic!Bs. 

A decisão rle construi!· logo a Transa
mazônica e a Cuiabâ-Santarém, repre
senta, portanto, ato de elevado patrio
tismo e perfeito conhecimento da Ama
zônia, que se envaidece de ter um de 
seus filhos entre os Ministros do Pre
sidente Médici: o ilustre Senador Jar
bas Passarinho, amazônida que muito hã 
contribuído para o progresso da sua re
gião. 

A Cuiabá-Santarém e a Transamazô
nica, ligando a Amazônia ao Nordeste e 
completando a sua ligação com o Cen
tro-Oeste, abrirão as portas ao aprovei
tamento da riqueza mineral e da poten
cialidade pecuária e agrícola, como um 
grande celeiro que absorverá os pré-in
vestimentos necessários e conduzirá a 
ótlma rentabilidade social dos capitais 
aplicados. 

Como fornecedora de matéria de 
transformação; consumidora de cada vez 
maior quantidade de produtos manufa
turados; e como multiplicadora eficien
te de riquezas, a Amazônia integrar-se-â, 
pelo trabalho do atual Govêrno, na con
juntura nacional, rompendo a imobilida
de histórica de suas atividades econô
mlcas. 

Crendo, como creio, no desenvolvimen
to da minha região, é que recebi o ato 
do Presidente Médici com satisfação in
contida. E êsse entusiasmo leva-me a 
manifestar congratulações ao Presiden
te da República, na confiança de que o 
Programa de Integração Nacional repre
sentará uma das mais extraordinárias 
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realizações da Revolução. E, em nome da 
Amazônia, digo: 

Obrigado, Presidente! (Multo bem! 
Multo bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçal
ves) - Tem a palavra o Sr. Senador Li
no de Mattos. 

O SR. LINO DE MA.'l'TOS - Sr. Presi
dente, o Govêrno Federal, por intermédio 
do Departamento Administrativo do Ser
viço Público -· DASP -. fêz realizar, nos 
dias 6, 13 e 2tl de setembro de 1964, um 
concurso público para "Auxiliar de Co
letoria Plederal". 

Submeteram-se às provas dêsse con
curso 25.324 candidatos, inscritos em 19 
Estados da Federação. Foram aprova
dos, apenas, 1.299. 

Já se passaram 5 anos e 9 meses, sem 
que o Govêrno faça as nomeações dos 
concursados aprovados ou diga que não 
os nomeará. 

Procurando saber das razões dessa ati
tude governamental, informaram-me 
que talvez, fôsse pelo fato de a Lei n.0 

4.503, de 30 de novembro de 1964, haver 
alterado para "Exatorias Federais" a de
nominação das "Coletorias Federais" e, 
como conseqüência, o "Aux!llar de Co
letorla" passou a ser "Auxiliar de Exa
torla." 

Essa infol'!llação, sem base lógica e 
multo menos legal, foi desfeita pelo Di
retor-geral do DASP, o ilustre Doutor 
Glauco Lessa, que em resposta à consul
ta por mim formulada, manifestou a 
opinião seguinte: "Essa mera mudança 
de denominação não Importa, evidente
mente, em extinção da série de classes, 
tampouco alteração nas especificações 
dos cargos em espécie. Nenhuma dife
rença pode-se assinalar, portanto, visto 
que se trata, legalmente e de fato, ~a 
mesma série de classes, sem alteraçao 
outra que a denominação." 

Ficou clarissimo na decisiva opinião 
cto Sr. Diretor-Geral do DASP que os 

1.299 candidatos habilltados no referi
do concurso para o cargo de "Auxillar de 
Coletorias Federais" podem e devem ser 
nomeados como "Aux!llar de Exatorias 
Federais." 

Encaminho, pois, ao eminente Minis
tro Professor Delfim Netto, veemente 
apêlo para que a sua atenção se volte ~m 
favor dêsses angustiados brasileiros que, 
por acreditar na austeridade .do Govêr
no Federal, prestaram um concurso di
flcillmo. Tão dificil que, de 25.324 ins
critos, somente 1.299 lograram êxito. 

Espero que a liderança da ARENA e 
do Govêrno Federal nesta Casa tome co
nhecimento dêste apêlo e o transmita ao 
Sr. Ministro da Fazenda para as pro
vidências reclamadas, que são de inteirá 
justiça. (Multo bem! Multo bem.) 

O SR. PRESIDENTE (WUson Gonçal
ves) - Tem a palavra o nobre Senador 
Dlnarte Mariz. 

O SR. DINARTE MARIZ - Sr. Pre· 
sidente, Srs. Senadores, depois do no
tável discurso do nobre Senador Catte
te Pinheiro sôbre o Decreto-lei n.O 1.106, 
de 16 dêste mês, quero talar daqui, à 
Nação, como nordestino, para trazer o 
meu apoio entusiástico à. grande idéia 
que, nesta hora, o eminente Presidente 
Garrastazu Médici, com patriotismo, co
ragem e seguro espirita de decisão pro
clamou, imprlm!ndo novos · rumos para 
êste Pais. 

Sr. Presidente, tenho a impressão de 
que êste Decreto-lei representa a maior 
e a mais corajosa de tôdas as manifes
tações da Revolução brasileira· em favor 
do povo. Na realidade, trazer ao Pais 
uma reforma agrária, melhor diria, a 
organização agrária; ocupando o vazio 
que temos num País tão rico, com o em
prêgo de brasileiros . carentes de traba
lho, neste instante, é sobretudo pensar 
num Brasll diferente. 

O Decreto-lei em aprêço, além de ace
nar novos rumos para o nordestino, que 
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·precisa se fixar ao solo e ter também 
o . direito de viver com decência, vem ao 
·encontro dos anseios da · Nação, redl~ 
mindo a região sofrida do Nordeste e 
Integrando o grande potencial amazô~ 
nico no contexto do desenvolvimento na~ 
clonai. 

·As estradas anunciadas podem muito 
bem ser chamadas de estradas da fnte
·gração nacional. 

.. o Sr. José Ermírio - Permite V. Ex.11 

um.· aparte? 

. O SR. DINAR TE MARIZ - Com mui~ 
to >prazer. 

. O Sr. José Ermirio - V. Ex.11, como 
nordestino, está examinando o Decreto~ 
lei n.o, 1.106, de 16 de junho de 19'10. 
Nenhuin ·de nós pode ser contra o de~ 
simvolvimento da Amazônia, que é dever 
nosso. Há, entretanto, muitos outros 
meios de desenvolvê-la. Não acho justo 
tirarmos 30% do Nordeste, região ca
rente, · que precisa de recursos para se 
desenvolver, em favor da Integração 
'amazônlca. Devemos estudar outros pro
cesSos com a mesma velocidade, sem pre
judicar, entretanto, o Nordeste tão ne
cessitado. 

O SR. DINARTE MARIZ - V. Ex.a 
engana-se. Não se está tirando 30% dos 
incentivos ao Nordeste. O que se está 
fazendo ·é acrescentar recursos muito 
mais substanciais para solução do seu 
secular problema. Veremos: um dos pro
blemas da região, senão o principal, é 
a falta do mercado de trabalho. O des
locamento dos que desejam ter uma vida 
condigna, estou convicto, representa a 
grande maioria dos necessita-dos. Dentro 
da orientação do Govêrno, a transferên
cia dos recursos será compensada asse
gurando-lhes terra fértil para produzir, 
saneamento e escolas, que representam, 
sem dúvida, Investimento bem maior do 
que os trinta por cento que deverão ser 
aplicados no monumental e desafiante 
empreendimento. 

o que se está fazendo, Senado·r José 
Ermirio, é realmente a integração dêste 
Pais. Todos são. brasileiros, nordestinos, 
sulistas, amazonenses.' Desejamos é as
segurar ao povo brasllelro · a certeza de 
que êle não pode morrer de fome, numa 
terra com tanto espaço por ocupar. 

Queriam até tl'azer braços do ·exterior 
para explorar nossas riquezas! Isto é 
que não podemos consentir! Se não ti~ 
V'éssemos os elementos já aduzidos para 
responder a V. Ex.l", bastaria a pf!lrte do 
decreto que se refere, exatamente, ao 
ponto nevrálgico da questão, que é o 
desenvolvimento, a segurança, a pros
peridade do nordestino, através da irri
gação nas áreas Irrigáveis do Nordeste. 
Ninguém mais do que eu conhece a re
gião nor-destina, onde tive a felicidade 
de nascer. Sei, portanto, que o nordes
tino já cultivou tôda a sua área explo
rável. Refiro~me, notadamente, ao meu 
Rio Grande do Norte. Ali, nós temos ape
nas cêrca de 12% de área agricultável 
e tôda ela está cultivada; 

·A única tentativa a que ainda pode
riamos recorrer para aumento da pro
·dutividalde seria a da técnica, oom os 
adubos, a maquinaria e outros processos 
modernos que propiciassem retribuição 
compensadora ao sacrificado trabalha
dor rural. 

Mas, Sr. Presidente, Isto só poderiamos 
fazer através da irrigação, que consta 
do decreto. E nós S!libemos, e V. Ex.a 
sabe, também, que não é possível espe
rar por milagres, admitindo que nos pró
xlnio.s dez anos possa a região abrigar 
a grande população que, dla a dla, se 
multiplica. 

Já a~rora podemos dizer à Nação que 
o Presidente Médlcl não. é só o assegu
rador da paz, da ovdem e do progresso, 
mas também o Govêrno. da integração 
nacional. Chegará o dia em que, os que 
dêle honestamente discordavam, mais 
dêle se aproximarão, do que mesmo 
aquêles que nêle confiaram, e desde os 
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primeiros dias da crise, em que mergu
lhou o Pais, a êle recorreram, convo
cando-o para a grande e salvadora mis
são de continuar a obra da Revolução 
redentora. 

Sr. Presidente, tenho a impressão de 
que o Nordeste, ao invés de criticar o 
decreto, deve é ento,ar hosanas em lou
vor do eminente inspirllidor dessa grande 
iniciativa - o Presidente Médicl, cuja 
ima;gem está a crescer no conceito da 
Nação. · 

O Sr. Waldemar Alcântara -V. Ex.a 
permite um aparte? 

O SR. DINARTE MARIZ- Com pra
zer. 

O Sr. Waldemar Alcântara - Estou 
acompanhando o discurso de V. Ex. a 
éom muita atenção. E, como o Senador 
José Ermírio, também tenho apreensões 
quanto ao sacrifício dos incentivos fis
cais do Nordeste para a construção da 
estrada Transamazônlca. Gostaria de, 
através do discurso de V. Ex.'", fazer uma 
sugestão ao Presidente da República, no 
sentido de que atacasse, concomitante
mente, a estrada Fortaleza-Brasília, 
porque ela corta vasta área do Nordeste 
bra.s!lelro, exatamente onde a sêca. está 
mais inclemente. Era a oportunidade de 
se 3JPlicar dinheiro, com rentabilldade à 
vista, ao contrário do que se faz presen
temente: mais obra de assistência do que 
investimento. Por outro lado, os incenti
vos fiscais representam perda substan
cial pa.ra o Nordeste. Não sou contra a 
integração nacional através da estrada 
Tra;nsamazônlca: multo mais urgente no 
momento é a aplicação de dinheiro, que 
já é do. Nordeste, em obra que serviria 
àquela região, também em sentido de in
tegra,ção nacional. 

O SR. DINARTE MARIZ - Agradeço 
ao nobre Senador Waldemar Alcântara 
o aparte, ma.s disco~rdo frontalmente, 
quando se refere à retirada de recursos 
que já pertencem ao Nordeste. Tenho a 
Impressão de que a obra que se procura 

realizar na nossa região é 'sóbretudo de 
integração· nacional. Reafirmo os con
ceitos que emiti quando o Senador José 
ErmLrio me honrou com o seu a,parte. 

Sr. Presidente, sei que não está. muito 
distante o dia em que poderemos dizer 
que o atual Presidente da República, 
procurando os caminhos certos para sal
var o Pais, convocou a Nação inteira; e 
o tem feito por mais de .uma vez, clara
mente, sem demagogia, mas com deter
minação, para lutar pela nossa indepen
dência · econômlca, consolidando a eco
nomia brasileira. 

E c·omo, Sr. Presidente, consolidar a 
economia •braslleira sem sacudir êste Pai~ 
de Sul a Norte? Integrando-se todos na 
batalha salvadora a qtie o homem do 
Nordeste não faltará. Estou certo de que 
êle compreenderá multo bem o decréto 
a que estou me referindo, :porque, lon:-· 
ge de ser um desestimulo a.O desenvol
vimento regional, êle representa umà 
esperança para o. futuro. 

Sr. Presidente que diferença de 1942! 
Em 1942, o que se fêz? · 

Chegaram os emissários do Govêrno 
de então, bateram às portas do Ceará, 
do Rio .Grande do Norte, da Paraiba, do 
Piauí, ;para acenar aos sertanejos, ao 
trab!lilha.dor desesperançado, com a Ama
zônia. Lá os a:guardavam, entretanto, os 
seringais inóspitos e a ilusão que logo 
se t.Tansformaria em desespêro. 

E o que lhes deram, Sr. Presidente, 
foi a sepultura na própria terra em que 
trabalhaJVam, pois, .na realidade, quando 
terminou a guerra não se falou mais 
no exército da borracha, como eram cha
mados naquela época. Ao contrário, fi
caram aband(nl.ados e entregues à suá 
própria sorte. 

Bem diferente é a convocação que o 
Presidente Médicl acaba de fazer à Na
ção: segurança para os que desejam tra
balhar, redimindo os erros do passado. 

, Isto me faz lembrar o que me contava 
há poucos dias um velho amigo que via-
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java pela Rio-Bahia. Teria ·lido num 
pára-choque de caminhão que transpor
tava flagelados do Nordeste, que a SSibe
doria popular cognominou de "pau-de
arara", os seguintes dizeres: "Levo os 
desenganados e trago os desiludidos". 
Tenho a confiança de que, em breve, a 
Sllibedoria do nordestino substituirá esta 
legenda para Inserir outra que, inspira
da na realidade, possa significar: "Levo 
os esperançados na construção de um 
Brasil diferente". 

Não sei, Sr. ~esldente, se já tivemos 
neste Pais algum aceno maior para 
aquêles que querem e realmente desejam 
trabalhar: e o nordestino o que quer 
é trabalhar. Agora, mesmo nesta crise, 
quando cêrca de quatrocentos mil patrí
cios estão sem abrigo, invadindo as es
tradas, sem alimentos, sem rumo certo, o 
Presidente lá foi e com a sua palavra e 
com o seu gesto deixou o Nordeste todo 
tranqilllo, confiante na sua determinação 
de não permitir que nenhum nordestino 
morra de fome. Mas isso é nesta hora, 
Sr. Presidente, As sêcas são certas; ln
certos são os dias da sua chegada, pois 
elas têm sido constantes dentro do tem
po. Tôda vez que vem um período de es
tiagem, repete-se o processo de assistên
cia e improvisação de trabalho, sem ne
nhum rendimento para a economia da 
região, até que cheguem as chuvas, no 
ano seguinte. Isto é que não podia con
tinuar, Sr. Presidente. Tenho a impres
são de que estamos, realmente, encon
trando o caanlnho da nova clvil1zação 
que esta Revolução Redentora prometeu 
aos brasileiros. 

· . Sr. Presidente, eram estas as palavras 
que desejava pronunciar, trazendo meu 
apoio e meu entusiasmo ao ato patriótico 
e vigoroso do ~esidente Médicl. 

Se hoje se assegura trabalho e obsti
nação para erradicar a pobreza, a fome, 
o desespêro, teremos amanhã a colheita 
compensadora que haverá de redimir 
para sempre os erros do passado com o 
sacrifício do presente. 

.. Sr. Presidente, aqui ficam as nossas 
homenagens a êsse grande Presidente 
Médici, que, em tão poucos meses de 
govêrno, já mostrou oos brasileiros que 
os caminhos da salvação estão sendo 
palmilhados. (Muito bem! Muito bem! 
Palmas. O orador é cumprimentado.) 

Comparecem mais os Srs. Sena
dores: 

Sebastião Archer - Domíclo Gon
dim - Pessoa de Queiroz - Arnon 
de Mello - Vasconcelos Torres -
Gilberto Marinho - Milton Campos 
- Filinto Mülle:r - Mello Braga. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçal
ves) - Não há mais oradores Inscritos. 

Sôbre a mesa, projeto de resolução, 
que vai ser lido pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

É lido o seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
N.O 44, de 1970 

Aposenta Lulz do Nascimento, 
Operador de Radiodifusão, PL-11, 
do Quadro da Secretaria do j;enado 
Federal. 

.• 
O Senado Federal resolve: 

Art. único - É aposentado, por Inva
lidez, de acôrdo com os arts. 101, Item I, 
e 102, item I, letra b, da Constituição 
da República Federativa do Brasil, com
binado com os arts. 340, item m, e § 2.0, 
341, item m, e 319, § 4.0 , da Resolução 
n.0 6, de 1960, e art. 1.o da Resolução n.O 
16, de 1963, com a gratificação adicio
nal a que faz jus, Lulz do Nascimento, 
Operador de Radiodifusão, PL-11, do 
Qua.dro da Secretaria do Senado· Federal. 

Justificação 

O servidor foi submetido à inspeção 
de saúde, tendo o Serviço de Biometria 
Médica do Ministério da Saúde, na Gua
nabara, o considerado incapacitado para 
exercer suas funções. 
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Assim justificado, a Comissão Diretora 
apresenta ao Plenário o presente pro
jeto de resolução. 

Sala das Sessões, em 18 de junho de 
197·0. - João Cleofas - Wilson Gonçal
ves - Fernando Corrêa - Paulo Torres 
- Lino de Mattos. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçal
ves) -O projeto que acaba de ser lido 
será publicado e, oportunamente, inclui
do em Ordem do Dia. 

A Presidência recebeu oficio da Asso
ciação Brasileira das Entidades de Cré
dito Imobiliário e Poupança solicitando 
a indicação de uma. Comissão Especial 
de Senadores para acompanhar o de
senrolar dos trabalhos do III Encontro 
Nacional de Crédito Imobillário e Pou
pança a realizar-se em Bras!Ua, nos dias 
22 a 26 do corrente. 

A Presidência, não havendo objeção do 
Plenário e ouvidas as lideranças, indica 
os Srs. Senadores Raul Giuberti, Cattete 
Pinheiro e Bezerra Neto. 

Estão presentes 44 Srs. Senadores. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1 

Votação, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 16, de 
·1969 (n.0 2.069-B/69, na Casa de ori
gem), de iniciativa do Sr. Presidente 
da República, que dispõe sôbre as 
honras e prerrogativas do Chefe do 
Estado-Maior das Fôrçall Armadas 
(lncluido em Ordem do Dia, em vir
tude de dispensa de lntersticio con
cedida na Sessão anterior), tendo 

PAIRECERES, sob n.os 139, de 1969, 
348 e 355, de 1970, das Comissões 

- de Projetas do Executivo: 1.0 pro-
nunciamento: favorável ao pro
jeto; 2.0 pronunciamento: favo
rável à emenda de Plenário; 

- de Constituição e Justiça: favo
~ável, com a emenda que oferece, 
de n.0 1-CCJ, reproduzindo a 
emenda de Plenário. 

O projeto teve sua discussão encerra
da na Sessão de 8 de abril do corrente 
ano, voltando às Comissões competentes, 
em virtude da apresentação, em Plená.
rio, da Emenda n.0 1, de autoria do Sr. 
Senador Filinto Müller. 

De acõrdo com o art. 125 do Regimento 
Interno, estando encerrada a discussão, 
só é licito à Comissão subemendar as 
emendas submetidas à sua !IIPreciação, 
não podendo, po·rtanto, apresentar novas 
emendas. 

Assim sendo, a Presidência considera 
inexistente a Emenda n.O 1, da Comissão 
de Constituição e Justiça, que, em suma, 
reproduz a emenda de Plená.rio. 

Em votação o projeto, sem prejuizo da. 
Emenda n.o 1, de Plenário. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - Sr. 
Presidente, peça a. palavra, para. enca.
. minhar a. votação. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçal· 
ves) - Tem a palavra o Sr. Senador 
Josaphat Marinho. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO- (Para 
encaminhar a votação.) Sr. Presidente 
e Sra. Senadores, voto vencido na Co· 
missão de Constituição e Justiça, devo 
justificar, mais amplamente, neste Ple
nário, as razões de minha. divergência.. 

O Projeto de Lei da. Câmara dos Depu
tados n.0 16, de 1969, de iniciativa. do 
Presidente da República, estabelece, em 
seu art. 1. 0 , que 

"Ao Chefe do Estado-Maior das Fõr
ças Armadas são devidas as honras 
e prerrogativas de Ministro de iEs
tado." 

A êsse texto, o nobre Senador Fmnto 
Müller ofereceu emenda, assim redigida: 

"Ao Chefe do Estado~Maior das Fôr
ças Armadas cabem as honras, di· 
reitos e prerrogativas de Mlnlstros 
de Estado." 
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Segundo a justificação, a emenda in
clui a palavra "direitos", no dispositivo, 
para assegurar ao Chefe do Estado-Maior 
das Fôrças Armadas a "mesma situação" 
conferida pelo art. 4.0 do Decreto-lei n.0 

348, de 4 de janeiro de 1968, ao Chefe do 
Gabinete Militar da Presidência da Re
pública. 

· De· ·rato,· o· art. 4.0 do Decreto-lei n.0 

348 preceitua que · 

"O Secretário-Geral do Conselho de 
Segurança Nacional e Presidente da 
Comissii.o Especial de Faixa de Fron
teira é o Chefe do Gabinete Militar 
da Presidência da República e tem 

' honras, direitos e prerrogativas de 
· Ministro de Estado." 

. Não importa indagar se tais "honras, 
direitos e prerrogativas ·de Ministro de 
Estado" decorrem, diretamente, da Che
fia do Gabinete Mllltar da Presidência 
da República ou da condição de Secre
tário-Geral do Conselho de Segurança 
Nacional e de Presidente da Comissão 
Especial da Faixa de Fronteira. Releva 
notar, porém, que êsse preceito é diver
so na forma do art .. 5o da Lei n.0 4.341, 
de 13 de junho de 1964, consoante o qual 

"Ao Chefe do Serviço Nacional de · 
Informações· são devidas· as honras 
e as prerrogativas de Ministro de 
Estàdo." · 

.. Aí não se introduziu a palavra "direi" 
tos". 

Cumpre ver, pois, no caso presente, se 
é legítima a inclusão do vocábulo "direi
tos". 

· Nos têrmos da Exposição de Motivos 
do Chefe do Gabinete Militar da Presi
dência da República, que instrui o pro
jeto, o objetivo do Poder Executivo é 
apenas dar ao Chefe do Estado-Maior 
das Fôrças Armadas o status de Minis
tro de Estado, sem cuidar de equipara
ção de vencimentos ou vantagens. E 
assim se hã de entender, porque a Expo
sição ainda elucida que a finalidade do 

projeto é regular a "precedência funcio
nal", que o parágrafo único do art. 51 do 

· ·Decreto-lei n.0 20(), de 25 de fevereiro 
de 1967, alterado pelo de n.o 9()0, de 29 
de setembro de 1969, previu fôsse orde
nada em lei. 

Se prevalecer êsse entendimento, como 
resulta do projeto e da Exposição. de 
Motivos, e se ao vocábulo "direitos" fôr 
atribuída significação equivalente à de 
"prerrogativas", que é um dos sentidos 
que lhe empresta a técnica jurídica (De 
Plácido e S!lva - Vocabulário Jurídico, 
vol. II, 1963), então a emenda se mostra 
redundante, e portanto desnecessária. 
Como recomenda a boa regra de legis
lar, a lei não deve conter expressões 
ociosas . 

· A Mensagem aditiva do Poder Exe
cutivo não conduz a outro caminho, pois 
se limita a sugerir o acréscimo, no pro
jeto do · vocábulo "direitos". 

Se prevalecer, porém, a interpretação 
indicativa de que o projeto pretende 
conceder vantagens de Ministro de Es
tado ao Chefe do Estado~Maior das Fôr
ças Armadas, neste sentido esclarecedor 
devendo ser analisada a emenda, assim 
como a mensagem aditiva, então o 
acréscimo não alcança ? fim previsto. 

O projeto usou a expressão "honras e 
prerrogativas." Nem uma, nem outra 
dessas palavras envolve, imediata ou re
motamente, a idéia de remuneração. 
Mesmo "prerrogativa", que tem conteú
do mais concreto e extenso do que "hon
ras", só se assemelha a "vantagem", na 
linguagem jurídica, c·omo "regalia con
cedida a certas funções ou cargos: a 
inamovibilidade, ·etc." <Pedro Nunes- Di
cionário de Tecnologia Jurídica, vai. II, 
5.11 ed., 1961); como "privilégio", "imu
nidade", "primazia deferida a certas 
pessoa, em razão do cargo ocupado ou 
do ofício, que desempenham" (De Plá
cido e Silva - Vocabulário Jurídico, vai. 
II, 1963). Por isso, também, o Repertó
riQ Enciclopédico do Direito Brasileiro, 
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no verbête "prerrogativas" lim1ta-se a 
esta remissão: "Vêde Imunidades". 

Gablno Fraga ora usa a expressão di
reitos, ora prerrogativas, para definir as 
garantias essenciais dos funclonãrios 
públicos. Mas, enumerando as prerroga
tivas, se refere ao direito ao cargo ou 
emprêgo, direito ao acesso, sem estabe
lecer confusão com retribuição, ou seja, 
com vantagem como ganho (Derecho 
Administrativo, México, 1966, pâgs. 142-
149). 

Themistocles Cavalcantl, por sua vez, 
trata separadamente o problema dos di
reitos, deveres e responsab111dades dos 
funcionãrios e o de suas vantagens, com
preendendo os estlpêndlos. Situa-os em 
títulos diversos (Tratado de Direito Ad
ministrativo, vol. IV, 1956, pâgs. 249 e 
segs., e 392 e segs.). 

Desta sorte, se a emenda do nobre Se
nador Fillnto Müller não podia atribuir 
"vantagens", porque não o permite a 
Constituição (art. 57, II, e seu parãgrafo 
único), a Mensagem aditiva também não 
as defere, porque restrita ao acréscimo 
da palavra "direitos", que, empregada 
em sentido genérico, a exemplo do caso, 
não envolve, como visto, a idéia de re
tribuição pecuniãria especifica, atribui
da a cargos e funções da administração 
pública. 

Demais, o legislador, comumente, usa . 
as palavras apropriadas, para as dife
renciações necessârlas entre honrarias e 
remuneração· 

Assim, a Constituição vigente, no pa
rãgrafo 4.0 de seu art. 13, esclarece que 
os postos ou graduações das policias mi
litares e dos corpos de bombeiros · não 
poderão "ter remuneração superior à 

• fixada para os postos e graduações cor
respondentes no Exército". E, para não 
sair da ãrea m111tar, veja-se o que es
tabelecem alguns decretos-leis recentes. 
O Decreto-lei n.0 317, de 13 de março de 
1967, que reorganizou as Policias e os 
Corpos de Bombeiros M111tares dos Es-

tados, dos Territórios e do Distrito Fe
deral, distingue, expressamente, "as con
dições de !natividade do pessoal das Po
licias M111tares, bem como seus direitos, 
vantagens e regalias" (art. 26). E no art. 
27 declara que se aplicam aos oficiais 
das Policias Militares "as disposições 
constitucionais relativas às garantias, 
vantagens, prerrogativas e direitos". Em 
nova reorganização dessas corporações, 
o Decreto-lei n.0 667, de 2 de julho de 
1969, enuncia, no art. 24, que "os direi
tos, vencimentos, vantagens e regalias 
do pessoal" "constarão de legislação es
pecial de cada Unidade da Federação". 
Refere-se, também, no àrt. 25, às "dis
posições constitucionais relativas às ga
rantias, vantagens, prerrogativas e de
veres". Por fim, o Decreto-lei n.0 728, 
de 4 de agôsb de 1969, "institui o Códi
go de Vencimentos dos Militares, dis
põe sôbre indenizações, proventos, outros 
direitos, e dâ outras providências." Lo
go em seu art. 1.0 especifica: ":S:ste Có
digo regula os vencimentos, indeniza
ções, proventos e dispõe sõbre outros di
reitos dos Militares". E ainda a Consti
tuição, no art. 93, assegura as patentes 
m111tares •tcom as vantagens, prerroga
tivas e deveres a elas lneren tes", o que 
define inocultãvel distinção. 

Domina, pois, m.esmo em instrumentos 
que não .Primam pela correção, o cuida
do da diferenciação, como convém à cla
reza dos textos constitucionais e legais. 

No caso, tendo sido suscitada dúvida, 
na COmissão de Constituição e Justiça, 
sôbre o alcance do projeto, e havendo, 
mesmo, informação verbal de que o in
tuito era conceder ao Chefe do Estado
Maior das Fôrças Armadas as "vanta
gens" atribuídas ao Mlnistro de Estado, 
Impunha-se que a lei fôsse redigida em 
linguagem precisa, determinante de seu 
exato objetivo. 

Tanto mais fâcil era a tarefa quanto 
não havia Impugnação à medida, se pro
posta em têrmos adequados. 
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Aceita a fórmula dúbia, votei vencido .sidente, desejaria agora uma informa
por essas razões, agora mais· largamente .. , ção. Aliás, acredito será o assunto me
desenvolvidas; lhor esclarecido pelo nobre Relator da 

Mantenho, assim, o voto contrário à 
emenda aditiva, já agora de autoria da 
Comissão de Constituição e Justiça. l!: 
bem de ver que não o faço por preocupa
ção gramatical, mas em respeito à técni
ca legislativa e atento à necessidade de 
inequívoca delimitação · das conseqüên
cias da medida, sob deliberação do Se
nado Federal. (Muito bem! Multo bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçal
ves) -Em votação, o projeto, sem pre
juízo da Emenda. 

Os Srs. Senadores que o aprovam 
queiram conservar-se sentados; (Pausa.) 

Está aprovado. 

l!: ~> seguinte o projeto aprovado: 

PROJE'rO DE LEI DA CAMARA 
N.0 16, de 1969 

(N.• 2.069/69, na Cas:l de origem) 
(DE INlCIA'riVA DO SR, PRBSIDIND: DA III:P"Om.zcA) 

Dispõe sôbre as honras e prerro
gativas do Chefe do Estado-Maior 
das Fôrças Armadas. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - Ao Chefe do Estado-Maior 
das Fôrças Armadas são devidas as hon
ras e prerrogativas de Ministro de Es
tado. 

· Art. 2.0 - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 3.0 - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçal
ves) ...,. Em votação a Emenda. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - Peço 
a palavra pela ordem, Sr. Presidente 

O SR, PRESIDENTE (Wilson Gonçal
ves) -Tem a palavra, pela ordem, o Sr. 
Josaphat Marinho. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - (Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) Sr. Pre-

matéria na Comissão de Constituição e 
Justiça. Em face da Mensagem aditiva, 
formulou essa Comissão emenda nos 
mesmos têrmos, é certo, da emenda do 
nobre Senador F111nto Müller, mas; re
pito, tendo em vista aquela Mensagem. 
Acredito que, antes de votada a matéria, 
o nobre Relator dará esclarecimentos ao 
Plenário para que saiba, efetivamente, se 
com a inclusão da palavra "direitos'' vai 
conceder· ao Chefe do Estado-Maior as 
mesmas vantagens de Ministro ou se a 
expressão "direitos" entra no texto ape
nas para complementar a palavra "prer
rogativas''. 

Faço a Indagação porque, nos têrmos 
do parecer da Comissão de Constituição 
e Justiça, a emenda do nobre Senador 
Fll!nto Müller estaria pràticamente pre
judicada. (Muito bem!) 

O SR. GUIDO MONDIN - Sr. Presi
dente, peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçal
ves) - Tem a palavra o nobre ·senador 
Guida Mondin. 

O SR. GUIDO MONDIN - (Sem revi
são do orador.) Sr. Presidente, o aspecto 
observado, agora, pelo nobre Senador Jo
saphat Marinho, foi amplamente discu
tido na Comissão de Constituição e Jus
tiça. 

Basta-me apenas repetir que êstes 
"direitos" que incluímos, através da 
emenda do Nobre Senador F111nto Mül
ler, compreendem todos os direitos, in
clusive vencimentos. 

Estou repetindo apenas o que disse, 
Inúmeras vêzes, na Comissão de Consti
tuição e Justiça. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçal
ves) - Dados os esclarecimentos do Re
lator da matéria, na Comissão de Cons
tituição e Justiça, vou colocar em vo-
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tação a emenda de autoria do nobre Se
nador Filinto Müller. 

Em votação a emenda. 

Os Senhores Senadores que o aprovam 
queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Está aprovada. 

A matéria vai à Comissão de Redação. 

É a seguinte a emenda aprovada: 

EMENDA N.o 1 

Oferecida ao Projeto de Lei da Câ
mara n.o 16/69 (n.0 2.069-B/69, na 
Casa de origem), de iniciativa do 
Sr. Presidente da República, que 
dispõe sôbre as honras e prerrogati
vas do Chefe do Estado-Maior das 
Fôrças Armadas. 

Dê-se ao art. 1.0 a seguinte redação: 

"Art. 1.0 - Ao Chefe do Estado
Maior das Fôrças Armadas cabem as 
honras, direitos e prerrogativas de 
Ministro de Estado." 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - Sr. 
Presidente, peço a palavra, para uma 
declaração de voto sôbre a emenda. · 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçal
ves) -Tem a palavra o nobre Senador. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - (Sem 
·revisão do orador. Para declaração de 
voto.) Voto contra a emenda, Sr. Pre
sidente, já agora fazendo questão de 
consignar que se abre o precedente de o 
parlamentar poder propor emenda gera
dora de despesa a projeto em tramita
ção. É o que ficou perfeitamente escla
recido com a Informação prestada pelo 
nobre Relator da matéria. 

Consigne-se a particularidade, para 
oportunos efeitos. 

O SR· PETRONIO PORTELLA - Sr. 
Presidente, peço a palavra, também, pa
ra uma declaração de voto. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçal
ves) - Tem a palavra S. Ex.a 

O SR. PETRONIO PORTELLA - (Sem 
revisão do orador. Para declaração de 
voto.) Sr. Presidente, não é êsse o en
tendimento da Casa,· ou d~ maioria da 
Casa, multo menos da Comissão de Cons
tituição e Justiça. Quando êsse órgão 
técnico solicitou do Poder Executivo. es-. 
clarecimento, que chegou oportunamente, 
fê-lo visando a deixar expresso, claro, 
insofismável o não direitO de o parla7 
mentar apresentar emenda aumentando 
despesa. Houve a manifestação inequívo
ca do Poder Executivo, em mensagem 
aditiva, razão pela qual não procede; de 
maneira alguma, a argumentação expe
dida pelo nobre Senador Josaphat Ma
rinho. 

A Comissão de Constituição e Justiça 
sobrestou a tramitação e o julgamento 
da matéria para que a palavra do Exe
cutivo se manifestasse, e foi exatamente 
em consonância com ela que a douta 
Comissão emitiu parecer, razão pela qual 
não procede a argumentação do nobre 
Senador pela Bahia. · 

O SR. PRESIDENTE (Wilsón Gonçal
ves) - A Presidência recebe as declara
ções de voto dos .nobres Senadores. 

O SR. PETRONIO PORTELLA - Sr. 
Presidente, peço a palavra, para uma 
questão. de ordem. . · · 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçal
\'es) -Tem a palavra o nobre Senador 
Petrônlo Portella, para uma questão de 
ordem. 

O SR. PETRONIO PORTELLA - (Pe
la ordem. Sem revisão do orador.) Sr. 
Presidente, embora considerando intem
pestiva a questão de ordem agora levan
tada, é preciso que ela se faça sentir 
neste Plenário, no momento em que o 
problema foi suscitado pelo nobre Se
nador Josaphat Marinho. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçal
ves) - V. Ex.a está-se referindo à ma
téria já julgada. 
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O SR. PETRONIO PORTELLA - A 
questão de ordem é para prestar escla
recimentos que julgo necessârios. A dou
ta Comissão de Constituição e Justiça, 
através do seu Relator, apresentou uma 
emenda que coincidia com a do Senador 
Filinto Müller. Mas a emenda é da dou
ta Comissão de Constituição e Justiça 
que, em última Instância, simplesmente 
confirmava a manifestação de vontade 
do Poder Executivo. A que foi aprovada 
foi a emenda da Comissão de Constitui
ção e Justiça, porque êste foi o parecer 
do Relator. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçal
\'es) -Consulto V. Ex.a: qual é a ques
tão de ordem? 

O SR. PETRONIO PORTELLA - A 
questão de ordem é exatamente para de
finir o que foi aprovado. Segundo o que 
me fêz ver, ainda hâ pouco, o Senador 
.rosaphat Marinho, aprovamos a emenda 
do Senador F11into Müller. Em verdade, 
a emenda do Senador Filinto Müller ser
viu para suscitar a questão que transfor
mamos, posteriormente, em d11igênc1a, 
para efeito de solicitar esclarecimentos 
ao Executivo. Baseada, exatamente, na 
Mensagem do Executivo, a douta Comis
são de Constltuiç~ e Justiça apresentou 
uma Emenda aditiva que foi aprovada. 
Como no Plenârio se leva em conside
ração, exatamente, o parecer da Comissão 
de Constituição e Justiça, é que estou sus
citando a questão de ordem, para que 
o assunto fique, de uma vez por tôdas, 
esclarecido, dirimindo as dúvidas do no
bre Senador pela Bahia. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçal· 
ves) - Esclareço ao nobre Senador Pe
trônio Portella que foi claramente anun
ciado, ao se tratar do item n.0 1 da 
pauta, que a emenda da Comissão de 
Constituição e Justiça foi considerada 
ineXistente porque, do ponto de vista 
regimental, não era mais possível apre
sentar emendas, uma vez que a discussão 
da matéria estava encerrada. Foi 

anunciado pela Presidência, com tôda 
clareza, daí por que essa emenda não 
foi apreciada, nem levada à conside
ração do Plenârio. Foram levados à de
liberação o projeto, a principio sem pre
juízo da emenda, e, em segundo lugar, 
a emenda do Senador Filinto Müller. A 
emenda da Comissão de Constituição e 
Justiça, que reproduz a emenda do Se
nador Flllnto Müller, não foi conside
rada, porque, regimentalmente, não era 
possível àquela Comissão apresentar 
emenda em projeto 'com discussão en
cerrada. 

Esta, a informação que a Presidência 
pode dar a V. Ex.a, Senador Petrônlo 
Portella, sem entrar no mérito da dis
cussão, que não compete, no momento, 
à Mesa decidir. 

O SR. PETRONIO PORTELLA -Sr. 
Presidente, quero consignar a observa
ção de que, havendo divergência, o as
sunto poderia ter sido baixado nova
mente à Comissão de Constituição e Jus
tiça, para exame da matéria, porque, em 
verdade e como V. Ex. a clarividente
mente, ponderou, os três pensamentos 
coincidem. O problema é meramente ins
trumental. A emenda.do nobre Senador 
Filinto Müller, a subemenda do ilustre 
Relator e o pronunciamento do Poder 
Executivo se confundem. Mesmo em re
lação à questão formal, tempestlva
mente poderíamos examinâ-la, para que 
dúvida alguma pudesse palrar sôbre nos
sa Incompetência, no concernente ao po
der de emendar matéria que Implique 
em aumento de despesas. 

,. 
Entretanto, Sr. Presidente, V. Ex.a. me 

antecipando, deixou bem claro que, em 
substância, em essência, o problema'estâ, 
de uma vez por tôdas, esclarecido. : 

Houve o cuidado, a cautela, por parte 
da douta Comissão de Constituição e 
Justiça, de não abrir exceção a ninguém, 
nem mesmo àquele que nos comanda 
nesta Casa, que conosco concordou, no 
sentido de não apresentar emendas que 
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impliquem em aumento de despesas. Exi
gimos, então, para o cumprimento do 
preceito constitucional, a própria mani
festação ele vontade do Executivo. E, de 
conformidade com ela, houve o pronun
ciamento da douta Comissão de Consti
tuição e Justiça. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçal
ves): 

Item 2 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 7, de 1970 
(n.0 2.119, de 1970, na Casa de ori
gemJ, que autoriza o Poder Executi
vo a subscrever ações de aumento de 
capital de Aços Finos Piratini S.A., 
altera os artigos 8.0 e 10 da Lei 
n.0 3.972, de 13 de outubro de· 1961, 
e dá outras providências (incluído 
em Ordem do Dia, em virtude de 
dispensa de Interstício concedida na 
Sessão anterior , tendo 

PARECERES sob. números 362 e 363, 
de 1970, das Comissões 

- de Projetos do Executivo, pela 
aprovação; e 

- de Finanças, pela aprovação .com 
voto vencido do Sr. Senador José 
Ermirio. 

Em discussão o Projeto. (Pausa.) 

O SR. JOSÉ ERMíRIO - Sr. Presi
dente, peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçal
ves) - Tem a palavra o nobre Senador 
José Ermírio. 

O SR. JOSÉ ERMíRIO - (Sem revi
são do orador. ) Sr. Presidente, tendo sido 
designado Relator .dêste projeto sôbre a 
Aços Finos Piratlnl S.A., na Comissão de 
Finanças, apresentei fundamentado pa
recer contrário, ao projeto, detalhando 
todos os motivos que me obrigaram a 
ser contra, pois não encontrei razões su
íiclentes de rentabll1dade c vlabll1dade 

do empreendimento. Para analisá-lo, já 
que se encontra em votação na· presente 
Sessão, os Senhores Senadores poderão 
fazer uma comparação entre os motivos 
que alinhei e os do parecer do nobre 
Senador Eurico Rezende, que foi 'lido 
pelo ilustre Senador Waldemar Alcânta
ra, na reunião daquela Comissão d~' 
quarta-feira passada, contestando o nos
so. Não desejo discutir mais a matéria; . 
porquanto o meu parecer está bem cla
ro, onde me aprofundei bastànte no es
tudo para poder entregá-lo _ao Senado, 
como· é do meu dever e o tenho cum
prido sempre. Gostaria, apenas, de dizer 
que êste projeto foi rechaçado por todos 
os órgãos governamentais encarregados 
de estudar assuntos referentes à siderur
gia, como o Grupo Consultivo da Indús
tria Siderúrgica - CONSIDER - que 
formou um grupo de Trabalho, que opi
nou contra, e onde estavam repre
sentantes do Govêmo. Isto foi em 1969, 
quando no Govêmo do Marechal Costa 
e Silva. Meses após, já agora sob o .Go
vêrno do Presidente Médicl, vem à nos
sa· deliberação. Quero ainda dizer que 
fatos como êste muito me preocupam e 
lutamos para que não se crie ·no País 
uma política dêsse sistema e que, no 
presente caso; onerará Imensamente a 
Nação, em cêrca de 100 milhões de dó
lares. Somos contrários a essa política 
de aplicação de dinheiros federai/ii numa 
direção que não traga a r_entabilidade 
necessária, nem possa ajudar o desen
volvimento de Estados que dêle são' tão 
carentes, como é atualmente o Rio Gran
de do Sul. 

Encerro, assim, a minha discussão, pois 
só desejo ao grande Estado do Rio Gran
de do Sul um desenvolvimento sadio e 
em projetas de alta rentabilidade. · 

Era o que desejava dizer. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Wilson G~nçal
ves) - Co11tinua em discussão a matéria. 

O SR. GUIDO MONDIN- Peço a pa-
lavra, Sr. Presidente. · 
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O SR. PRESIDENTE (Wilson GonçaJ. 
\'es) - Tem a palavra. o Sr. Senador 
Guldo Mondln. · ., 

O SR. GUIDO MONDIN - (Sem revi~ 
são do orador.) O que vou dizer, Sr. Pre
sidente, Srs. Senadores, não será de mol
de a suscitar mais debates; até porque 
êstes nós os temos mantido - o nobre 
Senador José Ermlrio e eu - em tômo 
dêste projeto que empolga o Rló Grande. 
Mas, não me furto, Sr. Presidente, de 
ler as conclusões de um dos Inúmeros 
estudos do mais dlscutido projeto de que 
tenho conhecimento, em matéria de lnl· 
clatlva Industrial. 

(Lê.) 

"a) A usina da PIRATINI é bem 
co!lceblda, modema de excelente 
layout e equipamento de alta 
qualtdade. Tecnolàg!camente, não 
corre risco algum, Inclusive nos seus 
aspectos não convencionais, que são, 
justamente, os que lhe permitem su
perar eventuais desvantagens em re
lação a competidores de outras re
giões. 

b) A maior ou menor proximidade 
do minério de ferro não constitui 
fa.tor primordial de localização de 
usinas de aços não comuns. No caso 
da PIRATINI êsse fator é compen
sado por outras vantagens da loca
lização escolhida . 

c) O Investimento exigido é compa
tivel com o tipo da usina; correspon
de um lndlce de Investimento, produ
to expressivo para o setor. 

d) Não é procedente a suposição de 
que o Investimento realizado na PI
RATINI teria como alternativa pre
ferivel a expansão de usinas exis
tentes. 

e) O programa de produção da nova 
usina é compativel com a evolução 
do mercado consumidor, mesmo que, 
em sua projeção, se utilizem as bai-

xas taxas de crescimento adotadal! 
no estudo mais recente disponlvel, 
assegurando integral colocação dos 
produtos. 

f) Os custos da PIRATINI, meticulo
samente levantados, são, no máximo, 
Iguais aos das outras brasileiras de 
aços comuns. 
g) o empreendimento é rentável 
mesmo em eventuais situações des
favoráveis de preços e de mercado, 
assegurando não só o atendlmento 
dos compromissos resultantes dos fi
nanciamentos, como também boa re
muneração do capital, além de gerar 
recursos apreciáveis para melhora
mentos e ampliações da usina. 
h) A condlção de Sociedade de Eco
nomia Mista não priva a PIRATINI 
de ser bem sucedida como emprêsa 
e lhe permite servir melhor à eco
nomia do Estado, e, conseqüente
mente, aos planos de desenvolvi
mento nacional. 

Esta é uma slntese, Sr. Presidente. 
Conforme anunciei, ontem, em aparte 
ao nobre Senador José Ermlrio, vim 
munlciado para todos os debates, cheio 
de documentos, respondendo a tôdas as 
perguntas. 

Mas, agora, Sr. Presidente, no mo
mento em que vamos votar êste sonha
do projeto do Rio Grande, permito-me 
algumas palavras à maneira gaúcha. 

Hoje, eu comentava, com um nobre 
Senador, que o que está acontecendo com 
a Companhia Aços Finos Plratinl, do Rio 
Grande do Sul, se me afigura a um poe
ma de J. G. de Araújo Jorge, que nos 
fala da felicidade da familia pobre que 
vê entrar em casa um refrigerador com
prado a duras penas. As familias ricas 
não compreendem êsse tipo de alegria, 
porque poderão comprar dez, vinte refri
geradores, sem que Isto lhes cause emo
ção alguma. Acontece com aquêles que 
são de muitos recursos a incapacidade 
de sentir tal alegria. 

I 
I 
I 

I 
I 
I 

I 
I 

i 

'' 
f 
I 

i 
i 

I 
I· 



-79-

Justamente, dêsse setor foi que surgiu 
o ataque ao anseio do povo gaúcho que, 
no caso, é a familla pobre que vê entrar, 
n6 seu lar, o refrigerador. 

Sr. Presidente, o Projeto de Lei que 
vamos aprovar exige algumas palavras 
em tômo do seu significado. 

A autorização para que o Poder Exe
cutivo aumente seu capital na participa
ção que tem na Aços Finos Piratini S.A. 
vinha sendo ansiosamente· esperada no 
Rio Grande do Sul. 

Luta o Rio Grande há lO anos por essa 
indústria de aços finos e poderíamos di
zer que, nela, se retrata muito bem o 
que o meu Estado tem de enfrentar cada 
vez que empreende algo pelo seu desen
volvimento. Tem sido assim no setor 
agrícola e pastoril, onde há uma histó
ria a contar em cada cultura e em cada 
criação. Está sendo assim quando o Rio 
Grande empreende sua expansão indus
trial. 

Distribuí aos nobres Colegas o relató
rio final elaborado pela Assembléia Le
gislativa do Rio Grande do Sul como re
sultado do exaustivo trabalho da Co· 
missão Especial que durante mais de um 
ano tudo examinou a respeito da Aços 
Finos Piratini. Através dos depoimentos 
de alto nível que colheu, ai está, numa 
documentação que responde a tôdas as 
indagações e mesmo a tôdas as criticas 
para que todos saibam sôbre a sua tec
nologia, localização, investimento, renta
billdade, programa de produção, merca
do, custos, faturamento, etc. 

A iniciativa da Assembléia Legislativa 
do Rio Grande teve, acima de tudo, o 
mérito de demonstrar ao País inteiro que 
nunca um projeto foi mais estudado, 
nunca homens altamente especializados 
se debruçaram com tanto carinho no es
tudo de um empreendimento como êsse 
da Aços Finos Piratini. É que a emprêsa 
atendia, como atende, às aspirações de 
sete milhões de gaúchos, que nela viam 

como vêem, um símbolo de sua liberta
ção, nos caminhos da indústria. 

Pode haver algo de mais expressivo 
que os dois Partidos se unirem no obje
tivo comum de demonstrar o acêrto da 
iniciativa? Em maio, reuniram-se em 
sessão Especial, na Assembléia Legisla
tiva, o Legislativo e o Executivo, indus
trialistas e técnicos, para ouvir o rela
tório final já referido. Foi uma Sessão 
de congraçamento, cujos discursos refle
tem a unidade de pensamento eXistente 
no Rio Grande, sobrelevando-se o ideal 
do empreendimento a quaisquer posições 
politicas. 

'Evidentemente, tais questões não ae 
resolvem com emoção, se dependem pri
macialmente de razões rigorosamente 
técnicas e económicas, mas o que quero 
exaltar é que, no caso, unem-se o pla
nejamento mais acurado com o entu
siasmo da participação coletiva. 

Quero agradecer, em nome do Rio 
Grande, o acolhimento que o projeto ora 
em apreciação alcançou no Congresso 
Nacional. O Rio Grande não esquecerâ 
os que colaboraram com o seu voto de
cisivo para que se faça realidade tão 
grande aspiração. 

Nós não sabe~íamos viver um momen
to assim sem dar asas ao nosso júbilo. 

Tenho vontade mesmo, Senhor Presi
dente e Senhores Senadores, de ser gon
górico ou mesmo hiperbólico, se quise
rem. 

O Rio Grande sente em instantes 
assim como que o Brasil acolhendo a 
mão que lhe foi estendida. 

A mão que o Rio Grande estendeu 
em busca de compreensão, ainda tem 
calos de empunhar a lança com que 
esgrimiu no passado, ao traçar frontei
ras, definindo nossa carta geográfica nos 
extremos meridionais. 

Tem calos da rabiça do arado com que 
rasgou o ventre fecundo da terra pam-
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peana, para atender a Pátria clamante, 
brindando-a h(}je com a grande e radio
sa síntese dos trigais. 

A mã-o que o Rio Grande estendeu 
guarda ainda entranhados resíduos do 
pêlo do gado chucro com que iniciou 
seus pastoreios nas long!nquas jorna
das dos primeiros rodeios, na constru
ção de sua economia, feita de visão do 
futur(} em meio às guerras que enfren
tou na defesa do nosso território. 

. E eu concluo, nest>e agradecimento, 
afirmando que tudo valeu a pena pa
ra viver um instante assim, de consór
cio do raciocínio e do afeto, tal qual 
condiz com os sentimentos, brasileiros 
dos rio-grandenses. (Muito bem! Muito 
bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçal
ves) - Se mais nenhum dos Srs. Sena
dores desejar fazer uso da palavra, vou 
encerrar a discussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 

Em v·otação o projeto. 

.:. Os Senhores Senadores que o apro
vam queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Aprovado. O projeto irá à sanção. 

É o seguinte o Projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N,0 7, de 1970 

' (N.• 2.119-B/70, na casa de orl~:cm) 
(DE INICIATIVA no Sol, !1nES!lllmTE: DA I'lCPÜDT.ICA) 

Autoriza o Poder Executivo a 
subscrever ações do aumento de ca
pital de Aços Finos Pira.tini S A ; 
altera os a.rts. 8.0 , 10 da Lei n.0 3.972, 
de 13 de outubro de 1961, e dá. ou
tras 11rovidências. 

O Congress·o Nacional decreta: 

Art. 1.0 - Fica o Poder Executivo au
torizado a subscrever ações do aumento 
de capital de Aços Finos Piratini S.A., 
com sede no Estado do Rio Grande do 
Sul, até o llm.lte de Cr$ 121.000.000,00 

(cento ·e vinte e um milhões de cruzei
ros). 

Art. 2.0 - Constituirão parcelas do 
pagamento das ações a serem subscritas 
pelo Tesouro Nacional as dotações orça
mentárias já entregues à emprêsa re
ferida no art. 1.0 , pela Comissão do Pla
no do Carvão Nacional, no valor de 
Cr$ 17.314.000,00 (dezessete milhões, 
trezentos e quatorze mil cruzeiros), bem 
como o financiamento no valor de .... 
Cr$ 6.147. 990,00 (seis milhões, cento e 
quarenta e sete m.ll, novecento·s e no
venta cruzeiros), concedido pelo mesmo 
órgão, conforme contrato de 16 de julho 
de 1969, compreendidos .o principal e os 
juros. 

Art. 3.0 - Será também parcela do: 
aumento d·e capital a ser subscrito pelo 
Tesouro Nacional parte da dotação con
signada no Orçamento da União para o 
exercício corrente, relativo ao Fundo 'de 
Areas Estratégicas, no valor de ....... . 
Cr$ 27.176.000,00 (vinte e sete milhões, 
cento e setenta ·e seis mil cruzeiros). 

Art. 4.0 - Os arts. s.o e 10 da Lei n.o 
3. 972, de 13 de outubro de 1961, passa
rão a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 8.0 - A Diretoria da socieda
de será composta de cinco membros, 
sendo dois escolhidos pela União, 
dois pelo Estado do Rio Grande do 
Sul e um pelos demais acionistas. 

Parágrafo ÚJÚco - Enquanto a par
ticipação dos demais acionistas não 
atingir 5% (cinco por cento) do ca
pital, o quinto Diretor será indicado 
pelo Estado do Rio Grande do Sul. 

Art. 10 - O representante da União 
nas assembléias dos acionistas será 
designado pelo Ministro de Estado 
da Indústria e do Comércio." 

Art. 5.0 - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 6.0 - Revogam-se as disposições 
em contrário. 
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O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçal
ves): 

Item 3 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Resolução n.0 41, de 1970 
<apresentado pela Comissão de Fi
nanças, como conclusão de seu 
Parecer n.o 356, de 1970), que auto
riza o Oovêrno do Estado do Para
ná, através do Banco do Desenvol
vimento do Paraná S.A., com aval 
do Banco do Estado, a realizar ope
ração de empréstimo externo, com 
banqueiros diversos, no montante de 
US$ 8.000.000,0~ (oito milhões de 
dólares), destinados a abender o 
custeio para prosseguimento da im
plantação básica e pavimentação da 
BR-153, trecho Santo Antônio da 
Platina - Alto do Amparo (incluído 
em Ordem do Dia, em virtude de 
dispensa de Interstício concedida na 
Sessão anterior), tendo 

PARECERES, sob n.0 357 e 358, de 
1970, das Comissões 

- de Constituição e .Justiça, pela 
constitucionalidade e. jurldlcl
dade; e 

- dos Estados para Alienação e Con
cessão de Terras Públicas e Po
voamento, pela aprovação. 

Em discussão o projeto. 

Se nenhum dos srs. Senadores de· 
sejar fazer uso da palavra, encerrarei 
a discussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 

Em votação o projeto. 

Os Srs. Senado•res que o aprovam 
queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Está aprovado. O projeto Irá à Comis
são de Redação. 

ll: o seguinte o proj.eto aprovado: 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
N.O 41, de 1970 

Autoriza o Govêrno do Estado do 
Paraná, através do Banco de Desen
volvimento do Paraná S.A., com aval 
do Banco do Estado do Paraná ou 
do Tesouro do Estado, a realizar 
operação de empréstimo externo, 
com banqueiros diversos, no mon
tante de US$ 8.000.000,00 (oito mi
lhões de dólares), destinados a aten
der o custeio para. prosseguimento 
da implantação básica e pavimenta
ção da BR-153 (trecho Santo Antô
nio da Platina - Alto do Amparo). 

O Senado Federal resolve: 

Art. 1.0 - É o Govêrno do Estado do 
Paraná autorizado a realizar, através do 
Banco de Desenvolvimento do Paraná 
S.A., com aval do Banco do Estado do 
Paraná ou do Tesouro do Estado, ope
ração de empréstimo externo junto a 
banqueiros Internacionais, por intermé
dio do Amerlcan Internatlonal Bank 
(Bahamas) Llmited, com sede em Nas
sau, para financiar o prosseguimento da 
Implantação oáslca e pavimentação da 
BR-153, no trecho compreendido entre 
Santo Antônio da Platina - Alto do 
Amparo, subtrecho Rio Cinza - Rio Tl
bagl. 

Art. 2.0 - O valor da operação a que 
se refere o art. 1.0 é deUS$ 8.000.000,00 
(oito milhões de dólares), a ser pago 
em prestações semestrais, iguais e su
cessivas, no prazo de 5 (cinco) anos, 
Incluídos a 2 (dois) anos de carência pa
ra o principal, à taxa de juros de 2,45% 
(dois e quarenta e seis centésimos por 
cento) ao ano, acima da "Interbank
Rate", de Londres, para o "Euro-dollar", 
calculada sôbre os saldos devedores, pa
gáveis semestralmente, a partir da data 
da assinatura do contrato, desde que 
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atendidas as demais exigências dos ór
gãos encarrégados da poiitica econô~co
tinanceira. do Govêrno Federal. 

Art. 3.0 - Esta Resolução entra em 
vigor na data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçal
ves): 

Item 4 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Resolução n.0 42, de 1970 
(apresentado pela Comissão de FI
nanças, como conclusão de seu Pa
recer n.0 359, de 1970), que autori
za a Prefeitura Municipal de Estân
cia Velha, Estado do Rio Grande 
do Sul, a realizar operação de finan
ciamento externo com a firma Sie
mens Ag. Wernerwerk Fuer Medizl
nlsch Technik, de Erlangen, Alema
nha Ocidental, para aquisição de 
equipamentos hospitalares para o 
Hospital Municipal "Getúlio Vargas" 
(incluído em Ordem do Dia, em vir
tude de dispensa d•e interstício con
cedida na Sessão anterior), tendo 

PAREC,ERES, sob números 360 e 361 
de 1970, das Comissões 

- de Constituição e Justiça, pela 
constitucionalidade e jurldicida
de; e 

- de Estados Para Alienação e Con
cessão de Terras Públicas e Po
voamento, pela aprovação. 

Em discussão o projeto. 

Se nenhum dos Srs. Senadores dese
jar fazer uso da palavra, encerrare! a 
d!SCUB.'!ãO. (Pausa.) 

Está encerrada. 

Em votação o projeto. 

Os Srs. Senadores que o aprovam quei
ram permanecer sentados. (Pausa.) 

Está aprovado. O projeto Irá à Co
missão de Redação. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE RESOLUÇAO 

N.O 42, de 1970 

Autoriza a Prefeitura Municipal 
de Estância. Velha, Esta.do do Rio 
Grande do Sul; a. realizar QPerBÇão 
de financiamento externo com a fir
ma Siemens Ag. Wemerwerk Fuer 
Medizinische Tecnik, · de Erlangen, 
Alemanha Ocidental, para aquisição 
de equipamentos hospitalares ·para 
o Hospital Municipal "Getúlio Var
ras". 

o Senado Federal resolve: 

Art. 1.o - l!: a Prefeitura Municipal de 
Estância Velha, Estado do Rio Grande 
do Sul, autorizada a realizar operação 
de financiamento externo com a firma 
Slemens Aktlengesellshaft, Wernerwerk 
Fuer Medizinische Technlk, de ·Erlangen, 
Alemanha Ocidental, no valor de DM . 
74.350,00 (setenta e quatro mil, trezen
tos e cinqüenta marcos alemães), incluí
dos seguro transporte· e acréscimo de 
juros, destinado à compra · de equipa
mentos para o Hospital "Getúlio Var
gas", desde que atêndldas as exigências 
dos órgãos encarregados da politica eco
nômlco-flnanceira do Govêmo Federal. 

Art. 2.0 - o valor global da opera
ção de financiamento a que se refere 
o art. 1.0 , será pago da seguinte forma: 
10% (dez por cento) de sinal e o saldo 
em 10 (dez) prestações semestrais, Iguais 
e sucessivas, com carência de 12 (doze) 
meses, a juros de 8,5% (oito e melo por 
cento) ao ano, êstes com carência de 
6 (seis) meses, pagáveis semestralmente, 
junto com o capital, e calculadas sôbre 
os saldos devedores, a contar da data 
da emissão da primeira licença de im
portação. 

Art. 3.0 - Esta Resolução entra em 
vigor na data de sua publicação. 

' I• 

j 

i 
i 



-83-

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçal
ves):· 

Item 5 

Discussão, em 1.0 turno, do Pro
jeto de Lei .do Senado n.o 47, de 
1968, de autoria do Sr. ·senador Jo
saphat Marinho, que manda rever-

. . ter· em favor do empregado não 
optante pelo Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço que fôr aposenta
do pelo Instituto Nacional de Previ
dência Social, a sua conta indivi-

. dualizada, tendo 

PARECERES, sob números 224, 225 
e 22~, de. 1970, das Comissões 
~- de. Constituição e Justiça, pela 

constituclona.lldade e juridicida
de; 

- de Legislação Social, pela apro
vação; e 

- .de Finànças, declarando escapar 
a · matéria . ao âmbito de exame 
da Comissão. 

A matéria. constou da Ordem do Dia, 
de 9 do corrente, tendo sua discussão 
adiada, a requerimento do Sr. Senador 
Guido Mondin, a fim de ser feita nesta 
data. 

Sôbre a mesa, entretanto, nôvo reque
rimento de adiamento, que vai ser lido 
pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

11: · lido o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N. 0 115, de 1970 

Nos têrmos dos arts. 212, alínea I e 274, 
alínea a, do Regimento Interno, requeiro 
adiamento da discussão do Projeto de 
Lei do Senado n.0 47, de 1968, a fim de 
que sôbre êle seja ouvida a Comissão de 
Economia. 

Sala das Sessões, em 18 de junho de 
1970. - Guido Mondin. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçal
ves) - O requerimento lido depende 
apenas de votação. 

Em v-otação, o requerimento. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - Peço 
a palavra, Sr. Presidente, pwra enca
minhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçal
ves) - Com a palavra o nobre Sena
d-or Josaphat Marinho, para encaminhar 
a votação. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - (Pa
ra encaminhar a votação. Sem revfsio 
do orador.) Sr. Presidente, é de nosso 
hábito não negar dlllgências, por enten
dê-las, presumidamente, necessárias à 
complementação .das matérias em de
bate. 

No caso, nem ao menos nos podemos 
opor ao nôvo pedido do nobre Senador 
Guido Mondln, pois, minoria que somos, 
já sabemos qual será o resultado da vo
tação. · 

Permitam-me, porém, V. Ex.a e a 
Casa, a ponderação do que está triste
mente ocorrendo no Congresso Nacio
nal. Dificilmente chega à sua tramita
ção final um projeto originário de uma 
das Casas do P·oder Legislativo 1 Os pro
jetas sucumbem nas comissões, ou são 
convertidos reiteradamente em diligên
cias, para que novos e sucessivos escla
recimentos sejam obtidos, quase sempre 
através do Poder Executivo. 

Enquanto Isto, o Congresso vota, às 
vêzes em massa, as proposições do Poder 
Ex~cutivo, e o faz submetido a prazos 
fatais. 

Em verdade, o Congresso está perden
do sua efetiva função legislativa e se 
transfo.rmando em órgão de registra da 
vontade do Executivo. 

:S:Ste ·projeto nem ao menos se refere, 
direta ou indlretamente, a serviço pú
blico. Manda reverter em favor do em
pregado, não optante pelo Fundo de Ga
rantia do Tempo de Serviço, que fôr apo
sentado pelo Instituto Nacional de Pre
vidência SOcln.l a sua conta lnd!vldua.ll
zada. 
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O recurso que o Projeto põe em movi
mentação especial, dando destino em 
favor do operário, é estranha a repre
cussão na área do Poder Executivo. A 
par disso, data da 1968. Depo!.s de per
manecer arquivado, por efeito do reces
so compulsório d·o Congresso, agora volta 
a sofrer sucessivas delongas para que 
novas informações sejam prestadas. 

Respeito, sem dúvida, a preocupação 
do nobre Vice-Líder. A S. Ex.11 e à Casa, 
porém, o que peço é atenção para êste 
fato, menos por considerá-lo no parti
cular desta proposição, do que para sa
lientá-lo com referência à generalidade 
dos projetas oriundos de iniciativa par
lamentar. 

Já estamos com a nossa iniciativa res
tringida, pois, que, entre outras limita
ções, não podemos propor qualquer me
dida que implique criação ou aumento 
de despesas. Se ainda passamos a nos 
limitar, criando diligências que dificul
tam a tramitação final dos projetas de 
origem parlamentar, então, Sr. Presiden
te, cada vez nos reduzimos mais, lamen
tàvelmente, a órgão de registro da von
tade do Executivo. (Muito bem!) 

O SR. GUIDO MONDIN- Sr. Presi
dente, peço a palavra para encaminhar 
a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçal
ves) - Tem a palavra para encaminha·r 
a votação o nobre Senador Guido Mon
din. 

O SR. GIDDO MONDIN - (Para en
caminhar a votação. Sem revisão do 
orador.) Sr. P.vesidente, nobres colegas, 
tranqüilamente quero dizer ao nobre Se
nador Josaphat Marinho, que invertês
semos nossos papéis, não creio que S. 
Ex.n procedesse de maneira diferente da 
que estamos obedecendo nós, da Maioria. 

Precisamente, e os colegas terão nota
do até que, com certa freqüência, temos 
solicitado prorrogações de prazos para 

apreciação de projetas. Mas, precisamen
te ai, está evidenciada a seriedade com 
que estamos encarando as nossas :fun
ções nesta Casa. 

Aqui devo. dizer, Sr. Presidente, que 
quase coino Membro perpétuo da Mesa, 
não vivi êsses problemas de comissões, 
o problema de. fornecimento de matéria 
para as nossas Ordem do Dia, desco
nhecendo como se processava, a rigor. 
Agora, nêle penetrando, é que verifico 
quantas vêzes uma idéia nossa pa
recendo esgotar-se tôda, tem ela, entre
tanto, repercussões sérias, que precisam 
ser examinadas, que precisam ser con
sideradas. E' o que está acontecendo com 
o projeto do nobre Senador Josaphat 
Marinho, .. 

Não há, no caso de delongas, compa
ração a fazer com relação àqueles pro
jetas que nos vêm do Executivo, que 
aqui chegam com prazos fatais para se
rem examinados, e nós sabemos que tal 
pressa referida se prende, precisamente, 
a êsse fato. Há um decurso de prazo, que 
precisa ser atendido. No caso, não. Quan
do pedi a prorrogação de prazo por 10 
dias, 10 dias que hoje terminam, o fiz 
para examinar a matéria. E o exame foi 
feito; mas, não satisfatoriamente quanto 
a outras repercussões. Senti necessidade 
de pedir o exame da Comissão de Eco
nomia, por isso que há as implicações 
que exigirão o exame desta Comissão. 

Portanto, Sr. Presidente, no exercício 
de nossas funções de Maioria, nós, por
ta-vozes da Maioria, nesta Casa, assim 
teremos de proceder sempre. 

Creia, nobre Senador Josaphat Mari
nho, que o fazemos no mais alto propó
sito de elaborar algo que não venha, por 
suas repercussões, criar situações difíceis 
futuras. 

O projeto de V. Ex.8 , pela sua serieda
de, exige que nosso procedimento seja 
precisamente êste. Portanto, o requeri-
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mento que apresentei, o fiz com a mais 
absoluta tra.nqüUidade. (Muito bem!). 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçal
ves) - Em votação o requerimento que 
solicita audiência da Comissão de Eco
nomia. 

Os Senho·res Senadores que o apro
vam queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Está aprovado. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO- Sr. Pre
sidente, peço a palavra, para uma decla
ração de voto. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçal
ves) -Tem a palavra S. Ex.a 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - (Pa
ra declaração de voto.) Sr. Presidente, 
peço a V. Ex.a que consigne que se tra
tava de repetição de d111gência e que, 
por esta razão, votei contra o reque
mento. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçal
ves) - V. Ex.a será atendido. 

O SR. LINO DE MA'I"rOS - (Para de
claração de voto.) Sr. Presidente, solicito 
a V. Ex.a que também conste o meu voto 
contrário, pelo mesmo motivo. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçal
ves) - V. Ex.a será atendido. 

O SR. NOGUEIRA DA GAMA - Pa
ra declaração de voto.) Sr. Presidente, 
da mesma forma, solicito a V. Ex.a que 
faça constar, pelo mesmo motivo, o meu 
voto contrádo. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçal
ves) -V. Ex.a será atendido. 

Aprovado o requerimento, a matéria 
sai da Ordem do Dia e vai, em d!llgên
cia, à audiência da Comissão de Eco
nomia. 

Item 6 

Discussão, em to turno (aprecia
ção preliminar da consti tucionallda-

de) do P:ojeto de Lei do Senado 
7, de 1970, de autoria. do Sr. Seo 
dor Sebastião Archer, que inclui 
Relação Descritiva das Rodovias 
Plano Nacional de Viação a éstr' 
Carolina, MA-Humaitâ, AM, te• 

PARECER, sob n.0 228, de 1970, 
Comissão 

- de Constituição e Justiça, pela 
jeição, por inconstitucionalldai: 

O projeto constou da. Ordem do Dia 
Sessão do dhi. 9 do corrente, sendo a.: 
da a sua. discussão a. requerimento 
nobre Senador Carlos Lindenberg. 

Em discussão o projeto quanto à co 
titucionalidade. 

Tem a palavra o Sr. Senador Ca 
Lindenberg. 

O SR. CARLOS LINDENBERG - C 
revisão do orador.) Sr. Presidente, 
te! com restrições o parecer relativo 
projeto ora em discussão, que é de at 
ria do nobre Senador Sebastião Ar' 
e contém apenas três artigos. · 

Diz o art. 1.0 : 

(Lê.) 

"li: o Poder Executivo autorizad 
incluir na Relação Descritiva da·s 
· dovias do Plano Nacional de Via 
aprovado pela Lei n.0 4.592, de 
de dezembro de 1964, a Rodovia 
21, com as seguintes localidades 
termediárias: Caroiina (BR-23t 
Araguaína· (BR-22tll-Jacareaca 
(BR-080)-Humaitá (BR-406)." 

Os dois artigos seguintes determi: 
que a lei entre em :vigor na data de 
publicação e que são revogadas as 
posições em contrário. 

Devo dizer ao nobre Presidente e 
Srs. Senadores que não tenho nen 
interêsses particular na. proposição. , 
nas, com a devida. licença do nobre 
nadar Bezerra Neto, que foi o seu Rei 
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discordo quanto à sua Inconstitucionali
dade, porquanto o art. 65, da Constitui
ção, diz o seguinte: · .. , 

(Lê.) 

"Art. 65 - l!: da competência do Po
der .. Executivo a Iniciativa das leis 
orçamentárias e das que abram cré
ditos, fixem vencimentos e vantagens 

· dos servidores públicos, concedam 
subvenção ou auxilio ou, de qualquer 
modo, autorizem, criem ou aumen
tem a despesa pública." 

Nós, que fomos administradores ou que 
pertencemos a chefias de E.'xecutlvos -
e no Senado há muitos - sem dúvida 
apoiamos êste artigo da Constituição. 
Quando na dlreção de Executivos, mui
tas vêzes tivemos necessidade de usar, e 
constantemente, de veto, para impedir 
despesas Inconvenientes aos interêsses da 
Fazenda estadual. Dou apoio ao disposi
tivo constitucional, porquanto compete 
ao Executivo promover os meios para a 
receita, para a manutenção das despesas 
do Estado. 

Sr. Presidente, freqüentemente os pró
prios Parlamentares, por motivos pessoais 
ou de boa-fé, pretendendo serviços para 
suas regiões, e Inconvenientes naquele 
momento apresentavam projetas que au
mentavam as despesas do Estado. o 
art. 65 da Constituição velo coibir êsse 
procedimento. Então, ao Executivo, cabe 
a responsabilidade de promover os meios 
e, portanto, também, tratar dos projetas 
necessários. No caso aqui, entretanto, a 
meu ver, não há despesa alguma. Ape
nas o Ilustre Senador Sebastião Archer 
deseja Incluir, nos planos, trechos de es
tradas convenientes à viação do Estado 
do Maranhão, ligando algumas cidades 
ou modificar o plano já eXistente para 
nêle acrescentar as cidades Indicadas. 

Aqui nesta Casa mesmo já aprovamos 
proposições semelhantes. Dai porque eu 
quis vir à tribuna, sem nenhum lnterêsse 
dlreto no assunto, para salvaguardar as 

nossas prerrogativas, que já são tão re
duzidas. Se não pudermos nem Indicar, 
sem aumento de despesas alguma, uma 
modificação pequena no plano rodoviário 
·nacional, quer-me parecer que ficarão 
mais rednzldas ainda essa nossas prer
rogativas. 

•Dai porque, Sr. Presidente, cqm o de
vido respeito ao nobre Relator, Sr. Se
nador Bezera Neto, discordo, entenden
do que, não havendo despesa alguma, o 
Senado deve aprovar o projeto. 

Era o que tinha a dizer. (Multo bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçal
ves) - Tem a palavra o nobre Senadol' 
Guldo Mondln. 

O SR. GUIDO MONDIN - Sr. Presi
dente, eis mais um caso em que, se c 
Regimento me socorresse, eu teria soli
citado prorrogação, pois pretendia, com 
essa prorrogação, e no Instante em que 
o projeto viesse à apreciação do Plenário, 
apresentar maiores detalhes. 

Realmentu o projeto será, por fôrça do 
parecer da Comissão de Constituição ·2 

Justiça, rejeitado por Inconstitucionali
dade. Entretanto, para confôrto do autor 
do projeto e mesmo do nosso colega Se
nador Carlos Llndenberg, embora haja 
·essa rejeição, por fôrça das. circunstân
cias, a Idéia do nobre Senador Sebastião 
Archer será atendida. 

Se lermos hoje o Diário Oficial, vamos 
encontrar, na primeira página, Seção I. 
Parte 1.1', o Decreto-lei n.o 1,.106, de 16 
de junho de 1970, que diz, no seu art. 2.0 : 

(Lê.) 

"A pr~melra etapa do Programa de 
Integração Nacional será constltuida 
pela construção Imediata das Rodo
vias Transamazônlca e Culabá-San
tarém." 

Na Transamazônlca estará Incluído o 
trecho Carollna-Humaltá. Lamento que 
o tempo não permitisse trazer à Casa o 
plano que teremos. Não demorará, to
davia, o conhecimento de todos nós a 
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êsse respeito, onde veremos o atendimen
to do projeto do nobre Senador Sebastião 
Archer. 

Portanto, d1fic11 seria, com um plano 
já elaborado, incluir mais uma rodovia. 
Acontece, entretanto, que, precisamente 
por sua necessidade, pelo estudo já ela
borado sei que ela constará num plano 
de que teremos conhec~mento, em breve, 
nesta Casa. 

Portanto, Sr. Presidente, rejeitando o 
projeto por sua inconstltuclonalidade, se
gundo está no parecer aprovado pela Co
missão de Constituição e Justiça, que so
bre ao nobre autor do projeto o confôrto 
de que a sua idéia será atendida. (Multo 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçal
ves) - Continua em discussão a maté
ria. 

·Tem a palavra o nobre Senador Bezer
ra Neto. 

. O SR. BEZERRA NETO- (Sem revi
são do orador.) Sr. Presidente, as consi
derações do eminente Senador Carla.! 
Llndenberg merecem, de nós, todo o res
peito. Acontece, infelizmente, que a no
va Constituição, no seu art. 65, tolheu, 
mais um dos podêres do Congresso: 
aquêle de emendar proposições, mesmo 
com sentido autorizatlvo, al'berandiO o 
P.tano Rodoviário Nacional. 

Tôdas as alterações parciais no Plano 
Rodoviário Nàclonal são feitas através 
de .leis e, no projeto do eminente Sena
dor Sebastião Archer, cumprindo S. Ex.a 
essa exigência normativa, v~mos a inclu
são de localidades intermediárias, ante
riormente não perfilhadas no Plan·~. 

como integrantes de novas BRs. Mas o 
art. 65 da Constituição é de clareza 1nar
redável, quando diz: 

"É da competência do Poder Exe
cutivo a lnlclatlva das leis orçamen
tárias e das que abram créditos, fi
xem vencimentos e vantagens dos 
servidores públicos, concedam sub
venção ou auxilio, ou de qualquer 

modu, autorizem, criem ou aumen
tem a despesa pública." 

O projeto é uma autorização de inclu
são de nova localidade intermediária 
num plano rodoviário. Temos de pressu
por, de admitir, que a alteração dêsse 
planQ. as inclusões não previstas no pla
no inicial, acarretam despesas. O fato 
de a nossa lnlclatlva ser de, apenas, au
torizar, nós, de qualquer maneira, esta
mos inc1nd1ndo na proibição constitucio
nal. 

É mals uma das manifestações do nôvo 
tipo de estado que tlra ao Legislativo ini
ciativas consideradas gravosas de despe
sa públlca. 

Oada vez mais, no estado moderno, ln
felizmente, o Poder Legislativo é garro
teado no seu tradicional poder de tomar 
certas providências. E o art. 65 da nova 
Constituição é um espelho, é um retrato 
dessa realidade que nós não podemos 
recusar, e nos resta apenas lamentar, ou 
mesmo repudiar. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (WUson Gonçal
ves) - Continua em discussão o projeto. 

Se nenhum dos Srs. Senadores desejar 
mais fazer uso da palavra, vou encerrar 
a discussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senad!Jres que aprovam o pro

jeto queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Está rejeitado. . 
o projeto será arquivado. 

É o seguinte o projeto rejeitado: 
PROJETO DE LEI DO SENADO 

N.o 7, de 19'70 
Inclui na Relação Descritiva das 

Rodovias do Plano Nacional de Via
ção a estrada Carolina, MA-Rumai
tá, AM. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - É o Poder Executivo auto

rizado a incluir na Relação Descritiva 
das Rodovias do Plano Nacional de Via
ção, aprovado pela Lei n.o 4.592, de 20 de 
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d·ezembro de 1964, a Rodovia BR-221, com 
as seguintes localidades intermediárias: 

Carollna (BR-230) - Aragua~a 
(BR-226) - Jacareacanga (BR-080) 
- Humaitá (BR-406) . 

Art. 2.0 - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 3.0 - São revogadas as disposi
ções em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (WUson Gonçal
ves) - Sôbre a mesa, requerimento, de 
autoria do Sr. Senador Mello Braga,· que 
vai ser lido. pelo S. 1.0 -Secretário. 

É lido e aprovado o seguinte: 
REQUERIMENTO . 

N.0 116, de 1910 
Nos têrmos dos arts. 211, letra p, e 315 

do Regimento ·Interno, requeiro dispen
sa de publicação, para imediata discus
sã.o e votação, da redação final do Pro
jeto de Resolução n.O 41, de 1970, que 
autoriza o Govêrno do Estado do Para
ná, através do Banco do Desenvolvimen
to do Paraná S. A., com aval do Bane~ 
do Estado, a realizar operação de em
préstimo externo, com banqueiros di
versos, no montante de US$ 8.000.000,00 
(oito ·milhões de dólares), destinados a 
atender o custeio para prosseguimento 
de implantação básica: e pavimentaçã-: 
da BR-153, trecho Santo Antônio da Pla
tina-Alto Amparo. 

Sala das Sessões, em 18 de junho dr 
1970. - Mello Braga. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçal
ves) - Em conseqüência da aprovação 
do requerimento, passa-se\ à. 1mecUata 
apreciação da redação final que será lida 
pelo sr. 1.0 -Secretário. 

É lida a seguinte ·redaçã.o final: 
PARECER 

N.0 315, de 19'70 
da. Comissão de Redaçã.o, apre

sentando a redação final do Proje
to de Resolução n.0 41, de 1970. 

que autoriza o.·· Govêmo do Estado do 
Paraná, através do. Banco do Desenvol:
vimento do Paraná s. A., com aval do 
Banco d.a Estado do Paraná ou do Te
souro do Est111do, a realizar operações de 
empréstimo externo, com banqueiros di
versos, no montante de US$ 8.000.000,00 
(oito milhões de dólares), destinado a 
atender o. custeio para prosseguimento 
da implantação básica e pavimentação 
da BR-153 (trecho Santo Antônio da 
Platina-Alto Amparo). 

Sala das Sessões, em 18 de junho de 
1970. - Benedicto Valladares, Presiden
te - Cattete Pinheiro, Relator - Noguei
ra da. Gama. 

ANEXO AO PARECER 

N.0 375, de 1970 

Redação final do Projeto de Reso
lução n.0 41, de 1910. 

Faço saber que o Senado Federal apro
vou.. n-os têrmos do art. 42, item IV, da 
Constituição, e eu, ................... . 
...... , Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇAO 
N.0 , de 1970 

Autoriza o Govêrno do .Estado do 
Paraná, àtravés do Banco de Desen
volvimento do !Paraná. S. A., com ava! 
do Banco do ~o do Paraná ou 
do Tesouro do Estado, a reaUzar ope
ração de empréstimo externo, com 
banqueiros diversos, no :numtante 
US$ 8.000.000,00 (oito mUhões de 
dólares), destinado a financiar o 
prosseguimento da BR-153 (trecho 
Santo Antônio da. Platina-Alto Am-
paro). 

O Senado Federal resolve: 

Relator: Sr. Cattete Pinheiro Art. 1.0 
- É o Govêmo do Estado do 

A Comissão apresenta a redação final Paraná autorizado a realizar, através do 
do Projeto de Resolução n.O 41, de 1970, Banco de Desenvolvimento do Paraná 

I. 

r 

I, 

I 
I 
i 
1: 
I, 
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s. A., com aval do Banco do Estado do 
Paraná ou do Tesouro do Estado, opera
ção de empréstimo externo junto a ban
queiros Internacionais, por intermédio 
do Amerlcan Internatlonal Bank (Baha
mas) Llmlted, com sede em Nassau, Dhas 
das Bahamas, para financiar o prosse
guimento da Implantação básica e pavi
mentação da BR-153, no trecho com
preendido entre Santo Antônio da Plati
na-Alto Amparo, subtlrecho Rio Clnza
RI·o Tlbagi. 

Art. 2.0 - O valor da operação a que 
se refere o art. 1.0 , é de US$ 8.000.000,00 
(oito milhões de dólares), a ser p~~;go em 
prestações semestrais, Iguais· e sucessi
vas, no pra:w de 5 (cinco) anos, Inclui
dos 2 (dois) anos de carência para o 
principal, à taxa de juros de 2,46% (dois 
e quarenta e seis centésimos por cento> 
11;0 ano acima de "Interbank-Rate" de 
Londres para. o "Euro-dollar", calculada 
sôbre os saldos devedores, pagáveis se
mestralmente, a partir da data da assi
natura do contrato, desde que atendidas 
as demais exigências dos órgãos encar
regados . da politica econômlco-flnancel
ra do Govêrno Federal. 

Art. 3.0 - Esta Resolução entra em vi
gor na data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçal
ves) - Em discussão a redação final. 

Se nenhum dos Srs. Senadores dese
jar fazer uso da palavra, encerro a dis
cussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 

Em votação .. 

Os Srs. Senadores que aprovam a re
dação final queiram conservar-se sen
tados. (Pausa.) 

Está aprovada. 

o projeto vai à p·romulgação. 

Sôbre a mesa, outro requerimento que 
vai ser lido pelo Sr. 1. 0-Secretárlo. 

lt lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.0 117, de 1970 

Nos têrmos dos arts. 211, letra p, e 315 
do Regimento Interno, requeiro dispensa 
de publicação, para Imediata discussão 
e votação, da redação final do Projeto 
de Resolução n.o 42, de 1970, que autoriza 
a Prefeitura Municipal de Estância Ve
lha, Estiado do Rio Grande do Sul, a 
realizar operação de financiamento ex
terno com a firma Slemens Ag Werner
werk Fuer Medlzinische Techn!k, de Er
l::mgen, Alemanha Ocidental, para aqui
sição de equipamentos hospitalares para 
o Hospital Municipal "Getúlio Vargas". 

Sala das Sessões, em 18 de junho de 
1970. - Guido Mondin. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçal
'Jes) - Em conseqüência da delibera
ção do Plenário, passa-se à imediata dls
cmsão e votação da redação final que 
será lida pelo sr. 1. o-Secretário. 

É lida a seguinte redação final: 

PARECER 
N.0 376, de 1970 

da Comissão de Redação, apre
sentando a redação final do Pro
jeto de Resolução n.0 42, de 1970. 

Relator: Sr. Cattete Pinheiro 

A comissão apresenta a redação final 
do Projeto de Resolução n.0 42, de 1970, 
que autoriza a Prefeitura Municipal de· 
Estância Velha, Estado do Rio Grande 
do Sul, a realizar operação de financia
mento externo com a firma Siemens Ag 
Wernerwerk Fuer Medizlnlscbe Technik, 
de Erlangen, Alemanha Ocidental, para 
aquisição de equipamentos hospitalares 
para o Hospital Municipal "Getúlio Var
gas". 

Sala das Sessões, em 18 de junho de 
1070. - Benedicto Va.Ua.dares, Presidente 
- Cattete Pinheiro, Relator - Nogueira 
da Gama. 



-90-

ANEXO AO PARECER 
N.O 376, de .1970 

Redação final do Projeto de Reso
lução n,o 42, de 1970. 

Faço saber que o Senado Federal apro
vou, nos têrmos do art. 42, Inciso IV, da 
Constituição, e eu, .................... , 
Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇAO 
N.0 , de 1970 

Autoriza a; Prefeitura de Estância 
Velha, Estado do Rio Grande do Sul, 
a realizar operação de financiamen
to extemo com a firma "Siemens 
Aktiengesellschaft Wemerwerk Fuer 
Medizlnische Technik", de Erlangen, 
Alemanha Ocidenta1, para aquisição 
de equipamentos hospitalares para 
o Hospital Municipal "Getúlio Var
gas''. 

o Senado Federal resolve: 

Art. 1.o - 1t a Prefeitura Municipal de 
Estância Velha, Estado do Rio Grande 
do Sul, autorizada a realizar operação de 
financiamento externo com a firma Sle
mens Aktlengeselischaft Wemerwerk 
Fuer Medizlnlsche Technlk, de Erlan
gen, Alemanha Ocidental, no valor de 
DM 74.350,00 (setenta e quatro mll, tre
zentos e clnqüenta marcos alemães), in
cluídos seguro, transporte e acréscimo 
de juros, destinado à compra de equipa
mentos para o Hospital Municipal "Ge
túlio vargas", desde que atendidas às 
exigências dos órgãos encarregados da 
politica econômlco-flnancelra do Govêr
no Federal. 

Art. 2.0 - O valor global da operação 
de financiamento a que se refere o art. 
1.0, será pago da seguinte forma: 10% 
(dez por cento) de sinal e o saldo em 
10 (dez) prestações semestrais, Iguais e 
sucessivas, com carência de 12 (doze) 
meses, a juros de 8,5% (oito e meio por 
cento) ao ano, êstes com carência de 6 
(selsl meses pagáveis semestralmente, 

junto com o capital, e calculado sôbre 
os saldos devedores a contar da data da 
emissão da primeira licença de Importa
ção. 

Art. 3.0 - Esta Resolução entra em 
vigor na data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (W~n Gonça1-
ves) - Em discussão a redação final. 

Se nenhum dos Srs. Senadores dese
jar fazer uso da palavra, encerrarei. a 
discussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que aprovam a re~ 
dação final queiram conservar-se sen
tados. (Pausa.) 

Está aprovada. 

O projeto vai à promulgação. 

Esgotada a matéria da Ordem do Dia. 

Não há oradores Inscritos. (Pausa.) 

Nada mais havendo que tratar, vou en
cerrar a presente Sessão, convocando, 
antes, os Srs. Senadores para a Sessão 
Extraordinária, a realizar-se às 17 ho
ras, com a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 9, de 1970 
(n.o 2 .132-B/70, na Casa de origem), 
de Iniciativa do Sr. Presidente da 
República, que estende aos servido
res das autarquias da União, de suas 
emprêsas públicas e de suas socieda
des de economia mista, que tiverem 
sido ou vierem a ser aposentados com 
fundamento no Ato Institucional n.0 

5, de 13 de dezembro de 1968, dispo
sições do Decreto-lei n.0 290, de 28 de 
fevereiro de 1967 (Incluído em Ordem 
do Dia, em virtude de dispensa de 

" ' 

, ' 

i 
I', 
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intersticio concedida na Sessão ante
rior), tendo 

PARECERES FAVORAVEIS, sob n,oa 
367 c 368, de 1970, das Comissões 

- de Projetos do Executivo; e 
- de Finanças. 

2 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Resolução n.0 43, de 1970 
(apresentado pela Comissão de Fi
nanças, como conclusão de seu Pare
cer n.0 369, de 1970), que autoriza a 
Prefeitura do Munlcipio de São Paulo 
a realizar, através da Companhia 
do Metropolitano de São Paulo -
METRO - operação de empréstimo 
externo de até US$ 23.200.000,00 
(vinte três milhões e duzentos mil 
dólares), ou o seu equivalente em 
outra moeda, destinado ao finacia
mento do projeto construtivo da Li
nha Norte-Sul do Metrô de S. Paulo 
Uncluido em Ordem do Dia, em 
virtude de dispensa de !ntersticio 
concedida na Sessão anterior), tendo 

PARECERES, sob n.oa 370 e 371, de 
1970, das Comissões 

- de Constituição e Justiça, pela 
constitucionalidade e jur!dicida
de; e 

- dos Estados para Alienação de 
Terras Públicas e Povoamento. 

3 

Discussão, em primeiro turno (com 
apreciação preliminar da constitu
cionalidade nos têrmos do art. 265 
do Regimento Interno), do Projeto 
de Lei do Senado n.0 28, de 1967, de 
autoria do sr. Senador Vasconcelos 
Torres, que regulamenta a aplica
ção do art. 3.0 da Constituição do 
Brasil de 24 de janeiro de 1967, ten
do 

PARECER, sob n.0 129, de 1970, da 
Comissão 

- de Constituição e Justiça, pela 
Inconstitucionalidade. 

Está encerrada a Sessão. 

(Encerra-se a Sessão às 16 horas e 50 
minutos.) 
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58.a Sessão da 4.a Sessão Legislativa da 6.a Legislatura, 
·· em 18 de junho de 1970 

(Extraordinária) 

PRESIDtNCIA DO SR. WILSON GONÇALVES 

As 17 horas, acham-se presentes 
os Srs. Senadores: 

José Guiomard- Edmundo Levl
Milton Trindade - Cattete Pinheiro 
- Lobão da Silveira - Sebastião 
Archer - Petrônio Portella - Sige
fredo Pacheco - Waldemar Alcân
tara - Wilson Gonçalves - Duarte 
Filho - Dinarte Mariz - Manoel 
Villaça - Argemiro de Figueiredo 
- Domício Gondim - João Cleofas 
- Pessoa de Queiroz - José Ermí-
rio - Arnon de Mello - Leandro 
Maciel - Júlio Leite - José Leite 
- Antônio Fernandes - Josaphat 
Marinho - Carlos Lindenberg -
Raul Giuberti - Paulo Torres ·
V:asconcelos Torres - Aurélio Vian
na - Gilberto Marinho - Milton 
Campos - Benedicto Valladares -
Nogueira da Gama - Lino de Mat
tos - José Feliciano - Fernando 
Corrêa - Filinto Müller - Bezerra 
Neto - Mello Braga - Celso Ramos 
- Antônio carlos - Attillo Fontana 
- Guida Mondin - Mero de Sá. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçal
ves) - A lista de presença acusa o com
pareCimento de 44 Srs. Senadores. Ha
vendo número regimental, declaro aber
ta a Sessão. Vai ser lida a Ata. 

o Sr. 2. o-secretário procede à lei
tura da Ata da Sessão anterior, que 
é sem debate, aprovada. 
' 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçal
ves) ·- Não há Expediente a ser lido. 

Não há oradores inscritos. (Pausa.) 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item 1 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 9, de 
1970 (n.0 2 .132-B/70 na Casa de ori
gem) de iniciativa do Sr. Presidente 
da República, que estende aos servi
dores das autarquias da União, de 
suas emprêsas públicas e de suas so
ciedades de economia mista, que ti
verem sido ou vierem a ser aposen
tados com fundamento no Ato Ins
titucional n.0 5, de 13 de dezembro 
de 1968, disposições do Decreto-lei 
n.o 290, de 28 de fevereiro de 1967 
(Incluído em Ordem do Dia, em vir
tude de dispensa de Interstício con
cedida na Sessão anterior), tendo 
PARECERES FAVORAVEIS, sob n.os 
367 e 368, de 1970, das Comissões 
- de Projetos do Executivo; e 
- de Finanças. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 

Se nenhum dos Srs. Senadores dese
jar fazer uso da palavra, encerrarei a 
discussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 

Em votação o projeto. 
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Os Senhores Senadores que o aprovam 
queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Está aprovado. 

O projeto irá à sanção. 

1!: o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N·0 9 de 1970 

(N.• 1.132-B/70, na Orl1em) 
(Dii INICIATIVA DO SR, PRDIDI:N'.!I: DA UP'ÓIILICA) 

Estende aos servidores das autar-· 
quias da União, de suas emprêsas 
públicas e de suas sociedades de 
economia mista, que tiverem sido ou 
vierem a ser aposentados com fun
damento no Ato Institucional n,o 5, 
de 13 de dezembro de 1968, disposi
ções do Decreto-Lei n.0 290, de 28 
de fevereiro de 1967. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - O disposto no Decreto-lei 
n.0 290, de 28 de fevereiro de 1967, apli
ca-se aos servidores das autarquias da 
União, de suas emprêsas públicas e de 
suas sociedades de economia mista, que 
tiverem sido ou vierem a ser aposenta
dos com fundamento no art. 6.o § l.o, do 
Ato Institucional n.0 5, de 13 de dezem
bro de 1968. 

Art. 2.0 - O cálculo dos proventos da 
aposentadoria dos servidores referidos no 
artigo anterior efetuar-se-á na base de 
l/35 (um trinta e cinco avos) por ano de 
serviço ou fração superior a meio. 

§ 1.0 - Na aposentadoria das mulhe
res, o cálculo dos proventos efetuar-se
á na base de 1/30 (um trinta avos) por 
ano de serviço ou fração superior a meio. 

§ 2.0 - No caso de servidores que, na 
forma do art. 103 da Constituição, te
riam direito à. aposentadoria facultati
va com menos tempo de serviço, o cál
culo dos proventos atenderá à. propor
cionalidade entre o número de anos 
de se~iço prestado e o número de anos 
em que se adquidria o direito à. aposen
tadoria. 

Art. 3.0 - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 4.0 - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçal
ves): 

Item 2 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Resolução n.O 43, de 1970 
(apresentado pela Comissão de Fi
nanças, como conclusão de seu· Pa
recer n.0 369, de 1970), que autori
za a Prefeitura do Município de São 
Paulo a realizar, através da Compa
nhia do Metropolitano de São Paulo 
- Metrô - operação de empréstimo 
externo de até US$ 23.200.000,00 
<vinte três milhões e duzentos mil 
dólares), ou o seu equivalente em 
outra moeda, destinado ao financia
mento do projeto construtivo da Li
nha Norte-Sul do Metrô de São 
Paulo (lnc!uído em Ordem do Dia, 
em virtude de dispensa de interstí
cio concedida na Sessão anterior), 
tendo 

PARECERES, sob n.oa 370 e 371, de 
1970, das Comissões · · 

· - de C!)nstituJção e Justiça, pela 
constitucionalidade e juridicida
de; e 

- dos Estados para Alienação de 
Terras Públicas e Povoamento. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 

Se nenllum dos Srs. Senadores dese
jar fazer uso da palavra, encerrarei a 
discussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 

Em votação o projeto. 

Os Srs. Senadores que o aprovam 
queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Está aprovado. 
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O projeto irá à Comissão de Redação. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
N,0 43, de 1970 

Autoriza a Prefeitura. do Municí
pio de São Pualo a realizar, através 
da Companhia do Metropolitano de 
São Paulo - Metrô - operação de 
empréstimo extemo de até· US$ ... 
23.200.000,00 (vinte e três milhões e 
duzentos mil dólares), ou o seu equi
valente em outra moeda, destinado 
ao financiamento do projeto cons
trutivo da Linha Norte-Sul do Me
trô de São Paulo. 

O Senado Federal resolve: 

Art. L0
- É a Prefeitura do Município 

de São Paulo autorizada a realizar, atra
vés da Companhia do Metropolitano de 
São Paulo - Metrô - com aval do Te
souro Nacional, operação de empréstimo 
externo de até US$ 23.200.000,00 (vinte e 
três milhões e duzentos mil dólares), ou 
o seu equivalente em outra moeda, com 
as firmas Hochtief Aktiengesellschaft 
Fuer Hoch - Und Tiefbauten Vorm. 
Gebr. Helfmann, com sede em Essen, Re
pública Federal da Alemanha, Montreal 
Empreendimentos S.A., do Rio de Ja
neiro, Estado da Guanabara, e Deutsche 
Eisenbahn Consulting Gmbh, estabeleci
da em Frankfurt Main, República Fe
deral da Alemanha, destinado ao finan
ciamento do projeto construtivo da Linha 
Norte-Sul do Metrô de São Paulo. 

Art. 2.0 - A operação realizar-se-á de 
acôrdo com os têrmos aprovados e con
dições fixadas, no Processo n.o 55.965/ 
69, pelo Ministério da Fazenda e Banco 
Central do Brasil, obedecidas as demais 
prescrições e exigências normais dos ór
gãos encarregados da politica econômi
co-financeira do Govêrno. 

Art. 3.0 - Esta Resolução entra em vi
gor na data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçal
ves): 

Item 3 

Discussão, em primeiro tu r n o, 
(com apreciação preliminar da cons
titucionalidade nos têrmos do art. 
265 do Regimento Interno) do Pro
jeto de Lei do Senado n.o 28, de 
1967, de autoria do Sr. Senador 
Vasconcelos Torres, que regulamen
ta a aplicação do artigo 3.o da Cons
tituição do Brasll, de 24 de janeiro 
de 1967, tendo· 
PARECER, sob n.0 129, de 1970, da 
Comissão 
- de Constituição e Justiça pela 

inconstitucionalidade. 

Em discussão o projeto, quanto à 
constitucionalidade. (Pausa.) 

Se nenhum Senador quiser usar da pa-
lavra, encerrarei a discussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 

Em votação o projeto. (Pausa.) 

Os Srs. Senadores que o aprovam 
queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Está rejeitado. 
O projeto será arquivado. 

É o seguinte o projeto rejeitado: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N. 0 28, de 196'7 

(Lei Complementar) 

Regulamenta a aplicação do art. 
3.0 da Constituição do Brasil, de 24 
de janeiro de 196'7. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - A criação de novos Estados 
e Territórios obedecerá ao disposto na 
presente Lei. 

Art. 2.0 - Para a criação de novos Es
tados, ou a fusão de dois ou mais Esta
dos, as Assembléias Legislativas respecti
vas deverão reunir-se e aprovar decreto 
legislativo institulndo o plebiscito popu-
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lar, em dia que será fixado. pela Justiça 
Eleitoral, para consulta da população sõ
bre a fusão ou criação de nôvo Estado. 

Art. 3.0 ..-·Marcado o dla, e realizado 
o plebiscito de acôrdo com os ditames da 
lei eleitoral, sendo êste favorável, será 
realizada sessão conjunta ·de ambas as 
Assembléias Legislativas; que decretarão 
lei única para ambos os Estados, a qual, 
promulgada pelos respectivos Governa
dores, será submetida a ratificação pelo 
Senado Federal. 

Parágrafo único - A reunião conjun
ta das Assembléias Legislativas será pre
sidida por um dos membros do Tribunal 
Superior Eleitoral, escolhido em Plená
rio. 

· Art. 4.0 - Ratificada a lei única pelo 
Senado Federal, ambas as Assembléias 
reunir-se-ão em Assembléia Constituin
te para votar a Constituição do nôvo Es
tado. 

Art. 5.0 - Promulgada a Constituição, 
serão realizadas eleições gerais no nõvo 
Estado. 

Parágrafo Úllico - O mandato de 
Deputados estaduiús; federais e Senado
res eleitos nos têrmos dêste artigo terá 
a duração suficiente para complementa
ção dos mandatos anteriores, para ob
servância das normas contidas no artigo 
175 da Constituição do Brasn. 

Art. 6.o - A criação de novos Territó
rios será feita através de lei federal que 
os institua, ouvidas as populações dos 
Munic!plos que os integrarão, por melo 
de plebiscitos. 

Art. 'l.o - o resultado do plebiscito, 
caso seja favorável à. criação do nõvo 
Território, obrigará o Senado Federal a 
votar a legislação complementar à mes
ma que se fizer necessária. 

Art. s.o ...;.. Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (WUson Gonçal· 
ves) - Sôbre a mesa, requerimento cuja 
leitura será feita pelo sr. 1.0-Secretário. 

:S lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N. 0 118, de 1970 

Nos têrmos dos arts. 211, letra p, e 315 
do Regimento Interno,' requeiro dispen
sa de publicação, para imediata discus
são e votação, da redação final do Pro
jeto de Resolução n.o 43, de 1970, que 
autoriZa a Prefeitura do · Munic!plo de 
São Paulo a reali:JJar, através da Compa
nhia do· Metropolitano de São Paulo -
METRO-, operação de empréstimo· ex· 
terno de até US$ 23.200.000,00 (vinte e 
três milhões e duzentos mil dólares), ou 
o seu equivalente em outra moeda, desti· 
nado ao financiamento do projeto cons
trutivo da Linha Norte-Sul do Metrô de 
São Paulo. 

Sala das Sessões, em 18 de junho de 
1970. - Llno de Mattos; 

Ó ·SR. PRESIDEN'fE (Wilson Gonçal
ves) - Em conseqüência do requerimen
to .que acaba de ser aprovado, passa-se à 
discussão e votação da redação final, 
que vai ser lida pelo Sr. 1.0 -Secretárlo. 

11: lida a seguinte redação final: 

·-PARECER· 
N,0 377, de 1970 

da Comissão de Redação, apresen· 
tando a redação final do Projeto de 
Resolução n.0 43, de 1970. 

Relator: Sr. Noguelrà da Gama 

A Comissão apresenta a redação final 
do Projeto de Resolução n.0 43, de 1970, 
que autoriza a Prefeitura do Munlc!pfo 
de São Paulo a realizar, através da Com
panhia do Metropolitano de São Paulo 
- METRO -, operação de empréstimo 
externo. de até US$ 23.200.000,00 (vinte 
e três milhões e duzentos mU dólares), 
ou o seu eqUivalente em outra moeda, 
destinado ao financiamento do projeto 
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construtivo da .Linha Norte-Sul do Metrõ 
de São Paulo. 

· ·sala das sessões, em '18 de junlió·,de 
1970 . .,.-Antônio Carlos, Presidente·- No
gueira da Gama, Relator - Cattete Pi
nheiro. 

ANEXO AO PARECER 
N.0 377, de 1970 

Redação final do Projeto de Reso
lução n. o 43, de 1970. 

Faço saber que o Senado Federal apro
. vou, nos têrmos do art. 42, Inciso IV, da 
.COnstituição,. e eu, .................... . 
•••......... , Presidente, promulgo a se
guinte , 

RESOLUÇAO 
N.o , de 1970 

Autoriza a Prefeitura do Municí
pio de São Paulo a realizar,. através 

. da Compa~a do ·Metropolitano .de 
São l•aulo """: METR6 -, operação 
de empréstimo externo de até US$ 
23.200.000,00 (vinte e três milhões 
e duzen~os mil dólares), ou o seu 
equivalente em outra moeda, desti
nado ao financiamento do projeto 

· construtiVo ·da Linha Norte-Sul do 
: · Metrô ·de São Paulo •. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 1.0 - l!l a Prefeitura do Município 
de São Paulo autorizada a realizar, atra
vés da CÓmpanhia do Metropolitano de 
São Paulo --:- METRO -, com aval do 
Tesouro Nacional, operação de emprés
timo externo de até US$ 23.200.000,00 
(vinte e três milhões e duzentos m1l dó· 
lares), ou o seu equivalente em outra 
moeda, com as firmas Hochtief Aktien
gesellschaft Fuer Hoch- Und Tiefbau
ten Vorm. Gebr. Helfmann, com sede em 
Essen, República Federal da Alemanha, 
Montreal Empreendimentos S.A., do Rio 
de Janeiro, Estado da Guanabara, e Deu
tache Eisenhahn Consultlng Gmbh, esta
belecida em .Frankfurt Maln, República 

Federal da Alemanha, destinado ao fi
nanciamento do Projeto construtivo da 
Linha Norte-Sul do Metrõ de São Paulo. 

Art. 2.o - A operação reallzar-se-á de 
acôrdo com os têrmos aprovados e condi
ções fixadas, no Processo n.0 55.965/69, 
pelo Ministério da Fazenda e Banco Cen
tral do Brasil, obedecidas as demais pres
crições e exigências normais dos órgãos 
encarregados da politica econômlco-fi
nanceira do Govêrno. 

Art. 3.0 - Esta Resolução entra em 
vigor na data de sua publicação . 

O SR. PRESIDENTE (WUson Gonçal
ves) - Em discussão a redação final. 
(Pausa.) 

Se nenhum Senador quiser usar da 
palavra, encerrarei a discussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 

Em votação a redação final. (Pausa.) 

Está aprovada. 

O projeto vai à promulgação. 

Nada mais havendo que tratar, vou 
encerrar a Sessão, designando para a de 
amanhã a seguinte ..;;;:c:•J 

ORDEM DO DIA 

1 

Discussão, em turno único· (apre
ciação prel1mlnar da· jurldicidade, 
nos têrmos do art. 265-A, do Regi

. menta Interno), do Projeto de Re
solução n.o 67, de 1968, que harmo
niza o Regimento Interno com a sis-

. temática de prazos da Constituição 
do Brasil, referente a pedidos 
de audiência do Poder Executivo so
bJ;e os proj etos de iniciativa parla
mentar, tendo 

PARECER, sob n.0 131, da Comissão 
- de Constituição e Justiça, pela ln· 

juridicidade. 
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2 

Discussão, em turno único, do Pa
recer n.0 126, de 1970, da Comissão 
de Constituição e Justiça, sôbre 0 
Ofício n.0 3/68- P/MC, do Supremo 
Tribunal Federal, relativo à declara
ção de inconstitucionalldade do art. 
29, Liv. IV, Capitulo IV, do Código de 
Impostos e Taxas do Estado de São 
Paulo (Parecer pelo arquivamento, 
visto que a matéria está hoje disci
pllnada pela Lei n.0 9.591, de 30 de 
dezembro de 1966, vigente a partir de 
1.0 de janeiro de 1967, em seu art. 
12). 

3 

tramitação do Projeto de Reforma 
Regimental). · 

4 

Projeto de Lei. da Câmara n.o 143, 
de 1968 (n.0 951-B, de 1968, na Casa 
de origem), que estende aos servido
res ativos e !nativos da Casa da Moe
da, os benefícios da Lei n.o 5.183, de 
1.0 de dezembro de 1966, tendo 

PARECERES, sob n.oa 52, 53 e 325, 
de 1970, das Comissões 
- de ServiÇo PúbHco Civil, favo

rável; 
;_ de Finanças, favorável; 

· - de Constituição e luatlça (au
diência aprovada pelo Plenário) 
-declarando a matéria prejudi
cada, em virtude de ter sido regu
lada pelo Decreto-lei n.o 518, de 
1969. 

Discussão, em turno único, do Pa
recer n.0 136, de 1970, da Comissão 
de Constituição e Justiça, sôbre o 
Projeto de Resolução n.o 26, de 1966, 
que altera dispositivos do Regimen
to Interno (Prarecer pelo sobresta
mento, para ser apreciado quando da 

Está encerrada a Sessão. 

( Encerrll·se a Sessão à8 17 horas e 50 
minutos.) 



59.a Sessão da 4.a Sessão Legislativa da 6.a Legislatura, 
em 19 de junho de 1970 

PRESID:I!:NCIA DOS SRS . .J9AO CLEOFAS E WILSON GONÇALVES 

A.s 14 horas e .a·o minutos, 'ácham
se presentes os Srs. Senadores: 

.. · José Guiomard -· Edmundo Levl 
· .. ·-· Cattete Pinheiro - Seb-astião Ar
. cher .-. . Petrônio Portellil. - Slge

fredo .Pacheco ·_ Waldem.ar Aicân
tara. - Wilson GrinÇalve!l - Duarte 
Filho. - Argemtro de Figueiredo -
João meofas .- Pessoa de Queiroz 
-José Ermirlo:-· José Leite- An-

. tônio Fernandes -· Josaphat Mari
nho - Carlos Lindenberg - Paulo 
Torres - Aurélio Vlanna - José 
'Feliélano - Fernando Corrêa- Be-

. zerra Neto - Celso. Ramos - Guida 
· · Mondln- Mem ·de-Sá ... 

o sR. PRESIDENTE '(.João Cleofas) -
'A· lista de presença acusa o compareci
mento de 25 Srs. Senadores.' Havendo 
núme:ro regimental, . declaro aberta . a 
Sessão. Vai ser lida a Ata, 

o Sr. 2.0 -Secretárlo procede. à· lei
tura da Ata da Sessão anterior, que 
é aprovada, sem debates. 

O Sr. 1.0-Secretárlo lê o seguinte 

EXPEDffiNTE 
PARECERES 

PARECER 
N.0 3'78, de 19'70 

da Comissão de Constituição e Jus
tiça, sôbre o Ofício n.0 23/70 (Ofício 
n.0 81'70-P/MC, no Supremo 'l'ribu
nal Federal), do Senhor Presidente 
do Supremo Tribunal Federal, reme
tendo cópia das notas taquigráficas 
e do acórdão proferido pelo Supremo 
Tribunal Federal, nos autos do Re
curso Extraordinário n,0 60.'7'75, do 
Estado de Mato Grosso, o qual de
clarou a inconstitucionalidade do 
Decreto Legislativo n.o 859, de 20 de 
maio de 1965, daquele Estado. 

Relator: Sr. Antônio Carlos 
Para os flns·previstos no artigo 42, VII, 

da Constituição Federal, o egrégio Su-

premo Tribunal Federal encaminhou; pelo 
Oficio n.0 8/70-P/MC, 'da 21 de maio 
último, ao Senado cópias das notas ta
qulgráficas ·e ·do · acórdão proferido nos 
autos do Recurso Extraordinário n.o 
60.775, do Estado de Mato Grosso, o qual 
declarou Inconstitucional o ·Decreto Le
gislativo n.0 859, de 20 ·de maio de 1965, 
daquele Estado; 
·o acórdão a. que se .refere o oficio do 

Supremo foi proferido pelo quorum exi
gido e publicado no Diário da .Justiça 
de 5 de dezembro. de 1969. 

A decisão do Pretória Excelso se reves
tiu de tôdas as formalidades legais e se 
ajusta ao mandamento da Constituição 
Federal· 
. Ante o exposto, a Comissão de Cons

tituição e justiça; na forma regimental, 
encaminha ao Plenário, com seu p_arecer 
favorável, o seguinte · 

PROJETO DE RESOLUÇAO · 
N.O 45, de 1970 

Suspende a execução do Decreto 
Legislativo n.o 859, de 20 de maio de 
1965, da. Assembléia Legislativa do 
Estado de Mato Grosso. 

Art. 1.0 - 1!: suspensa, por inconstitu
cionalidade, nos "têrmos da decisão. defi
nitiva, proferida pelo Supremo Tribunal 
Federal, em Sessão de 1.0 de outubro de 
1969, nos autos do Recurso Extraordi
nário n.0 60.775, do Estado de Mato Gros
so, a execução do Decreto Legislativo 
n.o 859, de 20 de maio de 1965, promul
gado pela Assembléia Legislativa do Es
tado de Mato Grosso. 

Art. 2.0 - Esta Resolução entra em 
vigor na data de sua publicação. 

1!: o parecer. 
Sala das Comissões, em 18 de junho 

de 1970. - Petrônio Portella, Presidente 
- Antônio Carlos, Relator - Guido 
Mondin - Carlos Lindenberg - Noguei
ra da Gama - .Josaphat Marinho 
Milton Campos- Bezerra Neto. 
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PARECER 
N.o 3'79, de 19'70 

da Comissão de · Constituição e 
Justiça, . sôbre o Projeto de Lel do 
Senado n.0 29, de 1968,·que regula; a 
.participação do proprietário do solo 

· nos resllltadoa da lavra. de jazidas e 
minas cuja exploração constitui ou 
venha a constitlllr monopóllo da 
União (art. 161, §§ 2.o e 3.0 da Cons
tituição), 

. Relator: Sr. Josaphat Marinho 

1. O presente Projeto, de autOria do 
nobre Senador Amon de· Mello, visa a 
regular a participação do proprietário do 
solo nos resulta dos da lavra de jazidas e 
minas cuja exploração constitui ou ve
nha a constitu1T monopólio da União, 
tendo em vista o disposto nos §§ 2.0 e 3.0 

do a.rt. 161 da Constituição Federal. 

2. Estabelece o Projeto: 

"Art. 1.0 - A participação do pro
prietário do solo nos resultados da 
lavra de jazidas e minas cuja explo
ração constitua ou venha a consti
tuir monopólio da União será igual 
a 1% <um por cento) do valor da 
produção efetivamente extra.ida da 
jazida, mina ou depósito. 

Art. 2.o - A percentagem será paga 
·em dinheiro ou minério, calculado, 
no primeiro caso, o valor unitário, 
à bôca da mina. 

Parágrafo único - Será sempre em 
dinheiro o pagamento das percen
tagens correspondentes aos minérios 
de que a União detenha o monopólio 
de distribuição. 

Art. 3,0 - o pagamento das indeni
zações será efetuado, trimestralmen
te, pela emprêsa ou entidade a que 
a lei tenha conferido o monopólio 
da extração e lavra. 

. Art. 4,o - o pagamento das indenl
zações correspondentes aos resulta
dos da lavra não desobriga a emprê-

· sa ou entidade que explora, monopo
llsticamente, a j azlda. ou mina de sua 
obrigação de reparar . na. forma do 

. direito comum os danos que suas 
atividades tenham 'provocado na su~ 
perfície, assim como de respeitar a.S 
disposições contratuais, em vigor na 

· data da lei.' 

Art. 5.0 - Sôbre' a indentzação efe-
. tivamente récebida pelo proprietário 

do solo incidirá, com. exclusividade, 
a tributação prevista na Lei n.0 ••• 

4.425, de 8 de outubro de 1964. 

· Art; 6.0 - Para os efeitos da presen
te Lei, os valôres de petróleo e xisto 

··betuminoso ~rio · fixados semestral
mente pelo ConSelho Nacional do Pe
tróleo, em bases ·idênticas às cons
tantes dos cálculos para indeniza.
ção dos Estados é municípios produ
tOres.'' 

3. Assim, o· contexto da proposição, 
além. de fixa;r o percentual de· partici
pação do proprietário do solo nos resul
tados da lavra de jazidas e minas, esti
pula ou tra.s obrigações. ao exercício do 
monopólio da União, como: 

a) pagamento "sempre em dinheiro" 
das "percentagens correspondentes 
aos minérios. de que a União dete~ 
nha. o· monopóllo de distribuição" 
(Parágrafo único do art. 2.0 ); 

·b) ·respeito ·a ."disposições contratuais, 
em vigo:r na data da lei" (art. 4.0 ) ; 

. c). no cnso de petróleo e Xisto betumi
noso, fixação dos "valôres" "em 

. bases idênticas às constantes dos 

. cálculos para indeniza.ção dos Esta
dos e Municípios produtores" (ar
tigo 6.0 ). 

De:outro lado, o projeto determina que 
"sôbre a indoenização efetivamente rece
bida pelo proprietário do solo· incidirá, 
com exclusividade, a tributação prevista 
na Lei n.0 4.425, de 8 de outubro de 1964" 



-100.-

Cart. 5.0 ), Isto é, o lmpô.sto único sôbre 
minerais. 

Essas disposições asseguravam, eviden
temente, amplas vantagens ao proprietá
rio do solo. 

4. A Constituição Federal, embora de 
carâter excessivamente liberal no. domí
nio económico, contém algumas regras li
mitativas do poder privado. Estabelece a 
função· social da propriedade (art. 157, 
III). Prevê a repressão do abuso do po
der económico, Inclusive quando caza.c
terizado por "aumento arbitrário dos lu
cros" (art. 157, VI). Faculta a desapro
priação da propriedade terrl torial rural, 
"mediante pagamento de prévià. e justa 
lndenização em titulas especiais da divi
da pública, com cláusula de exata corre
ção monetáTia" (§ 1.0 do art. 157). A par 
de permitir a intervenção no dominlo 
econômlco e o monopólio de determina
da Indústria ou atlvldade, autoriza a 
União a "instituir contribuições destina
das ao custeio dos respectivos serviços e 
encargos, na forma que a lei estabele
cer" (art. 157, §§ s.o e 9.o). 

Demais, a Constituição prescreve, 
quanto à participação do proprietário do 
solo, que "serâ Igual ao dizimo do im
pô.sto único sôbre minerais" (art. 161, 
§ 3.0 ), o que Impõe perfeita coordenação 
com a lei respectiva. 

:S: claro, pois, que o reconhecimento da 
constltuclonallda.de e juridicldade · do 
projeto está condicionado à verificação 
de su~ harmonia com êsses preceitos fun
damentais. A eflcâcla de tais normas, 
porém, repousa, grandemente, em dados 
e cálculos atuallzados, de que é detentor 
o Poder Executivo. 

5. Nestas condições, opinamos, preU
minarmente, por diligência, a fim de que 
sejam ouvidos sôbre o projeto, desde lo
go, para que ofereçam todos as esclareci
mentos e subsídios cabíveis, o Ministério 
das Minas e Energia, inclusive com in
formação da Petrobrâs, o Ministério da 

Fazenda e o Ministério da Indústria e do 
Comércio. 

Sala das Comissões, em 4 de junho de 
1968. - Milton Campos, Presidente -
Josaphat Marinho, Relator - Aloysio de 
Carvalho - Auréllo Vlanna - Alvaro 
Mala- Edmundo Levl- Bezerra Neto 
- Wilson Gonçalves - Eurico Rezende, 

PARECER 
N. 0 380, de 1970 

da Comissão de Constituição e 
Justiça, sôbre o Projeto de Lei do 
Senado n.0 29, de 1968. 

Relator: Sr. Josaphat Marinho 

O PROJETO 

Retorna a esta Comissão, para seu 
pronunciamento final, o Projeto de Lei 
n,0 29, de autoria do Ilustre Senador Ar
non de Mello. Nos têrmos de sua emen
da, com referência expressa ao art. 161, 
§§ 2.0 e 3.0 , da Constituição de 190'1·,!' ho
je artigo 168, com a Emenda n.0 1, o 
projeto "regula a participação do pro
prietário do solo nos resultados da lavra 
de jazidas e minas cuja exploração cons
titua ou venha a constituir monopólio 
da União". 

O autor argumenta que "o direito de 
participação elidiu o direito de preferên
cia da Carta de 1946, tendo assim o le
gislador constituinte adotado critério 
transacional". Depols de salientar que a 
"a participação, de conformidade com o 
§ 3.0 do art. 161, agora 168, do Instru
mento constitucional, serâ Igual ao dizi
mo do lmpô.sto único sôbre minerais", 
acrescenta: "No tocante àqueles miné
rios cuja exploração constitua monopólio 
da União, a Carta remeteu ao legislador 
ordlnârlo fixar a norma lndenlzatórla 
que, em obediência ao disposto expressa
mente no jâ referido § 3.0 , serâ equiva
lente ao estabelecido para as demais ja
~das". E observa: "A necessidade de 
caminho próprio para regularizar a par-
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ticipação do proprietário do solo nas j a~ 
z!das e minas exploradas, monop!lls
ticamente, pela União, deve-se ao fato 
primordial de que tais entidades não se 
acham sujeitas nas operações de lavra, 
ao referido impôsto único, tomado como 
pa:râmetro pelo legislador constituinte". 

"Art. 1.0 
- A participação do pro

prietário do solo nos resultados da 
lavra de jazidas e minaS cuja explo
ração constitua ou venha a consti
tuir monopólio da União será igual 
a 1% <um por cento) do valor da 
produção efet!vamente extraida da 
jazida, mina ou depósito. 

Art. 2.0 - A percentagem será paga 
em d!nhell'o ou minério, calculado, 
no primeiro caso, o valor unitário, à. 
bôca da mina. 

Parágrafo único - Será sempre em 
dinheiro o pagamento das percen
tagens correspondentes aos minérios 
de que a União detenha. o monopólio 
de distribuição. 

Art. 3.0 - o pagamento das inde
nizações será efetuado, trimestral
mente, pela emprêsa ou entidade a 
que a lei tenha conferido o monopó
lio da extração e lavra. 

Art. 4.0 - o pagamento. das !ndeni
zações correspondentes aos resulta
dos da lavra não desobriga a em
prêsa ou entidade que explora, mo
nopoll.sticamente, a jazida ou mina 
de sua obrigação de reparar na for
ma do direito comum os danos que 
suas atividades tenham provocado 
na superficie, assim como de respei
tar as disposições contratuais, em 
vigor na data da lei. 

Art. 5.0 - Sôbre a inden!zação efe
tivamente recebida pelo proprietário 
do solo incidirá, com exclusividade, a 
tributação prevista na Lei n.0 4.425, 
doe 8 de outubro de 1964. 

Art, 6.0 - Para os efeitos da presente 
lei, os valôres de petróleo e xisto 
betuminoso serão .fixados semestral
mente pelo Conselho Nacional do Pe
tróleo, em bases idênticas à.s cons
tantes dos cãlculos para inden!za
ção dos Estados e Municipios pro
dutores." 

MANIFESTAÇAO DE 
MINIS~OS 

2. · Atendendo ao dellberação pela Co
missão, opinaram sôbre a matéria, im
pugnando a proposição, o Ministério das 
Minas e E1;1erg!a e o da Fazenda. Julgou 
que o assunto escapava ao âmbito de 
suas atribuições o Ministério da Indús
tria e do Comércio· 

No contexto do ofício do Ministro da 
Fazenda, se o Procurador-Assistente ob
jeta ·apenas quanto ao art. 5.0 do pro
jeto, o Procurador-Geral da Fazenda am
plia a Impugnação e acaba por suscitar 
o problema da inconstitucionalidade to~ 
tal, sob o fundamento de que, no caso de 
monopólio da União, cabe indentzação, 
e não participação nos resultados da la
vra, na ·forma do art. 161, § 2.0, da Carta 
de 1967. 

o Ministério das Minas e En'erg!a, ba
seado em pareceres da Petrobrás; con
testa energicamente o projeto, no con
junto de suas disposições, sobretudo por 
sustentar que padece .de "irremediável 
vicio de inconstitucionalidade". 

Assim fixado o alcance do projeto e 
resumidas as objeções oferecidas pelos 
órgãos governamentais, cumpre emitir 
juízo sôbre a matéria, que não pôde ser 
apreciada antes, em vista do processo 
compulsório . do Congresso Nacional. 

OS ARTS. 168 E 169 DA 
CONSTITUIÇAO 

3. A Constituição emendada, em seu 
art. 168, que corresponde, com as mes
mas palavras, ao art. 161 do texto pri
mitivo, estabecele: 

"as jazidas, minas e demais recursos 
minerais e os potenciais de energia 
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hidráulica constituem propriedade 
distinta da do solo para o efeito de 
exploração ou aproveitamento indus
trial". 

Depois de estipular, no § 1.0 do mesmo 
dispositivo, que a exploração e o apro
veitamento de tôdas essas riquezas na
turais "dependerão de autorização ou 
concessão federal, na forma da lei, dada 
exclusivamente a brasileiros, ou a so
ciedades organizadas no Pais", estipula: 

"§ 2.0 - J!: assegurada. ao proprie
tário do solo a participação nos re
sultados da lavra; quanto às jazidas 
e minas cuja. exploração constituir 
monopólio da. União, a. lei regulará 
a forma da. lndenlzação. 

§ 3.0 - A participação referida no 
parágrafo anterior será Igual ao di
zimo do lmpôsto único sôbre mi
nerais." 

A par disso, a Constituição modificada 
prescreve, em seu art. 169, rigorosamen
te equivalente ao art. 162, do texto an
terior: 

"a pesquisa e a. lavra de petróleo 
em território nacional constituem 
monopólio da União, nos têrmos da 
lei". 

4. Vê-se, portanto, que o texto cons
titucional, além de destacar da proprie
dade do solo "as jazidas, minas e demais 
recursos .minerais e os potenciais de 
energia. hidráulica.", submeteu a explo
ração e o aproveitamento de tala rique
zas, explicitamente, a regime especial. 
Delineando êsse regime especial, previu 
e disciplinou as modalidades de explo
ração económica: a particular ou a de 
iniciativa. pública sem privilégio e a de 
monopólio do Estado. Dai advêm, tam
bém, garantias distintas para o proprie
tário do solo. No primelio caso, "é as
segurada ao proprietário do solo a. par
ticipação nos resultados da 1 a v r a". 
"Quanto às jazidas e minas cuja explo
ração constituir monopólio da União, a 
lei regulará a forma da indenização." 

5. Ultrapassa. os limites da lógica. ad· 
mitlr que "a participação nos resultados 
da. lavra" não é restrita à exploração 
privada, ou à desvinculada. de monopólio 
estatal, porque a essa qualificação não 
se reporta., decla.radamente, a· primeira 
parte do § 2.0 do art. 168. Se não ti
vesse êsse sentido limitado e restritivo a 
cláusula de "partiélpação nos resultados 
da lavra", seria desnecessária. e ociosa a 
segunda. parte do mesmo parágrafo: -
"quanto às jazidas e minas cuja explo
ração constltafr monopóUo da União, a 
lei regulará a forma de indenizaçáo". A 
outorga, no mesmo dispositivo, do direito 
de lndenização, no sistema de monopólio 
da União, circunscreve, lnquestlonàvel
mente, o direito de participação nos re
sultados da lavra. à exploração por em
prêsas particulares, ou por emprêsas es
tatais alheias àquele regime de privilé
gio. O direito positivo, sobret:udo na es
fera constitucional, não deve conter pre
ceitos Inúteis, nem diferenciações sem 
conseqüências j uridlcas reais e práticas. 
E não pode ser admitida confusão quan
do, como no caso, as palavras usadas 
pelo legislador têm sentido diverso, de
finindo situações diferentes no plano ju-
rídico. · · 

6. Em verdade, lndenização significa 
sempre reparação de um dano ou ressar
cimento de prejulzo (Arturo Orgaz: Dlc
clonárlo de Derecho y Clenclas Socia.les, 
Editorial Assanarl, Córdoba, 1952, pág. 
216; Naymark y Canadas: Dlcclonarlo 
Jurídico, Editorial Blbllograflca. Argen
tina, Buenos Aires, 1947, T. II, pág. 458; 
Pedro Orlando; Novíssimo Dicionário Ju
rídico Brasileiro, Edltôra Lepsa, Vol. 1, 
pág. 335; Pedro Nunes: Dicionário de 
Tecnologia Jurídica, Llv. Freitas Bastos 
S.A., VOl· I, pág. 77). 

Participação, porém, exprime "ação 
de Intervir", "de ser parte", ou repre
ser..ta "a própria cota, a porção ou a 
parcela, que foi atribuída à pessoa., na 
divisão ou partilha feita" (De Plácido e 
Silva: Vocabulário Jurídico, Forense, Vol. 
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m, pág. 1.123). :S: sabido, por isso mes
mo, que a participação nos lucros de uma 
emprêsa pressupõe a Intervenção ou a 
presença da pessoa na sociedade, em re
gra com uma. parcela de capital ou de 
ações. Dai Pontes de Miranda asseverar, 
com relação às emprêsas, que os lucros 
são delas, "como frutos", acrescentando: 
"o direito à participação nos lucros é di
reito a parte dos frutos, não é direito, 
como o do proprietário, ou· o do usufru
tuário, ou outro titular do direito de que 
provenham frutos" (Comentários à Cons
tituição de 1967, Edltôra Rev. dos Tribu
nais, T. VI, 1968, pág. 126). Vale dizer, 
portanto, que a condição de proprietário 
não é titulo, por si só, para direito a 
participação em lucros. 

'7. Assim, e se o art. 168, em seu 1 2.0, 
distingue entre regime de participação e 
regime de lndenlzação, não há como con
fundi-los para situar o proprietário com 
direito a lucros no sistema de explora
ção sob monopólio da União. 

A CONSTITUIÇAO E A 
LEI N.0 2.004 

8. :S: essa, .também, a conclusão de Al· 
fredo de Almeida Paiva, Consultor Juri
dlco do Ministério das Minas e Energia, 
em estudo recentemente publicado, con
frontando a Constituição com a Lei n.0 

2.004. 

Baseado no 1 2.0 do promltivo art. 161, 
êle afirma que: 

"O texto constitucional de 67 exclui 
do regime de participação nos resul
tados da lavra as jazidas e minas 
cuja exploração seja objeto de mo
nopólio estatal·" 

Esclarece: 
"No concernente ao monopólio do 
petróleo, há que se ter em vista que 
o problema da lndenização está re
gulado pela Lei n.0 2. 004, de 3 de 
outubro de 1953, que o Instituiu. 

Em face do disposto no art. 24 da 
citada Lei n.0 2. 004, assiste à PE-

TROBRAS o direito de desapropriar 
o Imóvel, mas, não ocorrendo a de~ 
saproprlação, deverá indenizar pelo 
seu justo valor aos proprietários do 
solo pelos prejuizos causados com a 
pesquisa ou lavra, conforme estabe
lece o art. 30 da mesma lei. 

Por não entrar em conflito com a 
norma estabelecida pela constituição 
de 1967, a Lei n.0 2.004, de 3 de ou
tubro de 1953, continuará regulada a 
espécie, como lei especial aplicável 
ao monopóllo estatal do petróleo 
(Revista de Direito Administrativo, 
vol. 90, págs. 16-21) ." 

9. Tanto mais procedente é a conclusão 
defendida quanto o Estado moderno ten
de, crescentemente, a ampllar sua área 
de domínio e a fortalecer sua autoridade 
sôbre o espaço ocupado. l!l, como observa 
Charles Celier: "en même temps qu'll 
élarglt son emprlse, 11 tend à la renfor
cer" (Drolt Publlc et Vie l!lconomlque, 
Presses Unlversltalres de France, Paris, 
1949, pág. 352). 

No regime de monopóllo estatal, parti
cularmente, a interpretação é sempre no 
sentido de consolidá-lo e reforçá-lo nos 
limites da legisl!lção, e jamais de Impor
lhe restrições em beneficio de interêsses 
privados. Assim se entende porque a 
Instituição do monopóllo do Estado pres
supõe e Implica o reconhecimento de 
alta 'conveniência pública e da comu
nidade. l!l o que o Professor Gluseppe 
Guarlno, tratando do problema do pe
tróleo, chama "interêsse nacional .pre
eminente: lnterêt national préémlnent 
(L'Interventlon de l'ltta.t en matiêre 
d'Hydrocarbures - ln Jomées Juridl
ques, Edltlons Cujas, Toulouse, 1965, pág. 
345)". Na mesma dlretriz e na mesma 
obra, o Professor Colllard admite até a 
existência de um direito do petróleo -
droit pétroller ou pétro-droit - destina
do a garantir o abastecimento do petró
leo e a permitir ao Estado a afirmação 
de uma política petrolífera - "une po-
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lltlque petrollê" (L'Intervent!on de 
l'li:tat en matlerê d'Hyd.rooarbures - ln 
Ob. c!t., pág. 359). . .. 

ANTECEDENTES DA 
CONSTITUIÇAO 

10. Pouco Importa, no caso examinado, 
que o Projeto de Constituição origlnària
mente elaborado pelo Poder Executivo 
e dado à publicidade, tivesse redação 
mais explicita do que a aprovada. De 
fato, aquêle texto, em seu art. 161, § 
2.o, declarava: 

"li: assegurada ao proprietário do solo 
a participação nos resultados da la
vra, exceto quanto às jazidas e mi
nas cuja exploração constitua mono
pólio da União." 

E o § 4.o estipulava: 

"Se o executor de monopólio desco
brir jazida não monopolizada, o di
zimo será distribuído, em partes 
!gua!s, entre êle e o proprietário do 
solo." 

Mas o texto do Projeto submetido ao 
Congresso Nacional corresponde ao que 
está inscrito na Constituição, sendo até 
a mesma a numeração dos dispositivos 
antes da Emenda n.0 1. Fundamental, 
ainda, é que foram rejeitadas as emen
das que, d!reta ou !nd!retamente, visa
vam a dar ao proprietário do solo par
ticipação nos resultados da exploração 
sob monopólio da União. Dêsse modo 
e para citar apenas a mais incisiva, 
foi recusada a Emenda n.o 100, que man
da v a. regular a. forma. da. participação, 
quando a exploração constituísse mono
pólio da União. 

li: evidente, pois, que o legislador, de
liberadamente, manteve a distinção, ori
ginária do projeto encaminhado ao Con
gresso, entre !nden!zação e participação, 
para e':clu!r desta o proprietário do solo, 
na ocorrência de monopólio estatal. E 
se o projeto primitivo não fazia a dis
tinção, excetuava, entretanto, a expio-

ração em forma de monopólio do Estado 
da incidência do critério de participa
ção do proprietário nos resultados da la
vra .. Todo o histórico da elaboração cons
titucional, portanto, conduz também à 
negativa de reconhecimento da partici
pação do proprietário nas vantagens da 
exploração realizada mediante monopó
lio. 

DISTINÇOES DA LEI N.0 2.004 

11. Cumpre observar, ainda, que a in
denlzação prevista pela Lei n.O 2. 004, em 
favor dos Estados, Territórios e Municí
pios (art. 27) não pode ser invocada 
para equiparação à que é devida aos 
proprietários. ll:stes recebem lndenlzação 
por desapropriação, ou como reparação 
de dano na base de "justo valor, pelos 
prejuízos causados com a pesquisa ou 
lavra" (arts. 24 e 30). Aquelas entidades 
públ!cas percebem uma !ndenlzação "sô
bre o valor do óleo extraído ou do xisto 
ou do gás" Cart. 27), e êsse pagamento 
não atende a !nterêsses privados, antes 
a razões de ordem pública e adm!n!stra
t!va, equivalendo a contribuição para 
serviços de alcance colet!vo. 

Nestas condições e uma vez que as 
regras constitucionais não Inovaram sô
bre o pagamento devido ao proprietário 
do solo, a matéria já está regulada no 
sistema da Lei n.0 2.004, que distingue 
mesmo, a hipótese, prõpriamente, de 
desapropriação da área atingida e a de 
indenlzação dos prejuízos, conforme fôr 
o caso. 

Não há que cuidar, pois, no caso, co
mo quer o art. 6.0 do projeto, de crité
rio para fixação dos "valôres de petróleo 
e xisto betuminoso", que não podem ser 
considerados na estimativa ·da indeni
zação do solo, ou dos prejuízos. 

INADMISSIBILIDADE DE 
IMPOSTO úNICO 

12. Também não cabe aplicar ao caso 
o impôsto único sôbre minerais, como 
pretende o art. 5.0 da proposição. 
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Mesmo que a Lei n.o 4.425, de 8 de 
outubro de 1964, nela invocada, não 
houvesse sido revogada, como foi, pelo 
Decreto-lei n.0 1. 038, de 21 de outubro 
de 1969, a pretensão seria inadmissivel. 

t que em ambas as leis a incidência 
do lmpôsto único foi estabelecida me
diante a qualificação do contribuinte, 
sempre vinculado às operações Indus
triais ou comerciais decorrentes da ex
ploração mineral, e à definição do fato 
gerador. Nenhuma disposição autoriza 
Incluir a situação do :Proprietário apenas 
indenlzação, quer por desapropriação ou 
por prejuizos, no rol dos contribuintes 
da tributação excludente de outros gra
vames fiscais. Vale acentuar que o De
creto-lei n.0 1.038 enumera como con
tribuintes do impôsto único: o titular 
de direitos sôbre a substância mineral; 
o primeiro comprador, quando o mine
ral fôr obtido por faiscação, garimpa
gem, cata, ou extraído por trabalhos ru
dimentares; e as pessoas fislcas ou ju
ridicas que se dedicarem às atividades 
de tratamento de substâncias minerais, 
pelos processos também estabelecidos no 
texto (arts. 4.o e 2.o). 

A essas categorias acrescenta a lei, 
apenas, que "são também responsáveis, 
com o contribuinte o beneficiador, o 
transportador, o adquirente e o consu
midor" <art. 5.0 ). 

CONCLUSAO 

13. Por essas razões, opinamos pela 
inconstitucionalidade e juridicidade do 
projeto, que assim merece rejeição. 

Sala das Comissões, 18 de junho de 
1970. - Petrônio Portella, Presidente -
Josaphat Marinho; Relator - Antônio 
Carlos - Guida Mondin - Carlos Lin
denberg - Nogueira da Gama - Be
zerra Neto - Milton Campos. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
A Presidência recebeu Ofício do G<lver
nador do Estado do Pará, solicitando au
torização do Senado Federal para opera
ção de financiamento externo entre o 

Departamento de E<!tradas de Rodagem 
do Estado do Pará- DERPA e a cater
pfilar Amerlcas Co., com sede em Peoria 
- Illinois, Estados Unidos da América do 
Norte, destinada à aquisição de máqui
nas e equipamentos rodoviários. 

O referido pedido será despachado às 
Comissões de Finanças, . Constituição e 
Justiça e dos .Estados para Alienação e 
concessão . de Terras Públlcas e Povoa~ 
menta. (Pausa:.) 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Sôbre a mesa, projeto de lei de autoria 
do nobre Senador Bezerra Neto, que vai 
ser lido pelo 1.0 -Secretário; 

1!: lido o seguinte: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N ,o 18, de 19'70 

Declara a localidade do Pôrto Es
perança, IMunicípio de Corumbá, co
mo pôrto de exportação do café 
produzido em Mato Grosso e dá 
outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - O café produzido e comer
cializado no Estado de Mato Grosso terá 
como pôrto ele exportação o Pôrto Es
perança, Munlcipio de Corumbá. 

Art. 2.0 - o . Instituto Brasileiro do 
Café terá na mesma localidade arma
zém regulador, usando próprio federal 
disponível, ali existente. · 

Art. 3.0 - O vendedor ou exportador 
poderá optar pelas remessas pelo Esta
do de São Paulo, caso em que não terá 
franquias do Instituto Brasileiro do Ca-
fé. . 

Art. 4.0 - Esta lei entrará em vigcr 
na data de sua publicação. 

Art. 5.0 - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Tem a palavra o nobre Senador Bezerr::: 
Neto .. para justificar o projeto. 
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O SR. BEZERRA NETO - (Para justi
ficar o projeto.) Senhor Presidente, os 
Estados produtorc.s e · exportadm-ês-. de 
café têm os seus portos de embarque de
clarados legalmente. Há. uma. exceção 
para um · dêstes Estados, precisamente 
o de Mato Grosso, cuja produção cate
eira cresce de ano para ano, pesando 
substancialmente na estatistica de ven
das para fora do território estadual. o 
café mato-grossense tem sido obrigatà
riamente remetido para São Paulo, e 
é todo êle, exportado ou não, arrolado 
como café paulista. 

Contra êste . absurdo vem lutando hâ 
anos a Câmara Municipal de Corumbâ, 
graças à persistência e ao reconhecido 
espirita público do Vereador Geraldinc· 
Martins de Barros, que recebeu o apoio 
de uma reunião de cafeicultores realiza
da na cidade de Campo Grande, presi
dida pelo lider ruralista, o ex-Deputado 
Federal Dolor Ferreira de Andrade. 

Recebeu agora a nossa bancada fe
deral um ·memorial daquela Câmara, da
tado de nove do corrente, que nos infor
ma de um apêlo dirigido ao Senhor Mi
nistro dos Transportes para autorizar 
o estudo da exportação do café mato
grossense via Pôrto Esperança, colocan
do êste pôrto como escoador do produto. 

Tem tôda procedência a reivindic" 
ção patrocinada pela Câmara de CO
rumbá e vamos sucintamente relatar o 
que vem ocorrendo a respeito. 

As regiões de Dourados, Campo Gran
de, Barra do Bugre e outras estão pro
duzindo café em apreciável escala. Na 
reunião campo-grandense ficou demons
trada a grande redução do frete da 
mercadoria daquelas zonas para Pôrto 
Esperança, Munic!pio de Corumbá, no 
Rio Paraguai, perfeitamente navegável 
para o Prata, comparada com a remes
sa para Santos e depois ali ser exporta
da. O frete nuvial é imensamente van
tajoso, na sua tarifa e na economia de 
tempo, para suprir com o café mato-

grossense as praças de Assunción, Bue
nos Aires e Montevidéu. Uma partida de· 
café de Campo Grande a Buenos Aires 
levaria r.o máximo quinze dias e se a 
remetermos por Santos teriamos meses. 

os pedidos e os ·argumentos, em 1966, 
chegaram ao Instituto· Brasileiro do Ca
fé, e destacamos a seguir esta parte de 
uma resposta pelo Sr. Luiz Gonzaga 
Murat, Presidente em exercfcio, datada 
de 14 de setembro daquele ano: 

"Estamos de posse de seu Oficio n.0 

222/66, de 16 de agôsto último, enca
minhando cópia de outro dirigido pela 
Câmara Municipal de Corumbá ao Sr. 
Governador do Estado de Mato Grosso, 
ambos solicitando a realização de estu
dos visando a utilização de Pôrto Espe
rança como escoadouro de café às Re
públicas do Prata. 

Permita-se o Instituto, na oportuni
dade, oferecer alguns comentários sô
bre o assunto: 

' Presentemente, são considerados por-
tos exportadores de café os seguintes: 
Recife, Salvador, Vitória, Rio de Janei
ro, Angra dos Reis, Niterói, Santos, São 
Sebastião, Paranaguá, Antonina e Ita
jai. Dentre êles, avulta o de Vitória co
mo principal fornecedor do café des
tinado àquela região, em face da prefe
rência dada pela Argentina, nosso maior 
comprador, aos cafés produzidos na área 
servida por aquêle pôrto, como também 
pelo preço dêsses mesmos cafés, fatõres 
que nos levam a descrer dum passivei 
interêsse por outro tipo da rubiácea. 

Ressalte-se, também, que a abertura 
de portos de exportação na fronteira 
propiciará o encaminhamento de cafés 
para a;quela vasta á:roa, com evidente 
estimulo aos que se deixam atrair pe
las atividades de contrabando. Disso re
sultaria a necessidade do estabelecimen
to de um amplo sistema de fiscalização 
que visasse coibir essas .atividades, o que 
anularia as vantagens que pudessem 
surgir do aproveitamento do Rio Para-
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guai, como a via de escoamento dos ca
fés da região. 

Pelas razões aqui expostas, não vê o 
Instituto conveniências no encetamento 
dos estudos desejados pela Câmara Mu
nicipal de Corumbá." 

Entendeu aquela autoridade que Pôrto 
Esperança é uma localidade de fron
teira e por isso sua oficialização como 
escoadouro de nossa produção fac!lita
ria o contrabando. Nem Pôrto Esperan
ça é· ponto de fronteira e nem é zona 
que se preste ao contrabando. As zonas 
de Dourados e Campo Grande para ·lá 
têm acesso pela Estrada de Ferr-o No
roeste do Brasil e as outras pelos Rios 
São Lourenço e Paraguai. Não há rodo
vias e sim o pantanal. Dali se sai para 
o Exterior pela navegação do Rio Para
guai, atravessando a República do mes
mo nome e a Argentina. 

Quando se falou em contra;bando de 
café em Mato Grosso, êste se fêz pela 
fronteira do Paraguai, região desligada 
de Corumbá. 

Embora não estejamos na área do 
chamado prestigio politico., vamos pro
curar o Coronel · Mário Andrea;zza, de 
quem temos recebido as melhores pro
vas de atenção. 

Achamos, todavia, que pode o . Con
gresso Nacional legislar a respeito, e por 

isto encaminhamos nesta oportunidade 
um projeto de lei declarando a locali
dade de Pôrto Esperança, pôrto oficial 
da exportação do café produzido em 
Mato Grosso. 

Mas os argumentos do Instituto Bra
sileiro do Café não podem prevalecer. 
São pueris. A local14ade de Pôrto Espe
rança conta com d.!versas repartições, 
entre elas a antiga Mesa de Rendas Al
fandegárias, a Fiscalização da Recebedo
ria de Rendas do Estado, Destacamento 
do Exército Federal, etc. Quanto aos 
argentinos gostarem do café do Espirita 
Santo, embarcado em Vitória, não é de 
impressionar, pois temos núcleos capi
xabas produzindo café em Mato Grosso 
e devem ter introduzido no nosso Esta
do· o segrêdo de sua rubiácea ... 

A Resolução n.0 S66 do IBC, de SO de 
junho de 1966, indicando os armazéns 
reguladores para onde devem ser despa
chados cafés dos Estados, consta: "cafés 
do Estado de Mato Grosso; cota despol
pado e comum para os armazéns do Ins-

. t!tuto Brasileiro do Café em Bauru 
(SP)" - jornal (Jitima Hora, de São 
Paulo de 5 de julho de 1966. 

Para se ter uma idéia do volume ex
portado, apenas pelos trens da Estrada 
de Ferro Noroeste, zona onde também 
se usa a rodovia, para São Paulo, vamos 
ler êste documento: 

R.F.F.S.A. -Estrada de Ferro Noroeste do Bras!l PAD. 25 

DN-67/942 

Bauru, 29 de março 7. 
Ilmos. Srs. 

Presidente e 1.0 -Secretário da Câmara Municipal de Corumbá. 

A/c. do Agente da Estação. 

· Corumbá - MT . 
. Assunto: Café em grão. Exportação do Estado de Mato Grosso. 
Acusamos o recebimento do Ofício n.0 256.-12.66, de 1.0 de dezembro últi
mo, dirigido ao Inspetor do S.0 Distrito do Tráfego, desta Estrada, com 
que essa Câmara, por indicação do Vereador Sr. Gerald.!no Martins de 
Barros, solicitou informações sôbre café em grão, produzido nesse Estado 
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e embarcado. em nossas ~stações de Campo Grande, Dourados, Ponta 
Porá e outras. 

Erii. resposta, e atendendo a solicitação de V. s.as, relacionamos, a seguir, 
o café exportado por Mato Grosso através desta ferrovia, indicando as 
quantidades, procedências e destinos: 

Em 1965 

Destinado ao me ou à. exportação .. Quantidade 
em sacas 

De Campo Grande para Bauru - IBC ...................... . 19.268 
De Dourados para Bauru - IBC ............................ . 110.423 

2.110 
1.800 
1.097 

De Dourados para Santos - Exportação .................... .. 
De Ponta Porá para Bauru - IBC ......................... .. 
De Ponta Porá para Santos - Exportação .................. . 
Em 1965 

Destinado a firmas particulares: Quantidade 
em Sacas 

De Campo Grande para Andradina .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 3. 797 
De campo Grande para Lins .. .. .. .. .. .. . .. .. . .. .. .. .. .. .. . 54 
De Campo Grande para São Manoel . . . .. .. .. .. .. . .. .. .. . .. . . 500 

Em 1966 

Destinado ao IBC ou à. exportação: Quantidade 
em Sacas 

De Campo Grande para Bauru - IBC ......................... · 1.244 
200 
700 

14.400 
9.143 

De Campo Grande para Promissão - IBC .............••.•.• 
De Ponta Porá para Santos - Exportação .................. . 
De Dourados para Santos - Exportação .................... . 
De Dourados para Promissão - IBC .............. ·; .......... . 

Destinado a firmas particulares: 

·De Campo Grande para Andradina ••• o • o •••• o ••••• o o •• o •• o •• . ' 1.468 
'·' 

Atenciosas Saudações.- a) Gen. de Ex. R.l Ramiro Gorreta Júnior, Su-
perintendente. · 

Jil de se notar, Sr .. Presidente, que de
pois de 1966, essa produção cresceu 
substancialmente, ampliando-se certas 
zonas para o cultivo do café. Como aca
bei de dizer, as colônias de Barra dos 
Bugres, Municipio de Câceres, são povoa
das por capixabas que adquiriram, ali, 
grandes glebas de terras para a lavoura. 
Isto sem contar com o consumo interno 
do café em Mato Grosso, que é todo de 
produção local. De modo que o meu Es
tado é, realmente, produtor de café mas 
não aparece, na pauta, com as cotas de 

tal produção. O projeto apresentado e as 
considerações feitas em tôrno dêle têm, 
portanto, a maior procedência. 

Ou se descentralizam de verdade mui
tas atividades, como preconiza o Decre
to-lei n,0 200, de 1967, ou não se espa
lham mercados e centros de trabalho 
neste Pais. :l!:ste caso pode ser simples, 
mas é ilustrativo de quanto desacêrto 
existe e quanta coisa é fâc11 de reme
diar. Estamos atendendo a um apêlo e 
se registre sua sinceridade. 
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O Govêrno Médici precisa lançar suas 
vistas para uma zona importante do 
Pais, com imensas possib111dades, e que 
atravessa uma fase crítica. 

Era o que tinha a dizer, na justifica
ção do meu projeto, Sr. Presidente. (Mui
to beJD:!) 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçal
ves) - O projeto lido e justificado da 
tribuna pelo nobre Senador Bezerra Ne
to vai às Comissões de Constituição e 
Justiça e de Indústria e Comércio. 

Não há oradores inscritos. (Pausa.) 

O SR. ARGEMIRO DE FIGlJEIREDO -
Peço a palavra, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçal
ves) - Tem a palavra o nobre Senador 
Argemiro de Figueiredo. 

O SR. ARGEMIRO DE FIGUEIREDO -
(Não foi revisto pelo orador.) Sr. Presi
dente., ocupo a tribuna para formular um 
a pêlo - apêlo dirigido ao eminente Sr. 
Presidente da República e, ao mesmo 
tempo, ao Presidente da Emprêsa Brasi
leira de Correios e Telégrafos. 

Recebi, Sr. Presidente, do Prefeito de 
um pequeno Município da Paraíba - o 
Município de Fagundes - e da Câmara 
de Vereadores daquela Comuna solici
tação para que viesse à tribuna no sen
tido de divulgar uma injustiça profunda 
praticada, e pedir o seu reparo. 

É o seguinte: na sede, exatamente na 
sede do Município de Fagundes, no Es
tado da Paraíba, havia uma agência de 
Correios e Telégrafos, fundada desde 
1891. Atente-se bem para a data da ins
talação da agência -1891. Até há pouco 
tempo, tratava-se de organização. ligada 
à Diretoria ou ao Departamento de Cor
reios e Telégrafos do próprio Govêrno 
Federal. Transformou-se êsse Departa
mento em emprêsa, com a denominação 
de Emprêsa Brasileira de Correios e Te
légra.fos. 

Não tenho a honra de conhecer o Di
reter, o Chefe, ou Superintendente dessa 

Emprêsa, mas me informaram tratar-se 
de sociedade de eco.nomia mista. 

A mLssão que me foi cometida pelo 
Prefeito e Vereadores do Município de 
Fagundes, do pequeno e nobre munlciplo, 
dêsse povo trabalhador e honesto, cum
pri-a alegando ao PreSidente da Repú
blica e ao Chefe dessa Emprêsa que se 
trata de uma agência dos Correios e 
Telégrafos, fundada, Instalada na sede 
do Município de Fagundes - Insisto em 
dizer sede, porque o munietpio é peque
no, é. verdade, mas tem estruturação le
gal, autonomia e prerrogativas constitu
cionais. 

Pedi ao Presidente da República, por
que, em se tratando de sociedade de 
economia mista, deve ter S. Ex.a ascen
dência para corrigir essa Injustiça tre
menda. 

Fecharam agora essa agência dos Cor
reios e Telégrafos, fundada em 1891 -
repito- e, naturalmente, visando a uma 
melhor rentab111dade, e maior economia 
foi' a nova Emprêsa criada, em substitui
ção ao antigo Dep!lirtamento de Correios 
e Telégra,fos. 

Ora, alegar-se, por exemplo, que o fe
chamento dessa agência de Correios e 
Telégrafos obedece a prtnciplos de ren
tabll1dade e de economia seria profun
damente injusto, Sr. Presidente, porque 
não é apenas a rentabllld!lide que justi
fica a criação e funcionamento de um 
serviço público. O serviço pode ser um 
dos mais indispensáveis, mais necessá
rios. O Munlci[lio de Fagundes, no Es
tado da Paraiba, não tem malB hoJe 
agência de Correios e Telégrafos para 
a·tendlmento popular no envio de ca1'tas 
para um amtgo ou qualquer comunica
ção; enfim, é um decesso, um regresso, 
uma quebra de civlllzação, das condi
ções de ajustamento cultural, Intelec
tual, moral e social, de um município 
que tem vida antiga e contava com esta 
agência. 

De modo que êste é o apêlo que trago, 
desta tribuna, mesmo dentro dos quadros 
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da · Oposição, para que o Sr. Presidente 
da República dê orientação ao Presiden:. 
te da ElliiPrêsa - não o faço em caráter 
dlreto porque não tenho a honra de co
nhecê-lo - no sentido· de que se resta
beltiça essa agência de Correios e Telé
grafos. Não é possivel, por motivo de 
rentabllldade, quero repetir, fechar-se 
uma agência de Correios e Telégrafos 
instalada na sede de um municipio des
de '1891. 

Era. somente para êste apêlo que so
licitei a palavra. a v. Ex.a, Sr. Presiden
te.· (Muito bem! Multo bem!) 

Comparecem mais os Senhores Se
nadores: 

Milton· 'l\'lndade - Lobão da Sil
veira. - Dlnarte Mariz - Ma.noel 

·. ·: Vlliaça·..:.:.. Domicio Gondim- Lean
dro Maciel - Júlio Leite - Raul 

· Giubertl - Vasconcelos Torres -
Gilberto Marinho - Milton Campos 
- Nogueira da Gama - Llno de 

· Mattos - Filinto Müller - MeDo 
Braga - Antônio Ca.rlos - Attillo 

.. Fontana. · 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçal
ves) - Sôbre a mesa, comunicação do 
Sr. Josaphat Marl.nho, que va.l ser Ilda 
l}lelo Sr. 1.0 -Secretário. 

:d: lida a seguinte 

COMUNICAÇAO 

Of. n.o 91/CM!E/70 

Brasilla (DF), em 18 de junho de 1970 

·Senhor Presidente: 
Comunico a Vossa Excelência, para. os 

devidos fins regimentais, que esta Co
missão, na Sessão de 18 do corrente mês, 
resolveu, por decisão unânime dos pre
sentes, criar, com base e nos têrmos do 
disposf:9 no art. 62 do Regimento Inter
no· (redação dada. pela Resolução n.0 13, 
de 1968), uma Subcomissão destinada 
a estudar o problema da "situação da 
indústria siderúrgica do Pais, apresen
tando, se fôr o caoo, as recomendações 
necessárias ao seu desenvolvimento". 

Para integrar esta Subcomissão foram 
indicados os Senhores Senadores José 
Ermirlo, José Leite e Antônio Carlos. 

Aproveito a oportunidade para apre
sentar a Vossa Excelência os protestos 
de estima e distinta consideração. -
Josaphat Marinho, Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçal
ves) - O Expediente lido vai à publi
cação. 

Sôbre a mesa, requerimento que va.l 
ser lido pelo Sr. 1.0 -Secretárlo. 

:d: lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.o 119, de 19'70 

Nos têrmos dos arts. 211, letra p, e 
31·5 do Regimento Interno, requeiro dis
pensa de publicação, para imediata 
discussão e votação, da redação final da 
emenda do Senado ao Projeto de Lei da 
Câmara n.o 16, de 1969. 

Sala das Sessões, em 19 de junho de 
1970. - Guldo . MoncUn. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçal
ves) - Ein conseqüência, passa-se à 
votação da redação final, que será Ilda 
pelo Sr. 1.0 -Secretárlo. 

:d: Ilda. a. seguinte redação final: 

PARECER 
N.0 .381, de 19'70 

da. Comissão de Bedação, apresen
tando a redação liDai td8. emenda 4o 
Senado ~ ;Projeto de Lel da (lâmara 
n.o 16, r.de 1969 1(n,o 2.069-B/69, na 
Casa rde .origem). 

Relator: rSr. Cattete iPinhelro 
A Comissão 111presenta a red~~~Ção final 

da emenda do Senado ao Projeto de Lei 
da Câmara n.0 16, de 1969 (n.0 2.069-B/69, 
na. Casa de origem), que dispõe sôbre 
as honras e prerrogativas do Chefe do 
Estado-Maior das Forças Armadas. 

Sala das Sessões, em 19 de junho de 
1970. - Mem de Sá, Presidente eventual 
- Ca.ttete Pinheiro, Relator - Nogueira 
da Gama, 
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ANEXO AO PARECER 
N.O 381, de 1970 

Redação final da emenda do Se
nado ao Projeto de Lei da Câmara 
n.0 16, .de 1969 (n.0 2.069-B/69, na 
Casa de origem). 

Emenda n.0 1 

Ao art. 1.0 

Dê-se ao art. 1.0 a seguinte rectação: 

"Art. 1.0 .- Ao Chefe do Estado
Maior ·das Fôrças Armadas cabem 
as honras, direitos e prerrogativas 
de Ministro de Estado." 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçal
ves) - Em discussão a redação final. 
(Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, 
encerro a discussão. 

Em vo.tação. 
. 

Os Senhores Senadores que a aprovam 
queiram permanecer sentadas. (Pausa.) 

Está aprovada. 

O projeto voltará à Câmara dos 
Deputados. 

Para acompanhar, na Câmara dos 
Deputados, o estudo da emenda do Se
na.do designo o Sr. Senador Guido Mon
din, Relator da matéria da Comissão de 
Projetas do Executivo. (Pausa.) 

Estão presentes 42 Srs. Senadores. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item 1 

Discussão, em turno único (apre
ciação preliminar da jur!dicidade, 
nos têrmos do art. 265-A do Regi
mento Interno), do Projeto de Reso
lução n.o 67, de 1968, que harmoniza 
o Regimento Interno com a siste
mática de prazos da Constituição do 
Brasil, referentemente a pedidos de 
audiência do Poder Executivo sôbre 

projetas de iniciativa parlamentar, 
tendo 
PARECER, sob n.0 131, da Com!ssão 
- de Constituição e Justiça, pela 

inj uridicidade. 

Em discussão o projeto quanto à ju
ridicidade. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, 
encerro a discussão. 

Em votação. 
Os Senhores Senadores que aprovam 

o projeto queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Está rejeitado. 
O projeto será arquivado. 

I!: o seguinte o projeto rejeitado: 

PROJETO DE RIESOLUÇAO 
N.o 67, de 1968 

Harmoniza o Regimento Illltemo 
com a sistemática de prazos da 
Constituição do Brasil,· · referente
mente a Jledidos de audiência do 
Poder Executivo sôbre projetos de 
iniciativa parlamentar. 

O Senado Federal resolve: 

Art, 1.o - O art. 121-A do Regimen
to Interno passa a vigorar renumerado 
como 121-B, vigorando o 121-A com a 
seguinte redação: 

Art. 121-A - É facultado ao Relator 
- exceto na Comissão de Constitui
ção e Justiça- requerer a audiência 
de órgão técnico do Poder Executivo, 
através do respectivo M!n!stér!o, sô
bre proposição de iniciativa de par
lamentar. 

§ 1.0 - Terá o Poder Executivo o 
prazo improrrogável de quarenta e 
cinco dias para se pronuncia·r, a 
contar da data do recebimento do 
pedido de audiência. 

§ 2.0 - Ter-se-á como favorável o 
pronunciamento do órgão consulta
do, se êste não se manifestar no pra
zo assinado no parágrafo anterior. 
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O SR PRESIDENTE (Wilson Gonçal
ves): 

Item 2 
Discussão, em turno único, do Pa

recer n.0 126, de 1970, da Comissão 
de Constituição e Justiça, sôbre o 
Oficio n.O 3/66 - P /MC, do Supre
mo Tribunal Federal, relativo à de
claração de lnconstltucionalldade do 
art. 29, Livro IV, Capítulo IV, do 
Cód~go de Impostos e Taxas do Es
tado de São Paulo (P.all'eCer pelo 
arquivamento, visto que a matéria 
está hoje disciplinada pela Lei n.0 

9. 591, de 30 de dezembro de 1966, 
vigente a partir de 1,0 de janeiro 
de 1967, em seu art. 12). · 

Em discussão o parecer. 
Se nenhum dos Srs. Senadores dese

jar fazer uso da palavra, encerrarei a. 
discussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 
Em votação o parecer. 
Os Senhores Senadores que o aprovam 

queiram permanecer sentados. (Pausa.) 
Está aprovado. A matéria será arqui

vada. 

É o seguinte o parecer aprovado: 

PARECER 
. N.0 126, de ·19'70 

da Comissão de Constituição e Jus
tiça, sôbre o Ofício n.0 3/68-P/MC, 

· do Supremo Tribunal Federal, rela
. tivo à declaração de inconstitucio
nalidade do art. 29, Livro IV, Cap, 
I:V, ,do' Código de Impostos e Taxas 
do Estado de São Paulo; 
Relator: Sr. Josaphat Marinho 

Em parecer preliminar, neste processo, 
argillmos: 

"Por ofício de 22 d~ novembro de 
1968, o preclaro Presidente do Su
premo Tribunal Federal comunicou 
ao Senado ter sido declarada "a ln
constltuclonalldade do· art. 29 do 
Livro IV, Capitulo IV, do Código de 
Impostos e Taxas" do Estado d'e São 
Paulo, no Recurso E:r.traordlnárlo 

n.0 49.259. Designado Relator em 9 
de dezembro, a 13 sobreveio a de
cretação do recesso compulsório do 
Congresso Nacional. Não suspenso 
o recesso, devolvi o prDcesso à Se
cretaria, em 3 de março dêste ano. 
Recebendo-o agora, outra vez, pela 
renovação da. distribuição, verifiquei 
que o respeitável Acórdão se refere, 
reiteradamente, ao Código de Im
postos ·e Taxas de São Paulo, ·mas 
em nenhuma. passagem indica o 
número e a data da. lei. 

. Por isso, e ainda. porque pode ter 
ocorrido a revogação da lei, ou do 
dispositivo declarado Inconstitucio
nal, ·sugiro a conversão do exame 
da matéria em diligência, para que 
seja solicitado o texto do Código 
discutido ao Sr. Governador do Esta
do de São Paulo, remetendo-se-lhe 
cópia da decisão, para segura. ins-
trução do pedido." · 

Aprovado o parecer e encaminhado à 
diligência., respondeu o Governador· de 
São Paulo enviando o texto do Código, 
com esta ressalva oportuna: 

''Ao fazê-lo, permito-me lembrar a 
Vossa Excelência· que, em decorrên
cia da Emenda n.0 18 à constitui
ção Federal de 1946( a matéria está 
hoje disciplinada pela Lei n.0 9.591, 
de 30 de dezembro de 1966, vigente 
a partir de 1.0 de janeiro de 1967, 
em seu art. 12." 

Em face dessa informação, é evidente 
que perdeu o objeto a medida suspen
siva, de competência do Senado. A lei 
declarada. Inconstitucional num de seus 
preceitos já não integra. o direito vigen
te no Estado de São Paulo. 

Opinamos, assim, por que seja arqui-
vado o o·fício. · 

·Sala das Comissões, em 5 de maio de 
1970. - Petrônio Portella, Presidente -
Josaphat Marinho, Relator - Antônio 
Carlos - Guido Mondin - Bezerra Neto 
- Milton Campos - Carvalho Pinto -
Clodomir Milet. 
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O SR, PRESIDENTE (Wilson Gonçal
ves): 

Item 3 
Discussão, em turno único, do Pa

recer n.0 136, de 19·70, da Comissão 
de Constituição e Justiça, sôbre o 
Projeto de Resolução n.0 26, de 1966, 
que altera dispositivos do Regimen
to Interno (Pilll'ecer pelo sobres
tamento, para ser apreciado quando 
da tramitação do Projeto de Refor
ma Regimental). 

Em discussão o parecer. 
Se nenhum dos Srs. Senadores dese

jar fazer uso da palavra, encerrarei a 
discussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 
Em votação o parecer. · 
Os Senhores Senadores que o apro

vam queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Está aprovado. A matéria será sobres
tada, aguardando, na Comissão de Cons
tituição e Justiça, a reforma re8tmen
tal. 

:S: o seguinte o parecer aprovado: 
PARECER 

N.0 136, de 19'70 
da Comissão de Constituição e 

Justiça, sôbre o Projeto de Resolu
ção n.0 26, de 1966, que altera dispo
sitivos do Regimento Intemo. 

Relator do vencido: Sr. Clodomlr 
Mllet 

Adotando o critério seguido por esta 
Comissão como nos projetas de Có
digos, e como também está em elabo
ração o nôvo Projeto do Regimento In
terno do Senado, opinamos no sentido 
de sobrestar o presente projeto, sem 
prejuizo do parecer do Relator, para ser 
apreciado quando da tramitação do re
ferido projeto de reforma regimental. 

Sala das Comissões, em 5 de maio de 
1970. - Petrônio Portella, Presidente -
Clodomir Mllet, Relator - Milton Cam
pos - Bezerra Neto - Josaphat Mari
nho - Antônio Carlos - Guido Mon
clin. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçal
ves): 

Item 4 

Projeto de Lei .da Câmara número 
143, de 1968 (n.o 951-B, de 1968, na 
Casa de origem), que estende aos 
servidores ativos e !nativos da Casa 
da Moeda os beneficias da Lei n.o 
5 .183, de 1.0 de dezembro de 1966, 
tendo 

PARECERES, sob n.oa 52, 53 e 325, 
de 1970, das. Comissões 

- de Serviço PúbHco Clvll, favorá
vel; 

- de Finanças, favorável; 

- de ConstitUição· e Justiça (audi-
ência aprovada pelo Plenário) -
declarando a matéria prejudica
da, em virtude de ter sido regu
lada pelo Decreto-lei n.o 518, de 
1969. 

O presente projeto constou da Ordem 
do Dia de 30 de abrll do corrente ano, 

· sendo sua discussão adiada por requeri
mento do Senador Guido Mondin, para 
audiência da Comissão de Constituição 
e Justiça que, ao examinar a proposição, 
argüiu a sua prejudlcialldade. 

Nos têrmos do parágrafo 2.0 do art. 324 
do Regimento Interno, declaro prejudi
cada a matéria e encaminho ao Arquivo, 
feita a devida comunicação à Câmara 
dos Deputados. 

:1!: o seguinte o Projeto arquivado: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 143, de 1968 

(N.• 951-B/68; na Casa de origem) 

Estende aos servidores ativos e 
inativos da Casa da Moeda os bene
fícios da Lei n. o 5 . !'83, de 1. o de de
zembro de 1966. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - Ficam extensivos em favor 
dos servidores ativos e inatlvos da Casa 
da Moeda, locatários dos prédios do 
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"Conjunto Residencial Tiradentes", si
tuado na Avenida Suburbana número 
1.496, em Benfica, Estado da Guana~ 

. bara, de propriedade do Serviço Federal 
de Habitação e Urbanismo, os benefi
cias constantes da Lei n.o 5 .183, de 1.0 

de dezembro de 1966. 

Parágrafo único - O direito previsto 
, neste artigo será extensivo à viúva e, na 
falta desta, aos herdeiros do primitivo 
locatário, desde que tenham permane

, cido como ocupantes dos imóveis. 

Art. 2.0 - A alienação far-se-á pelo 
preÇo, prazo, juros e demais condições 
estabelecidas nas escrituras particulares 
de promessa de compra e venda, firma
das em 1958, entre a Fundação da Casa 
Popular e ex-pracinhas integrantes da 
Fôrça Expedicionária Brasileira. 

Art. 3.0 - Esta Lei entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Art. 4.o - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçal
ves) -Está finda a matéria da Ordem 
do Dia. 

Não hã oradores inscritos. (Pausa.) 

Nada mais havendo que tratar, vou 
declarar encerrada a presente Sessão, 
designando, para , a de segunda-feira, a 
l!eguinte 

ORDEM DO DIA 

1 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Resolução n.0 44, de 1970, 
de autoria da Comissão Diretora, 
que aposenta Luiz do Nascimento, 
Operador de Radiodifusão, PL-11, do 
Quadro da Secretaria do Senado Fe
deral. 

2 

Discussão, em turno único, do Pa
recer n.0 143, de 1970, da Comissão 
de Flnànças, sôbre o Oficio S-1, de 
1967 (Oficio n.o 605/66, do Sr. Go
vernador do Estado de Pernambuco), 
solicitando autorização do Senado 
Federal para efetuar a aquisição de 
equipamentos hospitalares, median
te financiamento externo, com a fir
ma francesa Compagnle Générale de 
Radiologle. (Parecer pelo arquiva
mento.) 

3 

Discussão, em turno único, do Pa
recer n.0 173, de 1970, da Comissão 
de Finanças, sôbre o Aviso n.O 249-P, 
de 1970, do Tribunal de Contas da 
União, comunicando que as contas 
do Sr. Jayme Magrassi de Sã, Pre
sidente do Banco Nacional de De
senvolvimento Econômlco, durante o 
exerciclo de 1968, foram julgadas re
gulares (Parecer pelo sobrestamen
to, a fim de ser analisado junta
mente com as contas do Presidente 
da República). 

Discussão, em turno único, do Pa
recer n,o 223, de 1970, oferecido pela 
Comissão de Reláções Exteriores, ao 
Requerimento n.0 85, de 1969, de au
toria do Sr. Senador Vasconcelos 
Torres, que solicita Inserção na Ata 
de um voto de congratulaÇões aos 
cosmonautas Charles Conrad, Ri
chard Gordon e Alan Bean, pelo me
morável feito cientifico, verificado 
em 24 de novembro de 1969. (Pa
recer pelo arquivamento.) 

Está encerrada a Sessão. 

(Encerra-se a Sessão às 15 horas e 25 
minutos.) 



60.a Sessão da 4.a Sessão Legislativa da 6.a Legislatura, 

~m ?2 de junho de 1970 

PRESID2NCIA DO SR. WILSON GONÇALVES 

A.s 14 horas e 30 minutos, acham
se presentes os Srs. Senadores:. 

Adalberto Sena- José Gui~mard 
- Edmundo Levi - Cattete Pinheiro 
- Lobão da Silveira - Sebastião 
Archer - Petrônio Portella - Sige
fredo Pacheco - Waldemar Alcân
tara - Wilson Gonçalves - Duarte 
Filho .,..- Manoel Villaça - Argemiro 

· . de Figueiredo - Pessoa de Queiroz 
José Leite - Antônio Fernandes -
Josaphat Marinho - Carlos Linden
berg - Paulo Torres - Aurélio 
Vianna - Gilberto Marinho -No
gueira da Gama - José Feliciano 
- Fernando Corrêa -Filinto Müller 
- Bezerra Neto - Mello Braga -
Celso Ramos - Guido Mondin -
Mem de Sá. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçal
ves) - A lista de presença acusa o com
parecimento de 30 Srs. Senadores. Ha
vendo número regimental, declaro aber
ta a Sessão. Vai ser lida a Ata. 

O Sr. 2.0 -Secretário procede à lei
tura da Ata da Sessão anterior, que 
é, sem debate, aprovada. 

O Sr. 1.0-Secretário lê o seguinte 

EXPEDIENTE 
PARECERES 

PARECER 

N,0 382, de 1970. 

da Comissão de Constituição e Jus
tiça, sôbre a Emenda de Plenário n.o 
1, de autoria do nobre Senbor Sena
dor Guido Mondfn, ao Projeto de Lei 
da Câmara n.o 182, de 1968 (número 
725-B/67, na Câmara), que altera a 
redação do inciso XI do art. 84 da 
Lei n.0 4.215, de 27 de abrO de 1963 
(Estatuto da Ordem dos Advogados 
do Brasil). 

Relator: Sr. Antônio Carlos 

Volta a esta Comissão o Projeto de 
Lei da Câmara n.o 182, de 1968, para o 
fim de ser examinada, sob os aspectos 
jurídicos· e constitucional, a Emenda de 
Plenário n.0 1, de autoria do nobre Se
nhor Senador Guido Mondin, que dispõe: 

"Acrescente-se o presente artigo ao 
Projeto de Lei da Câmara n.0 182, 
de 1968. 
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Art. - O artigo 86 da Lei. n.o 4.215, 
de 27 de abril de 1963, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Art. 86 - Os magistrados, Membros 
do Ministério Público, servidores pú
blicos, inclusive de autarquias e 
entidades paraestatals e os funcioná
rios de sociedade de economia mista, 
definitivamente aposentados ou em 
dlsponlbll1dade, bem como os mll1ta
res transferidos para a reserva re
munerada ou reformados, não terão 
qualquer lncompatlbll1dade ou Impe
dimento para o exercício da advo
cacia, decorridos dois anos do a to 
que os afastou da função." 

A j ustlflcação esclarece: 

"Visa o projeto a deslncompatlbll1zar 
os mUltares da reserva para o exer
cício da advocacia. 

Entretanto, não vislumbra a regra 
contida no artigo 86 do mesmo di
ploma legal, que estabelece prazo de 
deslncompatlblllzação ou impedl
men to para. o exerciclo da advocacia 
a titulares de funções públicas, após 
seu afastamento da função. 
Procurando evitar a discriminação 
entre os m111tares passados para a 
reserva remunerada ou reformados 
e as demais funções públicas pre
vistas no artigo 86 da Lei n.o 4.215, 
é que apresentamos a presente 
emenda." 

No que toca à juridlcldade e constitu
cionalidade da emenda, nada hã que 
opor. Os argumentos que na Câmara dos 
Deputados o nobre Senhor Deputado Pe
droso Horta alinhou para defender a ju
rldlcldade e constitucionalidade do pro
jeto valem para emenda, pois que ela 
propõe, na Lei n.0 4.215, de 27-4-63, mo
dificação da mesma natureza e com as 
mesmas finalidades daquela proposta 
pelo projeto. 

O que distingue a emenda do projeto 
é sua melhor técnica legislativa, pois 
que manda Incluir a exceção proposta 

quanto a militares da reserva ou refor
mados, para o exercício da advocacia, 
no artigo que estabelece ldên tlca ressal
va para servidores públicos aposentados, 
estendendo àqueles, como de justiça, o 
prazo de dois anos do ato que os afastou 
da função jâ estabelecido para os riltl
mos. 

Ante o exposto, a Comissão de Cons
tituição e Justiça opina pela jurldlcldade 
e constitucionalidade da Emenda de Ple
nário n.o 1, ao Projeto de Lei da Câmara 
n.0 182, de 1968, recomendando, no mé
rito, sua aprovação. 

1!: o Parecer. 

Sala das Comissões, em 18 de junho 
de 1970. - Petrônio Portella, Presidente 
- Antônio Carlos, Relator - Milton 
Campos - Bezerra Neto - Josaphat 
Marinho - Carlos Lindenberg - Guido 
Mondln- Nogueira da Gama. 

PARECER 
N.0 383, de 1970 · 

da Comissão de Projetos do Exe
cutivo, sôbre iO Projeto de Lei da 
Câmara n.0 .10, de 1970 (número 
2. 094-B/70, na Câmara dos l)epu
tados), que faculta às emprêsas per
missionárias de refino de petróleo a 
adoção da forma "ao portador" para 
as ações preferenciais do respectivo 
capital social. 

Relator: Sr. Antônio Carlos 

Vem a esta Comissão o Projeto de Lei 
da Câmara n.0 10, de 1970, oriundo de 
Mensagem Presidencial, que faculta às 
emprêsas permlsslonârias de refino de 
petróleo a adoção da forma "ao porta
dor" para as ações preferenciais do res
pectivo capital social. 

O Projeto mereceu pareceres favorá
veis das Comissões de Constituição e Jus
tiça, Minas e Energia e Economia da 
Câmara dos Senhores Deputados. 

Os objetlvos da proposição estão per
feitamente esclarecidos na Exposição de 
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Motivos n.0 53!70, de 18-3-70, do Senhor 
Ministro das Minas e Energia, que ins
trui a Mensagem do Excelentisslmo Se
nhor Presidente da República, n.0 19, 
de 2 de abril do corrente ano. 

Dêsse documento, vale transcrecer o 
seguinte trecho: 

"Tal providência já foi anteriormen
te adotada com relação à. emprêsa 
de economia mista Petróleo Brasi
leiro S/ A - PETROBRAS - e en
contra-se consubstanciada no Decre
to-lei n.0 688, de 18-7~1969. A emis
são dessas ações ou a conversão de 
forma das já existentes deverão obe
decer ao disposto no parágrafo único 
do referido projeto, .Isto é, serão di
tas ações tnconversívels em nomina
tivas e sempre sem direito a voto, 
podendo assim ser subscritas ou ad
quiridas pelo público em geral. 
A adoção da medida proposta tem 
por obj etivo facil1tar o maior aces
so das ações preferenciais das aludi
das emprêsas ao mercado Interno de 
c a pi tais e dar malar flex1bll1dade às 
transações de seus titulas, de modo 
a possibilitar àquelas emprêsas a 
captação de recursos para investi
mento da Indústria petroquimica. 
Por outro lado e a exemplo do que 
ocorreu com a PETROBRAS, ficaram 
mantidas as restrições legais vigen
tes relativas à subscrição ou aquisi
ção, por brasileiros natos, das ações 
ordinárias ou preferenciais, nomina
tivas, com direito de voto." 

As medidas previstas no projeto -
sem ofensa ao sistema legal em vigor 
que protege o interêsse, a segurança e a 
soberania nacionais no que diz respeito 
à indústria petrolífera - se constituem 
em salutar estimulo à indústria petro
química, cuja Implantação representará 
passo decisivo ao desenvolvimento eco
nómico do Pais. 

Ante o exposto, a Comissão de Proje
tas do Executivo opina favoràvelmente 

ao Projeto de Lei da Câmara n.o 10, de 
1970· 

Sala das Comissões, em 16 de junho de 
1970. - Waldemar Alcântara, Presidente 
- Antônio Carlos, Relator - José Er
mírio - Carlos Lindenberg - Raul Glu
berti - José Leite. 

O SR. SIGEFREDO PACHECO - Sr. 
Presidente, peço a palavra, para uma 
questão de ordem. 

O SR. PRESIDENTE (WUson .Gonçal
ves) - Tem a palavra, pela ordem, o 
nobre Senador Sigefredo · Pacheco. 

O SR. SIGEFREDO PACHECO 
(Para uma questão de ordem.) Sr. Pre
sidente, tôda a Nação, desde ontem à 
tardinha, depois !ie quase um mês de 
ansiedade e torcida, foi prêsa da maior 
emoção e alegria. 1!: que os nossos extra
ordinários brasileiros que integraram. a 
nossa seleção, conquistaram a Taça Ju
les Rimet, sagrando-se tricampeões. Tra
zem, com o grande troféu, que significa 
a vitória de um futebol, executado com 
pericia, arte e ciência, a consagração e 
o respeito do mundo Inteiro pelo Brasil. 
Nada de brutalidade, fôrça física - sim
plesmente arte e ciência: S. Ex.a o Pre
sidente Garastazru Médici, imediata
mente, após a vitória, numa mensagem 
dirigida aos vitoriosos, em têrmos de 
exaltação patriótica, do maior carinho 
para os vencedores; revelou-se, a um só 
tempo, o grande Líder desta Nação e 
também um torcedor comum. Não sabe
mos que mais admirar na fala presiden
cial: se a beleza do estilo, a segurança 
dos conceitos emitidos ou a afirmativa 
peremptória do seu amor .ao Brasil. Con
seguiu também êle conquistar a gratidão 
e a simpatia de todo o povo brasileiro. 
Todos os bras111enses na sua justa exal
tação patriótica correram ao Alvorada, 
cujos portões foram abertos, confrater
nizaram, democràtlcamente, com o gran
de Presidente e o grande aficcionado. 
Novas homenagens prestará a Nação, 
pela atuação do General Emillo Garras-
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tazu Médici, aos vitoriosos. E -nós, Sr. 
Presidente, os legitimas representantes 
do povo, também, devemos levar, aos in
tegrantes da Seleção, a gratidão, o reco
nhecimento e os aplausos de todos os 
brasileiros, de quem sempre devemos 
traduzir os sentimentos. 

Não seria, Sr. Presidente, justo que V. 
Ex.a, digno e honrado Presidente do Con
gresso Nacional, convocasse Deputados e 
Senadores para homenagearem os nos
sos rapazes? 

Esta, sr. Presidente, a questão de or
dem que ora estou levantando. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçal
ves) - Respondendo à consulta à Pre
sidência do nobre Senador Slgefredo 
Pacheco, desejo ponderar que idêntica 
solicitação foi encaminhada à Câmara 
dos Deputados na Sessão de hoje. No 
entanto, o Presidente daquela Casa do 
Congresso ponderou que a permanência 
dos· integrantes da seleção de futebol 
do Brasil, em Brasí11a, é por um tempo 
muito limitado, multo restrito e que já 
se encontra, pràticamente, tomado pelas 
outras homenagens que lhe serão pres
tadas, inclusive através de manifestações 
do povo desta capital. 

Informo ainda a S. Ex.a que existe 
sôbre a mesa requerimento, do nobre 
Senador Cattete Pinheiro e outros, soli
citando que não se realize a Sessão ple
nária de amanhã, nem haja expediente, 
nesta, para se homenagearem os craques 
brasileiros e permitir que os componen
tes desta Casa também participem das 
manifestações que lhes serão prestadas. 
Tenho a impressão de que, apenas da 
impossibilidade material de render uma 
homenagem especial do Congresso aos 
brasileiros que tanto se distinguiram 
nesta pugna futebolistica no México, não 
deixarão êles de receber a nossa home
nagem, através da nossa participação 
nas outras manifestações que o povo de 
Brasilla e as autoridades lhes prestarão. 

·.Era o esclarecimento que desejava dar 
ao nobre Senador Sigrefredo Pacheco pe
la impossibilidade, pela falta de tempo 
material para se realizar uma Sessão de 
homenagem aos brasileiros que tanto se 
distinguiram nesta pugna futebolistlca. 
(Pausa.) 

o Sr. !.o-secretário procederá à lei
tura de projeto de lei da Câmara dos 
Deputados, encaminhado à revisão do 
Senado· 

11: lido o seguinte: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 11, de 1970 

(N.• 1.076-B/68, na Casa de origem) 

Modifica o § 5.0 do art; 52 da Lei 
n.0 5.108, de 21 de setembro de 1966 
(Código Nacional de Trânsito). 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.o - O § 5.0 do artigo 52 da Lei 
n.0 5.108, de 21 de setembro de 1966, 
passa a ter a- seguinte redação: 

"§ 5.o- O disposto neste artigo não 
se aplica às viaturas militares e aos 
veículos que se destinarem exclusi
vamente aos trabalhos da lavoura." 

Art. 2.0 - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 3.0 - Revogam-se ·as disposições 
em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçal
ves) - A Presidência, tendo em vista 
que o presente projeto foi aprovado na 
Casa de origem contra o parecer da Co
missão de constituição e Justiça que o 
considerou lnj uridlco, Irá submetê-lo, 
além das Comissões de Transportes, co
municações e Obras Públicas e de FI
nanças para apreciar-lhe o mérito, à 
douta Comissão de Constituição e Justiça 
desta casa. 
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Sôbre a mesa, comunicação que vai ser 
l!da pelo Sr. 1.0 -Secretár!o. 

ll: l!da a seguinte 
COMUNICAÇAO 

Sr. Presidente: 

Comunico a V. Ex.a. que, para trata
mento de interêsses particulares, devere! 
ausentar-me do Pais, por cêrca de 10 
(dez) dias, a contar de 25 do . corrente. 

Sala das Sessões, em 22 de junho de 
1970. ·- Guido Mondin. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçal
ves) ....;. O Expediente que acaba de ser 
l!do vai à publicação. 

Sôbre a mesa, requerimento de auto
ria do nobre Senador Cattete Pinheiro e 
outros Srs. Senadores, que vai ser lido 
pelo Sr. 1.0-Secretár!o. 

ll: lido o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N. o 120, de 1970 

Requeremos nos têrmos do art. 212, 
alínea b, do Regimento Interno, não se 
realize Sessão do Senado e nem haja 
expediente de sua Secretaria, amanhã, 
dia 23 de junho, a fim de que os par
lamentares e funcionários da Casa pos
sam participar das homenagens a se
rem prestadas aos tricampeões mundiais 
de futebol. 

Sala das Sessões, em 22 de junho de 
1970.- Cattete Pinheiro - Duarte Fi
lho - Fernando Corrêa - Paulo Torres 
- Argemiro de Figueiredo - Bezerra 
Neto - Petrônio Portella - Waldemar 
Alcântara -. Adalberto Sena. ..._. Mem 
de Sá. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçal
ves) -·Tem a palavra, para justificar 
o requerimento, o nobre Senador Cattete 
Pinheiro. 

O SR. CATTETE PINHEIRO - (Sem 
revisão do orador.) Sr. Presidente, Srs· 
Senadores, viveu ontem o nosso País dia 
de extraordinária significação. Govêrno 
e pov.a bras!le!ros encontraram-se nos 

mesmos sentimentos. A alma brasileira, 
unissonamente, festejou a glória conquis
tada pelos nossos atletas na Capital do 
MéXico. E para quem teve, como a maio
ria de nós, a oportunidade de acompa
nhar, pela televisão, no seu tremendo 
poder de comunicação, os lances da luta 
que se desenrolou naquele pais, pode 
compreender o sentido do ato ontem 
mesmo assinado pelo Senhor Presidente 
da República, tornando facultativo o 
ponto nas repartições federais, em todo 
o Bras!!, hoje e amanhã. Ainda mais, 
como comentou há pouco o nobre Se
nador S!gefredo Pacheco, a vibração que. 
atingiu elevado sentido cívico fêz com 
que as portas do Palácio da Alvorada se 
abrissem para o povo, e o povo lá pu
desse chegar para patentear que, nos 
momentos de glória, nos momentos de 
afirmação da nosa gente, o povo acode 
ao governante e sabe dizer, como nós 
precisamos dizer, nesta Casa, que colo
camos acima de todo o sentimento que 
se pudesse apresentar, em momento co-· 
mo aquêle, o sentimento maior do amor 
à Pátria. 

ll: com êste sentido, Sr. Presidente, que 
formulamos o requerimento que esta Ca
sa vai apreciar. E é com a mesma vibra
ção, Srs. Senadores, estou certo, que ire
mos traduzir a manifestação desta Casa, 
porque somos povo, podendo nos orgu
lhar, como nos orgulhamos, de ter aqui 
chegado pela alta decisão popular. E 
sendo povo, quando o povo brasileiro 
unissonamente, repito, vibra, aclama e 
afirma a grandeza desta Nação, nós não 
poderíamos, como não poderemos silen
ciar. E o eco dos nossos sentimentos, Sr .. 
Presidente, espero que venha se refletir 
na humanidade do requerimento que for
mulamos, para expressão maior na pala
vra dessa Presidência em comunicação 
de V. Ex.a. à Confederação Bras!le!ra de 
Desportos, que requeiro também, levando 
ao órgão do esporte nacional, ·a afirma
ção de tudo aquilo que vai em nossos 
corações. o Senado Federal abre, diga-
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mos, um parêntese na sua vida de tra
balho legislativo, para que nós, como 
representantes do povo, levemos também 
aos nossos futebolistas a expressão mais 
sentida do nosso entusiasmo ante a con
quista que nos projeta, mais uma vez, aos 
olhos do mundo. A raça brasileira, que 
vai se definindo, será cada vez maior 
em conquistas gloriosas como a da Ci
dade do México, sob os mesmos estimu
les · que nos deram a posse da Jules 
Rlmet, traduzindo mais e mais a gran
deza da Nação, a grandeza da alma e da 
raça brasileiras. Era o que tinha a di
zer. (Multo bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçal
ves) - O requerimento que acaba de ser 
justificado pelo nobre Senador cattete 
Pinheiro não depende de discussão, po
dendo ser votado com quorum de 17 Srs. 
Senadores. 

O SR. PETRGNIO PORTELLA - Sr. 
Presidente, peço a palavra para enca
minhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçal
ves) - Tem a palavra o Sr. Senador 
Petrônio Portella, para encaminhar a 
votação. 

O SR. PETR()NIO PORTELLA- (Para 
encaminhar a votação.) Sr. Presidente, 
não há como descrever a explosão de 
entusiasmo que tomou conta do povo na 
tarde de ontem. 

·No México não houve apenas a vitória 
dos onze atletas, mas a extraordinária 
afirmação de· um povo que cultiva o fu
tebol em todos os seus rincões, seja nos 
campos rústicos do Amazonas longín
quo, seja no Estádio do Maracanã, um 
dos maiores do mundo. 

Onde quer que exista um aglomerado 
de brasileiros, lá teremos futebol, que é, 
de fato, o grande esporte de nossa raça. 

A técnica, a arte, a bravura, o sangue 
frio, as proezas extraordinárias não se 
apresentaram nos campos do México por 
magia ou improvisação. 

São manifestações eloqüentes de um 
povo, em apoteótica demonstração de 
sutt. capacidade de fazer bem o que o 
entusiasma e empolga. 

Noventa milhões de brasileiros ali es
tavam, no estimulo de um entusiasmo 
transbordante, levando aos onze tôda a 
grandeza de sua fé, tôda a fôrça do seu 
brio, tôda a virilidade de uma raça, dis
posta a se afirmar perante o mundo. 

Hoje, o povo que no esporte arrebata 
e deslumbra na mestria de uni Pelé, o 
brasileiro mais querido e admirado no 
exterior, amanhã em muitos outros se
tores haverá de oferecer aos outros po
vos o exemplo de quanto pode o traba
lho, impulsionado pela fé e motivado por 
objetivos que lhes falem à alma e ao 
coração. 

Hoje o futebol - e não levará muito, 
faremos o concêrto que afirmará, no 
mundo inteiro, nossa presença e nosso 
exemplo. Ontem, despido das honras 
presidenciais, veio à rua, em sua men
sagem, o General Médici. Disse bem de 
como recebeu a vitória dos nossos atle
tas, nos quais, desde a primeira hora, 
confiou, porque acredita que tudo pode
mos criar, multiplicar e engrandecer, se 
embalados na fé e mobilizados para a 
grande luta que é de todos,· a luta pelo 
desenvolvimento. 

Sabendo o de que é capaz o seu povo 
e do aprimoramento que soube alcan
çar nos campos de todo o Brasil pelos 
seus atletas, o Presidente nos deu, em 
sua mensagem, a palavra de exortação a 
que mobillzemos as energias que em nós 
não se esgotam, a fé que não se extin
gue e o trabalho que não desfalece e, 
unidos, ofereçamos, para a contempla
ção em todos os palcos e campos do 
mundo, a apoteótica marcha do século: 
a marcha do desenvolvimento, que não 
é obra de uns, nem sequer do Govêmo, 
mas fruto de um povo sobranceiro às vi
cissitudes e entregue ao trabalho, ao sa
crifício e à luta. 
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Do México velo o exemplo. Onze brasi
leiros nos deram - e ao mundo - o 
exemplo. Que êle fecunde nossos cora
ções e, iluminando-nos a. lntellgêncla, 
possamos, pela. ação e pelo trabalho, ras
gar os horizontes de uma Pâtria. que serã 
desenvolvida. sob a égide da paz, da jus
tiça e da liberdade. 

O que os onze flzeTam não é deles, é 
de todos, porque todos, sob a mística do 
futebol, construiram a ldéla-fõrça de 
nossa lnvenclbilldade. 

Todos os povos vibraram e se confra
ternizaram conosco. l!: o futebol unindo 
e mostrando a verdadeira. Imagem do 
povo que hoje tem, para todo o sempre, 
o troféu de campeão do mundo. 

Eis a razão do apoio que emprestamos, 
em nome da Maioria, ao requerimento 
do nobre Senador Cattete Pinheiro. 

Impõe-se nossa presença, no aeropor
to, para que possamos dizer aos nossos 
atletas de tõda nossa gratidão - a gra
tidão dos brasileiros. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçal
ves) - Tem a palavra o Sr. Senador 
Mem de Sã. 

O SR. MEM DE SA - (Para encami
nhar a votação. Sem revisão do orador.) 
Sr. Presidente, Srs. SenadoTes, não apar
tee1 os discursos dos eminentes Senado
res Cattete Pinheiro e Petrõnio Portella 
porque desejava, de forma expressa e 
especial, emprestar minha solidariedade 
ao requerimento formulado pelo ilustre 
representante do Pa.Tâ, como a quaisquer 
outras homenagens que esta Casa venha 
a decidir render àquele pugilo de brasi
leiros que levantaram o nome de nossa 
Pâtrla mais alto do que jamais estêve 
no cenãrlo desportivo e no cenãrio das 
competições 1ntemac1ona1s. 

Desejava, entretanto, ressaltar, na jor
nada que acaba de se ferir, dois aspec
tos que me toclliram profundamente, que 
me renovaram as esperanças e, mais do 
que as esperanças, a fé e a. convicção no 

futuro próximo desta Pãtrla e desta 
gente. 

O primeiro aspecto é a demonstração 
de capacidade do b'rasilelro, a demons
tração da capacidade de realização, de 
organização e· de dedicação e tenacidade 
em perseguir um objetivo superior às 
ambições e às vantagens Imediatas. 

Os brasiletros, iridependentemente de 
apoio ou de interferência oficial ou es
tatal, os brasileiros, por organização 
própria, por Iniciativa particular, embo
ra com o bafejo e o apoio da ãrea oficial, 
demonstraram ao mundo a sua capaci
dade de organização. E essa capacidade 
foi patenteada pelo exame que o Insti
tuto Internacional de Pesquisas da Itã-
11a fêz, através do qual se verificou que 
os atletas mais bem pTeparados que 
disputaram as pelejas do México eram 
os atletas brasileiros. 

Verificou-se, assim, que nós, povo sub
desenvolvido e povo subnutrido, somos 
capazes, em determinadas condições, de 
nos prepararmos em condições fislcas· e 
atléticas superiores às dos paises mais 
adiantados do mundo. Os nossos atletas 
estavam mais bem preparados, estavam 
mais aptos, com mais perfeição fislca do 
que os da velha raça alemã e os da ve
lha raça 1nglêsa. Nenhum outro time 
atravessou as provas com a exubeTâncla 
fislca, com a plenitude atlética com que 
os brasileiros o fizeram. 

Mas não é só isto. Foi tudo o mais, foi 
a organização que levou mais de quatro 
meses, que reuniu homens de todos os 
quadrantes da sociedade, desde o Presi
dente da República, desde o m!Iionãrio 
Walter Moreira Sales até o mais humil
de, o massagista, ou o homem que se en
carrega de cuidar das malas e dos ape
trechos de viagem. Foi êste conjunto, 
êste elenco de aspectos que se exige para 
prepa.Tar um time de futebol, que o Bra
sil realizou de forma esperada e notada
mente bem. 
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Sr. Presidente, Srs. Senadores, não é 
um fato isolado. Há quarenta anos, pre
cisamente, que se disputa no m:undo a 
Taça Jules Rimet.. E, nestes 40 anos, a 
Brasil é a prim•eira Nação que a corusegue 
vencer por três vêzes, e vencer de forma 
categórica, de forma indiscutível, de fol'
ma a não deixar pairar a menor dúvida. 
E venceu llsamente, apenas pela supe
rioridade técnica, pela indiscutível ca
pacidade atlética, tátlca e técnica e ver
dadeiramente artística. Venceu ao cha
mado futebol-fôrça, ao chamado futebol
científico, ao chamado futebol de mas
sas, de corrida, de ação colctiva, despre
zando os aspectos individuais, os aspectos 
de virtuosidade pessoal. 

Somos, portanto, um povo capaz de 
realizar por si, com seus próprios ele
mentos, através dos seus próprios meios, 
as maiores façanhas e de se impor, no 
cenário internacional, como dos mais ca
pazes, dos mais eficientes e dos mais 
dignos de admiração, eriflm, dos que são 
capazes de vencer e derrotar todos os 
seus .adversários. · 

O Sr. Manoel ViUaça. - Permite V. 
Ex.a um aparte? 

O SR. MEM DE SA - Com prazer. 

O Sr. Manoel VUiaça- Ouvi, antes do 
de V. Ex.a, os pronunciamentos dos Se
nadores Cattete, Pinheiro e Petrônlo 
Portella. Não há brasileiro que não es
teja comungando do mesmo entusiasmo; 
entusiasmo que não é só emoção mas a 
consciência de que, realmente, realiza
mos uma tarefa digna que nos colocou 
à frente dos grandes países chamados 
desenvolvidos, como disse V. Ex.a Analisa 
V. Ex.a, com a inteligência incomum que 
lhe é peculiar, o feito dos atletas brasi
leiros. AproV>eitando êste aparte, inter
rompendo a eXPosiçã,o brilhante e muito 
bem orientada de V. Ex.a, queria fazer 
um apêlo à Presidência, àqueles que en
tendem do Regimento Interno, de que eu 
não entendo; embora deva entender por
que faço parte da Mesa. Não é possível 

que, passando em Brasília êsses homens 
que jogaram o nome do Brasil no mundo 
inteiro, nos ouvidos c nas vistas de bi
lhões de homerus que habitam êste planê
ta, passem por aqui e nós, do Congresso, 
por uma questão regimental, por uma 
questão de letra, não tenhamos a opor
tunidade de homenageá-los como mere
cem. !!: um apêlo que faço. Posso parecer 
ingénuo, posso ser ignorante em matéria 
de Regimento, mas que se faça um es
fôrço para que a letra seja vencida pela 
em·oção e pela satisfação de todos brasi
lienses, neste momento movidos do maior 
entusiasmo, da maior vibração pela vitó
ria técnica, cientificamente organizada 
dos brasileiros. Através do discursa de V. 
Ex." e das suas palavras que, nesta Casa, 
são sempre das mais lúcidas e brilhantes, 
e sem requerimento, sem coisa nenhu
ma, apelo, Sr. Senador, para que todos 
nós pr·ocuremos encontrar um jeito, uma 
fórmula, de não irmos apenas ao aero
porto, onde estarão todos os bras111en
ses. Mas, como. nós representamos todos 
os brasile!Tos, temos a obrigação - esta 
Casa ou a outra, ou as duas Casas do 
Congresso _: de homenagear aquêles que 
tfLo alto colocaram o nome do Bl'asil. 

O SR. MEM DE SA - Agradeço. ao 
eminente Senador Manoel V1llaça, pelo 
aparte e, sobretudo, a generosidade das 
palavras com quoe me distinguiu. 

Creio, porém, que o problema que S. 
Ex:.a levantou já foi respondido, devi
da e corretamente, pelo Sr. Presidente da 
Casa. Por mais que desejemos, creio que 
nã.o é posSíV'el fazer o que V. Ex.a suge
re. Mas a verdade é que, se não pude
mos homenageá-los como todos deseja
ríamos não é por nossa culpa, mas por 
um motivo superior a nós. A Delegação 
Esportiva Brasileira vai chegar ama
nhã aqui com ·Os minutos contados. Ela 
descerá no S!e'roporto e irá imediata
mente ao Palácio da Alvorada, onde ha
verá um almôço, no qual o Sr. Presidente 
da República, encarnando a Nação Bras!-
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leira, os homenageará. Depois, retornará 
ao avião para voltar ao Rio, onde deve 
chegar cedo, a fim de ser consagrada 
pela massa da verdadeira Capital dêste 
Pal.s, que continua sendo o Rio de Ja
neiro. 

· O Sr. Manoel Villaça - V. Ex.a per
. m!te um. aparte? 

. O SR; MEM DE SA - Com prazer. 

O Sr. Manoel Villaça - Se fôsse o ca
so, a espera ainda seria mais gostosa. 
A população do Rio de Janeiro esperaria 

. esta nossa Delegação, mesmo que che
gasse às quatro horas da manhã, de
baixo do mesmo entusiasmo que eu vi 

. ontem. Já assisti, como nordestino, a 
:Vários camaval.s no Rio, nunca vi, em 
todos os carnavais a que assisti naquela 
cidade, uma vibração tão grande, tão 
patriótica como a de ontem. Acredito 
que, se a Seleção chegasse às quatro 
horas da manhã, estaria o Rio de Janei
ro de pé aguardando para recebê-la. 

O SR. MEM DE SA - Não duvido, mas 
há a considerar o ponto que vou abor
dar. Nesse caso, subscrevo, com tôda 
expansão d'alma, essa Iniciativa: Seria 
preciso, entretanto, tomar providências 
multo difíceis de entendimento com a 
dlreção da Delegação, a fim de' que ela 
alqulescesse em vir a esta Casa, logo 
após o almôço na Presidência da Re
pública. Não sei se Isso é viável. Se o 
fôr, se fôr julgado conveniente, estarei 
de pleno acôrdo com a idéia. Entretan
to, vejo que não será fácil. 

Sr. Presidente, o segundo aspecto, que 
desde o comêço desejei destacar, desejei 
frisar, foi de certa maneira tocado, fri
sado pelo nobre Senador Manoel V1lla
ça. Refere-se à vibração popular. 

Estou verdadeiramente impressionado, 
empolgado com o deslumbramento . do 
espetáculo a que assisti em Brasil!a. 
Confesso, vivo há dez anos nesta cidade 
e jamais Imaginei viesse presenciar es
petáculo de tal forma comovedor, como 

o verificado de quinze dias a esta parte, 
culminando na tard•e de ontem. 

O Sr. Cattete Pinheiro - Demonstra
ção de que Brasília está sabendo ser a 
Capital do Pais. 

O SR. MEM DE SA - Dentro de certo 
tempo o será, porquanto é verdadeira
mente extraordinário, longe -de ser a 

. Capital de qualquer coisa, tendo tão re
duzido número de habitantes, sobretudo 
nesta parte central, tenha dado tal de
monstração de comoção cívica. O aspec
to deve ser ressaltado, porque, nas ver
dadeiras cidades braslletras, sobretudo 
no Rio de Janeiro, em São Paulo, na mi
nha Pôrto Alegre, em Recife, em Salva
dor, na Fortaleza, na de V. Ex.a Sr. Pre
sidente, em tôdas as cidades do Brasil -
e não sei se Brasília já é cidade- como 
em Brasília, o que se verificou é que o 
povo brasileiro estêve verdadeiramente 
transfigurado de felicidade. 

O povo bras!letro, numa febre de ci
vismo, estava demonstrando que é de 
uma vibratilidade, de uma sensibilida
de, de uma capacidade de exaltação cí
vica como provàvelmente não há outro 
no mundo. 

E eu assistindo àquele espetáculo, 
crianças, moç·os, jovens, adultos e velhos 
cometendo atos de · verdadeira loucura, 
adultos, velhos e crianças em cima de 
automóveis, expondo a vida· e bradando 
os seus gritos de vitória de maneira 
quase alucinada, verifiquei que êsse po
vo é capaz de todos os sacrifícios, êsse 
povo é capaz de tudo, desde que seja 
motivado. O que êsse povo precisa é de 
motivação. :a:sse povo motivado é capaz 
de. se deixar matar, êsse povo motivada 
se transforma numa fogueira em holo
causto ao futuro do Brasil. 

Estou convencido de que o povo bra
sileiro, que deu uma demonstração de 
capacidade de realização no México, que 
deu uma demonstração de vibração cívi

·Ca em todo o Brasil, êsse povo, desde 
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que dirigido por governos como o que 
atualmente temos, é capaz de realizar o 
desenvolvimento brasileiro multo antes 
do que as previsões dos futurólogos es
tão estabelecendo. 

O Sr. Guldo Mondin - V. Ex.a pennl
te um aparte? 

O SR. MEM DE SA - :S:Ste povo multo 
depressa poderá quebrar tôdas as previ
sões e tôdas as p'redlções técnlco-clentl
flcas, ·graças não só às suas riquezas na
turais mas, sobretudo, à sua capacidade 
de se dedicar e se Imolar no altar das 
suas aspirações, de seus ldeals. 

O Sr. Guido Mondin- (Com assenti
mento do orador.) V. Ex.a dlz multo bem. 
Por isso, todos nós devemos respeitar 
o discurso de V. Ex.a, respeitando, 
assim uma exaltação que está em 
nossos corações, apesar das restrições 
feitas pelo nobre colega à Capital da Re
pública. Esta cidade tem 580.000 habi
tantes. Portanto, pode já, além do fato 
de ser a Capital da República, igualar
se com Rio, São Paulo e a nossa Pôrto 
Alegre. onde, ontem, apesar da. chuva. 
torrencial - segundo me disseram de lá 
- "enlouquecera.". De resto, todo o Bra
sll terá vlvldo instantes lguals, e ainda. 
os vive. Realmente, o que aconteceu, on
tem, foi uma vitória, um triunfo de ra
ça. e da raça. Entendo que os compo
nentes de uma. raça são multo mais es
plrltua.ls do que propriamente étnicos. 
Podemos verificar que o que se constatou, 
no México, fol uma explosão da. raça 
brasileira. Para tal triunfo, concorre
ram todos a.quêles elementos encontra
dos na. alma de um povo, que termlna.
·ram numa síntese, neste triunfo. O que 
aconteceu no México foi arte, foi ética, 
foi estética que se sobrepuseram à pró
pria ciência que outros anunciavam pos
suir. Portanto, o júbilo nosso é Igual em 
todos os corações. Fale V. Ex.", conhe
cedor da matéria, velho futebolista, do 
Rio Grande, lliflclonado do esporte que 
empolga os brasileiros, fale V. Ex.", si-

lenclando ou aparteando, que o Plenário 
· do Senado participa, todo êle, dêste trl
tiÍlto, que deixou de ser do nosso sele
clonado paTa ser de uma raça, e afirmo 
com ênfase - de uma. raça. 

O Sr. Adalberto Sena - O nobre ora
dor permite um aparte? (AssentJmento 
do orador.) Senador Mem de Sá, v. 
Ex." falou do entusiasmo da população 
brasllelra, focalizando, principalmente, o 
que se passou nas grandes e pequenas ci
dades brasileiras. Por feliz colncldêncla., 
estive, recentemente, no Estado do Acre. 
Pude testemunhar que, a. despeito da 
distância em que se encontra aquela ter
ra, houve, também, ali, no mesmo grau, 
êsse entusiasmo, comprovando que tam
bém se estendeu aos campos brasileiros. 
Assisti à peleja entre Brasil e Peru, não 
na cidade de Cruzeiro do Sul, sede do 
munlclplo, mas depois de 4 horas de via
gem de motor, numa pequena vila, deno
minada Rodrigues Alves. E eu desejaria 
que V. Ex.a ali estivesse para. ver o que 
naquela tarde se passou. Os rádios, que 
não eram muitos, cercados e disputados 
por uma. população Inteira., por homens, 
mulheres e crianças que acorriam de to
dos os recantos próximos ou dlstantea, 
numa exultação tão Intensa., tão emo
cionante, tão patriótica qul).nto aquelas 
que presenciamos em BrasUla. ontem e. 
nos outros dias. É que, diante da. signi
ficação das nossas vitórias, a alma. bra
sileira. revelou-se a mesma. por tôda. par
te, e tanto mais quanto, além da supre
macia do Brasil, a. classificação final dos 
vencedores evidenciou, como aludiu o 
Senador Guldo Mondln, também uma 
vitória. da latinidade. 

O Sr. Carlos Lindenberg - Permite V. 
Ex.a um aparte? 

O SR. MEM DE SA - Com multo pra
zer. 

O Sr. Carlos Lindenberg - Senador 
Mem de Sá, eu estou de pleno acôrdo 
com as palavras de V. Ex.", como de to
dos oradores que o precederam, porque, 
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realmente, a nossa Seleção fêz um tra
balho extraordinário pelo Bra.sil, não só 
de propaganda, como demonstração de 
capacidade de sua gente. Ma.s, vejo em 
tudo isto um sentido patriótico que V. 
Ex.a já expôs, assim como os outros ora
dores. Quero, então, reler, aqui, a.s últi
Jnas palavras de ·um artigo escrito por 
Nélson Rodrigues e que coincidem com o 
meu pensamento. Diz êle em O Globo, de 
ontem, no seu artigo "O meu persona
gem da semana": 

"Amigos, glória aos tricampeões 
mundiais. Graças a êsse escrete, o 
brasileiro não tem mais vergonha de 
ser patriota. Somos noventa milhões 
de brasileiros, de espora.s e penacho, 
como os dragões de Pedro Américo." 

É pura verdade, é o resumo de tudo 
aquilo que nós dissemos aqui. 
· O SR. MEM DE SA - Agradeço os 

apartes dos nobres colega.s, principal
mente o do nobre Senador Adalberto Se
na que, de certa maneira, respondeu às 
afirmações do Senador Guido Mondin. 
Realmente, não foi, apena.s, na.s grandes 
cidades, não apenas no Rio de Janeiro, 
que continua sendo a Capital da Repú
blica, não foi, apenas, em Pôrto Alegre, 
que tem um milhão de habitantes ou 
coisa assim! Foi em todos os quadrantes, 
em todo lugar onde havia um rádio. Na.s 
estradas ermas os rádios de pilha esta
vam transmitindo aos motoristas os epi
sódios empolgantes daquela jornada 
inesqueeivel. O Senador Adalberto Sena 
a.sslstiu ao entusiasmo da alma brasilei
ra lá nos ermos longinquos do Estado do 
Acre. 

Provàvelmente não tem 580.000 habi
tantes, como afirma o nobre Senador 
Guida Mondin, mesmo antes da realiza
ção do recenseamento. Creio que o re
censeamento se torna um pouco ocioso, 
pois o nobre Senador Guida Mondin já 
sabe a população de tôdas as cidades do 
Brasil, e podemos, portanto, suprimir 
essas investigações que são um pouco 
desnecessárias ou supérfluas. 

Devo ressaltar que, realmente, foi uma 
vitóril!o da raça, apesar de que não acre
dite na tese da raça, porque a tese da 
raça leva muito ràpidamente ao racis
mo, que é uma das coisas mais abominá
veis do mundo. Acredito no povo brasi
leiro, e o povo brasileiro deu a demons
tração não só de arte mas também de 
ciência, porque - aqui é que está a nos
sa superioridade - nós, humildemente, 
compreendemos, em 1966, que ao nosso 
futebol estava faltando um dado, que é 
o dado da Ciência, que os europeus ti
nham incorporado ao Assoclation origi
nário da Inglaterra. Em 1958 e 1:962, o 
Brasil se tinha tomado campeão, graças 
- ai sim - puramente à arte, à capa
cidade onirica do povo brasileiro . 

Em 1966, a Inglaterra, a Alemanha e 
os outros palses da Europa demonstra
ram que a Ciência poderia contrapor-se 
à pura arte e dominá-la. 

O Bra.sil, então, incorporou os dados da 
Ciência, levou-os aos seus homens, aos 
seus mulatinhos,· aos nossos negros que, 
juntos com os brancos, formam êsse po
vo de morenos, como chama Gllberto 
Freire. 

Então, unida a Ciência da preparação 
flslca à arte e à capacidade onirlca dês
te povo de morenos, de brancos, de ita
lianos e de negros, ainda enriquecidos 
pelos alemães e pelos mulatos, deu essa 
demonstração de capacidade, que acaba
mos de dar perante o cenário estarreci
do, embevecido, empolgado e maravi
lhado de todo o mundo. 

Muito agradecido a V. Ex.a, Sr. Presi
dente. (Muito bem! Multo bem! PaJmas ) 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçal
ves) - Em votação o requerimento. 

O SR. ARGEMIRO DE FIGUEIREDO 
- Sr. Presidente, peço a palavra, para 
encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçal
ves) -Tem a palavra o nobre Senador, 
para encaminhar a votação. 
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O SR. ARGEMIRO DE FIGUEIREDO 
- (Para encaminhar a votação. Sem 
revisão do orador.) Sr. Pres!dente c Srs. 
Senadores, através de apartes ao bri
lhante discurso que ouvimos, sente-se, 
sem dúvida, que o Senado Federal, unâ
nimemente, vai apoiar o requerimento 
formulado por eminentes· Senadores, no 
sentido de que não haja Sessão, a fim 
de que possamos, nas ruas ou em qual
quer pa11te, prestar homenagem aos 
grandes brasileiros que deram essa vitó
ria ao n<Jsso País, no campo internacio
nal. 

Quero, Sr. Presidente e Srs. Senado
res, manifestar também o meu apoio ao 
requerimento formulad<l, fazendo votJs 
para que êle tenha um completo êxito. 

Desejo, entretanto, formular algumas 
considerações que me parecem da maior 
oportunidade, já deixando à margem o 
aspecto técnico e científico do futebol 
que o Brasil revelou no dia de ontem no3 
campos do !4éxico. 

Sr. Presidente, · quero, sobretudo, dizer 
a V. Ex."' que também me deixei con
taminar por êsse espetâculo e a emo
ção sincera de braslleiro, emoção nasci
da, ·naturalmente em minha alma, que 
me faz vir à tribuna para anallsar o 
fato sob um aspecto diferente. 

Quem assistiu ao espetâculo de ontem, 
em que o povo de tõdas as classes, de 
tôdas as categorias sociais, apareceu nas 
ruas, com um só pensamento, com um 
só sentimento, não deve deixar de tirar 
deduções, que a mim parecem lógicas e 
oportunas. 

Não entendo de futebol sob o aspecto 
técnico e científico, pois sempre fui u:n 
homem alheio a essas convenções, ex
ceção feita a uma certa vez, quando 
aSsisti a uma pequena disputa entre ~Hn 
pequeno clube, o Atlético de Wnas Ge
rais e um outro, cujo nome agora não 
me recordo, de outro Estado da Federa
ção. Aquela regularidade, aquela rapi
dez, aquela técnica de passos, desper-

tou-me simpatia intensa pelo Atlético, 
pequeno clube da nossa organização e3-
portiva nacional. 

Mas, Sr. Presidente, o que me traz à 
tribuna, neste fim de Sessão e antes da 
votação do requerimento, que acaba de 
ser formulado, é o desejo de analisar a 
oC<Jrrência de caráter espetacular, que 
abre as portas a coisas mais elevadas, 
movimento cívico, movimento popular 
em que o Govêrno se identificou inte
gralmente com o sentimento da Nação, 
sentimento êsse generalizado. Conforme 
os depoimentos que ouvimos aqui, todo 
ó Brasil, de norte a sul, de leste a oeste, 
pensou e sentiu do mesmo modo. 

Sr. Presidente, quem vive numa Na
ção democrática e deseja que o espírito 
democrático se assente cada V·ez mai~, 
sôbre a disciplina, a ordem e a lei, não 
pode deixar de tirar deduções que, na. 
turalmente, deverão despertar o espí
rito dos homens técnicos, dos psicólogoe, 
dos sociólogos e dos políticos, para que 
coisas melhores possamos auferir do es
petâculo que vimos ontem. 

Nessa identificação entre povo e Go
vêrno, o Presidente abriu as portas do 
Palácio para receber o povo, e o povo 
marchou para o Palácio para identifi
car-se co1n o pensamento e o sentimento 
do Presidente. Que coisa extraordiná
ria! 

Como estamos precisando de que fa
tôres outros venham acender na alma 
de todos os braslleiros êsse espírito de 
união, de congraçamento entre povo e 
Govêrno, para que possamos, unidos, aci
ma de todos os pensamentos subalternos, 
de tôdas as iniciativas antidemocráticas, 
de tôdas as paixõesque invadem os co
rações humanos; para que possamos, 
unidos, povo e Govêrno, reallzar o bem
estar, a felicidade e a grandeza desta 
Nação! 

Jamais poderia imaginar que essa p~ .. 
quena - digo pequena, porque grandes 
coisas hã acima de tudo isso - demons-
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tração de unificação entre Govêrno e 
povo tivesse para mim uma significação 
tão alta, no sentido democrático. 

l!: o futebol um fator, uma motivação 
para essa identificação. 

Parece-me oportuno deduzir do espe
táculo a que tôda a Nação assistiu -
porque em tôda parte há o reflexo d(l 
que houve lá fora, através dos discursos 
e apartes que aqui ouvimos - como se
ria extraordinário para todos nós que ês
te País marchasse para um caminho de 
paz, de segurança e de liberdade, em que 
essa união entre Govêmo e povo signi
ficasse a linha mater, a base segura de 
um futuro de progresso, de grandeza e 
de felicidade comum. 

Há outras motivações, sem dúvida, às 
quais não irei me referir aqui. Toco rà
pidamente nesta parte - a anistia -
que às vêzes se pleiteia num anseio de 
liberdade. Como brasileiro, falando em 
meu nome pessoal, · como homem públi
co que sente o pêso das responsabilida
des, jamais viria a esta tribuna para so
licitar do Govêrno ou do Senado, ou do 
Parlamento, que se movimentasse o Pais 
todo no sentido de uma anistia geral, 
porque jamais, como homem público de 
responsab!lldade, poderia admitir anis
tia geral para inimigos que estão em 
armas. 

A anis·t!a é um processo de pacificação, 
a anistia geral é um processo para se 
restabelecer a paz geral no País. Mas, 
anistia nunca houve para adversários 
que estão em armas, nunca houve para 
salteadores de bancos; nunca houve anis
tia para os que derramam o sangue de 
irmãos. Anistia, Sr. Presidente, nunca 
houve para homens que estão comba
tendo, deflagrando o terror em todo o 
Pais. 

Sr. Presidente, não poderia eu vir a 
esta tribuna para dizer que a modifica
ção seria esta - anistia geral, para gre
gos e troianos, para inocentes e para 
culpados. Os Inocentes - é isto que te-

nho pregado desta tribuna - precisam 
ter mais paz, mais tranqü!lldade, menos 
paixões no selo dêste Pais. Anistia não 
ampla, mas um processo de revisão em 
que os inocentes se coloquem acima dos 
culpados e que mereçam do Govêrno, 
mereçam do Congresso, as medidas ne
cessárias para o restabelecimento da or
dem e da tranqü!l!dade neste País. 

O Sr. Bezerra Neto- V. Ex." permite 
um aparte? 

O SR. ARGEMIRO DE FIGUEIREDO 
- com prazer. 

O Sr. Bezerra Neto - V. Ex." tocou no 
ponto crucial da questão. Vimos ontem a 
capacidade do povo brasileiro e~and!r
se em tôdas as suas manifestações má
ximas, em tôda a sua potencialidade su
prema. Isso todos os oradores desta Casa 
exaltaram. V. Ex." faz alusão ao quadro 
triste, neste instante de glórias que atra
vessamos, de uma nação dividida, em 
que há inocentes que não têm acesso à. 
defesa e, muito menos, direito de parti
cipar da vida politica brasileira. Segun
do ouvimos de muitos oradores, o Sr. 
Presidente da República tem espírito des
portista; é um homem que tem capaci
dade de entender de Seleção Nacional; 
é um homem que !ndiçou jogadores para 
a Seleção, que acertou no escore do jôg·o 
de ontem, em declarações feitas à im
prensa. S. Ex." é um grande selecionador 
S. Ex." está selecionando 21 Governado
res para êste Pais. S. Ex." que tem esta 
capacidade de selecionar, também deve 
ria selec!onar os inocentes dos culpados. 
privados da vida nacional, e -trazer os 
Inocentes de volta à vida nacional. V 
Ex.", nobre Senador, fêz muito bem em 
destacar êste ponto em seu discurso. 

O SR. ARGEMIRO DE FIGUEIREDO 
- Agradeço o aparte do eminente com· 
panheiro do Movimento Democrático 
Brasileiro e Líder do Partido. Agradeçc 
e acato seu aparte que acho verdadeiro, 
lógico e, sobretudo, justo. 
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Sr. Presidente, como salientou o em!- inteiro gritando pela vitória do Brasil, 
nente senador Bezerra Neto, no espe- pedindo a vitória do Brasil, lutando por 
tâculo de ontem, vimos Govêrno e povo todos os meios de estimulo para que a 
unidos, a Nação inteira unida ao Presi- . vitória coubesse à nossa Pâtria. 
dente da República que se ·tornou, hu- · p 8 p !d t -or que, r. res en e, nao aparecem 
mildemente, um torcedor de futebol. outras motivações? Por que as nações, 

Não entendo disto, Sr. Presidente, mas os paises, os seus parlamentos não têm 
quero chamar a atenção dos homens pú- juízo completo para que possamos en·· 
blicos do País, Congresso e Oovêrno, pa- centrar motivos, não para essas lutas 
ra êste aspe;cto,. no sentido de que, se degradantes nem para disputas . intel-
houve tal movimento na disputa de uma nacionais que degradam o espirita hu
taça universal, que constitui uma glória mano, mas para estabelecer a paz uni
do futebol, taça universal que não sei versai, o bem-estar da comunidade de 
bem denominar, porque nunca acampa- todo o. mundo? 
nhei êsses movimentos espol'ltivos para Sr. Presidente, 0 futebol, essa vitória 
saber usar bem a linguagem técnica brasileira trouxe dois aspectos sôbre os 
mais precisa, quem assistiu ontem a quais fiquei refletindo em casa, e não 
essa identificação poderia e poderâ ima-
ginar que, se 0 atual Oovêrno viu no pude deixar de manifestar aos meus 

Companheiros. Se minha palavra fôr !efutebol uma motivação para a união en- vada, porventura, ao Oovêrno; se mitre povo e Oovêrno, por que não poderia 
ver outra motivação, mais forte, para nha palavra porventura fôr levada pela 

imprensa que, às vêzes, não registra se
unir, em carâter definitivo, todos nós, quer 0 nome de quem fala Sr Presiden-
homens de partido, com divergências ' · 
apenas de idéias, para que todos nDs te, como .eu me sentir!a feliz em pedir aos 
uníssemos no sentido· do bem-estar co- homens desta Pâtria, aos governantes e 
mum e da grandeza. da Pátria? aos. parlamentos de tõdas as nações que 

. busquem motivações patrióticas, motiva-
Isto. Sr. Presidente, no aspecto inter- ções de bem-estar comum para a união 

no. Que apareçam outras motivações, interna dêste País e para a paz uni
porque o engenho humano é capaz d·e versai. 
tudo, a inteligência é capaz de tudo, e 
a psicologia e a sociologia têm motivos Era. o que tinha a dizer, Sr. Presiden-
excepcionals para que todos nos possa- te. (Muito bem! Muito bem! Palmas.) 
mos unir, colocando os interêsses da Pâ- O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçal
tria acima dos interêsses individuais e ves) - Tem a palavra o nobre Senador 
das lutas partidârias. 1l:ste é um aspecto. Manoel Villaça. 

O outro aspecto, Sr. Presidente, é o a O SR. MANOEL VD..LAÇA - (Para 
que assistimos e ouvimos através das encaminhar a votação. Sem revisão do 
informações vindas do México, e pelos orador.) Sr. Presidente, serei um pouco 
brilhantes discursos aqui proferidos, e recalcitran·te nó meu ponto de vista. 
através dos apartes dados que se consti- Quero dar o meu testemunho do que 
tuíram em verdadeiros discursos lumi- foi o Rio de Janeiro, ontem. As nove ho
nosos. Por que não analisarmos êsse ou- ras da manhã jâ estavam as ruas cheias 
tro aspecto da paz universal?! de automóveis, enfeitadas de bandeiras 

braslleiras, as janelas e fachadas dos pl'lé-
Sr. Presidente, desde o campo de Gua- dlos, todos pedindo a grande vitória que 

dalajara até o campo da Cidade do Mé- velo. Era comovedor, era de enternecer, 
xlco, vimos que a equipe brasileira foi ver como ricos e pobres, tangidos pelo 
recebida com· a unificação daquele pais mesmo desejo, enchiam as ruas. E en-
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cheram mais, e foram enchendo até que 
as ruas se tornaram absolutamente 
cheias quando a vitória nos foi dada. 

Mas, Sr. Presidente, o nobre Senador 
Argemiro de .Figueiredo, no seu discurso 
de encaminhamento de votação, frisou 
um ponto altamente justo e de grande 
Importância: é que, no Estádio Azteca, 
a entrega da "Taça Jules R!met" foi 
um espetâculo de paz, de congraçamen
to dos povos. Vencidos e vencedores lá 
estavam, todos juntos; o nome do Bra
sil ecoando no mundo inteiro como o 
grande vitorioso. 

Sr. Presidente, não posso ficar contra 
o requerimento do nobre Senador Catte
te Pinheiro. Se esta é a única forma, 
por êste Regimento rígido, e também 
por causa da ligeireza do tempo, somos 
obrigados a ficar parados, para que te
nhamo::;, então, oportunidade de, pessoal
mente, como cidadãos comuns, receber 
os grandes heróis, aquêles que colocaram 
tão alto o nome do Brasil. 

Relevando-me, Sr. Presidente, a igno
rância do Regimento da Casa,. submeto a 
V. Ex.a, e conseqüentemente ao Plená
rio, duas opções: que o Plenário confira 
a V. Ex.a, com sua sabedoria e sua inte
ligência, a oportunidade de entrar em 
entendimentos com o nobre Presidente 
da Câmara dos Deputados e com os res
ponsáveis pela recepção dos nossos atle
tas em Brasília, no sentido de verificar 
a possib111dade de aquela Casa do Con
gresso Nacional e o Senado, conjunta
mente, demonstrarem, amanhã, nosso 
júbllo, nosso respeito, nossa admiração 
pelos grandes jogadores brasileiros. 

Se esta opção não fôr viável, Sr. Presi
dente, tenho outra sugestão: que as duas 
Casas, em tempo oportuno e que não 
seja demorado para que não se desfaça 
o entusiasmo que o tempo acaba, con
voquem êsses nossos atletas para, em 
Reun!ão Conjunta, receberem a homena
gem daqueles que representam o povo 
brasileiro neste instante da História Na
cional. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçal
ves) - Os Srs. Senadores que aprovam 
o requerimento do nobre Senador Catte
te Pinheiro e outros Srs. Senadores quei
ram permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 

Em conseqüência, não haverá amanhã 
nem Sessão plenária do Senado, nem 
Expediente de sua. Secretaria, nos têr
mos do objet!vo alcançado pelo reque
rimento. (Palmas.) 

A Presidência deseja, ainda, fazer um 
esclarecimento sôbre o assunto. Quando 
o nobre Senador Sigefredo Pacheco sub
meteu à Mesa, em forma de sugestão, a 
possib111dade de o Senado ou o Congres
so prestarem, em Sessão Especial ou So
lene, homenagem aos nossos patrícios 
que souberam com tanta energia, com 
tanto denôdo e com tanto patriotismo 
alçar o nome do nosso País, em todos os 
quadrantes do mundo, a Presidência es
clareceu que havia impossib111dade ma
terial de se atender àquela sugestão em 
face do programa organizado e da curta 
permanência dos nossos craques em ter
ritório bras!llense. Esclareci que, por êste 
mesmo motivo, na Sessão de hoje na 
Câmara dos Deputados havia o Presi
dente daquela Casa ponderado essa mes
ma circunstância que impossibil!tava se 
acolhesse o requerimento que lá foi apre
sentado para al(lançar o objet!vo ·que 
deseja o nobre Senador Manoel Villaça. 

Assim, quero deixar bem claro que não 
hã, da parte da Mesa, nenhuma preo
cupaçãÇJ de atendimento à rigidez regi
mental. Tanto que, na Sessão de hoje, 
em atenção ao júbilo, ao extravasamen
to dos nossos sentimentos, o Regimento 
não impediu que o nobre Senador Mem 
de Sã excedesse seu tempo no encami
nhamento da votação e os nobres Sena
dores que ·quiseram aparteâ-lo o fize
ram, embora o Regimento não permita 
que se aparteie o orador em encaminha
mento de votação. 

De modo que, quero esclarecer, o Regi
mento não está impedindo a manifesta-
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ção dos Srs. Senadores, porque, quando 
. os sentimentos são maiores, são justos, 
são motivados, não é a letra da lei ln~ 

. terna que impede que se alcance êsse 
objetivo. O que há, realmente, é impe
dimento de ordem material, que não de
pende de nós nem existe por culpa nossa. 
Não foi o Senado da República, nem sua 
Mesa, ·que organizou a pa.ssagem dos nos
sos craques por Brasília. De maneira que 
é preciso fazer justiça. Nós também vi
bramos com a vitória, com a glória do 
Brasil, porque também somos brasileiros, 
e não seria o Regimento da Casa que 
iria impedir, como já demonstramos nes
ta Sessão, que extravasássemos o nosso 
sentimento e prestássemos a nossa ho
menagem. Evidentemente, todos hão de 
conhecer e fazer justiça: há premência 
de tempo, pois a delegação, hoje, dentro 
de· poucas horas, estará embarcando no 
México, chegando a Brasília às 10 ou 11 
horas de amanhã. Depois vai também 
receber a manifestação do povo, a ma
nifestação de aprêço do Sr. Presidente 
da República, num almôço que oferece
rá à nossa delegação e, segundo o pro
grama, está designada para as 16 horas 
a chegada à Guanabara. Todo êste pro
grama foi feito à nossa revelia, não pe
diram a nossa participação. Isto é que 

. quero salientar. 

Estamos também vibrando como todos 
os brasileiros em todos os recantos, mas 
não podemos, à última hora, prestar ho
menagens que o tempo não nos permite. 

Talvez reconhecendo isto o nobre Se
nador Manoel Villa~ apr~te opções 
que serão, oportunamente, consideradas 
pela Mesa, principalmente aquela home
nagem do Congresso Nacional a êsses 
brasileiros que merecem não só a nossa 
solidariedade, mas todo o nosso júbilo e 
aprêço, pela página heróica que realiza
ram em terra estrangeira, enaltecendo 
o nome e o prestigio da nossa Pátria. 

É isto que desejo fique esclarecido ao 
Plenário, porque a Mesa - como o Pie-

nário - comunga dos mesmos ideais, 
dos mesmos sentimentos e deseja que 
os nossos patrícios sejam homenageados 
à altura do seu merecimento .. 

Sôbre a mesa, requerimento que será 
lido pelo Sr. 1. 0 -Secretário. 

É lido o seguinte : 

REQUERIMENTO 

N.0 121, de 1970 

Senhor Presidente: 

Na forma do que dispõe o Regimento 
Interno do Senado, requeiro a Vossa Ex
celência seja designada uma Comissão 
de 5 Senadores para representar o Sena
do na recepção, no Aeroporto de Bra
sília, à Seleção Brasileira que partici
pou da Copa do Mundo. 

Justificação 

Na impossibilidade de recepcioná-los, 
condignamente, como merecem, tendo 
em vista a exigüidade do tempo de que 
dispõem, nada mais justo que seja de.
signada a. referida Comissão para ·pres
tarmos a nossa homenagem. 

O patriotismo e o nacionalismo na
tivista da nossa gente explodiu em tô
da sua grandeza na tarde da grande Vi
tória e o que se viu foi o povo sem dis
criminação de qualquer espécie - reli

. glosa ou política - desde o Presidente 
da· República ao mais humilde cidadão 
abraçar-se e transmitindo aos campeões 
do mundo a alegria esfusiante que lhe 
ia na alma porque na verdade quando 
o Brasil saudou os generais da Vitória: 
Havelange, Zagalo, Brigadeiro Bastos, 
Antonio do Passo, Chirol, Mário Amé
rico, Felix, Carlos Alberto, Brito, Piazza, 
Everaldo, Clodoaldo, Gerson, Jairzinho, 
Tostão, Pelé, Rivelino, Ado, Leão, Zé Ma
ria, Baldochi, Fontana, Joel, Marco An
tonio, Roberto, Dario, Paulo Cesar e Edu, 
realmente estava transferindo para si 
mesmo o grande feito e a grande Vitó-
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ria que nos imortallzou na história in
ternacional dos desportos. 

Sala das Sessões, em 22 de junho de 
1970. - Aurélio Vianna, Lider do MDB 
- Petrônio Portella, pela Liderança da 
ARENA. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçal
ves) - Nos têrmos da alinea m do art. 
212 do Regimento Interno, o requerimen
to lido depende de discussão e votação, 
com a presença da maioria da composi
ção da Casa. 

Como sal!entei de inicio, não há quo
rum para votação. Entretanto, o Regi
mento Interno, no seu art. 65, faculta à 
Presidência fazer a designação sollcitada, 
uma vez que foi apresentada pelas llde
ranças da Casa. 

Nestas condições, ut111zando, excepcio
nalmente, da faculdade que o Regimento 
me confere, designo, por indicação das 
lideranças, os Srs. Senadores Bezerra Ne
to, Adalberto Sena, Cattete Pinheiro, Si
gefredo Pacheco e Petrônio Portella, para 
representarem o Senado nas homena
gens, que são muito justas, prestadas à 
delegação brasileira que cumpriu atua
ção tão brilhante em terra mexicana. 

Não há oradores inscritos. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Resolução n.0 44, de 1970, 
de autoria da Comissão Diretora, que 
aposenta Luiz do Nascimento, Ope
rador de Radiodifusão, PL-11, ·do 
Quadro da Secretaria do Senado Fe
deral. 

Em discllllsão o projeto. 

Se nenhum dos Srs. Senadores dese
jar fazer uso da palavra, encerrarei a 
discussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 

Deixa-se de proceder à votação por 
falta de quorum. 

Item 2 

Discussão, em turno único,. do Pa
recer n.0 143, de 1970, da Comissão de 
Finanças, sôbre o Oficio S-1, de 1967 
(Oficio n.0 605/66, do Senhor Go
vernador do Estado de Pernambuco), 
sollcltando autorização do Senado 
Federal para efetuar a aquisição de 
equipamentos hospitalares, median
te financiamento externo, com a fir
ma francesa Compagnie Générale de 
Radiologie. (Parecer pelo arquiva
mento.) 

Em discussão o parecer. 
Se nenhum dos Srs. Senadores desejar 

fazer uso da palavra, encerrarei a dis
cussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 

Adiada a votação por falta de quorum. 
Item 3 

Discussão, em turno único, do Pa
recer n.0 173, de 1970, da Comissão 
de Finanças, sôbre o Aviso n.o 249-P, 
de 1970, do Tribunal de Contas da 
União, comunicando que as contas do 
Sr. Jayme Magrassi de Sá, Presiden
te do Banco Nacional do Desenvol
vimento Econôm!co, durante o exer-. 
ciclo de 1968, foram julgadas regula
res. (Parecer pelo sobrestamento, a 
fim de ser anal!sado juntamente com 
as contas do Presidente da Repúbll-· 
ca.) ·· 

Em discussão o parecer. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, de-. 
claro encerrada a discussão. Adiada a 
votação por falta de quorum. 

Item 4 
Discussão, em turno único, do Pa

recer n. o 223, de 1970, oferecido pela 
Comissão de Relações Exteriores, ao 
Requerimento n.0 85, de 1969, de au
toria do Sr. Senador Vasconcelos 
Torres, que sollc!ta Inserção na Ata 
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de um voto de congratulações aos 
cosmonautas Charles Conrad, RI
chard Gordon e Alan Bean, pelo me
morável . feito cientifico, verificado • 
em 24 de novembro de 1969. (Parecer 
pelo arquivamento.) · 

Em discussão o parecer. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, 
declaro encerrada a discussão. Adiada a 
votação por falta de quorum. 

Está esgotada a matéria constante da 
Ordem do Dia. 

Não há orador inscrito. 

Nada mais havendo que tratar, vou 
encerrar a presente Sessão, designando 
para a próxima, a realizar-se na quarta
feira, dia 24, a seguinte 

ORDEM DO DIA 
1 

votação, em turno único, do Projeto 
de Resolução n.0 44, de 1970, de autoria 
da Comissão Dlretora, que aposenta Lulz 
do Nascimento, Operador de Radlcdlfu
são, PL-11, do Quadro da Secretaria do 
Senado Federal. 

2 

Votação, em turno único, do Parecer 
n.0 143, de 1970, da Comissão de Finan
ças, sôbre o Ofício S-1, de 1967 (Ofício 
n.o 605/66, do Senhor Governador doEs
tado de Pernambuco), solicitando auto
rização do Senado Federal para efetuar a 
aquisição de equipamentos hospitalares, 
mediante financiamento externo, com a 
firma francesa Compagnle Générale de 
Radiologle. (Parecer pelo arquivamento.) 

3 

Votação, em turno único, do. !Parecer 
n.o 172, de 1970, da Comissão de Finan
ças, sôbre o Aviso n.0 249-P, de 1970, do 
Tribunal de Contas da União, comuni
cando que as contas do Sr. Jayme Ma
grassl de Sá, Presidente do Banco· Nacio
nal do Desenvolvimento Económico, du
rante o exercício de 1968, foram julgadas 
regulares. (Parecer pelo sobrestamento, a 
fim de ser analisado, juntamente com as 
Contas do !Presidente da Repúbllca. ) 

4 

Votação, em turno único, do Parecer 
n.o 223, de 1970, oferecido pela Comissão 

de Relações Exteriores, ao Requerimen
to n.o 85, de 1969, de autoria do Sr. se~ 
nador Vasconcelos Torres, que solicita 
Inserção na Ata de um voto de congra
tulações aos cosmonautas Charles Con
rad, Richard Gordon e Alan Bean, pelo 
memorável feito cientifico, verlflcad'o em 
24 de nc·vembro de 1969. (Parecer pelo 
arquivamento. ) 

5 

Discussão, em primeiro turno do Pro
jeto de Lei do Senado. n.0 22, de 1969, 
de autoria do Sr. Senador Vasconcelos 
Tc·rres, que declara de utllldade pública 
a Fundação Universitária Sul-Fluminen
se, com sede em Vassouras, Estado do 
Rio, tendo 
PARECERES FAVORAVEIS, sob n.0s 372, 

373 e 374, de 1970, das Comissões 
- de Constituição e Justiça; 
- de Educação e Cultura; e 
- de Finanças. 

6 

Discussão, em primeiro turno (apre
ciação preliminar da constitucionalida
de nos têrmos do art. 265 do Regimento 
Interno), do Projeto de Lei do Senado 
n.0 32, de 1968, de autoria do Sr. Sena
dor Vasconcelc·s Torres, que dispõe aô
bre a contagem em dôbro, para fins de 
aposentadoria, do tempo de serviço mi
litar prestado em operações de guerra, 
pelos ex-combatentes, segurados da Pre
vidência Social Brasileira, tendo 
PARECERES, sob n.0s 267, 268, 269, 270, 

271 e 272, de 1970, das Comissões 
- d'e Constituição e Justiça - 1.0 pro

nunciamento: pela rejeição, após ou
vir o Instituto Nacional de Previdên
cia Social; 2.0 pronunciamento: pela 
rejeição; 3.0 pronunciamento: pela 
Inconstitucionalidade. 

- de Legislação Social - contrário, com 
voto vencido do Senador Lobão da 
Silveira. 

- de Segurança Nacional - favorável, 
solicitando nôvo pronunciamento da 
Comissão de constituição e Justiça. 

- de Finanças - solicitando nôvo pro
nunciamento da Cc-missão de Consti
tuição e Justiça, sôbre sua constitu
cionalidade. 

Está encerrada a Sessão. 
(Encerra-se a Sessao às 16 horas e 15 

minutos.) 
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6l.a Sessão da 4.a Sessão Legislativa da 6.a Legislatura, 

em 24 de junho de 1970 

PRESID:f:NCIA DO SR. JOAO CLEOFAS 

As 14 horas e 30 minutos, acham
se presentes os Srs. Senadores: 

Edmundo Levl- Milton Trindade 
- Cattete Pinheiro- Lobão da Sil
veira - Clodomlr Mllet - Sebas
tião Archer - Petrônlo Portella -
José Cândido - Slgefredo Pacheco 
- Waldemar Alcântara - Wilson 
Gonçalves - Duarte Filho - Dl
narte Mariz - Manoel Vlllaça -
Argemlro de Figueiredo - João 
Cleofas - Pessoa de Queiroz -
Arnon de Mello - Leandro Maclel -
José Leite - Antônio Fernandes -
Josaphat Marinho - Carlos Lln
denberg - Eurico Rezende - Raul 
Glubertl- Paulo Torres- Vascon
celos Torres - Aurélio Vlanna -
Gilberto Marinho - Nogueira da 
Gama - Llno de Mattos - José 
Feliciano - Fernando Corrêa -
Flllnto Müller - Bezerra Neto -
Adolpho Franco - Attíllo Fontana 
- Daniel Krleger ~ Mem de· Sá. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
A lista de presença acusa o compareci
mento de 41 Srs. Senadores. Havendo 
número regimental, declaro aberta a 
Sessão. Vai ser lida a Ata. 

O Sr. 2.0 -Secretárlo procede à lei
tura da Ata da Sessão anterior que 
é, sem debate, aprovada. 

O Sr. 1.0-Secretárlo lê o seguinte 

EXPEDIENTE 
PARECERES 

PARECER 
N.0 384, de 1970 

da Comissão de Constituição e Jus
tiça, sôbre o Projeto de Lei da Câ
mara n.0 185, de 1965 (n,0 282-B/63 
na Câmara), que cria. o Fundo de 
Assistência. e Previdência. do Serin
gueiro e dá outras providências. 

Relator: Sr. CarlOLS ILlndenbelrr 

o presente projeto retorna ao exame 
desta Comissão face à apresentação, em· 
Plenário, de emenda substltutlva, de 
autoria do ilustre Senador José Gulo
mard. 

2. o ·artigo 1,o do substitutivo define 
a figura do seringueiro" - ou seja: 
"aquêle que trabalha na colheita, bene
ficiamento e guarda da borracha, na in
dústria extratlva e vegetal" - classi
ficando-o, ainda, "como trabalhador ru
ral", segurado· obrigatório da previdên
cia social rural, 

Dispõe o artigo 2.0 do substitutivo que 
a assistência médico-social do serin
gueiro "será, nos têrmos do Decreto-lei 
n.0 276, de 1967, atendida por conta do 
Fundo de Assistência e Previdência do 
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Trabalhador Rural (FUNRURAL), fican
do os demais beneficias a cargo do Ins
tituto Nacional de Previdência Social 
(INPS)." 

A aposentadoria do seringueiro, de 
acôrdo com o artigo 4.0 , poderá ser con
cedida aos 55 anos de idade ou aos 25 
anos de serviço, não podendo o valor da 
aposentadoria, em nenhum caso, ser In
ferior ao salário minimo regional. 

Para atender ao acréscimo de despe
sa oriundo dessa diminuição dos limites 
normais, o artigo 5.0 Institui a cobran
ça de uma taxa do produtor, de um 
por cento (1%), sôbre o valor de cada 
quilo de borracha natural vendida. e de
positada no Banco da Amazônia S.A., 
à ordem do INPS, em conta denomina
da "Fundo do Seringueiro", pelo primei
ro comprador do produto que, sen1 pro
var o recolhin1ento da taxa, não pode
rá efetuar qualquer operação con1ercial 
com o produto. 

As contribuições do seringueiro, con
fornle estabelece o artigo 7.0, serão pa
gas de un1a só yez, "anualnlente, na 
época compreendida entre a colheita e 
·a venda do produto", devendo o seu 
quantum ser fixado, nas diversas re
giões, pelo Departamento Nacional de 
Previdência Social, entre um e cinco sa
lários mínimos regionais. 

O artigo s.o dispõe sôbre a regula
mentação da lei pelo Poder Executivo, 
que poderá "para a devida execução da 
mesn1a, baixar as Instruções cabíveis pa
ra o credenciamento de médicos, servi
ços e instituições necessárias à efetiva 
concessão dos benefícios ass!stencia!s e 
previdenciários aos seringueiros, a car
go do FUNRURAL e do INPS." 

3. O autor, justificando a En1enda 
Subst!tutiva, ass!n1 se expressa: 

"As principais alegações contra o 
projeto são baseadas no fato de en
tenderem os ilustres Relatores, nas 
Con1!ssões Técnicas competentes, que 

o seringueiro é um "trabalhador ru
ral" e, portanto, tem direito à assis
tência médico-social à conta do ... 
FUNRURAL (Decreto-lei n.o 276, de 
1967) e do INPS, em substituição ao 
IAPI, razão por que a matéria já 
está atendida em lei· 

Não obstante os seringueiros, se
gundo nos informaram, continuam à 
margem de qualquer proteção assis
tencial e previdenciárla. 
Dessa forma, nada obsta a que se 
defina; claramente, em lei, a situa
ção do seringueiro, dando-lhe a clas
sificação, para fins ass!stenciais e 
previdenc!árlos que lhe foi dada pela 
douta Comissão de Constituição e 
Justiça desta Casa, como fazemos 
nos artigos 1.0 e 2.0 Nada impede, 
também que se obriguem, mediante 
uma sanção, os proprietários ou ex
ploradores da cultura da borracha 
natural, a efetivarem a inscrição dos 
seringueiros no INPS, pagando a sua 
parte, conforme propomos no artigo 
3.0" 

A seguir, o Autor esclarece as razões, 
especiais e de difícil equacionan1ento, 
que o levaram a propor as demais me
didas constantes da En1enda Substitu
t!va, necessária à hipótes~ sul generls do 
"seringueiro". 

4. Ex a n1 i na n1 os, cautelosan1ente, a 
Emenda Substitutiva, e nada encontra
mos, no âmbito da con1petência regi
mental desta Con1issão, que lhe possa 
ser argüido. 

. Realmente, conforme af1rman1os en1 
nosso parecer sôbre o prol e to, o serin
gueiro deve e pode ser classificado como 
un1 "trabalhador rural" e, assim, ser con
siderado con1o segurado da previdência 
social rural e beneficiar-se da assistên-
cia médico-social por conta do ....... . 
FUNRURAL. 

Não há, no entanto, qualquer texto 
legal especificando tal fato, taxativa-

I~ 
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mente, e, a nosso ver, nenhum impedi
mento existe a que seja feito, nos têrmos 
propostos na Emenda Substitutiva. 

Ademais, segundo 1 o m o s posterior
mente Informados, o seringueiro, em 
verdade, apesar de poder ser classifica
do como "trabalhador rural" e benefi
ciar-se das disposições já mencionadas, 
não recebe qualquer tipo de assis
tência médico-social ou previdenciária. 

5. A proposição sob o nosso exame, em
bora sem quebrar ou contrariar os textos 
legais em vigor para todos ou a sistemá
tica previdenciária, cria determinadas 
condições especificas para o seringueiro, 
que possibilitam ao mesmo receber, den
tro do quadro geral, os beneficias a que 
faz jus. 

6. O artigo 4.0 reduz o limite de idade 
para a aposentadoria do seringueiro, 
majorando, conseqüentemente, o benefi
cio. "- "correspondente fonte de custeio 
total" foi, no entanto, indicada no artigo 
5.0 e, dessa forma, atendida a norma do 
artigo 158, § 1.0 , da Constituição do 
Brasil. 

"1. O ·mérito da . matéria será devida
mente examinado pela Comissão de Le
gislação Social que, sem dúvida, antes de 
um pronunciamento definitivo, provàvel
mente ouvirá o Ministério do Trabalho e 
Previdência Social confrontando o texto 
da Emenda n.o 133, de 1963, do eminente 
Senador Edmundo Levi, em anexo, e ve
rificando a possibilidade de, de acôrdo 
com a nova Constituição, reformular 
todo o assunto, em bases técnicas per
feitas e adequadas. 

8. Diante do exposto, entendemos que 
a Emenda Substitutiva é juridica e 
constitucional. 

Sala das Comissões, em 12 de dezembro 
de 1968· - Milton Campos, Presidente 
- Carlos Lindenberg, Relator - Aloysio 
de Carvalho - Júlio Leite - Arnon de 
Mello - Josaphat Marinho - Nogueira 
da Gama - Clodomir Milet. 

PARECER 
N.0 385, de 1970 

da Comissão de Legislação Social, 
sôbre o Projeto de Lei da Câmara n,o 
185, de 1965. 

Relator: Sr. Júlio Leite 

De autoria do eminente Deputado . 
Jorg.e Kalume, enviou a Câmara, à 
apreciação desta Casa, o presente pro- · 
jeto de lei que cria o Fundo de Assistên
cia . e P tevidênela do Seringueiro e dá. 
outras providências". 

2. A proposição foi submetida a esta 
Comissão, cujo Relator, o nobre Senador 
José Leite, solicitou tramitação conjunta· 
com o Projeto de Lei do Senado n.o 133, 
apresentado em 1963 pelo eminente Se
nador Edmundo Levl e que dispõe sôbre 
a mesma matéria. 

3. A douta Comissão de Constituição e 
Justiça, invocando o Decreto-lei n.o 276, 
de 1967, propôs a rejeição do projeto, por 
considerar já atendidos os seus objetlvos, · 
tendo~se manifestado, no mesmo sentido,· 
as doutas Comissões de Legislação So
cial e de Finanças. 

4. No Plenário foi apresentada emenda 
substitutlva, de autoria do nobre Sena
dor José Gulomard, em. razão do que 
voltou o projeto à Comissão de Consti
tuição e Justiça, que se manifestou 
pela aprovação da emenda. 

5. A proposta do ilustre Senador Ed
mundo Levi, que tramitou conjunta
mente, recebeu pareceres contrários das 
doutas Comissões de Constituição e Jus
tiça, Legislação Social e Finanças, que. 
consideraram já atendidas as finalida
des do projeto, com a publicação do ci
tado Decreto-lei n.o 276, de 1967. 

6. Vem agora a matéria a esta Co-. 
missão para que opine sôbre a emenda 
de Plenário, sôbre a qual já se pronun-. 
clou, favoràvelmente, a Comissão de 
Constituição e Justiça. 
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'1. A emenda substitutlva, atendendo 
às modificações ocorridas no período en
tre a aprovação do projeto pela Cãmara. 
e a publicação do Decreto-lei n.o 276, de 
1967, que criou o Fundo de Assistência 
e Previdência do Trabalhador Rural 
(FUNRURAL), objetiva caracterizar, ju
ridicamente, como trabalhador rural, o 
seringueiro, visando com Isso a inclui-lo 
entre os beneficiários da lei que esten
deu o sistema prevldenciárlo ao homem 
do campo. 

8. Para atender ao aumento de des
pesa decorrente da iniciativa, a emenda 
cria a . taxa única de 1% sôbre o valor 
da borracha natural vendida, uma vez 
que a aposentadoria deverá ser concedi-. 
da aos 55 anos de Idade ou aos 25 anos 
de serviço. Os demais encargos serão 
atendidos pelo Instituto Nacional de Pre
vidência Social, correndo à conta .do 
Fundo de Assistência e Previdência do 
Trabalhador Rural a assistência médi
co-social. 

9. Tendo em vista que o seringueiro 
não percebe, .usualmente, salário men
sal, dispõe ainda a emenda que o mon
tante da contribuição previdenclárla -
a ser estipulada pelo Poder Executivo -
será recolhida anualmente, "na época 
compreendida entre a colheita e a ven
da do pro \luto". 

10. .Competindo-nos opinar quanto ao 
mérito da proposição, manifestamo
nos, preliminarmente, pelo acolhimento 
da proposta, que tem o elevado propó
sito de assegurar ao seringueiro - mar
ginalizado de qualquer proteção previ
denclária · - condições mais dignas e 
compatíveis com sua Inestimável contri
buição à economia regional. 

11. Quer nos parecer, entretanto, que 
estipulando a emenda sistemática dife
rente para o recolhimento das contribui
ções previdenclárlas, torna-se Indispen
sável ouvir o órgão competente quanto 
à exeqülbllldade da medida, a fim de que, 
se fôr julgada Impraticável, quanto ao 

contrôle, possamos examinar fórmula 
que seja considerada aplicável. 

12. Entendemos, ainda, que, face à 
promulgação do nôvo texto constitucio
nal, seja Imprescindível ouvir a Comis
são de Constituição e Justiça, ainda que, 
no extme sumário a que procedemos, 
não. tenhamlls encontrado modificação 
que Invalide a emenda sob o aspecto ju
rídico. 

13. Nestas condições, ressalvado o pro
nunciamento a que nos reservamos 
após essas providências, propomos, pre
liminarmente, seja ouvida a Comissão 
de Constituição e Justiça, pedindo-se, 
concomitantemente, audiência ao Insti
tuto Nacional de Previdência Social, 
através do Ministério do Trabalho e Pre
vidência Social. 

Sala das Comissões, em 24 de novem
bro de 1969. - Petrônlo PorteUa, Pre
sidente - Júllo Leite, Relator - José 
Leite - Duarte Fllho. 

PARECER 
N.0 386, de 19'10 

da Comissão de Constituição e 
Justiça, sôbre o Projeto de Lei da 
Câmara n.0 185, de 1965. · 

Relator: . Sr. Carlos Llndenberg 

O presente projeto, que cria o Fundo 
de Previdência e Assistência do Serin
gueiro, com Emenda Substitiltiva ao 
mesmo apresentada em Plenário, pelo 
ilustre Senador José Guiomard, dispon.:' 
do "sôbre a assistência e previdência do 
seringueiro", retorna ao nosso exame 
por solicitação da Ilustrada Comissão de 
Legislação Social, que, ao apreciar a ma
téria, julgou Imprescindível essa audi
ência "face à promulgação do nôvo tex
to constitucional". 

2 .. Nenhuma alteração foi introduzi
da na Carta Magna que pudesse Invali
dar as disposições da Emenda Substi
tutlva apresentada em Plenário. 
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· Isso, entretanto, não ocorre em rela
ção ao aspecto jurídico do problema, vez 
que, sôbre a matéria, durante o recesso 
do Congresso Nacional, foram editados 
alguns decretos-leis que atendem às 
principais disposições da Emenda Subs
tltutlva. 

3. Assim é que, pelo Decreto-lei n.o 
564, de 1.0 de maio de 1969, foi Institui
do o "Plano Básico de Previdência So
cial", destinado "a segurar os emprega
dos não abrangidos pelo sistema geral 
da Lei n.0 3.807, de 26 de agôsto de 1960, 
com suas alterações, bem. como a seus 
dependentes", na forma nêle apresen
tada. 

1 Pelo Decreto-lei n.0 704, de 24 de julho 
de 1969, foi modificado o artigo 2.o do 
supracitado Decreto-lei, que passou a ter 
a seguinte redação: 

"Art. 2.0 - São segurados obrigató
rios do Plano Básico, à medida que 
se verificar sua implantação, na for
ma do art. 9.0, os empregados: 

I - do setor agrário da emprêsa 
agroindustrial;" · 

Os "seringueiros", desta forma, como 
empregados de emprêsas que exploram 
"a Indústria extrativa e vegetal" da bor
racha, estão compreendidos como segu
rados obrigatórios do Plano Básico, com 
direito aos seguintes beneficias e serviços 
(art. 3.0 do Decreto-lei n.0 564, de 1969): 

"I - ao segurado: 
al auxilio-doença; 
b) .aposentadoria por invalidez; 

. c) aposentadoria por velhice; 
II - ao dependente: 
a) auxillo-reclusão; 
b) auxilio-funeral; 
c) pensão por morte; 

DI - ao segurado e ao dependente: 
assistência médica, na forma do art. 
rr.ou. 

De acôrdo com o art. 7.o do Decreto-lei 
que institui· o Plano Básico (n,0 564, de 

1969), a assistência médica "será presta
da pelo FUNRURAL, na forma do Decre
to-lei n.0 276, de 27 de fevereiro de 1967, 
e legislação posterior." 

tsse "Plano Básico", consoante disposto 
no art. 9.0 do mesmo. decreto-lei, "será 
Implantado gradualmente, à medida que 
as diferentes atlvldades forem atingindo 
suficiente grau de organização empresa
rial, a ·critério do Ministério do Trabalho 
e Previdência Social, fazendo-se a Inclu
são das emprêsas de cada nôvo setor. me
diante decreto do Poder Executivo", po-. 
dendo a sua extensão gradual ser prece
dida de Implantação experimental, em 
área limitada e com exclusão de alguma 
ou algumas prestações (parágrafo único. 
do art. 9.0 citado). 
·Prevê, Igualmente, o texto legal em 

questão o quantum das contribuições, 
dos beneficias, da prestação por aciden
te de trabalho, da execução do "Plano 
Básico" pelo INPS e outros aspectos re
levantes ligados diretamente à matéria. 
4. Diante do exposto, atendidos que fo
ram os principais objetlvos da Emenda 
Substltutlva com a Instituição de · um 
"Plano Básico de Previdência Social", de 
extensão gradativa e racional a todos os 
empregados "do setor agrário da emprê
sa agrolndustrial" e suas famillas, a ma
téria está prejudicada, razão por que opi
namos, agora, pela sua rej elção. 

Sala das Comissões, em 7 de maio de 
1970. -· Antônio Carlos, Presidente em 
exerciclo - Carlos Llndenberg, Relator 
- Clodomir Mllet - Guldo Mondln -
Bezerra Neto - Milton Campos - Ar· 
non de Mello . 

PARECER 
N,0 387, de 1970 

da Comissão de Legislação Social, 
sôbre o Projeto de Lei da Câmara n.0 

185, de 1965. 
Relator: Sr. Júlio Leite 
Retorna ao exame desta Comissão, 

após atendida pela Comissão de Consti
tuição e Justiça, a audiência por nós so-
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licitada em parecer preliminar, o Proje
to de Lei da Câmara n.0 ·185, de 1965," 
que "cria o ·Fundo de Assistência e Pre
vidência do Seringueiro", com a Emenda 
Substitutlva que lhe foi apresentada, em 
Plenário, pelo Ilustre Senador José Gulo
mard, dispondo "sôbre a assistência e 
previdência do seringueiro." 

Concomitantemente com a audiência 
da Comissão de Constituição e Justiça 
sugerimos, também, em nosso parecer 
preliminar, a do INPS, através do Minis
tério do Trabalho e Previdência Social, 
que, no entanto, não obstante solicitada 
em novembro de 1969, até o momento 
não mereceu resposta. 

2. A Comissão de Constituição e Jus
tiça desta Casa, entretanto, exauriu a 
matéria. 

O Ilustre Senador Carlos Lindenberg, 
Relator do projeto naquela Comissão, 
esclarece que os principais objetlvos da 
Emenda Substltutlva · foram atendidos 
pelo Decreto-lei n.0 564, de 1.0 de maio 
de 1969, que institui o "Plano Básico da 
Previdência Social" com vistas a asse
gurar aos empregados não abrangidos 
pelo sistema geral da Previdência Social 
e aos seus dependentes a proteção pre
videnclárla nêle apresentada. 

Nesse Plano Bâsico estão compreendi
dos, como "segurados obriga tórlos", à 
medida que se verificar a sua implanta
ção, todos os empregados "do setor agrâ
rio da emprêsa agroindustrial" (art. 2.0 

do Decreto-lei n.O 564, de 1969, com a 
redação dada pelo Decreto-lei n.0 704, 
de 1969). 

Salienta, ainda, aquela Comissão que: 

"Os "Seringueiros", desta forma, 
como empregados de emprêsas que 
exploram "a indústria extrativa e 
vegetal" da borracha, estão compr.e
endidos como segurn;dos obrigatórios 
do Plano Bâsico, com direito aos se-

gulntes benefícios e serviços (art. 3.0 

do Decreto-lei n.o 564, de 1969): 

"I - ao segurado: 

a) auxilio-doença; 
bl aposentadoria por Invalidez; 
c) aposentadoria por velhice; 
II - ao dependente: 
a) auxilio-reclusão; 
b) auxillo .. funeral; 
c) pensão por morte; 

m - ao segurado e ao dependente: 
assistência médica na forma do 
art. 7.0 " 

3. Dessa forma, a matéria contida no 
projeto e na Emenda. Substltutlva está. 
prejudicada com a. edição dos Decretos
leis n.os 564, de 1969, e 764, de 1969, que 
Instituíram o "Plano Básico da Prevldên
da Soclial", de extensão gradativa a to
dos os empregados do "setor agrârio da 
emprêsa agrolndustrlal". 
4. Diante do exposto, opinamos pela 
rejeição do projeto e da emenda, vez que 
atendidos pela legislação em vigor. 

Sala das Comissões, em 3 de junho de 
1970. - Adolpho Franco, Presidente -
Júlio Leite, Relator - Attílio Follltana
José Leite - Argemiro de Figueiredo. 

iPARECER 
N.0 SBB, de 1910 

da Comissão ,de Finanças, sôbre o 
Projeto ,de iLei 1da Câmara ;n.0 185, 
de 1965. · 

Relator: (Sr. José if.eite 
O presente projeto, que cria o Fundo 

de Assistência e Previdência do Sertn
guel,ro, retorna ao exame desta Comissão 
por ter sido apresentada, em Plenário, 
Emenda Substltutiva, de autoria do Se
nador José Guiomard. 
2. O art. 1.0 do Substitutivo conceitua 
o "Seringueiro" como. trabalhador rural 
e segurado obrigatório do IN\PS - Ins
tituto Nacional de Previdência Social. 

Contudo, a assistência médico-social 
serâ atendida (art. 2.0) por conta do 
FUNRURAL - Fundo de Assistência e 
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PreVidência do Tr!libalhador Rural, nos 
têrmos do Decreto-lei n.0 276, de 1967, 
que alterou o "Estatuto do Tr!libalhador 
Rural" (Lei n.o 4. 214, de 1963). 
3. Após receber parecer favorável da 
Comissão de Constituição e Justiça o 
projeto e a Emenda foram submetidos 
oo exame da Comissão de Legislação So
cial, que assim se pronunciou: 

"Entendemos, ainda, que, face à pro
mulgação do nôvo texto constitu
cional, seja imprescindível ouvir a 
Comissão de Constituição e Justiça, 
ainda que, no exame sumário a que 
procedemos, não tenhamos encon
trado modificação que . Invalide a 
emenda sob o aspecto j urldico." 

A Comissão de Constituição e Justiça, 
em seu resumo, assim se pronuncia: 

"Nenhuma alteração foi Introduzida 
na Carta Magna que pudesse Invali
dar as disposições da Emenda Subs
tltutlva 91presentada em Plenário. 
Isso, entretanto, não ocorre em re
lação oo aspecto j urídlco do proble
ma, vez que, sôbre a matéria, duran
te o recesso do Congresso Nacional, 
foram editados alguns decretos-leis, 
que atendem às principais disposi
ções da Emenda Substltutlva. 
Assim é que, pelo Decreto-lei n.0 564, 
de 1.0 de maio de 1969, foi instituído 
o "Plano Básico de Previdência So
cial", destinado "a segurar os empre
gados não abrangidos pelo sistema 
geral da Lei n.0 3.807, de 26 de agôs
to de 1960, com suas alterações, bem 
como a seus dependentes", na forma 
nêle apresentada. 
Pelo Decreto-lei n.0 704, de 24 de 
julho de 1969, foi modificado o art. 
2.0 do supracitado Decreto-lei que 
passou a ter a seguinte redação: 
"Art. :a.o - São segurados obrigató
rios do Plano Bá.<>lco, à medida que 
se verlflcM sua implantação, na for
ma do Mt. 9.0 , os empregados: 
I - do setor agrário da emprêsa 
agrolndustrlal." 

Os "Seringueiros", desta fonna conto 
empregados de emprêsas que e~lo
ram "a indústria extratlva e vegetal" 
da borracha, estão compreendidos 
como segurados obrigatórios do Pla
no Básico, com direito oos seguintes 
benefícios e serViços <art. s.o do 
Decreto-lei n.o 564, de .1969): 

"I - oo segurado: 

a) auxílio-doença; 
b) aposentadoria .por Invalidez; 
c) aposentadoria por velhice; 

n- 00 dependente: 

!J.) auxílio-reclusão; 
b) auxíllo-ifuneral; 
c) pensão .por morte; 

ni - ao segurado e ao dependen
te: assistência médica na forma do 
art. 7.0~' 

Conclui aquela Comissão · opinando 
pela rejeição da Emenda Bubstltutlva, 
atendidos que foram os seus principais 
objetivos. 

5. Diante do exposto, esta Comissão, 
acompanhando os pareceres das Comls
. sões no mérito, opino, também, pela re
jeição do projeto e da Emenda Substltu
tlva, por entender já estar devidamente 
atend~da, pela · legislação em vigor, a 
matéria nêles contida. 

Sala das Comissões, em 17 de junho de 
1970 .. - Argemiro de Figueiredo, Presi
dente - José Leite, Relator - Walde· 
mar Alcântara - José Ermírio - Raul 
Giubertl - Pessoa de Queiroz - Carlos 
Lindenberg - MeDo Braga - Júllo Leite 
- Dina.rte Mariz. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Comunico oo Plenário que esta Presl· 
dêncla encaminhou, hoje, ao Excelentis
~lmo Senhor Mlnlstro da Educação e 
Cultura, relação das entidades designa
das pelos Senhores Senadores, para re
ceberem as subvenções ordinárias, na 
área de vinculação daquele Ministério, 
dentro das dlsponib1lldades previstas no 
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Orçamento da União para. o exercício de .. 
1970, conforme expediente que nos foi 
·remetido pela Comissão de Finanças e 
·que vai à. publicação. 

ll: o seguinte 

OF. N.0 89/70-CF/SA 
Brasília., em 17 de junho de 1970. 

Senhor Presidente: 

No cumprimento das Instruções desta. 
Comissão sôbre as disponibilidades pre
vistas no Orçamento de 1970, postas à. 
disposição do Congresso Nacional, tenho 
a honra de encaminhar à. Vossa Exce
lência. a. relação das en tlda.des designa
das pelos Senhores Senadores, para. re
ceberem as subvenções ordinárias, a fim 
de ser enviada ao Ministério da Educa
ção e Cultura, nos têrmos do Aviso n.0 

3.262, de 24 de março último, do Senhor 
Ministro Jarbas Passarinho. 

Aproveito a oportunidade para reno
var a Vossa Excelência os protestos de 
estima. e consideração. Argemiro de 
Figueiredo, Presidente da. Comissão de 

·Finanças. 

(A relação das enticlacies designadas 
pelos Srs. Senadores, para receberem as 
subvenções oràinárias, foi publicada no 
DCN - Seção 11 - 25-6-70) 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Sôbre a mesa, requerimento que vai ser 
!Ido pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

ll: !Ido o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.0 122, de 1970 

Senhor Presidente: 

Os meios políticos e culturais do País 
consternam-se com o falecimento, ocor
rido a 19 último, em Fortaleza, Capital 
do meu Estado, do Ministro Gentil Bar
reira, ex-Constituinte de 1946 e Suplente 
do nobre Senador Menezes Plmentel. 

Parlamentar brilhante, com longa. e 
proveitosa atlvldade administrativa no 
Ceará, o Ministro Gentil Barreira era, 

também, Presidente do Diretórlo Regio
nal da ARENA, a que vinha dando, como 
sempre, o melhor de seus esforços. 

Assim, nos têrmos dos arts. 214 e 215-A 
do Regimento Interno, solicito a Vossa 
Excelência sejam prestadas, ao eminente 
homem público, as homenagens que lhe 
são devidas. 

Sala das Sessões, em 24 de junho de 
1970. - Waldemar Alcântara - Wilson 
Gonçalves - Fernando Corrêa - Petrô
nio Portella- Bezerra Neto -Raul Giu
berti - AtÚllo Fontana. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
O requerimento lido depende de votação. 

O SR. WALDEMAR ALCANTARA -
Peço a palavra, Sr. Presidente, para en
caminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Tem a palavra o Sr. Senador Waldemat: 
Alcântara. 

O SR. WALDEMAR ALCANTARA -
(Para encaminbar a votação. Lê o seguin• 

te discurso.) Sr. Presidente, Srs. Senado
res. A tarde da última sexta-feira, 19 
do corrente, fomo.s surpreendidos com 
a infausta noticia do falecimento súbito 
do ilustre cearense, Dr. Gentil Barreira, 
ocorrido em Fortaleza, na manhã do 
mesmo dia. 

A notícia chocou profundamente a 
quantos o conheceram, particularmente 
aos parlamentares cearenses no Congres
so Nacional, uma vez que o Dr. Gentil 
Barreira, pela sua atuação na vida pú
blica do nosso Estado e de modo especial 
pela sua atlvldade política, Intensa e cor
reta, de tal modo se ligara a nós outros, 
pela afeição, pelo respeito e pela admi
ração, que agora lamentamos comovidos 
o seu desaparecimento e sentimos amar
gamente a sua perda. 

A privação do seu convivia e da sua 
experiência abrem um claro na classe 
política do Estado que nêle se acostu
mara a buscar o conselho e a ponde-
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ração em que era mestre dos mais fe
cundos e orientador dos mais prudentes. 

Diplomado em C!ênê!as Jurídicas e So
ciais, iniciou a sua vida profissional 
advogando no crime. Orador brilhante, 
trabalhador e estudioso atuou com êxito 
em inúmeras causas, sobretudo no patro
cin!o de p0;bres hOmens que lhe não po
diam pagar na medida e no valor do seu 
trabalho e dedicação. 

Um episódio que há pouco me foi refe
rido por êle próprio dá bem uma amostra 
da seriedade com que se desincumbiu dos 
compTomissos que tomava,. mesmo com 
as mais humildes pessoas. Relato-o, ago
ra, em sua memória e com a simplici
dade com que me foi confiado. 

Estando êle certo dia na cidade de Ipu, 
em campanha eleitoral, ao transitar 
frente à cadela pública local, atendeu ao 
aceno de um pobre presidiário que . o 
chamava através das grades do cárce
re. Explicou-lhe o prêso que tendo caí~ 
do en1 infortúnio, a!! se encontrava há 
mais de ano, aguardando julgamento 
anunciado para breve. Implorou-lhe o 
recluso o seu patrocíni·o e dêle recebeu 
·a promessa formal de que na oportuni
dade devida estaria presente para to
mar a sua defesa. Passaram-se meses e 
um dia ao voltar da Câmara dos Depu
tados, onde então representava o Cea
rá, encontrou no quarto do hotel onde 
mo·rava um telegrama do seu constituin
te (!) no qual lhe comunicava a reai1-

. zação do júri rio dia seguinte e reafir
mava a esperança de tê-lo como patro
no. Não hesitou o Dr. Gentil. Imediata
mente resolveu tomar o "Constellation" 
que, na. época, tinha horário saindo do 
Rio à meia-noite c chegando em Forta
leza às 6 horas da manhã. Apenas che
gado, alugou um carro e tocou para Ipu, 
que alcançou precisamente na hora em 
que se instalava a sessão do júri. In
teirando-se ràp!damente das principais 
peças constantes dos autos, praduziu a 
defesa do réu, que foi absolvido, e re-

tornou à Fortaleza no mesmo carro que 
o aguardava. 

Mas, Senhores Senadores, o Dr. Gentil 
Barreira trouxera do bêrço uma outra 
vocação: a política, ativ!dade que exer
ceu intensamente, com dignidade e ele
vaçãa, servindo à sua terra é aos seus 
correligionários, sempre respeitando os 
adversários polit!cos com os quais fazia 
questão de manter as melhores relações 
de amizade pessoal. · 

O Sr. Petrônio Portella - Permite V. 
Ex.a um aparte? (Assentimento do. ora
dor.) A manifestação de V. Ex,a traduz 
os sentimentos dos correlig!onái:!os de 
Gentil Barreira em todo o Brasil, razão 
pela qual peço que o seu' discurso ex
presse, também, a senslbil!dade da. Li
derança do Govêrno no Senado. V. Ex.a 
faz o retrospecto de uma vida dedica
da tôda ela ao Ceará . e ao País. Gentil 
Barreira., por isso, merece ·as ·nossas ho
menagens. 

O SR. W ALDEMAR ALCANTARA ..;_ 
Agradeço comovido a sol!daT!edade de v. 
Ex."', que incorporo ao meu discurso para 
conhecimento da famil!a enlutada. 

O Sr. Wilson Gonçalves - Permite V. 
Ex.a um aparte? (Assentimento do ~ra
dor.) Embora o nobre Senador Walde
mar Alcântara represente nesta hora, e 
mui dignamente, a Bancada. Cearense, 
desejo ·exp-ressar, de modo especial, mi
nha. solidariedade aos sentimentos de 
pesar que S. Ex.a faz chegar aos Anais 
do senado pelo súbito desaparecimentO 
do ilustre cearense, Dr: Gentil Barreira. 
Trata-se, realmente, de uma grande 
perda para o nosso Estado, porque Gentil 
Barreira, além de ter granjeado destaque 
como advogado e, principalmente, como 
político, exercia, no momento, uma fun
ção política de real relêvo, qual fôsse a de 
Presidente do Dlretório Regional da 
ARENA naquele Estado, pôsto para o 
qual foi escolhido pela vontade unânime 
de todos os companheiros da ARENA do 
Ceará. No instante em que V. Ex."' pede 
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a esta Casa que consigne um voto de .. menagem que V. Ex.11 presta a essa nus
pesar pelo deSaparecLmento daquele ilus- tre figura desaparecida. 
tre cearense, sinto-me no dever de dar- 0 SR. WALDEMAR ALCANTARA _ 
lhe integral solida·riedade, po1.1que co- Obrigado a v. Ex. a 
mungo com V. Ex.11 e com o povo cearen-
se no sentimento de pesar por tão gran- (Lendo.) 
de perda. Com a Revolução de 1964 e conseqüen-

0 SR. WALDEMAR ALCANTARA _ te extinção dos partidos então existentes, 
Muito agradecido a v. Ex.a, senador wn- veio mais tarde, por convite do saudoso 
son Gonçalves, pela manifestação de so- Presidente Castello Branco, a integrar
lidarieda;de, se na Aliança Renovadora Nacional ten

' ' (Lendo.) 

Ocupou várias e importantes funções 
públicas no Est~~;do, em tôdas havendo-se 
com zêlo, patriotismo e eficiência. Mem
bro do Ministério Públlco, inicialmente, 
já em 1928 elegia-se Deputado Estadual. 
Na fase revolucionária de 1930 exerceu 
a lnterventoria municipal de Camodm, 

·foi Prefeito de Fortaleza e, em 1939, Se-
cretário do Conselho de Administração. 
Mais tarde, concorrendo às eleições fe
derais, foi eleito e representou o Ceará 
na Constituinte de 1946, retomando à 
Câmara dos Deputados nas leg!slaturas 
subseqüentes, até 1958. Nomeado para o 
Tribunal de Contas em 1959, interrompeu 
por algum tempo as suas atividades po

. líticas, mas tão logo foi aposentado nas 
funções de Ministro daquela Côrte, a elas 
retornou com o entusiasmo de sempre. 
No Govêmo Virgillo Távora, em 1963, foi 
nomeado Secretário da Justiça e esco
lhido Presidente da extinta União De
mocrática Nacional, Partido em que mi
litou sempre como figura de proa e que 
ficou a lhe dever inestimáveis serviços. 

O Sr. Bezerra Neto - Permite V. Ex.n 
um aparte? 

O SR. WALDEMAR ALCANTARA
Pois não. 

O Sr. Bezerra Neto - Quero trazer a 
.V. Ex.11 a solldariedade do MDB às ma
nifestações de pesar pelo falecimento do 
Dr. Gentll Barreira, Presidente da ARE
NA do Estado do C'eará. Conheci sua per
sonalldade e reconheço a justiça da ho-

do a morte encontrado-o na presidência 
do Diretório Estadual do Ceará. No pleito 
de 1966, por modéstia e pelo seu entra
nhado amor à terra natal, da qual não 
queria separar-se, candidatou-s~ a su
plente de Senador, tendo sido eleito jun
tamente com o !lustre Senador Menezes 
Pimentel 

Foi precisamente nesta última fas·e 
de sua proveitosa e fecunda existência 
que o co:::ther.i mais de perto, com êle 
convivendo e trabalhando em perfeita 
harmonia na organização da ARENA e 
no preparo do pleito que se BJprox!mava, 
podendo, então, avaliar as suas nobres 
qualldades morais, aferir o seu caráter 
reta e testemunhar ou seus sentimentos 
de justiça. Homem sério, sisudo, de pou
cas palavras, tinha, todavia, um grande 
coração que a todos cativava e prendia. 

Sr. Presidente, registrando . c.om estas 
palavras a minha emoção e a minha sau
dade - comum oos demais representan
tes do Ceará- presto à memória do Mi
nistro Gentll Barreira as homenagens da 
nossa estima, do nosso reconhecimento e 
do nosso respeito e acredito ter justifi
cado o requerimento ora em votação. 
(Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (João Cleolas) -
Em votação o requerimento. (Pausa.) 

Os Senhores Senadores que o aprovam, 
queiram conservar-se sentados. (Pausa.) 

Está aprovado. 

Esta Presidência associa-se às home
nagens prestadas à memória do ex-Par-
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lamentar Gentil Barreira, e irá fazer as 
comunicações da expressão do seu pesar 
à familla enlutada e, bem assim, ao Es
tado do Ceará. 

Sôbre a mesa, requerimento que vai ser 
lido pelo Sr. 1.0-Secretário. 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N,0 1231 de 1970 

Sr. Presidente: 

Nos têrmos do art. 215 do 'Regimento 
Interno, requeiro o levantamento da Ses
são, por motivo de pesar, em virtude do 
falecimento do Deputado Federal Gonza
ga da Gama, do MDB da Guanabara, 
ocorrido ontem, dia 23 do corrente. 

Sala das Sessões, em 24 de junho de 
197·0. - Eurico Rezende - Attílin Fon
tana - Wilson Gonçalves - Arnon de 
Mello - Me:m de Sá - Cattete Pinheiro 
-Bezerra Neto- Raul Giuberti 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Em votação o requerimento. 

O SR. EURICO REZENDE- Sr. Pre
sidente, peço a palavra para encami
nhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Tem a palavra o Sr. Eurico Rezende. 

O SR. EURICO REZENDE - (Para en
caminhar a votação. Não foi revisto pelo 
orador.) Sr. Presidente, enlutados es
tão os meios politicos e, notadamente, 03 

meios culturais· do País, especificamente 
os círculos educacionais, com o faleci
mento do Deputado Gama Filho. Era êle·, 
na sua obra e no seu destino, sem dúvi
da alguma. uma trajetória pela sua 
grande produtividade em benefício do 
País, uma constante a justificar o res
peito, o aplauso dos seus concidadãos. 

O evento avulta mais no seu caráter 
de injustiça e de dellnqüência da fatali
dade sem entranhas quando se tem em 
vista que aquela vida preciosa encerrou o 
se·u ciclo neste vale de lágrimas aos 40 

anos de idade, vale dizer, eln plena fio
ração de uma mocidade vocacionada, sem 
contestação, para a batalha e a conti
nuidade da prestação do melhor serviço 
público. 

Devemos salientar que o referendo elei
toral por êle obtido foi colhido, foi cap
tado, foi recrutado precisamente nas ca
madas mais exigentes, pela sua reivin
dicação seletiva, que são as esferas cul
turais do independente, nobre e altivo 
eleitorado da Guanabara. 

O Sr. Argemlro de Figueiredo - Per
mite V. Ex.a um aparte? 

O SR. EURICO REZENDE - Ouço V. 
Ex.& 

O Sr. Argemlro de Figueiredo - Que
r·o manifestar minha solidariedade pes
soal e do meu Partido às justas homena
g-ens que V. Ex.8 está prestando ao Depu..: 
tado Gonzaga da Gama, ontem falecido 
na Guanabara. Ao mesmo tempo, permi
ta V. Ex.a assinalar a causa :mortis dêsse 
jovem parlamentar e homem público, a 
fazer-me lembrar da necessidade urgen
te de um serviço - e não sou técnico I).O 
assunto - do tipo existente na organi
zação CHSF, no Nordeste. Quando ocor
re a queda de um fio elétrico, lá, ime
diatamente dá-se a paralisação de tôda 
a energia levada à região, através de um 
elemento automático, um mecanismo de 
que dispõe a organização, o que evita aci
dentes dessa ordem. De modo que, está
me parecendo, faz-se necessário idênti
co dispositivo também na fornecedora de 
energia para o Estado da Guanabara, que 
continua a ser Capital espiritual do Pais. 
Que se atente para êste fato que é de 
alta significação; tôda uma população 
exposta a acidentes idênticos, por falta 
de condições técnicas na rêde elétrica da 
cidade. V. Ex.a permita esta observação, 
mas a finalidade do meu aparte é asso
ciar-me às homenagens justas que v. 
Ex. a presta à memória do grande homem 
público. 
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O SR. EURICO REZENDE - Recolho 
o aparte de V. Ex.a, e com êle a observa
ção no sentido de que se deve estabelecer 
têcnicamente o automatismo no desliga
mento da rêde de energia elétrica, sem
pre que ocorram acidentes do tipo dêste 
que vitimou o nobre Deputado Gama FI
lho. 

A observação de V. Ex.a, por certo, será 
alvo do exame do Serviço ou das autori
dades competentes. 

Sr. Presidente, o extinto lnobstante a 
sua pouca Idade, percorreu uma longa 
esteira de conquiBta na diversificação de 
tarefas ·que, exemplarmente cumpridas, 
justificaram o aplauso que a sua obra 
sempre mereceu, e que justificam, hoje, o 
Imenso e sincero pesar pelo seu desapa
recimento. 

Sua vida profissional Iniciou-se como 
professor universitário, vale dizer, exer
cendo a mais nobre de tôdas as profis
sões. Em seguida, mercê da repercussão 
que o seu trabalho no magistério alcan
çou, o Deputado Gama Filho Ingressou 
na esperança e na penitência da vida 
pública. Alcançou, de logo, o mandato de 
Vereador na Câmara do antigo Distrito 
Federal, onde foi sucessivamente Secre
tário da Mesa, Lider da Maioria e Pre
sidente da Comissão de Constituição e 
Justiça. :Blsses aspectos e êsses ângulos, 
por si sós, bastam para caracterizar e 
consagrar o valor e o respeito que êle 
merecia dos seus Pares naquele Legis
lativo. 

Fora da atlvldade Interna da antiga 
Câmara de Vereadores do ex-Distrito Fe
deral, Gama Filho foi membro da Dele
gação Brasileira ao Congresso Ibero
Americano de Municípios realizado em 
Madri, precisamente numa época em que 
o movimento municipalista no Brasil 
crescia de Importância e se exaltava no 
seu dinamismo rclvlndlcatôrlo. Lá, na
quele conclave, S. Ex.a soube, bem e bri
lhantemente, atender aos seus encargos 
de Delegado do Brasil. Em seguida, como 

.. que fazendo extrapolar sua esplêndida 
qualidade de educador, foi representar o 
antigo Dlstrlto Federal no Congresso de 
Pedagogia, realizado em Roma, primei
ro no gênero levado a efeito em todo o 
mundo. Ali, mais se destacaram, e agora 
com mais eficiência, seus atributos de 
educador, profundamente Identificado 
com os problemas brasileiros e também 
vinculado ao desenvolvimento dos pro
gramas educacionais no plano Interna
cional. Sempre vendo seu trabalho reco
nhecido, sempre vendo sua obra exalta
da, o saudoso jovem parlamentar brasi
leiro buscou galgar outros degraus da 
sua vida pública. 

Foi, Sr. Presidente, Deputado Estadual, 
em virtude da transferência da Capital. 
Sempre obtendo votação maior, bem ce
do no exercício dessas funções parla
mentares estaduais, foi convidado, acei
tou e exerceu com proficiência o alto 
cargo de Secretário da Educação. 

A partir dai, assinalou-se, então, a sua 
consagração decisiva à frente dos des
tinos edu-•.acionals do Estado que se pre
sume o mais educado e o mais politiza
do do Brasil. 

Em seguida, foi Deputado Federal, elei
to para a última Legislatura, para, mais 
tarde, voltar como Secretário da Edu
cação. Nesta última gestão, S. Ex.a cum
priu uma administração vigorosa pela 
grande quantidade de obras educacio
nais Inauguradas na Guanabara, mercê 
de seu espírito público, de sua,pugnacl
dade e, principalmente, por ser o ho
mem altamente capaz e profundamente 
compenetrado das suas funções de edu
cador e de administrador escolar. 

Sr. Presidente, outros aspectos orna
mentaram e dignificaram a personali
dade do pranteado extinto, nosso jovem 
colega. Era um bom orador, destacou-se 
nesse ramo da cultura conquistando au
ditórios que se fascinavam diante dos 
tropas de sua oratória, de sua retórica, 
principalmente no seu poder de conven-
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cimento e de persuasão. Neste ângulo 
era um autêntico lider. ' 

Um outro traço, Sr. Presidente era 0 
seu caráter amável, cavalhelresc~ cati
vante, que empolgava e que encantava ao 
mesmo tempo, .pela suavidade dos ;eus 
sentimentos, a intervivência pessoal e 
social que êle sempre soube manter em 
tôdas as ocasiões e em quaisquer cir
cunstâncias, tornando-se digno do res
peito, da admiração e do aplauso dos 
seus amigos, que se contavam aos mi
lhares, e de todos aquêles que embora 
com êle não convivessem, admtravam a 
sua obra portentosa de parlamentar e, 
notadamente, de educador - mister em 
que colocou tôda a sua alma, tôda a 
sua bravura e tôda a sua vida. 

O Sr. Antônio Carlos - V. Ex.a me 
permite um aparte, Senador? (Assenti
mento do orador,) Sr. Senador Eurico 
Rezende, desejo registrar, no discurso 
que V. Ex.a está pronunciando sôbre a 
figura do Deputado Gonzaga da Gama, 
meu profundo pesar pelo seu trágico, 
prematuro desaparecimento. Velho ami
go do Deputado Gonzaga da Gama, des
de os tempos em que S. Ex.a cursava · 
a Escola Naval, pude acompanhar a sua 
vida públlca e aprender a admirá-lo e a 
querer-lhe bem. Por parte da Ex.ma Sra. 
sua mãe, o Deputado Gonzaga da Ga
ma era catarlnense, de familla ilustre 
de Florianópolls. Daí a ligação que tive
mos desde a mocidade, quando cursava 
a Escola de Direito da Pontifícia Uni
versidade Católica e S. Ex.a deixava a 
Escola Naval para fazer também o curso 
de Bacharel em Direito, e depois ser o 
grande Inspirador, o grande sustentá
culo da grande obra realizada por seu 
pai, o Ministro Gama Filho, quer na 
política do Estado da Guanabara, quer 
na Fundação Gama Filho, que hoje é 
uma universidade modelar. Ainda há 
pouco, conversando com o pai de um 
.aluno da Escola de Engenharia da 
Fundação Gama Filho, pude ouvir o tes
temunho de que aquela Escola, tendo 

recrutado os melhores professôres do 
Instituto Mll1tar de Engenharia, era 
atualmente uma das melhores escolas no 
gênero do Brasfl. Gonzaga da Gama to! 
sempre um homem voltado para os pro
blemas da educação, quer na sua atua-

. ção como Vereador no Estado da Gua• 
nabara, e Deputado Federal, quer como 
Secretário da Educação, onde imprimiu 
normas mode~as à administração es
colar do Estado da Guanabara. e reali
zou uma obM digna. dos maiores encõ
mios. Com estas palavras, quero maiü
festar a minha profunda tristeza. pela 
perda que sofreram o Estado da. Gua
nabara e a vida. pública brasileira. 

O SR. EURICO REZENDE - O aparte 
de V. Ex.a completou o sentido e as 
palavras de homenagem que, em nome 
da Maioria, tributo àquele que tão cedo 
deixou as grandes e trepidantes ofici
nas do trabalho brasileiro. 

Sr. Presidente, o espírito público de 
Gama Filho perdurará, por certo, orien
tando aquêles que foram seus contem
porâneos e, principalmente, aquelas ge
rações que êle soube educar e que ·mar
cham para os dias incertos do amanhã. 

'l?ara. finalizar, • Sr. Prsldente, ao en-: 
dereçar à sua. familia a sinceridade da 
nossa consternação e ao Govêmo da 
Guanabara a espontaneidade e a. emo
ção do. nosso pesar, devo salientar que 
a melhor homenagem que se pode pres
tar a Gama Filho é Identificar, preci
samente, o tipo de eleitor que nêle sem
pre votou, aquêle eleitor que acompanha. 
pari passu, vigilantemente, permanente
mente, os problemas educacionais dêste 
País. (Muito bem!) 

O SR· PRESIDENTE (João Cleofas) -
Em votação o requerimento. 

O SR. BEZERRA NETO - Sr. Presi
dente, peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Tem a palavra o nobre Senador Bezer
ra Neto. 
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O SR. BEZERRA NETO - (Para en
caminhar a votação. Não foi revisto pelo 
orador.) Sr. Presidente, segundo, em no
me do Movimento Democrático Brasilei
ro, as palavras do nosso eminente com
panheiro, Senador Argem!ro de Figuei
redo. 

Associamo-nos à manifestação presta
da, nesta Casa, à memória do Deputado 
Gonzaga da Gama, ao Ilustre morto, po
litico de projeção nacional, educador 
emérito que tôda a Nação conheceu e 
admirou, que formava nas fileiras do 
Movimento Democrático Bras!Ieiro. 

Perdemos, assim, um eminente solda
do da nossa luta democrática, o compa
nheiro ilustre, que tinha como trinchei
ra politica um dos setores mais difíceis, 
porque dos mais exigentes da vida pú
blica nacional, que é, sem dúvida algu
ma, o Estado da Guanabara. 

A Nação perde um filho Ilustre. E não 
nos cingimos a uma simples manifesta
ção de pesar verbal, no cumprimento de 
nosso Regimento, mas faremos também 
justiça ao prestar homenagem, mu1to 
sincera e mu1to justa, apoiando o re
querimento do nobre Senador Eurico 
Rezende, pedindo a suspensão dos nossos 
trabalhos. · 

Estamos com êle solidários e testemu
nhamos, aqu1, em nome da nossa Ban
cada, o pesar profundo que nos envolve 
com o desaparecimento de tão eminente 
companheiro e, principalmente, de tão 
digno bras!Ieiro. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Em votação o requerimento. 

Os Senhores Senadores que o apro
vam queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Aprovado. 

Esta Presidência associa-se às home
nagens que acabam de ser prestadas à 
memória do nobre Deputado Gonzaga 
da Gama, tràglcamente desaparecido, e 

·· fará a devida comunicação à familia do 
extinto e, bem assim, ao Govêrno do 
Estad·o da Guanabara. 

Vou encerrar a Sessão, lembrando, an
tes, aos Srs. Senadores, que hoje, às 
21:00 horas, haverá Sessão do Congresso 
Nacional para apreciação de projeto de 
origem governamental. 

Para a Sessão de amanhã designo a 
seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 

Votação, em turno único, do Pro
jeto de Resolução n.0 44, de 1970, de 
autoria da Comissão Diretora, que 
aposenta Luiz do Nascimento, Ope
rador de Radiodifusão, PL-11, do 
Quadro da Secretaria do Senado 
Federal. 

2 

Votação, em turno único, do Pa
recer n.0 143, de 1970, da Comissão 
de Finanças, sôbre o Ofício S-1, de 
1967 (Oficio n.o 605/66, do Senhor 
Governador do Esta.do de Pernam
buco), solicitando autorização do 
Senado Federal para efetuar a aqui
sição de equipamentos lr.>spitalares, 
mediante financiamento externo, 
com a firma francesa Compagnie 
Générale de Radiologie. (Parecer pe
lo arquivamento.) 

3 

Votação, em turno único, do Pa
recer n.0 173, de 1970, da Comissão 
de Finanças, sôbre o Aviso número 
249-P, de 1970, do Tribunal de Con
tas da União, comunicando que as 
contas do Sr. Jayme Magrassi de 
Sá, Presidente do Banco Nacional 
do Desenvolvimento Econômico, du
rante o exercício de 1968, foram jul
gadas regulares. (Parecer pelo so
brestamento, a fim de ser analisa-
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do juntamente com as Contas do 
Presidente da República.) 

4 

Votação, em turno único, do Pa
recer n.0 223, de 1970, oferecido pela 
Comissão de Relações Exteriores, ao 
Requerimento n.0 85, de 1969, de au
toria do Sr· Senador Vasconcelos 
Torres, que solicita inserção na Ata 
de um voto de congratulações aos 
cosmonautas Charles Conrad, Ri
chard Gordon e Alan Bean, pelo me
morável feito cientifico, verificado 
em 24 de novembro de 1969. (Pare
cer pelo arquivamento.) 

5 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Decreto Legislativo nú
mero 37, de 1970 (n.0 140-B/70, na 
Casa de origem), que aprova o De
creto-lei n.o 1.104, de 30 de março 
de 1970, que altera o Decreto-lei nú
mero 1. 060, de 21 de outubro de 
1969, que dispõe sôbre a declaração 
de bens, dinheiro ou valôres, exis
tentes no estrangeiro, a prisão admi
nistrativa e o seqüestro de bens por 
infrações fiscais, e dá outras provi
dências. (Dependendo de pareceres 
das Comissões de Justiça e de Fi-
nanças.) 

6 

sltárla Sul-Fluminense, com sede em 
vassouras, Estado do Rio, tendo 
PARECERES FAVORAVEIS, sob n.oe 
372, 373 e 374, de 1970, das Comis
sões 
- de Constituição e :.Justiça; 
- de Educação e Cultura; e 
- de Finanças. 

'I 
Discussão, em primeiro turno 

(apreciação preliminar da constitu
cionalidade, nos têrmos do art. 265 
do Regimento Interno), do Projeto 
de Lei do Senado n.o 32, de 1968, de 
autoria do Sr. Senador Vasconcelos 
Torres, que dispõe sôbre a contagem 
em dôbro, para fins de aposentado
ria, do tempo de serviço militar pres
tado, em operações de guerra, pelos 
ex-combatentes, segurados da pre
vidência social brasileira, tendo 
PARECERES sob n.o 267, 268, 269, 
270, 271 e 272, de 1970, das Comis
sões 

- de Constituição e .Justiça -
1.0 pronunciamento: pela rejei
ção, após ouvir o Instituto Na
cional de Previdência Social; 2.o 
pronunciamento: pela rejeição; 
3.0 pronunciamento: pela incons
titucionalidade; 

- de Legislação Social - contrário, 
·com voto vencido do Senador 
Lobão da Silveira. 

Discussão, em primeiro turno, do 
Projeto de Lei do Senado n.0 22, de 
1969, de autoria do Sr. Senador· Vas
concelos Torres, que declara de uti
lidade pública a Fundação Unlver-

Está encerrada a Sessão. 

(Encerra-se a Sessão às 15 horas e 45 
minutos.) 



62.a Sessão da 4.a Sessão Legislativa da 6.a Legislatura, 
em 25 de junho de 1970 

PRESID:f:NCIA DOS SRS. JOAÓ CLEOFAS, WILSON GONÇALVES 
E FERNANDO CORR:f:A 

As 14 horas e 30 minutos, acham
se presentes os Srs. Senadores: 

Milton Trindade - Cattete Pinhei
ro - Lobão da SUve!ra - Clodom!r 
M!let - Petrôn!o Portella - S!g>e
fredo Pacheco - Waldemar Alcân
tara - Wilson Gonçalves - Duarte 
Filho - Dlnarte Mariz - Manoel 
VUlaça - Argem!ro de Figueiredo -
João Cleofas - Arnon de Mello -
Antônio Fernandes - Raul G!ubert! 
- Paulo Torres - Aurélio V!anna 
- Gilberto Marinho - L!no de Mat-
tos - José Feliciano - Fernando 
Carrila - Bezerra Neto - Daniel 
Krieger - Mem de Sá. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
A lista de presença acusa o compareci
mento de 25 Srs. Senadores. Havendo nú
mero regimental, declaro aberta a Sessã-o. 
Vai ser lida a Ata. 

o Sr. 2.o-secretário procede à lei
tura da Ata da Sessão anterior, que 
é aprflvad.a sem debates. 

o Sr. 1.0 -Secretãrio lê o seguinte 

EXPEDIENTE 
PARECERES 

PARECER 
N.0 389, de 1970 

da Comissão de Finanças, sôbre o 
Ofício n.0 5, de 1970, do Governador 
e do Estado do Pará, solicitando .au
torização para que o Departament·:> 
de Estradas de Rodagem do Estado 
do Pará - DERPA - possa realizar 
operação de financiamento externo 
com 1a firma IOaterpillar Americas 
Co., de Peoria ..- Illinois - •Estados 
Unidos da América. 

Relator: Sr. Cattete Pinheiro 

O Governador do Estado do Pará, em 
obediência ao disposto no art. 42, IV, da 

Constituição vigente, solicita autor!zaqão 
do Senado Federal para que o Departa
mento de Estradas de Rodagem do Pará 
- DERPA- possa realizar operação de 
financiamento externo com a firma Ca
terplllar Americas CO., de Peoria, Dl!no!s, 
Estado Unidos da América. 

A finalidade da transação é a aquisi
ção de equipamento necessário à cons
trução de rodovias de extraordinária s!g
n!f!cação econôm!ca para aquela Unida
de da Região Amazôn!ca. 

Esclarece o Chefe do Executivo pa
raense que a compra do equipamento, 
f!nac!ada com base no convênio BNDE/ 
C'aterp!llar, obedecerá às seguintes con
dições de prazo e juros: 

a) juros de 7,5% ao ano, sôbre o saldo 
devedor, cobrados semestralmente; 

b) taxa de compromisso de 7% ao ano 
sôbre o total efetivamente avali
zado, a qual deverá ser paga ante
cipadamente e de acôrdo com a 
conversão da moeda estrangeira, 
feita à taxa de câmbio vigente no 
dia da concretização do aval pelo 
BNDE; 

c) comissão de fiscalização de 0,5% 
sôbre o saldo devedor, em 15 de ju
nho e 15 de dezembro de cada ano, 
durante o periodo de carência, e de 
0,25% nas mesmas condições, du
rante o perlodo de amortização; 

d) prazo de sete anos, pagáveis em 
treze prestações semestrais, suces
sivas, com um ano de carência. 

Como garantia. ao aval, o DERPA de
verá ceder e transferir ao BNDE, a par
tir de 1970, Inclusive, até final liquida
ção das obrigações contratuais de forma 
irrevogável e inrretratável o direito de 
receber junto ao DNER, ou outra repar
tição competente, o produto das cotas 

>' 
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que couberem ao Estado do Pará, no 
Fundo Rodoviário Nacional, até 0 má
Ximo de 120% do montante das presta
ções vincendas nos semestres respectivos, 
relativamente ao pagamento dos com
promissos no exterior, bem como dos en
cargos financeiros devidos pelo benefi
ciário ao Banco. 

O Governador do Estado do Pará ins
trui o seu pedido com ampla documen
tação esclarecedora, como se vê: 

1 - projeto para aquisição das má
quinas com a relação do equipamen
to, plano de financiamento e de ga
rantias, dados rodoviários do Estado 
e finalidade do projeto; 

2 - estimativa das receitas do Fun
do Rodoviário Nacional para 1969/70 
e projeções calculadas para 1971/76; 

3 -Decreto-lei n.0 17, de 12 de ju
nho de 1969, que autoriza a D!reto
ria-Geral do· Departamento de Es
tradas de Rodagem do Pará a assi
nar contrato com o Banco Nacional 
de Desenvolvimento Económico para 
financiamento de máquinas e equi
pamentos rodoviários; 

4 - Resolução n.0 841, de 3 de ju
nho de 1969, do Conselho Rodoviário 
Estadual, que autoriza a Dlretoria
Geral do DERPA a assinar contrato 
com o BNDE; 

5 - Decreto n.0 6.698, de 19 de ju
nho de 1969, que homologou a Re
solução n.0 841, de 1969, do Conselho 
Rodoviário Estadual; 

6 - Decreto-lei n.0 118, de 1.o de 
dezembro de 1969, que autoriza o Di
reter-Geral do Departamento de Es
tradas de Rodagem- DERPA- a 
contrair expréstimo externo para 
aquisição de máquinas e equipamen
tos rodoviários destinados à. comple
mentação dos serviços de construção 
das estradas vlcinais P A-70 (trecho 
Marabá-Gorotire),, PA-28 (trecho 
Orixlminá-Almeirim) e PA-1 (tre-

cho Abaetetuba.-.capitão PoÇO-Gar
rafão); 

7 - Oficio n.0 70/28 do Banco Cen
tral do Brasil, através do qual a 
OEMPEX (FIROEJ, em 18 de junho 
de 1970, Informa que. a importação 
de equipamento rodoviário, com aval 
d9 BNDE, até o montante de •.•... 
US$ 1. soo. 000,00, está. Inscrita no 
convênio daquele Banco com a Ca
terpillar e, portanto, atendida para 
os fins . do disposto no parágrafo 
único do art. 7.0 do Decreto número 
65.071, de 27-8-69, conforme decisão 
daquela Comissão de Empréstimo 
Externo - CEMPEX - em sesão 
realizada no dia 11 de setembro de 
1969. 

Diante do exposto, atendidas que fo
ram as exigências do Regimento Interno 
<art. 343, allneas a e b), opinamos pela 
concessão da autorização pleiteada, na 
forma do seguinte 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
N.0 46, de 1970 

Autoriza o Govêmo do Estado do 
Pará, através ido !Departamento !le 
Estradas de Rodagem do Pará e com 
aval do Banco Nacional de Desen
volvimento Econômlco, a obter fi. 
nanclamento C".derno da CaterpWar 
~ricas Co., de Peorla, IUlnols, 
Estados Unidos da América, para 
aquisição de JllácJulnas e eQuipamen
tos rodoviários. 

o Senado Federal resolve: 

Art. 1.0 - ll: o Govêrno do Estado do 
Pará autorizado a reallzar, através do 
Departamento de Estradas de Rodagem 
do Pará, com aval do Banco Nacional· de 
Desenvolvimento Econômlco, operação de 
financiamento externo com a firma Ca
terplllar Americas Co., de Peoria, mi
nois, Estados Unidos da América, desti
nada à aquisição de máquinas e equi
pamentos rodoviários. 
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Art. 2.0 
- o valor da operação a 

que se refere o artigo .. anterior é" de 
US$ 1. 772 .. 390,00 (um miLhão, setecentOs 
e setenta e ·dois mil, trezentos e noventa 
dólares) e será pago no prazo de 7 (sete) 
anos, em 13 (treze) prestações semes
trais, sucessivas, com .1 (um) ano de ca
rência, à taxa de juros de 7;5% ao ano 
sôbre o saldo devedor, co·brados semes
tralmente, acrescida da taxa de com
promisso de 2% ao ano sôbre o total 
efetlvamente a.vallzado e paga antecipa
damente, mais a taxa de fiscalização de 
0,5% sôbre o saldo devedor, em 15 de 
junho e 15 de dezembro de cada ano, 
durante o perlodo de carência, e de 0,25% 
nas mesmas condições, durante o perio
do de amortização, e desde que atendi
das as exigências dos órgãos encarrega
dos da execução da .politica financeira 
do Govêrno Federal. 

Art. 3.0 - Esta Resolução entra em 
vigor na data de sua publicação. 

Sala das Comissões, em 24 de junho de 
1970. - Argemiro de Figueiredo, Presi
dente - Cattete Pinheiro, Relator -
Waldemar Alcântara- Milton Trindade 
- Dinarte Mariz - Adolpho Franco .
Bezerra Neto - Attilio Fontana - lEu
rico . Rezende - Raul Giuberti - Mem 
de Sá. 

PARECER 
N.0 390, de 1970 

da Comissão de iConstituição e Jus
tiça, sôbre o Projeto de Resolução 
n.0 46, ·de 1970, ·da Comissão .de Fi
nanças, que autoriza o Govêrno do 
Estado do Pará, através do Depar
tamento de Estradas de Rodagem do 
Pará, a realizar operação de finan
ciamento externo com a firma Ca
terpillar Americas Co., de Peoria, 
Illinois, !Estados Unidos da América. 

Relator: Sr. Beze1•ra Neto 

O Govêrno do Estado do Pará enca
minhou ao Senado Federal, atendendo 
ao que dispõe o texto constitucional 
Cart. 42, IV), expediente no qual solicita 

autorização para que o Departamento de 
Estradas de Rodagem realize, com aval 
do Banco Nacional de Desenvolvimento 
Econôm!co, operação de tlnanciamento 
com a Cate1.1p1llar Amerlcas Co., sediada 
em Peor!a, Illinois, ·Estados . Unidos da. 
A:mérlca. Trata-se, portanto, de emprés
timo externo, que o Executivo. para.ense 
considera da mais alta significação. 

A Comissão de Finanças examinou a 
matéria e pôs em relêvo o fato de que 
o pedido é apoiado em documentação 
esclarecedora e firme, tanto que apro
vou o pedido e a.presentou o projeto de 
resolução que vem à audiência desta 
Comissão. 

Sob o aspecto constitucional, a maté
ria está conforme o preceito que atribui 
competência privativa a.o Senado para 
autorizar empréstimos, operações ou 
acôrdos externos, de qualquer natureza, 
de lnterêsse do.s Estados, do Distrito Fe
deral e dos Munlciplos, ouvido o Poder 
Executivo Federal (art. 42, IV) . 

Tambêm foi atendido o Regimento In
terno, pois a solicitação do Govêrno do 
Pará velo instruída com os exemplares 
dos Diários Oficiais que publicaram os 
atas legislativos referentes à operação de 
financiamento preconizada. Além disso, 
a manifestação da CE:MPEX (FIROE), 
no Ofício n.0 70/28, de 18 .de junho do 
corrente, não deixa dúvida quanto à 
concordância do órgão executor da poli
tica financeira do Govêrno Federal. Diz 
a CEMPEX: 

"A postulação do Departamento de 
Estradas de Roda.gem do Estado do 
Pará, relativa à importação de equi
pamentos rodoviários, com o aval 
do BNDE, até o montante de ..... 
US$ 1.800.000,00,. está Inscrita no 
convênio daquele Banco· com a Ca
terplllar e, portanto, atendida para 
os fins do disposto no. pará;gra.fo úni
co do art. 2.o do Decreto n.0 65.071, 
de 27-8-69, conforme decisão desta 
Comissão de Empréstimos Externos 
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- CEMPEX - na sua sessã,o de 
Instalação, realizada em 11-9-69." 

Como se vê, estão respeitados os arts. 
341 e 342, letras a e b, do Regimento 
Interno. 

Por· outro lado, é de salientar que 
o Banco Nacional de Desenvolvimento 
Econômlco aprovou, de acõrdo com a 
afirmação da OEMPEX, o aval de um 
milhão e oitocentos mil dólares, para 
financiamento externo ao Departamento 
de Estradas de Rodagem do Pará. E a 
operação de que trata o presente Projeto 
de Resolução totaliza um milhão sete
centos e setenta e dois mil, trezentos e 
noventa dólares. Enquadra-se perfeita
mente no montante aprovado pelo 
BNDE. 

O Projeto de Resoluçãc· em análise está 
pe1.1felto, do ponto de vista constltuclo
nal-juridlco. Po·r Isso mesmo, opinamos 
pela sua aprovação. 

Sala das Comissões, em 24 de junho de 
1970. - Petrônio Portella, Preslden te
Bezerra Neto, Relator - Clodomir Milet 
- Carlos Lindenberg - Eurico Rezende 
- Amon de Mello - Adolpho Franco 
- Antônio Carlos. 

PARECER 

N.o 391, d,e 19'70 

da Comissão dos Estados para. Alie
nação e Concessão de Terras Públi
cas :e ·.Povoamento, sôbre o Projeto 
de Resolução n.0 46, de 19'70. 

Relator: ,sr. 'Milton Trindade 

Autorizar o Govêrno do Estado do Pará 
a realizar, através do Departamento de 
Estradas de Rodagem do Pará, Oljleração 
de financiamento externo com a firma 
Caterplllar Amerlcas Co., de Peoria, 
Illinois, Estados Unidos da América, é 
objetivo do Pl'Ojeto de Resolução ora cm 
exame. 

A prop.osição é da Comissão de Finan
ças, que examinou o pedido formulado 
pelo Executivo paraense. A Comissão de 
Constituição e Justiça, chama;da a opi
nar quanto à constitucionalidade e à 
juridlcidade, nada opôs. Cabe agora o 
pronunciamento desta ComJssão. 

Informa o Governador do Pará, no <>11-
cio pelo qual submete a matéria à apre
ciação do Senado Federal, que o equipa
mento a ser adquirido pelo DERPA fôra 
objeto de estudo e aprovação, por parte 
do Banco Nacional de Desenvolvimento 
Económico, cuja Diretoria, em agôsto do 
ano passado, lhe informara da conces
sã,o do aval correspondente ao pedido 
formulado. 

Conforme assinala o Relator da Co
missão de Finanças, a solicitação do Go
vêrno paraense vem instruída. com in
discutível documentação. Inclusive dois 
Decretos-leis -o de n.0 17, baixado em 
junho de 1969, e o 118, de dezembro do 
mesmo ano - e documentos que real
mente esclarecem a matéria. 

O empréstimo visa à a;qulsição de 
máquinas e equipamentos rodoviários 
destinados a complementar os serviços 
de construção çlas estradas PA-70 (tre
cho Mara;bá--Gorotlre), PA-28 (trecho 
Orlxlmlná.-Almelrim) e PA-1 (trecho 
Marabá-Capltão Poço-Garrafão) . As 
rodo.vias mencionadas totalizam, com re
lação aos trechos previstos, oitocentos e 
sessenta e quatro quilómetros, e o valor 
do financiamento está dentro da previ
sã·o do ato legislativo e do montamte 
aprovado· pela Comissão própria do Ban
co Central do Brasil. 

Convém sallentar que o Executivo do 
Pará está autorizado, pelo Decreto-lei 
n.0 118/69, a Incluir em Orço.mento as 
dotações que se fizerem necessárias à 
execução das obras Indicadas e, ainda, a 
amortização parcial ou total do principal 
e dos juros do empréstimo. 
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O valor total da operação preconizada 
pelo Projeto de Resolução em estudo é de 
US$ 1. 772.390,00 e será pago no prazo de 
sete anos, em treze prestações semes
trais e sucessivas, com um ano de ca
rência. A taxa de juros será de 7,5% a{) 
ano, calculados sôbre os saldos devedore.s 
e pagos semestralmente, acrescida da 
taxa de compromisso de 2% ao ano, sô
bre o total efetlvamente avalizado, e da 
taxa de fiscalização. Esta será de 0,5% 
sôbre o saldo devedor no período de ca
rência e de somente 0,25% no período de 
amortização. 

Resta salientar que o ato legislativo 
que autorizou o DERPA a buscar emprés
timo externo determina que a operação 
seja garantida pela parcela do produto 
da cota do Fundo RQdoviário Nacional, a 
que tem direito o Estado do Pará. E es
tabelece, ainda (art. 8.0 ) que o Poder 
Executivo estadual intervirá na opera
ção de crédito prevista, como garantidor 
subsidiário da mesma, devendo, no caso 
de insuficiência de recursos do Departa
mento de Estradas de Rodagem, para 
execução do projeto, fomecer-lhe os re
cursos suplementares necessários. 

Nenhuma dúvida existe quanto aos 
elevados objetlvos da operação. O Go
vêrno paraense, lançando-se à constru
ção de estradas para interligação de lo
calidades do imenso hinterland do Es
tado, atende ao programa do Poder Cen
tral, que é estabelecer ampla rêde de 
comunicações terrestres na Amazônia. 

Diante do exposto, e considerando os 
benefícios que advirão do financiamento 
preconizado, somos pela aprovação do 
presente Projeto de Resolução. 

Sala das Comissões, em 24 de junho 
de 1970. - José Cândido, Presidente em 
e;,cercício - Milton Trindade, Rela
tor - Waldemar Alcântara - Raul Giu
berti - Argemiro de Figueiredo - Eu
rico Rezende. 

PARECER 
N.0 392, de 19'70 

da Comissão de Constituição e Jus
tiça, sôbre o Ofício n.o 2'7/'10 (n.o 
12-P/MC - no Supremo Tribunal 
Federal - do Senhor Presidente do 
Supremo Tribunal Federal, remeten
do cópias das notas taquigráflcas e 
do acórdão proferido pelo, Supremo 
Tribunal Federal nos autos da Re· 
presentação n.0 '729, do Estado de São 
Paulo, o qual declarou a inconstitu
cionalidade do art. 6.0 da Lei núme
ro 8. 428, de 28 de novembro de 1964, 
daquele Estado. 

Relator: Sr. Arnon de Mello 
O Supremo Tribunal Federal, em Ses

são de 28 de maio de 1969, pelo seu Tri
bunal Pleno, houve por bem julgar pro
cedente a Re);)resentação n.0 729, de São 
Paulo, para declarar, por maioria de vo
tos, a inconstitucionalidade do art. 6.0 

da Lei n.0 8.428, de 28 de novembro de 
1964, daquele Estado, considerado ofen
sivo à autonomia da Universidade de São 
Paulo, assegurada pela Lei Federal de 
Diretrizes e Bases, que regulamenta dls· 
positivo da Constituição. 

Da decisão proferida foi dado conhe
cimento ao Senado Federal através do 
Ofício n.0 12-P/MC, de 25 de maio de 
1970, do Senhor Presidente daquela Su
prema Côrte, para os fins previstos no 
art. 42, VII, da Constituição brasileira. 

Assim, observadas que foram as deter
minações legais pertinentes à espécie, 
esta Comissão oferece à deliberação do 
Plenário o seguinte 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
N.o 47, de 1970 

Suspende a execução do a.rt. 6.o da 
Lei n.0 8.428, de 28-11-64, do Estado 
de São Paulo, declarado inconstitu
cional pelo Supremo Tribunal Fe
deral. 

Art. 1. 0 - lll suspensa a execuçãQ do 
art. 6.0 da Lei n.0 8.428, de 28 de no-
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vembro de 1964, do Estado de São Paulo, 
declarado inconstitucional por decisão 
definitiva do Supremo Tribunal Federal. 

Art. 2.0 
- Esta Rlesolução entra. em 

vigor na data desta publicação. 

Sala das Comissões, em 24 de junho 
de 1970. - Petrônio Portella, Presidente 
- Arnon de Mello, Relator - ClOdomir 
Milet - Carlos Lindenberg - Eurico 
Rezende - Bezerra Neto - Adolpho 
Franco - Antônio Carlos. 

PARECER 
N •0 393, de 1970 

da Comissão de Redação, apresen
tando a redação final do Projeto de 
Lei do Senado n.0 5, de 1966 

Relator: Sr. Mem de Sá 

A Comissão apresenta a redação final 
do Projeto de Lei do Senado n.0 5, de 
1966, que estende às autarquias estaduais 
e municipais as normas vigentes sôbre 
prescrição de dívidas passivas e de ações 
contra a Faz>enda Pública. 

Sala das Sessões, em 25 de junho de 
1970. - Cattete Pinheiro, Presidente -
Mem de Sá, Relator - Nogueira da 
Gama. 

ANEXO AO PARECER 
N.0 393, de 1970 

Redação final do Projeto de Lei 
do Senado n.0 5, de 1966, que estende 
às autarquias estaduais· e municipais 
as normas vigentes sôbre prescrição 
de dívidas passivas e de ações contra 
a Fazenda Pública. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - As dividas passivas das au
tarquias estaduais e municipais consti
tuídas exclusivamente de patrimônlo 
estatal, com personalidade de direito 
público, seja qual fôr a sua natureza, 
prescrevem em cinco anos, contados da 
data do ato ou fato do qual se origina
ram. 

Art. 2.0 - Aplicam-se às mesmas en
tidades, quanto às suas .dividas passivas, 
no que couber, as disposições do Decreto 
n.o 20.910, de 6 de janeiro de 1932, e De
creto-lei n.0 4. 597, de 19 de agôsto de 
1942. 

Art. 3.0 - Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
O Expediente l!do vai à publicação. O Sr. 
1.o-secretário procederá à leitura de pro
jeto de lei. 

É lido o seguinte: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.o 19, de 1970 

Faculta aos deficientes de visão o 
ingresso no serviço público federal 
e dá outras providências. 

O Congresso Naci-onal decreta: 

Art, 1.0 - Aos deficientes de v!.são, to
tal ou pa;rcial, assim compreendidos os 
cegos e os amblfopes, é facultada a no
meação, tanto em caráter efetivo, como 
em comissão, em carg·o público federal, 
consid•erado compatível com as suas con
dições de saúde e hab!l!tações prof!.sslo
na!.s, à vista de atestados de capacidade 
f!.slca e mental fornecidos, respectiva
mente, por serviço médico especializado 
e órgão psicotécnlc·o oficial ou reconhe
cido. 

§ 1.o - Sõmente será admitida a 
iiiJSCrição nas provas de habilitação 
a cargos públicos federa!.s de que trata 
êste artigo aos cegos ambliopes que hou
verem sido admitidos a curso de reab!I!
tação e formação profissional em insti
tuição oficial ou particular reconhecida. 

§ 2.0 - A efetivação do deficiente de 
v!.são no cargo ou função, dar-se-á após 
o cumprimento do período de estágio 
probatóri·o a que se refere o artigo 15 da 
Lei n.0 1. 711, de 28 de outubro de 1952 
(Estatuto dos Funcionários Civis da 
União). 
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§ 3.0 - Durante êste período é ·asse
gurado ao deficiente de visão a Inte-gra
ção nos serviços respectivos através de 
treinamento adequado. 

Art. 2.0 - O Poder Executivo dentro 
de 90 (noventa) dias, a partir da publl
cação da presente Lei, expedirá Decreto 
regulamentando o disposto no seu arti
go 1.0 

Art. 3.0 -Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publlcação. 

Art. 4.0 - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

Justificação 

O presente Projeto visa a facultar aos 
portadores de dlflclência visual o ingres
so no serviço públlco e o exercício de 
determinadas atividades públlcas, consi
deradas, hoje, após lnspeção de saúde, 
perfeitamente compatível com suas con
dições físicas e capacidade mental. 

A possibilidade do aproveitamento no 
serviço públlco de Indivíduos amblíopes 
ou com deficiência visual qualquer de
pendendo da função, após o atestado 
passado por serviço médico especializado, 
é reclamada por eminentes oftalmologis
tas que vêm ademais, no seu aproveita
mento, uma solução não só de natureza 
social, como psíquica, como um melo efi
caz de se evitar traumatismos por parte 
de muitos portadores de deficiência de 
visão que, marglnallzados ou alvos uni
camente de comiseração públlca, acabam 
por julgar-se simples pesos mortos, sêres 
Inúteis ou elementos apenas Importunos. 

Os deficientes de visão, como de resto 
qualquer portador de defeito físico mais 
ou menos grave não querem que se lhes 
tenha apenas piedade ou compaixão, 
como se dêles nada se pudesse esperar 
de útil para os demais sêres humanos. 

Querem, isto sim, que reconheçamos 
nêles pessoas dotadas de uma potencla
lldade bem grande e que podem, em 
muitos casos, ser aproveitadas com enor-

me vantagem em vários setores do ser
viço público. 

O projeto enseja esta possibilidade c 
ao Govêrno caberá regular conveniente
mente a matéria através de decreto, es
tabelecendo os cargos que ficarão sujeitos 
ao reglme de provimento e· investidura. 

Sala das Sessões, 25 de junho de 1970. 
- Llno de 1\fattos. 

LEGISLAÇA.O CITADA 

Dispõe sôbre o Estatuto dos Fun
cionários Públicos Civis da União. 

O Presidente da República: 

Faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1.0 - Esta Lei Institui o regime 
jurídico rl.os funcionários civis da União 
e dos Territórios. 

o •••••••••••••• o •••••••••••••••• o •• o •••• 

Art. 15 - Estágio probatório é o pe
ríodo de dois anos de efetlvo exercício 
do funcionário nomeado em virtude de 
concurso, e de cinco anos para os demais 
casos. 

§ 1.0 - No período de estágio apu
rar-se-ão os seguintes requisitos: 

I - Idoneidade moral; 

n - assiduidade; 

Ill - disciplina; 

IV - eficiência. 

§ 2.0 - Vetado. 

§ 3.0 - Sem prejuízo da remessa pe
riódica do boletim de merecimento ao 
Serviço de Pessoal, o dlretor da repar
tição ou serviço em que sirva o funcio
nário sujeito ao estágio probatório, qua
tro meses antes da terminação dêste, 
Informará reservadamente ao órgão de 
pessoal sôbre o funcionário, tendo em 
vista os requisitos enumerados nos itens 
r a IV dêste artigo. 

§ 4.0 - Em seguida, o órgão de pes
soal formulará parecer escrito, opinando 
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sôbre o merecimento do estagiário em 
relação a cada um dos requisitos e con
cluindo a favor ou contra a confirmação. 

§ 5.0 - Dêsse parecer, se contrário à 
confirmação, será dada vista ao estagiá
rio pelo prazo de cinco dias. 

§ 6.0 - Julgando o parecer e a defesa, 
o Ministro de Estado, se considerar acon
selhável a exoneração do funcionário, 
encaminhará ao Presidente da República 
o respectivo decreto. 

§ 7.0 - Se o despacho do Ministro fôr 
favorável à permanência do funcionário, 
a confirmação não dependerá de qual
quer. nôvo ato. 

§ 8.0 - A apuração dos requisitos de 
que trata êste artigo deverá processar-se 
de modo que a exoneração do funcionário 
possa ser feita antes de findo o periodo 
de estágio. 

(As Comissões de Constituição e Jus
tiça, de Serviço Público Civil e de 
Saúlle.) 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Sôbre a mesa, requerimento que será lido 
pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

l!: lido o seguln te: 

REQUERIMENTO 
N.o 124, de 1970 

Requeremos urgência, nos têrmos do 
art. 326, n.O 5-B, do Regimento Interno, 
para o Projeto de Resolução n.0 46, de 
1970, que autoriza o Govêrno do Estado 
do Pará, através do Departamento de 
Estradas de Rodagem do Pará e· com 
aval do Banco Nacional de Desenvolvi
mento Econômico, a obter financiamento 
externo da Caterplllar Amerlcas Co., de 
Peoria, Dlinols - Estados Unidos da 
América, para aquisição de máquinas e 
equipamentos rodoviários. 

Sala das Sessões, em 25 de junho de 
1970. - Filinto Müller, Líder da Maioria 
- Aurélio Vianna, Líder do MDB. 

O SR. PRESIDENTE (João Clcofas) -
O requerimento será votado, de acôrdo 

com o Regimento, ao fim da Ordem do 
Dia. 

A Presidência recebeu Ofício do Gover
nador do Estado do Rio de Janeiro, soli
citando autorização do Senado para 
operação de financiamento externo entre 
a Superintendência Central de Engenha
ria Sanitária - SUCESA - e o Media-
banca Spa, da Itália, no valor de ..... . 
Lit 922.506.108 (novecentos e vinte e 
dois milhões, quinhentos e seis mil, cen
to e oito liras italianas), destinado a fi
nanciar "Projetas de Abastecimento de 
Jí.gua Integrado da Baixada Fluminense". 

O referido pedido será despachado às 
Comissões de Finanças, Constituição e 
Justiça e dos Estados Para Alienação 
e Concessão de Terras Públicas e Povoa
mento. 

A Presidência recebeu Oiíclo do Go
vernador do Estado do Rio de Janeiro, 
solicitando autorização do Senado para 
operação de financiamento externo no 
valor de US$ 5.000.000,00 (cinco milhões 
de dólares norte-americanos), destinado 
a. financiar parte da execução do projeto 
do Interceptor Oceânico de Niterói. 

o referido pedido será despachado às 
Comissões de Finanças, de Constituição 
e Justiça dos Estados para Alienação e 
Concessão de Terras Públicas e Povoa
mento. 

Há oradores Inscritos. 

Tem a palavra o nobre Senador Catte
te Pinheiro. 

O SR. CATTETE PINHEIRO- Senhor 
Presidente, Srs. Senadores, venho à tri
buna para um rápido registro da visita 
que tive a satisfação de fazer, no fim da 
semana última, à cidade de Franca. 

(Lendo.) 

Artigos de couro - da napa ao aga
salho, do mob!llário ao calçado de fino 
acabamento - foram expostos na II 
Franca!, realizada na cidade de Franca, 
Estado de São Paulo. Estive, no dia 20, 
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no encerramento dessá Importante 'inos
tra, que a Prefeitura e a indústria locais 
promovem, com objet!vo de estimular a 
manufatura de produtos de couro. 

Deixei aquela cidade paulista realmen
te impressionado. A exposição fôra orga
nizada com eficiência e bom gôsto, quer 
no que diz respeito aos pavilhões e mos
truários, quer quanto aos utensílios e 
artefatos de excelente padrão. 

Mas, não é apenas produtos de couro 
que o progressista Município bandeiran
te fabrica. Muitas das máquinas que a 
indústria local utiliza para moldar o cou
ro também são fabricadas em Franca. 
E, convém deixar assinalado, apresentam 
aperfeiçoamentos notáveis, conforme ti
ve oportunidade de constatar pela com
paração. Os promotores da II Franca! 
expuseram máquinas de fabricação lo
cal, ao lado de equipamento importado, 
Inteiramente comparáveis em qualidade. 
Por isso mesmo, os habitantes de Franca 
se orgulham do desenvolvimento que o 
Município apresenta. 

Ao percorrer a Franca!, pude avaliar o 
alto sentido daquela mostra e o entu
siasmo que anima os administradores e 
o povo do Município. o Prefeito José 
Lancha Fllh·o e .os organizadores da ex
posição podem ser tomados como exem
plo de trabalho e civismo. Essa, a Im
pressão que deixaram nos visitantes, en
tre os quais estavam o General Dióscoro 
do Vale; os Deputados Federais Rondon 
Pacheco, Geraldo Freire e Arnaldo No
gueira; os Ministros Jarbas dos Santos 
Nobre, do Tribunal Federal de Recursos 
e Vitor do Amaral Freire, do Tribunal 
de Contas da União. 

Importadores de oito países atenderam 
ao convite da II Franca!, tendo sido dos 
mais auspiciosos o volume de negócios, 
marcando o Início de um nôvo setor de 
comêrcio exterior. 

Ao fazer êste registro, dirijo ao Minis
tro Pratinl de Moraes, da Indústria e do 
Comércio, apêlo no sentido de que dê 

apoio à administração municipal de 
Franca. Com a colaboração do Ministé
rio, a Franca! poderá transformar-se em 
mostra anual da maior expressãO· Pro
jetas do mais alto sentido nacional para 
isso já estão definidos e e.m execução 
das mais auspiciosas, construindo o 
Grande Brasil. 

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Pre
sidente. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
.Tem a palavra o nobre Senador Gilberto 
Marinho, por cessão do Sr. Senador Llno 
de Mattos. 

O SR. GILBERTO MARINHO - Sr. 
Presidente, a dor natural que nos causa 
a morte redobra quando ela vem extin
guir uma vida em seu meridiano. 

Tal é o sentimento que nos acabrunha 
ante o trágico desaparecimento de Luiz 
Gonzaga da Gama Filho. 

Não é o cumprimento, embora doloro
so sempre, de uma lei natural, porque 
esta tem um processo anterior ao de
senlace e não aparece assim, quando um 
raio repentino golpeia e fulmina uma 
existência em ple1.1o e fecundo labor na 
vida da coletlvidade. 

Se a morte escolhesse atitudes, pode
ríamos dizer que, em relação a Gonzaga 
da Gama, porfiou em fixar a que melhor 
traduzisse uma existência velozmente 
vivida e Inteiramente consagrada ao 
serviço das instituições públicas. 

Sobressaiu desde logo em sua geração, 
cedo chegando às culminâcias de uma 
carreira política rara em sua idade. Sua 
fulgurante ascensão se processou com• o 
reconhecimento, que nunca lhe faltou, 
dos seus méritos, com o aplauso dos ami
gos e o respeito dos seus adversários. 

O convívio com Gonzaga da Gama, 
profundamente identificado com os 
grandes problemas nacionais, cada dia 
propiciava novas razões para acrescer ao 
aprêço que sempre lhe devotei, uma sin-
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cera e viva admiração que igualmente 
lhe tributava a Guanabara com tôdas as 
ternuras da afeição que o bom e gene
roso povo carioca consagra aos que dig
nificam as suas tradições políticas e 
culturais. 

Vocação autêntica e generosa de ho
mem público, o que realmente o fasci
nava eram os magnos e Instantes pro
blemas educacionais. 

Realizou uma obra notável com duas 
brilhantíssimas gestões à frente da Se
cretaria de Educação da Guanabara, im
primindo às atlvidades do ensino um 
sentido dinâmlc·o e renovador. 

Suas grandes metas foram a educação 
para o desenvolvimento e o incentivo à 
televisão educativa. 

A Guanabara traumatizada parou on
tem, para lhe prestar comovida home
nagem. 

Volto, neste Instante, o meu pensa
mento para a figura respeitável de seu 
pai, Ministro Gama Filho, de cuja obra 
admirável êle seria o digno continuador, 
que o adorava e que há de encontrar no 
seu coração ferido a fortaleza de ânimo 
para amparar essa figura modelar de 
extremosa mãe brasileira, que é D. Al
tair Prado da Gama, para quem o sofri
mento é alguma cousa mais insuportável, 
mesmo na sua c·onformação diante da 
Providência,. insondável nos seus desíg
nios, para lhes dizer, embora saiba que 
as palavras pouco ou nenhuma conso
lação possam propiciar nesta hora de 
tristeza, que os mortos que quedam sós 
são os que se vão sem deixar amor e 
respeito ao seu nome. 

Quando um homem alcança a altitude 
de Gonzaga da Gama, ao partir, deixa 
as afeições que suas virtudes desperta
ram, as admirações que sua obra e sua 
conduta conquistaram. Os que consterna
dos o vêem partir, conservam na mente 
e no sentimento a sua presença. Esta é 

a sobrevivência dos eleitos. (Muito bem! 
Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Tem a palavra o nobre Senador Dinarte 
Mariz. (Pausa.) 

S. Ex.a não está presente. 

Tem a palavra o nobre Senador Lino de 
Mattos. 

O SR. LINO DE MATTÓS - (Sem 
revxsao do orador.) Sr· Presidente, de 
quand·o em quando sou procurado por 
pessoas cegas, amblíopes, ou portadoras 
de doenças visuais que pedem auxilio a 
fim de que possam ingressar no serviço 
público. Ainda recentemente fui pro
curado por uma professõra cega, dotada, 
porém, de apreciável cultura. Essa pro
fessôra tentara inscrever-se em um con
curso aberto no Itamarati para a car
reira diplomática. Apesar de se entender 
habilitada, podendo submeter-se ao con
curso com as técnicas próprias para o 
seu defeito físico, teve a inscrição barra
da, não lhe foi permitida. Vivi, com êsse 
drama da professôra, instantes de ver
dadeira angústia. Sentia que, realmente, 
aquela professôra cega revelava uma 
vontade excepcional, pretendendo sub
meter-se ao concurso, mas havia o em
pecilho da lei. 

Informou-me aquela cega que, há anos 
passados, fôra apresentado à considera
ção da Câmara dos Senhores Deputados 
um projeto de lei que objetlvava dar 
solução ao problema do aproveitamento 
das pessoas com êsse defeito físico. 

Efetlvamente, encontrei, já arquivada, 
a informação sôbre a referida proposição. 
Foi, portanto, Sr. Presidente, levado por 
êsses elementos informativos que enten
di aconselhável preparar projeto de lei 
visando a atender aos cegos, no aprovei
tamento no serviço público federal. 

Confor.tn.e :~s nobres calegas testemu
nharam, o Sr. 1.0-Secretário, o nobre Se
nador Fernando Corrêa, leu, na integra, 
o meu projeto de lei, cuja justificativa 
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será publicada juntamente com ·a propo~ 
sição e foi concebMa nestes têrmos: 

"Faculta aos deficientes de visão o 
ingresso no serviço público federal 
e dá outras providências. 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - Aos deficientes de visão, 
total ou parcial, assim compreendi
dos os cegos e os amblíopes, é facul
tada a nomeação, tanto em caráter 
efetivo, como em comissão, em car
go público federal, considerado com
patível com as suas condições d•e 
saúde e habilitações profissionais, à 
vista de atestados de capacidade fí
sica e mental fornecidos., respectiva
mente, por serviço médico especiali
zado e órgão psicotécnico oficial ou 
reconhecido. 
§ 1.0 - Sômente será. admitida a ins
crição nas provas de habilitação a 
cargos públicos federais de que trata 
êste artigo aos cegos ambUopes que 
houverem sido admitidos a curso de 
reabllltação e formação profissional 
em instituição oficial ou particular 
reconhecida. 

§ 2.0 - A efetivação do deficiente de 
visão no cargo ou função, dar~se·~á 
após o cumprimento do período de 
estágio proba tório a que se refere o 
art. 15 da Lei n.0 1.711, de 28 de ou
tubro de 1952 (Estatuto dos Funcio
nários Civis da União) . 

§ 3.0 - Durante êste período é as~ 
segurado ao deficiente de visão a 
integração nos serviços respectivos 
através de treinamento adequado. 

Art. 2.0 - O Poder Executivo den~ 
tro de 90 (noventa) dias, a partir 
da publicação da presente Lei, ex~ 

pedirá Decreto regulamentando o 
disposto no seu art. 1.o 

Art. 3.0 - Esta Lei entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Art. 4.0 - Revogam-se as disposiçõe3 
em contrário. 

Justificação 

O presente Projeto visa a facultar 
aos portadores de deficiência visual 
o ingresso no serviço público e o 
exercício de determinadas ativida
des públicas, consideradas;hoje, após 
inspeção de saúde, perfeitamente 
compatível com suas condições físi
cas e capacidade mental. 

A possibilidade do aproveitamento 
no serviço público de indivíduos am
bli·O'J)es ou com deficiência visual 
qualquer, dependendo da função 
após o atestado passado por serviço 
médico especializado, é reclamada 
por eminentes oftalmologistas que 
vêem ademais, no seu aproveitamen
to, uma solução não só de natureza 
s~cial, como psíquica, como um meio 
eficaz de se evitar traumatismos por 
parte de muitos portadores de defi
ciência de visão que, marginalizados 
ou alvos unicamente de comiseração 
pública, acabam por julgar-se sim
ples pesos mortos, sêres inúteis ou 
elementos apenas importunos. 

Os deficientes de visão, como de res
to qualquer portador de defeito físi
co mais ou menos grave, não que
rem que se llies tenha apenas pie
dade ou compaixão, como se dêles 
nada se pudesse esperar de útil par:\ 
os demais sêres humanos. 

Querem, isto sim, que reconheçamos, 
nêles, pessoas dotadas de uma po
tencialidade bem grande e que po
dem, em muitos casos, ser aprov•ai
tados com enorme ·vantagem em vá
rios se tores do serviço público. 

O projeto enseja esta possibilidade 
e ao Govêrno caberá regular conve
nientemente a matéria através de 
decreto, estabelecendo os cargos que 
ficarão sujeitos ao regime de provi
mento e investidura." 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem! 
!Uuito bem!) 
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O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçal
ves) - Tem a palavra o nobre Senador 
Mem de Sá.. 

O SR. MEM DE SA - (Sem revisão 
do orador.) Sr. Presidente, Srs. Senado-. 
res, ocupo a tribuna apenas com o obje
t!vo de, em poucas palavras, fazer o re
gistro, a meu ver Indispensável, da sau
dade e da homenagem que esta Casa de
ve a um homem que por ela .passou ràpl
damente, mas que deixou um traço vivo 
da sua excepcional personalidade. 

Refiro-me ao ex-suplente de Senador 
pelo Estado de Pernambuco, Sr. Nelson 
Firmo. Era êle suplente do Senador Jar
bas Maranhão. Creio que, em 1958 ou 
1959, muna licença do Sr. Jarbas Mara
nhão, exerceu o mandato de Senador, 
ainda no velho Monroe. Nessa breve pas
sagem, Nemson Firmo se fêz querido de 
todos os Senadores daquela época, pelas 
qualidades excepcionais de homem dinâ
mico e lutador. 

Nelson Firmo, realmente, foi, acima de 
tudo, um lutador, lutador lndormldo, sem 
mêdo e incansável. 

:S:le se tornou conhecido, em Pernam
buco, sobretudo, como jornalista, pois 
que, com um Irmão, manteve durante 
muitos anos, um dos mais aguerridos, 
destemidos e bravos jornais de Recife, 
um jornal eminentemente popular e que 
se caracterizou por fazer uma oposição 
sem trégua aos governos de então. 

O Sr. Manoel Vülaça- Permite V. Ex. a 
um aparte? 

O SR. MEM DE SA - Com prazer. 

O Sr. Manoel Villaça. - V. Ex. a está 
destacando, neste momento, um dos per
sonagens mais valorosos, de grande ca
pacidade, como bem ressaltou, o jorna
lista Nelson Firmo. Estudante ginasiano 
em Recife, jâ Imbuído do sentimento da 
Revolução de 30, lia os artigos e acompa
nhava a atuação de Nelson Firmo na im-

prensa, no sentido de derrubar as velhas 
oligarquias e Implantar, no País, um re
gime o mais aproximado possível da de
mocracia. E dando testemunho do que 
v. Ex.a acabou de frisar, sobre sua bra
vura, acrescento que êste homem, quan
do a Polícia espancava e prendia os jor
naleiros pequeninos que vendiam os seus 
jornais, êle próprio conduzia as publica
ções debaixo do braço, vendendo-as pelas 
ruas de Recife e ninguém tinha a cora
gem de aproximar-se dêle. :S:Ste era o 
homem a quem V. Ex.a está. rendend·~ 
homenagens e que' bem as merece. 

O SR. ~m:\1 DE SA - Agradeço a V. 
Ex.a o aparte, mas, ao mesmo tempo, 
sinto-me um pouco frustrado pela inter
venção de V. Ex.a, porque pretendia, pre
cisamente, realçar êsse aspecto da vid 
de Nelson Firmo, que o caracteriza e de
fine, quando êle e seu irmão suste·nta 
vam o jornal no período da Aliança LI· 
beral, na época mais aguda e atuante da 
luta contra as oligarquias da República 
Velha, e a Política de então cometia tóda 
sorte de violências e de arbitrariedade 
contra os que, naquele Estado, como no:: 
outros, se opunham à permanência de 
sr. Washington Luis e dos seus sucesso
res, jâ escolhidos, determinados. 

O Sr. Argemiro de Figueiredo - Per
mite-me V. Ex.a um aparte? 

O SR. MEM DE SA- Um momentü, 
Senador. O jornal de Nelson Firmo se 
manteve, durante muitos dias e multas 
noites, cercado pela Polícia, sofrendo tô
da a espécie de humilhações e de restri
ções, até na capacidade de locomoção. 
Os dois jornalistas transformaram o jor
nal em· domicilio, em residência perma
nente. Comiam e dormiam no jornal, co
mo acaba de dizer o Senador Manoel 
Vlllaça. Quando o jornal rodava e saia, 
quase que escrito e feito por êles, ainda 
tinham de vendê-lo, nas ruas de Rec!f.e, 
porque os jornaleiros, os pequenos ven
dedores se atemorizavam diante das ar
bitrariedades e violências dos belegulns. 
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Dou, agora, o aparte ao eminente Se-
nador pela Paraíba. · ·. ·· 

O Sr. Argemiro de Figueiredo - Se
nador Mem de Sá, V. Ex.a está suprin
do, como homem do Sul, uma falha da 
Bancada nordestina. Os nordestinos que 
privaram, mais de perto, com êsse notá
vel homem da vida pública brasileira, 
conhecedores dos fatos mais interessan
tes de sua existência, é que deviam fa
zer essa referência ou prestar tal home
nagem à memória de NelsOn Firmo. As
sisti, em Recife, aos fatos relembrados 
pelo eminente Senador Manoel V!llaça. 
NelsOn · Finno e seu irmão José Fb:mo, 
saíam às ruas, com o jornal à venda, uma 
vez que os gazeteiros, desguarnecidos de 
qualquer segurança, tinham os jornais 
arrebatados, e era preciso dar-lhes a ne
cessária circulação, a fim de que se co
nhecesse o pensamento de Nelson Firmo, 
como o de seu Irmão. Eram dois homens 
extraordinários, de alta ln teligência, de 
grande coragem cívica,. de coragem pes
soal excepcional. Nelson Firmo, nessas 
oportunidades em que saía pelas ruas 
vendendo pessoalmente os jornais, por
que a Polícia não permitia que os gaze
teiros o fizessem, tinha como única se
gurança o· entusiasmo da mocidade estu
dantil, acadêmica, que o acompanhaYa 
nos atas de. otlmlsmo e de patriotismo 
que praticava nas ruas de Recife. V. 
Ex.a presta, assim, uma homenagem de 
justiça à memória de Nelson Firmo. Eu 
o conheci de perto, através das lutas 
célebres de Pernambuco. Tenho orgulho 
em dizer que, certa vez, chegou à Pa
raíba, quase sem melas materiais, para 
continuar sua vida como jornalista. Meu 
Estado, então, o amparou devidamente 
nessa altura. Nelson Firmo era um jor
nalista, nD bom sentido do têrmo, era um 
jornallsta leal, franco, intransigente na 
linha que se traçava para dirigir o seu 
jornal, Jlnha Intransigente e absoluta. 
Ninguém o fazia fugir dessa dlretriz. Era 
um jornalista autêntico, sem perfídia e 
sem deslealdade, olhando, sbretudo, o 
Ideal que o animava naquela luta, que 

era o restabelecimento de uma Demo
cracia. plena, para que o povo pudesse 
opinar, livremente, nas ruas, nas cidades 
e nos campos. Eu me congratulo com 
V. Ex.a e me ·associo, em nome da Ban
cada da Paraiba, a homena•gem que V. 
Ex.a presta, neste instante, homenagem 
que, comovedora, pDrque é ·um homem 
do Sul que vem realçar a vida nobre e 
heróica de um grande brasileiro, qual 
foi Nelson Firmo. 

O SR. MEM DE SA '-Muito agrade
cido pelo generoso, brilhante e vibrante 
aparte de V. Ex.a Eu também me con
gratulo por ser um homem do Sul que 
presta uma homenagem a um homem 
do Nordeste. Porque isto, mais uma vez, 
demonstra a plena unidade, a perfeita 
sintonia que exJste no Brasil, e Deus 
seja louvado por isto. 

Realmente, Nelson Firmo, como mui
tos dos nordestinos que tenho conhecido, 
muito pouco se diferença;va dos homens 
da minha terra. lllle tinha, como os rio
grandenses têm, por legenda, o mesmo 
destemor, a mesma coragem indómita, 
a mesma vibração com a luta, o mesmo 
prazer de lutar por lutar e, sobretudo, 
o idealismo sem pa~. 

!llle lutou pela campanha da Aliança 
Liberal, pela Revolução de 30, sem ver 
nem cogitar de prêmios ou de vantagens. 
Não se aproveitou dos serviços prestados 
e continuou a sua vida de jornalista 
pugnaz, independente e bravio, sobretu
do, um espírito de desassombro e de 
amor à Democracia. 

Jã o conheci no fim da sua vida pú
blica. Creio que o último encargo ou a 
ú1tlma missão que êle cumpriu na vida 
:foi a de Suplente de Senador por Per
nambuco. ComD Suplente de Senador do 
Partido Social Democrático êle se carac
terizava, na Bancada do Senado, embo
ra tendo, como Líder, um homem da 
envergadura excepcional do Senador FI
linto Müller. Era sempre uma preocupa-
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ção para a Liderança, tal o seu espírito 
de rebeldia e independência. Freqüente
mente o nobre Líder do PSD ella colhido 
de surprêsa por discursos muito pouco 
ortodoxos do Senador Nelson Firmo, 
quando certos fatos se passavam na ad
ministração do País. Tais fatos faziam 
surgir nêle e ferver no seu sangue os 
velhos sonhos de moralidade e integri
dade da coisa pública da Revolução e 
dos ideais democráticos. · 

Terminada a sua breve passagem pelo 
Senado, recolheu-se à vida particular, 
êle com seu irmão José Firmo. Vivia no 
Rio de Janeiro, com sua f·amílla, até a 
semana passada quando, vítima do ter
ceiro enfarte, quase que consecutivo, .veio 
a falecer. 

Acabo de receber uma nota do nosso 
eminente Líder, Senador Filinto Müller, 
dizendo que, neste momento, ê1e me con
cede a honra de :!lalar, não apenas em 
meu nome, mas também no da AREN·A. 
t um gesto legítimo de homenagem que 
a ARENA presta a quem ainda da últi
ma vez que falou comigo, manifestou a 
sua perfeita Integração dos Ideais revo
lucionários, a sua plena esperança de 
que a causa da Revolução, defendida 
pela ARENA, tivesse o seu triunfo com
pleto e sua realização integral. 

Em Nelson Firmo, já então saído do 
primeiro enfarte, já combalido e enve
lhecido, C(liiltinuava fulgindo a mesma 
chama de ideal e o mesmo ardor de ci
vismo. t um combatente que cai, mas 
é um exemplo que fica! 

O Senado e a ARENA, por minha pa
lavra, registram, neste momento, nos 
Anais da Casa o preito de lembrança, 
de saudade, de gJJatidão e de louvor a 
um pernambucano que foi um brasileiro 
amante da democracia, da liberdade e 
dessa grande Pátria. (Muito bem!) 

Compare·cem mais os Srs. Sena
dores: 

Edmundo Lev!- Sebastião Archer 
- Victorino Freire - José Cândido 
- Leandro Maciel - Júlio Leite -
Jooé Leite - Josaphat Marinho -
Carlos Undenberg -Eurico Rezende 
- Vasconcelos Torres - Nogueira 
da Gama - Fil!nto Müller- Adol
pho Franco - Mello Braga --. Attillo 
Fontana. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçal
ves) - Não há mais oradores inscritos. 

Está terminado o periodo destinado ao 
Expediente. 

Estão presentes à Casa 41 Srs. Sena
dores. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item 1 

Votação, em turno único, do Pro
jeto de Resolução n.0 44, de 1970, 
de autoria da Comissão Diretora, 
que aposenta Luiz do Nascimento, 
Operador de Radiodifusão, PL-11, do 
Quadro da Secretaria do Senado Fe
deral. 

A discussão do projeto foi encerrada 
em Sessão antl_lrior, sendo adiS/da a vo
tação, por falta de quorum. 

Em votação o projeto. 
os Senhores Senadores que o apro·vam 

queiram permanecer sentados. (Pausa.) 
Está aprovado. O projeto irá à Co

missão Diretora .para redação final. 
t o seguinte o projeto apro.vado: 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
N.o 44, de 1970 

Aposenta Luiz do Nascimento, Ope
rador de Radiodifusão, PL-11, do 
Quadro da Secretaria do Senado Fe
deral. 

O Senado Federal resolve: 

Artigo único - t aposentado, por in
validez, de acôrdo· com os arts. 101, item 
I, e 102, item I, letra b, da Constituição 
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da República Federativa do Bra.sll, com
binados com os arts; 340, !tem· ·.nr, e 
§ 2.o, 341, item III, e 319, § 4.0 , da Re
solução n. 0 6, de 1960, e art. 1. 0 da Re
solução n.0 16, de 1963, com a gratifi
cação adicional a que faz jus, Lulz do 
Nascimento, Operador de Radiodifusão, 
PL-11, do Quadro da Secretaria do Se
nado Federal. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçal
ves): 

Item 2 
Votação, em turno único, do Pa

recer n.0 143, de 1970, da Comissão 
de Finanças,. sôbre o Oficio S-1, de 
1967 (Ofício n.0 605/66, do Senhor 
Governador do Estado de Pernam
buco), solicitando autorização do Se
nado Federal para efetuar a aquisi
ção de ·equipamentos hospitalares, 
mediante financiamento externo, 
com a firma francesa Compagnle 
Généra.Ie de Radlologie. <Parecer 
pelo arquivamento.) 

A discussão do parecer foi encerrada 
em Sessão anterior, sendo adiada a vo
tação, por falta de quorum. 

Em votação o parecer. 
Os Senhores Senadores que o aprovam, 

queiram permanecer sentados. (Pausa.) 
Está aprovado. A matéria será arqui

vada. 
1!: o seguinte o parecer aprovado: 

PARECER 
N·0 143, de 19'70 

da Comissão de Finanças, sôbre o 
Ofício n.0 S-1, de 196'7 (Ofício núme
ro 605/66 do Sr. Governador do Es
tado de Pernambuco), solicitando 
autorização do Senado Federal para 
efetuar a aquisição de equipamentos 
hospitalares, mediante financiamen
to externo, com a firma francesa 
Compagnie Générale de · Radiologie. 

Relator: Sr. Dinarte Mariz 
o Sr. Governador do Estado de Per

nambuco, pelo Oficio n.0 605, de 9 de 

dezembro de 1966, e nos tênnos consti
tucionais, solicitou ao Senado Federal a 
necessária autorização para "efctuar a 
aquisição de equipamentos hospitalares, 
mediante financiamento externo, no 
montante de Fr. 683.046 (seiscentos e 
oitenta e três mil, e quarenta e seis 
francos franceses) na firma: Compagn!e 
Générale de Rad!ologle", obedecendo às 
condições expressas no Processo número 
36.355/66, do Ministério da Saúde. 
2. No processado, entretanto, não fo
ram encontrados os documentos que, pe
lo art. 343, letra a e b, são !nd!spensâ
vels para. instruir pedidos desta natu
reza. 
3. Face ao decurso de tempo e às ra
zões expostas, resta a esta Comissão 
mandar arquivar o presente projeto. 

1!: o parecer. 
Sala das Comissões, em 23 de abril de 

1970. - Argemiro de Figueiredo, Presi
dente - Dinarte Mariz, Relator - Car
los LJndenberg - Pessoa de Queiroz -
Mello Braga. - José Ermírlo - JúUo 
Leite - Flávio Britto - Bezerra Neto -
Clodomir Milet - Carvalho Pinto -
Waldemar Alcântara. 

O SR. PRESIDENTE CWllson Gonçal
ves): 

Item 3 
Votação, em turno único, do Pa

recer n.0 173, de 1970, da Comissão 
de Finanças, sôbre o Aviso número 
249-P, de 1970, do Tribunal de Con
tas da União, comunicando que as 
contas do Sr. Jayme Ma.grassl de Sá, 
Presidente do Banco Nacional do De
senvolvimento Económico, durante o 
exercício de 1968, foram julgadas re
gulares. (Parecer pelo sobrestamen
to, a fim de ser analisado junta
mente com a.s Contas do Presidente 
da República.) 

A discussão do parecer foi encerrada 
em Sessão anterior, sendo adiada a sua 
votação, por falta de quorum. 

Em votação o parecer. 
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Os Srs. Senadores que concordam com 
o parecer queiram conservar-se senta
dos. (Pausa..) 

A matéria será sobrestada, aguardan
do na Comissão de Finanças a remessa 
das Contas do Presidente da República. 

l!: o seguinte o parecer aprovado: 

PARECER 
N.0 173, de 1970 · 

da Comissão de Finanças, sôbre ll 

Aviso n.0 249-P/70, do Tribunal de 
Contas da União, comunicando que 
as contas do Sr. Jayme Magrassi de 
SIÍ/, Presidente dn !Banco Nacional 
do Desenvolvimento Econômlco, du
rante o exercício de 1968, foram jul
gadas regulares. 

Relator: Sr. Pessoa de Queiroz 

Por despacho do Presidente do Senado 
Federal, foi enviado ao exame desta Co
missão o Aviso n.O 249-P/70, em que o 
Tribunal de Contas da União comunica 
que as contas do Sr. Jayme Magrassi de 
Sá, Presidente do Banco Nacional do 
Desenvolvimento Econômico (BNDE), 
durante o exercicio de 1968, "foram jul
gadas regulares". 

A Lei n·0 1.628, de 1952, que criou o 
BNDE, em seu art. 15, estabelece: 

"Art. 15 - Compete ao Presidente 
do Banco: 
••• o. o.'' •••••••••••••• o •••• o o •• o. o. 

e) enviar ao Tribunal de Contas, até 
31 de janeiro de cada ano, as contas 
dos administradores do Banco, rela
ti v as ao exercicio anterior, para fins 
do art. 77, n.0 II, da Constituição 
Federal de 1946." 

Atualmente, a data de remessa das 
contas é 28 de fevereiro de cada ano, 
conforme dispõe o Decreto-lei n.0 526, de 
1969. 

As contas gerais do BNDE, contudo, 
deverão ser examinadas juntamente com 
as contas do Presidente da República, 
conforme dispõe a alínea f do citado 

art. 15, que são enviadas, ulteriormente, 
ao Congresso Nacional. 

Nesse sentido, o referido Tribunal hou
ve por bem trazer ao conhecimento do 
Congresso Nacional que apenas as con
tas do Presidente do BNDE - e não as 
gerais - foram, presentemente, julga
das regulares. 

Aguardando, pois, as contas do Presi
dente da República para que se proceda 
a uma análise geral sôbre a política de 
desenvolvimento do Govêrno, durante o 
ano de 1968, opinamos seja sobrestada a 
matéria contida no presente Aviso até a 
remessa das contas em questão. 

Sala das Comissões, em 13 de maio de 
1970. - Argemiro de Figueiredo, Presi
dente - Pessoa de Queiroz, Relator -
Adolpbo Franco - Attillo Fontana -
Carlos Lindenberg - .José Ermírio -
Bezerra Neto - Raul Giuberti - Car
valho Pinto - Júlio Leite - Clodomir 
MUet - José Leite. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçal· 
ves): 

Item 4 
Votação, em turno único, do Pa

recer n.o 123, de 1970, oferecido pela 
Comissão de Relações Exteriores, ao 
Requerimentd n.0 85, de 1969, de au
toria do Sr. Senador Vasconcelos 
Torres, que solicita inserção na Ata 
de um voto de congratulações aos 
cosmonautas Charles Conrad, Ri
chard Gordon e Alan Bean, pelo me
morável feito cientifico, verificado 
em 24 de novembro de 1969· <Pare
cer pelo arquivamento.) 

A discussão do parecer foi encerrada 
em Sessão anterior, sendo adiada a sua 
votação, por falta de quorum. 

Em votação o parecer. 
Os Srs. Senadores que concordam com 

o parecer queiram conservar-se senta
dos. (Pausa.) 

Está aprovado. 
A matéria será arquivada. 
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J!l o seguinte o parecer apro~~do: O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçal-
PARECER ves): 

N.0 223, de 1970 Item 5 

da Comissão de Relações Exterio
res, sôbre o Requerimento n.0 85, de 
1969, do Senador Vasconcelos Torres, 
solicitando inserção na Ata de um 
voto de congratulações aos cosmo-· 
nautas Charles Conrad, Richard Gor~ 
don e Alan Bean, pelo memorável 
feito científico verificado em 24 de 
novembro de 1969. 

Relator: Sr. Arnon de Mello 
Trata~se de Requerimento em que o 

ilustre Senador Vasconcelos Torres so
licita, na forma regimental, a inserção 
na Ata dos nossos trabalhos de voto de 
congratulações aos cosmonautas Charles 
Conrad, Richard Gordon e Alan Bean, 
pelo memorável feito cientifico, que ex
pressa bem a capacidade realizadora do 
povo norte~amerlcano. 

J!l louvável a iniciativa 'do ilustre Se~ 
nador Vasconcelos Torres, na qual pro~ 
cura externar o seu reconhecimento pelo 
ato de bravura, coragem e patriotismo 
dos três cosmonautas da Apolo xn, que 
contribuíram, sem dúvida, para um no~ 
tável desenvolvimento da ciência e da 
tecnologia .. 

Entretanto, face ao decurso de tem
po, motlv~do pelo processo constitucional 
do Congresso, o Requerimento, a nosso 
ver, não pôde sofrer a tramitação dese~ 
jável e oportuna, pois a esta altura já foi 
efetuado o lançamento da Apolo XIII, 
que expressa, ainda mais, a capacidade 
realizadora do povo norte~americano. 

Diante do exposto, opinamos pelo seu 
arquivamento. 

J!l o parecer. 
Sala das Comissões, em 14 de maio de 

1970. - Gilberto Marinho, Presidente -
Arnon de Mello, Relator - José Guio
mard - Carlos Lindenberg - Oscar 
Passos - José Cândido - Adolpho 
Franco - José Leite - Mello Braga -
Pessoa de Queiroz. 

Discussão, em turn-o único, do 
Projeto de Decreto Legislativo n.0 37, 
de 1970 <n.O 140~B/70, na Casa de 
origem), que aprova o Decreto-lei n.0 

1.104, de 30 de março de 1970, que 
altera o Decreto~ lei n.0 1. 060, de 21 
de outubro de 1969, que dispõe sôbre 
a declaração de bens, dinheiro ou 
valôres, existentes no estrangeiro, a 
prisão administrativa e o seqüestro 
de bens por infrações fiscais, e dá 
outras providências. (Dependendo de 
Pareceres das Comissões de Justiça 
e de Finanças.) 

O projeto foi incluído em Ordem do 
Dia, independentemente dos pareceres, 
em virtude de o término de seu prazo 
ocorrer em 29 do corrente. (Pausa.) 

Sôbre a mesa, os pareceres das Comis
sões de Constituição e Justiça e de Fi~ 
nanças, que serão lidos pelo sr. l.o.se
cretário. 

São lidos os seguintes: 

P~ECER 

N.o 394, de 1970 

da Comissão de Constituição e 
Justiça, sôbre o Projeto de Decreto 
Legislativo n.0 37, de 1970 (n.0 

140~AI70, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o Decreto-lei n.0 1.104, 
de 30 de abril de 1970, que altera o 
Decreto-lei n.o 1.060, de 21 de ou
tubro de 1969, que dispõe sôbre a 
declaração de bens, dinheiros ou 
valôres, existentes no estrangeiro, a 
prisão administrativa e o seqüestro 
de bens por infrações fiscais, e dá. 
outras providências. 

Relator: Sr. Clndomir Milet 

O Decreto-lei n.0 1.104, de 23 de abril 
de 1970, que altera os arts. 2.0 e 3.0 do 
Decreto-lei n.0 1. 060, de 21 de outubro 
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de 1969, foi submetido, pelo Sr. Presi
dente da República, à consideração do 
Congresso Nacional, nol! têrmos do art. 
55 da Constituição, tendo sido já exami
nado pela Câmara dos Deputados que o 
aprovou, enviando ao Senado o compe
tente Decreto Legislativo n.0 140/70, que 
tomou, nesta Casa, o n.o 37, de 1970, ora 
sob exame desta Comissão. 

O Decreto-lei n.0 1.060, de 21 de ou
tubro de 1969, que dispõe sôbre a decla
ração de bens, dinheiros ou valôres exis
tentes no estrangeiro, a prisão adminis
trativa e o seqüestr·o de bens por lnfra
ções fiscais, e dá outras providências, 
teve, pelo nôvo diploma, acrescido de um 
parágrafo o seu art. 2. o, passando a § l,ll 

o seu parágrafo único, e modificada a 
redação do seu art. 3,0 , ao qual foram 
ainda acrescentados dois parágrafos. 

O Decreto~lei n.o 1.104, no seu art. 1.0 , 

equipara a depositário àquêle que receba 
ou desconte de terceiros tributos que de
vam ser recolhidos ao Tesouro, acrescen
tando ao art. 2.0 do Decreto-lei n.0 1.060 
o seguinte parágrafo: 

"§ 2.0 - Considera-se depositário, 
para todos os efeitos, aquêle que de
tenha, por fôrça de lei, valor corres
pondente a tributos descontados ou 
recebidos de terceiros, com a obri
gação de os recolher aos cofres da 
Fazenda Nacional." 

No seu art. 2.o, o citado Decreto-lei n.0 

1.104 faz as seguintes alterações no art. 
3.0 do Decreto-lei n.o 1.060: 

Art. 3.0 

Ao invés de propor, em despacho fun
damentado, à Justiça Federal, "a apli
cação da pena de prisão administrativa 
por prazo não superior a 90 (noventa) 
dias, de quem quer que se tenha locuple
tado, nos casos do artigo anterior, desde 
que haja indícios suficientes da existên
cia do fato", o 1\finistro da Fazenda po
derá, êle próprio, em decisão fundamen
tada, "determinar a prisão adminlstrati-

va, por prazo não superior a noventa dias, 
de contribuinte que deixar de recolher 
aos cofres da Fazenda Pública o valor 
dos tributos de que é simples detentor, 
nos tênnos do § 2.o do artigo anterior." 

§ 2,0 

Havendo provas ou indícios de locuple
tamento, poderá ser decretada a prisão 
de sócios ou prepostos, sendo suprimida 
a expressão ou outros do decreto-lei an
terior. Anote-se que, em ambos os de
cretos-leis, se fala em prisão decreta• 
da, quando pela alteração do caput do 
artigo, no Decreto-lei n.0 1.104, se diz 
que o Ministro da Fazenda "poderá de
terminar a prisão administrativa" e que, 
pelo decreto-lei anterior, era da compe
tência da Justiça Federal, por proposta 
do Ministro da Fazenda. 

§ s.o 
O Ministro da Fazenda ficará obrigado 

a dar conhecimento Imediato da prisão 
ao Presidente do Tribunal Federal de 
Recursos, enquanto, no Decreto-lei n.0 

1. 060, se estabelecia que "o Juiz que de
cretar a prisão Interporá recurso ex of
ficio ao Tribunal Federal de Recursos." 

§ 4.0 

A alteração se fêz na primeira parte 
do parágrafo. Onde se dizia "No despa
cho que decretar a prisão administrati
va, o Juh detenninará o seqüestro dos 
bens. do beneficiário." - o Decreto-lei 
n.0 1.104 estatul: "Na decisão que de
cretar a prisão administrativa, poderá o 
Ministro da Fazenda determinar o se
qüestro dos bens dos responsáveis pelo 
não recolhimento dos tributos." 

O Decreto-lei n.o 1.104 manteve, com 
a mesma redação, os §§ 1.0 e 5.0 , trans
formando êste em § 7.0 do Decreto-lei 
n,0 1. 060, e lhe acrescentou os seguintes 
parágrafos, ao mesmo artigo 3.0 : 

"§ 5.0 - Ficará sem efeito o seqUes
tro, se não fôr iniciada a ação fiscal 
dentro do prazo de trinta dias con
tados da data de sua efetlvação. 
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§ 6.0 
- O recolhimento do déJ:iito, 

com os acréscimos legais, faz cessar 
a prisão administrativa." 

Na Câmara dos Deputados, a douta 
Comissão de Constituição e Justiça, ao 
examinar o Decreto-lei n.0 1.104, acen
tua que já o Decreto-lei n.0 1.060 es
tabelecia "as mesmas posslbll1dades de 
prisão administrativas de até 90 dias e 
o seqüestro de bens, através da Justiça 
Federal, proposta pelo Ministro de Es
tado da Fazenda", frisando que eram 
passiveis de tais penalidades "não só os 
que se apropriassem indevidamente de 
tributos descontados de terceiros e que 
devessem recolher à Fazenda Pública, co
mo também remissos e omissos em obri
gações tributárias, responsáveis perante 
o Fisco por erros, intencionais ou não, 
praticados na execução de seus compro
missos fiscais", que feria o §' 17 do art. 
153 da Constituição, "que só admite pri
são civil por divida nos casos de deposi
tário Inflei e do lnadlmplemento de obri
gação alimentar". 

E esclarece a Comissão de Justiça da 
Câmara dos Deputados: 

"Ora, o Decreto-lei n. o 1.104/'70 velo 
corrigir o Decreto-lei n. 0 1. 060 de 
uma exórbltâncla que se podia ln
ferir dos seus artigos 2.o e 3.0, rei
terando as medidas preventivas e 
corretivas do delito de apropriação 
lndéblta, nos têrmos em que a Cons
tituição o permite." 

Conclui aquela Comissão pela consti
tucionalidade e jurldlcidade do Decreto
lei n.0 1.104, apresentando o Projeto de 
Decreto Legislativo n.0 140, de 1970, de
pois de justificar que, mesmo dependen
do a prisão de decisão fundamentada 
do Ministro da Fazenda, não se exclui 
a apreciação de seu ato por parte da 
Justiça, vez que o Ministro é obrigado a 
comunicar Imediatamente a prisão ao 
Tribunal Federal de Recursos perante o 
qual podem os Interessados postular o 
que julgarem de seu direito. 

O decreto legislativo, ora em exame, 
mereceu parecer favorável da Comissão 
de Finanças da Câmara dos Deputados, 
que destacou o fato de que a matéria 
era mais, ou quase exclusivamente, da 
competência da Comissão de. Constitui
ção e Justiça, quanto ao seu mérito, uma 
vez que o decreto-lei "cuida de medidas 
de coação em defesa do interêsse pú
blico". 

Na Exposição de Motivos do Sr. Minis
tro da Fazenda, justificativa do Decre
to-lei n.0 1.104, e.stá dito .que a atual 
conjuntura pode eventualmente impedir 
que a autoridade administrativa adote, 
com . a presteza exigida, as medidas 
coercitivas existentes, no momento em 
que se fizerem necessárias à defesa do 
lnterêsse público, para o que se Imporia 
"recolocar a prisão administrativa na 
área exclusiva do Poder Executivo", re
tirando-lhe a característica de pena, tal 
como se configura no texto do Decreto
lei n. o 1. 060 que "a faz depender do 
concurso de vontades do Ministro da Fa
zenda e de autoridade judiciária federal 
de v~ Instância". 

Dá o Sr. Ministro da Fazenda ênfase 
especial ao fato de' que "o projeto res
guarda os direitos individuais de even
tual arbítrio da autoridade administra
tiva", insistindo em que "a proteção 
dêsses direitos está assegurada na nova 
redação dêste §' 3.0 do art. 3.0 , pelo qual 
o ato do Ministro da Fazenda. será sub
metido ao contrôle jurlsdicional·imedla
to, do Tribunal Federal de Recursos" e 
adiantando ainda que "o projeto limita 
a ação do Ministro aos casos de enrique
cimento ilicito definidos no Ato Comple- · 
mentar n.O 42, de 27 de janeiro de 1969", 
não sendo, assim, imposta a custódia 
administrativa ao remisso ou omisso. 

E assim conclui o Sr. Ministro da Fa-
zenda a sua Exposição de Motivos: 

"Releva notar, finalmente, que ser
virá o arresto de bens como medida 
garantidora da aplicação, pelo Pre-
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sldente da República, da sanção 
reparadora da lesão sofrida pelos 
corres públicos, conforme Impõe a 
norma revolucionária." 

PARECER 

A Constituição - art. 55 - permite 
ao Presidente da República a expedição 
de decretos-leis sôbre finanças públicas, 
Inclusive normas tributárias (Item lll, 
em casos de lnterêsse público relevante 
e desde que não haja aumento de des
pesa. 

O Decreto-lei n.0 1.104, de 30 de abril 
de 1970, atende lnquestlonàvelmente a 
êstes pressupostos constitucionais, aos 
quais se acrescentaria a urgência de sua 
expedição, tal como o proclama o Sr, 
Ministro da Fazenda, ao apresentar o 
projeto à consideração do Sr. Presidente 
da República. Assim, sob êsse aspecto, 
o Decreto-lei n.0 1.104 foi expedido, 
obedecidas as regras e normas estabe
lecidas na Constituição. 

De Início, convém ressaltar que o di
ploma, submetido à nossa apreciação, 
visa a corrigir falhas e a suprir lacunas 
do Decreto-lei n.0 1.060, de 21 de outubro 
de 1969, que o próprio Poder Executivo 
reconhece, Implicitamente, conter dispo
sitivos que não se conciliam com precei
tos da Constituição, do mesmo passo que 
mantém assegurada a proteção dos di
reitos Individuais do arbitrlo da auto
ridade administrativa, sem prejuizo da 
defesa do lnterêsse público e da repara
ção da lesão sofrida pelo erário, pela 
falta do recolhimento dos valôres que 
lhe seriam devidos, dos tributos recebi
dos ou descontados de terceiros. 

O Decreto-lei n.0 1.060, que se preten
de modificar, não foi submetido ao exa
me do Congresso que estava em recesso 
na data de sua expedição. 

Considerado depositário o contribuinte 
que tenha sob sua guarda, por fôrça de 
lei, valôres correspondentes a tributos 
recebidos ou descontados de terceiros, e 

que devam ser recolhidos aos cofres da 
Fazenda Nacional, se êsse recolhimento 
não é feito no prazo que lhe é concedi
do, transforma-se em depositário Inflei, 
para os efeitos das sanções da lei, po
dendo ser prêso, de acôrdo com o per
missivo constitucional (art. 153, §' 17). 

Restaria saber se os tributos recebi
dos de terceiros por contribuintes consi
derados faltosos, seriam, na verdade, de
pósitos ou dividas suas, pois, em muitos 
caso, o lmpôsto é devido pelo que pro
duz e fabrica, que é autorizado, por lei, 
a descontá-lo daquele a quem transfere 
o produto. Se êste não p·aga o tributo, 
nem por Isso o primeiro se desobriga do 
seu compromisso com a Fazenda. :S:le é 
o real devedor. 

Mas o decreto-lei, permitindo ao MI-
' -nlstro da Fazenda determinar a prlsao 

do depositário, obriga-o a comunicá-la, 
Imediatamente, ao Presidente do Tribu
nal Federal de Recursos, o que significa 
que a Justiça poderá se manifestar, sem 
perda de tempo, sôbre se fôra legal ou 
Uegal a medida adotada pela autorida
de administrativa. 

Acontece, ainda, que o decreto-lei, ao 
permitir a prisão administrativa do que 
seria, então, depositário Infiel, condi
clona-a ao enriquecimento Ilícito pela 
locupletação dos valôres que deveria re
colher aos cofres do Tesouro, conforme 
está definido no Ato Complementar n.0 

42, de 27 de janeiro de 1969. 

No que respeita ao confisco dos bens, 
a lei anterior era mais drástica, pois o 
Juiz, ao decretar a prisão, determinaria, 
no mesmo despacho, o seqüestro, ao pas
so que, com a mod!f1cação Introduzida 
pelo decreto-lei, ora em exame, o MI
nistro da Fazenda poderá determinar o 
seqüestro dos bens, mas não é obrigado 
a fazê-lo, mesmo mandando prender o 
contribuinte sob suspeita de se ter lo
cupletado dos valôres confiados à sua 
guarda, nas condições referidas no mes
mo diploma legal. 
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Inconstitucional não é o Decreto-lei 
n.O 1.104, de 1970. Injurídica também 
não o .é. Talvez se pudesse levantar a 
hipótese ·de sua inconveniência, em cer
to sentido e em relação a algumas de 
suas disposições. convém, porém, insis
tir em que êste decreto-lei apenas altera 
outro decreto-lei e a sua hipotética in
conveniência se estenderia ao anterior 
que não está sendo examinado, e se en
contra em vigor, desde a sua expedi
ção, em 21 de outubro de 1969. 

Mesmo que se pretendesse modificar 
qualquer dos seus dispositivos para cor
rigb.· possíveis imperfeições, seria defeso 
ao Congresso fazê-lo. 

Nos têrmos da Constituição (art. 55, 
§ 1.0 ), o Congresso aprovará ou rejeitará 
o decreto-lei. Não poderá emendá-lo. 

Além disso, conforme esclareceu o Sr. 
Ministro da Fazenda, na Exposição de 
Motivos que acompanhou o citado de
creto-lei, as medidas coercitivas se justi
ficariam pela necessidade de facilitar a 
ação pronta e imediata do Poder Exe
cutivo na defesa do interêsse público, 
nos casos de locupletação dos valôres 
que pertenceriam à Fazenda Nacional e 
que estariam, por fôrça de lei, tempo
ràriamente sob a responsab1l!dade de 
contribuintes que· os teriam recebido ou 
descontado de terceiros. 

Vale ainda referir que o Decreto-lei 
n.O 1.060, nos casos de pessoas jurídicas, 
autorizava a prisão de diretores, admi
nistradores e gerentes, podendo ainda 
ser decretada a prisão de sócios, prepos
tos ou outros, o que daria uma extensão 
despropositada às sanções, pelo atingi
menta indeterminado de pessoas não 
quaUflcadas. O Decreto-lei n.0 1.104 res
tringiu a possibllldade de prisão até aos 
sócios e prepostos, suprimindo a expres
são ou outros do decreto-lei anterior, li
mitando, assim, aos responsáveis deter
minados, as medidas coercitiVas da lei. 

Corrigiu-se o excesso o que faz somar 
em favor do nôvo diploma. 

Indiscutivelmente, o Decreto-lei núme
ro 1.104, de 30 de .abriu de 1970, alterou, 
para melhor, as disposições do Decreto
lei n.0 1. 060, de 21 de outubro de 1969, 
e porque não ofende à Constituição, pon
do-se, ao revés, ao seu abrigo, pelo res
peito ao § 17 do art. 153 da Lei Maior, 
somos pela aprovação do Decreto Legis
lativo n.o 37, de 1970, do Senado (núme
ro 140-A/70, da Câmara), que o aprova. 

Sala das Comissões, em 24 de junho 
de 1970. - Petrônto PorteUa, Presidente 
- Clodomir Mllet, Relator - Eurico 
Rezende - Carlos Lindenberg - Be
zerra Neto, vencido - Arnon de Mello 
- Adolpho Franco - Antônio Carlos. 

VOTO EM SEPARADO 

Sôbre o Projeto de Decreto Legis
lativo n. 0 3"1/'ZO, que aprova. o De
creto-lei n.0 1.104, de 30 de abril de 
1970. 

OBJETIVO DO DECRETO-LEI 

O Decreto-lei n.o 1.104, de 30 de abril 
de 1970, editado com. fundamento no 
art. 55, II, da Constituição Federal, al
tera, nos têrmos dê sua ementa, o De
creto-lei n.0 1.060, de 21 de outubro de 
1969. nste, baixado sob Invocação do art. 
3.0 do Ato Institucional n.0 16, combina
do com o § 1.0 do art. 2.0 do Ato Insti
tucional n.0 5, "dispõe sôbre a declara
ção de bens, dinheiro ou valôres; exis
tentes no estrangeiro, a prisão admi
nistrativa e o seqUestro de bens nas 
infrações fiscais, e dá outras providên
cias". 

As modificações decorrentes do Decre
to-lei n.0 1.104, revelam três objet1vos 
essenciais: 

1.0 - fixar o conceito de "depositá
rio", assim considerado, "para todos 
os efeitos, aquêle que detenha, por 
fôrça de lei, valor correspondente e 
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tributos descontados ou recebidos de 
terceiros, com a obrigação de os re
colher aos corres da Fazenda Nacio
nal" (art. 1.ol; 

2.0 - dar nova disciplina à prisão 
administrativa, de sorte que o Mi
nistro da Fazenda possa "decretar" 
a medida (art. 2.0 ), ao invés de a 
propor, apenas, à Justiça Federal, 
como preceituava o Decreto-lei n.0 

1. 060 <art. 3.0 ); 

3.0 -Autorizar o Ministro da Fa
zenda a "determinar o seqüestrto dos 
bens dos responsáveis pelo não re
colhimento dos tributos, e, se se 
tratar de pessoa jurídica, também 
de bens particulares de seus direto
res, administradores, gerentes, pre
postos ou sócios" (art. 2.0 ), o que o 
Decreto-lei n.0 1.060 reservava, 
igualmente, ao Juiz <art. 3.0 , § 4.0). 

As disposições restantes contêm por
menores em função dêsses objetivos 
principais, sobretudo quanto à prisão ad
ministrativa e ao seqüestro. Não con
subtanciam regras autônomas, nem bá
sicas. 

LIMITAÇAO DE COMPET.Il:NCIA 

Conhecido, assim, o conteúdo dos dois 
instrumentos normativos, é oportuno 
ressaltar que um, o Decreto-lei n.0 1.060, 
datado de 21 àe outubro de 1969, quando 
o Congresso Nacional estava em recesso 
compulsório, e o outro, de n.0 1.104, foi 
emitido em abril de 1970, com o Poder 
Legislativo em funcionamento. 

Mas, se no recesso ao Poder Executivo 
é permitido "legislar sôbre tôdas as ma
térias" da competência do Congresso· 
Nacional, como o dizem os Atas Institu
cionais n.os 5 e 16, nem por isso se pre
sume a faculdade de dispor contra os 
mandamentos constitucionais. A compe
tência legislativa se transfere, àbviamen
te, nesses períodos, circunscrita aos ·li
mites da Constituição. Só através de atos 

institucionais, por serem ditados da fôr
ça, estranhos ao regime de freios e con
trapesos, o Presidente da República le
gista, além da Constituição e até contra 
ela, anulando-lhe a supremacia. como 
argüiu o Ministro Luiz Gallotti no Re
curso Extraordinário n.o 67.843, "o po
der legislativo conferido ao Presidente, 
durante o recesso do Congresso, é o 
mesmo que a êste cabia. Ora, o Congres
so não pode votar leis contra a Cons
tituição. Do mesmo modo, não poderá 
o Presidente, quando substitui o con
gresso, que está em recesso". 

Nestas condições, os decretos-leis, 
qualquer que seja a época de sua expe
dição, não podem ultrapassar as raias 
da Constituição, salvo no que esta hOu
ver sido alterada por Atos Institucionais, 
hipóteses em que êstes representam a 
fronteira de legitimidade da legislação 
comum. 

Nem o Ato Institucional n.0 5, nem o 
de n.0 16, porém, estabeleceu competên
cia especial de legislar sobre matéria fi
nanceira e tributária, diversa da dimen
são constitucional. Dêles apenas se apu
ra, na forma do § 1.0 do art. 2.0 e de 
acôrdo com o art. 3.0 , respectivamente, a 
faculdade atribuída ao Poder Executivo 
de legislar no recesso do Congresso Na
cional. A amplitude do poder de legislar 
permaneceu a prevista na Constituição. 

ILEGITIMIDADE DO 
DECRETO-LEI 

Ora, entre o texto constitucional de 
1967 (art. 58) e o decorrente da Emenda 
n.0 1, de 1969 (art. 55), a única diferen
ça relativa à competência de expedir de
cretos-leis reside precisamente no item 
II. Na última redação, depois da expres
são "finanças públicas", empregada 
em ambos os textos, acrescentou-se a 
cláusula "inclusive no·rmas tributárias". 
Assim, enquanto a forma primitiva res
tringia o âmbito do decreto-lei, nesse 
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domínio, a finanças públicas", . a de 
1969, incluiu "normas tributárias".·· .. 

O exato alcance da regra vigente de
pende, pois, do significado das duas cláu
sulas em que se desdobra. 

Em livro recente, escreve o Professor 
Aliomar Baleeiro: "Diretor Financeiro 
é compreensivo do conjunto das normas 
sôbre tôdas as instituições financeiras -
receitas, despesas, orçamento, crédito e 
processo fiscal - ao passo que o Direito 
Fiscal, sinónimo de Direito Tributário, 
aplica-se contemporâneamente e a des
peito de qualquer contra-indicação et
mológlca, ao. campo restrito das receitas 
de caráter compulsório. Regra preclpua
mente as relações jurídicas entre o Fisco, 
como sujeito ativo, e o contribuinte ou 
terceiros, como sujeitos passivos" (Direito 
Tributário Brasileiro, Forense, Rlo, 1970, 
págs. 6-7). 

São amplas e entrelaçadas, portanto, 
as duas esferas. ll: claro, porém, pelos 
conceitos expostos, que não se pode con
siderar arbitràriamente matéria finan
ceira ou tributária a que não participa 
da natureza de uma ou de outra, ou não 
se vincula, necessàriamente, à disciplina 
delas. Cumpre ver, sobretudo, que não é 
dado situar e definir em decreto-lei, 
como objeto de finanças públicas e de 
normas tributárias, o que não permite 
a Constituição, ou o Código Tributário 
(Lei n.0 5.172, de 25-10-66), considerado 
lel complementar e inalterável por lei 
ordinária (Aliomar Baleeiro: Desp. no 
Ag. n.o 46.837, no Sup. Trib· Fed.- D.J. 
de 14-6-69: A Crise Financeira do Fe
deralismo, in Rev. Bras. de Estudos Polí
ticos n.0 28 (jan. 970), pág. 87, Direito 
Tributário Brasileiro, págs. 58-59). 

A Constituição, precisamente, no § 1.0 
do art. 18, preceitua que "lei complemen
tar estabelecerá normas gerais de direito 
tributário ... " Consoante juizo dominan
te, o que a Constituição reserva à lei 
complementar não pode ser objeto de 
outro Instrumento jurídico. Mas o De-

creto-lei n. 0 1.104, definindo "depositá
rio" e regulando "prisão administrativa" 
e "seqücstro em função de "tributos 
descontados ou recebidos de terceiros", 
sem os especificar, antes os mencionando 
Indeterminadamente, de fato ·criou nor
mas gerais de direito tributário, no plano 
federal, pelo menos. Fazendo-o, como 
está no texto, infringe a competência 
constitucional estipulada no § 1.o do 
art. 18· 

Ainda, porém, que o decreto-lei não 
tivesse o sentido de normas genéricas, 
seria Insubsistente por outra motivação 
constitucional e de Código Tributário. 
Realmente, o decreto-lei, como visto, es
tabelece relação de depositante a depo
sitário entre o Estado ou o fisco e o con
tribuinte, para legitimar prisão adminis
trativa e seqüestro de bens no caso de 
"não recolhimento" dos "tributos des
contados ou recebidos de terceiros". En
tretanto, não há vínculo de depositante 
a depositário entre o fisco e o contri
buinte. A relação é sempre de credor a 
devedor, ou, como caracterizada no 
Código Tributário, de sujeito atlvo a su
jeito passivo da obrigação, quer seja esta 
principal ou acessória (arts. 119 a 123). 
Note-se que o Código se refere a. "paga
mento" na hipótese êla obrigação prin
cipal (art. 121), e a. "prestações" que 
constituam o objeto da obrigação aces
sória (art. 123). Em nenhum dêsses 
preceitos alude a depósito, depositante, 
ou depositário. E ainda menos se pode 
admitir a relação prevista no decreto-lei 
porque o Código Tributário prescreve 
que "não constitui delegação de compe
tência o cometimento, a pessoas de 
direito privado, do encargo ou da função 
de arrecadar tributos" (art. 7.0 , § s.o). 
Evidentemente, "encargo" ou "função" 
"de arrecadar tributos" implicam deve
res que não se reduzem à operação de 
depósito. Não admite essa redução a pró
pria diversidade de cobrança dos tributos. 

o artifício do decreto-lei visou a supe
rar a dificuldade constitucional, diante 
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do § 17 do art. 153, segundo o qual "não 
haverá prisão civil por dívida, multa ou 
custas, salvo o caso do depositário infiel 
ou do responsável pelo inadimplemento 
de obrigação alimentar, na forma da lei". 
É de ver, porém, que não ocorrendo a 
relação de depositante a depositário 
e não sendo o instituto do depósito pró
prio d·o direito tributário, e sim do 
direito civil (Cód. CiV·, arts. 1.265 a 
1. 287), a incursão da lei tributária, na 
matéria, não basta para alterar conceitos 
tradicionais. Nem o autoriza o Código 
Tributário, como lei complementar da 
Constituição. Ao contrário: nêle está 
ressalvado, no a.rt. 110, que "a lei tri
butária não pode alterar a definição, o 
conteúdo e o alcance de institutos, con
ceitos e formas de direito privado ut!l!
zados, expressa ou implicitamente, pela 
Constituição Federal, pelas Constituições 
dos Estados, ou pelas Leis Orgânicas do 
Distrito Federal ou dos Municípios, para 
definir ou limitar competências tribu
tárias". 

Tanto mais inadmissível é o conteúdo 
do decreto-lei quanto à prisão adminis
trativa e ao seqüestro de bens, no caso 
de pessoa jurídica, não alcançam apenas 
diretores, administradores e sócios. Es
tendem-se, a critério do Ministro da 
Fazenda, até a· "prepostos", assim res
ponsáveis, perante o Estado, com risco 
de sua liberdade e de seus bens, por de
veres fiscais da emprêsa, de que são 
simples empregados. A regra do § 13 do 
art. 153 da Constituição, segundo a qual 
"nenhuma pena passará da pessoa do 
delinqüente", não advertiu o legislador 
tributário do abuso da extensão consig
nada. 

Nestas condições, a titulo de coibir 
omissões e fraudes de pessoas físicas e 
jurídicas, o decreto-lei comete excessos. 

MARGINALIZAÇAO DO 
CONGRESSO 

Para sanar os vícios de procedimento 
de contribuintes, entretanto, podem ser 

elaboradas, com o concurso do debate 
parlamentar, leis vigorosas e ajustadas 
às normas superiores. A representação 
nacional não protege os que lesam os 
cofres públicos. Apenas resguarda direi
tos, conciliando os interêsses do Estado 
com a ordem jurídica. · 

É lamentável, porém, a exclusão cres
cente do Poder Legislativo no preparo de 
leis, como a que se traduz no texto exa
minado, e que poderiam ser aperfeiçoa
das na discussão pública. 

Em verdade, somente a partir de no
vembro de 1969 já foram editados nada 
menos de 35 (trinta e cinco) decretos
leis. Muitos dêles vieram à luz com o 
Congresso Nacional em funcionamento 
e sem que ocorresse urgência ou se veri
ficassem os pressupostos constitucionais 
da competência de exceção. 

CONCLUSAO 

No presente caso, parece-nos clara a 
violação da Constituição e do Código 
Tributário, pelas razões expostas. Dai 
recusarmos assentimento ao projeto de 
decreto legislativo que aprova o Decreto
lei n·0 1.104, de 30 de abril de 1970. 

Sala das Comissões, 18 de junho de 
1970. - Josapbat Marinho. 

PARECER 
N.0 395, de 1970 

da Comissão de Finanças, sôbre a 
Projeto de Decreto Legislativo n.0 37, 
de 1970. 

Relator: Sr. Milton T~dade 

o Senhor Presidente da República, na 
forma do § 1.o do art. 55, da constituição, 
submeteu à deliberação do COngresso 
Nacional, acompanhado de Exposição de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado 
da Fazenda, o texto do Decreto-lei 
n,o 1.104, de 1970, que altera o Decreto
lei n.0 1. 060, de 1969, e dispõe sôbre a 
prisão administrativa dos beneficiários 
de enriquecimento ilícito, decorrente do 
inadimplemento das obrigações legais de 
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recolher, aos cofres públicos, valôres'· cor
respondentes a tributos recebidos de ter
ceiros. 

2. A referida Exposição de Motivos diz: 

"A atual conjuntura pode eventual
mente impedir que a autoridade ad
ministrativa adote, com a presteza 
exigida, as medidas coercitivas exis
tentes, no momento em que se fize
rem necessárias à defesa do interês
se público. 

Com a regra proposta, pretende-se 
recolocar a prisão administrativa na 
área exclusiva do Poder Executivo. 
Objetlva-se revogar o texto legal vi
gente (art. 3.o do Decreto-lei núme
ro 1. 060, de 21 de outubro de 1969), 
que lhe dá características de pena 
e a faz depender do concurso de 
vontades do Ministro da Fazenda e 
da autoridade judiciária federal de 
1.a instância. 

Por outro lado, cabe ressaltar que 
o projeto resguarda os direitos indi
viduais, de eventual arbítrio da auto
ridade administrativa. A prestação 
dêsses direitos está assegurada na 
nova redação dêste parágrafo 3.0 , do 
art. 3.0, pela qual o ato do Ministro 
da Fazenda será submetido ao con
trôle jurisdicional, imediato, do Tri
bunal Federal de Recursos. 

O Projeto· llrluta a ação· do Ministro 
aos casos de enrlquerlmento ilícito 
defimdos no Ato Complementar 
n.0 42, de 27 de janeiro de 1969. Dêsse 
modo, a custódia administrativa não 
será Imposta ao remisso ou omisso. 
Releva notar, finalmente, que servi
rá o arresto de bens como medida 
garantidora da aplicação, pelo Presi
dente da República, da sanção repa
radora da lesão sofrida pelos cofres 
públicos, conforme impõe a norma 
revolucionária." 

3. A matéria mereceu, na Câmara dos 
Deputados, pareceres favoráveis nas Co-

missões de Constituição e Justiça e de 
Finanças, tendo sido finalmente, apro
vada pelo Plenário. 

4. O mérito da questão é, indiscutivel
mente, da alçada da Comissão de Cons
tituição e Justiça. 

Não obstante, a matéria está situada 
"no campo das finanças públlcas, en
volvendo normas tributárias", conforme 
afirma o Ministro da Fazenda. 

É indiscutível, por outro lado, haver 
"urgência" e "interêsse públlco relevan
te", sem qualquer "aumento de despesa". 

Dessa forma, preenchidas as condições 
estabelecidas no art. 55 da Constituição, 
está plenamente justificada a edição do 
Decreto-lei n.o 1.104, de 1970. 

5. Diante do exposto, nada havendo 
no âmbito da competência regimental 
desta Comissão que possa ser oposto ao 
presente projeto de decreto legislativo, 
opinamos por sua aprovação. 

Sala das Comissões, em 10 de junho 
de 1970. - Argemiro de Figueiredo, Pre
sidente - Milton Trindade, Relator -
Raul Giuberti - Dinarte Mariz - Pes
soa de Queiroz - José Guiomard - José 
Leite- Mello Braga - Júlio Leite -
José Ermírio - Eurico Resende. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçal
ves) - Os pareceres que acabam de ser 
lldos são favoráveis. 

Está em discussão o projeto. (Pausa:) 

Não havendo quem queira fazer uso 
da palavra, declaro encerrada a dis
cussão. 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que aprovam o pro
jeto queiram perma:necer sentados. 
(Pausa.) 

Aprovado. 

O projeto vai à Comissão de Redaç:1o. 
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1!: o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.~ 37, de 1970 

(N.• 140-A/73, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o Decreto-lei n.0 1.104, de 
30 de abril de 1970, que altera. o De
creto-lei n.0 1. 060, de 21 de outubro 
de 1969, que dispõe sôbre a declara
ção de bens, dinheiros ou valôres 
existentes no estrangeiro, a prisão 
administrativa e o seqüestro de bens 
por infrações fiscais, e dá outras 
providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - J!: aprovado o Decreto-lei 
n. o 1.104, de 30 de abril de 1970, que 
altera o Decreto-lei n.o 1. 060, de 21 de 
outubro de 1969, que dispõe sõbre a de
claração de bens, ·dinheiros ou valôres 
existentes no estrangeiro, a prisão ad
ministrativa e o seqüestro de bens por 
infrações fiscais, e dá outras providên
cias. 

Art. 2.o - li:ste Decreto Legislativo en
trará em vigor na data da sua publi
cação. 

Art. 3,o - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçal
ves): 

Item 6 
Discussão, em primeiro turno, do 

Projeto de Lei do Senado n.0 22, de 
1969, de autoria do Sr. Senador Vas
concelos Torres, que declara de uti
lidade pública a Fundação Univer
sitária Sul-Fluminense, com sede em 
Vassouras, Estado do Rio, tendo 

PARECERES FAVORAVEIS, sob n,Os 
372, 373 e 374, de 1970, das Comis
sões 

- de Constituição e Justiça, 
- de Educação e Cultura; e 
- de Finanças. 

Em discussão o projeto, em primeiro 
turno. (Pausa.) 

Se nenhum dos· Srs. Senadores quiser 
fazer uso da palavra, vou encerrar a dis
cussão. 

Está encerrada. 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que aprovam o pro
jeto queiram conservar-se sentados. 
(Pausa.) 

Aprovado. 

O projeto voltará oportunamente à 
Ordem do Dia, para o segundo turno re
gimental. 

J!: o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.0 22, de 1969 

Declara de utilidade pública a 
Fundação Universitária Sul-Flumi
nense, com sede em Vassouras, Es
tado do Rio de Janeiro. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - É declarada de utilidade 
pública a Fundação Universitária Sul
fluminense, com sede em Vassouras, Es
tado do Rio de Janeiro. 

Art. 2.0 - Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçal
ves): 

Item 7 

Discussão, em primeiro turno 
(apreciação pl'eliminar da constitu
cionalidade nos têrmos do art. 265 
do Regimento Interno), do Proje
to de Lei do Senado n.o 32, de 1968, 
de autoria do Sr. Senador Vascon
celos Torres, que dispõe sôbre a 
contagem em dõbro, para fins de 
aposentadoria, do tempo de serviço 
militar prestado, em operações de 
guerra, pelos ex-combatentes, segu-
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rados da previdência social brasilei
ra, tendo 
PARECERES sob n.0s 267, 268, 269, 
270, 271 e 272, de 1970, das Comissões 
- de Constituição e Justiça - 1.0 

pronunciamento: pela rejeição, 
após ouvir . o Instituto Nacional 
de Previdência Social; 2.0 pro
nunciamento: pela rejeição; 3.0 

pronunciamento: pela inconstitu
cionalidade; 

- de Legislação Social - contrário, 
com voto vencido do Senador Lo
bão da Silveira; 

- de Segurança Nacional - favo
rável, solicitando nôvo pronun
ciamento da Comissão de Consti
tuição e Justiça; 

- de Finanças - solicitando nôvo 
pronunciamento da Comissão de 
Constituição e Justiça, sôbre sua 
constitucionalidade. 

Em discussão o projeto quanto à cons
titucionalidade. (Pausa.) 

Se nenhum dos Senhores Senadores 
quiser fazer uso da palavra, declaro en
cerrada a discussão. 

Em votação. 
Os Senhores Senadores que aprovam 

o projeto queiram conservar-se sentados. 
(Pausa.) 

Rejeitado. 

o projeto será arquivado. 

É o seguinte o projeto a ser arqui
vado: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.o 32, de 1968 

Dispõe sôbre a contagem em dô· 
bro, para fins de aposentadoria, do 
tempo de serviço militar prestado, 
em operações de guerra, pelos ex
combatentes, segurados da Previdên
cia Social brasileira. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - É reconhecido aos ex-com

batentes, segurados do Instituto Nacio-

·na! de Previdência Social, o direito à 
contagem em dôbro, para fins de apo
sentadoria, do tempo de serviço militar 
efetivamente prestado em operações bé
licas na Segunda Guerra ·Mundial. 

Art. 2.0 - A despesa decorrente da 
aplicação do estabelecido nesta Lei cor
rerá por conta da receita proveniente 
da aplicação do disposto no art. 74 da 
Lei n.O 3.807, de 26 de agôsto de 1960. 

Art. 3.0 -Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 4.0 - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçal
ves) -No Expediente foi lido o Reque
rimento n.0 124, de urgência para o Pro
jeto de Resolução n.0 46, de 1970, que 
será posto em votação neste momento. 

Em votação o requerimento. 

Os Senhores Senadores que o aprovam 
queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 

Em conseqüência da aprovação do re

querimento, passa-se à imediata apre
ciação do projeto. 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Resolução n.0 46, de 1970 
(oferecido pela Comissão de Finan
ças, como conclusão de seu Parecer 
n.o 389, de 1970), que autoriza o Go
vêrno do Estado do Pará, através do 
Departamento de Estradas de Roda
gem do Pará e com aval do Banco 
Nacional do Desenvolvimento Eco
nômico, a obter financiamento ex
terno da Caterpillar Americas Co., 
de Peoria, Illinois - Estados Unidos 
da América, para aquisição de mi
quinas e equipamentos rodoviários 
(em regime de urgência, nos têrmos 
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do art. 326, n.o 5-B, do Regimento 
Interno), tendo 
PARECERES FAVORÁVEIS, sob n.os 
390 e 391, de 1970, das Comissões 
- de Constituição e Justiça; 
- de Estados para Alienação e Con-

cessão de Terras Públicas e Po
voamento, 

Em discussão o projeto. 

Se nenhum dos Srs. Senadores dese
jar discuti-lo, vou dar a discussão como 
encerrada. (Pausa.) 

Está encerrada. 
Em votação. 

Os Senhores Senadores que aprovam 
o projeto queiram conservar-se sentados. 
(Pausa.) 

Está aprovado. 

Estando o projeto em regime de ur
gência, passa-se à imediata discussão e 
votação da redação final, que será lida 
pelo Sr. 1.0 -Secretárlo. 

1: lida a seguinte redação final: 

PARECER 
N. 0 396, de 19'70 

da Comissão de Redação, apresen
tando a redação final do Projeto de 
Resolução n.0 64, de 19'70. 

Relator: Sr. Cattete Pinheiro 

A Camisão apresenta a redação final 
do Projeto de Resolução n.o 46, de 1970, 
que autoriza o Govêrno do Estado do 
Pará, através do Departamento· de Es
tradas de Rodagem do Pará e com aval 
do Banco Nacional de Desenvolvimento 
Económico, a obter financiamento ex
terno da Caterplllar Amerlcas Co., de 
Peorla, Illinois - Estados Unidos da 
América, para aquisição de máquinas e 
equipamentos rodoviários. 

Sala das Sessões, em 25 de junho de 
1970. - Nogueira da Gama, Presidente 
- Cattete Pinheiro, Relator - Mem de 
Sá - Filinto Müller. 

ANEXO AO PARECER 
N.o 396, de 1970 

Redação final do Projeto de Re
solução n,0 46, de 19'70. 

Faço saber que o Senado Federal apro
vou, nos têrmos do art. 42, inciso IV, 
da Constituição, e eu, ................. . 
Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇAO 
N.o , de 1970 

Autoriza o Govêrno do Estado do 
Pará, através do Departamento de 
Estradas de Rodagem do Pará e com 
aval do Banco Nacional do Desen
volvimento Econômico, a obter fi
nanciamento externo da Caterplllar 
Americas Co., de Peoria, Dlinois -
Estados Unidos da América, para 
aquisição de máquinas e equipamen
tos rodoviários. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 1.o- 1: o Govêrno do Estado do 
Pará autorizado a realizar, através do 
Departamento de Estradas de Rodagem 
do Pará, com aval do Banco Nacional 
do Desenvolylmento Económico, opera
ção de financiamento externo com a fir
ma Caterplllar Amerlcas Co., de Peoria, 
Illinois, Estados Unidos da América, 
destinada à aquisição de máquinas e 
equipamentos rodoviários. 

Art. 2.0 - O valor da operação a 
que se refere o artigo anterior é de 
US$ 1. 772.390,00 (um milhão, setecen
tos e setenta e dois mil, trezentos e no
venta dólares), e será pago no prazo de 
7 (sete) anos, em 13 (treze) prestações 
semestrais, sucessivas, com 1 (um) ano 
de carência, à taxa de juros de 7,5% 
sete e melo por cento) ao ano sóbre o 
saldo devedor, cobrados semestralmente, 
acrescida da taxa de compromisso de 
2% (dois por cento) ao ano sóbre o to
tal efetlvamente avallsado e paga ante
cipadamente, mais a taxa de fiscaliza
ção de 0,5% (melo por cento) sóbre o 
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saldo devedor, em 15 de junho e 15 de 
dezembro de cada ano, durante o pe
ríodo de carência, e de 0,25% (Vinte e 
cinco centésimos por cento) nas mes
mas condições, durante o período de 
amortização, e desde que atendidas as 
exigências dos órgãos encarregados da 
execução da política financeira do Go
vêmo Federal. 

Art. 3.0 - Esta resolução entra em 
vigor na data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçal
ves) - Em discussão a redação final. 

Se nenhum dos Srs. Senadores quiser 
fazer uso da palavra, vou encerrar a 
discussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 

Os Senhores Senadores que a aprovam 
queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Está aprovada. 

O projeto vai à promulgação. 

Sôbre a mesa, requerimento de dis
pensa de publicação, que será lido pelo 
Sr. 1.0 -Secretãrio. 

É lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.o 125, de 19'70 

Nos têrmos dos arts. 211, letra p, e 
315 do Regimento Interno, requeiro dis
pensa de publicação, para Imediata dis
cussão e votação, da redação final do 
Projeto de Resolução n.0 44, de 1970, que 
àposenta Luiz do Nascimento, Operador 
de Radiodifusão, PL-11, do Quadro da 
Secretaria do Senado Federal. 

·Sala das Sessões, em 25 de junho de 
1970.- l'aulo Torres. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçal
ves - Em conseqüência da aprovação 
do requerimento, passa-se à imediata 
apreciação da redação final, que será li
da pelo Sr. 1. 0-Secretárlo. 

É lida a seguinte redação final: 

PARECER 
N.0 397, de 1970 

Redação final do Projeto de Reso
lução n.0 44 de 1970, ·que aposenta 
Luiz do Nascimento, Operador de 
Radiodifusão, PL-11, do Quadro da 
Secretaria do Senado Federal. 

Aprovado pelo Senado o Projeto de 
Resolução n. 0 44, de 1970, a Comissão 
Diretora apresenta sua redação final, 
nos seguintes têrmos: 

RESOLUÇAO 
N.o , de 1970 

Artigo único - É aposentado, por in
validez, de acôrdo com os artigos 101, 
item I, e 192, item I, letra b, da Cons
tituição da República Federativa do 

Brasil, combinado com os arts. 340, item 
In, e § 2.0 , 341, item m, e 319, § 4.0 , 

da Resolução n.o 6, de 1960, e art. 1.0 
da Resolução n.0 16, de 1963, com a gra
tificação adicional a que faz jus Luiz do 
Nascimento, Operador de Radiodifusão, 
PL-11, do Quadro da Secretaria do Se
nado Federal. 

Sala da Comissão Diretora, em 25 de 
junho de 1970. - João Cleofas - Fer
nando Currêa - Paulo Torres - Wilson 
Gonçalves - Lino de Mattos. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçal
ves) - Em discussão a redação final. 

Se nenhum dos Srs. Senadores desejar 
fazer uso da palavra, encerrarei a dis
cussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que aprovam a re
dação final queiram permanecer senta
dos. (Pausa.) 

Está aprovada. 

Aprovada a redação final, o projeto 
vai à promulgação. 
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Sôbre a mesa, mais um requerimento 
de dispensa de publicação, que vai ser 
lido pelo Sr.· 1.0-Secretário. 

l!: lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.0 126, de 1970 

Nos têrmos dos arts. 211, letra p, e 
315 do Regimento Interno, requeiro dis
pensa de publicação, para imediata dis
cussão e votação, da redação final do 
Projeto de Decreto Legislativo n.0 37, de 
1970 (n.o 140-A/70, na Casa de origem), 
que aprova o texto do Decreto-lei n.0 

1.104, de 30 de abril de 1970, que altera 
o Decreto-lei n.0 1.060, de 21 de outubro 
de 1969. 

Sala das sessões, em 25 de junho de 
1970. - Petrônio Portella. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçal
ves) - Em conseqüência da deliberação 
do Plenário, passa-se à imediata apre
ciação da redação final, que será lida 
pelo Sr. 1.0-Secretário. 

l!: lida a seguinte redação final: 

PARECER 
N.0 398, de 1970 

da Comissão de Redação, apresen
tando a redação final do Projeto de 
Decreto Legislativo n.0 37, de 1970 
(n,o 140-A/70, na Casa de origem. ) 

Relator: Sr. Mem de Sá 

A Comissão apresenta a redação final 
do Projeto de Decreto Legislativo núme
ro 37, de 1970 (n.0 140-A/70, na Casa de 
origem), que aprova o texto do Decreto
lei n.o 1.104, de 30 de abril de 1970, que 
altera o Decreto-lei n.0 1.060, de 21 de 
outubro de 1969. 

Sala das Sessões, em 25 de junho de 
1970. - Cattete Pinheiro, Presidente -
Mem de Sá, Relator - Nogueira da Ga
ma. 

ANEXO AO PARECER 

N.0 398, de 1970 

Redação final do Projeto de De
creto Legislativo n.0 37, de 1970 (nú
mero 140-A/70, na Casa de origem.) 

Faço saber que o Congresso Nacional 
aprovou, nos têrmos do art. 55, § 1.0 , da 
Constituição, e eu ............... , Pre-
sidente do Senado Federal, promulgo o 
seguinte: 

DECRETO LEGISLATIVO 
N.0 , de 1970 

Aprova o texto do Decreto-lei nú
mero 1.104, de 30 de abril de 1970, 
que altera o Decreto-lei n.o 1.060, 
de 21 de outubro de 1969. 

o Congresso Nacional decreta: 

Artigo único - l!: aprovado o texto do 
Decreto-lei n.o 1.104, de 30 de abril de 
1970, que altera o Decreto-lei n.0 1.060, 
de 21 de outubro de 1969. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçal
ves) -Em discussão a redação final. 

.Se nenhum dos Srs. Senadores desejar 
fazer uso da palavra, encerrarei a dis
cussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que aprovam a re
dação final queiram permanecer senta
dos. (Pausa.) 

Está aprovada. O projeto vai à pro
mulgação. 

Esgotada a matéria da Ordem do Dia. 

Não há oradores inscritos. 
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Nada mals havendo que .tratar, vou 
encerrar a Sessão, designando,. antes, 
para a próxima, a seguinte · 

ORDEM DO DIA 
1 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Resolução n.0 40, de 1970, 
de autoria da Comissão Diretora, 
que põe à disposição do Govêmo do 
Estado do Rio Grande do Norte, a 
Auxiliar Leglslatlv·a, PL-7, do Qua
dro da Secretaria do Senado Federal, 
Genoveva Ayres Ferreira Dias. 

2 

Discussão, em primeiro turno, do 
Projeto de Lei do Senado n.0 28, de 
1968, de autoria do Sr. Senador 
Aarão Steinbruch, que estabelece li
mitações ao reajustamento dos alu
gueres residenciais e dá outras pro
vidências, tendo 
PARECERES, sob n.0s 65, 66, 67 e 
68, de 1969, e 198, de 1970, das Co
missões 

- de Constituição e Justiça, pela 
constitucionalidade e juridici
dade; 

- de Legislação Social, pela apro
vação, com emenda que apresen
ta, de n.o 1-CLS; 

- de Finanças, solicitando o Pa
recer da. Comissão de Economia; 

çãu do requerimento 11. o 99, de 
1969, pela rejeição 

3 

Votação, em primeiro turno (com 
apreciação preliminar da constitu
cionalidade) do Projeto de Lei do 
Senado n.o 98, de 1968, de autoria 
do Sr. Senador Vasconcelos Torres, 
que garante vencimentos Integrais 
em caso de licença relativa· a doen
ça de filho ou dependente menor, e 
dá outras providências, tendo 

PARECERES, sob n.0s 982, 983 e 
984, de 1968, das Comissões 

1.o pronunciamento: 

- de Constituição e Justiça: favo
rável com Emenda de núnlero 
1-CCJ; 

- de Serviço Público Civil, favorá
vel, com Emendas de n.0s 2, 3 e 
4 CSPC; e 

- de Finanças, favorável com sube
menda à Emenda n.0 2-CSPC. 
PARECERES, sob n.0

• 277 e 278, 
de 1970, das Comissões 

2.0 pronunciamento: 

- de Servfço Público Civil, solici
tando audiência da Comtssão de 
Constituição e Justiça; e 

- de Constituição e Justiça, pela 
inconstitucionalidade. - de Economia: 1.o pronunciamen

to: após audiência do Ministério 
do Planejamento e Coordenação 
G<:ral, pela rejeição; 2.0 pronun
ciamento: em virtude da aprova-

Está encerrada a Sessão 

(Encerra-se a Sessão às 15 horas e 
50 minutos.) 
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63·a Sessão da 4.a Sessão Legislativa da 6.a Legislatura, 
em 26 de junho de 1970 

PRESID:tNCIA DOS SRS. JOAO CI.EOFAS E WILSON GONÇALVES 

As 14 hora.s e 30 minutos, acham
se presentes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - Milton Trinda
de - Cattete Pinheiro - Lobão da 
Silveira - Sebastião Archer - Vic
torlno Freire - Petrônio Portella -
Sigefredo Pacheco - Waldemar Al
cânta.ra - Wilson Gonçalves ·-
Duarte Filho - Dinarte Mariz -
Man<Jel Villaça - Argemlro de FI
gueiredo - João Cleofas - Arnon 
de Mello - Antônio Fernandes -
Josaphat Marinho - Carlos Lln
denberg - Raul Giubertl - Paulo 
Torres - Aurélio Vianna - Gilber
to Marinho - José Fellciano - Fer
nando Corrêa. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
A llsta de presença acusa o compareci
mento de 25 Srs. Senadores. Havendo 
número regimental, declaro aberta a Ses
são. Vai ser Ilda a Ata. 

o 2.0-Secretãrlo procede à leitura 
da Ata da Sessão anterior, que é, sem 
debate, aprovada. 

o Sr. 1. 0-Secretãrio lê o seguinte 

EXPEDIENTE 
MENSAGENS 

DO SR. PRESIDENTE DA REPúBLICA 

Restituindo autógrafos de projeto de lei 
sancionado: 

- N.o 83/70 (n.o 177/70, na origem), 
de 25 de junho do corrente, refe
rente ao Projeto de Lei n.o 7/70 (n,0 

2.119/70, na Casa de origem), que 
autoriza o Poder Executivo a subs
crever ações do aumento de capital 
de Aços Finos Piratlnl S.A., alte-

ra os arts. 8.0 e 10 da Lei n.0 3.972; 
de 13 de outubro de 1961, e dá ou
tras providências (Lei n.o 5.583, de 
25-6-70). . . 

Agradecendo remessa de autógrafos de 
decreto legislativo: 

·- N.0 84/70 (n.o 179/70, na origem), 
de 25 do corrente, referente ao De
creto Legislativo n.0 36/70, que "de
nega · provimento a recursos do 
Tribunal de Contas da União, a fim 
de ser registrada despesa em favor 
de M. Damásio - Comércio e In
dústria Ltda., proveniente de ma
terial fornecido à Superintendência 
do Ensino Agrícola e Veterinários." 

AVISO 
DO CHEFE DO ESTADO-MAIOR DAS 

FORÇAS ARMADAS 

- N.0 26- D2, de 17 de junho de 1970, 
designando o Capitão-de-Corveta 
Isaac Benchimol, para servir como 
Oficial-de-Ligação entre o Estado
Maior e o Senado Federal. 

PARECERES 
PARECER 

N.0 399, de 1970 

da Comissão de Redação, apresen
tando a redação do vencido, para 
turno suplementar, do Substitutivo 
do Senado ao Projeto de Lei da Câ
mara n.0 133, de 1968 (n.0 1.044-B/68, 
na Casa de origem). · 

Relator: Sr. Aurélio Vianna 

A Comissão apresenta a redação do 
vencido, para turno suplementar, do 
Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei 
da Câmara n.0 133, de 1968 (n.o 1.044-B 
de 1968, na Casa de origem), que autoriza 
a Associação Rural de Arroio do Meio a 
transferir, gratuitamente, propriedade 
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Imóvel à Companhia Nacional de Edu-
candárlos Gratuitos. · · .. , 

Sala das Sessões, em 26 de junho de 
1970. - Cattete Pinheiro, Presidente -
Aurélio Vianna, Relator - Mem de Sá. 

ANEXO AO PARECER 
N. o 399, de 1970 

Redação do vencido, para turno 
suplementar, do substitutivo do Se
nado ao Projeto de Lei da Câmara 
n.o 133, de 1968 (n.0 1.044-B/681 na 
Casa de origem). 

Substitua-se o Projeto pelo seguinte: 

Autoriza a Associação Rural de 
Arrolo do Meio, Estado do Rio Gran
de do Sul, a transferir, gratuitamen
te, à Campanha Nacional de Esco
las da Comunidade, o imóvel que 
menciona. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.o - ~ a Associação Rural de Ar
rolo do Melo, Estado do Rio Grande do 
Sul, autorizada a transferir, gratuita
mente, à Campanha Nacional de Esco
las da Comunidade (ex-Campanha Na
cional de Educandárlos Gratuitos), o 
imóvel situado à Rua Dr. José Carlos 
Machado, naquela cidade, adquirido em 
virtude de doação, feita pela União, au
torizada pela Lei n. 0 2. 771, de 8 de maio 
de 1956. 

Art. 2.0 - O Imóvel referido no artigo 
anterior será destinado ao ensino, pela 
Campanha Nacional de Escolas da Co
munidade, que não poderá aliená-lo. 

Parágrafo único - Reverterá o Imó
vel à União, sem direito a quaisquer in
denizações, inclusive por benfeltorlas, ca
so não lhe seja dado o fim previsto neste 
artigo no prazo de 3 (três) anos, conta
dos da clata da assinatura da escritura 
de transferência ou se fôr dissolvida a 
Campanha Nacional de Escolas da Co
munidade, sem ser substituída por outra 
da mesma natureza e com os mesmos ob
jet!vos. 

Art. 3.o - Esta lei entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as dis
posições em contrário. 

.PARECER 
N.c 400, de 1970 

da Comissão de Redação, apresen
tando redação final· do Projeto de 
Decreto Legislativo n.0 3, de 1969 (n.0 

'72-A/68, na Casa de origem). 

Relator: Sr. Aurélio Vianna 

A Comissão apresenta a redação final 
do Projeto de Decreto Legislativo n.o 3, 
de 1969 <n.o 72-A/68, na Casa de origem), 
que denega provimento a recurso do Tri
bunal de Contas da União, referente ao 
pagamento da despesa de Cr$ 5.698,10 
(cinco mil, seiscentos e noventa e oito 
cruzeiros, e dezenove centavos novos), 
em favor da Companhia Fábio Bastos, 
Comércio e Indústria. 

Sala das sessões, em 26 de junho de 
1970. - Cattete Pinheiro, Presidente. 
- Aurélio Vianna, Relator - Mem de 
Sá. 

ANEXO AO PARECER 
N.o 400, de 1970 

Redação final do Projeto de De· 
creto Legislativo n.0 3, de 1969 (n.0 

72-A/68, ná Casa de origem). 
Faço saber que o Congresso Nacional 

aprovou, nos têrmos da Constituição, e 
eu, .............................. , Pre-
sidente do Senado Federal, promulgo o 
seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N.o , de 1970 

Denega provimento a recurso do 
Tribunal de Contas da União, refe
rente ao pagamento da despesa de 
Cr$ 5. 698,19 (cinco mil, seiscentos e 
noventa e oito cruzeiros e dezenove 
cent1nros), em favor da Companhia 
Fábio Bastos, Comércio e Indústria. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.o - É denegado provimento ao 

recurso interposto pelo Tribunal de Con-
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tas da União no Processo n.0 TC-26.247/ 
66, e mantido o ato de 14 de março de 
1967, praticado em virtude de autoriza
ção do Presidente da. Repúbl!ca, exara
da na Exposição de Motivos n.o 343, de 
21 de novembro de 1966, do Ministério 
da Agricultura, referente ao pagamento 
da despesa de Cr$ 5.698,19 (cinco mil, 
seiscentos e noventa e oito cruzeiros no
vos e dezenove centavos), em favor da 
Companhia Fábio Bastos, Comércio e In
dústria. 

Art. 2.o - :lllste decreto legislativo en
tra em vigor na data de sua publicação, 
revogada,s as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
o Expediente lido vai à publicação. 
(Pausa.) 

A Presidência comunica ao Plenário 
que, nos têrmos do § 2.0 do art. 58 da 
Constituição, é tido como rejeitado o 
Projeto de Lei da Câmara n.0 185, de 
1965, que cria o Fundo de Assistência c 
Previdência do Seringueiro, e dá outras 
providências, uma vez que recebeu pare
cer contrário de tôdas as Comissões com
petentes para apreciar-lhe o mérito. Em 
conseqüência, fica prejudicado o Pro
jeto de Lei do Senado n.0 133, de 1963, 
que dispõe sôbre o sistema de Previdên
cia Social para os seringueiros da Ama
zônia, e dá outras providências, em tra
mitação conjunta com o anterior. 

As matérias irão ao Arquivo, feita a 
devida comunicação à Câmara dos Depu
tados. (Pausa.) 

Tem a palavra o nobre Senador Dinar
te Mariz, primeiro orador inscrito. 

O SR. DINARTE MARIZ - (Sem revi
são do orador.) Sr. Presidente, Srs. Sena
dores, ocupo o tribtma, depois de refletir 
bastante sobre o documento que vou ler. 

Trata-se de um relatório que encami
nhei ao Sr. Presidente da República e 
que tem sido motivo de comentários pela 
Imprensa. 

Como verão o Senado e a própria im
prensa, que transcreveu uma pequena 
parte do relatório, não se trata de do
cumento reservado. Ao contrár!Ó, foi 
uma colaboração que achei por bem, na 
hora oportuna, levar ao Sr. Presidente 
da República, diante da crise em que es
tá mergulhada a minha região, o Nor
deste brasileiro. 

o relatório, como consta aqui, é data
do de 1.0 de junho e quando esperei que 
chegasse às mãos do Sr. Presidente da 
República, S. Ex.a não se encontrava em 
Brasília; tinha viajado para o Rio, de 
onde resolveu segttir até o Nordeste. 
Constituiu um prêmio para todos nós, 
nordestinos, recebê-lo naquela hora de 
angústia e hoje podemos aquilatar quan
to foi útil sua presença naquela região. 

Eis o documento, Sr. Presidente: 

(Lê.) 

Brasilla, 1.0 de junho de 1970. 

Eminente amigo 

Presidente Médici: 

Estou regressando do Nordeste, de 
rápida visita que fiz ao meu Estado 
e, valendo-me da oportunidade, per
mite-m~ fazer chegar a Vossa Exce
lência um sucinto relatório sobre o 
que pude observar, notadamente no 
Rio Grande do Norte, acêrca da im
placável crise que ameaça sua po-
pulação. , 

Anima-me a esta tarefa, não apenas 
a admiração pessoal e ampla con
fiança nos propósitos do Presidente 
em relação à área atingida, mas o 
desejo de transmitir a Vossa Exce
lência o testemunho de minha ex
periência pessoal e o conhecimento 
de quem, nascido na região mais al
cançada pelos fenômenos climáticos 
- o Seridó - trabalhou toda sua vi
da em atividades agrícolas, pecuá
rias, e na extração de minérios, ade
mais de ter governado o Estado na 
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época em que Incidiu sô:bre o Nor~ 
deste - segundo as estatfstlcas -
a maior sêca de sua história: 1958. 
Tudo isso, todavia, valeria multo 
pouco, não viesse, de longos anos, 
dedicando o melhor de meu empe
nho a estudos e observações sôbre a 
economia de meu Estado. 

A crise atual não é só a sêca, não se 
limita ao flagelo que, logo no seu 
inicio, começa a ameaçar de morte, 
por inanição, grande parte de seu 
povo. Ela tem raizes multo mais pro
fundas, identificadas na corajosa 
afirmativa de Vossa Excelência, ao 
reconhecer, como se falasse aos nor
destinos, que a Nação estava melho
rando sua economia, enquanto o po
vo permanecia empobrecido. 

Esta, Senhor Presidente, a nossa 
realidade mais palpável: as chuvas 
caídas - e os pluv!ômetros o con~ 
firmam - mais pela sua irregula
ridade do que pela sua ausência, não 
permitiram fôsse assegurada colhei
ta dos produtos agr!colas, fazendo 
com que se perdessem os trabalhos 
de semeadura, real!zados em dois 
períodos, além do prejuízo da se
mente lançada à terra. Apesar dis
so, as poucas chuvas permitiram ain
da relativos recursos à pecuária, 
amenizando, destarte, êsse setor. A 
questão, portanto, é de ser apresen
tada e analisada sob dois prismas: 
o da crise que jâ existia, e o da 
sêca que chegou. 

A primeira tem como premissas: 

1. A CRISE RURAL propriamente 
dita, com reflexos na produtividade, 
e que se vem agravando, no último 
decênio, de ano para ano. O Rio 
Grande do Norte tem, como susten~ 
tâculo de sua estrutura económica, 
na base de 49% do seu produto ln
terno bruto, a cultura do algodão. 
Não é novidade para nenhum setor 
da administração públlca, federal e 

estadual, que essa cultura, agrava
da pelos ônus que lhe foram im
postos pela tributação e por juros 
elevadisslmos, se tornou deflcltâria. 
Além disso, e apesar da excelente 
qualidade do produto, registra-se a 
reduzida capacidade produtiva por 
ârea, deflc!êncla que ·até o presente 
não mereceu nenhuma resposta dos 
técnicos. 

Para melhor esclarecer: a produti
vidade média por ha, em São Paulo, 
é de 1.200 kg; no Paranâ, de 1.400 
kg, enquanto no Rio Grande do Nor
te é de apenas 243 kg! 

2. A ELEVAQAO DOS JUROS é ou
tro elemento importante no empo
brecimento geral e no agravamento 
da crise. No Inicio da década, a Car
teira de Crédito Agr!cola e Rural do 
Banco do Brasil, que era, então, a 
única financiadora, cobrava juros de 
7,5%, taxa esta que foi ampliada, 
atualmente, para 15%. 

3. O SISTEMA TRIBUT.ARIO, por 
sua vez, tem permitido uma impie
dosa alta nos impostos, cuja cone
xão com os efeitos da crise não po
de ser desconhecida. Basta lem
brar que no Inicio do decênio, o Im
pôsto de Vendas e Consignação era 
de 4,5%, e que o seu sucedâneo, o 
ICM, atinge 18%. 

Isto sem acrescentar aquêles que são 
pagos ao IBRA, INDA, e mais os de 
carâ ter social. 

4. EFEITOS DA INFLAÇAO E DE 
ISUA CONTENQAO. Pergunta-se 
como uma economia deficitária con
seguiu, aparentemente, sobreviver 
durante tão longo per!odo. A res
posta está na subsidiadora ilusória, 
que era a inflação. Enquanto se ele
vavam os juros e os impostos, ela 
gradativamente chegava a 80%. Ora, 
com a sua drástica redução ao li
mite dos 20% e os ônus !nsuportâ
ve!s do fisco e dos juros, teríamos 
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que chegar a uma encruzilhada, na 
qual a presente crise cllmática re
presenta apenas a gôta de água pa
ra o transbordamento da crise maior 
que é a falência absoluta do Estado, 
no elemento básico de sua econo
mia: a agricultura. 

5. FINANCIAMENTOS ANOMALOS. 
Quando a inflação foi declinando, e 
a situação dos agricultores começou 
a sofrer os seus efeitos, os bancos 
oficiais, sem maiores Indagações, fo
ram criando novas l!nhas de crédi
tos, do que decorreu uma situação 
nova, tão perigosa quanto a Infla
ção: financiar o deficit sem qual
quer possibilldade de rentabilldade 
futura, que justificasse a devolução 
da assistência credi ticia. 

Hoje, no meu Estado, se os dois ban
cos oficiais <Banco do Brasil e Ban
co do Nordeste), tentarem receber 
os financiamentos atribuídos ao se
tor agropecuário, passarão a pro
prietários de pelo menos '70% das 
terras do Estado. Até os que sempre 
tiveram algum recurso, sem necessi
tar recorer ao crédito bancário, fo
ram se comprometendo com avales 
aos que iam se atrasando nos seus 
compromissos - e que eram quase 
todos- e, assim, hoje, em dia, mui
tos dêles estão em situação seme
lhante à dos demais, porque, de exi
gência em exigência, e para não 
verem títulos protestados com seus 
avales, acabaram aquiescendo às In
sinuações dos gerentes das agências 
bancárias, recebendo como suas as 
dividas contraídas por outros, e, até 
mesmo dando, como garantia hipo
tecária, suas propriedades. 

Não relato um caso isolado. São 
muitos, sem exagêro, os que, sem te
rem tomado empréstimo, acabaram 
devedores de somas que, a serem li? 
quidadas, custariam seus patrimô
nios. 

:G: exemplo dessas linhas de crédito, 
o "empréstimo para melhOramen
tos", admitido pelos bancos oficiais 
no limiar da crise. Recebia o pro
prietário o produto da transação e 
procurava cumprir o contrato, de 
acôrdo com sua finalidade: renova
ção de cêrcas, casas para colonos ou 
melhoria das mesmas, construção de 
pequenas barragens, etc., enquanto 
a produção continuava na mesma. 
Dai, a multiplicação de encargos e 
compromissos, o fantasma dos juros 
semestrais, as viagens a chamado das 
instituições de crédito para cobran
ça das prestações em atraso, .e tôda 
uma série de atropelos que iam frus
trando a sua atividade e até mesmo, 
em muitos casos, ao abandono desta, 
face à impossibilldade de cumpri
mento de suas obrigações. 
:S:ste um dos motivos da estagnação, 
senão da regressão de nossa produ
ção agrícola, de que resulta a face 
mais cruel da situação de quase ca
lamidade em que nos encontramos. 
Não foi ela construída pela mão do 
desventurado trabalhador rural. Ao 
contrário. :a:le é a grande vitima 
dos que, durante tantos anos, crimi
nosamente, arrastaram o Pais às 
margens da bancarrota. Mas cabe, 
também, a quem financiou uma ati
vldade deficitária, parte dessa res
ponsabilldade, por não ter procurado 
analisar antecipadamente a eficácia 
e as conseqüências do remédio, as
sumindo o risco de soluções que ja
mais atingiram o núcleo do proble
ma, e, pelo contrário, o agravaram. 
Mas, não podemos desconhecer a 
realidade, que é dura, e precisa ser 
enfrentada: os proprietários de ter
ra no Rio Grande do Norte, que se 
dedicam à agricultura e à pecuária, 
na quase totalidade - e nunca me
nos de 85% - estão em situação de 
absoluta insolvência. 
Hoje, Senhor Presidente, só vejo 
uma solução para o problema rural 
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do meu Estado: estomar todos os 
juros debitados aos agricultores em 
atraso, remetendo-os, aos atuals e 
aos vlncendos, a conta do FUNDAG 
(Fundo de Desenvolvimento Agrâ
rlo), criado pelo Banco Central exa
tamente para casos semelhantes, ou 
seja- entre outros motivos-, para 
"melhoria da produtividade agríco
la" e a "remoção de ponto de es
trangulamento da produtividade", 
dando-lhes dez anos de prazo com 
2 anos de carência, para pagamento 
de suas di vidas. 

Feito Isto, assistir com o crédito ape
nas o custeio da safra, enquanto os 
setores competentes - Ministério da 
Agricultura e SUDENE - lhes pro
piciem a assistência técnica. 

Esta, a meu ver, uma tomada de po
sicão revolucionârla, dentro da orien
tação que Vossa Excelência vem im
primindo ao seu Govêmo, no tocante 
aos desafios da própria natureza, no 
setor económico. E confio em que o 
quadro a cima, além de explicar a 
ameaça Iminente que decorre da fal
ta de produção, do desemprêgo, e da 
estiagem que nos chega, com os seus 
efeitos multiplicados pela crise que 
encontra e que a ela se soma, justi
fique a medida que sugerimos. 

Hâ a considerar ainda, Senhor Pre
sidente, que no passado, os agricul
tores, em sua maioria eram os 
colaboradores mais efetivos com que 
podia contar o poder público para 
assistir ao flagelo de uma sêca. Com 
os seus próprios recursos mantinham 
êles os seus colonos, dando-lhes ser
viços em suas propriedades, até que 
chegassem as chuvas no ano seguin
te. Passarem êstes, todavia, a ser 
problema, e tão aguda e grave se 
apresenta a ameaça que os cerca, que 
não temos como adiar a solução ade
quada ao caso, a fim de evitar um 
descontrôle maior, de conseqüências 
sociais Imprevisíveis. 

Em relação ao quesito específico da 
sêca, desejo fixar a importância do 
encaminhamento de sua solução. 
Trago para êste aspecto a vivência 
- como Prefeito da minha cidade, 
Calcó, e Governador de meu Estado 
- na organização de sistemas capa
zes de conter o desespêro e os resul
tados funestos de duas grandes es
tiagens, respectivamente nos anos de 
1932 e. 1958. Trata-se, portanto, não 
somente de um depoimento, mas de 
uma colaboração aurida na expe
riência em crises semelhantes. Des
taco o ano de 1958, por mais próximo, 
e por mais graves as características 
da sêca. Naquela ocasião, desde os 
primeiros sinais da estiagem e da 
inquietação, com invasão de cidades 
e ameaças mais graves, convoquei 
vârlas reuniões em Palâclo com os 
comandos militares e o então Arce
bispo de Natal, hoje Cardeal Dom 
Eugênio Salles, do que resultou a 
elaboração de um esquema preven
tivo, fundado na eficaz colaboração 
do Exército. Assim, quando a situa
ção se agravou de forma vertiginosa, 
foi escolhido aquêle sacerdote para 
ir ao Rio e expor, pesoalmente, ao 
então Presidente, o que estava ocor
rendo, e levar a sugestão que era de 
todos - Govêmo, Fôrças Armadas e 
Igreja - a qual consistia no se
guinte: 

I - entregar a responsabilidade das 
frentes de serviço aos batalhões de 
engenharia do Exército; 

n - ficar como supervisor do pro
blema, no Rio Grande do Norte, o 
General Comandante da ID/7, na 
época, o General Manoel Joaquim 
Guedes; 
III - todos os departamentos esta
duais e federais, como DNER, DEER, 
SUNAB etc., ficariam sob o contrôle 
do General. 

Dois dias depois, o Preslden te da 
República concordava com a suges-
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tão, e o General, dentro de 48 horas, 
montava o dispositivo salvador que 
Iria, hlstôrlcamente, servir de modê
lo, e que foi alvo dos maiores elogios 
registrados no Memorial apresentado 
pelo Coronel Ramagem, então Chefe 
da Casa Militar do Presidente da Re
pública, quando ê.ste, sob a pressão 
da denúncia de escândalos, no que 
tange à aplicação dos recursos fe
derais nas frentes de trabalho, em 
alguns Estados, mandou-o ao Nor
deste, como seu observador. 

Estou certo, Sr. Presidente, que ainda 
hoje seria o melhor caminho entre
gar ao General Comandante da 
ID/7 a cordenação e supervisão de 
todos os trabalhos, tendo como cola
boradores os diversos órgãos que 
para Isso fôssem convocados. 

A presença do Exército terã, notada
mente agora, as seguintes vantagens: 
a) evitar passiveis confusões e lnfil
tramento. de elementos agitadores 
nas frentes de trabalho: b) assegu
rar o sistema de fornecimento de 
gêneros alimenticlos às frentes de 
trabalho, executando uma operação 
logística, como forma de impor con
fiança e estab111dade à boa marcha 
da monumental tarefa; c) eliminar 
a posslb111dade de formação da cha
mada "Indústria da sêca". E aqui
desejo enfatizar bem, pois tendo lido 
declarações do Ministro Costa Caval
canti, em que alude a êsse processo 
criminoso, que tanta vergonha nos 
causou no passado - devo informar 
que a chamada "Indústria da sêca" 
consistia em fornecer certificados 
falsos de trabalhadores Inexistentes, 
Incluídos em fôlhas de pagamento 
por funclonãrlos acumpliciados com 
entidades prestigiosas e organizações 
comerciais, onde eram negociados e 
posteriormente embolsados pela re
partição competente. 

Como Vossa Excelência vê, tudo era 
feito com a cumplicidade e orienta-

ção de elementos do Govêmo. Em 
suma, a desonestidade, da qual tan
tos se beneficiaram, era da respon
sabilidade de repartições federais. 
Melhor prova tivemos no criterioso 
Relatório Ramagem que, apesar de 
ter merecido comentâr!os da impren
sa, não foi divulgado, para evitar o 
escândalo, cujo alvo principal era o 
próprio Govêrno. 

Mereci, na época, a deferência do 
_então Coronel Ramagem, seu autor, 
que me deu a oportunidade de co
nhecer, na integra, o documento. Lã 
encontrei o depoimento daquele mili
tar sôbre todo o Nordeste, e o único 
Estado que mereceu destaque, pela 
probidade na organização das fren
tes de serviço, foi o Rio Grande do 
Norte. 

Ressalto ter sido do Exército, na
quela ocasião, o mérito pela extinção, 
entre outros, do Instituto do "barra-' 
cão", tão condenado, mas !nevitãvel 
antes da existência de uma organi
zação como a que foi montada, e 
cujo êxito ~ó o Exército poderia pro
piciar. 

o risco da repetição de tais episó
dios e do ressurgimento de iguais 
-males não desapareceu. Manifesto
me, pois, sem receio, advogando a 
mesma orientação de 1958, o que sà
mente serâ possível neste momento, 
quando se inicia a formação das 
frentes de trabalho. 
Com os critérios até agora adotados, 
nada ou quase nada representam os 
trabalhos executados nessa fase, é o 
que nos ensinou o passado. Ao meu 
ver, as frentes de trabalho poderiam 
ser localizadas nas estradas munici
pais, melhorando-as e corrigindo da 
maneira mais económica sua loca
ção: promovendo convênios com os 
municípios para construção de açu
des pequenos e médios, jã planeja
dos; atacando imediatamente as 
três grandes barragens nos princi-
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pais vales secos do Estado - Açu, 
Apodi e Potengl -, única solução, 
esta sim, para o problema da estia" 
gem no Rio Grande do Norte, pois 
viriam permitir a irrigação de uma 
área suficientemente capaz de asse" 
gurar a produção necessária ao 
abastecimento de gêneros allmentí" 
elos a tôda a população do Estado, 
bem assim, au:dllar outras Unidades 
vizinhas. 

Outro problema que poderá ser, 
também, cuidado, é o da abertura 
de poços artes!anos numa grande 
faixa, quase desprovida de água, 
com extensão de cêrca de 250 km., 
que vai da Chapada do Apodl, limí
trofe com o ceará, até as praias de 
Touros. 

Não poderia terminar, Senhor Pre
sidente, sem antes apelar para Vos
sa Excelência, no sentido de evitar 
que os nossos patrícios do Nordeste 
continuem. a receber salário avll" 
tante, de Cr$ 2,00 diários, numa 
hora em que o alimento que lhes 
chega é produzido na região Centro" 
Sul do Pais, onde o operário tem o 
seu salário minlmo três vêzes maior, 
tendo a considerar que o produto 
Importante é, ainda, gravado pelo 
frete e o lucro do Intermediário. 
l!:sse salário de dois cruzeiros que 
está sendo pago ao operário nordes
tino nas diversas frentes de trabalh•J 
que estão sendo Inauguradas, repre
senta, além do mais, uma extensão, 
porquanto Vossa Excelência, a 1.0 de 
maio, decretou para o Estado o mí
nimo de Cr$ 4,10 em diária corrida. 
Assim, no Rio Grande do Norte, as 
atlvldades da produção rural, que 
vinham, de há multo, sofrendo a 
erosão implacável da crise financei
ra, recebem, agora, o Impacto da 
longa estiagem, que desorganiza nos 
alicerces, sua precária economia. E 
a população do interior, a numerosa 
fam!lla dos agricultores e criadores, 

é dizimada pelo pauperismo, miséria 
e fome. 

· ., Conforta-nos, Senhor Presidente, a 
histórica decisão que o levará, pes
soalmente, à região atingida e as
sinalará a presença do estadista no 
Nordeste, mais uma vez calcinado 
na sua terra e !rredento nos seus 
recursos humanos. 

Ao amparo dessa presença se mobi
lizam os anseios e se recompõem os 
ânimos, na obStinada convicção de 
que poderá ser definido, em melo à 
tragédia de milhões de brasileiros, o 
modêlo da politica do 3.0 Govêrno 
da Revolução em favor do homem do 
campo, para o qual tem sido sempre 
a primeira palavra de Vossa Exce
lência e da Integração da agricultu
ra nacional nos lndlces mais expres" 
slvos do processo de nosso desen
volvimento econômlco e social. 

!!: esta a contribuição que desejo 
trazer, em nome do Povo de meu 
pequeno Estado, ao Eminente Presi
dente da República. 

Atenciosamente, com respeito e 
aprêço - Dlnarte Mariz. 

Sr. Presidente, hesite! multo em ler 
êste documento, mas tenho a Impressão 
de que aqui está o pensamento do meu 
Estado. E aqui está a colaboração de 
um homem que representa o povo e não 
poderia silenciar diante da calamidade 
que cal sôbre todos. 

Não se! se a crítica que me fizeram 
pela Imprensa seria mais justa se eu fi
casse em silêncio na situação em que 
meus conterrâneos se encontram. Aqui 
estou cumprindo o meu dever. Aqui já 
falei, logo de Início, mostrando a cala
midade que nos chegava e dando o de
poimento de quem tem conhecimento 
próprio do problema. 

Sabemos que êste País já tem atraves
sado imensas crises na agricultura e do 
seu principal produto que é, inegâvel
mente, o café. Se não me falha a me-
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mória, se não estou enganado, tenho a 
impressão de que o primeiro reajusta
mento que se fêz, de ordem econômlca, 
foi para o atendimento à lavoura cafeel
ra. Naquela época, o que significava o 
reajustamento? Significava o perdão 
do sul que, diante de uma crise, apelou 
da divida ao agricultor, ao cafeicultor 
para o Govêmo e êste, então, foi ao seu 
encontro, assumindo a responsabllldade 
das suas dividas. 

Que acontece hoje com o nordestino? 
O nordestino, hoje, não está pedindo ao 
Govêmo para pagar suas dividas, diante 
da sêca que nos chega e da absoluta 
falta de produção, do seu trabalho diur
no, do qual se alimenta a própria região 
nordestina. O que o sertanejo está pe
dindo ao Govêmo, e como multo bem 
observou o Sr. Presidente da República, 
é a assistência ao seu trabalho para que 
possa êle sobreviver. 

Diante da exposição que fiz, o homem 
rural, o agricultor, deseja o que propus 
no meu relatório: que se dilate o prazo 
a fim de que possa atender ao pagamen
to dos compromissos assumidos e que 
também que se lhe creditem os juros, 
debitando-os ao Banco Central, numa 
entidade criada exatamente para aten
der a crises semelhantes. 

O nordestino sempre foi modesto. Mais 
do que modesto, sempre foi humilde e. 
quando pede, não o faz arrogantemente. 
ll:le não tem fôrça, como os de outras 
regiões teriam, para impor e pedir arro
gantemente. Ao contrârio, êle é humilde 
quando solicita. 

Sr. Presidente, nesta hora, sinto que 
alguma coisa está diferente. A palavra 
do Sr. Presidente da República, quando 
disse à Nação que algo la mudar no Nor
deste, realmente se confinna. Aquêles 
que me criticam talvez não saibam que 
medidas já foram tomadas. Os juros pa
ra os agricultores, que eram de 15%, es
tão reduzidos a 5%. Houve também a 
d!latação dos prazos para o pagamento 
das dividas. o periodo de carência, que 

eu solicitara na base de dois anos, o Go
vêrno jâ autorizou e dando tr8s anos. 

Alguma coisa está mudando no Nor
deste. Tenho a Impressão de que, com 
a sensibilidade do Sr. Presidente da Re
pública, não será pouca coisa, mas o sis
tema todo da nossa economia, da nossa 
estrutura haverá de mudar, para que 
aquela população possa realmente en
frentar, com mais confiança, os dias fu
turos. 

Quanto, Sr. Presidente, propus que 
.fôsse o Exército quem se encarregasse 
da supervisão do serviço da sêca, pela 
experiência que vivemos em 1958, en
tendemos que só o Exército tem organi
zação capaz de assegurar tôdas as fren
tes de serviço, através de operação logis
tlca, providenciando alimento necessário 
para que todos possam, realmente, con
fiar na manutenção e na sobrevivência. 

Tenho a Impressão de ser esta a me
dida mais acertada. Quando me referi 
exatamente a essa parte tive o cuidado 
de mostrar que, já em 1958, foi esta a 
medida que serviu de salvação para os 
meus conterrâneos do Rio Grande do 
Norte. 

Deixo aqui, Sr. Presidente, transcrito 
o documento. Não desejava fazê-lo. En
tretanto, comentado pela Imprensa, pre
firo deixá-lo de corpo Inteiro para que 
ela possa analisá-lo no seu todo e não 
;apenas comentar trechos ~arsos do 
meu Relatório. Dêste modo a Nação po
derá tomar conhecimento de que estou 
cumprindo o meu dever de representante 
do povo do Rio Grande do Norte, quando 
da crise em que se mergulhou o Nor
deste. 

Creio, Sr. Presidente, que não necessi
to de pedir licença a alguém neste Pais, 
para cumprir o meu dever como a'epre
sentante que sou do altivo e pacato povo 
da minha terra. 

Aqui fica a explicação que devia à im
prensa, depois de ela comentar meu Re
latório, onde não tive outro objetivo se-



- 188-

não o de cumprir, rigorosamente, meu 
dever para com aquêles que me envia
ram a esta Casa. 

Eram as palavras que desejava profe
rir, Sr. Presidente. (Muito bem! Muito 
bem! Palmas.) 

Comparecem mais os Srs. Senado
res: 

José Gulomard - Edmundo Levi 
- Clodomlr Milet - Leandro Ma
ele! - José Leite - Antônio Fer
nandes - Eurico Rezende - Vas
concelos Torres - Nogueira da Ga
ma - Lino de Mattos - Filinto 
Müller - Bezerra Neto - Adolpho 
Franco - Mello Braga - Attílio 
Fontana -- Daniel Krieger - Mem 
de Sâ. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçal
ves) - Não hâ mais orador inscrito 
(Pausa.) 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item 1 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Resolução n.o 40, de 1970, 
de autoria da Comissão Diretora, 
que põe à disposição do Govêrno do 
Estado do Rio Grande do Norte a 
Auxiliar Legislativo, PL-7, do Qua
dro da Secretaria do Senado Fe
deral, Genoveva Ayres Ferreira Dias. 

O projeto constou da Ordem do Dia 
de 16 do corrente. A requerimento do no". 
bre Senador Manoel Villaça, a discussão 
foi adiada para a data de hoje. (PauSa.) 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 

Não havendo nenhum Senador que 
queira fazer uso da palavra, dou como 
encerrada a discussão. 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que aprovam o pro
. jeto queiram permanecer sentados. 

(P-ausa.) 

Aprovado. Vai à Comissão mretora, 
para a redação final. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE RESOLUÇAO 

N.o 40, de 1970 

Põe à disposição do Governo do 
Estado do Rio Grande do Norte a 
Auxiliar Legislativo, PL-7, do Qua· 
dro da Secretaria. do Senado Federal, 
Genoveva. Ayres Ferreira Dias. 

O Senado Federal resolve: 

Al'tigo único - É posta à disposição 
do Govêmo do Estado do Rio Grande 
do Norte, nos têrmos dos artigos 92 e 
300, item I, da Resolução n.0 6, de 1960, 
pelo prazo de um ano e sem vencimen
tos, a fim de prestar sua colaboração na 
Secretaria daquele Estado, a Auxiliar Le
gislativo, PL-7, do Quadro da Secretaria 
do Senado Federal, Genoveva Ayres Fer
'reira Dias. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçal· 
ves): 

Item 2 

Votação, em primeiro turno (com 
apreciação preliminar da constitu
cionalidade), do Projeto de Lei do 
Senado n.0 98, de 1968, de autoria do 
Sr. Senador Vasconcelos Torres, que 
garante vencimentos integrais em 
caso de licença relativa a doença de 
filho ou dependente menor, e dâ ou
tras providências, tendo 

PARECERES, sob números 982, 983 e 
984, de 1968, das Comissões 

- de Constituição e Justiça: favo
râvel, com Emenda de número 
1-CCJ; 
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- de Serviço Público Civil, favo
rável, com Emendas de números 
2, 3 e 4-CSPC; e 

- de Finanças, favorável, com sub
emenda à Emenda número 
2-CSPC. 

sob números 277 e 278, de 1970, das 
Comissões 
2.0 pronunciamento: PARECERES, 
- de Serviço Público Civil, sol!ci-

tando audiência da Comissão de 
Constituição e Justiça; e 

- de Constituição e Justiça, pela 
inconstitucionalidade. 

A discussão do projeto, quanto ao mé
rito, foi encerrada na Sessão de 3 de de
zembro de 1968, sendo adiada a votação, 
nesta e em Sessões subseqüentes, por 
falta de número. 

Posterio,rmente, voltou às Comissões, 
por deliberação da Presidência, tendo 
em vista a vigência da Emenda Consti
tuci<lilal n.0 1, de 1969. 

O segundo pronunciamento da Comis
são de Constituição e Justiça foi 1Jela 
rejeição, por inconstitucionalidade. 

Em discussão o projeto quanto à cons
titucionalidade. (Pausa.) 

Não havendo quem queira fazer uso da 
palavra, dou por encerrada a discussão. 

Em votação. (Pausa.) 
Os Srs. Senadores que aprovam o pro

jeto queiram conserva-se sentados 
(Pausa.) 

O proj etc foi rejeitado. 
A matéria vai ao Arquivo. 

É o seguinte o projeto rejeitado: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.0 98, de 1968 

Garante vencimentos integrais em 
caso de licença relativa a doença de 
filho ou dependente menor e dá ou
tras providências, 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.o - A licença prevista no art. 

106 da Lei n.0 1. 711, de 28 de outubro 

de 1952, será concedida com vencimentos 
integrais em todos os períodos, quando 
se trata de filho ou dependente menor 
atingido por qualquer das enfermidades 
do art. 104 da citada lei. 

§ 1.0 - A licença prevista neste artigo 
poderá ser renovada de dois em dois 
anos, consoante prévia inspeção por jun
ta médica. 

§ 2.0 - Ocorrendo o óbito do filho ou 
dependente, cessará a respectiva licen
ça, ficando o funcionário obrigado a re
assumir Imediatamente o exercício de seu 
cargo, vencido o prazo a que alude o art. 
153, item n, da Lei n.0 1. 711, de 28 de 
outubro de 1952. 

§ 3.0 - A licença, nas condições deste 
artigo, só poderá ser deferida a um dos 
cônjuges, na hipótese de que ambos se
jam funcionários. 

Art. 2.0 - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 3.0 - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçal
ves): 

Item 3 

Discussão, em primeiro turno, do 
Projeto de Lei do Senado n.0 28, de 
1968, de autoria do Sr. Senador, 
Aarão ste!nbruch, que estabelece 11-
mitações ao reajustamento dos alu
gueres ,residenciais, e dá outras pro

. vidências, tendo 

PARECERES, sob n.0s 65, 68, 67 e 68, 
de 1969, e 198, de 1970, das COmis
sões 

- de Constituição e Justiça, pela 
constitucional!dade e juridicida
de; 

- de Legislação Social, pela aprova
ção, com emtlnda que apresenta, 
de n.o 1-CSL; 

- de Finanças, solicitando o pare
cer da Comissão de Economia; 
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- de Economia: to pronunciamen
to: após audiência do Ministério 
do Planejamento e Coordenação 
Geral, pela rejeição: 2.0 pronun
ciamento; .em virtude da aprova
ção do Requerimento n.0 99, de 
1969, pela rej elção. 

O projeto constou da Ordem do Dia de 
27 de novembro de 1969, sendo retirado 
da pauta para nova audiência do Mlni.'l
tério do Planejamento. cumprida a dili
gência, a Comi.'lsão de Economia, rati
ficado o parecer anterior, pronunciou-se 
pela rejeição da matéria. 

Estão em di.'lcussão o projeto e a emen
da. (Pausa.) 

Nenhum dos Srs. Senadores desejando 
fazer uso da palavra, declaro encel.'rada 
a di.'lcussão. 

Em votação o projeto, sem prejuízo da 
emenda. 

Os Srs. Senadores que o aprovam quei
ram permanecer sentados. (Pausa.) 

Rejeitado o projeto, fica prejudicada a 
emenda e a matéria vai ao Arquivo. 

É o seguinte o projeto rejeitado: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.o 28, de 1968 

Estabelece limitações ao reajusta
mento dos alugueres residenciais e 
dá outras providências. 

Art. 1.0 - o aumento dos alugueres 
residenciais decorrentes da elevação do 
salário mínimo não utrapassará, em 
nenhuma hipótese, a '!4 (um quarto) da 
percentagem em que êste foi reajustado. 

Art. 2.0 - Nenhum aumento do alu
guel residencial, nas locações livremente 
ajustadas, será superio,r, anualmente, a 
10% (dez por cento). 

Art. 3.0 - Nas locações residenciais, as 
despesas de condomínio serão divididas, 
em partes lguai.'l, ent.re o locador e o lo
catário. 

Art. 4.0 - o Impôsto Predial é tribu
to devido pelo pl'{)prletárlo do Imóvel, 
eximindo-se o locatário de qualquer obrl
ga~ão quanto ao seu pagamento. 

Art. 5.0 - Esta Lei entrará em vigor 
nesta data, revogadas as disposições em 
contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçal
ves) - Sôbre a mesa, requerimento que 
será lido pelo Sr. 1.o-secretárló. 

É lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N,0 127, de 1970 

Nos têrmos dos arts. 211, letra p, e 315 
do Regimento Interno, requeiro di.'lpensa 
~e publicação, para Imediata discussão 
e votação, da redaçã·o. final do ~rojeto 
de Resolução n.0 940, de 1970, que põe a 
disposição do Govêmo do Estado do Rio 
Grande do Norte a Auxiliar Legi.'llatlvo, 
PL-7, do Quadro da Secretaria do Se
nado Federal, Genoveva Ayres Ferreira 
Dias. 

Sala das Sessões, em 26 de junho de 
1970. - Paulo Torres. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçal
ves) - Em conseqüência da aprovação 
do requerimento, passa-se à Imediata 
apreciação da redação final do Projeto 
de Resolução n.o 40, de 1970, que vai ser 
lida pelo Sr. to-secretário. 

É lida a seguinte redação final: 

PARECER 
N. 0 401, de 1970 

Redação final do Projeto de Reso
lução n.0 40, de 1970, que põe à dis
posição do Govêrno do Estado do 
Rio Grande do Norte, a Auxiliar Le
gislativo, PL-7, do Quadro da Secre
taria do Senado Federal, Genoveva 
Ayres Ferreira Dias. 

Aprovado pelo Senado o Projeto de 
Resolução n.0 40, de 1970, a Comissão 
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Diretora apresenta sua redação final nos 
seguintes termos: 

RESOLUÇAO 

N.0 , de 1970 

Artigo único - É posta à disposição 
do Govêrno do Estado do Rio Grande 
do Norte, nos têrmos dos arts. 92 e 300, 
item I, da Resolução n.0 6, de 1969, pelo 
prazo de um ano e sem vencimentos, a 
fim de prestar colabOração na Secretaria 
daquele Estado, a Auxiliar Legislativo, 
PL-7, do Quadro da Secretaria do Senado 
Federal, Genoveva Ayres Ferreira Dias. 

Sala da Comissão mretora, em 26 de 
junho de 1970. -João Cleofas - Wilson 
Gonçalves - Llno de Mattos - Fernan

do Corrêa - Paulo Torres. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçal
ves) - Em discussão a redação final. 
(Pausa). 

Nenhum dos Srs. Senadores desejando 
fazer uso da palavra para discutir, vou 
encerrar a discussão. 

Está encerrada. 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que aprovam a re
dação final que~ram conservar-se senta
dos. (Pausa.) 

Aprovada. 

O projeto vai à promulgação. 

Está concluida a apreciação da maté
ria da Ordem do Dia. 

Não há oradores Inscritos. (Pausa.) 

Nenhum dos Srs. Senadores desejando 
fazer uso da palavra, e nada. mais ha
vendo que tratar, vou declo.rar e-ncerra
da a presente Sessão, anunciando antes, 

para a Sessão Ordinária da próxima se
gunda-feira, dia 29, a seguinte 

ORDEM DO DIA 
1 

Discussão, em turno único, da re
dação final (oferecida pela Comissão 
de Redação em seu Parecer n.0 400, 
de 1970), do Projeto de Decreto-Le
gislativo n.0 3, de 1969 (n;0 72-A/68, 
na Casa de origem), que denega pro
vimento a l."ecurso do Tribunal de 
Contas da União, referente ao paga
mento da despesa de NCr$ 5.698,19 
(cinco mil, selcentos e noventa e 
oito cruzeiros novos e dezenove cen
tavos), em favor da Companhia Fá
bio Basto, Comércio e Indústria. 

2 
Discussão, em turno único, da re

dação final, oferecida pela Comissão 
de Redação, em seu Parecer n.0 393, 
de 1970, do Projeto de Lei do Senado 
n.0 5, de 1966, de autoria do Sr. Se
nador Bezerra Neto, que estende às 
autarquias estaduais e municipais as 
normas vigentes sôbre prescrição de 
dividas passivas e de ações contra a 
Fazenda Pública. 

3 
Discussão, em turno suplementar, 

do Substitutivo do Senado ao Proje
to de Lei da Câmara n.0 113, de 1968 
<n.0 1.044-B/68, na Casa de origem), 
que autriza a Associação Rural de 
Arrolo do Melo a transferir, graltul
tamente, propriedade Imóvel à Cam
panha Nacional de Educandár!os 
Gratuitos, tendo 

PARECER, sob n.o 399, de 1970, da 
Comissão 
- de Redação, oferecendo o vencido 

para o· turno suplementar (Subs
titutivo aprovado). 

Está encerrada a presente Sessão. 

(Encerra-se a Sesstio às lS horas e 45 
minutos.) 



84.a Sessão da 4.a Sessão Legislativa da G.a Legislatm·a, 
em 29 de junho de 1970 

PRESID~NCIA DO SR •. JOAO CLEOFAS 

A1l 14 horas e ·20 minutos, acham
se presentes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - Edmundo Levi 
- Lobão da Silveira - Clodomlr 
Mllet - Vlctorlno Freire - Sige
fredo Pacheco - Wilson Gonçalves 
- Duarte Filho - Manoel Vlllaça 
-. Argemiro de Figueiredo - João 
Cleofas - Arnon de Mello - José 
Leite - Antônio Fernandes - Jo-

. · saphat Marinho - Carlos Llnden
berg - Eurico Rezende - Raul 
Gluberti - Aurélio Vlanna - Car
valho Pinto - José Flliciano -
Fernando Corrêa - Filinto Müller 
- Bezerra Neto - Mem de Sá. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
A lista de presença acusa o compareci
mento de 25 Srs. Senadores. Havendo 
número ~egimental, declaro aberta a 
Sessão. Vai ser Ilda a Ata. 

o Sr. 2.0-Secretário procede à lei
tura da Ata da Sessão anterior, que 
é aprovada, sem debates. 

o Sr. 1.0 -Secretário lê o seguinte 

EXPEDIENTE 
MENSAGEM 

DO SR. PRESJ:DENTE DA REPúBLICA 

Restituindo autógrafos de projetos de lei 
sancionado: 

- N.0 85/70 (n.0 182/70, na origem), 
de 26 do corrente, referente ao 
Projeto de Lei n.0 3170 <CNl, que 
dispõe sôbre normas de Direito 
Processual do Trabalho, altera dis
positivos da Consolidação das Leis 
do Trabalho, disciplina a concessão 
e prestação de assistência j udieiá
rla na Justiça do Trabalho, e dá 
outras providências. 

.... 
OFíCIO 

DO SR. 1.0-SECRETARlO DA C.AMARA 
DOS DEPUTADOS 

Encaminhando à revisão do Senado au
tógrafos dos segudntes projetos: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.o 39, de 1970 

(N.• 137·8/70, na. Câmara. dos Deputados) 

Aprova o Protocolo Modificativo 
do Tratado de Montevidéu, assinado 
em Caracas a 12 de dezembro de 
1969. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - É aprovado o Pl'otocolo Mo
dificativo do Tratado de Montevidéu, 
assinado em Caracas a 12 de dezembro 
de 1969. 

Art. 2.0 - :!l: s t e Decreto Legislativo 
entra em vigor mi. data de sua publica-
ção. " 

Art. 3,0 - Revogam-se as disposições 
em contrário. · 

(As Comissões de Relações Exteriores e 
de Assuntos da Associação Latino-Ame
ricana de Livre Comércio.) 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.o 40, de 1970 

(N.• 139-B/70, na Câmara dos Deputados) 

Fixa os subsídios do Presidente e 
do Vice-Presidente da República 
para o período que vai de 15 de 
março de 1970 a 15 de março de 1974. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - É fixado o subsidio do Pre
sidente da República, no período que vai 
de 15 de março de 1970 a 15 de março 
de 1974, em Cr$ 8. 000,00 (oito m!l cru
zeiros) mensais. 
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Parágrafo único - O Presidente da 
República perceberá ainda, mensalmen
te, a importância de Cr$ 2.000,00 (dois 
mil cruzeiros); a titulo de representa
ção. 

Art. 2.0 -.É fixado para o Vlce-!Pre
sidente da República, no mesmo perto
do a que se refere o art. 1.0 dêste De
creto Legislativo, o subsidio de Cr$ 
6. 000,00 (seis mil cruzeiros) mensais. 

Parágrafo único - O Vlce-Preslden
te da República perceberá, ainda, men
salmente, a Importância de Cr$ 1.000,00 
(mil cruzeiros), a título de representa
ção. 

Al'lt. 3.0 - És t e Decreto Legislativo 
entra em vigor na data de sua publica
ção. 

Art. 4.0 - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

(As Comissões de Constituição e Jus
tiça e de Finanças.) 

PARECERES 
PARECER 

N. 0 402, de 1970 

da Comissão de Constituição e 
Justiça, ao Projeto de ·Lei do Sena
do n.0 46, de 1967, que dispõe sôbre 
a venda de imóveis comerciais de 
propriedade da Prefeitura do Dis
trito .Federal e da Coml,)anhia Urba
nizadora da Nova Capital. 

Relator: ~sr. Josaphat Marinho 

Propõe o nobre Senador Lino de Mat
tos, através dêste projeto, que "a Prefei
tura do Distrito Federal e a Companhia 
Urban!zadora da Nova Capital (NOVA
CAP), efetuarão, no prazo máximo de 
doze meses, a venda de unidades co
merciais de suas propriedades" <art. 
l.O). Prescreve que "as vendas atingi
rão os imóveis comerciais situados no 
Plano-Pilôto e nas cidades-satélites 
(art. 1.0 , parágrafo único) e que as ope
rações "serão sempre realizadas pelo va
lor atualizado do Imóvel, determinado 

através de prévia avaliação" <art. 2.0 ). 

Além de regular a forma da avaliação 
(§§ 1.o, 2.0 e 3.0 do art. 2.0), estabelece 
que "os ocupantes legais terão prefe
rência de compra", manifestada a ln
tenção, por escrito, "até 30 dias depois 
de publicada a avaliação" (art. 3.0 ). Es
tipula que a Prefeitura e a NOVACAP 
celebrarão convênio com a Caixa Eco
nómica Federal de Brasilla, Incumbin
do-a da alienação, aos ocupantês legal
mente hab111tados" (art. 4.0 ) e prevê e 
disciplina a venda a prazo (art. 6.0 ). 

Proíbe "a venda a pessoas que já foram 
proprietários, promltentes compradores 
ou cesslonários de Imóvel comercial no 
Plano•Pllôto ou nas cidades-satélites, ou 
que estiverem em débito com a Prefei
tura e a NOVACAP" <art. 7.0). Deter
mina que se aplicam, "no que couber, 
às transações previstas, as normas ado
tadas na alienação dos Imóveis resi
denciais pertencentes aos Institutos de 
.previdência Social" ( art. 8.0 ). Por fim, 
recomenda a aplicação de correção mo
netária nos contratos de venda, Invo
cando a Lei n.O 4.380, de 21 de agôsto 
de 1964, e a destinação dos recursos das 
operações para "construção de casas po
pulares, para as quais terão preferência 
os servidores da Prefeitura e da NOVA
CAP" (art. 9.0 , parágrafo único). 

Como visto, o projeto ordena, e não 
apenas autoriza, a venda de Imóveis de 
propriedade da Prefeitura do Distrito 
Federal e da NOVACAP, no prazo má
ximo de doze meses, segundo a discipli
na que estabelece. 

Do ângulo· puramente formal, não há 
obstáculo ao curso do projeto, pois não 
ocorre a vigência de norma de catego
ria superior, Impeditiva das operações 
ordenadas. 

Cumpre ver se há conveniência para 
as entidades proprietárias na alienação 
estipulada, ou se essa alienação não se
rá contrária aos obj e ti vos consignados 
na legislação geral sôbre o Distrito Fe
deral. :esse exame, porém, compete à 
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Comissão do Distrito Federal e à de Fi
nanças, já designadas, também, para 
pronunciamento em tôrno da matéria. 

Contudo, convém sugerir, desde logo, 
emenda ao projeto, para que a proposi
ção seja meramente autorizativa. ll: o 
que propõe a emenda anexa, ao art. 1.0, 
suprimindo também, por desnecessârio, 
o limite de prazo de doze meses. 

Assim, do ponto de vista estritamen
te formal, o projeto pode ter andamen
to, com a emenda proposta, cabendo 
àquelas Comissões dizer de sua conve
niência, oportunidade e contextura de
finitiva. 

EMENDA N.o 1 (C.C.J.) 

Art. 1.0 - A Prefeitura do Distrito 
Federal e a Companhia Urbanizadora 
da Nova Capital (NOVACAP) poderão 
efetuar a venda de unidades comerciais 
de sua propriedade, na forma desta. Lei. 

Sala das Comissões, em 17 de agôsto 
de 1967. - Carlos Lindenberg, Presi
dente - Josapbat Marinho, Relator -
Wilson Gonçalves - Rui Palmeira -
Menezes !Pimentel - Aloysio de Ca.l'l
valho. 

PARECER 
N.0 403, de 19'70 

da Comissão do Distrito Federal, 
sôbre o Projeto de Lei do Senado 
n. o 46, de 1967. 

Relator: Sr. Eurico Rezende 

Apresentado pelo ilustre Senador Lino 
de Mattos, o presente projeto, em seus 
dez artigos, dispõe sôbre a venda de uni
dades comerciais de propriedade da. Pre
feitura do Distrito Federal e da NOVA
CAP, obrigatoriamente, no prazo mâxi
mo de doze meses. 

2. Trata-se, evidentemente, de maté
ria de suma importância para os órgãos 
mencionados, razão por que julgamos 
necessârio, antes de emitirmos parecer 
definitivo, seja solicitada a audiência da 
Prefeitura do Distrito Federal e da NO-

VACAP, sôbre a conveniência e as Im
plicações do projeto. 

ll: o pare'cer. 

· Sala das comissões, em 27 de novem-.. 
bro ·de 1968. - João Abrahão, Presidente 
- Eurico Rezende, Relator - Clodomir 
Milet - Manoel Villaça - José Leite -
José Feliciano - Adalberto Sena - Jú~ 
lio Leite. 

PARECER 
N.0 404, de 19'70 

da Comissão d() Distrito Federal, 
sôbre o Projeto de Lei do Senado n.0 

46, de 1967. 

Relator: Sr. José Leite 

O presente projeto, que dispõe sôbre a 
venda de unidades comericais de pro
priedade da "Prefeitura. do Distrito Fe
deral" e da "Companhia Urbanizadora 
da Nova Capital (NOVACAP)", obriga
toriamente, no prazo mâximo de doze 
meses, retorna ao exame· desta Comissão 
após prestadas as Informações, por nós 
solicitadas em parecer preliminar, pelo 
Poder Executivo do Distrito Federal. 

2. O Sr. Governador do Distrito Fe
deral, com o Oficio n·0 1.137, de 12 de 
dezembro de 1969, encaminha a esta Co
missão o estudo feito pela Secretaria de 
Viação e Obras do seu Govêrno sôbre as 
disposições do projeto e suas Implica
ções. 

3. Salientando, Inicialmente, . que "o 
Govêrno do Distrito Federal não possui 
imóveis comerciais, e os de sua proprie
dade são prédios públicos, para uso de 
seus órgãos", muito embora alguns este
jam situados em âreas comerciais, o re
ferido estudo, quanto ao artigo 1.0 , res
salta: 

"O artigo 1.0 do Projeto de lei além 
de prever a venda já autorizada pe
las leis que criaram e organizaram 
a NOVACAP, fixa um prazo de 12 
meses para sua consumação, esque
cendo-se que dado ao valor dos imó-



- 195-

veis pode ocorrer que à licitação não 
compareça nenhum licitante. Tal já 
aconteceu com o Clne Brasilla, 
quando nem o próprio arrendatário 
compareceu à licitação. Promulgan
do esta nova lei, como procederia a 
NOVACAP em casos semelhantes? 
Teria que aguardar que outra lei 
viesse para proceder à licitação, fato 
que hoje não acontece." 

As precauções adotadas nos artigos 2.o 
e 3.0 do projeto, segundo a Secretaria de 
Viação e Obras, "constam dos laudos de 
vistoria e avaliação", bem como dos 
"editais de licitação" pública da NOVA
CAP, já tendo os ocupantes legais das 
lojas da Avenida W-3 exercido êsse di
reito de preferência ( art. 3.0), só não se 
consumando a venda "em virtude de 
ação popular em andamento na Justi
ça". 

Quanto ao convênio com a Caixa Eco
nómica Federal de Brasilla, para a alie
nação dos bens referidos, assim se ma
nifesta a Secretaria de Viação e Obras: 

"Possuindo. a NOVACAP tôda uma 
estrutura especializada na realiza
ção de licitações, tanto para aquisi
ção de materiais e contratação de 
obras, quanto para venda de lotes 
em Brasília e nas cidades-satélites, 
vez que de acôrdo com as Resoluções 
do seu Conselho de Administração 
os lotes comerciais, residenciais e 
outros só são alienados através de 
licitação pública, a realização de 
convênio com a Caixa Econômlca 
em nada dinamizaria a execução das 
licitações. 

l!:ste convênio sõmente viria a one
rar o Imóvel com: 

a) o valor da taxa de administra
ção que seria cobrado pela Caixa; 

b) o andamento do processo em di
ferentes órgãos do Poder Públ!co, 
devendo em ambos atender às 
exigências burocráticas determi-

nadas pelo Estatuto de cada um 
dêles. 

Convém lembrar aqui outro ônus 
que poderia trazer tal convênio com 
a Caixa Económica, que seria quan
do o imóvel não fôsse alienado, co
mo ocorreu com o Clne Brasilla. 
Neste caso a NOVACAP ficaria one
rada com a taxa de admlnlstração e 
sem compensação da receita origi
nária da venda. A venda através 
dos órgãos da NOVACAP seria um 
processo entre 3. 889 licitações que 
se realizaram durante a última ad
ministração, ocasionando a diluição 
de seu custo a uma percentagem mi
nima, o que não ocrrerla com a Cai
xa Econômlca, que teria que montar 
tôda uma estrutura para tal." 

De acôrdo com o mesmo documento, 
o procedimento estabelecido nos artigos 
5.0 , 6·0 e 7.o do projeto é exatamente o 
adotado pela Companhia. Ressalta, ain
da, aquela Secretaria, que "os recursos 
provenientes da venda dos Imóveis no 
Distrito l~ederal têm sido carreados para 
obras públicas e principalmente obras 
de Infra-estrutura e urbanização neces
sárias ao atendimento · do desenvolvi
mento de Brasilla". E, finalmente, lem
bra: 

"A vinculação desta receita em nada 
auxiliaria o desenvolvimento do Pla
no Habitacional do Distrito Federal, 
cujo desenvolvimento através da So
ciedade de Habitação de Interêsse 
Social ~ sms, órgão do Comple
xo Administrativo do Distrito Fe
deral, vem recebendo apoio lrrestrito 
à sua política de construção pelo 
Banco Nacional da Habitação, ten
do mesmo o Distrito Federal se so
corrido com financiamento para 
execução de obras de Infra-estrutura 
necessárias ao atendimento do de
senvolvimento do Plano Habitacio
nal. o Banco Nacional da Habitação 
vem de financiar parte dos NCr$ 
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46. 000. 000,00 necessários à constru
ção da barragem de S~nta Maria, 
que permitirá a duplicação do sis
tema de abastecimento de água no 
chamado Plano-Pilôto." 

.. 
4. A Secretaria de VIação e Obras do 
Govêmo do Distrito Federal, concluindo 
seu estudo, traz ao conhecimento desta 
Comissão: 

1,0 ) Quanto aos aluguéis: 

"Se bem que não seja da finalidade 
da NOVACAP auferir renda por lo
cação de Imóveis, vêm sendo corri
gidos de acôrdo com os indlces de 
correção monetária que em parte re
muneram o capital empatado. As 
despesas de manutenção e conserva
ção competem aos arrendatários, nos 
têrmos dos contratos celebrados." 

2.0) Relativamente aos imóveis cita-
dos: 

a.) Quanto às lojas da. Av. W-3: 
"De acôrdo com o convênio a ser 
celebrado com a Secretaria de Agri
cultura, tais Imóveis serão adminis
trados pela Secretaria e nêles se fi
xarão Cooperativas de Produtores do 
cinturão verde do Distrito Federal, 
tendo em vista o incentivo e apoio 
necessários aos produtores dessa 
área. A delonga decorre de Inúmeros 
procedimentos judiciais em curso na 
Justiça, para desocupação total dos 
l!nóvels, cujas finalidades foram 

· desvirtuadas pelos arrendatários." 
b) Quanto aos "boxes" e lojas da 
Estação Rodoviária: 

"O aluguel dos Imóveis citados des
tina-se a custear parte da manuten
ção da Estação Rodoviária. É ver
dade que seria lmpossivel a apuração 
do valor total do custeio através da 
receita oriunda dos aluguéis. Entre
tanto, se os vendesse, a Secretaria 
de Serviços Públicos do Distrito Fe
deral não se deslncumblrla da ma
nutenção da Estação Rodoviária e 

se veria destltuida de uma parte do 
custeio proveniente da receita arre
cadada." 

c) Quanto ao Brasília Palace Hotel: 

"A, NOVACAP, consoante orientação 
do Govérno do Distrito Federal, 
aguarda apenas conclusão do proce
dimento judicial contra o arrenda-· 
tário, para colocar em licitação o 
Imóvel que, livre e desimpedido en
contrará, além de melhor preço, 
maior número de Interessados." 

d) Quanto à Churrascaria do Lago: 
"Trata-se de "construção provisória", 
em área de turismo, ainda não de
finida nos planos, em virtude dos 
acampamentos ora em fase de ex
tinção." 

3.0 ) Sôbre o problema de habitação 
no Distrito Federal, o mesmo: 

"vem sendo resolvido através de fi
nanciamento do Banco Nacional da 
Habitação e da Caixa Económica 
Federal de Brasilla; o primeiro fi
nanciando a SHIS, a Cooperativa e 
Agenciadores, e a segunda, através 
de financiamento hipotecário a con
domínios organizados e construções 
singulares. Para a transferência dos 
diversos órgãos dos Podêres da 
União, a CODEBRAS vem de entre
gar ao GEMUD considerável núme
ro de habitações para permitir a 
transferência dos mesmos para Bra
silla." 

5. Como se verifica do pormenorizado 
estudo efetuado pela Secretaria de VIa
ção e Obras e das Informações constan
tes do mesmo, o projeto, por um lado, 
contém medidas já existentes nas leis 
em vigor e, por outro, disposições pouco 
convenientes, vez que viriam onerar o 
preço dos Imóveis, bem como, em certos 
casos, a própria NOVACAP, com prejui
zo para os seus serviços. 

6. Diante do exposto, concordando com 
as claras e lnsoflsmá veis afirmações con-
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tidas no estudo acima referido e tendo 
em vista que as principais disposições do 
projeto já se encontram atendidas pelas 
leis em vigor, opinamos pela rejeição do 
projeto. 

Sala das Comissões, em 18 de junho 
de 1970. - Dinarte Mariz, Presidente -
José Leite, Relator - Waldemar Alcân
tara - Júlio Leite - Attílio Fontana
Bezerra Neto - Antônio Fernandes. 

PARECER 
N.o 405, de 1970 

da Comissão de Finanças, sôbre o 
Projeto de Lei do Senado n.0 46, de 
1967. 

· Relator: Sr. Mem de Sá 

O presente projeto foi apresentado pe
lo ilustre Senador Lino de Mattos, em 
22-6-67, com a finalidade indicada na 
ementa acima enunciada. 

Indo à Comissão de Constituição e 
Justiça, entendeu esta que, do ângulo 
estritamente constitucional e formal, 
não havia objeção de sua parte a que a 
proposição tivesse andamento. · 

Tendo sido reconstituído o processo, 
em 14 de novembro de 1968, a Comissão 
do Distrito Federal solicitou que fôsse 
enviado ofício ao Govêmo do Distrito 
Federal, a fim de colhêr as Informações 
e a manifestação dêste sôbre o projeto. 

Em 12 de dezembro de 1969, o eminen
te Governador Hélio Prates da Silveira 
enviou à mencionada Comissão longo 
ofício em que, de maneira exaustiva, 
analisa o projeto em causa, demonstran
do, irretorquivelmente, que tôdas as suas 
disposições ou já estão sendo a tendidas 
pela legislação e pelos critérios da ad
ministração do Distrito Federal ou são 
inconvenientes e nocivas aos interêsses 
dêste Distrito. 

Esposando tôda a argumentação do 
ilustre Governador Prates da Silveira, a 
Comisão do Distrito Federal, entrando 

no mérito da proposição, em Sessão de 
18 de junho, deu parecer contrário ao 
projeto. 

Do ponto de vista da Comissão de 
Finanças, nada há a acrescentar ou a 
alterar e menos a contestar, quer na Ex
posição do digno Governador da Capi
tal, quer no parecer do órgão técnico do 
Senado, com competência especifica pa
ra falar sôbre a matéria (Comissão do 
Distrito Federal). 

Assim, considerando ocioso e enfadan
te reiterar o que está perfeitamente dito 
e repetido no processo, a Comissão de 
Finanças também se manifesta contrá
ria ao Projeto de Lei n.o 46/67, dando
lhe parecer contrário. 

Sala das Comissões, em 24 de junho 
de 1970. - Argemiro de Figueiredo, Pre~ 
sidente - Mem de Sá, Relator - Eurico 
Rezende - Raul Giuberti - Attíllo Fon
tana - Milton Trindade - Cattete Pi
nheiro - Waldemar Alcântara - Adol
pho Franco - Dinarte Mariz - Clodo
mir Milet. 

PARECER 
N.0 406, de 1970 

da Comissão de Legislação Social, 
sôbre o Projeto de Lei da Câmara 
n.0 166, de 1968 (n.o 934-B/68, na 
Câmara), que acrescenta parágrafo 
ao art. 156 do Decreto-lei n.0 5. 452, 
de 1.0 de maio de 1943 (Consolida
ção das Leis do Trabalho). 

Relator: Sr. Raul Glubertl 

Originário da Câmara dos Deputados, 
o presente projeto acrescenta dois pa
rágrafos "ao art. 156 - Capitulo V -
Higiene e Segurança do Trabalho - Se
ção I - Introdução - do Decreto-lei 
n.o 5.452, de 1.0 de maio de 1943 (Con
solidação das Leis do Trabalho)". 

o "§ 1.0 ", a ser acrescentado, estabe
lece que "as inspeções para fiscalizar a 
observância do disposto neste Capitulo 
ficarão a cargo das entidades referidas 
neste artigo e deverão contar com a 
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presença de um representante designa
do pelos respectivos slndlcat~s. 

Já o "§ 2.0 " dispõe não ser "motivo de 
nulidade para a lnspeção referida neste 
artigo a ausência do representante ~as 
entidades sindicais, desde que devida
mente avisado da sua ·realização". 

2. o autor, justificando o projeto, afir
ma: 

":1!: necessário que as entidades sin
dicais participem das dlllgênclas pa
ra observância do disposto no Capi
tulo V da Consolidação das Leis do 
Trabalho que se refere à Segurança 
e Higiene do Trabalho atualmente 
feitas apenas pelos funcionários dos 
órgãos competentes." 

A seguir, esclarece o autor: 

o "A presença dos representantes das 
entidades de classe proporciona uma 
fiscalização mais cuidadosa, exami
nando-se com mais detalhes as cau
sas e os efeitos de cada caso, bem 
como a maneira mais racional de 
sanar ou reduzir os males. Princi
palmente quando se sabe que essas 
fiscalizações são feitas às pressas, 
sem o necessário zêlo, que um pro
blema dessa ordem exige." 

3. Anexo ao projeto, encontra-se a le
gislação citada, ou seja, o referido art. 
156, com a seguinte redação: 

"Art. 156 - Cabe ao Departamento 
Nacional do Trabalho, ou às Delega
elas Regionais do Trabalho, median
te autorização expressa do Ministro 
do Trabalho, da Indústria e do Co
mércio, .supletivamente às autorida
des sanitárias federais, estaduais ou 
municipais, a fiscalização do cumpri
mento dos dispositivos dêste Capi
tulo, competindo-lhes, nos limites 
das respectivas jurisdições: 

a) estabelecer as normas detalhadas 
e aplicáveis a cada caso parti
cular em que se desenvolvem os 

princípios estabelecidos neste Ca
pitulo; 

b) determinar as obras e reparações 
que em qualquer local de traba-

• o lho se tomem exigíveis em vlrtu
. 'de das disposições dêste Capitulo, 
aprovando-lhes os projetas e es
pecificações; 

c) fornecer os certificados que se 
tornem necessários, referentes ao 
cumprimento das obrigações im
postas neste Capitulo; 

d) tomar, em geral, tôdas as medi
das que a fiscalização tome ln
dispensá veis." 

4. O que o projeto propõe, assim, é que 
as inspeções para fiscalização do dispos
to no Capitulo V- "Higiene e Segurança 
do Trabalho" - sejam acompanhadas 
pelos representantes dos Sindicatos res
pectivos, os quais deverão ser previa
mente avisados da realização das lns
peções. 

5. O projeto é, no nosso entender, fa
lho quanto à forma e quanto ao mérito, 
conforme a seguir exposto. 

6. Quanto à forma ou técnica legisla
tiva porque: 

1) altera o art. 156 "do Decreto-lei 
n.o 5.452, de 1.o de maio de 1946" 
- quando deveria referir-se à 
Consolidação das Leis do Traba
lho, aprovada pelo referido de
creto-lei, que só possui dois ar
tigos; 

2) no § 1.o alude às "entidades" re
feridas no artigo - Departamen
to Nacional do Trabalho e Dele
gacias Regionais do Trabalho -
que são "órgãos" da administra
ção. "Entidades" - é têrmo mais 
próprio para uma sociedade, ou 
órgão dirigente de uma classe, 
como os Sindicatos, etc. 

3) os dois parágrafos, se o mérito 
fôsse merecedor de aprovação, 



-199-

poderiam ser fundidos num só, 
el1minando-se quase que todo o 
caput do § 1. 0 , por desnecessário; 

4) o projeto, muito embora apre
sentado em novembro de 1967, 
refere-se a artigo totalmente mo
dificado por legislação promulga
da em fevereiro de 1967, qual o 
Decreto-lei n.0 229, de 28 de fe
vereiro de 1967, pelo qual a ma
téria contida no anterior art. 156 
foi desdobrada em dois textos di
ferentes. O adenda proposto pelo 
projeto seria dirigido ao atual 
art. 157. 

7. Dispõe o art. 157 da Consolidação 
das Leis do Trabalho, com a redação que 
lhe foi dada pelo art. 5.0 do Decreto-lei 
n.O 229, de 1967: 

"Art. 157 - A fiscalização do cum
primento das disposições dêste Ca
pitulo compete ao Departamento 
Nacional de Segurança e Higiene do 
Trabalho (DNSHT), às Delegacias 
Regionais do Trabalho e, supleti
vamente, mediante autorização do 
Ministro do Trabalho e Previdência 
Social, a outros órgãos federais, es
taduais ou municipais." 

8. A "fiscallzaçã.o do cumprimento das 
disposições da legislação trabalhista, 
evidentemente, só pode ficar a cargo dos 
órgãos governamentais que, através das 
inspeções que realizam, periàdicamente 
e sem data ou hora marcada, verificam 
se as disposições legais estão sendo cum
pridas. 

Evidentemente, seria possível a burla 
ou a fraude se a data ou hora dessas 
inspeções fôssem do conllecimento das 
partes. 

Cumpre notar que existem Sindicatos 
tanto de empregados como de emprega
dores. A proposição não distingue tal 
fato, pois fala em representante designa
do pelos respectivos sindicatos, ou, ain
da, em "representante das entidades sin
dicais". É óbvio que ai estão incluídas 
as entidades sindicais patronais. 

Ora, avisados os interessados com an
tecedência das inspeções, estas p~rde
riam o seu fator principal, que é a sur
prêsa. 

9. Saliente-se, ainda, que o § 2.0 alu
dido estabelece não ser "motivo de nuli
dade para a inspeção referida neste 
artigo a ausência do representante das 
entidades sindicais, desde que devida
mente avisado da sua realização". 

A recíproca, também, é verdadeira: 
caso não seja avisado o representante -
que não se sabe como será escolhido -
a inspeção será nula. Basta, assim, que 
o "representante" em questão - de en
tidades sindicais - arranje uma descul
pa qualquer e diga que não foi avisado 
para que a inspeção seja nula. 

10. O projeto, como se verifica, não 
pode ser aprovado, pois, contém imper
feições, tanto quanto à forma ou técnica 
legislativa, como quanto ao mérito. 

11. Diante do exposto, opinamos pela 
rejeição do projeto. 

Sala das Comissões, em 25 de junho 
de 1970. - Adolpho Franco, Presidente 
- Raul Giuberti, Relator- Milton Trin
dade - Argemiro de Figueiredo. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas)
A Presidência recebeu Ofício do Gover
nador do Estado de Mato Grosso, soli
citando autorização do Senado para 
operação de financiamento externo no 
valor de US$ 10.000.000,00 (dez milhões 
de dólares norte-americanos), destinado 
a financiar a implantação da Linha de 
Transmissão Campo Grande-Aquidau
ana-Corumbá e respectiva via. de acesso. 
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O referido pedido será despachado às 
Comissões de Finanças, de .Constituição 
e Justiça e dos Estados para Alienação 
e Concessão de Terras Públicas e Povoa
mento. (Pausa.) 

A Presidência recebeu, ainda, Ofício do 
Governador do Estado do Espírito San
to, solicitando autorização do Senado Fe
deral para contrair empréstimo externo 
no valor de US$ 10.000.000,00 (dez mi
lhões de dólares), destinado à realiza
ção do programa de obras rodoviárias, 
constante do Plano Trienal de Desenvol
vimento. 

O referido pedido será despachado ias 
Comissões de Finanças, Constituição e 
Justiça e dos Estados para Alienação e 
Concessão de Terras Públicas e Povoa
mento. (Pausa.) 

Há oradores Inscritos. 

Tem a palavra o nobre Senador Josa
phat Marinho, primeiro orador inscrito. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO- (Sem 
revisão do orador.) Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, o sisai é produto de relêvo na 
economia do País, quer por seu volume 
de exportação, quer pela riqueza que re
presenta com relação a algumas regiões 
do Pais. 

Produto de exportação, está sujeito, 
por Isso mesmo, às oscilações, dificulda
des e surprêsasâ do mercado Internacio
nal. 

Como quer que seja, desenvolveu-se a 
cultura do sisai em alguns pontos do 
País, ao que acredito notadamente na 
Paraíba e na Bahia. 

Durante os anos em que as atlvldades 
se multiplicaram nesse setor, também se 
têm verlflcado obstáculos de nature:?:a 
diversa ao esfôrço dos produtores. 

Pode dizer-se que as variações na pro
dução e na comercialização geram situa
ções por vêzes extremamente prejudi
ciais à atlv!dade regular dos que aplica
ram·. esforços e recursos nesse tipo de 
cultura. 

Ainda durante o ano de 1969 a comer
cialização e a exportação do produto fi
caram sujeitas às oscilações ou circuns- . 
tâncias do mercado Internacional. Não 
obstante Isso, Informa a Carteira de Co
mércio Exterior do Banco do Brasil que 
as exportações atingiram o volume efeti
vo de 132.056 toneladas, no valor de 15,7 
milhões de dólares, além das exporta
ções de bucha, calculadas em cerca de 
12.000 toneladas. 

Vê-se, por esse dado, o último forne
cido por agência financeira Idónea do 
Govêrno, que se trata de cultura mere
cedora de cuidado e de amparo, inclu
sive porque criadora de divisas para o 
País. Certo é, porém, que as dificuldades 
se vão renovando, não por culpa do Go
vêrno mas como uma decorrência das 
peculiaridades da cultura e das regiões 
em que ela se tem situado de preferên
cia. Se é cultura para produto ~e expor
tação também o é localizada em regiões 
ciclicamente atingidas pela estiagem. 
Importante assinalar é que, situada a 
cultura do sisai, sobretudo, na região 
Nordeste, constitui a principal fonte de 
riqueza dessa área e o essencial elemento 
de trabalho. Vale dizer que, atingida a 
cultura do sisai, o efeito se produz de 
pronto, não só sôbre a economia da re
gião, como do Estado, mas, igualmente, 
sôbre a situação dos trabalhadores, 
criando-se, portanto, problemn social dig
no de consideração. 
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Não hã como evitar instantâneamente 
a situação de dificuldades, havemos que 
reconhecer. Não está ao alcance do Oo
vêmo a adoção de medidas que, num 
instante, sejam capazes de sanar as di
ficuldades que seguem e perseguem a 
cultura do sisai. Os que se têm dedicado, 
porém, ao estudo do problema, fixam ou 
sugerem providências destinadas a dar 
amparo mais seguro ao produto e à sua 
comercialização, com o objetivo precípuo 
de reduzir as condições de crise. 11: de re
lêvo a circunstância de que se trata de 
produto que tem mais mercado de ofer
ta do que de consumo. Isto está a Indicar 
que ocorre o fenômeno de superprodução 
nesse setor, requerendo cuidados espe
ciais dos governos, não só no âmbito de 
sua politica Interna, como na esfera In
ternacional. As medidas adequadas de
vem ser conjugadas, a fim de que se es
tabeleça equilíbrio aconselhável a pro
teger o produto na vida interna de cada 
povo, preservando os interêsses da popu
lação que se dedica à cultura do sisai, e, 
ao mesmo tempo, obedecendo a regras, 
praxes e convenções impostas pela polí
tica Internacional. 

Dai porque o preço do produto, que 
é a condição básica de sua manutenção 
e de sua comercialização, sofre oscilações 
surpreendentes, extremamente prejudi
ciais à capacidade económica dos pro
dutores. 

Sôbre êsse fenômeno, fêz aqui, em 
1964 - se não me engano - pormeno
rizado estudo o nobre Senador Argemi
ro de Figueiredo, salientando os óbices 
e sugerindo medidas que então julgava 
aconselhá veis. Daquela data a êste ins
tante, entre outras modificações substan-

clals no trato do problema, ocorreu a 
fixação de preços mínimos, o que, de cer
to modo, reduz o campo, senão das difi
culdades, pelo menos das surprêsas. Mas 
é claro que êsses preços ficam, em con
junto, sujeitos às peculiaridades, em cada 
ano, do mercado Internacional. 

O Sr. Argemiro de Figueiredo - Per
mite V. Ex.a um aparte? 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - Pois 
não. 

O Sr. Argemiro de Figueiredo - Se
nador Josaphat Marinho, V. Ex.a tenha 
um pouco de paciência em admitir que 
eu Intervenha no seu brilhante discurso, 
no sentido de um aparte mais longo. 
Começo aproveitando a presença, aqui, 
do eminente Líder do Oovêrno, Senador 
Filinto Müller, a fim de que, em conju
gação com todos os Senadores e com a 
própria Mesa, encontre uma solução ra
zoável para que os pronunciamentos fei
tos aqui no Senado, não fiquem entre as 
quatro paredes desta Casa. Sabe Vossa 
Excelência, Senador Josaphat Marinho, 
como sabemos todos nós, que as nossas 
manifestações aqui são tôdas - tôdas, 
e não conheço exceção - no sentido de 
defesa dos lnterêsses do Brasil. Não te
mos apalxonamentos que nos escravizem 
a conscléncia, diante dessa ou daquela 
stiuação económica, social, politica ou 
financeira. Uns defendem a ordem jurí
dica, a E'Struturação legal da nossa Pá
tria, com ardor, com entusiasmo mas es·· 
tão dentro de· um caminho certo, res
peitável, de matéria substancial, porque 
tôda a ordem social do Brasil está de
pendendo da establlldade da ordem ju
rídica. Pediria, então, que o eminente 
Senador Filinto Müller, a quem respeita·· 
mos e admiramos· profundamente, exa
minasse a possib111dade de, através de 
jornais, ou de informações, ou por qual
quer melo, pelo menos fizesse chegar ao 
Govêrno a nossa palavra. Não nos dei-
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xasse insulados aqui, em assuntos de na
tureza tão importante, tão grave, como 
êste de que está tratando o Senador Jo
saphat Marinho agora, sem que o Go
vêrno. por si ou por alguém, dêles tome 
conhecimento. Que o povo, a Nação sai
ba o que está fazendo o· Senado, o que 
tem feito o Senado, nesta hora e em ho
ras anteriores, cuidando só e só de pro
blemas de ordem económica, de ordem 
financeira, problemas da . maior signifi
cação para a grandeza do nosso País. 
:tl:ste é o primeiro apêlo que faço, Sena
dor Josaphat Marinho, já temendo a 
pouca repercussão do assunto de que V. 
EJÇ.a está tratando, de tanta gravidade, 
de tanta Importância, de tanto lnterêsse 
nacional, porque não é só o problema cto 
nordestino, é problema de interêsse para 
a economia nacional. V. Ex.a acaba de 
citar dados, mostrando o quanto a ex
portação da agave tem carreado em dó
lares para o Brasil. Tenho receio, Se
nador Josaphat Marinho, de que as pa
lavras de V. Ex.o. fiquem - quero re
petir - dentro das quatro paredes des
ta Casa. Que haja uma divulgação, que 
êsses argumentos, essas exposições, és
ses discursos, êsses raciocínios formula
dos por todos nós, essas sugestões, en
fim cheguem ao conhecimento do Go
vêrno através de um resumo da matéria 
de que se trata, ou através da imprensa, 
a qual deve encarregar-se de divulgar 
com lealdade, com sinceridade, os as
suntos aqui examinados. Quem procurar 
examinar a vida do Senado - já pedi 
permissão a V. Ex.o. para que admitisse 
um aparte um pouco mais longo, mas 
é no interêsse comum - examinar o nos
so trabalho aqui, há de sentir uma sé
rie Inumerável de serviços, de sugestões 
de alta significação para a vida econó
mica, financeira social e j urídlca do 
País. Qu(: êsses pronunciamentos não fi
quem aqui isolados. Agora, entrando 
no assunto de que V. Ex.n trata, tenho 
conhecimento do problema. Isto não é 
uma glória que chamo a mim, mas é um 
dever que tenho· de render homenagem 

aos auxlllares do meu Govêrno, sobre
tudo a um grande técnico que tôda a 
Nação conhece, o Dr. Plmentel Gomes. 
Tenho a dizer que foi a Paraíba, no meu 
Govêrn(),.,quem iniciou a cultura da aga
ve no Nordeste, a qual depois passou ao 
Rio Grande do Norte e ao Estado de V. 
Ex.a - agora, parece, o maior produtor 
de agave, com grandes Investimentos jâ 
realizados. Realmente V. Ex.a se refere a 
medidas do Govêrno nessas oscilações 
de crises, nessas oscilações de preços da 
agave, da qual depende, naturalmente, a 
expansão da cultura ou o seu aniquila
mento. Estamos, Senador Josaphat Ma
rinho, numa fase em que o Govêrno 
precisa ter o maior cuidado com êsse pro
blema da; economia interna e externa. 
Sou grande admirador da América do 
Norte, sou anticomunista de formação. 
Não gosto do comunismo porque é um 
regime que, em síntese, suprime a liber
dade. Quando, dentro dêste País, vejo 
um comunista falar em liberdade, pedi
ria a êle fósse para a Rússia e lá censu
rasse o Govêrno soviético em qualquer 
rua, em qualquer praça, em qualquer 
escola, em qualquer parte, para ver a 
pena que recebia, ainda que a censura 
fôsse sem nenhuma gravidade. Todos sa
bem, sou anticomun!sta, mas não daque
les que crêem que nossas relações co
merciais obedecem ao princípio de soli
dariedade humana. Não creio na· boa 
vontade dos americanos, com quem mais 
comerciamos, no sentido de êles ajuda
rem nosso desenvolvimento, de ajudarem 
a economia nacional, de ajudarem nossa 
Industrialização, tornando-nos, assim, 
seus competidores. Não. Sempre há con
corrência, sempre há competição, um 
procurando afastar a concorrência do 
outro que pareça armar-se com elemen
tos mais fortes. Ainda agora - e V. Ex.o. 
Senador Josaphat Marinho est:í. ciente -
o Brasil luta para vencer dificuldades 
dos Estados Unidos em relação à ex
portação de nossos produtos têxteis In
dustrializados, luta tremenda, quando .3il 

sente que o Brasil está produzindo bem 
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e melhor, a fim de que possamos servir, 
atuar e Influir nas concorrências com 
o mercado externo. Retrai-se a América 
do Norte e toma tôdas as providências 
necessárias, no sentido de que continue
mos como mercado exportador de maté
ria-prima. Graças a Deus, as dificulda
des estão sendo estudadas pelo atual Go
vêrno Revolucionário. Acredito, vencere
mos esta situação e que, com nossas fôr
ças conjugadas, o Govêrno sentindo as 
necessidades do País, poderemos vencer 
tôdas as dificuldades externas. Assim,. 
nos desenvolveremos de modo a que a 
Nação· seja grande e Imponha sua von
tade lá fora. Com relação à situação de 
preço é preciso um Govêrno forte, no 
sentido de Impedir a especulação de bai
xo tipo qual seja a de permitir que se 
desenvolva uma indústria agrícola qual
quer, uma produção agrícola qualquer e, 
quando ela toma incremento, vem a bai
xa de preço. Assim, ficamos numa linha 
de escravatura, às grandes potências. 
Com a baixa de preço ficamos obriga
dos a vender o produto do nosso suor, do 
nosso trabalho, pelo preço que nos im
põem nos mercados externos. Aí é que 
deverá haver uma ação do Govêmo, ação 
enérgica, procurando, naturalmente, nas 
relações externas abrir as portas do País 
ao comércio com tôdas as Nações, sem 
ter em vista, só e só, as relações antigas 
e honrosas que nos ligam aos america
nos. Então, na política interna o que se
ria necessário? Data venia, só uma su
gestão aqui, já que V. Ex.a está tratando 
de assunto de tanta importância, sobre
tudo para o Nordeste. Hoje, na economia 
nacional e política que V. Ex.a já expôs, 
neste brilhante e sério discurso, se veri
fica que a Importação de dólares, o car
reamento de dólares para o Brasil não é 
tão pequeno. É uma economia que atin
ge a região pior, a região assolada pelas 
secas. A economia do Nordeste tem que 
se basear, Senador Josaphat Marinho ·-
não quanto ao Estado de V. Ex. a que 
tem um potencial multo super!Dr de pos
sibilidades cconômlcas, mas nas regiões 

mais pobres - ela tem que se basear em 
óleos e fibras. A agave, por exemplo, 
foi uma cultura introduzida no Nordeste, 
porque nós tínhamos lá, só e só, como 
base da economia, das finanças da re
gião, o algodão. Ao assumirmos o Go
vêrno, sentimos a necessidade de criar 
recursos novos 'para o Estado, criar um 
regime de policultura agrícola que desse 
fontes diversas de renda para a vida 
econômlco-flnanceira do Estado. Mas 
como bem disse V. Ex.a houve um estí
mulo grande. Na verdade, a produção se 
desenvolveu com Intensidade porque o 
sisa!, ou agave, como V. Ex.a afirma, é 
produto que resiste à sêca. A agave não 
morre com a sêca; resiste; e também o 
algDdão do tipo Mococa. Ésses são pro
dutos substanciais, além de outros que. 
poderíamos aqui citar, se estivéssemos 
discursando e não apenas aparteando V. 
Ex.a, de modo muito longo - e peço a 
V. Ex.a que me perdoe Intervenção tão 
extensa. Agora, ocorre que sob o aspec
to social e econômico, a agave é produto 
indispensável à vida do nordestina. A 
Bahla, Estado de V. Ex. a, a Paraíba, o 
Rio Grande do Norte, têm hoje essa pro
dução de atendimento à pobreza, à gen
te miserável da região. A gente pobre 
tem culturas, organizações de caráter 
elementar, primário, de serviço manual 
de formação para extração da fibra, e 
aqUilD é a feira de cada semana do ho
mem pobre. Ora, Senador, essa dificul
dade de preço, essa oscilação de preço, 
êsse aviltamento dos preços para os 
grandes produtores·vai significar o quê? 
O fechamento de suas fábricas, porque, 
como tôdas têm finalidade econômica, 
não adianta mais produzir aquilo que 
dá prejuízo. Essa a verdade. Daí por
que hoje a produção de sisai decaiu. 
Justamente, pela razão a que V. Ex.a se 
refere -- a oscilação de preços. Chega
mos a ter, no preço da agave, até cerca 
de trezentos cruzeiros por quilo de fibra, 
e, hoje, j:í. isto desapareceu. Vem-se re
duzindo, vem-se aviltando o preço e de
scBtimulandD multo os produtores de si-
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sal, nessa zona sêca. Muitos produtores 
já deixaram êsse prQduto -os grandes, 
porque os pequenos com êle fazem a 
feira, custeiam a manutenção da famí
lia. Creio, Senador Josaphat Marinho, 
que se o Govêrno atentar para êstes 
dois PQntos, ou antes, conjugar a polí
tica interna e a política externa, dando 
as medidas necessárias para a defesa do 
prQdutor, defesa da economia nacional, 
nós teremos de bater palmas junto às 
medidas de interêsse geral. Se verificar
mos, por exemplo, que há, no mercado 
externo, especulação dos consumidores 
estrangeiros, no sentido de que nós con
tinuemos a exportar a matéria-prima pa
ra que êles continuem como um país de 
produção intensa, enquanto nós ficamos, 
apenas, como fornecedores de matéria
prima, é preciso que o Govêrno tome me
didas. Como? Reduzindo os tributos, os 
impostos, na vida interna, adotando me
didas de fomento que ajudem ao agri
cultor. São medidas que, bem estudadas, 
numa coordenação, como V. Ex. a bem de
clarou no seu discurso, poderão, nesta 
hora de crise, auxiliar o produtor. A tri
butação aumenta, as dificuldades au
mentam. Não há assistência necessária 
aos produtores. Onde iremos parar? ·En
tão, desaparece tôda a economia do País, 
porque não há essa preocupação de de
fesa da economia interna. Ali está, à 
Mesa, o nobre Senador Edmundo Levi 
que, se não me engano, produziu um dis
curso em defesa da nossa juta. S. Ex.n 
defendia a juta, por quê? A juta estava 
atravessando uma crise enorme, porque 
os americanos estavam vendendo o pro
duto industrializado por preços mínimos. 
Verificava-se, então, que era melhor 
comprar dos americanos, porque mais 
barato, do que produzir aqui, onde a mão
de-obra tornava o preço mais alto. Se 
essa politica fôr ado.tada, acabou-se o 
Brasil. O remédio drástico para isso é 
evitar a importação, como nQ caso do 
automóvel. TQdo mundo sabe que o pre
ço do automóvel, no estrangeiro, é me· 
nor que o nosso. Mas, o que seria do 

Brasil, depois de investimentos tão gran
des nessa indústria? Seria uma calami
dade. Não poderemos abrir as portas pa
ra a·importação de automóvel estrangei
ro, simplesmente por que a nossa mão
de-obra é mais cara que no estrangeiro. 
Congratulo-me com V. Ex.a com o maior 
entusiasmo. Nobre Senador, fugi à ética, 
até mesmo à cor.tesia parlamentar, in
terrompendo o brilhante discurso de V. 
Ex.a, para dar o meu testemunho e ma
nifestar o meu entusiasmo pelo que V. 
Ex.a está fazendo, como grande, nobre 
e brilhante representante da Bahia, de
fendendo, não o seu Estado, um interês
se municipal, um interêsse regional, mas 
como mostram as estatisti'cas, o próprio 
interêsse nacional. Senador Josaphat 
Marinho, receba as minhas homenagens 
e o meu apêlo inicial ao eminente Líder 
da Maioria da outra Casa. Outra coisa 
não queremos aqui, no Senado, quando 
estamos todos desgastados pela política 
partidária, senão isto: congregação de 
esforços, não em benefício de nós mes
mos, mas em benefício do Brasil. Para
béns a V. Ex.a 

O Sr. Fililllto Müller - Permite o no
bre orador um aparte? 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - Pois 
não. 

O Sr. Filinto Müller - Peço vênia para 
dar o meu aparte antes que V. Ex,á res
ponda ao Sr. Senador Argemiro de Fi
gueiredo. Não pretendia interromper o 
brilhante discurso de V. Ex. a Ouvia-o 
com muita atenção, acompanhando as 
informações que V. Ex. a, com a sua gran
de autoridade, traz ao Senado da Repú
blica. Não fôra ter sido chamado à cola
ção, eu não teria aparteado V. Ex.a Peço 
licença para fazê-lo, a fim de declal'ar 
que tem razão o nobre Senador Argemiro 
de Figueiredo quando se refere ao silên
cio que se faz em tôrno dos grandes pro
blemas aqui debatidos. V. Ex.a mesmo, 
nobre Senador Josaphat Marinho, muitas 
vêzes tem focalizado assuntos da mais 
alta relevância para a vida nncional. 
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!l:sses assuntos, via de regra, não têm re
percussão lá fora; todavia, quando V. 
Ex.a faz um dos seus brilhantes discur
sos políticos, êste sim, tem ressonância 
em todo o País. Temos, no Senado, acre
ditada junto a nós, uma brilhante ban
cada de imprensa, jornalistas de pri
meira categoria, inteligentes, patriotas, 
que compreendem a importância do Po
der Legislativo, e como deve o Poder Le
gislativo influir na vida da República. 
Mas êsses mesmos jornalistas transmi
tem o resumo das suas observações e . 
não depende dêles a repercussão que 
possa ter nos grandes jornais. Quero 
infonnar ao nobre Senador Axgemiro 
de Figueiredo, com licença de V. Ex.a, 
nobre Senador Josaphat Marinho, que 
foi criada, na semana passada, nu
ma das dependências do Parlamento, 
uma Assessoria Parlamentar da Pre
sidência da ·República, que tem como 
objetivo primordial trazer informações 
sôbre projetas e assuntos de interêsse do 
Executivo, em tramitação nas duas Casas 
do Congresso Nacional, como também 
transmitir ao Poder Executivo informa
ções sôbre todos os projetas que estejam 
em tramitação, sôbre as apreciações aqui 
feitas a respeito dêsses projetas bem co
mo sôbre os discursos de carâter alta
mente patriótico, como o que está sendo 
proferido por V. Ex.a, referente à indús
tria do sisal, que interessa não à Paraíba 
e à Bahla, exclusivamente, mas a todo o 
Brasil. Quanto aos debates que aqui esta
mos travando, não tenho a menor dú
vida de que o Govêrno tomará conheci
mento e, através dos órgãos competentes, 
examinará o problema com a atenção 
que merece, sobretudo quando focalizado 
da forma tão brilhante por figuras da 
mais alta categoria da vida nacional co
mo são V. Ex." e o nobre Senador Arge
miro de Flgueired·o. Nesse parti·cular, não 
tenha receio. Não será necessária a mi
nha interferência, não será necessário 
que eu peça a atenção do Govêrno para 
êste assunto. Quanto à repercussão da 
matéria na opinião pública, sim, seria 

da maior valia porque, desta maneira, 
também se interessaria e. poderia influir 
e pressionar para que medidas fôssem 
tomadas no sentido de ser amparada a 
produção de sísal. Quanto a isto não de
pende de nós, nem repito, da brilhante 
ba;ncada da imprensa acreditada no 
Congresso Nacional. Mas quero aprovei
tar o ensejo para me congratular com V. 
Ex.a Ouvia com muita atenção a expo
sição que V. Ex.a faz em relação ao pro
blema sob o aspecto de exportação do 
nosso sisal. Iria, ao apartear V. Ex.11, pe
dir que explanasse também sôbre o de
senvolvimento industrial do País, no 
aproveitamento da fibra tão preciosa. 
Muito grato pela deferência com que V. 
Ex.a me honrou, ouvind·O o aparte, que 
fiz questão de dar logo a seguir, como 
satisfação e esclarecimento ao eminente 
Senador Argemiro de Figueiredo e co
mo homenagem a V. Ex.a que, tão bri
lhantemente, vem ocupando a tribuna 
desta Casa. 

O Sr. Adalberto Sena - Pennite o no
bre orador um aparte? 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - Com 
prazer. 

O Sr. Adalberto Sena- Perdoe-me V. 
Ex.a, mas desejo fazer uma observação 
para a qual é necessário não se perca a 
oportunidade. A propósito do que disse o 
Senador Argemiro de Figueiredo, secun
dado pelo nobre Líder do Govêrno, re
ferente ao silêncio que se faz em tôrno 
de importantes pronunciamentos dos Srs. 
Senadores, eu desejària acrescentar que 
já não é tanto o silêncio, mas ainda as 
distorções que muitas vêzes se fazem das 
palavras aqui pronunciadas. E o pior é 
que, além das annas do silêncio e das 
distorções, começam a ser usadas, tam
bém, contra nós, as armas do paradoxo. 
Li, há dias, se não me engano em artigo 
de um colunista do Jornal do Brasil, que 
o Presidente da República, ao visitar o 
Nordeste, presenciando tôda aquela ca
lamidade provocada pela sêca, teria fi
cado desencantado. E o jornal, emitindo 



-206-

sua opinião, atribuiu, como causa dêsse 
desenca:nto, a ação dos polit!cos, que não 
souberam, em tantos anos, Indicar as 
medidas adequadas à solução do proble
ma. Ora, todos nós sabemos que isso não 
é verdade. Posso citar, entre outros 
exemplos, o do Senador Argemiro de Fi
gueiredo, que, não é de hoje, vem ofere
cendo soluções para o problema das sê
cas. Mas o que quero ressaltar é o para
doxo de se imputar aos políticos o fra
casso da política econômica do Nordeste, 
uma vez que ela está entregue, há mui
tos anos, a técnicos e vem sendo proces
sada através de elementos que atuam 
té~nicamente na SUDENE. Portanto, se 
houve fracasso, isso se deve à tecnologia 
empregada e não aos políticos. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - Hon
ram-me, sobremodo, Sr. Presidente, as 
intervenções que acabaram de ser feitas 
pelos nobres Senadores Fillnto Müller, 
Adalberto Sena e Argemiro de Figueire
do, sendo que a êste devo mesmo, nesta 
oportunidade, agradecimento especial, 
não apenas pelo que disse agora, mas pe
las generosas palavras com que há pou
cos dias qualificou minha m·odesta atua
ção nesta Casa. 

As Intervenções assinalaram a Impor
tância do problema, a ponto de justi
ficar que S. Ex.a reclamassem ou solici
tassem maior projeção na Imprensa pa
ra matérias da nll!tureza da presente. E, 
em verdade, como se observa de todo o 
debate estabelecido, e em que pêse às 
dificuldades que marcam a produção e 
comercialização do sisai, o produto per
manece de importância essencial na eco
nomia do País. 

Veja-se que, ainda há pouco, a SUDE
NE, no relatório de seus dez anos de ati
v!dades, ass!nàlou que entre os assuntos 
de suas pesquisas para seguro conheci
mento das regiões do Nordeste e das 
culturas que lhes fôssem adequadas, ou 
melhor, para conhecimento do que cha
mou o complexo solo-água-planta, desti
nou referência especial ao sisai. Nem po-

derla deixar de ser assim, quando se sa
be que o Brasil é o segundo produtor do 
sisai do mundo e com volume de expor
tação· a· que já fizemos menção de co-
mêço. . -~ 

Tanto mais oportuno é o interêsse da 
SUDENE quanto se cogita de erradicação 
parcial da cultura do sisa!. E para ta:nto, 
se imprescindível a medida, cumpre co
nhecer previamente a natureza das ter
ras para Indicar as culturas adequadas à 
divers!fica;ção, ou outras a tividades eco
nómicas aconselháveis à região. 

Essencial é que, atentando na impor
tância do produto, o Govêrno amplie a 
área não de protecion!smo, mas de aju
da racional, técnica e finance~ra, de ma
neira que, ainda que não haja ou não 
seja conveniente aumento de produção, 
ocorra, entretanto, o aumento da prodt:
t!vidade, o aperfeiçoamento do produb 
para que possa:mos concorrer no merca
do internacional em condições de pari
dade com aquêles outros países, como os 
africanos, que vêm dando impulso sin
gular aos processos de mecanização, de 
racionalização da cultura e de tratamen
to comercial para que obtenham lucros 
correspondentes aos esforços emprega
dos. 

Interessado, dentro da economia na
cional, particularmente a regiões que são 
de quando em quando atingidas por fe
nômenos climáticos, o sisai precisa rece
ber o amparo md!spensá.vel a que se as
segure o aperfeiçoamento de seu plan
tio, a racionalização do desfibramento, 
de sorte que o produto seja, tanto quan
to possível, adequado à competição no 
mercado internacional. 

Porém, isto não basta. Se se verifica, 
como é notório, o fenômeno de super
produção, impõe-se que o Govêrno incre
mente o processo de industrialização in
terna do produto. Urge que assim faça, 
como urgindo está que o faça com rela
ção ao cacau, a fim de que êsses produ
tos, destinados amplamente à exporta
ção, não· acarretem prejuízos à economia 
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Interna, tôda vez que fenômenos Inter
nacionais Impedem a colocação regular 
das safras disponíveis. 

No particular do slsal, há de atentar, 
ainda, na particularidade segundo a qual 
tõda vez que há dificuldade de expor
tação do produto, o seu armazenamento 
provoca a sua deterioração, de um lado, 
e, ao mesmo tempo, a desorganização do 
mercado e a interferência danosa de es
peculadores e intermediários. A inter
venção do Govêrno, portanto, precisa ser 
pronta e eficaz, de sorte que o produto . 
e os que nêle labutam, produtores e tra
balhadores, sejam protegidos contra to
dos êsses mecanismos de dominlo exter
no ou de manipulação interna de solu
ções contrárias aos que, realmente, con-

. correm para o engrandecimento econó
mico do Pais. A industrialização, por
tanto, ingressa no problema como essen
cial. 

Técnicos que se têm dedicado ao exa
me do problema, aconselham, com es
pecial relevância, a industrialização dos 
chamados subprodutos do slsal. 

Na Bahia, em que o slsal é o quarto 
produto de exportação, um economista, 
também coordenador de politica comer
cial da Secretaria de Indústria e do Co
mércio, o Sr. João de Quadros Neto, tem 
publicado estudos interessantes a pro
pósito do problema. Acompanhando o 
desdobramento da produção de slsal, as 
oscilações do mercado, as dificuldades de 
ordem Internacional, conclui exatamen
te no sentido de que não há solução mais 
conveniente do que a de promo·ver-se a 
industrialização dos subprodutos. 

Em estudo publicado na revista Aratu, 
de fevereiro de 1969, salienta, precisa
mente, êste aspecto do problema, e des
taca que a fôlha do slsal, operado o des
fibramento, divide-se ou subdivide-se 
numa fibra úmida, numa polpa ou ba
gaço úmido, numa bucha úmida e num 
caldo. Salienta, em seguida, que exata
mente a polpa ou bagaço, a bucha e o 
caldo é que são subprodutos do sisai, e 

aponta a importância, principalmente, 
do bagaço e da bucha como elementos 
para a industrialização, destinados a 
aproveitamento, sobretudo, na fabrica
ção de papel. 

O Sr. Argem!ro de Figueiredo - V. Ex. a 
permite uma nova intervenção? 

O SR. JOSAPH.t\T MARINHO - Com 
prazer. 

Sr. Argemlro de Figueiredo - V. Ex:a 
está desenvolvendo a questão eom o bri
lhantismo a que me referi e, ainda nesta 
parte, intervenho apenas para fazer uma 
declaração: se não me engano, de ·todo, 
êsses estudos feitos, a fibra de um lado, 
que é exportada, e o aproveitamento dos 
subprodutos industrializados, a segunda 
parte .tem ainda mais rentabilldade do 
que a primeira. Os subprodutos têm mais 
.valor na industrialimção do que o pró
prio aproveitamento da fibra. 

O SR. JOSAPB.t\T MARINHO -V. Ex.& 
interveio com absoluta propriedade, va
lendo lembrar que as inconveniências 
que envolvem o mercado da fibra pro
priamente dita são acrescidas com a con
corrência de fibras sintéticas, que vão 
dificultando o aproveitamento das fibras 
de slsal. Enquanto Isso, os subprodutos 
ennmerados podem ser aproveitados pa
ra a forragem; outros entram, diz o téc
nico, na composição de adubos, mas, de 
qualquer sol1te, o bagaço e a· bucha são 
fund~~;mentals para. a fabricação de pa
pel. 

Portanto, Sr. Presidente e Sra. Sena
dores, cabe ao. Govêrno atentar para a 
complexidade do problema e destinar re
cursos e assistência, de maneira que o. 
aproveitamento da economia do slsal se 
faça. na medida correspondente a esfo·r
ços desenvolvidos numa ampla região. do 
Pais. 

Há, porém, um ponto para solução 
mais Imediata e para o qual, neste ins
tante, quero pedir a atenção do nobre 
Senador Filinto Müller. Ao lado dessas 
providências, que são, por assim dizer, 
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de sistema, medidas permanentes ou a 
prazo mais longo, destinadas ~ pro1teger 
a produção e a comercl::.llzação e a In
crementar a lndustrill!lização do sisal, ao 
lado dêsses aspectos, há um que é ur
gente. 

Sabe-se que, já a partir de algum tem
po, o Govêrno fixa preços mínlm<Js que 
vigoram por determinado perf.odo. Ago
ra, nobre Senador Filinto Müller, se n&o 
estou em equivoco, a 30 dêste mês, ou 
seja, amanhã, esgota-se o prazo de vi
gência dos p11eços mínimos vigentes pa
ra o sisai. 

Tem ocorrido, em outros anos, demora 
desaconselhável na fixação de novos pre
ços mínimos, o que acarreta a desarti
culação do mercado, a dete-rioração do 
produto armazenado e facillta. a Inter
venção do especulador e do intermediá
rio, para adquirir do produtc·r o que es
tá acumulado, e adquirir por preços ex 
tremamente prejudlclals ao valor da pro
dução. 

Fazendo a exposição que fiz, para. des
pertar o debate· em tôrno do problema, 
ou renová-lo, desejava, no final destas 
considerações, solicitar de v. Ex.a, como 
Líder do Govêrno, que Interferisse junto 
aos órgãos competentes, no sentido de 
que fôssem adotadas, de pronto, as me
didas lndlspensá veis à fixação dos novos 
preços mínimos, evitando, assim, aquelas 
conseqüências extremamente inconve
nientes à produção e ao comércio do 
sisal. 

O Sr. Filinto Müller - Permite V. Ex.e. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - Pois 
não. 

O Sr. Filinto Müller - Nobre Senador, 
tomo, como missão das mais importan
tes, esta que V. Ex.n acaba de me con
fiar, de alertar o Govêrno para êsse as
pecto, a fim de que não haja a posslbl
lldade de uma exploração, em relação ao 
produto armazenado e que fatalmente 
baixaria de preço, se não fôsse logo es
tabelecida nova fixação. Quero declarar 

a v. Ex.n, tão logo seja publicado o· dis
curso que V. Ex.11 está pronunciando, eu 
levarei pessoalmente ao Sr. Presidente 
da República o Diário do Congresso que 
o contiver, anotado com essas passagens 
principais, especialmente aquela em que 
v. Ex.11 me dirige êsse apêlo. E pedire! a 
Sua Excelência que determine, aos ór
gãos competentes do Govêrno, as ·provi
dências necessárias no sentido de que 
prontamente seja atendido êsse proble
ma de alto lnterêsse nacional. Levarei o 
discurso de V. Ex.a porque, tenho certeza, 
o Sr. Presidente da República o lerá, e o 
lerá com satisfação, porque terá oportu
nidade de ver como debatemos aqui as
suntos que Interessam tão vivamente à 
economia nacional. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - Agra
deço a V. Ex. a, nobre Líder Flllnto Müller, 
pelas palavras que acaba d:e proferir, 
mas fique certo de que de sua valiosa 
intervenção é que aguardo a providência 
mais pronta de parte do Govêrno, com 
relação aos preços minlmos. 

Estas considerações, Sr. Senador, quis 
fazê-las dias atrás, após ter percorrido 
alguns municípios do Nordeste baiano e, 
entre êles, dos principais produtores de 
sisai. Pude verificar as apreensões cor
rentes entre os produtores, e lhes pro
meti que traria o assunto ao debate do 
Senado, antecipando que o faria, e que 
assim o assunto aqui seria examinado, 
acima de divergências partidárias. Para 
honra nossa, assim foi. (Muito bem! 
Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofasl 
-Tem a palavra o nobre Senador Mem 
de Sá. 

O SR. MEM DE SA - (Sem revisão do 
orador.) Sr .. Presidente, Srs. Senadores, 
venho à tribuna apenas para que não 
deixe de figurar nos Anais do Senado a 
manifestação que se Impõe a respeito 
da data de 26 de junho. Efetlvamente, a 
26 de junho, sexta-feira última, come
morou-se o 25.0 aniversário da chamada 
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Carta de São Francisco ou Carta das 
Nações Unidas - o pacto, o tratado que 
deu origem à Organização das Nações 
Unidas. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, a pri
meira metade do século XX se caracte
rizou, entre muitos outros fatôres, por 
dois acontecimentos realmente novos 
na história da humanidade, de alcance 
verdadeiramente transcendental. O pri
meiro é que jamais na história do homem 
tinha havido guerras de âmbito mundial, 
guerras envolvendo Nações nos diversos 
continentes. A segunda caracteristica é 
que, pela primeira vez na história, houve 
guerras que não terminaram apenas 
com o clássico e famoso tratado de paz, 
em que o vencedor impunha as condi
ções ao vencido. Graças à ideologia e ao 
gênio de Woodrow Wilson, pela 'primeira 
vez após o "Tratado de Versallles" o ho
mem imaginou, após a guerra e após a 
imposição da vontade dos vencedores aos 
vencidos, a criação de um organismo 
permanente, autónomo, que tivesse por 
objetivo estabelecer condições para man
ter a paz no mundo e evitar novas guer
ras. 

O sonho de Woodrow Wilson, como 
todos nós sabemos, durou pouco, e durou 
pouco porque, desde logo, o grande Pre
sidente norte-americano mal acabara de 
assinar o Tratado de Versallles, ao ver 
surgir pelo menos a possibllldade de rea
lização do seu ideal, foi abandonado pelo 
Congresso do seu pais que lhe negou 
apoio e ratificação, .preferindo fazer um 
tratado de paz em separado com as po
tências vencidas. 

Assim é que a Sociedade das Nações, 
sem dúvida o apoio de um organismo in
ternacional para a manutenção da paz, 
nasceu ferida de morte e teve seus dias 
amargurados, vacilantes e a sua ação 
trôpega, retardada e precária. Tanto é 
assim que, em 1939, a Sociedade das 
Nações tinha menor número de membros 
integrantes do que os tinha em 1920. O 

seu Conselho de Segurança, que havia 
começado com 9 membros permanentes e 
5 membros não permanentes, chegava, 
em 1939, com apenas 3 membros perma
nentes e 11 membros não permanentes. 

Mas, Sr. Presidente, não deixo de me 
referir à Sociedade das Nações, apesar 
das suas vacilações, da sua ineficiência, 
apesar dos terriveis reveses que sofreu, 
apesar do seu texto um pouco lirlco, 
cheio de generalidades e despido de 1ns:. 
trumentos de ação efetiva. Não deixo de 
me referir a ela, dizia, porque a. Socie
dade das Nações foi, e há de ser, o pri
meiro marco, a primeira tentativa feita 
pelo homem para atingir o ideal, ainda 
hoje distante, de ver em ação um or
ganismo capaz de evitar novas guerras, 
novas convulsões, novos mortlcinios. 

A Organização das Nações Unidas, 
cujo primeiro quarto de século estamos 
comemorando, foi multo mais bem cui
dada, ou multo mais bem preparada do 
que a sua antecessora. Basta dizer que, 
em plena Segunda Guerra. Mundial, em 
1941, esta Organização era objeto de 
cuidados das potências vencedoras. E 
houve, precedendo-a, a famosa Carta. do 
Atlântico, em que Roosevelt e Churchlll 
traçaram as linhas fundamentais do ór
gão por vir; depois, a Reunião de Dum
barton Oaks, em que, por longos meses, 
se debateu e foram fixados os delinea
mentos da Organização. Ho!!-ve, ainda, a 
famosa Conferência de Ialta, em que os 
Três Grandes Churchlll, Roosevelt e 
Stalln resolveram as questões mais de
licadas e os óbices mais difíceis de se 
superar, para qué, afinal, em 25 de abril 
de 1945, na cidade de São Francisco, 51 
Estados-membros se reunissem e assi
nassem a Carta que deu origem à Or
ganização das Nações Unidas. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, reque
rendo, como estou fazendo, o voto de 
júbilo e de homenagem que o Senado do 
Brasil deve registrar,· não pretendemos 
dizer que a Organização das Nações Uni-
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das atingiu os seus objetlvos; muito 
longe disto. Qualquer espírito público, 
mesmo despido de malícia ou de malig
nidade, poderia dizer que a Organização 
das Nações Unidas longe está de haver 
alcançado o seu objetlvo primacial. 
:alste era, é, e deve ser, o de assegurar a 
paz e evitar a guerra. A novidade que 
caracteriza e singulariza a Carta de São 
Francisco era e é a de promover todos 
os meios que assegurem o desenvolvi
mento e o enriquecimento das nações 
subdesenvolvidas. Longe está a Organi
zaÇão das Nações Unidas de haver al
cançado êste objetivo. Mas, ainda não 
será exagêro dizer-se que mais vêzes tem 
ela acertado do que falhado, mais vêzes 
tem ela triunfado do que sido derrotada· 

· Não há, porém, motivo para descrer, 
quando elit mostra, como está mostran
do, uma vitalidade que a Sociedade das 
Nações jamais teve e que permite pro
duzir frutos mais sazonados do que já 
tem produzido e que está continuando a 
produzir. 

o Sr. Josaphat Marinho - Permite 
v. Ex.a um aparte? 
, O SR. MEM DE SA - Pois não, Se

nador. 

O Sr. Josaphat Marinho- V. Ex.a diz 
bem, nobre Senador. Quaisquer que se
jam as deficiências de funcionamento 
das organizações internacionais, elas re
presentam, para o mundo e para cada 
um· dos países civilizados, uma perspec
tiva de esperanças em dias mais tran
qüllos. 
, O SR. MEM DE SA - Muito agradecido 
a v. Ex.a. que, com a autoridade que lhe 
dá uma cultura especializada, muito 
honra e conforta as minhas declarações. 

Mas quero citar, ao lado dos Insucessos 
da Organização das Nações Unidas, os 
aspectos positivos. É certo que ela não 
extinguiu a guerra; é certo que ela ape
nas conseguiu evitar a gue·rra genera
lizada, mas não é menos verdade que 
não têm cessado de haver guerra ao 

longo dêste quarto de século. E quando 
uma tem fim, começa outra. E é certo 
que· continuamos temerosos e transidos 
de pavor diante da perspectiva de con
vulsões como jamais temos visto na His
tória. 

É talvez possível dizer que só não há 
mais guerras generalizadas, porque os 
povos estão demasiadamente aparelha- · 

,dos- para o extermínio da Humanidade. 
Mas, se a Organização das Nações Unidas 
tem fracassado no seu objetlvo cardeal, 
não é menos verdade que ela assinala 
alguns aspectos fa vará veis indiscutíveis, 
dentre êles a perspectiva de dias melho
res. Graças à Organização das Nações 
Unidas, por exemplo, foi resolvido o pro
blema da Coréia, num momento crucial 
da história da humanidade. Graças a ela, 
e logo no comêço da sua ativ1dade, a As
sembléia-Geral - e não o Conselho de 
Segurança - conseguiu dar vida ao 
Estado de Israel. E êsse fato é a nós, 
brasileiros, especialmente caro, porque 
estava na presidência de uma reunião 
extraordinária da Assembléia-Geral o 
chanceler brasileiro, que cooperou deci
sivamente para o êxito feliz: o Estado de 
Israel, velha aspiração do povo judálco, 
aspiração que tinha deixado de ser cum
prida, malgrado a promessa solene de 
Lord Balfour em 1918, veio a. se tornar 
uma realldade, não obstante a oposição 
tenaz e irredutível da famosa Liga Arabe. 
Mais ainda, graças às Nações Unidas, 
pràticamente, hoje a mancha negra do 
colonialismo desapareceu da História. 

E curioso relembrar que, em 1945, a 
Organização das Nações Unidas começou 
com 51 Estados-membros e dentro de 
poucos anos estava com 60, dos quais a 
têrça parte constitui os estados da Amé
rica Latina. Nessa época, o grupo da 
América Latina tinha uma fôrça quase 
decisiva na Assembléia-Geral da ONU, 
porque correspondia a uma têrça parte 
dos votos. E foi um grupo que se carac
terizou pela coesão e espírito de solida
riedade. Hoje, entretanto, o grupo dos 
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estados latino-americanos bem pouco 
pesa no conjunto da Assembléia-Geral, 
em face do poder que adquiriu o grupo 
afro-asiático, constituído de quase 70 
membros. tsse grupo afro-asiático, quase 
todo ele é constituído de Jovens repúbli
cas saídas do colonialismo, repúblicas 
criadas e reconhecida pela ONU e que 
até hoje encontram nessa Organização 
talvez o seu maior esteio, a sua maior 
armadura, a sua maior guarda, amparo 
e proteção contra as investidas inces
santes das nações que defendem a poli
tica racista e a politica colonialista.· 

Sobretudo, desejo ainda assinalar, além 
dêsses. aspectos positivos, a ação inesti
mável que tem sido desempenhada pelas 
chamadas organizações especializadas, 
ou agências especializadas. A Organiza
ção das Nações Unidas apresenta, em 
verdade, uma complexidade que jamais 
se teve na história do mundo, tal a 
armação, tal a composição, tal a multi
plicidade dos ó:;:gãos que estendem sua 
ação por todo o mundo, reunindo hoje 
nada menos do que 126 estados inde
pendentes. 

São essas agências especializadas, so
bretudo, que têm sido profícuas e fe
cundas na sua ação. Citarei apenas, de 
relance, algumas delas: o Fundo Mone
tário Internacional, por exemplo, cuja 
ação permanente tem-se caracterizado 
pelo alcance das suas decisões e pela 
estabil!dade relativa da moeda e do 
câmbio em todo o mundo; o GATT -
General Agreement of Trade and Tariffs, 
órgão internacional para o comércio e 
tarifas, a UNCTAD, sito é, a Conferên
cia das Nações Unidas para Comércio e 
Desenvolvimento, orgao especializado 
exclusivamente para atender aos anseios 
e às medidas para o desenvolvimento dos 
povos mais pobres e mais desamparados; 
a OIT (Organização Internacional do 
Trabalho), tão conhecida; o Banco In
ternacional de Reconstrução e Desenvol
vimento; a carta Internaclonal de Jus-

tiça; a UNICEF, Fundo das Nações Uni
das para Crianças; a Organização Mun
dial de Saúde; a Organização Mundial 
de Meteorologia; a Organização Mundial 
de Telecomunicações; a Organização 
Mundial da Aviação Civil; em suma, são 
inúmeras organizações que desempe
nham um trabalho extraordinàriamente 
profícuo, realizando dezenas de Conven
ções, Tratados e Acôrdos e, sobretudo, 
levando sua ação embora modesta, em
bora tímida, a todos os quadrantes do 
mundo. 

t certo que estamos longe dos ideais 
de Wilson e é certo que estamos longe 
dos ideais de Roosevelt e Church!ll, mas 
também é certo que, pela primeira vez, 
na História do homem, existe uma or
ganização que abarca pràticamente tôda 
a Humanidade, que inclui cento e vinte 
e seis Estados em igualdade de condi
ções, que se aplica a todos os problemas 
imagináveis, desde os problemas de re
gulamentação do uso do espaço extrater
restre até os pr·oblemas do estudo e da 
regulamentação do uso da profundidade 
do mar. 

O Sr. Manoel VWaça - Permite 
V. Ex.a. um aparte? (Assentimento do 
orador.) v. Ex.8 pronuncia, como sempre 
com a maior justiça, .um discurso em 
que destaca o papel da ONU na luta 
pela paz, que é difícil, e dessas organi
zações subsidiárias das quais citou gran
de número .. Queria, colaborando com V. 
Ex.", dizer que conhecemos muito de 
perto, duas delas: a Organização Mun
dial de Saúde e a UNICEF, conhecida nci 
Brasil como FISI. Ela, como as outras, 
tem dado contribuições aos países em 
desenvolvimento, não só através de 
ajuda material que, como destacou V. 
Ex.", nem sempre é substancial, mas so .. 
bretudo promovendo a formação de pes
soal especializado nos vários ramos do 
trabalho, o que implica em desenvolvi-
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mento das nações consideradas subde
senvolvidas. 

O SR. MEM DE SA - Muito agrade
cido a V· Ex.a pelo a~arte, que é alta
mente confortador. 

Realmente, creio que, ao comemorar
mos o 25.o aniversário da ONU, devemos 
forrar o nosso espfrlto de otlmismo e de 
fé no Divino Criador. Tôdas as Assem
bléias Gerais da Organização das Na
ções Unidas começam com um minuto 
de silêncio para prece e meditação: pre
ce para os crentes, meditação para os 
materialistas. Uns e outros, crendo em 
Deus ou n'!le não crendo, animam 
o mesmo Ideal e embalam o mesmo so
nho: o sonho de uma sociedade liberta 
dos sofrimentos, do martirlo da fome, da 
desgraça do analfabetismo, da maldição 
da pobreza. 

Mas em prol dêsse Ideal caminhamos 
em dlreção dêsse sonho e avançamos. 

Estava, ontem, ainda lendo um llvro 
de um diplomata brasileiro, a história 
daquele grande alagoano que foi o Ba
rão de Penedo. E all se descreve, com 
pormenores, a respeito da famosa ques
tão Chrlstle. Nela se verifica que há pou
co mais de um século, três oficiais de 
uma fragata inglêsa, que desceram no 
Pôrto do Rio de Janeiro, sem farda, e se 
embriagaram em terra, porque depois 
disso foram presos, tiveram como conse
qüência uma das mais dolorosas e ver
gonhosas humilhações que o Brasil já 
sofreu. O Sr. Chrlstle, então Ministro 
Plenipotenciário da Inglaterra no Brasil, 
fêz uma fragata inglêsa aprisionar cin
co navios mercantes brasileiros até que 
lhes fôssem prestadas lndenlzações e sa
tisfações plenas. J!: a nação pobre, a na
ção fraca que pede desculpas e se subme
te à nação poderosa. 

No mundo de hoje ainda há, em certos 
quadrantes, cenas de violências e de bru
talidades, como a que vimos há pouco 

tempo praticada pela Rússia sôbre a 
Tcheco-Eslováquia. Mas, cada vez mais a 
cons.clêncla universal se levanta contra 
essas brutalidades. E quem estêve algu
ma vez 'no plenário da Organização das 
Nações Unidas deve ter ouvido, estarre
cido e deleitado, Delegados de nações 
cujo nome nem se conhece dirigirem-se 
aos poderosos representantes das maio
res potências, lançando-lhes ao rosto as 
acusações mais violentas nos têrmos 
mais desabridos. Aqui está quem ouviu o 
Delegado da Tanzânla voltar-se para o 
Delegado da Inglaterra, que estava ao 
seu lado, e descarregar sôbre a velha Al
blon uma verrina, uma catlllnárla como 
poucas vêzes, mais violentas, tenho eu 
assistido. 

É uma vltórla que só as Nações Unidas 
permitiram. O caminho está aberto e só 
através dêle alcançaremos nosso objetlvo. 

Os órgãos principais da ONU conti
nuam sendo o Conselho de Segurança, 
onde os Cinco poderosos têm o poder de 
veto, e a Assembléia-Geral, onde se fa
zem as recomendações e se assentam as 
resoluções que abarcam e abrangem qua
se todos os problemas da Humanidade. 

A meu ver, êsses dois órgãos de ~úpula 
só alcançarão suas grandes finalidades 
quando o Conselho Econômico . e Social 
- o ECOSOC - e a Conferência das Na
ções Unidas para o Comércio e Desenvol
vimento em benefício do Terceiro Mundo 
collmarem seus objetlvos e fizerem con1 
que a miséria e a fome não reinem em 
duas têrças partes da Humanidade. Nes
se dia, quando os homens tiverem menos 
fome e mais educação, menos miséria e 
mais luzes, os Ideais afagados por Wilson 
e postos em ação pelo gênio de Church111, 
de Roosevelt e de Stalln poderão ser al
cançados, e a Humanidade, em suma, re
conhecer-se na senda do progresso, da 
paz e da tranqüllidade, vendo-se os ho
mens, uns aos outros, Irmãos, filhos e 
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criados à imagem e semelhança de 
Deus! (Muito bem! Muito bem! Palmas.) 

Comparecem mais os Senhores Se
nadores: 

Milton Trindade - Cattete Pi
nheir" - Sebastião Archer - Pe
trônio Portella - Waldemar Alcân
tara - Dinarte Mariz - Leandro 
Maciel - Paulo Torres - Vascon
celos Torres - Gilberto Marinho -
NoguP.ira da Gama - Llno de Mat
tos - Celso Ramos - Attílio Fon-: 
tana - Daniel Krieger. 

O SR. PRESIDEN.TE (J'oão Cleofas) -
Está terminado o periodo destinado ao 
Expediente. 

Estão presentes na Casa 40 Srs. Sena
dores. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item 1 

Discussão, em turno único, da re
dação final (oferecida pela Comis
são de Redação em seu Parecer n.0 

400, de 1970), do Projeto de Decreto 
Legislativo n.o 3, de 1969 <n.0 72-A/68, 
na Casa de origem), que denega pro
vimento a recurso do Tribunal de 

· Contas da União, referente ao paga
mento de despesa de NCr$ 5.698,19 
(cinco mil, seiscentos e noventa e oi
to cruzeiros novos e dezenove cen
tavos), em favor da Companhia Fá
bio Bastos, Comércio e Indústria. 

Em discussão a redação final. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discutir, e 
encerrada a discussão, portanto, sem 
emendas, não havendo requerimento no 
sentido de que seja a· redação final sub
metida a votos, é a mesma dada como 
definitivamente aprovada, Independente 
de votação, nos termos do art. 316-A do 
Regimento Interno. 

O projeto vai à promulgação. 

É a seguinte a redação final apro~ 
vada: 

PARECER 
N. 0 400, de 1910 

da Comissão de Bedação, apresen~ 
tando a redação final do Projeto de 
Decreto LeJislà.tivo n. 0 3, de 1969 
(n.0 12-A/68, na Casa de origem). 

Relator: Sr. Aurélio Vianna 
A Comissão apresenta a redação final 

do Projeto de. Decreto Legislativo n.0 . 3, 
de 1969 (n.0 72-A/68, na Casa de origem), 
que denega provimento a recurso do Trl..: 
bunal de Contas da União, referente ao 
pagamento da despesa de NCr$ 5.69B,i9 
(cinco mil; seiscentos e noventa e oito 
cruzeiros novos e dezenove centavos), em 
favor da Companhia Fábio Bastos, Co
mércio e Indústria. 

Sala das Sessões, em 26 de junho de 
1970. - Cattete Pinheiro, Presidente -
Aurélio Vianna, Relator- Mem de Sá. 

ANEXO AO PARECER 
N.0 400, de 1970 

Bedação final do Projeto de De
creto Legislativo n.o 3, de 1969 (n.0 

12-A/68, na Casa de origem) . 

Faço saber que o Congresso Nacional 
aprovou, nos têrmos da Constituição, 
e eu, ........................... , Pre-
sidente do Senado Federal, promulgo o 
seguinte · 

DECRETO LEGISLATIVO 
N.o , de 1970 

Denega provimento a recurso do 
Tribunal de Contas da União, refe
rente ao pagamento da despesa de 
NCr$ 5 . 698,10 (cinco mil, seiscentos c 
noventa e oito cruzeiros novos, e de
zenove centavos), em favor da Com
panhia Fábio Bastos, Comércio e In
dústria. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 
- É denegado próvimento ao 

recurso Interposto pelo Tribunal de Con
tas da União no Processo número TC-
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26.247/66, e mantido o Ato de 14 de mar
ço de 1967, praticado em virtude de au
torização do Presidente da República, 
exarada na Exposição de Motivos n.o 343, 
de 21 de novembro de 1966, do Ministério 
da Agricultura, referente ao pagamento 
da despesa de NCr$ 5.698,19 (cinco mil, 
seiscentos e noventa e oito cruzeiros no
vos e dezenove centavos), em favor da 
Companhia Fábio· Bastos, Comércio e In
dúatria. 
Art. 2.0 - tste Decreto Legislativo en
trará em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em con
t'rárlo. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
-Item 2 

Discussão, em turno único, da re
dação final, oferecida pela Comissão 
de Redação, em seu Parecer número 
393, de 1970, do Projeto de Lei do 
Senado n.0 5, de 1966, de autoria do 
Sr. Senador Bezerra Neto, que es
tende às autarquias estaduais e mu
nicipais as normas vigentes sôbre 
prescrição de dívidas passivas e de 
ações contra a Fazenda Pública. 

Em discussão a redação final. 
Não havendo quem queira discutir, é a 

discussão encerrada. 
Não havendo emendas, nem requeri

mentos, para que a redação final seja 
submetida a votos, é a mesma dada como 
definitivamente aprovada, independente 
de votação, nos têrrnos do art. 316-A do 
Regimento Interno. 

O projeto vai à Câmara dos Deputados. 
lÍl a seguinte a redação final apro

vada: 
PARECER 

N;0 393, de 1970 

da Comissão de Redação, apresen
tando redaçáo final do Projeto de 
Lei do Senado n.0 5, de 1966. 

Relator: Sr. Mem de Sá. 
A Comissful apt·esenta a redação final 

do Projeto de Lei do Senado n.0 5, de 

1966, que estende às autarquias estaduais 
e municipais as normas vigentes sôbre 
prescrição de dividas passivas e de ações 
contra·.~ Fazenda Pública. 

Sala das Sessões, em 25 de junho de 
1970. - Cattete Pinheiro, Presidente -
Mem de Sá, Relator - Nogueira da 
Gama. 

ANEXO AO PARECER 
N,0 393, de 1970 

Redação final do Projeto de Lei do 
Senado n.0 5, de 1966, que estende 
às autarquias estaduais e municipais 
as normas vigentes sôbre prescrição 
de dividas passivas e de ações con
tra a Fazenda Pública. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - As dividas passivas das au
tarquias estaduais e municipais consti
tuídas exclusivamente de patrimônio es
tatal, com personalidade de direito pú
blico, seja qual fôr a sua natureza, pres
crevem em cinco anos, contados da data 
do ato ou fato do qual se originaram. 

Art. 2.o - Aplicam-se às mesmas en
tidades, quanto às suas dividas passivas, 
no que couber, as disposições do De
creto n.o 20. 910, de 6 de janeiro de 1932, 
e Decreto-lei n.0 4.597, de 19 de agôsto 
de 1942. 

Art. 3,o - Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
-Item 3 

Discussão, em turno suplementar, 
do Substitutivo do Senado ao Proje
to de lei da Câmara n.0 113, de 1968 
(n,o 1,044-B/68, na Casa de origem), 
que autoriza a Associação Rural de 
Arrolo do Melo a transferir, gratui
tamente, propriedade Imóvel à Cam-
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panha Nacional de Educandários 
Gratuitos, tendo 

PARECER, sob n.o 399, de 1970, da 
Comissão 

- de Redação, oferecendo. o venci
do para o turno suplementar 
(Substitutivo aprovado em 10 de 
junho de 1970). 

Em discussão o Substitutivo, em turno 
suplementar. (Pausa.) 

Nenhum dos Senhores Senadores de
sejando usar da palavra para discutir, 
vou encerrar a discussão. 

Está encerrada. 

Encerrada a discussão sem emenda, o 
SubStitutivo é dado como definitivamen
te aprovado, sem votação, nos têrmos do 
art. 275-A, § 5.0 , do Regimento Interno 
do Senado. 

A matéria voltará à Câmara dos Depu
tados. 

Para acompanhar · na Câmara dos 
Deputados o estudo do Substitutivo do 
Senado, designo o ·sr. Senador Guida 
Mondin, Relator da matéria na Comis
são de Educação e Cultura. 

1!: o seguinte o Substitutivo apro
vado: 

PARECER 
N. 0 399, de 1970 

da Comissão de Redação, apresen
tando redação do vencido, para tur
no suplementar, do Substitutivo do 
Senado ao Projeto de Lei da Câmara 
n.o 113, de 1968 (número 1.044-B/68, 
na Casa de origem) . 

Relator: Sr. Aurélio Vianna 

A Comissão apresenta a redação do 
vencido, para turno suplementar, do 
Substitutivo do Senado ao Projeto de 
Lei da Câmara n.0 113, de 1968 
(n.o 1.044-B/68, na Casa de origem), que 
autoriza a Associação Rural de Arroio do 
Meio a transferir, gratuitamente, pro-

priedade imóvel à Campanha Nacional 
de Educandários Gratuitos. 

Sala das Sessões, em 26 de junho de 
1970. - Cattete Pinheiro, Presidente
Aurélio Vianna, Relator- Mem de Sá. 

ANEXO AO PARECER 
N.o 399, de 1970 

Redação do vencido, para turno su
plementar, do Substitutivo do Sena
do ao Projeto de Lei dai Câmara 
n.o 113, de 1968 (n.0 1.044-B/68, na 
Casa de origem) . 

Substitua-se o projeto pelo seguinte: 

Autoriza a Associação Rural de 
Arroio do Meio, Estado do Rio Gran
de do Sul, a transferir, gratuitamen
te, à Campanha Nacional de Escolas 
da Comunidade, o imóvel que men
ciona. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.o - 1!: a Associação Rural de Ar
roio do Meio, Estado do Rio Grande do 
Sul, autorizada a transferir, gratuita
mente, à Campanha Nacional de Escolas . 
da Comunidade (ex-Campanha Nacional 
de Educandários Gratuitos), o imóvel si
tuado à. Rua Dr.. José Carlos Machado, 
naquela cidade, adquirido em virtude de 
doação, feita pela União, autorizada pela 
Lei n.0 2. 771, de 8 de maio de 1956. 

Art. z.o - o imóvel referido no arti
go anterior será destinado ao ensino, 
pela Campanha Nacional de Escolas da 
Comunidade, qlle não poderá aliená-lo. 

Parágrafo único - Reverterá o imó
vel à União, sem direito a quaisquer in
denizações, inclusive por benfeitorias, 
caso não lhe seja dado o fim previsto 
neste artigo no prazo de 3 (três) anos, 
contados da data da assinatura da es
critura de transferência ou se fôr dis
solvida a Campanha Nacional de Esco
las da Comunidade sem ser s..ubstituída 
por outra. da mesma natureza e com os 
mesmos objetivos. 
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Art. 3,o - Esta Lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as dis
posições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) ~ .. 
Esgotada a matéria da Ordem do Dia. · ., 

Não há oradores Inscritos. <Pausa.) 

Não havendo quem queira fazer uso da 
palavra, vou en~errar a Sessão, anun
ciando, para a Sessão ordinária de ama
nhã, a seguinte 

ORDEM DO DIA 
1 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Resolução n.0 45, de 1970, 
(apresentado pela comissão de Cons
tituição e Justiça, como conclusão de 
seu Parecer n.o 378, de 1970), que 
suspende a execução do Decreto Le
gislativo n.o 859, de 20 de maio de 
1965 da Assembléia Legislativa do 

' Estado de Mato Grosso. 

2 

3 

Discussão, em segundo turno, do 
Projeto de Lei do Senado n.0 20, de 
1968, de autoria do Sr. Senador Ney 
Braga, que altera a redação do § 4.0 

do art. 9.o da Lei n.0 5.292, de 8 de 
junho de 1967, tendo. 
PARECERES sob n.0s 97, 98 .e 99 de 
1970, das Comissões 
- de Constituição e Justiça, · pela 

constitucionalidade; 
- de Segurança Nacional, pela 

111provação; e, 
- de Educação e Cultura, pela 

aprovação. 

4 

Discussão, em primeiro turno, do 
Projeto de Lei do Senado n.0 133, de 
1968, de autoria do Sr. Senador Llno 
de Mattos, que altera a letra a do § 

2.0 do art. 93, da Lei n.0 4.024, de 20 
de dezembro de 1961 (Lei de Dlretrl
zes e Bases da Educação NII!Cional), 
tendo 
PARIECERES CONTRÃIRIOS, sob n.0s 
279, 280 e 281, de 1970, das Comis
sões 
- de Constituição e Justiça; 
- de Educação e Cultura; c 
- de Finanças. 

Discussão, em turno único, do 
Requerimento n.o 104, de 1970, de 
autoria do Sr. Senador Vasconcelos 
Torres, solicitando a transcrição, nos 
Anais do SenadQ, da. Ordem do Dia 
do Senhor Ministro da Marinha, Al
mirante Adalberto de Barros Nunes, 
relativa à. Batalha do Rlachuelo, pu
blicada no Correio BrazlUense, edi
ção de Ll-6-70. 

Está encerrada a Sessão. 
(Eooerra-se a Sesslío ~s .16 horas e 45 

mtnutos.) 



65,a Sessão da 4.a Sessão Legislativa ·da 6.a Legislatura, 

em 30 de junho de 1970 

PRESIDtNCIA DOS SRS. JOAO CLEOFAS E WILSON GONÇALVES 

As 14 horas e 30 minutos, acham
se presentes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - Oscar Passos -
Edmundo Levi - Cattete Pinheiro -
Lobão da Silveira - Clodomir Milet 
- Sebastião Archer - Victorino 
Freire - Sigefredo Pacheco - Wal
demar Alcântara - Wilson Gonçal
ves - Duarte Filho - Dinarte Ma
riz - Manoel Villaça - Argemiro de 
Figueiredo - João Cleofas - Arnon 
de Mello - Leandro Maciel - Júllo 
Leite - José Leite - Antônio Fer
nandes - Josaphat Marinho - Car. 
los Lindenberg - Eurico Rezende - . 
Raul Giuberti - Vasconcelos TorreJ 
- Aurello Vianna - Milton Campos 
- Caxvalho Pinto - José Feliciano 
- Fernando Corrêa - Fillnto Mül-

. ler - Bezerra. Neto - Celso Ramos 
- Mem de Sá. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
A Usta de ,presença acusa o compareci
mento de 35 Srs. Senado.res. Havendo 
número regimental, declaro aberta a 
Sessão. Vai ser Ilda a Ata. 

o Sr. 2.0 -Secretário procede à lei
tura da Ata da Sessão anterior, que 
é aprovada, sem debates. 

O Sr. 1.o-Secretário lê o seguinte 

EXPEDIENTE 
OFíCIOS 

DO SR. 1.0 -SECRET.AR.IO DA CAMARA 
DOS DEPUTADOS 

Encaminhando à revisão do Senado Fe
deral aUJtógrafos dos seguintes proje
tas: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.o 42, de 1970 

(N.0 143, na Câmara <ios Deputados) 

Aprova o texto do Protocolo sôbre 
a Proibição do Emprêgo, na Guerra, 
de Gases Asfixiantes, Tóxicos ou Si
milares e de Meios Bacteriológicos de 
Guerra, firmado em Genebra a 17 de 
junho de 1925. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - l!: aprovado o tex;to do Pro

tocolo sôbre a Proibição do Emprêgo, na 
Guerra, de Gases Asfixiantes, Tóxicos ou 
Similares e de Meios Bacteriológicos de 
Guerra, firmado em Genebra a 17 de ju
nho de 1925. 

Art. 2.0 - :S:ste Decreto Legislativo en
tra em vigor na data de sua publleação. 

Art. 3.0 - Revog.am-se as disposições 
em contrário. 
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MENSAGEM 

N.0 112, de 1970 

Excelentisslmos Senhores Membros do 
Congresso Nacional. 

Tenho a honra ,de submeter à alta 
con slderação de Vossas Excelências, de 
conformidade com o disposto no artigo 
44, Inciso I, da Constituição Federal, o 
texto do Protocolo sôbre o Proibição do 
Emprêgo, na Guerra, de Gases Asfixian
tes, Tóxicos ou Similares e de Meios 
Bacteriológicos de Guerra, firmado em 
Genebra, a 17 de junho de 1925, acom
panhado de Exposição de Motivos do 
Ministro de Estado das Relações Exte
riores. 

Brasília, 22 de maio de 1970. - Emílio 
G. Médici. 

Of. n.0 365/SAP/70. 

Em 22 de maio de 1970. 

Excelentíssimo Senhor Primeiro-Se
cretário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa 
Secretaria a Mensagem do Excelentíssi
mo Senhor Presidente da República, 
acompanhada de Exposição de Motivos 
do Senhor Ministro de Estado das Rela
ções Exteriores, relativa ao texto do Pro
tocolo sôbre a Proibição do Emprêgo, na 
Guerra, àe Gases Asfixiantes, Tóxicos ou 
Similares e de Melas Bacteriológicos de 
Guerra, firmado em Genebra, a 17 de ju
nho de 1925. 

Aproveito a oportunidade para reno
var a Vossa Excelência protestos de ele
vada estima e consideração. - João Lei
tão de Abreu, Ministro Extraordinário 
para os Assuntos do Gabinete Civil. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS DO SR. MI
NISTRO DAS RELAÇOES EXTERIO-

···. RES. 
Em 15 de maio de 1970. 

Urgente DNU-DAI-115-953 (04) 

A Sua Excelência o Senhor 

General-de-Exército Emillo Garrasta
zu Médici. 

Presidente da República. 

Senhor Presidente, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa 
Excelência o texto, em português, do 
Protocolo de Genebra, de 17 de junho de 
1925, sôbre a Proibição do Emprêgo, na 
Guerra, de Gases Asfixiantes, Tóxicos ou 
Similares, e de Meios Bacteriológicos de 
Guerra. 

2. A questão da prescrição das armas 
químicas e biológicas tem sido discutida 
êstes últimos .anos nas Nações Unidas e 
no Comitê do Desarmamento de Gene
bra. Desde 1966, a Assembléia-Geral das 
Nações Unidas vem lançando sucessivos 
apelos a todos os Estados para que se 
tornem Partes do Protocolo de Genebra 
de 1925. 

3. A Assembléia adotou, em dezembro 
de 1969, duas resoluções sõ,bre a matéria. 
Pela primeira, declara-se que o emprê
go de armas químicas e biológicas de 
qualquer natureza, em conflitos arma
dos Internacionais, contraria as regras 
geralmente reconhecidas de direito In
ternacional contidas no Protocolo de Ge
nebra de 1925. Essa resolução .. partiu de 
uma Iniciativa da Suécia e foi patrocina
da pelo Brasil, Argentina, Birmânia, 
Etiópia, índia, Iugoslávia, Marrocos, Mé
xico, Nigéria, Paquistão e República 
Arabe Unida, tendo sido aprovada com 
apenas três votos contrários. 

4. Pela segunda resolução, aprovada 
por unanimidade, a Assembléia-Geral 
pede a todos os Estados que observem os 
princípios e objetlvos do Protocolo e que 
o ra;tU!quem no CUl'SO do ano· de 1970, no 
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quadro das comemorações do vigésimo 
quinto aniversário das Nações Unidas. 

5. Essas duas decisões da última ses
são da Assembléia-Geral das Naçõe.> 
Unidas refletem a importância politica 
que é atribuída à questão da proibição 
do emprêgo das armas químicas e bio
lógicas em conflitos armados internacio
nais: O Brasil tem participado ativamen
te dos esforços internacionais relaciona
dos com êsse objetivo. Entretanto, ape
sar de não haver nunca empregado -
nem pretende empregar - essas armas 
em conflitos armados internacionais, o 
Brasil ainda não ratificou o Protocolo de 
Genebra, que assinou em 1925. 

6. São os seguintes os Estados-Partes 
do Protocolo de Genebra de 1925: Africa 
do Sul, Argentina, Austrália, Austria, 
Barbados, Birmânia, Botsuana, Bulgária, 
Canadá, Ceilão, Chile, Chipre, Cingapu
ra, Cuba, Dinamarca, Espanha, Etiópia, 
Finlândia, França, Gâmbia, Gana, Gré
cia, Guiana, Hungria, . Ilhas Maldivas, 
Ilhas Mauritius, índia, Indonésia, Irã, 
Iraque, Irlanda, Islândia, Israel, Itália, 
Iugoslávia, Jamaica, Lesoto, Líbano, Li
béria, Luxemburgo, Madagascar, Malá
sia, Malauí, Malta, México, Mônaco, Mon
gólia, Negai, Niger, Nigéria, Noruega, 
Nova Zelândia, Paquistão, Países Baixos, 
Polônia, Portugal, Reino Unido, Repúbli
ca Arabe Unida, República da China, Re
pública ·Federal da Alemanha, Romênia, 
Ruanda, Santa Sé, Serra Leoa, Síria, 
Suazilândia, Suécia, Suíça, Talândla, 
Tanzânia, Tcheco-Eslováquia, Trinidad 
e Tobago, Tunísia, Turquia, Uganda, 
União das Repúblicas Socialistas Sovié
ticas, Venezuela e Zâmbia. Constam ain
da das listas de Partes do Protocolo a 
China Comunista, Estônia, Letônia e Li
tuânia. 

7. Consultados, há pouco, os órgãos 
competentes opinaram que a ratificação 
do Protocolo de Genebra, de 1925, pelo 
Govêrno Brasileiro não prejudicarià n 
segurança nacional. Por outro l.ado, c. 

pronta ratificação do referido instru
mento internacional fortaleceria a po
sição do Brasil nas negociaçõ_es interna
clonais sôbre os diversos aspectos do de
sarmamento e contribuiria para demons
trar o espírito pacifico e humanitário do 
Govêrno Brasileiro. 

8. Acreditando que o referido instru
mento internacional merecerá a aprova
ção do Poder Legislativo, submeto a Vos
sa Excelência, em anexo, projeto de 
Mensagem ao Congresso Nacional, para 
que, caso Vossa Excelência esteja de 
acôrdo, se dê inicio ao processo constitu
cional de ratificação do Protocolo de Ge
nebra, de 17 de junho de 1925, sôbre a 
Proibição do Emprêgo, na Guerra, de Ga
ses Asfixiantes, Tóxicos ou Similares e 
de Meios Bacteriológicos de Guerra. 

Aproveito a oportunidade para renovar 
a Vossa Excelência, Senhor Presidente, 
os protestos do meu mais profundo res
peito. - Mário Gibson Barboza. 

PROTOCOLO DE .. GENEBRA, DE 17 DE 
JUNHO DE 1925, SOBRE A PROIBI
ÇAO DO EMPR~GO, NA GUERRA, DE 
GASES ASFIXIANTES, TóXICOS OU 
SIMILARES E DE MEIOS BACTERIO
LóGICOS DE GUERRA 

Os Plenipotenciários abaixo assinados, 
em nome de seus respectivos Governos: 

Considerando que o emprêgo, na guer
ra, de gases asfixiantes, tóxicos ou si
milares e de todos os líquidos, matérias 
ou processos análogos, foi condenado por 
motivos justos pela opinião geral do 
mundo civilizado; 

Considerando que · a proibição dêsse 
emprêgo foi formulada nos Tratados dos 
quais a maioria dos Estados do mundo 
são Partes; e 

A fim de tornar universalmente reco
nhecida como parte do Direito Interna
cional essa proibição, que se impõe tan-
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to à consciência quanto à prática das · ·. ~ROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
nações: N. 0 41, de 1970 

Declaram: (N.• 138-B/70, na câmara dos Deputados) 

Que as Altas Partes Contratantes, na 
medida em que ainda não são Partes de 
Tratado que proíbem êsse emprêgo, re
conhecem essa proibição, aceitam esten
der essa proibição ao emprêgo de meles 
bacteriológicos de guerra e concordam 
em oonsiderar-se reciprocamente obriga
dos pelos têrmos desta declaração. 

As Altas Partes Contratantes exerce
rão todos os esforços para induzir outros 
Estados a aderir ao presente Protocolo. 
Essa adesão será notificada ao Govêrno 
da República Francesa e, por êste a to
dos os Estados signatários e aderentes. 
e entrará em vigor na data da notifi
cação pelo Govêmo da República Fran
cesa. 

O presente Protocolo, cujos text~s 

francês e inglês são autênticos, será ra
tificado o mais ràpidamente possível. 
Será datàdo de hoje. 

As ratificações do presente Protocolo 
serão endereçadas ao Govémo da Repú
blica Francesa, que notificará imediata
mente o depósito dessas ratificações a 
cada um dos Estados signatários e ade
rentes. 

Os instrumentos de ratificação e ade
são ao presente Protocolo ficarão depo
sitados nos arquivos do Govérno da Re
pública Francesa. 

O presente Protocolo entrará em vlg~r 
para cada Estado signatário na data do 
depósito de sua ratificação e, a partir 
dêsse momento, êsse Estado estará obri
gado com relação aos outros Estados que 
já tiverem depositado suas ratificações. 

E fé do que os Plenipotenciários as
sinaram o presente Protocolo. 
Feito em Genebra, em uma única via, 
aos dezessete dias do mês de junho do 
ano de mil novecentos e vinte e cinco. 

(As Comissões de Relações Exteriores 
de Constituição e Justiça e de Segurança 
Nacional.) 

Aprova o texto da Convenção ln· 
temacional sôbre Medida de Tonela· 
gem de Navios, adotada. em Londres 
a 23 de junho de 1969. · 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - ~ aprovado o texto da con
venção Internacional sôbre Medida de 
Tonelagem de Navios, adotada em Lon
dres a 23 de junho de 1969. 

Art. 2.0 - :S:Ste Decreto Legislativo en
tra em vigor na data de sua publicação~ 

Art. 3.0 - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

MENSAGEM 
N.0 68, de 1970 

Excelentíssimos Senhores Membros do 
Congresso Nacional. 

Tenho a honra de submeter à alta con
sideração de Vossas Excelências, de con
formidade com o disposto no art. 44, in
ciso I, de Constituição Federal, o texto 
da Convenção Internacional sôbre Me
dida de Tonelagem de Navios, adotada 
em Londres, a 23 de junho de 1909, acom
panhada de Exposição de Motivos do 
Ministro de Estado das Relações Exte
riores. 

Brasília, 27 de abril de 1970. - Emíl1o 
G. Médici. 

EXPOSIÇÃO DE 'MOTIVOS DO SR. MI
NISTRO DAS RELAÇOES EXTERIO
RES. 

DTC-DAI-DOA-52-680 (04) 

A Sua Excelência o Senhor 
General-de-Exército Emillo Garrasta
zu Médlcl, 

Presidente da República. 

Senhor Presidente, 

Tenho a honra de submeter à alta 
consideração de Vossa Excelência o texto 
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da Convenção Internacional sôbre Medi
da de Tonelagem de Navios, l!l69, assi
nada pelo Brasil e outros paises, em 
Londres, a 23 de julho de 1969, por oca
sião de uma conferência convocada pela 
Organização Consultiva Marítima Inter
governamental, agência especializada das 
Nações Unidas. 

2. A referida Convenção, cujo texto foi 
traduzido pelos órgãos técnicos do Mi

nistério da Marinha, tem por objeto uni
ficar os diversos sistemas de medida de 
tonelagem dos navios mercantes, cuja 
adoção multo simplificará os processos 
atualmente em uso, propiciando, por 
conseguinte, vantagens para construto
res e armadores. 

3. Levando em conta os fatos acima In
dicados e o grande lnterêsse que as au
toridades competentes da Marinha vêm 
demonstrando pela matéria, permito~me 
encarecer a Vossa Excelência a conve
niência de o Govêrno Brasileiro 'ratificar 
a referida Convenção, para o que é ne
cessária sua prévia aprovação pelo Con
gresso Nacional, conforme o disposto no 
art. 44, inciso I, da Constituição Federal. 

4. Nessas condições, submeto um projeto 
de Mensagem Presidencial, a fim de que 
Vossa Excelência, se assim houver por 
bem, encaminhe o texto da Convenção à 
aprovação do Poder Legislativo. 

Aproveito a oportunidade para reno
var a Vossa Excelência, Senhor Presiden
te, os protestos do meu mais profundo 
respeito. - Mário Gilbson Barboza. 

(A Convenção Internacional Sõbre Me
dida de Tonelagem de Navios 1969 - foi 
publicado no DCN - Seção II do dia 
1.0 de iulho de 1970.) 

(As Comissões de Relações Exteriores, 
de Constituição e Justiça e de Transpor
tes, Comunicações e Obras Públicas.) 

PARECERES 
PARECER 

N.0 407, de 1970 

da Comissão de Constituição e Jus
tiça, s'ôbre o Projeto de Lei do Sena
do n.0 4, de 1969, que dispõe sôbre a 
retirada e aplicação de depósitos vln· 
culados .dos empregados, optantes 
do .Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço, e dá outras providências. 

Relator: Sr. Bezerra Neto 

Inclui o projeto que·se passa a exami
nar uma alteração no sistema da Lei n.0 

5.107, de 13 de setembro de 1966, criado
ra do Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço, e que posteriormente recebeu as 
modificações do Decreto-lei n.0 20, de 
14 de setembro de 1968, e Decreto-lei n.0 

194, de 1967, além de outros do corrente 
ano. 

Na proposição ora •relatada, da autoria 
do eminente Senador L!no de Mattos, fa
culta-se que "importâncias recolhidas ao 
Fundo de Garantia do Tempo de Servi
ço (FGTS), relativas aos meses de 
janeiro de 1967 a junho de 1969, inclusive 
juros e correção monetária, poderão ser 
retiradas dos depósitos vinculados em 
nome de empregados optantes e aplica
das como sinal e inicio de pagamento da 
casa própria (8/!t. 1.0 ). Para tanto, esta
tu! o artigo segundo que o "Banco Na
clonai da Habitação, mediante requeri
mento do interessado, emitirá "Carta de 
Crédito", destinada à efetlvação da 
transação de que trata o artigo anterior, 
ficando êsse estabelecimento de crédito 
responsável pelos pagamentos das Impor
tâncias equivalentes ao valor da. refe
rida "C!llrta de Crédito". 

2. Os .arts. oitavo e dez da Lei n.0 

5 .107 Indicam e disciplinam a utl11za
ção pelo empregado da conta vinculada, 
sendo certo que esta matéria foi mlnu
dentemente regulamentada em decre
tos relacionados com o Ministério do 
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Trabalho e o Banco Nacional da Habita- serviço na mesma emprêsa, ou emprêsa 
ção. A utilização pode ser: diferente, de acôrdo com as disposições 

da Lei n.0 4. 380, de 21 de agôsto de 1964, 
Primeiro - no caso de rescisão· sem, por intermédio do Banco Nacional da 

justa causa, pela emprêsa, comprovada · ''Habitação, conforme Instruções por êste 
mediante declaração desta, do Sindicato expedidas. Pode, todavia, ser utilizada a 
da categoria do empregado ou da Justl- conta vinculada, para aquisição ·de mo
ça do Trabalho, ou de cassação de suas radia, ao empregado com menos de cln.; 
atividades, ou em caso de término de co anos de serviço. Esta hipótese apre
contrato a prazo determinado, ou, final- senta-se no parágrafo primeiro do· cita
mente, de apOsentadoria concedida pela do' artigo dez: 
Previdência Social, a conta poderá ser 
livremente utilizada: "O Banco Nacional da Habitação po

derá, dentro das posslbllldades fi-
Segundo - no caso de rescisão, pelo nanceiras do Fundo, desde que o va.-

empregado, sem justa causa, a conta po- lor da própria conta, ou êste valor 
derá ser utlllzada, parcial ou totalmente, complementado com poupanças pes-
cam a assistência do Sindicato da cate- soais, atinja, pelo menos, trinta por 
gorla do empregado, ou, no falta dêste, cento do montante do financlamen-
com a do representante do Ministério do to pretendido." 
Trabalho e Previdência Social, nas se-
guintes situações devidamente compro- 4. O projeto admite a utlllzação da 
vadas: conta vinculada de apenas um ano e 

seis meses, para sinal e pagamento de 
a) aplicação de capital em atlvldade parte do preço da moradia, converten

comerclal, Industrial ou agropecuá- elo tai utilização em Carta de Crédito es
ria, em que se haja estabelecido ln- pecíflca do Banco Nacional da Hablta-
dividualmente ou em sociedade; -çao. 

b) aquisição de moradia própria; 5. Que na legislação especifica existe 
c) necessidade grave ou premente, a possibilidade de utilização da conta 

pessoal ou familiar; de menos de cinco anos de existência 
d) aquisição de equipamento destina- acabamos de ver, mas Isto é para situa

do a ativldade de natureza autôno- ções concretas, quando a dita conta ou 
mais poupanças pessoais adicionadas -ma; e atinjam a 30% da operação. 

e) casamento do empregado do sexo 
feminino. 6. O projeto, que visa a favorecer o 

3. O item terceiro, do artigo oitavo, 
assegura que durante a vigência do con
trato de trabalho, a conta sàmente po
derá ser utilizada na aquisição da mo
radia própria. Esta utilização, para aqui
sição da moradia pelo empregado, é dis
ciplinada no artigo dez, com cautelas 
que, data venia, se situam em posição 
mais objetlva e racional que a do proje
to. Pela lei vigente a utilização da conta 
vinculada, para a compra da moradia, é 
assegurada ao empregado que completar, 
depois da vigência da lei, cinco anos de 

empregado, poderá conduzi-lo ao prejui
zo. Dificilmente o depósito de um ano e 
seis meses daria para uma entrada subs
tancial no preço de aquisição de mo
radia, e, por outro lado, esta utilização 
do fundo, no pouco tempo inicial de sua 
existência, eliminaria as outras hlpóte~ 
ses da sua utilização mais imediata e 
com prioridade sôbre uma compra de 
casa: necessidade grave e premente, 
pessoal ou famillar; aquisição de equipa
mento destinado à atlvldade de nature
za autônoma, e outras enumeradas no 
artigo o i ta v o. 
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r. Não exclui a lei vigente, como se viu, 
a faculdade advogada na proposição, 
sendo que no atual estatuto são enume
rados os requisitos prévios para o levan
tamento da conta. A proposição não ofe
rece um outro sistema, com especifica
ção de pressupostos. Deve-se convir que 
a L'ei n.o 5.107, encontra-se em fase de 
experimentação, já se anunciando uma 
reordenação de profundidade. A utiliza
ção do recurso para aquisição de mora
dia própria obedece a cálculos atuarials 
e de correção monetária, objeto àtual
mente de acirrados debates entre técni
cos e mesmo entre os leigos com acesso à 
Imprensa. 

O parecer é pela rejeição, uma vez que 
o projeto Insere norma que não se or
dena na unidade do estatuto vigente sô
bre o Fundo de Garantia do Temi)o de 
Serviço e a aquisição da casa própria pe
lo empregado. 

Sala das Comissões, em 18 de novem
bro de 1969. - Aloysio de Carvalho 
Presidente em exercício -Bezerra Neto, 
Relator- Edmundo Levi- Antônio Bal
bino - Carlos Lindenberg - Wilson 
Gonçalves - Clodomir Milet. 

PARECER 
N.0 408, de 1970 

da Comissão de Legislação Social, 
sôbre o Projeto de Lei do Senado n.0 

4, de 1969. 

Relator: Sr. Júlio Leite 

Propõe o Ilustre Senador Llno de Mat
tos, pelo presente projeto de lei, que "as 
Importâncias recolhidas ao Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
relativas aos meses de janeiro de 1967 a 
junho de 1969, Inclusive juros e corre
ção monetária, poderão ser retiradas dos 
depósitos vinculados em nome de em
pregados optantes e aplicados como si
nal e Início de pagamento da casa pró
pria". 

2. De acôrdo com o art. 2.0 da proposi
ção, caberá ao Banco Nacional de Habl-

tação, mediante requerimento do inte;. 
ressado, emitir "Carta de Crédito" des
tinada a servir de garantia para o pa
gamento da transação de compra, fican
do a Instituição emitente como respon
sável pelos pagamentos das importâncias 
equivalentes ao valor da referida carta. 

3. Analisando o projeto, assinalou o 
eminente Relator na Comissão de Cons
tituição e Justiça, Senador Bezerra Neto, 
que a hipótese prevista no projeto já 
consta dos arts. 8.0 e 10 da Lei n~o 5.107, 
que admite a utilização dos depósitos do 
Fundo de Garantia não apenas para a 
aquisição de casa própria, mas também 
para outros fins de Igual relevância. Co
mo aliás frisou com Inteira procedência o 
nobre Relator, as cautelas previstas na 
lei em vigor atendem com maior eficácia 
os objetlvos do projeto, na medida em 
que exigem que o depósito a ser utiliza
do pelo beneficiário atinja 30% (trinta 
por cento) do montante do financiamen
to ou seja complementado com poupan
ças que, somadas à quantia em depósito, 
alcancem êsse percentual. 

4. Diz ainda o parecer da douta co;. 
missão de Constituição e Justiça que 
"dificilmente o depósito de um ano e 
seis meses daria para uma entrada 
substancial do preço·de aquisição de mo
radia". Efetlvamente, o projeto· libera 
os depósitos correspondentes, ao período 
de janeiro de 1967 a junho de 1969, cor
respondentes, portanto, não a um ano 
e seis meses mas sim a dois anos e seis 
meses. Se considerarmos um salário 
mensal de Cr$ 200,00· (duzentos cruzei
ros), o depósito de 30 (trinta) meses li
berado pelo projeto Importaria em 
Cr$ 480,00 (quatrocentos e oitenta cru
zeiros). Os juros e correção monetária 
aplicados a êsse montante dificilmente 
elevariam o depósito a mais do que 
Cr$ 550,00 (quinhentos e clnqüenta cru
zeiros) notoriamente Insuficiente para 
cobrir sequer 10% (dez por cento) de 
qualquer empréstimo popular. 
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5. Deve-se assinalar, ainda, que o pro
jeto não cerca de garantias a utlllza
ção da "Carta de Crédito" ··prevista no· ... 
art. 2.0 , no sentido de torná-la !nego- · 
ciável, não especificando mesmo se êsse 
título será nominativo e intransferível, 
o que poderia dar oportunidade a que 
fôsse negociado, mediante cessão a ter
ceiros, desviando-se assim de sua real 
finalidade. Além do mais, nos têrmos 
da proposição, a referida "Carta de Cré
dito" poderá ser empregada em qual
quer 1mob111árla ou lncorporadora, per
tencente ou não ao sistema financeiro 
de habitação, o que não parece aten
der aos elevados objetlvos preconizados 
pelo ·ilustre autor do projeto que visa, 
antes de mais nada, a propiciar maio
res posslb111dades de aquisição da casa 
própria do trabalhador nacional. 

Pelas razões expostas, e considerando 
sobretudo que o generoso propósito do 
projeto já se encontra atendido pela le
gislação em vigor, opinamos por sua re
jeição. 

Sala das Comissões, em 3 de junho de 
1970. - Adolpho Franco, Presidente -
Júlio Leite, Relator - José Leite - Attí
lio Fontana - Argemiro de Figueiredo. 

PARECER 
N.0 409, de 19'70 

da Comissão de Economia, sôbre 
o Projeto de Lei do Senado n.0 4, 
de 19.69, 

Relator: Sr. Attilio Fontana 

Apresentado pelo ilustre Senador Lino 
de Mattos, o presente projeto, em seu 
artigo 1.0 , estabelece que "as importân
cias recolhidas ao Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço (F.G.T.S.), relati
vas aos meses de janeiro de 1967 a ju
nho de 1969, Inclusive juros e correção 
monetári::o., poderão ser retiradas dos 
depósitos vinculados em nome de em
pregados optantes e aplicados como si
nal e início de pagamento da casa pró
pria". 

2. O Autor, em sua justificação, assim 
se expressa: 

"O deficit habitacional no País é 
da ordem de 7 milhões de residên
cias, índice dos mais altos, em to
do o mundo. 

Considerando, pois, a dlretrlz go
vernamental, empenhada em . pro
porcionar aos trabalhadores brasi
leiros, padrão de vida mais condi
zente com sua condição de pessoa 
humana, e atendendo ao seu lnte
rêsse de aumentar a produtividade 
no setor da construção civil, Im
põe-se a adoção de medidas efica
zes, tendentes a atender ·a êstes dois 
"desideratos". 

3. A Comissão de Constituição e Jus
tiça, ouvida a respeito, opinou pela re
jeição do projeto, uma vez inserir o mes
mo "norma que não se ordena na uni
dade do estatuto vigente sõbre o Fundo 
de Garantia do Tempo de Serviço e a 
aquisição da casa própria pelo empre
gado". 

Ressalta aquela Comissão, entre ou-
tros, os seguintes argumentos: 

"O projeto, que visa a favorecer o 
empregado, poderá conduzi-lo ao 
prejuízo. Dificilmente o depósito de 
um ano e seis meses daria para uma 
entrada substancial no preço da 
aquisição de moradia, e, por outro 
lado, esta utilização do fundo no 
pouco tempo Inicial de sua existên
cia, eiimlnarla as outras hipóteses 
de sua utilização mais Imediata e 
com prioridade sôbre uma compra 
de casa: necessidade grave e pre
mente, pessoal ou fammar; aquisi
ção de equipamento destinado à 
atlvldade de natureza autônoma, e 
outras enumeradas no artigo oitavo. 
Não exclui a lei vigente, como se viu, 
a faculdade advogada na proposi
ção, sendo que no atual estatuto são 
enumerados os requisitos prévios 
para o levantamento da conta. A 
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proposição não oferece um outro sis
tema, com especificação de pressu
postos. Deve-se convir que a Lei n." 
5.107 encontra-se em fase de ex
perimentação, já se anunciando 
uma reordenação de profundidade. 
A utilização do recurso para aquisi
ção de moradia própria obedece a 
cálculos atuarials e de correção mo
netária, objeto atualmente de acir
rados debates entre técnicos e mes
mo entre leigos com acesso à Im
prensa." 

4. A Comissão de Legislação Social, 
por sua vez, "considerando sobretudo 
que o generoso propósito do projeto já 
se encontra atendido pela legislação em 
vigor", opina pela sua rejeição. 

5. Diante do exposto, a Comissão de 
Economia· acompanha os pareceres das 
Comissões de Constituição e Justiça e 
de Legislação Social, opinando pela re
jeição do projeto. 

Sala das Comissões, em 18 de junho 
de 1970. - Mem de Sá, Presidente -
Attílio Fontana, Relator - José Ermírio 
- Júlio Leite - Cattete Pinheiro -
Bezerra Neto - Duarte Filho - Antô
nio Carlos - Carlos Lindenberg, 

PARECER 
N.o 410, de 1970 

da Comissão de Finanças, sõbre 
o Projeto de Lei do Senado n.0 4, 
de 1969. 

Relator: Sr. Carlos Lindenberg 

Trata a presente proposição, ora sub
metida ao nosso exame, do Projeto de 
Lei do Senado n.0 4, de 1969, de autoria 
do nobre Senador Llno de Mattos, que 
faculta a aplicação das Importâncias re
colhidas ao Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço, relativos aos meses 
de janeiro de 1967 a junho de 1969, in
clusive os juros e a correção monetária 
cabíveis, como sinal e Início de paga
mento para aquisição da casa própria 
do trabalhador optante e vinculado aos 

depósitos realizados em seu nome e me
diante requerimento do interessado ao 
Banco Nt·.cional da Habitação, para as 
providências necessárias à consecução 
dêsse objetlvo. 

A medida, conforme foi concebida pe
lo seu autor, viria ao encontro das mais 
legítimas aspirações do povo brasileiro 
- a aquisição da casa própria - de um 
lado e o desenvolvimento da Indústria 
de construção civil. 

Examinando a proposição à luz do as
pecto financeiro que envolve a ques
tão, convém ressaltar o significado do 
valor monetário representado pelo re
colhimento de 30 (trinta) meses de de
pósito em conta vinculada e como base 
de cálculo para esta análise, permitimo
nos Invocar o trecho do parecer do ilus
tre Senador Júlio Leite, Relator da ma
téria na Comissão de Legislação Social 
que assim se manifestou: 

"Se considerarmos. um salário men
sal de Cr$ 200,00 (duzentos cruzei
ros), o depósito de 30 (trinta) me
ses liberado pelo projeto importaria 
em Cr$ 480,00 (quatrocentos e oi
tenta cruzeiros). Os juros e corre
ção monetária aplicados a êsse 
montante dificilmente elevaria o 
depósito a mais de Cr$ 550,00 (qui
nhentos e clnqüenta cruzeiros) no
toriamente Insuficiente para cobrir 
sequer 10% (dez por cento) de qual
quer empréstimo popular." 

Por ·outro lado, cumpre Indagar sôbre 
que tipo de habitação poderia ser ad
quirida pelo trabalhador brasileiro, cuja 
renda média se acha na faixa salarial 
em tôrno de duzentos cruzeiros mensais, 
com uma entrada de Cr$ 550,00 (qui
nhentos e cinqüenta cruzeiros)? 

Considerando, mais, o fato de que a 
legislação que criou o Fundo de Garan
tia por Tempo de Serviço, bem como, a 
que lhe tem Introduzido modificações, 
procurando aperfeiçoar o sistema habi
tacional, gerido pelo Banco Nacional da 
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Habitaçãn, ·já prevê as condições em gimento Interno, sem que fôsse anexada 
que serão destinados os depósitos vin~. a manifestação do Ministério da Saúde, 
culados, entre ·as quais figura o especí- · ., requerida pelos Ofícios n.0s 106/66, da 
ficamente destinado à aqulsição da ca- Comissão de Constituição e Justiça 
sa própria, em têrmos financeiros mais <DCN de 21-12-1966, pág. 7 .407, s.a co
compativeis com a realidade da indús- !una) e 76/67, da mesma Comissão Téc
tria de construção civil e sem as limi- nica (DON de 23-1-1967, pág. 331, 2.a 
tações do projeto, que se reporta a um coluna). 
lapso de tempo compreendido em 30 A requerimento do autor, o projeto foi 
meses. desarquivado e, em virtude da preferên-

A vista do exposto, somos pela rejei- ela requerida pelo Deputado José Maria 
ção do projeto. Magalhães, o Plenário aprovou a pro-

posição original, ficando prejÜdlcados o 
li: o parecer. Substitutivo da Comissão de Economia 
Sala das Comissões, em 29 de junho e as cinco emendas da Comissão de 

de 1970. - Argemiro de Figueiredo, Saúde. 
Presidente - Carlos Lindenberg, Rela- 2. Evidentemente, a Lei deve dispor 
tor - Raul Giuberti - Carvalho Pinto sôbre a fiscalização do comércio e uso 
- Waldemar Alcântara - Duarte Fi- das lentes de contato; deve, também, 
lho - Bezerra Neto - Clodomir Milet regulamentar o exercício da profissão de 
- José Leite - Eurico Rezende. técnico de lentes de contato. Mas a 

PARECER 
N.o 411, de 1970 

da Comissão de Indústria e Co
mércio, sôbre o Projeto de Lei da 
Câmara n.0 180, de 1968 (n,o 
3. 576-B/66, na Casa de origem) que 
dispõe sôbre · o comércio de lentes 
de contato e o exercício da profis
são dos respectivos técnicos. 

Relator: Sr. Antônio Balbino 

Estabelecer normas sôbre o comércio 
de lentes de· cantata e o exercício da 
profissão de técnico das referidas len
tes, é o propósito do projeto que vem 
ao exame desta Comissão. 

A matéria, na Câmara dos Deputados, 
após reconhecimento da sua constitucio
nalidade, pela Comissão competente, foi 
aprovada pelas Comissões de Economia 
- que formulou Substitutivo - e de 
Saúde - que apresentou cinco emen
das. 

Convém salientar que o projeto fôra 
arquivado pela Comissão de Justiça da 
Câmara, nos têrmos do art. 104 do Re-

proposição, meritória sob todos os as
pectos, não preenche vários requisitos. 
Por exemplo, não diz o que se entende 
por lente de contato ou por adaptação; 
exige de quem requer ao Departamento 
Nacional de Saúde o título de técnico, 
prova de competência, mas não indica 
de que maneira se provará tal compe
tência; é especial sôbre lentes de conta
to, mas contém dlsposltlvo referente ao 
uso de colirlos em geral e de aparelhos 
e dispositivos ut1lizados pelos médicos 
para diagnosticar doentes. 

O exercício da profissão de óptico-prá
tico e de óptico-prático em lentes de 
cantata está regulamentada pela Por
taria n.0 86, de 28 de junho de 1958, do 
Diretor-Geral do Departamento Nacional 
de Saúde. :tl:sse instrumento é preciso, 
minucioso, complexa·. 

Quanto às lentes de contato, ainda 
apresentam problemas e complicações. 
Não há, por enquanto, lente perfeita. l1: 
verdade que, da lente corneana grossa, 
passou-se à mlcrocorneana, dotada de 
furos, canais, espirais e bordos especiais. 
Velo, depois, nôvo tipo, com curvas ln-
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temas periféricas. Hoje, há variedades 
de superfícies bóricas, bi e multifocais, 
prismáticas e tôda uma gama de lentes 
que obedecem às leis de interferência e 
difração da luz. 

'O assunto, como se vê, transcende à 
simples restrição de adaptação de len
tes, pelos ópticos-práticos, o que, aliás, é 
permitido pela Portaria n.O 86, de 1958, 
do Departamento Nacional de Saúde. 
Implica, também, em delicadas questões 
técnicas, económicas e financeiras, pois 
seriam atingidas firmas que, há anos, 
se· dedicam ao ramo. 

Além disso, como a matéria não foi 
apreciada no parecer da Comissão de 
Constituição e Justiça da Câmara, pos
sivelmente, convirá examinar as sanções 
estabelecidas na proposição em curso em 
função de sua compatibi11dade com a 
nova legislação penal que entrará em 
vigor no dia 1.0 de agôsto do corrente 
ano. 

3. lll intuitivo, no entanto, que tais 
observações que poderão ser recebidas à 
guisa de sugestões às demais Comissões 
Técnicas às quais o projeto foi distribui
do, especialmente à Comissão de Saúde, 
não se compreendem, a rigor, no âmbito 
da competência regimental da Comissão 
de Indústria e Comércio, a qual, em nos
so entender, examinada a proposição, 
deve se limitar a reconhecer que a mes
ma está em condições de tramitar re
gularmente de vez que, em têrmos de 
atividade comercial, é de alta conveni
ência, no interêsse coletivo, o propósito 
do projeto da Câmara que no Senado 
tomou o n.0 180/68, de submetê-la a pro
cesso especial de autorização dos órgãos 
que respondem pela Saúde Pública. 

Sala das Comissões, em 8 de abril 
de 1970. - José Ermírio, Presidente -
Antônio Balbino, Relator - Mem de Sá 
- Milton Trindade. 

PARECER 
N,0 412, de 1970 

da Comissão de Saúde, sôbre o 
Projeto de Lei da Câmara n.0 180, 
de 1968. 

Relator: Sr. Cattete Pinheiro 

Vem ao exame desta Comissão o Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 ·1ao, de 1968 
(n.0 3.576-B/66, na origem), que dispõe 
sôbre o comércio de lentes de contato e 
o exercício da profissão dos respectivos 
técnicos. 

A matéria foi estudada na Comissão 
de Indústria e Comércio, onde o Relator, 
Senador Antônio Balblno, levantou os 
seguintes pontos: 

1 - o projeto fôra arquivado pela 
Comissão de Justiça da Câmara, 
nos têrmos do art. 104 do Regi
mento Interno, sem que fôsse 
anexada a manifestação do Mi
nistério da Saúde, requerida pe
los Ofícios n.as 106/66 e 76/67, 
daquela Comissão; 

2 - desarqulvado, a requerimento do 
autor, o projeto recebeu substitu
tivo da Comissão de Economia e 
cinco emendas na Comissão de 
Saúde; 

3 - em Plenário, o projeto original 
foi aprovado, em virtude do pe
dido de preferência feito pqr um 
Deputado; · 

4 - a proposição não diz o que se en
. tende por lente de contato ou por 
adaptação de lente de contato; 
exige, de quem requerer titulo de 
técnico ao Departamento Nacio
nal de Saúde, prova de compe
tência, mas não aponta de que. 
maneira comprovará tal compe
tência; é especial sôbre lentes de 
contato, mas contém dispositivo 
referente ao uso de colirios em 
geral e de aparelhos e dispositi
vos de finalidade estritamente 
médica; 
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5 - o exercício da protissãp de ópti:.. 
co-prâti.co e de óptico-prático de · ·· 
lentes de contato estâ regulamen
tado pela Portaria n.0 86, de 28 

da em mínimos detalhes. E, como 
realizar o oculista essa tarefa em 
seu consultório? 

..................................... 
de junho de 1958, do Diretor-Ge-
ral do Departamento Nacional de 
Saúde; 

6 - o assunto transcende à simples 
restrição de adaptação de lentes, 
pelos ópticos-práticos, e vai im
plicar em delicadas questões téc
nicas, económicas e financeiras, 
pois seriam atingidas firmas es
pecializadas no ramo. 

Alerta, ainda, o Relator da Comissão 
de Indústria e Comércio, para a com
patibilidade do presente projeto com a 
legislação penal que entrará em vigor 
no dia 1.o de agôsto do corrente ano. 

Evidentemente, o projeto preenche 
grande lacuna da legislação, quando se 
preocupa em fixar atribuições e respon
tabilldades, em benefício da clientela, 
sempre crescente, que busca nas lentes 
de contato a correção de defeitos vi
suais. 

Contudo, é conveniente lembrar que o 
atendimento ao cliente que procura a 
lente de contato implica em três fases 
distintas: a prescrição, que compete ao 
médico; a adaptação, que cabe ao óptico
prático de lentes de contato; e a veri
ficação, também, da competência do mé
dico. O projeto afasta o óptico-prático 
em lentes de contato, atribuindo ao of
talmologista tôdas as etapas. Em outras 
palavras, extingue função que vem sendo 
cumprida pelo óptico-prático em lentes 
de contato. 

A Comissão de Saúde da Câmara ma
nifestou-se contra êsse detalhe, argu
mentando assim: 

"Entendemos que a adaptação das 
lentes deva continuar a ser efetuada 
pelo óptico-prático. Essa fase exige 
manuseio de lente que, por vêzes, 
tem que ser trabalhada e aperfeiçoa-

Desde que a lei atribua ao médico 
oculista a competência exclu~iva 
para prescrever e verificar o uso das 
lentes de contato, como condição ln
dispensável à sua comercialização, 
serâ preservada sua autoridade pro
fissional e assegurado ao cllente 
condições que permitam o uso das 
lentes, prevenindo contra qualquer 
dano que eventualmente pudesse vir 
a causar à córnea." 

Cabe razão à Comissão de Saúde da 
Câmara cujas emendas - embora não 
tenham sido apreciadas pelo Plenário 
daquela Casa - demonstram o bom sen
so com que foram redigidas. O projeto 
em exame, se aprovado sem as cautelas 
sugeridas por aquela Comissão, poderia 
causar distorções que devem ser evita
das. 

Diante do exposto, somos pela apro
vação do projeto, na forma do seguinte 
substitutivo: 

Dispõe sôbre o co~ércio de lentes 
de contato e o exercício da profissão 
de óptico-prático e óptico-prático em 
lentes de contato. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.o - O comércio de lentes de 
contato sàmente poderá ser explorado 
por estabelecimentos especializados, me
diante audiência prévia da autoridade 
sanitária competente. 

Art. 2.o - Será concedida autorização 
para o comércio de lentes de contato aos 
estabelecimentos que satisfaçam às se
guintes exigências: 

I - possuir, pelo menos, um óptico
prático em lentes de contato; 

II - manter em condições de fun
cionamento, em loc'al amplo e 
adequado, oficina com todo o 

I 
I 
I 



-229-

equipamento indispensável, de 
acôrdo com o estabelecido pela 
autoridade sanitária; 

III - possuir livro de registro para as 
prescrições de lentes de contato. 

Art. 3.0 - O estabelecimento de ven
da de lentes de contato só poderá for
necê-las: 

a) ao usuário, em cujo nome e ende
rêço será emitida nota fiscal, me
diante a apresentação da receita do 
médico oftalmologista. A prescrição 
conterá as lndlspensávels Indica
ções, inclusive quanto à inscrição 
do oftalmologista no Conselho Re
gional de Medicina, e será vállda 
por seis meses; 

b) ao estabelecimento congênere, me
diante a indicação, para constar 
da nota fiscal, de número do res
pectivo registro no órgão sanitário 
competente. 

Art. 4.0 -Para o registro das receitas 
haverá livro próprio, autenticado pela 
autoridade competente. Nêle será trans
crito o texto da prescrição, com o nome 
e o enderêço do paciente e do médico 
oftalmologista para oportunas verifica
ções. 

Art. 5. r. - A prescrição e. a verificação 
de lentes de contato constituem exclu
siva atribuição do médico oftalmologista 
no pleno exercício da profissão. 

§ 1.0 - Constitui ato ilegal, punível 
pela lei, a desobediência ao disposto nes
te artigo. 

§ 2.0 - É vedado· ao médico oftalmo
logista ser proprietário ou sócio de es
tabelecimento que explore o comércio de 
lentes de contato, estendendo-se a proi
bição ao cônjuge. 

Art. 6.0 - Entende-se por lente de 
contato o disco de substância adequada, 
adaptável à córnea, destinado a refran
ger ralos luminosos e corrigir a visão. 

Parágrafo único - As lentes de con
tato, comeanas ou microcomeanas, de 
superfície tórica ou esférica, uni, bl ou 
multlfocals, deverão obedecer às leis · de 
Interferência e dlfração da luz. 

Art. '1.0 - Entende-se por óptico
prático em lentes de contató quem fôr 
habilitado nos exames procedidos na 
forma desta Lei, para assumir a res
ponsabilidade pelo funcionamento dos 
estabelecimentos de óptica. 

Art. 8.0 - São obrigações de óptlcio
prátlco e do óptico-prático em lentes de 
conta to: 

a) assumir a responsabllldade de tô
das as atlvidades de ótica do esta
belecimento comercial de óptico
prático ou de óptico-prático de 
lentes de contato; 

b) assinar e datar o registro das pres
crições no livro apropriado; 

c) tratar de todos os assuntos refe
rentes ao estabelecimento do qual 
é responsável, com a autoridade sa
nitária fiscalizadora. 

Art. 9.0 - O exame de capacidade pa
ra habilitação de óptico-prático constará 
de duas provas, ambas eliminatórias, 
sendo uma escrita ·e outra prática-oral, 
com a seguinte matéria: 

1) leis fundamentais da óptica geomé
trica e formação de imagens pela 
lente; 

2) características das lentes oftálmi
cas, sua variedade e Identificação; 

3) sistemas centrados e sua utilização 
em ótlca oftálmlca; 

4) teoria de interpretação e transpo
sição de lentes; 

5) trabalho de superfície, sua técnica 
e realização;. 

6) seleção, preparo e apiicação de len
tes uni, bi ou multifocals; 

7) desvios prlsmá tlcos, adaptação e 
preparo de prismas; 
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.8) adaptação de óculos corre~ores; 

· · 9) legislação referente à profissão. 

· Parágrafo único - A realização dos 
exames e avaliação das provas serão fel
tas de acôrdo com as normas baixadas 
pelo Ministério da Saúde. 

Art. 10 - Para habllltação de óptlco
prâtico em lentes de contato, a prova 
lnclulrâ o previsto no artigo anterior e 
mais: 

a) variedade e Indicações das lentes 
de contato; 

b) óptica fislca e óptica fisiológica 
adaptadas a lentes de contato; 

c) condições necessárias, médicas e in
dividuais, para execução do recei
tuário de lentes de contatos; 

d) métodos e cuidados para aplicação 
das lentes de contatos; 

e) dispositivos legais que regem a pro
fissão de óptico-prático em lentes 
de contato. 

Art. 11 - A comissão examinadora 
serâ composta da maneira que dispuser 
a autoridade sanitária competente. 

Art. 12 - Ao óptico-prático de lentes 
de contato, compete: 

a) a manlpulaçãó ou o fabrico das 
lentes de conta to; 

b) o atendimento perfeito das prescri
ções fornecidas pelo médico oftal
mologista; 

c) a adaptação das lentes de contato; 

d) a assinatura diária do livro de re
gistro das lentes de contato. 

Art. 13 - Para o exercício da profis
são, o óptico-prático, tanto quanto o 
prático em lentes de contato, será re
gistrado, a requerimento próprio, no De
partamento Nacional de Saúde. 

Parágrafo único - O especialista em 
lentes de contato não pode ser respon
sável por mais de um estabelecimento. 

Art. 14 - É vedado ao estabelecimen
to. de venda de lentes de contato possuir 
ou manter consultório em suas depen
dências ou fora delas. 

Art. 15 - A fiscalização dos estabeleci
mentos de que trata a presente lei será 
exercida pelo Serviço Nacional de Fisca
lização da Medicina e, nos Estados, pela 
repartição sanitária competente. 

Art. 16 - As emprêsas que se dedi
cam ao comércio de lentes de contato só 
utilizarão os veículos de divulgação ou 
propaganda para expor argumentos e 
conceitos comprovados cientificamente. 

Art. 1'7 - Os estabelecimentos comer
ciais ou lndustrla!s que venderem len
tes de contato por atacado, só poderão 
fazê-lo às clinlcas oftalmológicas ofi
ciais e aos estabelecimentos legalmente 
llcenclad(JS, mediante pedido por escri
to, datado e assinado, que flcarâ arqui
vado na casa atacadista. 

Art. 18 - Esta lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 19 - Revogam-se as disposições 
em contrârlo. 

Sala das Comissões, em 4 de junho de 
1970. - Raul Gluberti, Vice-Presldente, 
no exercício da Presidência - Cattete 
Pinheiro, Relator - Adalberto Sena -
Duarte Filho - Ruy Camelro. 

PARECER 
N.o 413, de 1970 

da Comissão de Constituição e 
Justiça, sôbre o Projeto de Lei da 
Câmara n.0 180, de 1968. 

Relator: Sr. Bezerra Neto 

1. Objetlvou o presente projeto de lei 
de autoria do Deputado Jaeder Alberga
ria a estabelecer normas sôbre o comér
cio de lentes de contato e o exercício da 
profissão do técnico das mesmas lentes. 
Na Câmara dos Deputados a proposição 
foi considerada constitucional, e na Co
missão de Economia converteu-se num 
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Substitutivo, sendo aprovado êste na Co
missão de Saúde, que ofereceu cinco 
emendas. Na Comissão de Justiça foi 
solicitada audiência do Ministério· da 
Saúde (DCN 21-12-66 p. 7.407) e afinal 
arquivado nos têrmos do art. 104 do 
Regimento Interno, DCN 23-1-67, p. 
564. 

2. Logrou o projeto desarquiva.mento e 
foi aprovado na forma originária pelo 
Plenário, com rejeição das alineas c e e 
do art. 7.0 

3. A Comissão de Comércio e Indús
tria do Senado, · sendo Relator o nobre 
Senador Antônio Balblno, chamou a 
atenção para a Importância da matéria, 
Indicando omissões do projeto. 

4. Na Comissão de Saúde, o eminente 
Relator, Senador Cattete Pinheiro, com 
os subsidias da discussão da matéria m. 
Câmara e com outros elementos técnl
cos-clentiflcos, elaborou um minucioso 
Substitutivo, aprovado naquele nosso ór
gão técnico . 

5. Trata-se de matéria eminentemente 
técnico-cientifica, sôbre a qual sabemos 
vlgem Indicações dos regulamentos sani
tários, e na área da competência regi
mental da Comissão de Saúde, ficou, co
mo se verlflca do seu parecer, patentea
da a profundidade do estudo feito sôbre 
o assunto, cuja repercussão atinge, não 
só uma categoria profissional altamente 
especializada e, até então, ainda, não re
gulamentada em lei especifica, como, 
também, uma parte do comércio óptico, 
especializado em lentes de contato. 

Assim, no que diz respeito ao Substi
tutivo da Comissão de Saúde, sôbre o 
seu aspecto juridico-constltucional e que 
nos cabe examinar, no âmbito da com
petência desta Comissão, nada há que 
possa obstacular a tramitação do Subs
titutivo, cuja aprovação recomendamos 
pelo seu alcance disciplinador e por cor
responder às aspirações de proflssiono.i.> 
e. técnicos, cuja mão-de-obra será rc-

conhecida por diploma legal, caso seja 
a proposição transformada em lei. 

Sala das Comissões, em 24 de junho de 
1970. - Petrônio PorteUa, Presidente -
Bezerra Neto, Relator - Eurico Rezende 
- Carlos Llndenberg - Arnon de MeDo 
- Adolpho Franco - Antônio- Carlos -
Clodomir Milet. 

PARECER 
N.0 414, de 1970 

da Comissão de Finanças, sôbre o 
Projeto de Lei da Câmara n,0 180, 
de 1968. 

Relator: Sr. Raul Giuberti 

Trata o presente projeto, de autoria 
do nobre Deputado Jaeder Albergaria, 
de disciplinar o comércio óptico de len
tes de contato e a regulamentação do 
exerciclo da profissão dos seus respectl~ 
vos técnicos. 

O projeto original foi submetido, na 
Câmara dos Deputados, ao exame das 
Comlsõses de Constituição e Justiça, de 
Economia e de Saúde, tendo sido, preli
minarmente, aprovado requerimento de 
audiência ao Mlnlstério da Saúde, que, 
aliás, não se dignou a atender. 

Na Comissão de Economia foi apre
sentado e aceito Substitutivo, atuallzan
do e Inserindo dispositivos no projeto 
que possam satisfazer à lacuna existen
te sôbre à matéria na legislação brasi
leira que, posteriormente, mereceu apro
vação na Comissão de Saúde e cuja re
dação final foi enviada à revisão do Se
nado Federal. 

Nesta alta Câmara, o projeto foi exa· 
minado na Comissão de Indústria e do 
Com;rclo, que aprovou o parecer do 
!lustre Senador Antônio Balblno, cons
tante de minucioso exame sôbre o as
sunto e que conclui pela tramitação, 
aduzlndo o seguinte: "é de alta conveni
ência, no lnterêsse coletlvo, o propósito 
do projeto." 
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Na Comissão de Saúde, o ilustre Se- · 
nador Cattete Pinheiro, Relator do pro
jeto, apresenta ·Substitutivo de ampla 
envergadura, que, além de ser conside .. 
rado constitucional e jurídico, é reco
mendada a sua aprovação pelos seus al
tos objetivos disciplinadores à matéria 
que não está ainda regulamentada em 
lei. · i i ~.h~: 

No âmbito da competência desta Co
missão, nos detemos agora na análise 
das repercussões financeiras que advi
rão da transformação do projeto em lei, 
caso mereça aprovação no Congresso Na
cional. 

Neste aspecto entendemos que o pro
jeto virá contribuir para o desenvolvi
mento do comércio óptico especializado 
em lentes de contato, procurando res
tringir a sua prática a estabelecimentos 
que possam satisfazer as condições que 
especifica, dentre as quais destacamos: 

a) 
I - possuir, pelo menos, um óptico

prático em lentes de contato. 
n - manter em condições de fun

cionamento, em local amplo e 
adequado, oficina com todo o 
equipamento Indispensável, de 
acôrdo com o estabelecido pela 
autoridade sanitária. 

III - possuir livro de registro para as 
prescrições de lentes de contato. 

b) 

I - ao usuário, em cujo nome e en
derêço será emitida nota fiscal, 
mediante a apresentação da re
ceita do médico oftalmologista. 
A prescrição conterá às indis
pensáveis indicações, inclusive 
quanto à inscrição de oftalmo
logista no Conselho Regional de 
Medicina, e será válida por seis 
meses; 

n - ao estabelecimento congênere, 
mediante a indicação, para 
constar da nota fiscal, de nú
mero do respectivo registro no 
órgão sanitário competente. 

. . Diante do exposto, somos pela aprova .. 
Ção do projeto, nos têrmos do Substitu
tivo apresentado pelo nobre Senador 
Cattete Pinheiro. 

ll: o parecer. 

Sala das Comissões, em 29 de junho 
de 1970. - Argemlro de Figueiredo, Pre
sidente - Raul Giuberti, Relator - Clo
domir Milet - José Leite - Bezerra Ne· 
to - Carvalho Pinto - Duarte Filho -
Waldemar Alcântara - Eurico Rezende 
- Carlos Llndenberg. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
O Expediente lido vai à publicação. 

Dou a palavra ao primeiro orador ins
crito, nobre Senador Arnon de Mello. 

O SR. ARNON DE MELLO - (Lê o se· 
guinte discurso.) Sr. Presidente, da As
sembléia Legislativa de Alagoas, Estado 
que me honro de representar nesta Ca
sa, recebi há poucos dias telegrama re
ferindo os sofrimentos do nosso sertão 
provocados pela sêca. 

Não é a minha terra muito freqüen
tada por tal calamidade, que nem sem
pre a atinge quando assola outros Esta
dos. Assim, não tendo os alagoanos, por 
Isso mesmo, nenhuma infra-estrutura 
para enfrentá-la, são ainda mais casti
gados ao serem por ela surpreendidos. 
Bem conheço a gravidade do problema, 
visto como por duas vêzes o enfrentei 
quando Governador do Estado. 

Ante as noticias que de Alagoas me 
chegaram, decidi viajar até lá, e esta
va em Recife no dia da reunião da SU
DENE, presidida pelo Chefe da Nação. 
Pude assim ouvir in loco as graves e se
veras palavras de S. Ex.11 - o primeiro 
Presideni:e da República a visitar-nos 
cm semelhante momento crucial - e 
observar a repercussão que tiveram no 
Nordeste ao bem exprimirem a sua jus
ta revolta ante o desamparo em que en
controu a região. 

Voltei já há uma semana de Alagoas 
mas ainda hoje não venho transmitir ao 
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Senado as Impressões que por lá reco
lhi. Além de querer imprimir ao meu 
pronunciamento sõbre a ossunto tõda 
serenidade, aguardo ainda dados mais 
precisos sôbre a situação, pois me em
penho em trazer contribuição construti
va à solução do eterno problema do Nor
deste, que é a sêca feita flagelo. 

ESTRANHEZA 

Não posso deixar, entretanto; Senho
res Senadores, de desde logo manifestar 
minha estranheza pelo fato de, após 10 
anos de esforços da SUDENE no senti
do do desenvolvimento da região, encon
trar-se o Nordeste, ao ser atingido por 
uma longa estiagem, na mesma situação 
de outros tempos, quando não possuía
mos senão o Departamento Nacional de 
Obras Contra as Sêcas. 

Por que Isso? Por que em tantos pai
ses de terras áridas - Israel, Egito, :ín
dia e outros em Africa e Asia - há a 
Inclemência do clima, há a sêca perma
nente, e esta não se transforma em ca
tacllsma, nem às populações faltam 
água e alimentos, como no nosso Nor
deste? Em Israel, onde a água é guar
dada e economizada como se fôra di
nheiro, com cuidado e rigor, vi a agri
cultura florescendo, Irrigada por asper
são e também subterrâneamente para 
que o contato com o ar quente e sêco 
não tire nenhuma gôta do liquido pre
closlsslmo. Estive na Ilha de São VI
cente, nos Açores, onde nunca choveu, a 
água lhe chegando de outras Ilhas. Por 
que em tais países o sol não mata nin
guém nem as populações são condena
das à fuga, como se corressem do de
mônlo? 

E nos países frios, na Escandinávia, 
por exemplo, onde os Invernos se extre
mam nas temperaturas abaixo de zero, 
por que não há a tragédia dos retiran
tes, abandonando seus lares e suas ter
ras em busca do que comer e beber? A 
resposta é simples: Implantaram êles 
claro, uma Infra-estrutura que lhes per-

mlte suportar os horrores da falta de 
chuva ou os excessos do frio. 

O QUE OCORRE 

Senhor Presidente: 

o que está ocorrendo no Nordeste 
comprova que os esforços que- ali se fa
zem pelo progresso não se adaptam à 
realidade regional. O problema funda
mental nordestino é, como sabemos, a 
sêca. Para enfrentá-lo, levaram-se ses
senta anos de despesas e lutas. Primei
ro foram as obras contra as sêcas, gra
ças às quais se construiu a · grande 
maioria dos açudes que lá se encontram 
Depois velo a SUDENE, em têrmos de 
planejamento regional, e quando com
pletava seu decênio reapareceu a sêca. 

Poder-se-la Imaginar que, depois de 
tanto dinheiro gasto e tantos projetas 
e trabalhos, estivesse o Nordeste em con
dições de defender-se dela. Mas, não . 
Ao contrário, estava desaparelhado co
mo nunca. ll:ste ano a situação foi ainda 
mais grave. Se em geral, com a sêca, o 
homem se alimenta das sementes que 
reservou para plantar, êste ano, com as 
primeiras chuvas, as sementes foram 
plantadas e perdidas, porque as chuvas 
pararam e não voltaram mais. E a falta 
do que comer se fêz·lnarredável. 

Continuamos a ser, assim, no Nordes
te, prêsa fácil da sêca, como em tempos 
de antanho, a despeito de todos os es. 
forços para desenvolver a região. 

MEDIDAS DE EMERG:S:NCIA 

Senhor Presidente: 

Falo hoje para ressaltar que o pro
blema da sêca que não pode evldent· 
mente ser resolvido através de medidas 
de emergência que amenizam a dor na 
hora da crise mas não eliminam a do
ença, curam os efeitos mas não destroem 
as causas. Nem multo menos o proble
ma deve ser esquecido ou descurado 
quando as chuvas cllegarem e os cam
pos sertanejos voltarem a florir. Quase 
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caberia relembrar aqui a conhecida fra
se de Kuan-Tzu: "Se deres um peixe a. 
um homem, êle se nutrirá uma vez; se 
lhe ensinares a· pescar, êle se nutrirá a 
vida tôda." 

Há de ser o problema da sêca, resolvi
do com medidas de longo alcance, como 
quem planta carvalho. Não o soluciona 
evidentemente a simples Industrializa
ção, como estamos vendo agora. E esta 
mesma Industrialização precisa também, 
para manter-se e progredir, de Infra
estrutura matrizada na agropecuárla, 
que . alimenta as populações. Sem ela, 
não pode existir Indústria. É verdade 
esta multo simples e conhecida mas pa
rece permanentemente deslembrada. 

Cumpre, por outro lado, considerar a 
necessidade do que é de evidência ofus
cante: o fortalecimento do mercado de 
consumo regional. 

Sucede, entretanto, que no Nordeste 
aumentam o subemprêgo e o desemprê
go, calculando-se que há hoje cêrca de 
um milhão de pessoas que por lá não 
encontram trabalho. Isso reduz ou eli
mina a capacidade aquisitiva da popula
ção e, pior ainda, resulta em descapita
lização física do homem, tirando-lhe a 
fôrça de trabalho e diminuindo-lhe a 
própria vida, que em média chega na 
nossa região a menos de 30 anos. E des
de logo se diga que no Nordeste, em Re
cife, por exemplo, a vida é mais cara 
cêrca de 25% que em São Paulo, e o sa
lário mínimo em São Paulo é maior .. 
25% que no Recife. O problema tem as
pectos os mais variados e requer estudo 
e coragem para ser devidamente en
fJ;entado. Não nos esqueçamos de que 
há no Nordeste um têrço da população 
brasileira. 

REF'ORMULAÇAO RODOVIAruA 

Todavia, convenhamos em que, pa·ra 
assegurar o desenvolvimento do, Nor
deste, impõe-se naturalmente a amplla
ção de suas fronteiras pela implantação 

de estradas que o liguem ao Oeste e às 
ái'eas fér~eis do NoDte, que, mesmo ainda 

· n.ão ha.bitadas, em breve se transforma
riam em centros de ;produção e popula
ção. Sempre considel'lei que a solução do 
problema do Nordeste, como do Norte, 
requeria tlma reformulação do plano ro
doviá.rio nacional que mantém caracte
rísticas colonialistas, com as esti'adas 
partindo sempre do Centro-sul. 

Já está produzindo excelentes resulta
dos a Belém-Brasília, que, saindo do 
Planalto goiano, onde se erigiu a nova 
Capital do País, atravessa. imensas ex
tensões de ·terras férteis não habitadas 
na direção do Brasil Setentrional. Vale a. 
pena recordar as criticas que há dez 
anos lhe foram feitas, e a I'eal!dade des
mentiu. Se as ái'vores se conhec'em pe
los frutos que ,produzem, como diz a. Bí
blia, há que computar em favor. da Be
lém-Brasília os números que apresenta 
depois de dez anos de implantada. Ao 
longo dela, duas centenas de postos de 
abastecimento já foram instalados. Pon
tilhando-lhe tôda. a extensão, fundaram
se numerosas cidades, cujas populações 
se elevam a cêrca de milhão de habi
tantes. Com o povoamento, a produção 
agrícola nasce e cresce nos vales úmidos 
do Araguaia e Tocantins. A casslterlta 
e o minério de estanho já são tirados 
de Rondônia. Três vêzes por semana. há 
linha de ônibus entre Pôrto Velho e 
Cuiabá, Mato Grosso, e a. ligação com 
São Paulo se faz em 72 horas. E há ain
da a referir o que tudo Isso representa. 
para o País, do ponto de vista. da. saúde 
e educação. 

O Sr. Vasconcelos Torres - Permite
me V. Ex.a um aparte? 

O SR. ARNON DE MELLO - Pois nãÓ, 
nobre Senador Vasconcelos Torres. 

O Sr. Vasconcelos Torres - :t!:ste as
sunto, no meu modesto modo de enten
der, vai se tornando polêmico. Só queria, 
se V. Ex.a me permitisse, ressalvar a 
posição braslleira, de 1964 para cá, rela-
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tivamente ao problema do Nordeste. Po
deria também, com sinceridade, dizer 
que, antes d'e 1964, com pleno funciona
mento da SUDENE, êsses assuntos foram, 
no meu acanhado modo de entender, 
devidamente equacionados. Não se pode 
- e V. Ex." vai me permitir que fale com 
sinceridade - tratar êsse problema com 
lirismo. O Nordeste deverá ter ainda a 
sua rota de desenvolvimento econômico 
-no meu modo de entender, repito, devo 
estar enganado e v. Ex." vai me esclare
cer- através das vias maritimas. Não se 
pode fazer a penetração de uma área que, 
se não é árida, está pelo menos sem con~ 
dições de desenvolvimento. Pode-se, sim, 
realizar aquilo que audaciosamente o 
Presidentf: Garrastazu Médici acaba de 
fazer, a Rodovia Transamazônica, como 
um fator de ocupação da mão-de-obra 
disponivel no Nordeste, para o desenvol
vimento de áreas que tenham condições 
ecológicas para se apresentarem ou como 
pequenos aglomerados urbanos ou como 
áreas capazes de dar ao homem brasi
leiro o minimo ·que seja indispensável 
à subsistência dentro dessa comunidade 
nordestina. Eu queria que Vossa Exce
lência recebesse o meu aparte como um 
pedido de esclarecimento de um quase 
que ignorante no assunto; a politica do 
Presidente Emillo Garrastazu Médici não 
está certa? S. Ex. a., rompeu um tabu, indo 
ao Nordeste e vendo, como diria Camões, 
"com seus olhos vistos" tôda aquela dra
maticidade da sêca, compreendendo que 
precisava tomar medidas acertadas, como 
tomou, no que concerne aos incentivos 
fiscais. Faço justiça ao Senador Argemi
ro de Figueiredo, que foi combatido 
quando da implantação da SUDENE e, 
hoje, a SUDENE se rende à sua argu
mentação. Assim, perguntaria a V. Ex·" 
se êsse problema do Nordeste pode ser
vir de base para se fazer a diferenciação 
entre o Nordeste e o Sul, como se fôssem, 
e não vai aqui nenhum menoscabo à re
gião de V. Ex.n, o primo rico e o primo 
pobre. Perguntaria, ainda, se nós brasi
leiros não temos que nos dar as mãos 

para resolver o problema. O meu aparte 
tem·caráter de indagação; é uma "ques
tlon", como se diz nas universidades 
americanas, pois quando um homem da 
categoria intelectual de v. Ex.a. fala ao 
Senado não deve monologar apenas. Per
guntaria, portanto, se não estamos cer
tos com a providência tomada pelo Pre
sidente Enúllo Garrastazu Médici, ao en
carar o problema com seriedade, pois, 
como já disse e vou repetir, quando o 
Nordeste vai mal o Brasil vai pior. 

O SR. ARNON DE MELLO - Antes de 
tudo, eminente Senador Vasconcelos Tor
res, eu gostaria de repetir uma frase de 
Saint-Exupéry. "Quando V. Ex.a. discorda 
de mim, V. Ex.a. não está me lesando, 
V. Ex.a. está me aumentando." 

Em segundo lugar, a disparidade en
tre o Norte-Nordeste e o Centro-Sul deve 
ser combatida, e a SUDENE foi criada 
exatamente para isso, para reduzir o 
"gap" que separa o Norte-Nordeste do 
Centro-Sul, pois com essa disparidade 
bloqueia o desenvolvimento global da 
Nação. 

Quanto à sua pergunta, ou a sua ob
servação, a propósito do eminente Pre
sidente Garrastazu Médici, eu só lamen
to que V. Ex.a. não tivesse esperado um 
minuto para me ouvir, porque ela não 
tem razão de ser. Minha posição é dia
metralmente oposta à que v. Ex.11 ima
gina. 

O Sr. Vasconcelos Torres - Então, vou 
ouvir V. Ex.a. Antes, queria dizer que V. 
Ex.a. é o Hitchcock alagoano. Faz suspen
se. Eu não me contive e fiz a pergunta. 
V. Ex·11 cria um estado de emoção, eu 
vou na onda, e V. Ex.a, aparentemente 
contra, no fundo vai se revelar a favor. 
Peço desculpas por me ter antecipado 
à sua conclusão. 

O SR. ARNON DE MELLO - Eu não 
me revelei contra de inicio, mas goste! 
de possibllltar a reafirmação de solida
riedade de V. Ex.11 ao Govêrno da Revo
lução. 
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O Sr. Vasconcelos Torres - Agora V. 
Ex."' já antecipa que vai concluir de 
acôrdo com o que observe!. 

O SR. ARNON DE MELLO - (Reto
mando a leitura;) 

PROGRAMA DE INTEGRAÇAO 
NACIONAL 

Eis porque, Senhor Presidente, como 
brasileiro e especialmente na minha con
dição de nordestino, vejo com entuslas~ 
mo o Programa de Integração Nacional, 
criado pelo Decreto n.0 1.106, de 16 dês
te mês de junho. De acôrdo com êle será 
construída a Rodovia Transamazônica 
que no dizer do sr. Ministro do Plane
jamento, "se ligará em Picos, no Piauí, 
com todo o sistema rodoviário básico, do 
Nordeste. Rumo No·rdeste, a partir de Pi
cos, ela seguirá para Pôrto Nacional e dai 
paralelamente ao Rio Amazonas, cortan
do sete dos seus principais afluentes, à 
margem direita. Exatamente nesses pon
tos serão instaladas sete agrovllas, con
tando com escola, igreja, postos do Mi
nistério da Agricultura e do Banco do 
Brasil etc., a fim de promover a fixação 
das migrações do Nordeste, numa con
jugação de programas. Para que se te
nha uma idéia dos futuros resultados, 
basta lembrar que nesta faixa de dez 
quilómetros que margina de cada lado 
a estrada, a terra é excelente para o 
cultivo, havendo numerosas manchas de 
terra-rôxa que, como se sabe, é altamen
te fértil. 

IRRIGAÇAO 

Ainda, de acôrdo com o programa, será 
utilizada para Irrigação a água de 250 
açudes e baragens já existentes na re
gião, com o apoio financeiro do Banco 
Interamerlcano de Desenvolvimento, e, 
ao mesmo tempo, a agricultura terá re
cursos do Banco Mundial através do 
Banco do Nordeste. 

Registro com prazer êste aspecto do 
Programa, lembrando os nossos eminen
tes colegas Senadores José Ermírlo de 

Morais e Argemlro de Figueiredo que 
tanto se batem pela irrigação. Bem sei 
que o Eglto, a Espanha, o México, a :ln-

. ·. dia, o Paquistão, Israel têm áreas imen
sas Irrigadas, enquanto o Brasil tem re· 
lativamente poucas, e o Nordeste, espe
cialmente, multo poucas .. Mas o funda
mental é adquirir a consciência da essen
clalidade do empreendimento, o que nos 
compromete com a sua execução. E é o 
que se está verificando. 

NAO COMPROMETEM 

Ressalte-se que os 30% dos incentivos 
fiscais que se vão despender na constru
ção · da Transamazônica não perturbam 
o programa de industrialização do Nor
deste. Correspondem êles aos recursos 
reservados aos programas de deesnvol
vimento agropecuário para fixar o ho
mem à terra, exatamente a finalidade 
da Transamazônlca, que abre portas 
aos excedentes nordestinos de mão-de
obra. E só absorve mesmo recursos des
tinados a projetas agropecuários que não 
têm grandes atrativos para os investi
dores do Sul. É mínimo, ao que se!, o 
número de projetas agropecuárlos exe
cutados ou em execução. 

Ao contrário de enfraquecer, a Tran
samazônlca é fortalecimento para a in
dustrialização do Nordeste, servindo-lhe 
ao presente e ao futuro. No presente, 
funciona como Infra-estrutura para as
segurar-lhe a base agrícola, e no futuro, 
ocupando e plantando terras férteis em 
tôda a sua extensão, para garantir-lhe 
mercados de consumo. A estrada promo
ve o desenvolvimento da agricultura, sem 
a qual não existe Indústria, e ainda cria 
centros populacionais consumidores de 
manufaturados. 

O Sr. Cattete Pinheiro - Permite V· 
Ex."' um aparte? 

O SR. ARNON DE MELLO - Pois não, 
nobre Senador Cattete Pinheiro. 

o Sr. Cattete Pinheiro - Releve-me 
Interromper o magnifico discurso de V. 
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Ex.11, justamente no momento em que tão 
claramente coloca o problema. Houve, 
ao que parece interpretação negativa 
com relação ao plano de integração na
cional sob êsse aspecto, quando se pre
tende ver a retirada de aplicação de in
centivos fiscais no Nordeste, no percen
tual de 30%. Em verdade, a apllcação 
dos 30% na Transamazônica vai atender 
a um problema fundamental da área 
nordestina. 

O SR. ARNON DE MELLO - Inteira
mente de acôrdo com V. Ex.11, ilustre Se
nador Cattete Pinheiro, a quem agrade
ço o aparte. 

O Sr. Clodomir Milet - Permite V. 
Ex.a um aparte? 

O SR· ARNON DE MELLO - Pois não, 
Senador Clodomir Milet. 

O Sr. Clodomir Milet - Subscrevo, por 
inteiro, as palavras do Senador Cattete 
Pinheiro. lt preciso que se diga que os 
incentivos fiscais resultam de resolução 
do Govêrno de não receber o Impôsto de 
Renda nessa parte, ou seja, nesses 50% 
que seriam empregados como incentivos 
para industrialização das áreas do Nor
deste e da Amazônia. Convenha V. Ex.11 

em que êste dinheiro deveria ser nor
malmente recolhido ao Tesouro. E se o 
Govêrno nos apresenta um plano de apli
car, êle próprio, no desenvolvimento da 
região, trinta por cento dêste quantita
tivo, temos que louvar a sua ação, por
que através de obras da infra-estrutura 
e, principalmente de obras no setor 
agropecuário, a aplicação na indústria 
do restante dos cinqüenta por cento .se 
tornará multo mais fácil e mais produ
tivo para as nossas regiões do Norte e 
Nordeste. Acontece, também, que um 
dos efeitos das sêcas do Nordeste é jus
tamente o deslocamento de populações 
imposslb111tadas de viver nas áreas, no 
momento, atingidas pela calamidade. 
Então, tudo o que se fizer no sentido de 
fac111tar a migração da gente impedida 
de viver nesses locais e de preparar re-

glões para receber êsses elementos das 
terras calcinadas no Nordeste, tudo o que 
se fizer, repito, é bom. Se o Govêrno se 
decide, realmente -, e confiamos na 
administração do Presidente Médici -
a aplicar um plano estruturado, orde
nado e dirigido justamente para a rea
lização dessas obras, não há como deixar 
de aplaudir a ação do Govêrno neste 
particular. Portanto, S. Ex.a tem tôda a 
solidariedade daqueles que · pe1tencem 
às regiões do Norte e do Nordeste. 

O SR. ARNON DE MELLO - Devo es
clarecer a V. Ex.11 Senador Clodomir 
Mllet, que a Transamazônica não tira 
um centavo da industrialização nordes
tina· Os 30% que ela vai utilizar são des
tinados à agropecuária, e esta não tem 
interessado aos investidores do Sul. 

O Sr. Clodomir Milet - Permita V. 
Ex.": o fato de pertencerem à agropecuá
ria não quer dizer não os tenha in
teressado. Inclusive o Governo está, no 
Programa, procurando despertar o inte
rêsse dos investidores do Sul pelo setor 
agropecuárlo. A percentagem é retirada 
do cômputo geral, mas para beneficio 
das regiões. Por conseguinte, não há por 
que dizer-se que, com isso, se está des
falcando a cota reservada para a indus
triallzação, uma vez que, tanto no setor 
agropecuário como no da indústria, os 
50% são aproveitados. Há, na obra do 
Govêrno e por parte da SUDENE, até um 
lnterêsse desmedido no sentido de cha
mar a atenção de todos os que têm re
cursos para que venham aplicá-los no 
desenvolvimento da agropecuária. Assim, 
elas pertencem a êsse Fundo: tirando 
dêsse Fundo, não prejudica a industria
lização nem o setor agropecuário, porque 
são empregadas em obras, visando jus
tamente a fac111tar a ação dos indus
triais, no futuro, quando tiverem im
plantadas as indústrias ou os seus pro
j e tos realizados no setor agropecuário. 

O SR. ARNON DE MELLO - Esclare
ço a v. Ex.", Senador Clodomir Milet, 
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que foram poucos, até hoje, os projetas 
aprovados pela SUDENE, e em execução, 
no setor agropecuário. Não há maior in
terêsse, realmente, dos investidores em · 
empregarem os incentivos em agropecuá
ria: êles preferem empregá-los em in
dústrias. 

O Sr. Clodomir Milet - Quero escla
recer, apenas, corroborando com V. Ex.a 
que, no que diz respeito ao meu Estado, 
diversos projetas visando à agropecuária 
já foram aprovados e estão sendo execu
tados no Maranhão. Estou chamando a 
atenção de v. Ex.a para êste aparte, a 
fim de que não se incorra no êrro de 
pensar que o setor agropecuário seria 
prejudicado, porque as obras vão bene
ficiar também êsse setor. Os recursos 
serão tirados do conjunto, mas não ha
verá prejuízo para ninguém. 

O SR. ARNON DE MELLO - Devo di
zer a V. Ex.a. que, embora haja no Ma
ranhão e Piauí projetas em execução, 
não tem havido maior interêsse dos in
vestidores em aplicarem recursos na 
agropecuária. 

(Retomando a leitura.) 

DENSIDADE DEMOGRAFICA 

Anote-se que a alta densidade demo
gráfica do Nordeste perturba o desen
volvimento e bloqueia a produtividade. 
Considere-se, por outro lado, que há ali 
áreas sem condições de produzir, que 
foram povoadas porque nelas se adapta
ram os rebanhos. 

Mas, em certas regiões, 70% dos ali
mentos vêm de fora. Tudo isso importa 
em problemas gravíssimos que impõem 
uma ampliação das fronteiras do Nor
deste com vistas a dar trabalho e ali
mento ao homem. A conjugação das ter
ras semi-áridas do Nordeste com as ter
ras úmidas da região amazónica é, pois, 
imperativo de desenvolvimento económi
co, e só não nos escandaliza a ausência 
de planos até hoje nesse sentido, porque 
sabemos que somente agora os avanços 

da ciência e da tecnologia nos permitem 
marchar objetivamente para tal solução. 
Enquanto há Estados do Nordeste com 

. densidade demográfica de cêrca de 50 
Habitantes por quilómetro quadrado, 
como Alagoas, na Amazônia a média é 
de menos de 1 habitante por qullôme
tro quadrado, com uma superfície qua
tro ou cinco vêzes maior que a nordes
tina. São espaços vazios imensos que 
precisam ser ocupados. · 

O Sr. Cattete Pinheiro - V. Ex.a. per
mite um aparte? 

O SR. ARNON DE MELLO - Pois não, 
Senador Cattete Pinheiro. 

O Sr. Cattete Pinheiro - Note-se ain
da, Senador Arnon de Mello, que, nesta 
percentagem de menos de um habitante 
por quilómetro quadrado vamos verificar 
que ainda é o nordestino que, com sua 
bravura, dá a maior parte dêsse percen-
tual à nossa população. · 

O SR. ARNON DE MELLO - Chegarei 
lá. Muito obrigado a V. :Ex.a. 

A TRANSAMAZONICA 

Senhores Senadores, 

A Transamazônica criará uma nova 
imagem para o Nordeste,. onde apenas 
deságuam até agora as estradas originá
rias do Centro-Sul. Do Nordeste, levará 
ela às áreas do Norte e Oeste a produ
ção regional, ao mesmo tempo que de 
imediato dará trabalho aos flagelados da 
sêca e, a longo prazo, emprêgo aos nos
sos excedentes de mão-de-obra. Lembre
se que anualmente precisamos de cêrca 
de 120. 000 empregos, e a SUDENE não 
criou mais de 70. 000 em seus dez anos 
de existência, computando-se os projetas 
já executados. Imaginou-se que a indus
trialização absorveria êsses excedentes, 
mas a verdade é que tal não se verificou, 
pois a modernização das técnicas reduz 
a mão-de-obra pela mecanização cada 
vez maior. 

Com cêrca de 3. 000 qullômetros de ex
tensão, a Transamazônica e Santarém-



-239-

Culabá, saindo do Recife para Rio Bran
co, dez qullômetros de cada lado desa
propriados para fins sociais, atendem a 
curto e a longo prazos as necessidades 
do Pais. Destaque-se a sua Importância 
para a ocupação da Amazônia. Mas há a 
ressaltar, também, com a criação de no
vos mercados de consumo para a pro
dução regional, a integração, na econo
mia brasileira, dos milhões de nordesti
nos marginalizados pela falta de traba
lho. 

O Sr. Filinto Müller - Permite V. Ex."' 
um aparte? 

O SR. ARNON DE MELLO - Com pra
zer. 

O Sr. Filinto ~üller - Desejo Inicial
mente congratular-me com V. Ex.a pelo 
magnifico e patriótico discurso que está 
fazendo. Odlscurso de V. Ex.a aborda o 
problema com autoridade e conhecimen
to de causa.· Realmente o que V. Ex.a 
está acentuando é que a Transamazô
nlca, longe de prejudicar o Nordeste -
o que encontraria de nossa parte e de 
todos os brasileiros a malar repulsa -
longe de prejudicar o Nordeste vem criar 
novas condições de vida para os nordes
tinos, inclusive vem possibilitar o abas
tecimento de água na emergência de no
vas calamidades de sêca, como esta que 
estamos enfrentando atualmente. 

O discurso de V. Ex."', além dêsse as
pecto da autoridade que com V. Ex.a fala, 
teve a circunstância de fazer com que 
abalizados Senadores, representantes das 
Regiões Norte e Nordeste, Interferis
sem nêle com apartes, para apoiá-lo. 
Felicito V. Ex.a pela oração que vem 
pronunciando e por essa circunstância 
do lnterêsse despertado no Senado, so
bretudo nas bancadas do Norte e do Nor
deste do Pais. Todos aqui nos emociona
mos, há poucos dias, quando tomamos co
nhecimento da situação calamitosa que 
atravessa uma região do nosso Pais, que 
é o Nordeste, assolado pela sêcn. Temos 
a certeza de que, com a execução do pla-

no da Transamazônica - e não se es
queça V. Ex.a, também, de Importância 
que tem a ligação Cuiabá-Santarém, 
com essas duas grandes vias realmente 
se promoverá a integração amazônlca. 

O SR. ARNON DE MELLO - Vou re
ferir-me a elas, Sr. Senador. 

O Sr .. Filinto Müller - Com a constru
ção dessas duas grandes estradas, o Bra
sil dará Inicio, na Região Norte, a um 
grande surto de desenvolvimento. Mais 
uma vez felicito V. Ex. a. pela brilhante 
oração. Estou certo de que suas palavras 
hão de calar, fundamente, no espirita de 
cada brasileiro, especialmente no dos 
brasileiros do Nordeste, e hão de dissipar 
as dúvidas daqueles que ainda imaginam 
que a transferência de 30% dos incenti
vos fiscais, para a construção da Transa
mazônlca e para a Cuiabá-Santarém, 
venha a prejudicar a Região Nordeste. 
Ao contrário, vem beneficiar - e V. 
Ex.a está provando - grandemente não 
só o Nordeste mas todo o Brasil. 

O SR. ARNON DE MELLO- Estou 
profundamente honrado, eminente Se" 
nadar Filinto Müller, .com o seu aparte, 
porque V. Ex.a, com a autoridade, a ex
periência ·e o patriotismo que todos lhe 
reconhecem, apóia a minha argumenta
ção em favor de uma obra que considero 
do mais profundo lnterêsse para a cons
trução de um Brasil grande. Agradeço. 
as palavras generosàs de V. Ex.a. a meu 
respeito. 

(Continua lendo.) 

EXCEDENTES POPULACIONAIS 

Fixe-se que, apesar do indlce elevado 
de mortalidade Infantil e adulta, tem o 
Nordeste, mesmo em épocas normais, ex
cedentes de população que "exportamos" 

. para o Centro-Sul. Ainda há poucos me
ses uma Importante revista francesa pu
bl1cava reportagem sôbre o Nordeste e re
feria o caso de uma pobre lavadeira com 
nove filhos de menor Idade. Perguntan
do-lhe o jornalista em que se ocupava 
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o seu marido, a resposta foi que os nove 
filhos tinham nove pais, que os abando- · 
naram, mas dêles provàvelmente se va
liam para obter salário-família, trans
formado êste, assim, em elemento acele
rador da explosão demográfica. Do Sr. 
Ministro da Fazenda lemos no número 
desta semana de conhecida revista ca
rioca: "No Nordeste, o homem do povo, 
principalmente no Interior, só se sente 
realizado tendo muitos filhos. E não se 
pode pensar no crescimento de um país 
se não fôr permitido que seus homens 
se sintam realizados." E ainda: "O cres
cimento populacional é um dos poucos 
aspectos alegres do esfôrço pelo desen
volvimento económico." · 

FACIL E DIFíCIL 

li; fácil, como se vê, produzir meninos, 
e ainda mais ao estímulo de autoridade 
pública. Difícil, entre~anto, é sustentar 
e desenvolver adultos, especialmente em 
região de pequena renda per capita, cujo 
produto bruto não acompanha o ritmo da 
nossa explosão demográfica, hoje em tôr
no de 4% ao ano, sendo que 1% emigra 
e 3% permanecem. 

O TRABALHO NO CENTRO-SUL 

No Centro-Sul, os nossos excedentes de 
mão-de-obra já não são absorvidos como 
no passado. "Ir. para São Paulo" não é 
mais uma solução, porque a sofisticação 
do trabalho Industrial não lhes dá con
dições p!ll'a competir nas oportunidades 
de emprêgo com os filhos da região. 

útil à economia de São Paulo e do 
Paraná em sua fase de implantação 
agrícola, no campo do trabalho duro, 
tão logo êste se tornou·mals ameno, mais 
especializado, o nQrdestino teve reduzi
da a sua área de emprêgo. Restam-lhe 
apenas as oportunidade que os traba
lhadores locais rejeitam, CQmo ajudan
tes nas construções civis e similares. 
Não podem, assim, os excedentes huma
nos do Nordeste continuar dirigindo-se 
para o Centro-Sul, tanto as ocupações 

que aqui lhe são oferecidas não melho
_!:'am suas condições de vida. 
. ·~ 

QUALIDADES DO NORDESTINO 

Não faltam, no entanto, ao nordestino, 
qualidades para colaborar· na constru
ção nacional. Foi êle que colonizou o 
Acre. O Nordeste continua a ser fonte 
de recursos humanos para o desenvol
vimento do País e a colonização dos va
zios brasileiros . 

Durante a implantação das atuais 
agriculturas de São Paulo e do Paraná, 
não se revelou o trabalhador nordestino 
o mais capaz, tanto como na "batalha 
da borracha"? Com a sua elevada capa
cidade da. adaptação a um meio ambien
te em estado primitivo, foi sem dúvida 
o nordestino dos mais eficientes elemen
tos das fases pioneiras do Brasil. Não 
estamos em condições de dispensar-lhe 
a fôrça construtiva nem muito menos 
deixá-lo ao deus dará. 

VARIAS·RAZOES 

Srs. Senadores, várias são as razões 
que fazem da Transamazónica projeto 
do . mais alto valor para solucionar o 
problema do emprêgo das populações po
bres do Nordeste. Em primeiro lugar, 
permite a drenagem dos ·excedentes de 
trabalhadores, evitando o aviltamento 
dos salários regionais e, dêsse modo, 
constituindo-se em fator de desenvolvi
mento da nossa economia, que então po
derá cuidar da "melhoria da produtivi
dade do trabalho", pressionada pelo 
equilíbrio do mercado de mão-dê-obra. 

li; inútil clamar contra a baixa remn
neração aos trabalhadores do Nordeste, 
enquanto houver por lá excesso de bra
ços. É igualmente ingênuo pregar a me
lhoria da "produtividade do trabalho" 
através da elevação dos "bens de capi
tal" empregados nas atividades económi
cas do Nordeste. Esta pregação Implica 
em recomendar o emprêgo intensivo da
quilo que o Nordeste tem muito pouco 
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(capital) para economizar o emprêgo da
qullo que é abundante (o braço traba
lhador). 

Com a automação e a mecanização, 
reduzem-se as oportunidades de traba
lho nos centros industriais, o que gera a 
necessidade da emigração de braços ex
cedentes, que, do contrário, caem no de
semprêgo, no subemprêgo ou no avilta
mento do preço do trabalho, ao mesmo 
tempo que se excluem do consumo de 
bens da produção industrial. 

Com a Transamazônlca e a Santarém
Cuiabá, terão os nordestinos oportunida
de de competir com outr<Js brasileiros no 
trabalho de enfrentar a natureza em es
tado primitivo. 

Doando terras às margens da estrada, 
o Programa de Integração Nacional fixa 
aí o nordestino, que só retoma do Sul 
ao Nordeste pela falta que sente dos 
seus usos e costumes. Na Transamazõ
nlca, porém, a civillzação será criada 
por êle próprio. E como é imenso o ter
ritório que a estrada atravessa, a absor
ção dos excedentes populacionais nor
destinos continuará sendo feita ainda 
por multo tempo, criando-se centros de 
produção agrícola que alimentarão o 
Nordeste enquanto se constituirão em 
mercado consumidor dos manufaturados 
regionais. 

PELI!l 

Sr. Presidente: 

Não é possível que os nordestinos con
tinuem no subemprêgo e no desemprê
go, não merecem êles tal desamparo. 
Não é possível conservar tantos milhões 
de brasileiros excluídos da economia na
cional. Multo ao contrário, cumpre dar
lhes acesso aos benefícios da civilização. 

Agor!IJ mesmo na recente viagem do 
Sr. Presidente da República ao Nordeste, 
verificou-se, a êsse respeito, episódio que 
nos deve encher a todos de tristeza. VI
sitando S. Ex." algumas frentes de tra-

balho dos flagelados da sêca, sempre 
lhes fazia perguntas, entre as quais esta: 

- Conhece Pelé? 

Nenhum conhecia Pelé, e muito menos 
o que significa êle para o Brasil. Um dos 
flagelados arriscou, em tom de indaga~ 
ção, se não se tratava de um goleiro; 
Ora, sabemos todos que são· filhos do 
povo brasileiro os homens que deram ao 
nosso País a glória da Taça Jules Rimet 
enfrentando equipes das maiores Nações 
do Mundo e as vencendo por três vêzes. 
De todos os jogos participou Pelé, desde 
os 18 anos. Não apenas no Brasll, mas 
no mundo todo, nos países das línguas 
e religiões mais estranhas, é êle conhe
cido, admirado e falado. Na Suécia, na 
Rússia, na índia, no Japão, como na Eu
ropa, no Canadá e nos Estados Unidos, 
por onde se ande, ouve-se falar invarià
velmente dêle, como um ídolo. Pelé de
dica-se a esporte eminentemente popu
lar que emociona tôdas as idades e tõ
das as classes (quem, de nós, em criança 
não jogou futebol?). Pelé vem da hu-

. m!ldade e da· pobreza extrema, filho de 
um casal de descendentes de africanos. 
Apesar disso, embora filhos, como êle, 'da 
miscigenação e da pobreza, aquêles nor~ 
destinos que falaram com . o Presidente 
Médlci não identificaram Pelé nem o co
nhecem sequer de nome. 

PUNGENTE 

De tôdas as verificações que, na sua 
viagem ao Nordeste, fêz o Chefe da Na
ção, e que sobremodo o molestaram e 
amarguraram, esta é positivamente o. 
mais pungente. Que lhes faltem aos fla
gelados os alimentos nesta hora de sêca, 
que lhes falte saúde, que lhes falte alfa
betização. É, contudo, demais que lhes 
falte até o conhecimento do futebol !l, 

conseqüentemente, de Pelé, um irmão 
dêles na côr e nas origens sociais, cria
dor de glórias para o Brasil. Nem a co
municaçã.o de massa, por mais poderosa, 
mesmo através do transistor, atingiu 
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aquela área de brasileiros ao léu da sor
te, cujos problemas agudos os ~xcluem 
de preocupações .outras que não sejam 
as da pura manutenção do ser físico. 
Tem-se. aí a medida do estado. de mar
ginalização dêles. Tem-se aí o desafio 
a que somos convocados para recuperá
los~ E ,o Programa de Integração Nacio
nal .é lilstrumento válido para cumprir
mos êsse dever de homens públicos. 

O Sr .. Vasconcelos Torres- V. Ex." me 
permite um aparte, Senador Arnon de 
Mello? 

O SR. ARNON DE MELLO - Pois não, 
Senador. 

O Sr. Vascóncelos Torres - Devo con
fessar, .com dureza, que V. Ex.a está, 
realmente, produzindo trabalho notável 
de interpretação sociológica. Não mais 
queria interromper o seu belo discurso. 
Mas como V. Ex.a citou a investigação 
do honrado Sr. Presidente da República 
no Nordeste; inquirindo sôbre se conhe
ciam Pelé, eu diria que 'o fato de não 
ó ·conhecerem não é de se estranhar, 
pois que são homens - eu o depreendi 
do seu discurso - que não devem co
nhecer nem aquilo que há de mais terno 
e significativo em nossa nacionalidade: 
a Bandeira Nacional! Eu perguntaria, 
apenas, o seguinte: "Se ao invés de Sua 
Ex.a indagar se conheciam Pelé - que 
nós homenageamos no Senado, eu o 
trouxe aqui e, na ocasião V. Ex.a fêz um 
dos discursos mais notáveis sôbre a ques
tão da étnica brasileira, no futebol bra
sileiro - lhes fôsse perguntado se co
nheciam a Bandeira Brasileira, a respos
ta, provàvelmente, seria no sentido nega
tivo". Realmente, Pelé é um orgulho sô
bre o qual eu me debruço e a·quem reve
rencio. Mas, desconhecer a imagem da 
Pátria, aquêle pedaço de pano sacros
santo, é desolador! Sempre ouço a voz 
do sociólogo, produzindo magníficos dis
cursos no Senado, da figura indeslem
rável do grande sociólogo Oliveira Vian
na. ·A pebsquisa que êle havia mandado 
fazer, não em área do Nordeste, mas 

dentro de áreas urbanas do Rio de Ja~ 
· n,eiro e do Estado do Rio, entre elemen

tos· chamados a servir no Exército Bra
sileiro, aquela época, revelou que não 
conheciam a Bandeira Brasileira. :S:ste, 
talvez, seja o lado mais dramií.tico, por
que, conhecer Pelé, a imagem do esporte, 
nós conhecemos todos. Mas, a Bandeira 
Brasileira, que não conhecem? É .um de~ 
safio, talvez, mas tenho a certeza de que 
quando o Presidente · Médici em terra!! 
nordestinas, falou "terá que ser niudà~ 
do", êsse ser mudado não foi, apenas, ·em 
relação a Pelé; foi em relação a tudo que 
representa um alheamento, vamos . usar 
uma palavra muito moderna, a margi
nalização do brasileiro,. a tudo . que lhe 
diz respeito, como a Pátria, como seus 
heróis. Quantos conterrâneos, quantos 
dêsses patrícios não sabem o nome de 
um·Deputado, nem de um Vereador, nem 
de um Prefeito, porque não são eleitores; 
Levam uma vida terrível. Devo dizer a 
V. Ex."' que não quero estar aqui nuni 
refrão, num realejo. Estou indo embora 
do Senado, irei embora se Deus quiser, 
mas esta frase do Presidente Médici me 
impressionou, profundamente: "Tudo is
so terá que ser mudado." E acredito que 
êste é o maior desafio dó Govêrno de S. 
Ex.a, do Govêrno Revolucionário: mudar, 
realmente, e não só no Nordeste - que; 
se isso acontece lá, devo dizer a V. Ex~a 
que no meu Estado, o terceiro hoje ·em 
posição, no que diz respeito à arrecada
ção de tributos federais. V. Ex.a vai en
contrar, em áreas subdesenvolvidas, tam
bém essa mesma resposta; não conhecem 
Pelé e também não conhecem a Bandeira 
da Pátria. 

O SR. ARNON DE MELLO - Muito 
obrigado a V. Ex.1\ eminente Senador 
Vasconcelos Torres, pela contribuição que 
trouxe ao meu discurso. 

(Retomando a leitura.) 

BRASIL GRANDE 

Sr. Presidente, Srs. Senadores: 
Ao ler o Programa de Integração Na

cional, de tão profundo interêsse para 
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o nosso povo .e significado para o nosso 
futuro, confesso que o considerei um ato 
de unidade nacional, merecedor do· con
graçamento dos brasileiros· pelo que ex
prime de construtivo no sentido do Bra" 
s!l Grande. (Muito bem! Muito bem! 
Palmas. O orador é vivamente cumpri. 
mentado.) 

O SR. PRESIDENTE: (Wilson Gonçal
ves) - Por cessão ·do nobre · Senador 
Adalberto Sena, tem a palavra. o Sena
dor . .Vasconcelos Torres. 

O SR. VASCONCELOS TORRES -
(Não foi revisto pelo orador.) Sr. ·Presi
dente; desejo manifestar a .. m!nha preo~ 
cupação por um fato de atual!dade ln
discutível, e · correlacionado, · multo de 
pertó, aos lnterêsses nacionais. 

Tome! conhecimento - e todos nós 
já não a. Ignoramos .,.... da . atitude to
mada pelos Estados Unidos da· América 
do Norte relativamente à proibição·. da 
Importação de produtos têxteis. brasilei
ros. Não quero entrar em detàlhes.ma!o
res, "mas limitar-me aos . aspectos' que 
dizem respeito à Impressão. desfavorável 
causada na op!zllão pública nacional pela 
atitude dos nossos Irmãos do. norte, da
queles acima do Rio Grande que terão 
tido talvez razões para tomar. esta me
dida que, no meu entender, fere . um 
acôrdo tácito entre o Brasil e a grande 
pátria de Abraham Lincoln. · 

Se me refiro, no preâmbulo da minha 
oração parlamentar do dia · de· hoje, a 
êste fato, é principalmente para exaltar 
a atitude do Govêrno Brasileiro, pelas 
declarações positivas do Ministro do Pla
nejamento, Sr. João Paulo dos Reis Velo~ 
so, e, Igualmente, do Ministro da Fazen
da, Professor Delfim Netto. · 

Quanto ao primeiro, Impressionado es
tou pelas declarações afirmativas de que, 
em matéria de exportação, há uma ver
dadeira guerra estratégica, há ofensiva 
e há defensiva. Mas, no que tange par
ticularmente ao problema dos tecidos, Sr. 
Presidente, eu entendo .que, ·por mais 

respeitáveis que sejam os motivos Inter
nos da politica Ianque, nós nos devemos 
ater à circunstância de que a mercado
ria brasileira exportada estava sendo 
bem aceita, estava sendo consumida e, 
segundo os elementos de ·que disponho, 
era até disputada no mercado consumi
dor. norte-americano, porque o brasilei
ro, no que diz respeito à Indústria têxtil 
é, sobretudo, um caprichoso. · 

Se porventura somos apontados como 
retrógrados no campo do desenvolvi~ 
mente Industrial, eu queria dizer que, 
no particular, nós nos agigantamos, por
que na França, tão exigente em matéria 
de tecidos, a presença brasileira havia 
sido destacada e na América também. 
Apesar da produção em alta escala, a 
grande nação norte-americana não pode 
competir ·com o ·cuidado da Indústria 
têxtil brasileira, seja paulista, mineira, 
fluminense ou de outro Estado, ao se 
esmerar na melhoria do produto, ex
posto democràt!camente nas lojas da 
Flgth Avenue. Estou ·citando esta via 
porque é onde o mercado internacional 
de tecidos tem sua exposição: não .só o 
produto bras!le!ro, mas o japonês e de 
outras nações asiáticas, além do produto 
das Indústrias norte-americanas. 

Sr. Presidente, o brasileiro tem essa 
particularidade de querer fazer o bom e, 
às vêzes, ·até procurando atingir o ex~ 
celente, quando diz respeito ao produto 
de exportação. 

Ao que soube, no entanto, os congres~ 
slstas norte-americanos, sentindo os efei
tos da Inflação, resolveram valorizar Ô 
produto de fabricação Interna e rompe
ram os acôrdos, estabelecidos em nível 
governamental, que permitiram a expor~ 
tação dos produtos manufaturados bra
sileiros. 

Essa nova política fere, realmente, os 
lnterêsses nacionais: é aquilo que, hoje, 
em terminologia Industrial, se chama de 
"agressão". 
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A agressão não ocorre somente no 
campo da guerra; há, também, a agres
são industrial e há uma literatura abun
dante sôbre Isso. 

Não quero avançar na doutrina moder
na que afirma não ter a Indústria pátria: 
cuida apenas de remunerar o Investi
mento e satisfazer a determinados obje
tlvos locais. Em têrmos de nações não 
é possível, dentro dêsse critério esdrú
xulo, no meu modo de entender, per
mitir a competição que, no caso, deixa 
de ser puramente Industrial para adqui
rir nuanças nitidamente politicas. 

Eu me confesso preocupado, quase que 
diria entristecido. E aqui mais uma vez 
acho que convém a minha definição ideo
lógica: hei de dizer sempre e repetir que 
tenho, não diria pelo Tio San mas pela 
nação americana, uma admiração imen
sa. Reconheço o esfôrço, a capacidade, a 
compreensão, o espírito científico, a téc
nica que têm levado os Estados Unidos 
a uma posição de destaque no concêrto 
das nações. Mas, à outrance, devo mani
festar o meu receio de que alguns dês
ses Industriais não cuidam do problema 
na base do interêsse coletivo, mas sim, 
com a marca gananciosa do lucro exa
gerado, em detrimento de nações que 
convivem neste hemisfério e que preci
sam do intercâmbio comercial para que 
haja um equilíbrio político não só na 
nação do norte mas nesta trágica Amé
rica Latina, que vem tendo as suas ati
vidades industriais esmagadas a cada 
hora que se pasa, a cada momento so
frendo uma influência benéfica, em al
guns casos, forçoso confessar e em outros, 
talvez na maioria, maléfica. 

Sou de um Estado, Sr. Presidente, que 
tem indústria têxtil. Boas emprêsas e, 
algumas delas, exportando para os Es
tados Unidos tecidos de primeira quali
dade. Já não quero falar no caso de São 
Paulo, de condições especialíssimas no 
que diz respeito à exportação de merca
dorias de primeira qualidade e, efetlva
mente, com aceitação no mercado con-

sumldor estrangeiro, e, de Igual modo, 
poderia me referir à audácia bandelran-

. te com desfiles Internacionais de tecidos 
rios próprios Estados Unidos e em Paris. 
Quanto à Guanabara, os tecidos produzi
dos numa sua área suburbana, na loca
lidade de Bangu, de tal maneira se fir
maram pelas suas condições de competi
ção, que o nome passou a ser respeitado 
lntema.clonalmente. 

Sr. Presidente, a cada ação - é prin
cipio físico - corresponde uma reação. 
Se nos Impedem de mandar tecidos bra
sldelros para os Estados Unidos, temos 
que obstar que produtos americanos te
nham livre trânsito em nosso Pais. Não 
podemos aceitar a Importação de alguns 
artigos e até de gêneros alimentícios, 
quando podemos encontrá-los em ou
tras fontes Internacionais, em condições 
de preços mais acessíveis. Isto permite 
Inclusive, a abertura do nosso mercado 
exportador em áreas que ainda não pu
deram ser penetradas, face a essa quase 
cerimônia e, por que não dizer, respeito 
comercial entre uma nação forte, que 
chegou ao máximo do desenvolvimento, 
e outra em processo de desenvolvimento, 
mas que, Sr. Presidente, tem que ser 
altiva, tem que ter uma politica, uma 

. conduta que venha resguardar os ln
terêsses daqueles que, tendo implantado 
suas fábricas, suas lnstaláções, não se 
vejam de uma hora para outra, porque 
contavam com essas exportações, pri
vados dêsses elementos da politica In
ternacional do comércio, e que legalmen
te se viram Impedidos, da noite para o 
dia, de realizarem essa política de ex
portação. 

Sr. Presidente, queria, se V. Ex.e. me 
permitir, exaltar - e o faço insuspel
tadamente - a atitude do Ministro Del
fim Netto. S. Ex." não foi, digamos, po
sitivo, porque a um Ministro de Estado, 
no setor fazendárlo, não compete decla
rações, mas afirmativas em setor que 
demanda relações internacionais. Mas, 
através dos seus assessôres, deixou bem 
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claro que, ao se positivar a política Im
peditiva de exportação de tecidos brasi
leiros, Iria agir de Igual modo no sentido 
de que o trigo também não fôsse expor
tado. O trigo é um produto que fàcil
mente pode ser encontrado aqui mesmo 
dentro da América Latina, na Argentina, 
e no Canadá, que têm uma abundante 
safra e que está em condições absolutas 
de atender à demanda do nosso consumo 
Interno. 

Essa atitude do Titular da Fazenda foi 
coonestada pelo mais jovem Ministro do 
atual Govêrno João Paulo dos Reis Vello
so. S. Ex.a., como disse há pouco, caracte
rizou bem êste problema de guerra eco
nómica, e resguardou, no meu modo de 
entender, a posição brasileira, declarando 
que não ficaríamos em posição Inferior 
relativamente à drastlcldade da medida 
tomada por aquêles que dirigem a polí
tica económica norte-americana. 

Sr. Presidente, a minha presença na 
Tribuna tem o · significado de elogiar 
êste Governo, que definiu a sua política 
com a de mãos livres,· quando da Inau
guração do Palácio do Ministério das 
Relações Exteriores aqui em Brasília. E 
não poderá ser de outra maneira. Não 
é possível que se dite aqui, ou para aqui, 
aquilo que não condiz com nossos inte
rêsses. É inadmlssivel a lição que se 
pretende impor, não só ao Brasil mas 
também a outros países da América La
tina, de acôrdo com interêsses de grupos 
económicos norte-americanos. E mais 
uma vez friso que esta minha linguagem 
nada tem a ver com aquêles que se apro
veitam de situações difíceis como esta 
para criar conflito de natureza política. 

Acho que os Estados Unidos deveriam 
atentar bem para o problema da Améri
ca Latina dando, pela potência que têm 
e pelos ideais que defendem e que se 
Identificam com os nossos, exemplo de 
um modus vivendi nesta parte do hemis
fério, mas, nunca, criar êste desajusta
mento, êsses problemas de inabilidade 
diplomática, de conduta não consentâ-

nea com os interêsses nacionais que são 
Nações do hemisfério. 

Sempre disse e repito, está ai o aban
dono do Atlântico Sul- a nós, a mim 
em particular, a nós brasileiros, e falan
do assim será sempre no lnterêsse da 
preservação cristã - está ai o repúdio 
ao Comunismo. Teremos sempre que 
afastar esta ideologia nociva da sua pe
netração nos campos latino-americanos. 
Mas, é também chegada a hora em que 
o Departamento de Estado e o Pentágo
no, que tem sido mais Inteligente do que 
o Departamento de Estado, ambos, com
preendam que certas atitudes criam mal
estar e levam, às vêzes, a opinião pública 
a entendimentos diferentes daqueles que 
devem se constituir no sustentáculo da 
doutrina pan-amerlcana, que nos cum
pre defender. 

Ao encerrar estas minhas palavras, Sr. 
Presidente, quero que as minhas congra
tulagões fiquem positivadas. Em primeiro 
lugar, ao Chefe do Govêrno. Isto porque, 
um Ministro de Estado não pode, de ma
neira alguma, fazer declarações diferen
tes da idéia central daquele que coman
da, que dirige, do que tem mãos hábeis 
e que não abdica da função de Chefe 
de Estado. Mas, falando por S. Ex.a, os 
dois Ministros, o da Fazenda e o do Pla
nejamento, no meu modo de entender, 
agiram com correção exemplar. Esta a 
razão de estar eu ocupando a tribuna, 
para dizer que a Incipiente opinião pú
blica brasileira, aquela que vê, que ouve, 
que sabe,. enfim aquela que gosta de ver 
uma decisão firme dos seus dirigentes, 
está hoje, jubllosa. Por êsse motivo, Sr. 
Presidente, PI:Ocurel trazer esta voz mo
desta, traduzindo Isto que, realmente, re-:
presenta uma satisfação, no meu modo 
de entender, para todo o povo brasileiro, 
pela atitude assumida por êsses dois au
xiliares do eminente Presidente Garras
tazu Médlcl. Que essa atitude seja firme 
e os Estados Unidos compreendam que 
é hora de um entendimento e não de 
medidas drásticas. Não podemos, de ma-
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nelra alguma, nos constituirmos num 
quintal. Somos, embora ein população 
menor e sem as características do desen
volvimento económico da nação do Norte, 
iguais como homens e como nação. E se 
assim entenderem, Sr. Presidente, tenho 
a impressão de que só os Estados Unidos 
irão lucrar com isso, porque dêsse modo 
evitaremos a penetração esquerdista em 
nossa Pátria e - por que não dizer? -
em tôda a América Latina. 

Era o que queria dizer, Sr. Presidente. 
(Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçal
ves) - Tem a palavra o nobre Senador 
Carvalho Pinto. 

O SR. CARVALHO PINTO - Senhor 
Presidente, Senhores Senadores, regres
sando de meu Estado, é-me grato regis
trar nesta Casa, a significação e o êxito 
alcançado por uma Importante manifes
tação da Indústria brasllelra: a II Fran
ca!, reallzada na cidade de Franca, em 
São Paulo. 

No Instante em que, na sua vitoriosa 
luta pela normallzação financeira e pro
pulsão económica do Pais, envlda o Go
verno os melhores esforços em prol de 
nossa exportação, constitui essa mostra 
de produtos de couro· uma auspiciosa 
revelação das perspectivas que se abrem 
para a conquista do mercado externo, 
onde as dimensões da demanda e os ln
terêsses do Intercâmbio comercial podem 
outorgar nova e dllatada escala à nossa 
produção Industrial. 

Bem compreendendo que a politica de 
comércio exterior se há de inserir como 
capítulo essencial na politica económica 
global do Pais, vem o Govêrno se em
penhando em dinamizar as nossas expor
tações, e, na medida do possível, em di
versificá-las com a ampllação da quota 
dos produtos industriais, no objetivo de 
romper a servidão económica a que di
ficilmente se esquivam os países exclu
sivamente dependentes da exportação de 
produtos primários. São bastante anima-

· dores, a êsse respeito, os resultados que 
se·, vêm progressivamente alcançando, 
com o aumento de uma exportação da 
ordem de 1 bllhão e 400 milhões de dó
lares em 1964, para cêrca de 2 bllhões e 
300 milhões no ano próximo passado. E 
comprovando ainda essa nossa capaci
dade exportadora, assim como evidenci
ando a diversificação que já se destaca 
em favor dos manufaturados, são alta
mente expressivos os indices constantes 
de anállse feita na praça de S.ão Paulo 
pelo Ministério da Fazenda, Banco Cen
tral e CIBPU, recém-divulgados pelo jor
nal "O Estado de São Paulo", e que 
acusam até 17 de junho corrente, um 
aumento, relativamente a igual período 
do ano passado, de 16,3% na exportação 
de produtos primários e de nada menos 
que 90% na exportação de produtos ma
nufaturados. 

Ora, sabido como é que o êxito de uma 
politica exportadora depende não só da 
ação internacional do Govêrno, como, so
bretudo, da capacidade competitiva da 
produção nacional, êsses dados, se sob 
certo aspecto atestam o acêrto das me
didas financeiras e diplomáticas a que 
se tem submetido a matéria, sob outro 
aspecto evidenciam que o nosso empre
sariado, em correspondência aos esforços 
oficiais, está compreendendo a oportuni
dade que se lhe abre e a vanguardeira 
posição que lhe compete na conqulsta de 
novos mercados. 

Franca é bem o el!lemplo dessa reali
dade. Ainda há poucos dias o nosso emi
nente colega Senador Cattete Pinheiro, 
ao registrar as Impressões trazidas da 
visita com qUte honrou· o nosso Estado, 
assinalava nã.o só a qualidade dos pro
dutos expostos na Franca!, como especi
almente o lnterêsse despertado nos Im
portadores estrangeiros, marcando "o 
Inicio de um nôvo setor de comércio ex
terior." 

·E realmente, com o compal'eclmento de 
representantes dos alto maiores Impor
tadores de calçados da Europa e da Amé-
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rica do Norte, pôde, a exposição ensejar 
um auspicioso aumento do · volume de 
vendas, sendo ilustrativo o fato de· que 
a maior fábrica local- só·ela- deverá 
eJq>Ortar até o fim do ano, 120.000 pares 
de calçados para os Estados Unidos. 

Mas, além da qualidad-e dos produtos 
com que enfrenta a concorrência estran
geira, o parque industrial que se especia
liza naquela cidade, apresenta ainda ou
tro aspectos da maior Importância e 
fundamentais a um desenvolvimento 
bem orientado e seguro. De um lado, 
uma estrutura económica que, distribui
da em mais de 400 emprêsas, abre campo 
a uma competição sadia dos monopólios. 
E de outro, uma estrutura social que, 
dominantemente fundada na continui
dade famillar e na harmonia entre o 
capital e o trabalho, constitui a ·mais 
peremptória resposta aos pregoeiros da 
luta desa.gregadora e 1nconstrutiva das 
classes. 

O Sr. Cattete Pinheiro - Permite-me 
V. Ex.a um aparte, Senador Carvalho 
Pinto? 

O SR. CARVALHO PINTO - Com 
multo prazer. 

O Sr. Cattete Pinheiro - Neste mo 
mento, V. Ex.11 realça justamente um dos 
motivos de minha grànde impressão ao 
visitar a cidade de Franca: manterem-se 
aquelas quatrocentas organizações ·locais 
Intensas ao monopólio, assegurando, des
ta forma, não só mercado de trabalho 
dos mais valiosos, como - e principal
mente - a distribuição de riquezas, de 
que tanto se fala, sem termos conseguido 
ainda, obter a efetlvidade necessária. 

O SR. CARVALHO PINTO - Agradeço 
a v. Ex.11 pela oportuna e valiosa contri
buição que enaltece aspecto da maior 
Importância, no tocante à estrutura so
cial e económica da indústria manufa
turelra de Franca. 

(Lendo.) 

Por todos êsses motivos, desejo render 
neste instante as minhas homenagen· 

àqueles que com estôrço, perseverança e 
coragem rasgam novos horizontes ao 
nosso desenvolvimento .. 

E quero testemunhar ainda a mlnhá 
confiança no ampa.ro oficial indispensá
vel à consolldação e à expansão desta 
auspiciosa· arrancada. Ninguém Ignora 
as dificuldades e percalços que se· ante
põem a uma politica comercial expansio
nista, desde as obstruções da rotina e 
do conservadorismo, 111té as rea.ções com
preensivels, ' dos lnterêsses contrariados 
ou simplesmente ameaçados. O Ministro 
Mário . Gibson Barboza, que tem anali
sado com realismo a problemática do co
mércio internacional, se refere ainda 
àquilo que denomina - o "hiato de ur
gência". "Enquanto", observa S. Ex,B, 
"para paises como o Brasil a reforma 
de estrutura do comércio precisa . ser 
imediata, para os paises desenvoividos 
êste sentimento de urgência simples
mente não .existe, ou apenas começa. a 
esboçar-se". E depois. de se referir às 
fricções resultantes da.disputa. no mer~ 
cado internacional e à consequente ne
cessidade de um esfôrço constante de 
adaptação de nossa parte, conclui.lncisi;;. 
vamente: · "a resposta a êste · desafio 
depende em grande parte d·e nossa Ima
ginação, da deliberação de nos coorde
narmos, de nossa agressividade, de nossa 
firme disposição ae defendermos, com 
minúcia e· persistência, os lnterêsses que 
são nóssos e legitimos; E tenho plena
mente confiança de que Isto ocorrerá"; 

Ainda nesta mesma orientaçãO, teve 
ontem o ilustre Ministro da Fazenda 
opol'tunidade de declarar peremptória
mente: "O Govêrno brasileiro está em
penhado numa rigorosa politica de ex
portação e dá ênfase especial às suas 
exporte.ções de manufaturados. Esta é 
uma determinação nossa, da qual não 
nos afastaremos. Nós vamos continuar 
dando todo o !llpolo aos nossos exporta
dores e, onde quer que êles encontrem 
dificuldades,· também encontrarão o Go
vêrno brasllelro à sua retaguarda" (Cor
reio Braziliense, de hoje). 
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Pois bem, Franca .atende com ânimo 
e presteza a esta convocação para a 
conquista dos mercados exter.nos. E a· 
faz confiante na firme e já consagrada 
orientação do nosso Govêrno e na cer
teza de que, nesta hora em que graves 
problemas ameaçam os produtos primá
rios de nossa exportação, constituirá a 
corajosa Iniciativa de sua Indústria de 
calçados mais uma contribuição decisiva 
à expansão económica e ao engrandeci
mento de nossa Pátria. (Muito bem! 
Multo bem! Palmas.) 

O SR; PRESIDENTE (Wilson Gonçal
ves) - Com a palavra o nobre Senador 
Llno de Mattos. 

O SR. LINO DE MATTOS - (Sem re
visão. do orador.) Sr. Presidente, a la
voura brasileira l.lo café está sob a ame
aça de uma praga terrível. 

Trata-se, Sr. Prelsdente e Srs. Sena
dores, da praga cientificamente conhe
cida como Hemlleia V astatrix, popular
mente denominada de Ferrugem. 

A praga foi constatada, inicialmente, 
em princípios dêste ano, no Estado da 
Bahla. Em pouco tempo quase duzantos 
municípios produtores de café, estavam 
tomados. No mês seguinte apareceu a 
ferrugem nos cafezais do Espírito Santo. 
Há coisa de vinte dias, apareceu no sul 
de Minas Gerais, próximo à divisa com 
o Estado de São Paulo; a menos de cem 
quilómetros dos cafezais da zona da Mo
giana, no meu Estado. 

A praga terrível apanhou as autorida
des governamentais inteiramente des
prevenidas, de surprêsa. A primeira im
pressão que deve ter a opinião pública, 
é a de que se trata de uma praga des
conhecida no universo e que apareceu 
de repente aqui no Brasil e, por Isso, as 
autoridades não estavam preparadas pa
ra as providências adequadas. 

Acontece, Sr. Presidente, que a Hemi
Ieia Vastatrix ou ·a Ferrugem já é co
nhecida pelos cientistas de outros povos, 

há mais de cem anos. Esta tragédia de
sabou sôbre os cafezais da Asia, no ar-

.. quipélago da Malásia e sôbre boa parte 
'da Africa, destruindo, completamente-, 
todos os cafezais. Em 1861, portanto, há 
109 anos, Sr. Presidente, a região do La
go Vitória, de Nyanga, na Africa, teve 
seus cafezais destruidos; Ceilão, na Asla, 
foi vitima desta praga, há 102 anos, em 
1868; Sumatra teve seus cafezais alcan
çados pela · Ferrugem há 94 anos, em 
1876; as Ilhas Fldgi, em 1879, portanto; 
há 91 anos; Tonkln, em 1894, há 76 anos; 
a Nova Caledônla, há 60 anos, ou seja, 
precisamente em 1910i a Africa Inglêsa 
teve boa parte da lavoura cafeelra des
truída, há 58 anos, em 1912; Kênla, há 
57 anos, em 1913. E mais recentemente 
os países da Afrlca Equatorial, a Etiópia, 
em 1951, também, conheceram a praga 
e se atormentaram com ela. 

Então, Sr. Presidente, não se pode dei.: 
xar de registrar a responsabilidade go
vernamental pelo descuido de não ter, 
há anos - claro que não me estou refe
rindo a êste Govêrno - há 50 anos, há 
30 anos, 20, 10, 3, 2, há 1 anos, .enviado 
técnicos para êsses países, 11: flm de estu
darem a praga, como combatê-la, ou en
tão, descobrirem qual o tipo de cafeeiro 
resistente à praga. 

Mas, não. Não houve providência .algu
ma. Agora, alcançado pelo mal, pelo pe
rigo, o. Govêrno de São Paulo, mandou 
técnicos especializados, para Portugal, 
onde há estudos avançados, visto que 
os cafezais de Angola, das regiões por-. 
tuguêsas da Africa, também, foram al
cançadas pela praga. Por Isso, os portu
gueses estudaram e se especializaram no 
assunto e conhecem, portanto, o combate 
à praga, ou pelo menos, o tipo de cafeei
ro para substituir àquele a ela sensível. 
Montou Portugal um bom laboratório em 
Oeiras. Entre os técnicos portuguêses es
pecializados se encontra um engenheiro
agrônomo, Branquinho de Oliveira. Ago
ra, o Govêrno Brasileiro está estudando 
o assunto. 
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Mas, Sr. Presidente, ocupo a tribuna 
para fixar aspecto que me parece de 
maior Importância. o aovêrno, através 
do Ministério da Indústria e do Comércio 
e do Instituto Bras11elro do Café, reuniu
se, recentemente, com o Conselho Mone
tário Nacional. Deliberaram êstes órgãos, 
depois de vários meses de estudos, de 
exames, em que a matéria foi longamen
te debatida, no 3.° Congresso Nacional de 
Café, realizado eni Poços de Caldas -
onde eu tive a horira de representar o 
Senado - autorizar a despesa de 22 mi
lhões de cruzeiros para erradicação, Isto 
é, destruição dos cafeeiros atingidos pe
la praga. l!J médida, sem dúvida alguma, 
necessária, destinar-se 20 milhões de 
cruzeiros para combater a praga, crian
do-se faixas de segurança, fazendo-se le
vantamentos das regiões alcançadas, fa
zendo-se pesquisas e convênios com os 
Estados e Municípios. 

A Impressão que fica é a de que o Go
vêmo está tendo, com a lavoura cafeeira, 
despesa elevada e extra; está favorecen
do a lavoura, mas desfalcando os cofres 
públicos de parcela ponderável. Não é 
exato, Sr. Presidente. O Govêmo autori
zou despesas com recursos provenientes 
do próprio lavrador. Há 24 anos que ve
nho insistindo nesta luta, mostrando o 
sacrifício a que o Govêmo submete o la
vrador com o confisco cambial. Para 
que se tenha uma idéia ligeira, me re
portaria à exportação de café referente 
ao ano passado. Exportaram cêrca de 19 
milhões de sacas de café. Da Importân
cia arrecadada com a venda dessas 19 
milhões de sacas de café, o que represen
ta uma fábula em cruzeiros, 60%, pre
cisamente, o Govêmo arrecadou com o 
confisco. Tomou do lavrador, em forma 
de confisco, essa importância elevadíssi
ma que, assim a grosso modo, deve dar 
dois bilhões e quinhentos milhões de 
cruzeiros, mais ou menos, ou seja, apro· 
ximadamente dois trilhões e quinhentos 
bilhões de cruzeiros antigos. Sõmente em 
um ano foram essas importâncias para 
os cofres governamentais, ou para os ór-

gãos estatais próprios que dirigem o co
mércio cafeeiro do Pais. 

Vamos então fixar bem que o Govêr
no está devolvendo à lavoura o que per
tence à lavoura, não .está fazendo ne
nhum favor. Mas não quero que minhas 
palavras fiquem apenas em queixas, re
clamações e observações. 

Quero finalizar lembrando sugestões 
do Presidente da Sociedade Rural Brasi
leira para acudir à lavoura cafeeira en
quanto é tempo. Vamos aceitar como 
boas as palavras do Presidente Médici, 
de que não devemos atirar pedras no 
passado. Já foi, foi. Vamos cuidar do 
presente. 

Na opinião do Presidente da Sociedade 
Rural Bras11eira, cabe ao Govêrno cui
dar, prioritàriamente, entre tôdas as 
providências governamental~. de um 
programa de combate à praga que está 
atingindo os cafêzals da Bahia, Espírito 
Santo, de Minas Gerais e vem rumo a 
São Paulo; segundo, fortalecer o poder 
econômlco do lavrador de café, que é um 
bravo lutador, vive de teimoso como vi
vem os pobres; terceiro - não há remé
dio: a solução é erradicar o café atingi
do, bem como os próxlmbs, a fim de 
evitar propagação da doença; quarto -
o Presidente da Sociedade Rural Brasi
leira faz um apêlo aos produtores ·dr 
insetlclda ou de produtos químicos no 
sentido de que iniciem estudos Imediatos, 
a fim. de descobrir o produto capaz de 
vencer a doença. 

Não vamos perder as esperanças, em
bora haja afirmações conhecidas e pro
paladas por tôda a Imprensa de que o 
mal não tem mesmo remédio, é uma es
pécie de câncer para o qual, até agora, 
não se descobriu remédio. 

O Sr, Josaphat Marinho - V. Ex." 
permite um aparte? 

O SR. LINO DE MATTOS - Com 
prazer. 
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O Sr. Josaphat Marinho - V. Ex. a Torna-se, portanto, necessária não sã-
analisa com muita· oportunidade, Sena- mente a solução do problema social, mas 
dor Lino de Mattos, o problema de mais a diversificação da produção agrícola; 
uma praga que nos atinge, por.slnal pra- ··com o aproveitamento da área onde c 
ga. que, no caso, atinge a cafeicultura. . café foi destruido. 
V. Ex. a já sugeriu providências. Permi
ta-me apenas lembrar que, pondo em 
prática as providências que V. Ex.a suge
re, ou outras que sejam adequadas, o 
Govêrno cuide de atentar no problema 
social e econômico que decorrerá para 
as regiões de uma nova erradicação. Tal
vez a erradicação de agora seja absolu
tamente necessária, até para a salvação 
dos cafêzals ainda não atingidos pela 
ferrugem. Mas, Importa que o Govêrno 
cuide de examinar o problema simultâ
neo, se assim fôr aconselhável, na dlver
slflcação -de culturas para que, diante da 
erradicação, não se crie o que se criou 
com a. erradicação anterior, em várias 
regiões, Inclusive na Bahla, da liquida
ção da economia de vários pontos do 
país e da provocação de grave crise eco
nômlca, com o desemprêgo de centem. 
de trabalhadores rurais. 

O SR. LINO DE MATTOS- Oportu
nissimo o pronunciamento do nobre Se
nador Josaphat Marinho. Tem s. Ex.a 
razão em fazer as observações que faz, 
mesmo porque o Estado produtor de ca
fé neste Instante ameaçado com a erra
dicação é o da Bahla; a prevalecer 
orientação técnica adotada, se ela se t 
nar realmente imprescindível, cêrca de 
duzentos de seus municípios terão os ca
fezais destruídos e o problema social que 
resultará daí será imenso. É realmente 
de preocupar a todos nós e muito m:· 
ao Govêrno responsávt~l pela atuação 
na Vida pública. Assim, a observação é 
oportuna e necessária. E é bom que a 
Liderança da ARENA e do Govêrno nesta 
Casa tenham presentes as palavras do 
eminente Senador baiano, porque a im
pressão que tenho é a de que, dentro de 
pouco tempo, os cafezais da Bahia, do 
Espírito Santo e do sul de Minas vão co
meçar a ser erradicados, a desaparecer 
e surgirão problemas. 

É .vitima a Bahla, Sr. Presidente, pos·~ 
sivelmente pela proxiiilldade · dos · cate~ 
zais africanos, pois que a praga;· segun
do afirmam os entendidos; se moviinen·-· 
ta através do vento e das chuvasi tr 
vez tenha atravessado o Oceano Atlâ~1 · 
tico e chegado àquele Estado ou, • quem 
sabe, tenha vindo na bagagem de pes.: 
soas em viagens Internacionais.· A ver
dade é que o fato está ai. 

Os técnicos e os responsáveis gover
namentais deviam ter tido -. como eu 
disse no Inicio - a atenção voltada pa,... 
ra um fato da maior Importância .. A 
ferrugem, apareceu pela primeira vez há 
cento e nove anos, no centro. da África. 
na região de Vitória. Em seguida,. apa
rece a praga, quase que simultâneamen
te, a leste, a oeste, ao norte e ao. sul da 
reflão Inicial, numa propagação rápida 
de poucos meses. Isto. se confirmou age-. 
ra: apareceu na Bahla, em janeiro dêstê 
ano; já no mês seguinte, estava no És-· 
pírito Santo, quinze ou vinte dias de
pois, no sul de Minas Gerais e é possi-. 
vel que já tenha alcançado São Paulo ...• 

Para finalizar, continuo nas suges-· 
tões, que não são minhas,-nobre Senador 
Josaphat Marinho - estou apenas re
petindo o que preconiza o Presidente da· 
Sociedade Rural Brasileira, em conta
to que teve com o Presidente da Re
pública, se não me falha a memória, o.· 
com outras autoridades governamentais: 

Chamou-me a atenção, em particular, 
o apêlo aos produtores de. lnseticida e 
de outros produtos químicos, para. que 
ponham os seus técnicos, os seus espe
cialistas em movimentação imediata, 
através da Iniciativa particular - já 
que o Govêrno não conseguiu em tempo 
hábil acudir ao problema - a fim de 
descobrir o antídoto, o. veneno capaz de 
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liquidar a ferrugem. Então, dizia, quan
do· tive a honra de ser aparte ado pelo 
Senador Josaphat Marinho, que não de
vemos desanimar, porque, quando apa
receu · a praga terrível, que foi a broca, 
não havia como combatê-la, mas, a ini
ciativa particular, através dos produto
res de inseticidas e de outros produtos 
químicos, .descobriu o inimigo da praga; 
e a broca foi destruída. 

· Quem sabe se êsses industriais conse
guem o mllagre que não foi conseguido 
depois que a praga apareceu, há cento 
e nove anos? 1 

· ~almente, Sr. Presidente, como quin
ta recomendação, a colaboração da or
ganização Internacional do Café, órgão 
de cúpula, que também dispõe de recur
sos, de técnicos e· que, indiretamente, 
deve ter algum interêsse em que não 
pereça a lavoura cafeeira no Brasll e 
no mundo inteiro. 

Era o que tinha a dizer. (1\'luito bem!) 

Comparecem mais os Srs. Sena
dores: 

Milton Trindade - Petrônio Por
.tella -· Domício Gondim - Teotônlo 
Vllela - Paulo Torres - Gilberto 
Marinho - Nogueira da Gama -
Lino de Mattos - Mello Braga -
Attíllo Fontana - Daniel Krieger. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçal
ves) - Está findo o período do Expe
diente. 

Presentes 46 Senhores Senadores, pas
sa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item 1 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Resolução n.o 45, de 1970 
(apresentado pela Comissão de Cons
tituição e Justiça, como conclusão 
de seu Parecer n.0 378, de 1970), que 
suspende a execução do Decreto Le
gislativo n.0 859, de 20 de maio de 

1965, da Assembléia Legislativa do 
Estado de Mato Grosso. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 
Se nenhum Senador quiser fazer 

uso .da palavra, encerrarei a discussão. 
<Pausa.) 

Está encerrada. 
Em votação. (Pausa.) 
Os Srs. Senadores que o aprovam quei

ram permanecer sentados; (Pausa.) 
Está ·aprovado. O projeto Irá à Co

missão de Redação. 
l!J o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE RESOLUÇAO · 
N.o 45, de 1970 

Suspende a execução do Decreto 
Legislativo n.0 859, de 20 de maio 
de 1965, da Assembléia Legislativa do 
Estado de Mato Grosso. 

Art. 1.0 - l!J suspensa, por incons
titucionalidade, nos têrmos da decisão 
definitiva, proferida pelo Supremo Tri
bunal Federal, em Sessão de 1.o de ou
tubro de 1969, nos autos do Recursq 
Extraordinário n.0 60.775, do Estado de 
Mato Grosso, a execução do Decreto Le
gislativo n.0 859, de 20 de maio de 1965, 
promulgado pela Assembléia Legislativa 
do Estado de Mato Grosso. 

Art. 2.0 - Est11o Resolução entra em 
vigor na data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçal
ves): 

Item 2 

Discussão, em turno único, do Re
. querimento n.0 104, de 1970, de au
toria do Sr. Senador Vasconcelos 
Torres, solicitando a transcrição, nos 
Anais do Senado, da Ordem do Dia 
do Sr. Ministro da Marinha, Almi
rante Adalberto de Barros Nunes, 
relativa à Batalha do Riachuelo, pu
blicada no Correio Braziliense, edi
ção de 11 de junho de 1970. 

Em discussão. (Pausa.) 
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Como nenhum dos Senhores Senadores 
deseja discuti-lo, declaro encerrada a 
discussão. 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que o aP._rovam quei
ram conservar-se sentados. (Pausa.) 

Estâ aprovado. 

Serâ feita a transcrição requerida. 

ORDEM DO DIA DO SENHOR MINISTRO DA 
MARINHA, ALMIRANTE ADALBERTO DE 
BARROS NUNES, RELATIVA À BATALHA 
'DO RIACHUELO, PUBLICPJDA NO "CO'R" 
REIO BRAZILIENSE", EDIÇÃO DE 11·6·70, 
QUE SE PUBLICA NOS TERMOS DO RE
QUERIMENTO N.0 104, DE 1970, DE 
AUTORIA DO SR. VASCONCELOS TORRES. 
"Hoje é um dia de reverência aos fel-

tos do passado. 

Passado que sempre significou uma 
contínua reafirmação da vontade bra
sileira em ampliar os horizontes desta 
Nação, ellminando os antagonismos que 
pudessem diminuir seu património ou 
retal'dar seu desenvolvimento. 

Passado que estabelece o roteiro a ser 
seguido na época atual, se realmente es
tivermos cônscios de nossa responsablll
dade . perante o amanhã e Imbuídos do 
verdadeiro espírito de dedicação que o 
Poder Naval estâ a exigir. 

:tl:ste dia em que celebramos em todo 
o território nacional uma das datas 
gloriosas da Marinha do Brasil, deverâ 
constituir-se, também, em um momento 
para reflexão. 

Para a avaliação de nossas reais ne
cessidades. Da determinação de tarefas 
para atingir propósitos vâlidos que não 
Impliquem em resultados vazios ainda 
que aparentemente compensadores. 

Atravessamos a fase de Implantação 
de uma Reforma em que procuramos 
modernizar nossa estrutura administra
tiva, adequando-a às exigências de um 
Brasil desenvolvido. 

Procuramos valorizar o homem, pro
porcionando-lhe o estímulo e os meios 
de aprimoramento e bem-estar, exigin
do, porém, sua participação mais atlva 
e mais lúcida, qualificando as funções e 
tarefas para .que realmente haja um me
lhor rendimento. 

É o momento em que nosso Plano de 
Renovação de Meios Flutuantes projeta
se na obtenção de melas adequados ao 
cumprimento de nossa missão, sem que 
deixemos de considerar a realidade na
cional. 

Mais do que nunca é o momento de 
planejar e executar. Compatibilizando 
metas exeqüívels e os recursos colocados 
à nossa disposição. 

O passado evoca o despreendimento, 
a coragem e a abnegação de nossos ma
rinheiros. 

O presente exige lealdade e dedicação 
e, sobretudo, a otlmlzação do cabedal 
de conhecimentos profissionais para que 
seja possível proporcionar as respostas 
que esta Nação estâ a exigir na estru
turação do seu Poder Marítimo. 

O futuro serâ uma conseqüência do 
passado. Passado que é representado pelo 
momento atual. 

Tenhamos sempre em mente que a 
aceitação de Idéias conformistas, ou, de 
soluções secundârlas face aos problemas 
marítimos do cenârio lntemaclonal so
mente poderâ produzir como resultado 
a negação das aspirações nacionais em 
um mundo de crescentes antagonismos. 

"O Brasil espera que cada um cumpra 
o seu dever." 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçal
ves): 

Item 3 

Discussão, em segundo turno, do 
Projeto de Lei do Senado n.o 20, de 
1968, de autoria do Sr. Senador Ney 
Braga,. que altera a redação do § 4.0 
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do art. 9.0 da Lei n.0 5.292, de 8 de 
junho de 1967, tendo 

PARECERES, sob n.aa 97, 98 e 99, de 
1970, das Comissões 

- de Constituição e Justiça, pela 
consti tucionalldade; 

- de Segurança Nacional, pela apro
vação; e, 

- de Educação e Cultura, pela apro
vação. 

Sõbre a mesa, emenda ao projeto, que 
vai ser lida pelo l. 0 -Secretário. 

l!l.lida a seguinte: 

EMENDA N.o 1 

Ao Projeto de Lei do Senado n.0 

20, de 1968 .. 

Substitua-se o § 4.0 referido no art. 
1.0 do projeto pelo seguinte: 

"§ 4.0 - Os Médicos, Farmacêuti
cos, Dentistas e Veterinârios que ob-

. tiverem bôlsas, de carâter técnico
cientifico, relacionados com o res
pectivo diploma, até o dia anterior 
ao marcado para a designação à 
incorporação, poderão obter adia
mento de incorporação, por prazo 
correspondente ao tempo de duração 
das mesmas. 

Ao seu término, estarão êles sujeitos 
à prestação do Estágio de Adapta
ção e Serviço, na forma prescrita 
nesta Lei e sua regulamentação." 

Justificação 

Deve-se elogiar, de inicio, o Intuito do 
Autor do projeto, de eliminar a discri
minação existente na lei que pretende 
modificar, na qual se concede aos que 
obtiveram bôlsas de estudo no exterior 
e, somente a êstes, adiamento de Incor
poração. Realmente, a proposição pro
cede, pois não seria justo beneficiar, com 

adiamento, tão-sàmente àqueles em de
trimento dos que obtivessem bôlsas, den
tro de seu próprio pais. 

Entretanto, o legislador na sua pro
posta · omite uma obrigação imposta 
àquele que se beneficia da lei, de suma 
importância, ou seja, a sujeição .à pres
tação do Estágio de Adaptação e Servi
ço, ao término da bôlsa obtida. 

A Lei, em seu art. 9.0, regula a pres
tação de Serviço Militar inicial pelos 
Médicos, Farmacêuticos, Dentistas e Ve
terinários, da seguinte maneira: 

"no ano seguinte ao da terminação 
do curso, ou quando regressar ao 
Brasil, por término da bôlsa." 

Ora, se a alteração proposta fôr aceita 
como está redigida, o bolsista serâ du
plamente beneficiado, Isto é, pelo adia
mento, pela não obrigação da prestação 
do Estâgio de Adaptação e Serviço, sur
gindo assim uma outra discriminação, 
quando o que se busca é a sua elimina
ção . 

A emenda ora apresentada, sem dis
cordar do proposto, elimina a .omissão 
mencionada. 

Sala das Sessões, em 30 de junho de 
1970. - Eurico Rezende. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçal
"es) - Em discussão o projeto e a emen
da. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, 
declaro encerrada a discussão. 

A matéria irá às Comissões compe
tentes, em virtude do recebimento de 
emenda de Plenário. 

Item 4 

Discussão, em primeiro turno, do 
Projeto de Lei do Senado n.o 133, 
de 1968, de autoria do Sr. Senador 
Llno de Mattos, que altera a letra a 
do § 2.0 do art. 93 da Lei n.o 4.024, 
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de 20 de dezembro de 1961 (Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação -Na
cional), tendo · · ... 

PARECERES CONTRARIOS, sob n.Os 
279, 289 e 281, de 1970, das Coinis
sões 

- de Constituição e Justiça.; 
~de Educação e Cultura; e 
- de ·Finanças. 

Em discussão o projeto, em primeiro 
turno. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, 
encerro a discussão. 

· Em votação. 

Os Srs. Senadores que o aprovam quei
ram permanecer sentados. (Pausa.) 

Está rejeitado. 

o projeto será arquivado. 

l!: o seguinte o projeto rejeitado: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.o 133, de 1968 

Altera. a letra "a" do § 2. o do ar· 
tigo 93 da Lei n.0 4.024, de 20 de 
dezembro de 1961 (Lei de Diretrlzes 
e Bases da Educação Nacional). 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - A letra a do § 2.0 do art. 
93 da Lei' n.0 4.024, de 20 de dezembro 
de 1961 (Lei de Diretrizes e Bases da 

Educação Nacional) passa a vigorar com 
a seguinte redação: 

·"a.) as de assistência social e hospi
talar, exceto as destinadas aos hos

. pitals-escola, que são consideradas 
despesas com ensino." 

Art. 2.0 -Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 3.o - Revogam-se as. disposições 
em contrário.· 

O SR .. PRESIDENTE (Wilson Gonçal
ves) - Está esgotada a matéria da Or
dem do Dia. 

Nada mais havendo que tratar, vou 
encerrar a presente Sessão. 

Convoco os Srs. Senadores para urna 
Sessão Extraordinária a realizar-se hoje, 
às 17 horas, com a seguinte 

ORDEM DO DIA 
Discussão, em tumo único, do Pa..; 

recer da Coinissão de Relações Exte
. riores, sôbre a Mensagem n.0 70/70 
(n.o 152/70, na origem), que subme
te ao Senado a escolha do Sellhor 
David Silveira Mota Júnior, para 
exercer a função de Enviado Extra
ordinário e Plenipotenciário do Bra
sil junto ao Govêmo da República 
da Africa · do Sul: · 

Está encerrada a Sessão. 

(Encerra-se a Sessilo às 16 horas e 45 
minutos.) 



· 66.a Sessão da 4.a Sessão Legislativa da· 6.8 Legislatura, 
em 30 de junho de 1970 · 

(Extraordinária) 

PRESID:tNCIA DOS SRS. JOAO CLEOFAS E WILSON GONÇALVES 

As 17 horas, acham-se presentes 
os Srs. Senadores: · 

Adalberto Sena - Oscar Passos -
Edmundo Levt - Milton Trindade -
Cattete Pinheiro -Lobão da SUveira 
....:... Clodomir Milet - Sebastião Ar
cher - Victorlno Freire - Petrônlo 
Portella. - Sigefredo Pacheco -
Wa.ldemar Alcântara - Wilson Gon
çalves - Duarte Filho - Dinarte 
Mariz - Manoel Vlllaça - Argemlro 
de Figueiredo - Domicio Gondim -
João Cleofa.s - Teotónio VUela. -
Arnon de Mello - Leandro Maciel 
_.;. Júlio Leite - José Leite - Antô
nio Fernandes - Josaphat Marinho 
- Carlos Llndenberg - Eurico Re
zende - Raul Giuberti - Paulo Tor
res - Vasconcelos Torres - Aurélio 
Via.nna. - Gilberto Marinho - Mil
ton Campos - Nogueira da Gama
Carvalho Pinto - Llno de Mattos -
José Feliciano - Fernando Corrêa. 
- Flllnto Müller - Bezerar Neto -
Mello Braga - Celso Ramos - At
tillo Fontana - Daniel Krieger -
Mem de Sá. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleolas) -
A lista de presença acusa o compare
cimento de 46 Srs. Senadores. Havendo 
número regimental, declaro aberta a 
Sessão. Vai ser lida a Ata. 

O Sr. 2.0 -Secretárlo procede à lei
tura da Ata da Sessão anterior, que 
é, sem. debate, aprovada. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Não há Expediente a ser lido. 

Tem a palavra o nobre Senador Vas
concelos Torres para uma breve comunl~ 
cação. 

O SR. VASCONCELOS TORRES -
<Para uma eomliDicação. Sem revisão do 
orador.) Sr. Presidente, quero expressar, 
desta tribuna, o meu sentimento de tris
teza pelo que ocorreu semana passada 
no Município de Bom Jardim, na cha
mada zona centro-norte-fluminense. Na 
Santa Casa de Misericórdia local, cujo 
edifício foi construido com grande difi
culdade, após uma campanha longa a 
que tive a satisfação de estar presente 
desde o . tempo de Deputado Estadual, 
ocorreu um acidente grave com perda 
de vidas e com vitimas em número 
apreciá. vel. 

Houve a explosão de um aparelho de 
anestesia, e o médico benemérito que 
cuidava. dêste aparelho faleceu em con
dições trágicas. O cirurgião, o médico
auxiliar e a enfermeira, uma irmã de 
caridade, foram atingidos violentamente 
pelos fragmentos da. peça. metálica que 
continha o chamado gás ciclo-propano. 
A violência foi tal que destruiu, por 
completo, o centro cirúrgico da Santa 
Casa de Misericórdia de Bom Jardim· 

Na qualidade de Senador eleito pelo 
Estado do Rio de Janeiro, quero prestar 
minhas homenagens ao médico que per
deu a vida, aos médicos e enfermeiras 
que se encontram feridos, como também 
a Irmã de caridade que E,e acha hospi
talizada. 

o Impacto foi de tal maneira grave 
que a Santa Casa de Misericórdia, que 
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atende não apenas a Bom Jardim, mas 
a uma vasta região da serra fluminense, 
onde se encontra localizada, ficou com .. 
suas atividades inteiramente paralisadas. · 

Nesta comunicação de pesar, Sr. Pre
sidente, queria que V. Ex.11 me permitisse 
endereçar um apêlo dramático ·e ve
emente ao Ministro Rocha Lagôa, no 
sentido de que S. Ex.a envie àquele local 
alguns de seus assessôres a fim de ava
liar os danos causados ali, em Bom Jar
diln e que, dentro dos recursos que o 
Ministério da Saúde pode propiciar, 
mandasse com urgência atender a êsses 
reclâmos, no sentido de que a Santa 
Casa de Misericórdia volte a funcionar 
normalmente. 

cómo Senador eleito. pelo Estado do 
Rio de Janeiro, não poderia assumir ou
tra· atitude, senão lamentar a infausta 
ocorrência, e ao mesmo tempo, Sr. Pre
sidente, valendo da situação de repre
sentante do povo da minha terra, en
dereçar um apêlo ao digno Ministro da 
Saúde, para que atenda, para que mande 
examinar, para que veja. e para que 
mande suprir a Santa Casa, e, princi
palmente; o centro cirúrgico, daquele 
aparelhamento que o Ministério da Saú
de tem estocado, e que irá permitir que 
volte a Santa Casa de Misericórdia nor
malmente às suas atividades. 

Era esta a comunicação que eu queria 
fazer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçal-
ves) - Passa-se à · 

ORDEM DO DIA 
Item único 

Discussão, em turno único, do Pa
recer da comissão de Relações Exte
riores, sôbre a Mensagem n.0 70/70 
(n,0 152/70, na origem), que submete 
ao Senado a escolha do Senhor David 
Silveira Mota Júnior, para exercer 

. . a função de Enviado Extraordinário 
e Plenipotenciário do Brasil junto ao 
Govêrno da República da Africa do 
Sul. 

Tratando-se de matéria a ser apre
ciada em Sessão Secreta, peço aos Srs. 
funcionários que tomem as providências 
de direito. 

(A Sessão transforma-se em Secreta 
às' 17 horas e 25 minutos, e volta a ser 
Pública às 17 horas e 35 minutos.) 

O SR. PRESIDENTE (.João Cleofas) -
Está .reaberta· a Sessão Pública .. 

Nada mais havendo que tratar, declaro 
encerrada a presente Sessão, designando 
para a Sessão Ordinária de amanhã, às 
14 horas. e 30 minutos, a seguinte · 

ORDEM DO DIA 
1 

Votação, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara ·n.0 182, de 
1968 (n.o 725-B/67, na Casa de ori
gem), que altera a redação do inciso 
XI do art. 84 da Lei n.0 4.215, de 
27-4-63 <Estatuto da Ordem dos Ad
vogados do Brasil), tendo 

PARECERES, sob n.0s 229 e 382, de 
1970, da Comissão 

- de Constituição e .Justiça: 1.0 pro
nunciamento: pela constituciona
lidade e jurldicidade do projeto 
e, quanto ao mérito, pela aprova-

. ção; e 2.0 pronunciamento: pela 
constitucionalidade e juridicidade 
da emenda de Plenário. 

2 

Discussão, em turno único, ·do Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 10, de 1970 
(n.0 2.094"B/70, na Casa de origem), 
de !n!ciativa do Sr. Presidente da 

. Repúbllca, que faculta às emprêsas 
peDmissionárias de refino de petró
leo a adoção da forma "ao portador" 
para as ações preferenciais do res
pectivo capital social, tendo. 

PARECER FAVORAVEL, sob n.0 383, 
de 1970, da Comissão 

- de Projetas. do Executivo. 
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3 

Discussão, em segundo turno, do 
Projero de Lei do Senado n.o 22, de 
1969, de auroria do Sr. Senador Vas
concelos To11res, que daclara de ut111-
dade pública a Fundação Universi
tária Sul-Fluminense, com sede em 
Vassouras, Estado do Rio, tendo 

PARECERES FAVORAVEIS, sob n.os 
372, 373 e 374, de 19670, da.s Comis
sões 

- de Constituiçã.o e justiça; 

- de Educação e Cultura; e 
- de Finanças. 

4 

Discussão, em primeiro turno 
(apreciação preliminar da constitu
cionalidade e juridicidade, nos têr
mos dos arts. 265 e 265-A do Regi
mento Interno), do Projeto de Lei 

do Senado n.0 29, de 1968, de auroria 
do Sr. Senador Amon de Mello, que 
regula a participação do proprietá
rio do solo nos resultados da lavra 
de j azida.s e mlna.s cuja exploração 
constitui ou venha a constituir mo
nopólio da União (art. 161, 1 § 2.o e 
3.0 da. Constituição), tendo 

PARECERES, sob n,Os 379 e 380, de 
1970, da Comissão 

- de Constituição e Justiça: 1.o 
pronunciamenro: solicitando dili
gências ao Ministério de Mlna.s e 
Energia, à Petrobrás, Ministério 
da Fazenda e Ministério da In
dústria e do Comércio; 2.o pro
nunciamento: pela lnconstituclo
na.Udade e lnjurldlcidade. 

Está encerrada a Sessão. 

(Encerra-se a sessão às 17 noras e 35 
minutos.) 


